
Memorando 3.585/2022

De: Jovani M. - SMA-PP

Para: SMA - Secretaria de Administração 

Data: 11/07/2022 às 14:11:17

Setores envolvidos:

SMA, SMA-PP

Licitação Software

 

Processo licitatório aquisição de Software Divisão de Planejamento e Projetos.

_

Jovani Martins

Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos

Fone 46 3242 8624
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SOLICITAÇÃO 
 

 
 

 Senhor Prefeito: 

 

 

 A Secretaria de Administração, através da Divisão de Planejamento e 

Projetos tendo em vista a necessidade de aquisição de Softwares, conforme disposto 

no Termo de Referência em anexo, solicita a vossa excelência, autorização para 

abertura de processo licitatório para aquisição dos mesmos. 

   

  A Gestão do Contrato ficará sob a responsabilidade de Jovani Martins. 
 

 

                    

 Nestes termos, 

 Pede deferimento.  

 

 Chopinzinho, 11 de julho de 2022.  

 
 
 

 
 

Roberto Alencar Przendziuk 

Secretário Municipal de Administração  

 
 
 
 

Jovani Martins 
Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos 
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De: Jovani M. - SMA-PP

Para: SMA-PP - Planejamento e Projetos 
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Termo de Referência

_

Jovani Martins
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TERMO DE REFERÊNCIA 

AQUISIÇÃO DE ASSINATURA DE LICENÇAS DE SOFTWARES 

AUTODESK E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS EM IMPLANTAÇÃO DE TECNOLOGIA BIM 

(BUILDING INFORMATION MODELING) 

 

1  OBJETO DE CONTRATAÇÃO 

Aquisição de assinaturas de uso de software Autodesk, por um período de 36 meses, de acordo com as 

condições e especificações constantes neste Termo de Referência, a fim de atender às necessidades do 

Município de Chopinzinho - Paraná. 

2 - JUSTIFICATIVA 

2.1. A aquisição de assinaturas de uso de softwares Autodesk atenderá às necessidades do Município 

de Chopinzinho. 

2.2. O Município de Chopinzinho já utiliza softwares Autodesk para projetos e obras e possui grande 

volume de documentos legados criados nessa plataforma. Os objetivos dessa aquisição baseiam-

se: 

2.2.1. Se adequar a demandas atuais de governos federal, estadual e em alguns municípios para 

o uso da metodologia BIM na contratação e execução de projetos e obras de infraestrutura; 

2.2.2. Potencial economia de divisas para o município com a geração de orçamentos mais 

precisos em projetos e obras civis com consequente redução de riscos e surgimento de 

aditivos após contratação de serviços; 

2.2.3. Maior produtividade em estudos de viabilidade, projetos básicos e executivos; 

2.2.4. Redução de retrabalho em canteiro de obras; 

2.2.5. Objetividade na comunicação entre órgãos da prefeitura, terceirizados na área de projetos, 

gestão e execução de obras; 

2.2.6. Integração com sistemas GIS para levar a inteligência de informações cadastrais do 

município aos projetos e estudos de melhoria urbana; 

2.2.7. Maior assertividade em estudos e projetos de mobilidade urbana, urbanismo, 

saneamento, entre outras aplicações de infraestrutura e edificações; 

2.2.8. Preservação da compatibilidade entre novos documentos gerados e legado já existente. 

2.3. As soluções Autodesk para BIM demonstrou ser a ferramenta mais completa do mercado, onde 

atenderá as necessidades técnicas para concepção de estudos viários, projetos e simulação de 
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implementações de novos traçados de arruamentos, loteamentos, simulações de inundações, 

estudo de trafego, cálculo de movimentação de terra, estudo e projeto de edificações levando em 

consideração o projeto arquitetônico, estrutural e de instalações prediais, ferramenta para 

compatibilização de projetos. 

3 - DA CONTRATAÇÃO 

Será contratada empresa para fornecimento das soluções abaixo relacionadas, nas quantidades 

indicadas, concomitantemente aos serviços de capacitação, implantação e consultoria técnica em cada 

uma das soluções individuais detalhadas em item específico. 

Ite

m 

Descrição Quantidade Vlr Unit Vlr Total 

01 

AutoCAD - including specialized 

toolsets AD New Single-user ELD 3-

Year Subscription 

03 unidades 

31.562,78 94.688,34 

02 
AutoCAD Revit LT Suite 2023 New 

Single-user ELD 3-Year Subscription 

01 unidade 

12.570,38 12.570,38 

03 

Navisworks Manage 2023 New Single-user 

ELD 3-Year Subscription 01 unidade 

53.336,78 53.336,78 

04 
Civil 3D 2023 New Single-user ELD 3-Year 

Subscription 
01 unidade 

45.068,02 45.068,02 

05 

Pacote de Treinamentos EAD para 

usuários nomeados com acesso 

durante o período de 12 meses – 

Treinamento com estudo de caso real 

fornecido pela CONTRATADA 

02 unidades 

3.200,00 6.400,00 

06 

Consultoria com ACOMPANHAMENTO 

TÉCNICO VIRTUAL com projetos reais do 

Município para a equipe técnica do 

município com acesso pelo período de 24 

meses com um total de 20 horas. 

 

1 unidade 

9.000,00 9.000,00 

Valor Total 
R$ 221.063,52 
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4 - DESCRIÇÕES DAS SOLUÇOES 

4.1 - Autodesk AutoCAD - Including specialized toolsets 

Software de CAD AutoCAD 2D e 3D, além de conjuntos de ferramentas específicas e 

bibliotecas especializadas para determinadas disciplinas, contendo: 

• Architecture 

• Mechanical 

• Electrical 

• MAP 3D 

• MEP 

• Raster Design 

• Plant 3D 

• Autodesk AutoCAD 

Software para elaboração e detalhamento de projetos 2D e 3D, ferramentas para 

renderização fotorealistias, com as principais características e funcionalidades: 

• Solução que facilita a criação e confecção de desenhos técnicos através de ferramentas para 

desenho de: pontos, linhas, polilinhas, multilinhas, arcos, polígonos, polilinha 3D, raio, 

donut, spline, elipse, entidades complexas (agrupamento de entidades mais simples). 

• Recursos para criação e edição de tabelas, fornecendo número de linhas e colunas. Recursos 

para manipulação de tabelas como inserção e remoção de linhas e colunas e mesclagem de 

células. Formatação de tabelas a partir de estilos. 

• Compartilhar as vistas de projeto publicando-as na nuvem. 

• Recurso para modificar geometrias, das mais simples às mais complexas. 

• Recurso para cortar um objeto que cruza outro, eliminando todo o desenho de um lado ou 

outro da interseção. 

• Recurso para estender um objeto para que interseccione com um outro. 

• Ferramentas para mover, rotacionar, escalar e esticar objetos. 

• Permite plotagem em background de arquivos de desenho. 

• Recursos para renderizações, incluindo estudo de iluminação solar e bibliotecas foto-

realistas de materiais. 

• Suporte a aplicativos desenvolvidos em linguagem Autolisp. 

• Recursos para simular câmeras e passeios virtuais em projetos tridimensionais. 

• Linhas de centro e marcas de centro inteligentes. Ao mover objetos associados, as linhas de 
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centro e a marcas de centro se movem automaticamente com o 

objeto. 

• Disponibilidade de linha de comandos com atalhos de teclado para acionar recursos do 

software sem a necessidade de uso de menus, possibilitando ao usuário o uso das duas 

mãos para agilizar tarefas de projeto. 

• Suporte ao uso de cores em gradiente e a True Color (24 bits para representar a cor de cada 

pixel, o que possibilita a codificação de cerca de 16 milhões de cores). 

• Compatibilidade total com arquivos em formato DWG gerados pelas versões do AutoCAD 

até AutoCAD 2022. 

• Recursos para modelagem e edição de objetos em 3 dimensões. 

• Ferramentas para a criação, subtração e edição de superfícies e sólidos em 3 dimensões que 

contenham faces definidas por superfícies complexas, em um único ambiente, sem a 

utilização de softwares externos. 

• Extraia contornos (curvas isolinha) através de um ponto específico de uma superfície ou face 

de um sólido para determinar as linhas de contorno de qualquer forma. A ferramenta exibe 

uma visualização da spline resultante antes da seleção do ponto. Você pode especificar a 

direção das linhas isométricas na direção U ou V. 

• Recursos para inserção de texturas em superfícies em 3 dimensões complexas. 

• Recursos para adicionar comportamentos dinâmicos a bibliotecas de blocos que permitem a 

duplicação, edição, rotação, movimentação e criação de blocos através de operações de 

selecionar e arrastar/selecionar. 

• Recurso para inclusão de assinatura digital no arquivo de desenho. 

• Anexar e visualizar modelos do Autodesk® Navisworks® e Autodesk® BIM 360™ Glue® 

diretamente no AutoCAD. 

• Linha de comando inteligente que reconhece o que o usuário está digitando esteja no 

começo, meio ou fim do nome do comando, e exibe os comandos relacionados à palavra 

digitada, como sinônimos, traduções. Efetua também a correspondência entre função e 

comando. 

• Disposição de desenhos em abas na parte superior à área de trabalho, com a facilidade de 

criar um novo arquivo apenas selecionando o sinal de adição, como em um navegador da 

Web. 

• Capacidade de importar arquivos em formato SKP (do programa Sketchup). 
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• Ferramenta para captura de nuvens de pontos. 

• Extração da geometria da nuvem de pontos 

• Capacidade de alinhamento de texto de forma dinâmica reposicionando um dos nós. 

• Capacidade de transformação automática de texto fazendo uma fração de números 

separados por barra transformar-se na disposição de numerador sobre denominador 

separando-os por uma linha horizontal, possibilitando modificar as propriedades da fração 

para exibir o numerador e denominador com um separador diagonal. 

• Recurso que permite a criação de caixas de texto com transparência, mostrando os 

desenhos por detrás da caixa, e que possibilitem a modificação de seu tamanho de forma 

intuitiva, pelos lados ou pelos cantos. 

• Capacidade de correção de texto quando se digita com a tecla Caps Lock ativada e se 

pressiona a tecla Shift, e desligamento automático da tecla de Caps Lock após dar um espaço 

ou pular uma linha, permitindo que continue a digitar sem interrupções. 

• Capacidade de otimização e enumeração de forma automática. Ao digitar em uma caixa de 

texto, no início de uma linha, um símbolo, letra ou número seguido de ".", ")", ">", "}", "," ou 

"]" cria-se uma lista. 

• Recursos de edição de texto como sobrescrito e subscrito, localizado em aba diferenciada no 

painel de recursos, disponível ao editar caixas de texto, tabelas, indicações e cotas. 

• Recursos de edição de texto que permitem a definição de tabulações, alinhamento de 

parágrafos e espaçamento entre linhasDimensionamento Inteligente. 

• Alinhamento de Texto. 

• Texto pesquisável em PDF exportado. 

• Importar a geometria de um arquivo PDF no seu desenho como objetos do AutoCAD. 

• Scripts LISP/ARX 

• Interface do usuário personalizável. 

• Recurso que permite uma interação colaborativa em equipe através de anotações 

compartilhadas no projeto em tempo real. 

• Compartilhamento no Facebook e no Twitter. 

• Capacidade de geolocalização através de uma biblioteca de sistemas de coordenadas que 

permite a introdução de Live Maps, no fundo do desenho, alterar tamanho de exibição, 

transparência, contraste e brilho do mapa (aéreo, de ruas, ou híbrido). 

• Recurso exclusivo de exportação de Modelos 3D para Serviço de Impressão, usando o 
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software Autodesk Print Studio, que reconhece alguns tipos de Impressora 3D. 

• Software Autodesk Print Studio, incluído na instalação do AutoCAD 2018 e que permite 

preparar o modelo antes de enviar para impressão 3D, definindo materiais, layout, suportes 

e aparas. 

• Formatos nativos: 1.dwg, *.dws, *.dwt, *.dxf 

• Formatos Suportados para importação: *.3ds, *.sat, *.CATPart; *.CATProduct, *.fbx, *.igs, 

*.iges, *.ipt, *.iam, *.jt, *.wmf, *.dgn, *.prt, *.x_b, *.x_t, *.prt, *.asm, *.g, *.neu, *.3dm, 

*.prt, *.sldprt, *.asm, *.sldasm, *.ste, *.stp, *.step, *.rcp, *.rcs. 

• Formatos suportados para exportação: *. dwf, *.dwfx, *.fbx, *.wmf, *.sat, *.stl, *.eps, *.dxx, 

*.bmp, *.dwg, *.dgn, *.iges, *.igs, *.pdf. 

• Suporte aos sistemas operacionais Microsoft Windows 10 (64bit); Microsoft Windows 8.1 

(32 e 64bit) e Microsoft Windows 7 (32 e 64bit). 

• Autodesk AutoCAD Architecture 

Solução CAD baseado em AutoCAD para projetos de arquitetura com as principais 

características e funcionalidades: 

• Solução que permite o cálculo automatizado de quantitativos por ambiente. 

• Navegação de Projeto com função CheckIn / CheckOut. 

• Diferenciação de versão por sistema Color-Coded. 

                                                           
1 Solução que permite ganho de produtividade no desenvolvimento de documentação 

para projetos arquitetônicos, baseada em objetos. 
• Solução que permite trabalhar em processos mistos 2D e 3D. • Solução que permite trabalhar em processos mistos 2D e 3D. 
• Recursos que permitem organização otimizada da área de trabalho, uma janela 

de desenho maior e acesso mais rápido às ferramentas e comandos. 
• Vasta biblioteca de componentes de pormenores e potentes ferramentas de 

anotações-chave. 
• Recurso que permite ao usuário desenhar e documentar seus projetos utilizando 

paredes, portas e janelas. 
• Possibilidade de marcar o desenho automaticamente com etiquetas, incluindo áreas de 

divisões. 
• Geração e atualização de cortes automáticos. 
• Capacidades de visualização do projeto totalmente integradas. 
• Compatibilidade total com arquivos em formato DWG gerados pelas versões do 

AutoCAD até AutoCAD 2018. 
• Disponibilidade de bibliotecas de elementos arquitetônicos e detalhes construtivos, para 

desenvolvimento de projetos e documentação. 
• Recursos de modelagem tridimensional de massas para estudos preliminares. 
• Biblioteca de materiais para aplicação em cenas e objetos. 
• Recurso de suporte à renderização foto realista. 
• Suporte a aplicativos desenvolvidos em linguagem Autolisp. 
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• Estilo de Importação e Pesquisa simplificados. 

• Pré-visualizar estilos de objetos arquitetônicos. 

• Visualizador de Estilos móvel. 

• Mudança em tempo real de Fillet/Chamfer. 

• Movimentação de paredes dinâmicas. 

• Limpeza de Seção. 

• Propriedades de telhado (roof) em tabelas de inventário. 

• Formatos nativos: 2.dwg, *.dws, *.dwt, *.dxf 

• Formatos Suportados para importação: *.3ds, *.sat, *.model t, *.session t, *.exp t, *.dlv3 t, 

*.CATPart; *.CATProduct, *.fbx, *.igs, *.iges, *.ipt, *.iam, *.jt, *.wmf, *.dgn, *.prt, *.x_b, 

*.x_t, *.prt, *.asm, *.g, *.neu, *.3dm, *.prt, *.sldprt, *.asm, *.sldasm, *.ste, *.stp, *.step, 

*.rcp, *.rcs 

• Formatos suportados para exportação: *. dwf, *.dwfx, *.fbx, *.wmf, *.sat, *.stl, *.eps, *.dxx, 

*.bmp, *.dwg, *.dgn, *.iges, *.igs , *.pdf, *.ifc, *.xml. 

• Autodesk AutoCAD Mechanical 

Solução CAD 2D baseado em AutoCAD para projetos mecânicos com as principais 

características e funcionalidades: 

• Capacidade de criação de componentes mecânicos normalizados segundo normas 

internacionais (DIN, ISO, JIS, ANSI, GB, CSN e BSI), dentre os componentes inclui-se: 

• Parafusos, porcas e arruelas; 

• Pinos, rebites e mancais; 

• Plugs, engraxadeiras e anéis de vedação; 

• Rolamentos e componentes para eixos; 

• Perfis estruturais; 

• Furos passantes, cego e oblongo; 

• Saídas de Ferramenta, chavetas e saídas de rosca. 

• Barra de ferramentas específicas para desenhos mecânicos, dentre as ferramentas inclui-se: 

• Linhas de interrupções; 

• Linhas de cortes; 

                                                           
2 Suporte a diferentes sistemas de coordenadas. 
• Suporte com FDO (Feature Data Object) para versões Oracle, MySQL e ArcGIS. 
• Suporte ao Provedor ArgGIS de 64bits. 
• Criação de novos sistemas de coordenadas. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  J
O

V
A

N
I M

A
R

T
IN

S
 e

 K
A

M
IL

A
 V

IL
LW

O
C

K
 H

A
R

N
IS

C
H

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ho

pi
nz

in
ho

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/3
D

98
-3

61
B

-D
C

7E
-A

A
E

6 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 3
D

98
-3

61
B

-D
C

7E
-A

A
E

6

1Doc:  Memorando 3.585/2022  |  Anexo: emissao_C5075E872F57B9A412608741_memorando-53--3.585-2022_assinado_versaoImpressao.pdf (12/12)        11/906



 

Município de Chopinzinho  
ESTADO DO PARANÁ 

 

CNPJ  76.995.414/0001-60       e-mail: planejamento@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefax (46) 3242-8600 – R. Miguel Procópio Kurpel, 3811-Bairro São Miguel  

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 

 

• Linhas de construção auxiliar que facilitam a criação de projeções de vistas; 

• Hachuras de acordo com normas mecânicas. 

• Ferramentas para dimensionamentos de acordo com normas mecânicas e com capacidade 

para: 

• Espaçamento entre dimensões automático e configurável; 

• Capacidade de juntar (somar) duas ou mais dimensões; 

• Capacidade para inserir novas dimensões a partir de dimensões já existentes; 

• Capacidade de arranjar as dimensões de forma automática, ordenando as dimensões de 

acordo com espaçamentos pré-definidos; 

• Ferramenta que permita a inserção de desvios dimensionais (tolerâncias) de forma 

automática, bastando para isso selecionar a dimensão e o desvio desejado; 

• Ferramenta para criação de detalhes automáticos que permita criar vistas em detalhe 

ampliado ou reduzido mantendo vínculo com a vista de origem; 

• Funcionalidade de criação de Tabelas de Furações automáticas, mantendo relacionamento 

entre os itens da tabela e os furos na geometria; 

• Capacidade de criação de tabelas de revisões e legendas, de acordo com norma inglesa e 

métrica; 

• Capacidade de criação de Listas de Materiais automáticas e seus respectivos balões; 

• Funcionalidade de gerenciamento automático de Layers (camadas), orientado à tipo de 

objetos; 

• Capacidade de criação de linhas ocultas automáticas, bastando para isso selecionar os 

objetos que estão sobre as geometrias a serem definidas como ocultas (geometrias 

sobrepostas - tracejadas); 

• Ferramentas para criação de componentes de máquinas e cálculos mecânicos, dentre elas 

destacam-se: 

• Criação automática de eixos; 

• Criação e cálculos de cames; 

• Criação e cálculos de polias e correias; 

• Capacidade de cálculos por elementos finitos 2D. 

• Autodesk AutoCAD Electrical 

Solução CAD 2D baseado em AutoCAD para projetos elétricos com as principais 

características e funcionalidades: 
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• Solução para desenhos elétricos baseada em AutoCAD. 

• Geração de desenhos esquemáticos a partir das instruções de E/S (Entrada/Saída) do CLP 

(Controlador Lógico Programável) definidos para o projeto e listados em uma planilha 

eletrônica. 

• Checagem de erros em tempo real, alerta sobre erros críticos como anilhas e tags 

duplicados, fios sem conexão, numeração de bornes e diversas outras inconsistências. 

• Ferramentas de criação e edição de esquemas 

• Reutilização de circuitos 

• Reaproveitamento de desenhos criado no AutoCAD 

• Biblioteca de simbologia normalizada de dispositivos elétricos, pneumáticos, hidráulicos e 

P&ID seguindo padrões internacionais como: AS, GB, IEC, IEEE, JIC e JIS. 

• Anilhamento de fios e tagueamento de componentes automático 

• Geração automática de relatórios (BOM, De/Para, Borneiras e entre outros) 

• Criação inteligente de layout de painéis 

• Compartilhar desenhos elétricos através de formato nativo DWG 

• Associatividade com o Autodesk Inventor 

• Integração com componentes elétricos 3D no Inventor 

• Gerenciamento de Terminais e Jumpers 

• Referência cruzada e endereçamentos (Sinais De/Para) 

• Publicação em lote de desenhos para o formato PDF com hiperlink 

• Criação inteligente de diagramas com conectores 

• Catálogo com códigos de fabricantes (AB, ABB, GE, Schneider Electric, Siemens e entre 

outros). 

• Autodesk AutoCAD MAP 3D 

Software para elaboração de mapas temáticos e ferramentas para planejamento, 

projeto e gerenciamento de dados CAD e GIS, com as principais características e 

funcionalidades: • 

• Conversão entre diferentes sistemas de coordenadas. 

• Suporte aos seguintes formatos de dados vetoriais: DWG versão 2002 até 2018, DWF, DXF, 

ESRI ShapeFile, GML (Geographic Markup Language) Version 2, MapInfo MID/MIF, MapInfo 

TAB, MicroStation DGN, SDTS, VML, VPF. 

• Suporte aos seguintes formatos de dados raster: BMP, MrSID, ECW, TIFF, GeoTIFF, CALS-I, 
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FLIC, GeoSpot, IG4, IGS, JFIF, JPEG 2000, PCX, PICT, PNG, RLC, TARGA, DEM. 

• Acesso nativo e direto a dados espaciais armazenados nos seguintes sistemas gerenciadores 

de banco de dados: Oracle Locator ou Spatial, MS SQL Server, MySQL, ESRI ArcSDE, 

Postgres/PostGIS. 

• Acesso nativo e direto a entidades pontuais armazenadas em qualquer banco de dados 

padrão ODBC. 

• Funcionalidade para criação de joins (associação) entre uma tabela de dados espaciais e 

uma tabela de atributos de tal forma que pode-se visualizar os atributos provenientes da 

tabela associada juntamente com os dados da tabela espacial. 

• Leitura de serviços Web no padrão OGC Web Map Service (WMS) e Web Feature Service 

(WFS). 

• Permitir que vários usuários editem os mesmos arquivos simultaneamente. O sistema 

deverá fazer o controle de acesso multiusuário, não permitindo que dois ou mais usuários 

atualizem uma mesma entidade ao mesmo tempo. 

• Efetuar o controle de acesso multiusuário a entidades de banco de dados espacial. Efetuar o 

lock de entidades atualizadas, não permitindo atualização simultânea de uma mesma 

entidade por mais de um usuário. 

• Permitir o controle de usuários. Deve ser possível cadastrar os usuários com login e senha no 

sistema e atribuir permissões de acesso a funcionalidades específicas. 

• Capacidade de trabalhar com entidades 2D e 3D. 

• Capacidade de armazenar atributos de entidades junto com o arquivo do desenho ou em 

qualquer banco de dados relacional que atenda o padrão OLE DB/ODBC. 

• Funcionalidade para verificar se um arquivo está dentro de um padrão especificado (nomes 

de camadas, tipos de linhas, espessura de linhas, etc). 

• Recursos de snapping: ponto final, ponto médio, centro, nodo, quadrante, interseção, 

extensão, inserção, perpendicular, tangente, ponto mais próximo, interseção aparente, 

paralelo. 

• Recursos de vistas. 

• Recursos de coordenadas geométricas tanto na digitalização de objetos, quanto na consulta 

de coordenadas de objetos. 

• Funcionalidade para gerar automaticamente um caderno de mapas para plotagem a partir 

de um conjunto de arquivos de mapas, sem necessidade de abrir todos os arquivos de 
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mapas. 

• Funcionalidade de rubber sheeting (ajuste não-uniforme) de dados vetoriais e imagens a 

partir de um conjunto de pontos de controle. Possibilidade de ajustar todas as entidades de 

um mapa ou um subconjunto delas. 

• Capacidade de quebrar automaticamente entidades em uma dada fronteira ou de gerar 

vértices na fronteira. 

• Funcionalidades para exibir apenas entidades resultantes de uma consulta, ao invés de 

carregar todas as entidades do arquivo. Os critérios para definição da consulta deverão ser: 

propriedades das entidades (como cor, espessura de linha, camada, etc), atributos de dados 

ou critérios espaciais. 

• Capacidade de armazenar as definições de consultas em arquivos. 

• Capacidade de gerar resultado da consulta como arquivo texto. 

• Funcionalidades para correção (limpeza) de desenhos: remover duplicados, apagar 

entidades pequenas, quebrar objetos que se cruzam, estender undershoots, extensão de 

objetos que quase se cruzam (interseção aparente), convergir nodos próximos, dissolver 

pseudo-nodos, apagar objetos soltos, simplificar objetos, remover objetos de comprimento 

zero, adicionar ou remover vértices de poli linhas 3D. 

• Funcionalidade para gerar mapas temáticos a partir de propriedades das entidades ou 

atributos armazenados no próprio desenho ou em banco de dados. 

• Funcionalidade para configurar exibição de objetos em função da escala. 

• Capacidade de definir simbologia composta para entidades. Por exemplo, definir uma 

simbologia como combinação de dois tipos de linha diferentes, com cores e espessuras 

diferentes. 

• Capacidade de fazer mapas 2D e 3D de elevação, de declividade e de direção de superfícies 

usando arquivos DEM. 

• Funcionalidades para criação, edição e remoção de topologias dos tipos: nodo, rede e 

polígono. 

• Efetuar as seguintes análises de topologia: caminho mais curto, melhor rota, fluxo, overlay, 

dissolve, buffer. 

• Permitir associar documentos tais como arquivos texto, planilha, imagens a entidades. 

• Capacidade de gerar rótulos automáticos para as entidades a partir de propriedades ou 

atributos de dados das entidades armazenados no próprio arquivo de desenho ou em 
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bancos de dados relacionais. 

• Capacidade de geolocalização através de uma biblioteca de sistemas de coordenadas que 

permita a introdução de Live Maps, no fundo do desenho. 

• Autodesk AutoCAD MEP 

Solução CAD baseado em AutoCAD para projetos de instalações elétricas, 

hidráulicas e ar-condicionado com as principais características e funcionalidades: 3 

• Funcionalidade para criar e editar fiação e painéis. 

• Funcionalidade para criar e editar tubos e transições. 

• Catálogo de equipamentos de Hidráulica, Elétrica e Ar-Condicionado. 

• Recurso para verificar interferência entre tubos e dutos flexíveis. 

• Funcionalidade para criar e editar tubos e conexões. 

• Inserção de templates que permitem configurar os símbolos de hidráulica, elétrica e ar-

condicionado adotados como padrão pela empresa ou instituição. 

• Recurso para visualizar tubos por linha única e usar o tamanho do tubo para determinar a 

visualização. 

• Rota por classe de pressão. 

                                                           
3 Solução para projetos de instalações hidráulicas, elétricas e de ar-condicionado 

baseada em objetos. 
• Suporte a trabalhos em processos mistos 2D e 3D. 
• Possibilidade de anexar automaticamente e modificar definições de conjunto de 

propriedades. 
• Recursos para o usuário adicionar sistemas e estilos existentes mais rapidamente 

e restaurar arquivos corrompidos com o recurso de backup do projeto. 
• Facilidade para o usuário alterar as unidades de medida conforme o desenho 

mudar. 
• Recurso que permite alterar a camada de entidades de desenho em apenas um 

clique. 
• Facilidade de definir uma ordem para as camadas e visualizar as suas alterações. 
• Recurso de nuvem de pontos para todos os projetos de renovação. 
• Funcionalidade de entrada dinâmica para adicionar fios, tubos e muito mais. 
• Alternância de SNAPs do MEP ao objeto de forma independente. 
• Documentação para criar, racionalizar e documentar vistas 2D. 
• Busca de conteúdo integrado para facilitar o usuário a encontrar conteúdos mais 

facilmente. 
• Possibilidade de criar e gerenciar projetos conjuntos de folhas de desenho MEP. 
• Suporte de dados IFC. 
• Cálculo automático de medidas de área através de comandos. 
• Conexões escaláveis para clareza na plotagem. 
• Checagem de interferências (dutos, tubos, estrutura). 
• Funcionalidade para trabalhar com diagramas esquemáticos. 
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• Representação de cortes do projeto de hidráulica, elétrica e ar-condicionado. 

• Navegação de projeto com função CheckIn / CheckOut. 

• Diferenciação de versão por sistema Color-Coded. 

• Pré-visualização de objetos ancorados. 

• Backup de banco de dados de projetos elétricos (EPD). 

• Exibição esperada da linha de trabalho. 

• Visualizador Móvel de Estilos. 

• Mudança em tempo real de Revisão. 

• Formatos nativos: *.dwg, *.dws, *.dwt, *.dxf 

• Formatos Suportados para importação: *.3ds, *.sat, *.model t, *.session t, *.exp t, *.dlv3 t, 

*.CATPart; *.CATProduct, *.fbx, *.igs, *.iges, *.ipt, *.iam, *.jt, *.wmf, *.dgn, *.prt, *.x_b, 

*.x_t, *.prt, *.asm, *.g, *.neu, *.3dm, *.prt, *.sldprt, *.asm, *.sldasm, *.ste, *.stp, *.step, 

*.rcp, *.rcs, *.bdh, *.dat. 

• Formatos suportados para exportação: *. dwf, *.dwfx, *.fbx, *.wmf, *.sat, *.stl, *.eps, *.dxx, 

*.bmp, *.dwg, *.dgn, *.iges, *.igs , *.pdf, *.ifc, *.ddx, *.xml. 

• Autodesk AutoCAD Raster Design 

Solução para vetorização com as principais características e funcionalidades: 4 

                                                           
4 Solução que possibilita a conversão de desenhos técnicos impressos para 

entidades vetoriais identificando, linhas, arcos, curvas e curvas de nível. Permite 
atribuir elevação às curvas de nível durante o processo de vetorização. 

• Ferramenta de OCR (Optical Character Recognition) para conversão de raster 
para vetor. 

• Ferramenta de transformação de sistemas de coordenadas de imagens 
• Ferramentas para processamento de imagens: histograma para equalizar 

imagens, ajuste de brilho e contraste, converter imagens em tons de cinza ou 
coloridas para imagens bitonais, executar ajuste não linear de tons, ferramenta 
de suavização e de sombras. 

• Funcionalidade para inversão da parte clara e escura de imagens binárias, 
coloridas e em tons de cinza. 

• Ferramentas para manipulação de entidades raster: Permite apagar facilmente 
imagens raster, linhas, arcos e círculos. 

• Suporta os seguintes formatos de imagens: *.mrsid, *.ecw, *.jpeg 2000, , *.tiff, 
*.landsat fast-l7a, *.bmp, *.doq, *.geospot, *.ig4, , *.pcx, *.rlc, *.cals, *.esri, 
*.geotiff, *.jpeg, *.jfif, *.pict, *.tga, *. dem, *.flic, *.gif, *.dted, *.png, *.tiff. 

• Formatos nativos: *.dwg, *.dws, *.dwt, *.dxf 
• Formatos Suportados para importação: *.ds, *.sat, *.CATPart; *.CATProduct, 

*.fbx, *.igs, *.iges, *.ipt, *.iam, *.jt, *.wmf, *.dgn, *.prt, *.x_b, *.x_t, *.prt, 
*.asm, *.g, *.neu, *.3dm, *.prt, *.sldprt, *.asm, *.sldasm, *.ste, *.stp, *.step. 

• Formatos suportados para exportação: *. dwf, *.dwfx, *.fbx, *.wmf, *.sat, *.stl, 
*.eps, *.dxx, *.bmp, *.dwg, *.dgn, *.iges, *.igs, *.pdf. 
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• Autodesk AutoCAD Plant 3D 

Solução CAD 3D baseado em AutoCAD para projetos de plantas industriais com as 

principais características e funcionalidades: 

• Software para projetos de tubulações industriais dirigidas por especificações técnicas de 

tubulação 

• Possui as mesmas características e recursos do Autodesk AutoCAD com a adição de: 

• Ferramenta de modelagem de equipamentos simplificados parametrizados padrões na 

indústria com mais de 20 formas pré-definidas 

• Ferramentas voltadas para a modelagem conceitual de estruturas metálicas com bibliotecas 

de perfis internacionais (ANSI e DIN) viabilizando a modelagem de colunas, vigas, escadas, 

escadas tipo marinheiro, chapas, grades e guarda- corpos 

• Exportação de estruturas metálicas pelo formato SDNF 

• Ferramenta de roteamento de tubulações que reconhece pontos de interesse 

automaticamente (bocais, tubos, válvulas...) e indica rotas automáticas de modelagem 

• Reconhecimento de derivações automáticas baseados em specs 

• Reconhecimento automático de conexões (conexões flangeadas automaticamente 

adicionam flange, junta e parafuso conforme spec) 

• Biblioteca de suportes parametrizados 

• Componentes codificados com skeys padrões da indústria para interface total com softwares 

de análise de flexibilidade através do formato PCF. 

• Geração automática de isométricos e vistas ortográficas 

• Link de validação com elementos presentes no AutoCAD P&ID 

• Interface totalmente gráfica para configuração de isométricos e vistas ortográficas; 

4.2 - Autodesk AutoCAD Revit LT Suite 

• Autodesk Revit LT 

• Solução 3D de engenharia para projetos civil e arquitetura com as seguintes características: 

• Solução que permite o desenvolvimento de modelos de informação da construção (BIM), 

com recursos para modelagem (arquitetônica), anotação, documentação (layout e 

impressão), levantamento de quantitativos, geração de legendas e tabelas, geração de 

câmeras e renderizações na nuvem e geração de passeios interativos ("walkthroughs"). 

• Possui capacidade de associação bidirecional: Uma alteração em um ponto específico é uma 

alteração global. Neste software, todas as informações de modelos são armazenadas em um 
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único banco de dados coordenado. As revisões e alterações efetuadas nas informações são 

automaticamente atualizadas em todo o modelo, reduzindo significativamente a quantidade 

de erros e omissões. Esses componentes oferecem um sistema gráfico aberto para 

considerações de design e criação de formas, ao mesmo tempo em que fornecem a 

oportunidade de ajustar e expressar a intenção de design em níveis cada vez mais 

detalhados. Use componentes paramétricos para as peças de construção mais elementares, 

como paredes e colunas. O melhor de tudo é que nenhuma codificação ou linguagem de 

tabela é necessária. 

• A solução permite a publicação de arquivos nos formatos DWF (DWFx incluído), além de 

permitir a leitura e exportação de arquivos em formatos DWG, DGN e IFC (certificado para 

versão 2x3 e 4). 

• Mecanismo de renderização em nuvem. 

• Geração de imagens foto realistas em nuvem ("renderização") que possam ser aproveitadas 

na documentação ou exportadas para usos em apresentações e relatórios, além de 

possibilitar o desenvolvimento de modelos de informação da construção para arquitetura e 

a integração com modelos de estrutura, desenvolvidos preferencialmente no mesmo 

aplicativo ou ao menos no mesmo formato nativo de arquivo, para facilitar a integração dos 

modelos e garantir a confiabilidade do modelo único ou integrado. 

• Simulações de faseamento e de diferentes opções de projeto. 

• Decomposição de elementos: Recurso para calcular com precisão a quantidade dos 

materiais utilizados nos seus objetos ("Material Takeoff"). Conforme o projeto evolui, o 

motor paramétrico assegura que as quantidades e os elementos que compõem os objetos 

estejam sempre atualizados. 

• Eliminação de erros de documentação com a automatização de processos. 

• Possibilidade de trabalhar exclusivamente com a solução para gerar toda a documentação e 

pormenores do projeto. 

• Crie, gire e compartilhe os seus elementos de pormenorização entre a sua equipe de 

projeto. 

• Extrai a informação do projeto em DWG, criando um ambiente de trabalho mais rápido e 

dinâmico. 

• Suporta o processo que a maior parte dos escritórios usa com as equipes de engenharia, 

utilizando uma extração organizada, onde a estrutura de Layers poderá ser verificada 
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conforme os standards necessários. 

• Assegura que nenhum elemento exportado em DWG possa estar na layer errada, evitando 

atrasos e perda de tempo na reorganização dos arquivos DWG. 

• Oferece e apresenta todos os seus elementos de tabela, folha de desenho, vista 2D e vista 

3D a partir de um único banco de dados fundamental, coordenando automaticamente as 

alterações ao longo de todas as facetas e apresentações que compreendem o processo de 

desenvolvimento e evolução do seu projeto. 

• Permite calcular quantidades detalhadas de material. Uso em projetos de design sustentável 

e para a verificação precisa de quantidades de materiais em estimativas de custos. 

• À medida que os projetos evoluem, o mecanismo de alterações paramétricas do software 

ajuda a garantir que os quantitativos de materiais sempre permaneçam atualizados. 

• Linhas de rascunho. 

• Escadas. 

• Criação e edição de escadas de múltiplos andares. 

• Guarda-corpos com ajuste de posicionamento automático ao elemento hospedado. 

• Sistema de anti-aliasing (Anti-serrilhado). 

• Tabelas de quantitativos de materiais. 

• Permite vistas nas Folhas. 

• Permite duplicação de Vistas. 

• Permite referenciar Vistas. 

• Exportação e Importação de arquivos IFC. 

• Vinculação de arquivos IFC (IFC Linking). 

• Visualização prévia à inserção das famílias no modelo. 

• Configurações de Keynote. 

• Parâmetros Compartilhados (Shared Parameters) em títulos de vistas. 

• Linhas Escondidas (hidden lines) com mais recursos. 

• Revisões de projeto. 

• Caixa de gestão de links (arquivos importados com vínculo). 

• Percepção de Profundidade nas vistas de corte e elevação através da ferramenta 'depth 

cueing'. 

• Elementos fixados (Pinned Elements) configuráveis. 

• Ordenação personalizável de parâmetros de família. 
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• Campo para comentários e dicas nos parâmetros de família. 

• Mais recursos de Tags, com possibilidade de realizar cálculos dentro das Tags. 

• Motor interno para edição e criação de layouts do texto. 

• Capacidade de importação de modelos de coordenação em formato *.nwd 

• Capacidade de listar em tabelas grupos e vínculos do modelo. 

• Formatos nativos: *.rvt, *.rfa, *.rte, *.rft 

• Formatos suportados para abertura de arquivos: *.rvt, *.rfa, *.adsk, *.rte, *.rft 

• Formatos suportados para importação: *.dwg, *.dxf, *.dgn, *.sat, *.skp, *.XML, *.IFC 

• Formatos suportados para exportação: *.dwg, *.dxf, *.dgn, *.dwf, *.dwfx, *.fbx, *.txt, *.IFC, 

*.mdb, *.accdb, *.txt, *.csv, *.xls, *.xlsx, *.xlsm, *.xlsb, *.sqlserver, *.jpg, *.tif, *.bmp, *.tga, 

*.png, *.avi, *.nwc. 

• Autodesk AutoCAD LT 

• Interface com tecnologia Ribbon; 

• Suporte aos seguintes formatos de dados vetoriais: DWG versão 2000 até 2022 (nativo, sem 

a necessidade de conversões) e DXF; 

• Capacidade de abertura de arquivos DWGs que contenham objetos ARX; 

• Capacidade de criação de arquivos para colaboração DWFs; 

• Capacidade de criação de arquivos nativos no formato DWG. Os arquivos criados deverão 

ter a característica "Real DWG" (TrustedDWG); 

• Suporte a diferentes sistemas de coordenadas; 

• Capacidade de criação de novos sistemas de coordenadas (User Coordinate Systems); 

• Funcionalidades para verificar se um arquivo está dentro de um padrão especificado - 

auditoria (nomes de camadas, tipos de linhas, espessura de linhas, etc); 

• Recurso de Snapping: ponto final, ponto médio, centro, node, quadrante, intersecção, 

extensão, inserção, perpendicular, tangente, ponto mais próximo, intersecção aparente e 

paralelo; 

• Grips multifuncionais para manipulação das entidades geométricas; 

• Funcionalidade para seleção e visualização de entidades resultantes de uma pesquisa. Os 

critérios para definição da pesquisa deverão ter: propriedades da entidade (como: cor, 

espessura de linha, camada, etc), fontes, raios, diâmetros, área, coordenadas e atributos; 

• Funcionalidades para criação de geometrias 2D com dimensões paramétricas; 

• Funcionalidade de Array Associativo; 
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• Comando para criação de nuvens de revisão; 

• Hachuras associativas e criação de sombreamento de desenhos; 

• Possuir ferramentas para desenhos de: pontos, polilinhas, multilinhas, arcos, polígonos, 

polilinha 3D, donut, spline, elipse; 

• Capacidade para trabalhos com blocos dinâmicos (permitir criar blocos que possam variar: 

tamanho e quantidade de objetos dinamicamente); 

• Funcionalidade para criação de tabelas com extração de propriedades de entidades do 

desenho, capacidade de vinculação com Microsoft Excel e inclusão de fórmulas 

matemáticas; 

• Recursos de chanfros e arredondamentos; 

• Sistema de coordenada por geolocalização e mapas online; 

• Recurso para estender um objeto para que interseccione com um outro; 

• Recurso para prolongar um objeto através de porcentagem ou total; 

• Gerenciamento e compartilhamento de blocos e arquivos através de quadro 

dinâmico utilizando a tecnologia Drag and Drop; 

• Capacidade de conexão com storage online (por exemplo, Dropbox); 

• Capacidade para importação de arquivos PDF e vetorização de seu conteúdo; 

• Capacidade de compartilhar e utilizar dados de arquivos DGN e Bing Maps; 

• Ferramentas para rotacionar, mover e escalar; 

• Recurso para criação de múltiplas vistas em ambiente próprio para criação de vistas, 

permitindo escalas diferentes entre as vistas, mantendo todos os textos e dimensões com as 

mesmas alturas; 

• Dispor de Janela de Comando com atalhos de teclado customizáveis; 

• Múltiplos Undos e Redos; 

• Interface configurável; 

• Capacidade de trabalho com blocos de atributos; 

• Recurso para extração de atributos; 

• Capacidade de plotagem utilizando estilos de configuração; 

• Suporte a sistemas operacionais 64bit; 

• Compatível com Sistema Operacional Microsoft Windows 10. 

4.3 Autodesk Navisworks Manage  
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Software de análise de projeto para coordenação (3D), planejamento (4D), visualização foto realística, 

simulação dinâmica e análise precisa. A solução permite agregar em apenas um modelo de projeto, várias 

disciplinas da construção, incluindo complexos modelos de informação de construção (BIM), prototipagem 

digital e os dados processuais. Com esta solução, pode-se compatibilizar, colaborar, coordenar e comunicar 

de forma mais eficaz, reduzindo os problemas durante o projeto e a construção. 

4.4 Autodesk Civil 3D  

 Software para elaboração de projetos de infraestrutura, terreno, bacias hidrográficas, estradas e 

rodovias e loteamento. Ferramentas para criação de documentação executiva, levantamentos e 

quantitativos, ferramentas para renderização foto realísticas, com as principais características e 

funcionalidades:  

 Solução que permita criação de modelo de engenharia 3D e dinâmico. O software deve trabalhar com o 

conceito de objetos (superfícies, perfis, alinhamentos, platôs, redes de drenagem, etc) e a atualização em 

um objeto deve ser propagada automaticamente para todos os objetos relacionados, incluindo as etiquetas 

de texto.  

 Possibilidade de relacionar os padrões de projeto de forma referencial.  

 As etiquetas de texto devem ser geradas automaticamente pelo software a partir de parâmetros dos 

objetos. Deve existir um editor que permita compor as etiquetas, definindo a formatação, parâmetros e 

textos fixos. 

 Ambiente gerenciador de projeto: o software deverá prover recursos para compartilhamento dos 

diferentes objetos do projeto de engenharia civil, como superfícies, perfis, alinhamentos, etc, entre os 

diferentes membros da equipe de projeto. Apenas um usuário deverá ter permissão para atualizar um 

objeto em dado momento, enquanto os demais usuários terão acesso de leitura a este objeto, podendo 

utilizá‐lo no desenvolvimento de seu projeto.  

 Um único produto de software deverá prover funcionalidades de: topografia, projeto viário, projetos de 

terraplenagem, criação de loteamentos, redes de drenagem e esgoto.  

 A aparência dos objetos deverá ser configurável através de estilos de exibição. O software deverá 

fornecer funcionalidade para criar novos estilos e editar estilos existentes. A alteração de um estilo deverá 

alterar a aparências de todos os objetos que estejam usando este estilo.  

 O software deverá gerar relatórios e tabelas a partir das informações dos objetos. Deve ser possível criar 

novos relatórios e alterar relatórios existentes.  

 Funcionalidade para gerar folhas de impressão de planta e perfil em projetos viários.  
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 Criação de memórias de cálculo horizontal dos alinhamentos, contendo estaqueamento no padrão 

brasileiro com coordenadas, norte e leste de todas as estacas conforme apresentado no projeto e de seus 

pontos de referência como (PC, PT, PI, TE, EPI, EC), além de dados geométricos de curvas e espirais, tais 

como: Comprimento, Raio, Azimute da Corda, Comprimento da Corda, XC, YC, Azimute SC, Ângulo Central, 

q, p, Teta entre outros.  

 Criação de memoriais de cálculo vertical dos alinhamentos, contendo estaqueamento no padrão 

brasileiro com cotas, de todas as estacas conforme apresentado no projeto e de seus pontos de referência 

como (PCV, PTV, PIV), além de dados geométricos da curva como: Comprimento, rampa anterior e 

posterior, o K e o E.  

 Criação de Tabela de Detalhes dos PI (Ponto de Intersecção) contendo dados de Deflexão, dados da Curva 

de Transição, da Curva Circular das Estacas e das Coordenadas dos pontos geométricos.  

 Criação de memoriais descritivos de lotes, com a coordenada do ponto inicial, rumo e distância de todos 

os vértices, com valor de área em metros quadrados, hectares e perímetro.  

 Criação de tabela de volume contendo estaca no padrão brasileiro, área de corte, área de aterro, semi 

distância, volume de corte, volume de aterro geométrico e com empolamento, compensação da lateral e 

ordenada brukner.  

 Criação de Nota de Serviço padrão DER‐SP e DNIT.  

 Conter template com padrões brasileiros de projetos de estradas, padrão estadual e federal.  

 Possibilidade de criar plano de terraplanagem.  

 Possibilidade de criação de espiral do tipo NSW (New South Wales) Espiral cúbica.  Extrair linhas do 

corredor modelado de forma automática.  

 Capacidade de geolocalização através de biblioteca.  

 Apresentar suporte ao trabalho em unidades métricas e unidades imperiais.  

 Recurso que permita geração de cortes de estruturas de drenagem nas documentações.  

 Possibilidade de exportação de dados para extensões KML e KMZ.  

 Capacidade de geolocalização através de uma biblioteca de sistemas de coordenadas que permite a 

introdução de Live Maps, no fundo do desenho, alterar tamanho de exibição, transparência, contraste e 

brilho do mapa (aéreo, de ruas ou híbrido).  

 Possuir conjunto de funções e estilos compatíveis com as normas brasileiras.  

 Possibilidade de Exportar e Importar formatos IFC.  

 Possibilidade de criar sólidos 3D a partir de superfícies de terreno.  
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 Possibilidade de abrir diretamente formatos do Infraworks Sqlite e importar estes modelos dentro do 

software.  

 Modelamento automático de rotatórias utilizando as normas brasileiras para projeto de rotatórias, com 

alinhamentos estaqueados, perfil longitudinal de todos os ramos, seções transversais, superfície final, 

relatórios e memoriais.  

 Formatos nativos: *.dwg, *.dws, *.dwt, *.dxf  

 Formatos Suportados para importação: *.3ds, *.sat, *.CATPart; *.CATProduct, *.fbx, *.igs, *.iges, *.ipt, 

*.iam, *.jt, *.wmf, *.dgn, *.prt, *.x_b, *.x_t, *.prt, *.asm, *.g, *.neu, *.3dm, *.prt, *.sldprt, *.asm, *.sldasm, 

*.ste, *.stp, *.step, *.rcp, *.rcs, *.imx, *.xlm, *.ifc,  

 Formatos suportados para exportação: *. dwf, *.dwfx, *.fbx, *.wmf, *.sat, *.stl, *.eps, *.dxx, *.bmp, 

*.dwg, *.dgn, *.iges, *.igs, *.pdf, *.imx, *.xlm, *.vspcfg, *.sdf, *.geo, *.ifc.  Suporte ao sistema operacional 

Microsoft Windows 10 (64bit)-  

5 TREINAMENTOS 

5.1 - Treinamentos EAD 

Os treinamentos EAD que devem ser fornecidos são: 

ITEM TREINAMENTO Quantidade 

01 Autodesk Revit - Módulo Introdutório  

02 Autodesk Revit - Módulo Arquitetura   

03 Autodesk Revit - Módulo Elétrica  

04 Autodesk Revit - Módulo Hidráulica  

05 Autodesk Revit - Módulo Estrutura de Concreto Armado   

06 Autodesk Revit - Módulo Estrutura Metálica   

07 Autodesk Civil 3D - Módulo Introdutório  2 

participantes 08 Autodesk Civil 3D - Módulo Estradas e Geotecnica   

09 
Autodesk Civil 3D - Módulo Drenagem e Estudos Hidrológicos    

10 
Autodesk Civil 3D - Módulo Loteamentos e Movimentação de Terra   

 

11 Autodesk Navisworks Manage   

12 Curso introdutórios ao sistema BIM   
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5.1.1 - Treinamentos para 2 (dois) participantes nomeados em cada um dos treinamentos; 

5.1.2 - Esses treinamentos serão através da modalidade EAD (Ensino a distância), onde as aulas gravadas 

serão acessadas via web; 

5.1.3 – O Município de Chopinzinho enviará todas as informações de contato dos 2 (dois) participantes 

previamente, com no mínimo 5 (cinco) dias de antecedência, para que sejam criados os respectivos 

usuários no sistema EAD; 

5.1.4 - Os logins de acesso são pessoais e intransferíveis; 

5.1.5 - Os acessos serão liberados por 30 (trinta) dias, contados a partir do primeiro acesso ao sistema 

EAD. 

6 - ACOMPANHAMENTO TÉCNICO VIRTUAL 

A consultoria é uma fase de troca de conhecimento e consolidação. Esta fase é responsável pelo 

acompanhamento, entendimento e desenvolvimento do processo de trabalho em fluxo BIM para a equipe 

técnica do Município de Chopinzinho composta por 6 profissionais. 

6.1 Acompanhamento Técnico Virtual Edificações e Infraestrutura - 20 horas 

Após os treinamentos, um projeto deve ser escolhido a título de piloto, para que possamos dar 

continuidade ao processo de implantação, colocando em prática todo o aprendizado e a 

padronização dos procedimentos. Nesta etapa, um especialista da empresa contratada deverá acompanhar 

a equipe do Município de Chopinzinho, dando todo o suporte necessário para desenvolvimento deste 

através de: 

• Acompanhamento via conferência web; 

• Suporte técnico e dúvidas; 

• Compartilhamento de boas práticas para melhor produtividade; 

• Formalização de fluxos de trabalho evitando-se perda de informação na interface entre 

especialidades; 

• Acompanhamento do projeto para obter um modelo eficiente. 

6.1.1 Esse acompanhamento será executado virtualmente (web) em 5 (cinco) períodos de 04 (quatro) 

horas/período, em dias uteis, das 08:30 às 12:30 ou das 13:30 às 17:30 horas. 

6.1.2 O agendamento deverá ser realizado com no mínimo 15 dias de antecedência, de acordo com a 

disponibilidade da empresa contratante e do especialista. 

5.2.1.1 Obs.: A expertise e gestão dos trabalhos são de responsabilidade da contratante. 

Deverá ser fornecido arquivos modelos (templates como são comumente chamados) e serão a base de 

todos os projetos que serão desenvolvidos após a implantação. Nele estarão guardadas as configurações e 
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padronizações da empresa, bem como folhas e carimbos padrão ISO, configurações de textos e cotas, 

dentre outros. Um arquivo template pré- configurado para trabalho nos softwares Autodesk Revit e Civil 

3D, segundo os padrões ABNT deverá fazer parte do pacote da implantação e sua disponibilização e 

instalação estão contemplados no serviço adquirido pela empresa. 

 

Uma biblioteca básica para Autodesk Revit em LOD 300, contendo aproximadamente 1500 itens, deverá 

disponibilizada para início de algumas operações, evitando atrasos e posteriores inconsistências na 

modelagem ou na parametria. A contrata deve possuir o know-how técnico e estratégico necessário para 

garantir a qualidade superior dos objetos que serão disponibilizados, além da total consistência das 

informações, sem riscos para sua empresa. 

Observação: Para criação de bibliotecas específicas ou modificação do conteúdo oferecido acima, a 

contratada deve oferecer serviço especializado para este desenvolvimento. 

7 - REQUISITOS E OBSERVAÇÕES 

1) A Contratada deverá fornecer assinaturas de softwares por um período de trinta e seis meses e no 

formato de acesso single-user (standalone). 

2) Comprovação por parte do fabricante de que a Contratada é revenda autorizada a negociar os 

produtos ofertados para atender o edital. 

3) As assinaturas deverão ser compatíveis com a plataforma 64bits para o sistema operacional Microsoft 

Windows 10. 

4) Os treinamentos serão executados através de ferramenta EAD (Aulas gravadas) limitados a 35 

participantes/treinamento. 

5) A consultoria de implantação/Acompanhamento deverá ser realizado através de reuniões virtuais 

(através de ferramenta web) de 04 (quatro) horas para cada uma das sessões. 

6) O agendamento dos treinamentos e serviços de consultoria serão feitos com no mínimo 15 dias de 

antecedência. 

7) Todos os serviços serão ministrados em dias úteis (segunda a sexta-feira) e em horário comercial 

(8:30/12:30 - 13:30/17:30h). 

8) O software contratado deve ter garantia de manutenções corretivas e de segurança bem como 

absorver evoluções de versão, sem ônus, durante a vigência do contrato. 

9) Todos os serviços previstos - Treinamentos / Acompanhamentos - deverão ser executados dentro do 

prazo de 12 meses. Esse prazo poderá ser estendido conforme entendimento entre a empresa 

contratante e a contratada. 
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10) O serviço de Suporte Técnico terá validade durante todo o período da assinatura dos softwares. 

8 - SUPORTE TÉCNICO 

A Contratada deverá prover suporte técnico para os usuários que forem treinados, ajudando-os com as 

dúvidas em funcionalidades dos softwares. O suporte deve ser fornecido por telefone ou e-mail, em horário 

comercial de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 

Todo procedimento de instalação e autorização dos softwares deverá ser apoiado pela Contratada através 

do time e das ferramentas do suporte técnico descritos acima. 

9 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Cumprir fielmente as exigências deste Termo de Referência, de modo que, no prazo estabelecido, o objeto 

contratado seja entregue. 

Disponibilizar a última versão disponível no mercado na data de entrega do produto. 

Atender prontamente quaisquer exigências da Contratante, inerentes ao objeto deste termo de referência. 

Ser empresa autorizada e certificada pelo fabricante para venda e entrega dos softwares e serviços de 

capacitação aqui especificados, apresentando para tal documento do fabricante que o comprove. 

10 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Efetuar o empenho da despesa, garantindo o pagamento das obrigações assumidas. 

Receber provisoriamente o produto mediante regular aferição de quantitativos. 

Acompanhar e fiscalizar a execução do produto contratado, bem como atestar na nota fiscal/fatura a 

efetiva entrega do objeto contratado e o seu aceite. 

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada. 

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes deste Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivos. 

Verificar se os softwares entregues pela Contratada estão em conformidade com as especificações técnicas 

e funcionalidades constantes deste Termo de Referência, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou 

desfazer qualquer fornecimento de software que esteja em desacordo com as especificações técnicas 

descritas neste Termo de Referência. 

11 – HABILITAÇÃO 

A LICITANTE deve ser empresa autorizada e certificada pelo fabricante para venda e entrega dos softwares 

e serviços de capacitação especificados nos itens desse termo, apresentando para tal documento do 

fabricante que o comprove. 
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Apresentar atestado de capacidade técnica, em nome da Licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, compatível com as especificações técnicas constante deste Termo de Referência, 

comprovando o fornecimento de subscrição de cessão de direito de uso de softwares aplicativos, com 

garantia de atualizações, de qualquer um dos produtos e em qualquer quantidade. 

 

 

12 DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

12.1 - O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do Contrato, podendo 

suspender sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria 

Municipal de Administração. 

12.2 - A gestão do Contrato ficará a cargo do Servidor Senhor Jovani Martins. 

12.3 - A responsabilidade pela fiscalização do Contrato ficará a cargo da Servidora 

Kamila Villwock Harnisch e Fiscal Substituto a cargo da Servidora Talita Baseggio 

Kaminski Dalsasso, estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa 

na conformidade do item do objeto licitado. 

12.4  - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato 

as situações e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do 

Contrato, com os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

12.5 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do 

Contrato proceder conforme este instrumento, de acordo com a gravidade da 

situação e dos fatos a serem apurados. 

12.6  - Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, 

havendo necessidade de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o 

CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento específico para esse fim, assinado 

pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal do Contrato, 

sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o 

apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, 

mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA 

através dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, etc). 

 

13 - DA RESCISÃO 

  -O Contrato gerado desta Licitação poderá ser rescindido: 

13.1  - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da 

CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou 
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sem a prévia comunicação ao CONTRATANTE. 

13.2  - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 

conveniência e oportunidade do CONTRATANTE. 

13.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de 

inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e 

demais dispositivos normativos aplicáveis. 

13.4 – O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 

79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

13.5 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 

reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

13.6  - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para 

fazer face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que 

esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

data do recebimento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da 

rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

13.7  - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, 

o valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado 

judicialmente. 

13.8  - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato 

ocorrendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a 

execução do objeto contratado. 

13.9  - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou 

aplicação de alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos 

normativos que regem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre 

outras: 

13.10 - A não entrega dos produtos contratados. 

13.11 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 

CONTRATANTE. 

13.12  - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para 

acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 

13.13  - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 

observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

13.14 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações 

e dos fatos a serem apurados. 

13.15  - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do (a) Secretário (a) Municipal de Educação, 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  J
O

V
A

N
I M

A
R

T
IN

S
 e

 K
A

M
IL

A
 V

IL
LW

O
C

K
 H

A
R

N
IS

C
H

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ho

pi
nz

in
ho

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/3
D

98
-3

61
B

-D
C

7E
-A

A
E

6 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 3
D

98
-3

61
B

-D
C

7E
-A

A
E

6

1Doc:  Memorando 44- 3.585/2022        30/906



 

Município de Chopinzinho  
ESTADO DO PARANÁ 

 

CNPJ  76.995.414/0001-60       e-mail: planejamento@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefax (46) 3242-8600 – R. Miguel Procópio Kurpel, 3811-Bairro São Miguel  

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 

 

Cultura e Esportes, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 

fatos a serem apurados. 

13.16  - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa 

escrita, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada 

pelo gestor do Contrato. 

13.17 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município. 

13.18 - Decisão do Prefeito Municipal. 

13.19 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado 

do processo, em decisão irrecorrível. 

13.20  - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos 

normativos que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, 

independentemente da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do 

contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e 

previstas neste Termo. 

13.21  - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93) 

13.22 - O Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de 

execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos 

casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

13.23  – O Prazo de execução será de 360 dias. 

13.24 – O prazo de vigência do contrato será de 420 dias. 

14 - DAS PENALIDADES 

14.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento da ARP e do(s) Contrato(s) e seus 

anexos, estarão sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: 

advertência escrita, advertência escrita com prazo para correção, penalidades 

pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão 

temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da 

Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

14.2 - O CONTRATANTE decide aplicar à ARP e ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese 

de inexecução das obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 

e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguintes penalidades: 

14.3 I - Advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não 

decorram de dolo ou naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, 

população, servidores e empregados públicos, nem em ato lesivo à Administração, 

caracterizando negligência administrativa. 

14.4 II - Advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  J
O

V
A

N
I M

A
R

T
IN

S
 e

 K
A

M
IL

A
 V

IL
LW

O
C

K
 H

A
R

N
IS

C
H

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ho

pi
nz

in
ho

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/3
D

98
-3

61
B

-D
C

7E
-A

A
E

6 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 3
D

98
-3

61
B

-D
C

7E
-A

A
E

6

1Doc:  Memorando 44- 3.585/2022        31/906



 

Município de Chopinzinho  
ESTADO DO PARANÁ 

 

CNPJ  76.995.414/0001-60       e-mail: planejamento@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefax (46) 3242-8600 – R. Miguel Procópio Kurpel, 3811-Bairro São Miguel  

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 

 

excessos, omissões ou dolo que configurem distorções médias ou graves, que 

possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (sessenta) dias. 

14.5 III - penalidades pecuniárias:  

14.6 a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da 

advertência disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero 

virgula cinco por cento) do valor total do Contrato.  

14.7 b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou 

atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, 

correspondente a 1% (um por cento) do valor total do Contrato, podendo ser 

imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa.  

14.8 c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando 

verificada distorções médias.  

14.9 d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando 

verificada distorções graves.  

14.10 e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na 

hipótese de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial 

injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, nos termos da Lei nº 

8.666/93. 

14.11 f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na 

hipótese de rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, 

praticada em conjunto com agente público. 

14.12 IV - Suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações 

que resultem danos financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as 

normas regulamentares e legais. 

14.13 V - Rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta 

relevância ou em razão do interesse público, sem prejuízo das demais disposições 

deste Contrato. 

14.14 VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item 

anterior, implicará na apuração de perdas e danos e aplicação das demais 

penalidades legais cabíveis. 

14.15 VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os 

artigos 78, 79 e 80 da Lei nº 8.666/93. 

14.16  - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da 

Lei n° 8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

14.17  - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens 
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anteriores, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas 

aplicadas, os créditos a que teria direito. 

14.18  - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes 

para fazer face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o 

CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, 

no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do 

comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre 

estes e os créditos retidos. 

14.19  - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item 

anterior, o valor correspondente será cobrado judicialmente. 

14.20  - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta 

Cláusula, observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do 

CONTRATANTE, nesta ordem: 

14.21  - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das 

situações e dos fatos a serem apurados. 

14.22 - Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do (a) Secretário(a) Municipal de 

Educação, Cultura e Esportes, com os documentos pertinentes à comprovação das 

situações e dos fatos a serem apurados. 

14.23 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de 

defesa escrita, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e 

encaminhada pelo gestor do Contrato. 

14.24  - Parecer da Procuradoria-Geral do Município. 

14.25  - Decisão do Prefeito Municipal. 

14.26  - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao 

resultado do processo, em decisão irrecorrível. 

14.27  - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos 

normativos que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas 

imediatamente, independentemente da apresentação de defesa prévia da 

CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 

situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

 

15  - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

15.1  - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante 

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

15.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
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15.3 a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 

processo de licitação ou na execução de contrato; 

15.4 b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

15.5 c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

15.6 d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 

em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

15.7 e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 

inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do poder público, com o 

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista 

acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 

de o poder público promover inspeção ou auditoria. 

15.8  - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou 

município poderão impor sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive 

declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga 

de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, 

constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, 

em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 

participar da licitação ou da execução do Contrato. 

15.9  - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda 

e autoriza que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de 

Chopinzinho/PR, através de seu representante ou pessoas indicadas, possam 

inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 

relacionados à licitação e à execução do Contrato.  

16  - RESPONSÁVEL PELA PESQUISA DE PREÇOS 

 

16.1  - A pesquisa de preços ficou a cargo dos Servidores Jovani Martins e Renato 

Capelli. 

Chopinzinho, 11 de julho de 2022. 
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Jovani Martins 
Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos 

 

Kamila Villwock Harnisch 
Arquiteta 
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  Memorando 2- 3.585/2022

De: Jovani M. - SMA-PP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Daniel Z.

Data: 11/07/2022 às 14:13:48

 

Autorização Prefeito.

_

Jovani Martins

Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos

Fone 46 3242 8624

Anexos:

5_Correspondencia_Interna_Inicio_Autorizacao_Prefeito.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura
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Município de Chopinzinho  
ESTADO DO PARANÁ 

 

CNPJ  76.995.414/0001-60       e-mail: planejamento@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefax (46) 3242-8600 – R. Miguel Procópio Kurpel, 3811-Bairro São Miguel  

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 

 

CORRESPONDÊNCIA INTERNA 
 

 
 
 
DATA: 11/07/2022 
 
ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO 
 
DESTINO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES 
 
REFERÊNCIA: AQUISIÇÃO DE SOFTWARES. 
 
 

Recebido a solicitação protocolada pela Secretaria de Administração, autorizo a 

abertura de Procedimento Licitatório. 

 

 

Daniel Zanesco 
Prefeito Municipal em Exercício 
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Memorando 3- 3.585/2022

De: Jovani M. - SMA-PP

Para: SMF-C - Contabilidade 

Data: 11/07/2022 às 14:14:33

Setores envolvidos:

SMA, GAB, SMA-PP, SMF-C, SMA-PP-ARQ

Licitação Software

 

Solicito dotação orçamentária para aquisição dos softwares, conforme Termo de Referência.

_

Jovani Martins

Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos

Fone 46 3242 8624
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Memorando 4- 3.585/2022

De: André M. - GAB

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 11/07/2022 às 14:32:22

Setores envolvidos:

SMA, GAB, SMA-PP, SMF-C, SMA-PP-ARQ

Licitação Software

 

Em atenção ao despacho do Senhor Prefeito referente à autorização para início de Procedimento Licitatório para
aquisição de Software Divisão de Planejamento e Projeto.

De posse da documentação apresentada pela Secretaria de Administração, entendemos ser perfeitamente viável a
referida contratação e somos de parecer favorável que a mesma seja realizada via Modalidade de Pregão Eletrônico.

Atenciosamente,

 

_

André Felipe Moraes 

Chefe de Gabinete

Presidente da Comissão Permanente de Licitações.
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Memorando 5- 3.585/2022

De: Daniel Z. - GAB

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 11/07/2022 às 14:33:13

Setores envolvidos:

SMA, GAB, SMA-LC, SMA-PP, SMF-C, SMA-PP-ARQ

Licitação Software

 

 

_

Daniel Zanesco 

VICE PREFEITO

Anexos:

Autorizacao_Edital_3585_2022.pdf
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AUTORIZAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

Face ao constante dos autos, protocolado nesta Prefeitura no 

Memorando Eletrônico sob o nº 3.585/2022 e considerando a formação de preços 

estipulada pelas Secretarias Municipais, autorizo o Processo Licitatório, na 

Modalidade Pregão, forma Eletrônica, menor preço, nos termos das Leis Federais nº. 

8.666/93 e alterações posteriores e nº 10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, 

bem como a LC 123/06 e LC147/14 e Legislação Municipal. 

 
Por outro lado, o impacto orçamentário-financeiro foi considerado no 

presente exercício e nos dois subsequentes, bem como tem adequação 

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o 

Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, nos termos dos arts. 16 e 

17, da Lei Complementar nº 101/2000. 

 
Solicito a Divisão de Licitações e Contratos, preparação da minuta do 

instrumento convocatório de Licitação, encaminhando os autos à Procuradoria 

Municipal para emissão de parecer nos termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 

n. 8.666/93. 

 
Chopinzinho, 11 de julho de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 

Daniel Zanesco 

Prefeito em Exercício 
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  Memorando 6- 3.585/2022

De: Onerio F. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 18/07/2022 às 12:14:57

 

Decreto da Comissão Permanente de Licitação e Pregoeiro.

_

Onerio Cambruzzi Filho 

Divisão de Licitação e Contratos

Anexos:

Decreto_015_2022_Nomeia_pregoeiros_revoga_decreto_507_2021.pdf

Decreto_Comissao_Permanente_de_Licitacoes_2022.pdf
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o 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 	e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  

Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85,560-000 	CHOPINZINHO 	PARANÁ 

 

DECRETO N° 015/2022, DE 19 DE JANEIRO DE 2022 

Nomeia os Pregoeiros do Município de 

Chopinzinho, e revoga o Decreto n° 507/2021 de 30 
de dezembro de 2021, que e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICiPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o Memorando 220/2022 encaminhado pela Secretaria de 

Administração, o qual solicita revogação do Decreto 507/2022, e a nomeação de uma nova 

composição de Pregoeiros e Equipe de Apoio; 

DECRETA: 

Art. 10  - Fica nomeado o Sr. Onério Cambruzzi Filho, CPF n° 062.575.819-66 e RG n° 

9.429.975-6, a Sra. Giliane Teles Forlin, CPF n°085.098.669-96 e RG no 10.282.377-0 SSP/PR e o 

Sr. Paulo Egídio Dalsasso, CPF n° 037.281.239-27 e RG n° 6.815.803-6/PR para exercerem a 

função de Pregoeiro do Município de Chopinzinho para o exercício de 2022. 

Art. 20  - Ficam igualmente nomeados a Sra. Micheli Letícia Dietrich, CPF n° 081.079.229-

05 e RG n° 10.612.160-5 SSP/PR, Sra. Clecia Steilmann Weber, CPF n° 021.532.509-51, RG n° 

6.539.685-8/PR e o Sr. Ramon Jonathan Cechet, CPF n° 067.994.249-14 e RG n° 1.341.673~8 

SSP/PR, como equipe de apoio. 

Art. 3o-  Este Decreto entrará em vigora partir da data da sua publicação, ficando revogado 

o Decreto n° 507/2021, de 30 de dezembro de 2021, e as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZI 19 DE JANEIRO DE 2022. 

Edson Luiz Cenci 
Prefeito 

Publicado no Diário Oficial dos Municípios do 

Sudoeste do Paraná 
DIEMS 

EDIÇÃONO  ' 	5i   de' 	1  uiJ2O22  
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Memorando 7- 3.585/2022

De: Helder K. - SMF-C

Para: SMA - Secretaria de Administração 

Data: 18/07/2022 às 16:30:16

Setores envolvidos:

SMA, GAB, SMF, SMA-LC, SMA-PP, SMF-C, SMA-PP-ARQ

Licitação Software

 

 Segue dotação orçamentária.

_

Helder Felipe Klassen

Anexos:

DOTACAO_SOFTWARE_PLANEJAMENTO.pdf

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  H
E

LD
E

R
 F

E
LI

P
E

 K
LA

S
S

E
N

 e
 L

U
C

IA
N

I M
O

N
T

E
IR

O
 C

E
N

C
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ho

pi
nz

in
ho

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/6
94

5-
A

08
6-

A
13

B
-A

56
2 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 6

94
5-

A
08

6-
A

13
B

-A
56

2

1Doc:  Memorando 44- 3.585/2022        50/906



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

 
 
DATA: 18/07/2022 
 
ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 
 
DESTINO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO / COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 
REFERÊNCIA: DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE SOFTWARES PARA PROJETOS E OBRAS. 
 
VALOR: R$ 221.063,52. 
 

Em atenção à solicitação formulada por Vossa Excelência, informamos existir 
disponibilidade orçamentária e financeira, conforme Lei n° 3.931/2021 (LOA), Lei n° 3.932/2021 
(PPA) e Lei n° 3.906/2021 (LDO) e alterações, na seguinte dotação orçamentária: 

 
 

Secretaria de Administração 
03.01.041220002.2.006.3.3.90.40 (1103) F: 000 
03.01.041220002.2.006.3.3.90.40 (1104) F: 510 

 
 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 

 
Helder Felipe Klassen 

Divisão de Contabilidade 
 

 
 
 
 
 

Luciani Monteiro Cenci 
Secretaria de Finanças  
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Memorando 8- 3.585/2022

De: Jovani M. - SMA-PP

Para: SMASMF-CLIFA - Compras, Licitação, Infraestrutura, Frequência e Almoxarifado da Assistência Social ...

Data: 18/07/2022 às 17:02:12

Setores envolvidos:

SMA, GAB, SMF, SMA-LC, SMA-PP, SMF-C, SMASMF-CLIFA, SMA-PP-ARQ

Licitação Software

 

Cotações

_

Jovani Martins

Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos

Fone 46 3242 8624

 

 

 

 

 

 

 

Anexos:

Proposta_213339_3_Municipio_de_Chopinzinho.pdf

Proposta_Comercial_Autodesk_Solo.pdf

Proposta_Comercial_PM_de_Chopinzinho_Buysoft.pdf
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01/07/2022 08:45 Proposta 213339-3

mapsis.mapdata.com.br/mapsis/propostas2/VisualizarImpressao.aspx?p=256489 1/6

PROPOSTA COMERCIAL

213339.3 MAPData Tecnologia, Informática e Comércio Ltda.  
Av. Geraldo Gobbo, 278 Bairro: Boa Vista CEP 13.477-410 Americana - SP  
CNPJ: 66.582.784/0001-11 IE: 165.110.520.116Data de Emissão: 30/06/2022 

Município de Chopinzinho
Rua Miguel Procópio Kurpel, Bairro: São Miguel CEP 85560-000 Chopinzinho - PR  
Fone: (46) 3242-8600 
CNPJ: 76.995.414/0001-60 

Contato Contato Comercial
Nome: Jovani Martins 
Departamento: Planejamento e Projetos 
Fone: (46) 991153032 
Email: planejamento@chopinzinho.pr.gov.br 

Nome: Leticia Azeredo 
Fone: (51) 3922-0201 
Email: leticia.azeredo@mapdata.com.br 

1 - Apresentação
A MAPData é o principal parceiro Platinum da Autodesk na América Latina. 
O nível Platinum é o mais alto grau de parceria da Autodesk, em nível global, e reflete o compromisso da empresa em fornecer aos clientes o
melhor suporte e assessoria, tanto na fase de definição de soluções quanto na sua implantação. 
A designação Parceiro Autodesk Platinum indica um investimento significativo em serviços de consultoria e desenvolvimento. Esses parceiros
também demonstraram a capacidade de oferecer o maior nível de especialização em soluções, serviços, suporte e satisfação do cliente.

A MAPData é um ATC (Autodesk Authorized Training Center). Isso significa submeter-se a severos padrões de qualidade impostos pela
Autodesk, abrangendo conteúdo programático, instrutores qualificados, material didático e instalações. Este programa é válido para empresas
de todo o mundo, e o não cumprimento dos padrões estabelecidos, implica no automático descredenciamento.

2 - Condições Comerciais

Assinatura 36 meses

Linha Autodesk AutoCAD - including specialized toolsets AD (Assinatura por 36 meses)

1 - AutoCAD - including specialized toolsets AD New Single-user ELD 3-Year Subscription 3 R$ 31.562,78 R$ 94.688,34

Linha Autodesk Revit LT Suite - Subscription (Assinatura por 36 meses)

2 - AutoCAD Revit LT Suite 2023 New Single-user ELD 3-Year Subscription WIN 1 R$ 12.570,38 R$ 12.570,38
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Linha Autodesk Navisworks Manage - Subscription (Assinatura por 36 meses)

3 - Navisworks Manage 2023 New Single-user ELD 3-Year Subscription 1 R$ 53.336,78 R$ 53.336,78

Linha Autodesk Civil 3D - Subscription (Assinatura por 36 meses)

4 - Civil 3D 2023 New Single-user ELD 3-Year Subscription 1 R$ 45.068,02 R$ 45.068,02

Total geral dos itens deste cenário cotados em Real: R$ 205.663,52

Condição de pagamento (sujeito à análise de crédito):

01 vez sem entrada-1x de R$ 205.663,52 (30 dias da data do faturamento)

O prazo para pagamento conta-se a partir do 1o. dia após a emissão da Nota Fiscal e segue contagem subsequente para a próxima
parcela. 
O atraso no pagamento será acrescido de multa de 1% sobre o valor total da parcela mais mora diária de 0,1666%.
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Treinamentos

Assinatura MAPData Academy - Treinamentos EAD

1 - Assinatura Plataforma EAD MAPData Academy Individual - Contrato ilimitado pelo período
de 12 meses (1 ano) 

Treinamentos disponíveis: 

Autodesk Revit – Módulo Introdutório  

Autodesk Revit – Módulo Arquitetura  

Autodesk Revit – Módulo Elétrica  

Autodesk Revit – Módulo Hidráulica  

Autodesk Revit – Módulo Estrutura de Concreto Armado  

Autodesk Revit – Módulo de Estrutura Metálica  

Autodesk Civil 3D - Módulo Introdutório  

Autodesk Civil 3D - Módulo Estradas e Geotecnia  

Autodesk Civil 3D - Módulo Drenagem e Estudos Hidrológicos  

Autodesk Civil 3D - Módulo Loteamentos e Movimentação de Terra  

Autodesk Navisworks Manage 

Curso Introdutório ao sistema BIM (Fundamentos de Implementação BIM) 

Informações importantes: 

Treinamentos exclusivos para 01 (um) usuário nomeado.  

Esses treinamentos serão através da modalidade EAD (Ensino a distância), onde as aulas
gravadas serão acessadas via web;  

É necessário que as informações do usuário sejam enviada previamente, com no mínimo 3
(três) dias de antecedência, para que seja criado o respectivo usuário no sistema EAD
MAPData;  

O usuário terá acesso aos treinamentos a partir de login pessoal, que não deverá ser
compartilhado ou transferido, sendo que os acessos ao sistema são monitorados;  

Os acessos em cada um dos cursos serão liberados para períodos de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de solicitação.  

Não haverá material didático para esses treinamentos (impresso ou eletrônico), indicamos a
documentação eletrônica que acompanha o software.  

Plano de acesso pelo período de 12 (doze) meses aos treinamentos supracitados. 

O acesso regular às soluções é de responsabilidade do assinante. Todos os treinamentos
EAD MAPData foram desenvolvidos em um formato hands on sendo esperado que o aluno
opere o software paralelamente aos vídeos.

2 R$ 3.200,00 R$ 6.400,00
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Acompanhamento Técnico Virtual Edificações e Infraestrutura - 20 horas

2 - Assessoria em soluções BIM para acompanhamento remoto de projeto piloto (20 horas) 

Após os treinamentos, um projeto deve ser escolhido a título de piloto para que possamos dar
continuidade ao processo de implantação, colocando em prática todo o aprendizado e a
padronização dos procedimentos. Nesta etapa, um especialista da MAPData acompanhará a
equipe, dando todo o suporte necessário para o desenvolvimento deste através de: 

Acompanhamento via conferência web; 

Suporte técnico e dúvidas; 

Compartilhamento de boas práticas para melhor produtividade. 

Formalização de fluxos de trabalho evitando-se perda de informação na interface entre
especialidades; 

Acompanhamento do projeto para obter um modelo eficiente. 

Entendemos que o acompanhamento de projetos piloto é um dos grandes responsáveis pela
minimização de improdutividade resultante da curva de aprendizagem. 

Informações importantes: 

Este acompanhamento se desenvolverá virtualmente através de 5 (cinco) sessões on-line
(ao vivo) de 4 horas/sessão, de acordo com o cronograma ajustado entre a empresa
contratante e o especialista MAPData; 

Este acompanhamento será realizado remotamente em dias uteis das 08:30 às 12:30 ou
das 13:30 às 17:30 horas; 

Necessário conexão de internet com no mínimo 10MB de banda; 

Para comunicação, deve-se ter acessórios multimídia (microfone e alto falantes/fone de
ouvido) instalados e funcionando no computador; 

As datas deste acompanhamento devem ser agendadas com no mínimo 15 dias de
antecedência.

1 R$ 9.000,00 R$ 9.000,00

Total geral dos itens deste cenário cotados em Real: R$ 15.400,00

Condição de pagamento (sujeito à análise de crédito):

01 vez sem entrada-1x de R$ 15.400,00 (30 dias da data do faturamento)

O prazo para pagamento conta-se a partir do 1o. dia após a emissão da Nota Fiscal e segue contagem subsequente para a próxima
parcela. 
O atraso no pagamento será acrescido de multa de 1% sobre o valor total da parcela mais mora diária de 0,1666%.

3 - Notas Importantes
Todos os softwares contidos nesta proposta tem a vigência de 12 meses ou 36 meses e a mesma não pode ser alterada 
após a formalização da compra.

Os valores acima estão expressos em Reais (R$).

FRETE CIF - Frete por conta da MAPData.

Subscription (Assinatura):  
- Licença nominal  
- Será necessário conectar-se a internet a cada 30 dias para checagem da licença  
- A renovação do contrato deverá ser realizado com o prazo mínimo de 05 dias para o processamento na Autodesk
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Softwares que compõem o AutoCAD: 
AutoCAD - including specialized toolsets - https://mapdata.com.br/produtos/autodesk/autocad/ 
AutoCAD, Architecture, Electrical, MAP 3D, Mechanical, MEP, Plant 3D e Raster Design.

Dados responsável Legal para gerar contrato: 
Paulo Eduardo Onuchic, nascido em 01/Fevereiro/1963, Sócio-Diretor, casado, engenheiro, CPF: 092.764.978-03, RG: 07.101.399-4,
residente a Rua Itamambuca, 175 – Jardim Portal da Colina – Americana/SP – CEP: 13478-544.  
E-mail pesssoal : administrativo@mapdata.com.br 
E-mail institucional: comercial@mapdata.com.br

Os preços propostos acima contemplam todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais como, encargos (obrigações sociais,
impostos, taxas etc.), cotados separados e incidentes sobre o fornecimento.

Declaramos que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação, em conformidade com o artigo 4º, VII da Lei nº 10.520/2002.

Declaramos conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação.

Impostos inclusos. 
O faturamento dos ítens relacionados a assinatura (subscription) de software será feito através de nota fiscal de serviço. 
Operação tributada exclusivamente pelo ISS conforme p. 2º, do art. 1º, da LC nº 116, de 31/07/03; 
Não incide IRRF - IN nº 23 de 21/01/86; 
Não incide PIS/COFINS/CSLL - Artigo 30º, da lei 10.833/2003, combinado com o artigo 647 do Decreto Nº 3.000 (RIR/99).

Treinamentos EAD 

Certificado: 

A MAPData é um ATC (Centro de Treinamento Autorizado Autodesk). Para todos os nossos treinamento é emitido um certificado de
conclusão com a carga horária cumprida, comprovando sua participação. 

EAD Guiado e Suporte Técnico: 

Todos os cursos EAD da MAPData são guiados e contam com acompanhamento de nossa equipe de suporte técnico, em horário comercial,
através de ligação gratuita (0800-015-2550), e-mail (ead@mapdata.com.br) ou acesso remoto. Esse suporte técnico tem a finalidade de
esclarecer dúvidas e dificuldades relacionadas ao respectivo treinamento. 

Após a conclusão do treinamento o aluno ainda terá acesso ao suporte técnico MAPData pelo período adicional de 60 dias. 

Flexibilidade: 

O ensino EAD possibilita alta flexibilidade, pois te dá liberdade de escolher quando e onde fará as aulas, sem atrapalhar suas atividades
cotidianas. 

Material Didático: 

Para todos os treinamentos não será fornecido material didático (impresso ou eletrônico). Todos os treinamentos EAD MAPData são
baseados em softwares de fabricantes que disponibilizam material eletrônico online para a consulta. 

Licença do software para o treinamento: 

É responsabilidade do contratante o licenciamento e instalação do respectivo software para o treinamento.

O acesso regular às soluções é extremamente recomendável. Todos os treinamentos EAD MAPData foram desenvolvidos em um formato
hands on sendo esperado que o aluno opere o software paralelamente aos vídeos-aula. 

MAPData Academy: 

O MAPData Academy é um serviço de assinatura que permite que seus assinantes tenham acesso aos treinamentos EAD das principais
soluções presentes nas Coleções de produtos Autodesk. 

Para mais informações sobre o produto, acesse https://www.mapdata.com.br/servicos/cursos-ead ou entre em contato com
comercial@mapdata.com.br; 

Enquanto a assinatura MAPData Academy estiver ativa, o aluno terá acesso irrestrito à plataforma EAD da MAPData, ainda assim, a
liberação de cada treinamento será feita em períodos de 30 dias. 

O prazo de validade do MAPData Academy (12 meses) será contato a partir da aquisição do produto.
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MAPData Tecnologia Informática e Comércio Leticia Azeredo, 01/07/2022

4 - Prazo de entrega
Entrega em até 3 (três) dias úteis, conforme disponibilidade da Autodesk Inc.

5 - Validade da proposta
Esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias.

6 - Programação das datas
Todo e qualquer treinamento e serviço contratado com a MAPData deverá ser executado e finalizado no prazo máximo de 12 meses a partir
da emissão da NF.

7 - Material Didático
Não é fornecido material didático. Todos os treinamentos EAD MAPData são baseados em softwares de fabricantes que disponibilizam um
material eletrônico para a consulta.

8 - Benefícios do Modelo Assinatura
https://mapdata.com.br/servicos/vantagem-assinatura/

9 - Suporte Técnico
https://www.mapdata.com.br/servicos/suporte/contrato-de-suporte/
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PROPOSTA COMERCIAL 

 

Proposta que faz a empresa Solo Network Brasil S.A, inscrita no CNPJ (MF) sob o n° 00.258.246/0001-
68 e Inscrição estadual n° 90586791-16, estabelecida no endereço Rodovia Dep. João Leopoldo Jacomel, 
12.162 - SL 27, CEP: 83.323-410 – Centro - Pinhais PR, vem, por intermédio do seu representante legal ao 
final assinado, propor os preços abaixo descritos: 

 

Ao 

Município de Chopinzinho 
A/C: Jovani Martins 

 

Item Descritivo Qtde. 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

01 

AutoCAD - including specialized toolsets AD New 

Single-user ELD 3-Year Subscription 

 

3 R$ 32.700,00 R$ 98.100,00 

02 
AutoCAD Revit LT Suite 2023 New Single-user ELD 

3-Year Subscription WIN 
1 R$ 13.900,00 R$ 13.900,00 

03 
Navisworks Manage 2023 New Single-user ELD 3-

Year Subscription 
1 R$ 55.000,00 R$ 55.000,00 

04 
Civil 3D 2023 New Single-user ELD 3-Year 

Subscription 
1 R$ 46.600,00 R$ 46.600,00 

05 

Treinamentos EAD 

Autodesk Revit – Módulo Introdutório 

Autodesk Revit – Módulo Arquitetura 

Autodesk Revit – Módulo Elétrica 

Autodesk Revit – Módulo Hidráulica 

Autodesk Revit – Módulo Estrutura de Concreto 

Armado 

Autodesk Revit – Módulo de Estrutura Metálica 

Autodesk Civil 3D - Módulo Introdutório 

Autodesk Civil 3D - Módulo Estradas e Geotecnia 

Autodesk Civil 3D - Módulo Drenagem e Estudos 

Hidrológicos 

2 R$3.600,00 

 

R$7.200,00 
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Condições Comerciais: 

• Prazo para entrega Softwares: 03 dias úteis. 

• Forma de Pagamento: 30 dias. 

• Validade da Proposta: 30 dias. 

 

 

 

Pinhais, 07 de julho de 2022 

 

 

 

 

 

____________________________ 
SOLO NETWORK BRASIL S.A. 
CNPJ: 00.258.246/0001-68 
RAFAEL FÉLIX HAHN LEHMKUHL 
PROCURADOR 
RG: 10.005.035-8  
CPF: 061.165.099-16 

Autodesk Civil 3D - Módulo Loteamentos e 

Movimentação de Terra 

Autodesk Navisworks Manage 

Curso Introdutório ao sistema BIM (Fundamentos 
de Implementação BIM) 

06 
Assessoria em soluções BIM para acompanhamento 

remoto de projeto piloto (20 horas) 
1 R$ 9.700,00 R$9.700,00 

Total: R$230.500,00 

RAFAEL FELIX HAHN 

LEHMKUHL:0611650

9916

Assinado de forma digital por 

RAFAEL FELIX HAHN 

LEHMKUHL:06116509916 

Dados: 2022.07.07 16:49:39 

-03'00'
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BUYSOFT DO BRASIL LTDA - buysoft.com.br 
CNPJ: 10.242.721/0001-61 - Inscrição Estadual: 905.22909-50 

Maringá, 07 de Julho de 2022 

 

À 

Município de Chopinzinho 

A/C: Jovani Martins 

planejamento@chopinzinho.pr.gov.br 

 

Orçamento 

 

 

 

 

 

Item Descrição Qtd Valor Unitário Valor Total 

01 
AutoCAD - including specialized toolsets AD New Single-
user ELD 3-Year Subscription 
 

3 R$ 32.684,07 R$ 98.052,21 

02 
AutoCAD Revit LT Suite 2023 New Single-user ELD 3-Year 
Subscription WIN 

1 R$ 13.830,24 R$ 13.830,24 

03 
Navisworks Manage 2023 New Single-user ELD 3-Year 
Subscription 

1 R$ 54.623,01 R$ 54.623,01 

04 Civil 3D 2023 New Single-user ELD 3-Year Subscription 1 R$ 46.320,00 R$ 46.320,00 

05 

Treinamentos EAD 
Autodesk Revit – Módulo Introdutório 
Autodesk Revit – Módulo Arquitetura 
Autodesk Revit – Módulo Elétrica 
Autodesk Revit – Módulo Hidráulica 
Autodesk Revit – Módulo Estrutura de Concreto Armado 
Autodesk Revit – Módulo de Estrutura Metálica 
Autodesk Civil 3D - Módulo Introdutório 
Autodesk Civil 3D - Módulo Estradas e Geotecnia 
Autodesk Civil 3D - Módulo Drenagem e Estudos 
Hidrológicos 
Autodesk Civil 3D - Módulo Loteamentos e 
Movimentação de Terra 
Autodesk Navisworks Manage 
Curso Introdutório ao sistema BIM (Fundamentos de 
Implementação BIM) 

2 R$3.500,00 
R$7.000,00 

 

06 
Assessoria em soluções BIM para acompanhamento 
remoto de projeto piloto (20 horas) 

1 R$ 9.600,00 R$9.600,00 

Total:  R$ 229.425,46 
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BUYSOFT DO BRASIL LTDA - buysoft.com.br 
CNPJ: 10.242.721/0001-61 - Inscrição Estadual: 905.22909-50 

Condições Comerciais: 

 

 Prazo para entrega Softwares: 5 dias uteis. 

 Forma de Pagamento: 30 dias após entrega. 

 Validade da Proposta: 30 dias. 
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  Memorando 9- 3.585/2022

De: Onerio F. - SMA-LC

Para: PGM - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Data: 20/07/2022 às 15:05:18

 

Minutas para Parecer.

_

Onerio Cambruzzi Filho 

Divisão de Licitação e Contratos

Anexos:

Aviso_PE_XX_2022_PE_SOFTWARE_PLANEJAMENTO.pdf

EDITAL_PE_XX_2022_PE_SOFTWARE_PLANEJAMENTO.pdf
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MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão, Edital nº XX/2022. Forma: Eletrônico. Data da Licitação: Dia __ de __________ de 
2022, às 09:00 (NOVE) horas. Objeto: Contratação De Empresa Especializada Para Fornecimento De 
Assinatura De Licenças De Softwares autodesk E Contratação De Serviços Especializados Em Implantação 
De Tecnologia Bim (Building Information Modeling). Gênero: Serviços. Valor máximo estimado da licitação: 
R$ 221.063,52. O Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, 
Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, ou no Site 
www.chopinzinho.pr.gov.br Informações pelo fone: (46) 3242-8614. 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ 
 

 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

   
  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 163/2022 

  
   

PREGÃO 
 

 
 

EDITAL Nº __/2022 

 

FORMA: ELETRÔNICO 
 
 
 
 
 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA FORNECIMENTO DE ASSINATURA DE LI-
CENÇAS DE SOFTWARESAUTODESK E CON-
TRATAÇÃO DE SERVIÇOSESPECIALIZADOS EM 
IMPLANTAÇÃO DE TECNOLOGIA BIM (BUILDING 
INFORMATION MODELING). 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ 
 

 

 
EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° __/2022 

 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 163/2022 

 
DATA DA REALIZAÇÃO: 20/07/2022 

 
HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas 

 
LOCAL: Prefeitura do Município de Chopinzinho – Paraná 

 
 

www.comprasgovernamentais.gov.br  
 

“Sistema COMPRASNET - Acesso Identificado” 
 

 
LICITAÇÃO DE AMPLA PARTICIPAÇÃO. 
 
O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 46.995.414/0001-
60, através da Secretaria de Administração, sediado à Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – 
Bairro São Miguel, Chopinzinho, Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, Senhor Edson 
Luiz Cenci, torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO – GLOBAL, para atender à solicitação da Secretaria Mu-
nicipal de Administração, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE ASSINATURA DE LICENÇAS DE SOFTWARESAUTODESK E CONTRA-
TAÇÃO DE SERVIÇOSESPECIALIZADOS EM IMPLANTAÇÃO DE TECNOLOGIA BIM (BUIL-
DING INFORMATION MODELING), em conformidade com as condições das cláusulas adiante 
estabelecidas. 
  

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
 

__ de _________ de 2022 às 09h00min 
 

UASG: 987503 – PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO/PR 
 
Local da Sessão Pública: www.comprasgovernamentais.gov.br (Sistema COMPRASNET) 
 
O certame será processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus 
Anexos, da Lei nº 10.520/02, da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar 
Federal n.º 147/14, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei Complementar Municipal 
nº. 086/2016 e legislação complementar aplicável e, no que couber, na Lei Federal n.º 8.666/1993. 
 
O Pregoeiro será um dos Servidores, designado pelo Decreto nº 15/2022, publicado no Diário 
Eletrônico DIOEMS - Edição n.º 2531, de 20/01/2022. 
 
1 – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA 
SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO ELETRÔNICO. 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ 
 

 
 

1.1 - Os documentos referentes às propostas comerciais, documentação de habilitação e 
anexos das empresas interessadas deverão ser encaminhados de forma concomitante, a partir da 
disponibilização do Edital no Sistema “COMPRASNET”, até __ de _________ de 2022 às 
09h00min, no site www.comprasgovernamentais.gov.br  
 
1.2 - A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá __ de _________ de 
2022 às 09h00min, no site www.comprasgovernamentais.gov.br, nos termos das condições 
descritas neste Edital. 
 
1.3 - É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, EM 
QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decre-
to nº 10.024/19, art. 30, § 5º). 

 
2 – DO OBJETO 

 
2.1 - Constitui objeto deste PREGÃO a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE ASSINATURA DE LICENÇAS DE SOFTWARESAUTODESK E CONTRA-
TAÇÃO DE SERVIÇOSESPECIALIZADOS EM IMPLANTAÇÃO DE TECNOLOGIA BIM (BUIL-
DING INFORMATION MODELING). 

 
2.1.1 - Conforme descrição, características e preços máximos a serem praticados, constante no 
Anexo 1 deste Edital. 

 
2.2 - Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 
www.comprasgovernamentais.gov.br e www.chopinzinho.pr.gov.br  
 
2.3 - As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor 
de Licitações pelo telefone nº (046) 3242-8614. 
2.4 - As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela 
Secretaria Municipal de Administração, telefone nº (46) 3242-8600. 
2.5 - A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facul-
tando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
2.6 - O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
2.7 - Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Compras 
Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 
                                                                                                                                                                                   
3 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
3.1 - Poderão participar empresas cujo objeto social seja pertinente e compatível com o objeto 
licitado, que atenderem a todas as exigências deste Edital e que estiverem regularmente creden-
ciados e em situação regular perante o sistema eletrônico do Portal COMPRASNET, desde que 
não se enquadrem em qualquer das exclusões relacionadas no § 4º do artigo 3º da Lei Comple-
mentar 123/2006. 
 
3.2 - As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 
PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação junto ao Portal 
www.comprasgovernamentais.gov.br  
 

1Doc:  Memorando 44- 3.585/2022        69/906



 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ 
 

 
3.3 - Será vedada a participação de empresas: 

 
a) Declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública; 
b) Impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos ter-

mos do art. 7º da Lei nº 10.520/2002; 
c) Suspensas, temporariamente, de participação em licitação e impedidas de contratar, nos ter-

mos do art. 87, III, da Lei nº 8.666/1993 conforme disposto no item 9.2 deste Edital; 
d) Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
e) Sob processo de falência, concordata ou recuperação judicial ou extrajudicial de crédito. 
f) Não poderão participar de qualquer fase da Licitação: 
f.1) Empresa que tenha dirigente, sócio, responsável técnico ou legal, que:  
a) Seja cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou colate-
ral até o 3º grau, do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e 
Procurador Geral do Município, e principalmente membros da comissão de licitação, pre-
goeiros ou qualquer outra autoridade ligada à contratação; 
b) Seja ocupante de cargo comissionado e servidor efetivo com função gratificada ou 
comissionada, inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem 
em processos licitatórios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados na Adminis-
tração Pública do Município de Chopinzinho, e incluindo seus cônjuges, companheiros ou 
parentes consanguíneos, por afinidade ou por adoção, em linha reta, colateral até o 3º 
grau; 
c) Seja Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual (art. 54, II da Constituição de 
1988) ou Vereador; 
d) Seja servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licita-
ção, nos termos do artigo 9º, da Lei 8.666/93). 
 
3.5 - Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
3.5.1 - que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  
3.5.1.1 - nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
3.5.1.2 - nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direi-
to ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microem-
presa, empresa de pequeno porte. 
3.5.1.3  - que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
3.5.1.4  - que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apre-
sentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
3.5.1.5 - que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatorieda-
de de declarar ocorrências posteriores;  
3.5.1.6 - que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos ter-
mos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
3.5.1.7 - que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
3.5.1.8  - que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Consti-
tuição Federal; 
3.5.1.9 - que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de     reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 
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que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da 
Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 
4 – DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS DO ATO CONVOCATÓRIO 

 
4.1 - Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou provi-
dências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça 
com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública 
do certame, conforme Art. 23 e 24 do Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019. 
4.1.1 - As impugnações ou pedidos de esclarecimentos ao Edital deverão ser dirigidos ao pregoei-
ro por e-mail: licita2@chopinzinho.pr.gov.br, Correio via SEDEX, ou protocolizados em dias úteis, 
das 08h00 às 17h00, na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Divisão de Licitações e Contratos, 
Bairro São Miguel, CEP: 85.560-000, Chopinzinho-PR. 
4.1.2 - Quando enviados por e-mail, todos os documentos deverão ser digitalizados e conter a 
identificação da empresa, endereço completo, nome e assinatura do responsável legal da propo-
nente e a solicitação de confirmação de recebimento. 
4.1.3 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, con-
tado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 
pela elaboração do edital e dos anexos. 
4.1.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
4.1.5 - Caso procedente e acolhido à impugnação do Edital, seus vícios serão sanados e nova 
data será designada para a realização do certame, salvo nos casos em que as alterações decor-
rentes da impugnação não alterarem a apresentação das propostas de preços. 
4.2 - A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando 
de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia 
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, 
que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da 
impugnante. 

 
5 – DO CREDENCIAMENTO 
 
5.1 - O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participa-
ção dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.   
5.2 - O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.  
5.3 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão.  
5.4 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos pratica-
dos diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou 
do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  
5.5 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SI-
CAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados.  
5.5.1 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação 
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6 – DO ENVIO CONCOMITANTE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA 
DE PREÇOS  

 
6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, en-
cerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
6.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
6.3 - Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
6.4 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
6.5 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
6.6 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
6.7 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
6.8 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encer-
ramento do envio de lances. 
 
7 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES  

 
7.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
7.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanha-
mento em tempo real por todos os participantes. 
7.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido con-
trário, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
7.7 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
7.8 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor con-
signado no registro. 
7.9 - O lance deverá ser ofertado pelo valor total dos serviços. 
7.10 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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7.11 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e regis-
trado pelo sistema. 
7.12 - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de 
serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  
7.13 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fe-
chado. 
7.14 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse pra-
zo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automatica-
mente encerrada a recepção de lances. 
7.15 - Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerra-
mento deste prazo. 
7.16 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.17 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 
7.18 - Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem 
de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigilo-
so até o encerramento deste prazo. 
7.19 - Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigên-
cias de habilitação. 
7.20 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 
ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Se-
cretaria de Gestão do Ministério da Economia; 
7.21 - Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
7.22 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for rece-
bido e registrado em primeiro lugar.  
7.23 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
7.24 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
7.25 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação.  
7.26 - O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos.  
7.27 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.28 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pe-
queno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classi-
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ficadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamenta-
da pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
7.29 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance se-
rão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.30 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
7.31 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e em-
presa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
7.32 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será reali-
zado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor ofer-
ta. 
7.33 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao pro-
duto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que 
fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  
7.34 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou en-
tre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
7.35 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances , o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 
aos bens produzidos: 
7.35.1 - no pais; 
7.35.2 - por empresas brasileiras;  
7.35.3 - por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.35.4 - por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 
7.36 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas.  
7.37 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital. 
7.38 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.39 - O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados.  
7.40 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da pro-
posta. 

 
8 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 
8.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primei-
ro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo esti-
pulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único 
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do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  
8.2 - O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, 
em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.  
8.3 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao pre-
ço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifesta-
mente inexequível. 
8.4 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabe-
lecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.   
8.5 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilida-
de e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita; 
8.6 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligên-
cias, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocor-
rência será registrada em ata; 
8.7 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (horas), sob pena de não aceitação 
da proposta. 
8.8 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justifica-
da do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
8.9 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que conte-
nham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e proce-
dência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pre-
goeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
8.10 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.11 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horário para a sua continuidade. 
8.12 - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, veda-
da a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.13 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.14 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
8.15 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, have-
rá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 
45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
8.16 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital.  
 
9 – DA HABILITAÇÃO 
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9.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
9.1.1 - SICAF; 
9.1.2 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 
9.1.3 - Comprovante de ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao 
TCE/PR https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx; 
9.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa proponente. 

9.2.1 - Consoante o entendimento consolidado pelo Tribunal de Contas da União (Acórdãos 
266/2019 e 269/2019 – Plenário) e Tribunal de Contas do Estado do Paraná (Acórdãos 3962/20 e 
301/21 – Tribunal Pleno), a sanção de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração possui efeitos restritos ao âmbito do órgão ou 
entidade que aplicou a penalidade. 
9.3 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.4- Os Licitantes deverão cumprir as seguintes exigências de habilitação: 
 
9.5.1 - A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 
 
9.5.2 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan-
tis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
9.5.3 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Jun-
ta Comercial da respectiva sede. 
9.5.4 - Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Mi-
croempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja acei-
tação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
9.6 - A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em: 
 
9.6.1 Certidão negativa de pedido de falência, concordata, recuperação judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial 
licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, 
se outro prazo não constar do documento.  
 
9.7 - A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 
 
9.7.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
9.7.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão 
Conjunta Relativa a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da 
Receita Federal do Ministério da Fazenda; 
9.7.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 
9.7.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
9.7.5 - Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS); 
9.7.6 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certi-
dão (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011; 
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9.7.7 - Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição 
na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do 
Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regula-
rização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar 
do momento em que for declarado vencedor do certame. 
9.7.7.1 - A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
9.7.8 - Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões positivas com 
efeito de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicial-
mente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 
9.8 - Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
 
9.9 - Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
9.9.1 - Declaração de inexistência de fatos impeditivos de licitar ou contratar com a Administração 
Pública, atestando a inexistência de circunstâncias que impeçam a empresa de participar do pro-
cesso licitatório, nos termos do modelo constante do Anexo deste Edital. (ANEXO III). 
9.9.2 - Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, con-
forme art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição de 1988 c/c Lei nº 9.854/99, regulamentada pelo De-
creto nº 4.358/02. (ANEXO IV). 
9.9.3 - Declaração de Não Parentesco - conforme o prejulgado nº 9 do Tribunal de Contas do Es-
tado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III do Art. 9º da Lei 
Federal nº 8.666/93. (conforme modelo em anexo). (ANEXO VII). 
9.9.4 - Declaração de enquadramento como ME ou EPP, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar nº 123/2006, de 14/12/2006, alterada pela Lei nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014 - 
(ANEXO V).  
9.9.5 - Apresentar atestado de capacidade técnica, em nome da Licitante, fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, compatível com as especificações técnicas 
constante deste Termo de Referência, comprovando o fornecimento de subscrição de ces-
são de direito de uso de softwares aplicativos, com garantia de atualizações, de qualquer 
um dos produtos e em qualquer quantidade. 
9.9.6 - A LICITANTE deve ser empresa autorizada e certificada pelo fabricante para venda e 
entrega dos softwares e serviços de capacitação especificados nos itens desse termo, 
apresentando para tal documento do fabricante que o comprove. 
9.10 - No julgamento da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamen-
tado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habili-
tação e classificação. 
9.11 - O não atendimento das exigências constantes deste Edital implicará a inabilitação do licitan-
te. 
9.12 - Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pela pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
9.13 - No julgamento da habilitação, a pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamen-
tado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habili-
tação e classificação. 
9.14 - O não atendimento das exigências constantes do item 9 deste Edital implicará a inabilitação 
do licitante. 
9.15 - O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exi-
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gências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 
sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
9.16 - Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação 
do licitante nos remanescentes. 
9.17 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
 
10 – DO ENVIO DA PROPOSTA AJUSTADA 

 
10.1 - A proposta de preços classificada em primeiro lugar, contendo as especificações detalha-
das do objeto, com os preços unitários, adequados aos lances eventualmente ofertados, deverá 
ser anexada no sistema do Compras Governamentais, no prazo máximo de 02 (duas) horas, 
contados a partir da convocação pelo Pregoeiro. 
10.1.1 - A proposta deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante procura-
ção devidamente assinada, se for o caso, que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, 
para formular ofertas e lances de preços, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, devendo ser acompanhada do contrato ou estatuto social. 
10.2 - O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada no item 
anterior, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

 
10.3 - A proposta deverá conter: 
 
10.3.1 - proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do presente Edital, 
vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da 
proposta; 
10.3.2 - preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, 
sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 
10.3.3 - indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, segu-
ros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do obje-
to; 
10.3.4 - prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data 
estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2º combinado 
com o artigo 66, § 4º; 
10.3.5 - indicação/especificação dos serviços; 
10.3.6 - O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até du-
as casas decimais (0,00). 
10.3.7 - A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas 
as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação. 
10.3.8 - O Pregoeiro reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre 
informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que 
julgar necessários para os respectivos esclarecimentos. 
10.3.9 - A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado 
no dia de sua apresentação. 
10.3.10 - O percentual de desconto, obtido ao final da disputa, em relação ao valor fixado 
pela Administração, deverá ser aplicado de forma proporcional a todos os itens que com-
põem o LOTE, para efeito de cálculo do valor ajustado da proposta. 
10.4 - A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da 
PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão for-
muladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso 
de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 
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11 - DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL OU AUTENTICADA 
 

11.1 - A documentação solicitada no item 9, em original ou cópias autenticadas, e a proposta ori-
ginal, deverão ser apresentadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da solicita-
ção do pregoeiro no sistema eletrônico, no seguinte endereço: Rua Miguel Procópio Kurpel, 
3811, Bairro São Miguel, CEP 85560-000, Chopinzinho – PR. Aos cuidados do Departamento 
de Compras, Licitações e Contratos. O envelope contendo os documentos deve estar lacrado e 
informar o nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ, número e ano do Pregão 
Eletrônico. 
11.2 - Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da 
documentação de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o 
pregoeiro o declarará vencedor. 
11.3 - Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para 
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de 
preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade 
estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

 
12 – DA VERIFICAÇAO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  
 
12.1 - Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas 
específicos, as seguintes situações: 
12.1.1 - Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – 
SICAF. 
12.1.2 - Ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente 
impeditivo da habilitação. 
12.1.3 - Ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil. 
12.1.4 - Ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as exi-
gências editalícias. 
12.1.5 - Ter declarado no sítio Compras Governamentais a “Elaboração Independente de Propos-
ta”. 
12.1.6 - Não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de Em-
presas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU), disponível no Por-
tal da Transparência (www.portaltransparência.gov.br/ceis)  e no Cadastro Nacional de Condena-
ções Civis por Ato de Improbidade Administrativa (CNIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do 
TCEPR (http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx). Caso haja 
algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame. 
12.2 - Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da docu-
mentação de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará ven-
cedor. 
12.3 - Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para 
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de 
preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabeleci-
do pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 
 
13 – DOS RECURSOS 

 
13.1 - Declarado o vencedor, o Pregoeiro declarará aberto o prazo de recurso, que será de 20 
(vinte) minutos, quando qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção 
de interpor recurso. Manifestada a intenção, lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis 
para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
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apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo 
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
13.2 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aprovei-
tamento. 
13.3 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito 
de recurso e a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 
13.4 - Os procedimentos para interposição de recurso, compreendida a manifestação prévia do 
licitante, durante a sessão pública, o encaminhamento de memorial de eventuais razões e contrar-
razões pelos demais licitantes, serão realizados exclusivamente no âmbito no sistema eletrônico 
em formulários próprios.  
13.5 - Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem co-
mo os que forem enviados por fax, ou que não tiverem sido manifestados durante a sessão públi-
ca de PREGÃO ELETRÔNICO. 
13.6 - Os recursos terão efeito suspensivo. 
13.7 - Durante o prazo para apresentação das razões e contrarrazões de recurso, o processo fica-
rá custodiado junto à Comissão Permanente de Licitações, localizada no Prédio da Prefeitura. 
 
14 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
14.1 - Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em 
primeiro lugar será declarado vencedor. 
14.1.1 - Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será 
examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do edi-
tal, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação. 
14.2 - A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e 
só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro, 
ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 
14.2.1 - A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição do 
objeto licitado. 

 
15 - DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
 
15.1 - As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE CON-
TRATO, cuja minuta consta como Anexo VI deste Edital. 

 
15.2 - O Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço 
de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a im-
pressão e assinatura do instrumento em 03 (três) vias, providenciando a entrega da via origi-
nal na Divisão de Licitações e Contratos do Município, localizada no prédio da Prefeitura, em até 
05 (cinco) dias após o seu recebimento. 
15.3 - A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, 
será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Pa-
ço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no 
item anterior. 
15.4 - Para a assinatura do contrato, está deverá ser assinada pelo representante legal da adjudi-
catária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e 
procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante. 
15.5 - O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justifica-
do aceito pela Administração. 
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16 - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
16.1 – Os softwares deverão ser implantados na Prefeitura Municipal de Chopinzinho-Pr, na Se-
cretaria de Administração/Divisão de Planejamento e Projetos, à Rua Miguel Procópio Kurpel, 
3811, Bairro São Miguel, bem como a execução dos serviços, em conformidade com o disposto 
nos itens 4, 5, 6, 7 e 8 do Termo de Referência. 
16.1.1. A execução dos serviços deverá ser feita conforme termo de referência: 
16.2 – O prazo de início de implantação e dos serviços será de no máximo 10 (dez) dias, a partir 
da assinatura do contrato e a execução será de 36 (trinta e seis) meses. 
16.2.1. O prazo de vigência do contrato será de 36 (trinta e seis) meses, a contar da assinatura, 
sendo prorrogável a critério da Contratante e em caso de comprovada vantajosidade para esta 
Administração. 
16.3 - Os serviços serão analisados pela Secretaria Municipal de Secretaria de Administra-
ção/Divisão de Planejamento e Projetos. 
16.4 - A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento e execução dos 
serviços, sujeitará a contratada às sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que 
em caso de não aceitação dos serviços ou da necessidade de repô-los, todas as despesas relati-
vas, tais como impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais pre-
vistos na legislação pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, previdenciária, 
fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada. 
16.5 - O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução dos serviços, 
encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital.  
16.6 - A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no todo 
ou em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresen-
tadas pelos serviços executados, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a rescisão uni-
lateral do contrato. 
16.7 - Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, 
o órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de proces-
so de penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e altera-
ções, para aplicação das penalidades.  
16.8 - O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a objetivando comprovar o disposto no item 
acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais.  
16.9 - Nos termos de art. 3° combinado com o art. 39, VIII da Lei no 8.078 de 11 de setembro de 
1.990 – Código do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto ou serviço em 
desacordo com as normas expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especifi-
cadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenci-
ada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO). 
16.10 - É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital.  
 
17 - DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
17.1 - O pagamento será realizado em até trinta dias após a execução e apresentação da nota 
fiscal, que atestada pela Secretaria de Administração/Divisão de Planejamento e Projetos, serão 
encaminhadas para pagamento.  
17.1.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computa dos de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices 
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oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 
17.2 - Por se tratar de Contrato mensal, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da 
contratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
17.3 – Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstân-
cia que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 
partir da respectiva regularização. 
17.4 - O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “facto-
ring”. 
17.5 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 
17.6 - O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas 
ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
17.6.1 - Os preços não serão reajustados durante a vigência contratual. 
17.6.2 - Os valores só poderão ser revistos nas hipóteses previstas na alínea “d” do inciso “II” da 
Lei Federal nº 8.666/93. 
17.6.3 - Caso o Contrato venha a ser prorrogado, após a vigência inicial de 36 (trinta e seis) me-
ses, fica estipulado como fator de correção monetária, o índice de Preços ao Consumidor Amplo - 
IPCA. 
 
18 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
18.1 - Fica estimado o valor máximo de R$ 221.063,52 (duzentos e vinte e um mil e sessenta e 
três reais e cinquenta e dois centavos) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
18.2 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamen-
tárias: Secretaria de Administração 03.01.041220002.2.006.3.3.90.40 (1103) F: 000 
03.01.041220002.2.006.3.3.90.40 (1104) F: 510 
18.3 O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial atuali-
zado do contrato, de acordo com o Art. 65, §1º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
19 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
19.1 Efetuar o empenho da despesa, garantindo o pagamento das obrigações assumidas. 
19.2 Receber provisoriamente o produto mediante regular aferição de quantitativos. 
19.3 Acompanhar e fiscalizar a execução do produto contratado, bem como atestar na nota fis-
cal/fatura a efetiva entrega do objeto contratado e o seu aceite. 
19.4 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada. 
19.5 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoria-
mente com as especificações constantes deste Termo de Referência e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivos. 
19.6 Verificar se os softwares entregues pela Contratada estão em conformidade com as especifi-
cações técnicas e funcionalidades constantes deste Termo de Referência, podendo sustar, recu-
sar, mandar fazer ou desfazer qualquer fornecimento de software que esteja em desacordo com 
as especificações técnicas descritas neste Termo de Referência. 
 
20 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
20.1 – Compete à Contratada: 
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20.1.1. - Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 
ainda: 
20.1.1.2 - Efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 
e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
20.1.1.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os arti-
gos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
20.1.1.4 - Caberá à empresa Contratada atender as exigências legais, bem como estabelecer di-
retrizes básicas para execução dos serviços e seus detalhamentos. 
20.1.1.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
20.2 Cumprir todas as condições especificadas no Contrato; 
20.3 - Ser responsável por quaisquer acidentes de trabalho, referente ao seu pessoal, decorrente 
em função de serviços contratados e ou por ela causada a terceiros. 
20.4 - Obter, por sua conta, todas as licenças, franquias e impostos municipais, estaduais e fede-
rais que incidirem sobre a execução dos serviços.  
20.4.1 - Observar requisitos mínimos de qualidade, utilidade e segurança recomendados pelas 
normas técnicas em vigor.  
20.4.2 - Submeter-se a fiscalização do Município;  
20.4.3 - Prestar toda assistência técnico-administrativa necessária junto à Divisão de Recursos 
Humanos, verificando discrepâncias, esclarecendo dúvidas, estabelecendo prioridades, enfim, 
mantendo todos os entendimentos capazes de conduzir a perfeita execução do objeto.  
20.4.3.1 - Manter o Município informado com relação ao início e ao progresso da execução do 
objeto em seus vários estágios, encaminhando à fiscalização relatórios descritivos do seu anda-
mento sempre que solicitado.  
20.4.3.2 - Facilitar à fiscalização o pleno exercício de suas funções, prestando-lhe todos os escla-
recimentos e informações administrativas e/ou técnicas que lhe forem solicitadas, apresentando 
todos os documentos e dados de interesse para acompanhamento e fiscalização da execução do 
objeto.  
20.5 - Notificar a CONTRATANTE, por escrito, todas as ocorrências que porventura possam pre-
judicar ou embaraçar o perfeito desempenho das atividades dos serviços contratados;  
20.5.1 - Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumi-
das, todas as condições de qualificação e habilitação exigidas na licitação. 
20.5.2 - Exercer, por seu representante, acompanhamento e fiscalização sobre a execução dos 
serviços, providenciando as necessárias medidas para regularização de quaisquer irregularidades 
levantadas no cumprimento do contrato.  
20.5.3 - Observar o estrito atendimento dos valores e os compromissos morais que devem nortear 
as ações do contratado e a conduta de seus funcionários no exercício das atividades previstas no 
contrato; 
20.5.4 - Manter a regularidade fiscal e a capacidade técnico-operacional; 
20.5.5 - Não realizar qualquer cobrança dos serviços dos servidores do Contratante, a qualquer 
título;  
20.6 - Responsabilizar-se integralmente pelos colaboradores com os quais estabeleceu vínculo 
empregatício, procedendo os descontos e recolhimentos previstos em lei, inclusive os encargos 
trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais, cujos ônus e obrigatoriedades em ne-
nhuma hipótese poderão ser transfundidos para a Contratante; 
20.6.1 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Contratante, aos servidores des-
ta, ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado, 
conforme art. 69 e 70 da Lei 8.666/93, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações 
cabíveis e assumindo o ônus decorrente; 
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20.6.2 - Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Contratante, atendendo 
prontamente a quaisquer reclamações; 
20.7. Emitir ao gestor do contrato, relatórios mensais das atividades desenvolvidas, contendo to-
das as informações pertinentes à evolução dos serviços realizados e entregues;  
20.8 Cumprir fielmente as exigências deste Termo de Referência, de modo que, no prazo estabe-
lecido, o objeto contratado seja entregue. 
20.9 Disponibilizar a última versão disponível no mercado na data de entrega do produto. 
20.10 Atender prontamente quaisquer exigências da Contratante, inerentes ao objeto deste termo 
de referência.  
20.11 Ser empresa autorizada e certificada pelo fabricante para venda e entrega dos softwares e 
serviços de capacitação aqui especificados, apresentando para tal documento do fabricante que o 
comprove. 
 
21 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
21.1 - O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do Contrato, podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Administra-
ção/Divisão de Recursos Humanos. 
21.2 - A gestão do Contrato gerado ficará a cargo do Senhor Jovani Martins. 
21.3 - A responsabilidade pela fiscalização do Contrato gerado, ficará a cargo da Servidora, Kami-
la Villwock Harnisch, e Fiscal Substituto a cargo da Servidora Talita Baseggio Kaminski Dalsasso, 
estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do obje-
to licitado. 
21.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as situa-
ções e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os 
documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
21.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proceder 
con-forme os itens 9.8 e 11.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos 
fatos a se-rem apurados. 
21.5 - Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessi-
dade de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de 
apostilamento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com 
novo gestor e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, 
realizando em segui-da o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e ter-
mos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA 
através dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 
 
22 - DA RESCISÃO 
 
22.1 - O(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
22.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRA-
TADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 
comunicação ao CONTRATANTE; 
22.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja con-
veniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
22.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de ine-
xecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais disposi-
tivos normativos aplicáveis. 
22.2 - O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos arti-
gos 77 a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
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22.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
22.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta reco-
lha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebi-
mento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 
22.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmen-
te. 
22.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 
22.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação 
de alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que re-
gem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
22.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
22.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CON-
TRATANTE; 
22.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
22.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observa-
do o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
22.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
22.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Administração, 
com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
22.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 
22.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
22.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
22.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível; 
22.8.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 22.7 deste Instrumen-
to. 
 
23 - DAS ALTERAÇÕES 
 
23.1 - O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser alterado(s) mediante a celebração de termo aditivo e/ou 
apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao presente se aderirá passando a dele fazer parte 
(Artigo 57, §1º e ss.  e 65, da Lei 8.666/93). 
23.2 - Aplica-se ao presente Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. (Ar-
tigo 65, da Lei 8.666/93). 
 
24 - DAS PENALIDADES 
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24.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão su-
jeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita 
com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressar-
cimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 
80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
24.2 - O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obriga-
ções pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguin-
tes penalidades: 
I - Advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligência administrativa. 
II - Advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 
III - Penalidades pecuniárias:  
a) Multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplina-
da no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total 
do Contrato;  
b) Multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cen-
to) do valor total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;  
c) Multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções 
médias;  
d) Multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções 
graves;  
e) Multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CON-
TRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 
f) Multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão con-
tratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente públi-
co. 
IV - Suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - Rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei nº 8.666/93. 
24.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
24.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direi-
to. 
24.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRA-
TADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 
24.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 
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24.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observa-
do o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
24.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
24.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Administração, 
com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
24.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 
24.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
24.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
24.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível; 
24.7.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Edital e no Contrato. 
 
28 - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
 
28.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o pro-
cesso de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
28.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vanta-
gem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na exe-
cução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pre-
ços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
28.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, me-
diante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor san-
ção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou 
por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 
da licitação ou da execução do Contrato. 
28.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autori-
za que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de 
seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 
 
29 – DA PUBLICAÇÃO 
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29.1 - A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa ofi-
cial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até 
o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 
data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei.  

  
30 - DO FORO 
 
30.1 - Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
neste Contrato. 
 
E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes firma-
rão o instrumento contratual em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais. 
 
31 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
31.1 - O extrato resumido, o resultado e demais atos do presente certame será divulgado nos Ór-
gãos Oficiais de Divulgação do Município, e no Portal de Transparência do Município através do 
endereço eletrônico www.chopinzinho.pr.gov.br/. 
31.2 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
ao Município de Chopinzinho não será, em caso algum, responsável por esses custos, indepen-
dentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
31.3 - Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos do-
cumentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
31.4 - Com fundamento na norma do art. 43, § 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93, é facultado ao Pre-
goeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência desti-
nada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de do-
cumento ou informação que deveria constar do processo desde a realização da sessão pública. 
31.5 - Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo 
Pregoeiro. 
31.6 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá, com base na legislação 
vigente. 
31.7 - No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá relevar omissões pura-
mente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 
31.8 - Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos 
licitantes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos 
que o integram. 
31.9 - Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer pro-
cesso de cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, 
ou ainda, excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pelo 
Pregoeiro, e serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo pertinente 
a esta licitação. 
31.10 - Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu represen-
tante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 
31.11 - Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio. 
31.12 - Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com 
número de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da ma-
triz. Se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela 
própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome 
da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 
31.13 - Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não 
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poderão, em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, 
não podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 
31.14 - O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
31.15 - O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as 
condições de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório. 
31.16 - Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos do-
cumentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
31.17 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realiza-
ção do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 
útil subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário. 
31.18 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Prefeitura Municipal de Chopinzinho.  
31.19 - Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo Pregoeiro. 
31.20 - As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a 
aferição da habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o 
afastamento de qualquer licitante. 
31.21 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

 
ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento; 
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial; 

ANEXO III Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo de Licitar ou Contratar 
com a Administração 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Regularidade com o Ministério do Trabalho 
ANEXO V Modelo de Declaração de Enquadramento – ME/EPP; 
ANEXO VI Modelo de Minuta do Contrato 
ANEXO VII Declaração de Não Parentesco. 

 
Chopinzinho, __ de ______________ de 2022. 

  
 

 
 

EDSON LUIZ CENCI 
PREFEITO 

 
 
 

ANDRE FELIPE MORAES 
PRESIDENTE DA CPL 

 
 
 
 
 
 
 
 

1Doc:          89/906



 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ 
 

 
EDITAL DE PREGÃO Nº __/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO  GLOBAL  
 
OBJETO:   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 

ASSINATURA DE LICENÇAS DE SOFTWARESAUTODESK E CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOSESPECIALIZADOS EM IMPLANTAÇÃO DE TECNOLOGIA BIM (BUIL-
DING INFORMATION MODELING) 

 
ANEXO – I  

 
TERMO DE REFERÊNCIA 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

AQUISIÇÃO DE ASSINATURA DE LICENÇAS DE SOFTWARES 

AUTODESK E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS EM IMPLANTAÇÃO DE TECNOLOGIA BIM 

(BUILDING INFORMATION MODELING) 

 

1  OBJETO DE CONTRATAÇÃO 

Aquisição de assinaturas de uso de software Autodesk, por um período de 36 meses, de acordo com as 

condições e especificações constantes neste Termo de Referência, a fim de atender às necessidades do 

Município de Chopinzinho - Paraná. 

2 - JUSTIFICATIVA 

2.1. A aquisição de assinaturas de uso de softwares Autodesk atenderá às necessidades do Município 

de Chopinzinho. 

2.2. O Município de Chopinzinho já utiliza softwares Autodesk para projetos e obras e possui grande 

volume de documentos legados criados nessa plataforma. Os objetivos dessa aquisição baseiam-

se: 

2.2.1. Se adequar a demandas atuais de governos federal, estadual e em alguns municípios para 

o uso da metodologia BIM na contratação e execução de projetos e obras de infraestrutura; 

2.2.2. Potencial economia de divisas para o município com a geração de orçamentos mais 

precisos em projetos e obras civis com consequente redução de riscos e surgimento de 

aditivos após contratação de serviços; 

2.2.3. Maior produtividade em estudos de viabilidade, projetos básicos e executivos; 

2.2.4. Redução de retrabalho em canteiro de obras; 

2.2.5. Objetividade na comunicação entre órgãos da prefeitura, terceirizados na área de projetos, 

gestão e execução de obras; 

2.2.6. Integração com sistemas GIS para levar a inteligência de informações cadastrais do 

município aos projetos e estudos de melhoria urbana; 

2.2.7. Maior assertividade em estudos e projetos de mobilidade urbana, urbanismo, 

saneamento, entre outras aplicações de infraestrutura e edificações; 

2.2.8. Preservação da compatibilidade entre novos documentos gerados e legado já existente. 

2.3. As soluções Autodesk para BIM demonstrou ser a ferramenta mais completa do mercado, onde 

atenderá as necessidades técnicas para concepção de estudos viários, projetos e simulação de 
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implementações de novos traçados de arruamentos, loteamentos, simulações de inundações, 

estudo de trafego, cálculo de movimentação de terra, estudo e projeto de edificações levando em 

consideração o projeto arquitetônico, estrutural e de instalações prediais, ferramenta para 

compatibilização de projetos. 

3 - DA CONTRATAÇÃO 

Será contratada empresa para fornecimento das soluções abaixo relacionadas, nas quantidades 

indicadas, concomitantemente aos serviços de capacitação, implantação e consultoria técnica em cada 

uma das soluções individuais detalhadas em item específico. 

Ite

m 

Descrição Quantidade Vlr Unit Vlr Total 

01 

AutoCAD - including specialized 

toolsets AD New Single-user ELD 3-

Year Subscription 

03 unidades 

31.562,78 94.688,34 

02 
AutoCAD Revit LT Suite 2023 New 

Single-user ELD 3-Year Subscription 

01 unidade 

12.570,38 12.570,38 

03 

Navisworks Manage 2023 New Single-user 

ELD 3-Year Subscription 01 unidade 

53.336,78 53.336,78 

04 
Civil 3D 2023 New Single-user ELD 3-Year 

Subscription 
01 unidade 

45.068,02 45.068,02 

05 

Pacote de Treinamentos EAD para 

usuários nomeados com acesso 

durante o período de 12 meses – 

Treinamento com estudo de caso real 

fornecido pela CONTRATADA 

02 unidades 

3.200,00 6.400,00 

06 

Consultoria com ACOMPANHAMENTO 

TÉCNICO VIRTUAL com projetos reais do 

Município para a equipe técnica do 

município com acesso pelo período de 24 

meses com um total de 20 horas. 

 

1 unidade 

9.000,00 9.000,00 

Valor Total 
R$ 221.063,52 
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4 - DESCRIÇÕES DAS SOLUÇOES 

4.1 - Autodesk AutoCAD - Including specialized toolsets 

Software de CAD AutoCAD 2D e 3D, além de conjuntos de ferramentas específicas e 

bibliotecas especializadas para determinadas disciplinas, contendo: 

• Architecture 

• Mechanical 

• Electrical 

• MAP 3D 

• MEP 

• Raster Design 

• Plant 3D 

• Autodesk AutoCAD 

Software para elaboração e detalhamento de projetos 2D e 3D, ferramentas para 

renderização fotorealistias, com as principais características e funcionalidades: 

• Solução que facilita a criação e confecção de desenhos técnicos através de ferramentas para 

desenho de: pontos, linhas, polilinhas, multilinhas, arcos, polígonos, polilinha 3D, raio, 

donut, spline, elipse, entidades complexas (agrupamento de entidades mais simples). 

• Recursos para criação e edição de tabelas, fornecendo número de linhas e colunas. Recursos 

para manipulação de tabelas como inserção e remoção de linhas e colunas e mesclagem de 

células. Formatação de tabelas a partir de estilos. 

• Compartilhar as vistas de projeto publicando-as na nuvem. 

• Recurso para modificar geometrias, das mais simples às mais complexas. 

• Recurso para cortar um objeto que cruza outro, eliminando todo o desenho de um lado ou 

outro da interseção. 

• Recurso para estender um objeto para que interseccione com um outro. 

• Ferramentas para mover, rotacionar, escalar e esticar objetos. 

• Permite plotagem em background de arquivos de desenho. 

• Recursos para renderizações, incluindo estudo de iluminação solar e bibliotecas foto-

realistas de materiais. 

• Suporte a aplicativos desenvolvidos em linguagem Autolisp. 

• Recursos para simular câmeras e passeios virtuais em projetos tridimensionais. 

• Linhas de centro e marcas de centro inteligentes. Ao mover objetos associados, as linhas de 
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centro e a marcas de centro se movem automaticamente com o 

objeto. 

• Disponibilidade de linha de comandos com atalhos de teclado para acionar recursos do 

software sem a necessidade de uso de menus, possibilitando ao usuário o uso das duas 

mãos para agilizar tarefas de projeto. 

• Suporte ao uso de cores em gradiente e a True Color (24 bits para representar a cor de cada 

pixel, o que possibilita a codificação de cerca de 16 milhões de cores). 

• Compatibilidade total com arquivos em formato DWG gerados pelas versões do AutoCAD 

até AutoCAD 2022. 

• Recursos para modelagem e edição de objetos em 3 dimensões. 

• Ferramentas para a criação, subtração e edição de superfícies e sólidos em 3 dimensões que 

contenham faces definidas por superfícies complexas, em um único ambiente, sem a 

utilização de softwares externos. 

• Extraia contornos (curvas isolinha) através de um ponto específico de uma superfície ou face 

de um sólido para determinar as linhas de contorno de qualquer forma. A ferramenta exibe 

uma visualização da spline resultante antes da seleção do ponto. Você pode especificar a 

direção das linhas isométricas na direção U ou V. 

• Recursos para inserção de texturas em superfícies em 3 dimensões complexas. 

• Recursos para adicionar comportamentos dinâmicos a bibliotecas de blocos que permitem a 

duplicação, edição, rotação, movimentação e criação de blocos através de operações de 

selecionar e arrastar/selecionar. 

• Recurso para inclusão de assinatura digital no arquivo de desenho. 

• Anexar e visualizar modelos do Autodesk® Navisworks® e Autodesk® BIM 360™ Glue® 

diretamente no AutoCAD. 

• Linha de comando inteligente que reconhece o que o usuário está digitando esteja no 

começo, meio ou fim do nome do comando, e exibe os comandos relacionados à palavra 

digitada, como sinônimos, traduções. Efetua também a correspondência entre função e 

comando. 

• Disposição de desenhos em abas na parte superior à área de trabalho, com a facilidade de 

criar um novo arquivo apenas selecionando o sinal de adição, como em um navegador da 

Web. 

• Capacidade de importar arquivos em formato SKP (do programa Sketchup). 
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• Ferramenta para captura de nuvens de pontos. 

• Extração da geometria da nuvem de pontos 

• Capacidade de alinhamento de texto de forma dinâmica reposicionando um dos nós. 

• Capacidade de transformação automática de texto fazendo uma fração de números 

separados por barra transformar-se na disposição de numerador sobre denominador 

separando-os por uma linha horizontal, possibilitando modificar as propriedades da fração 

para exibir o numerador e denominador com um separador diagonal. 

• Recurso que permite a criação de caixas de texto com transparência, mostrando os 

desenhos por detrás da caixa, e que possibilitem a modificação de seu tamanho de forma 

intuitiva, pelos lados ou pelos cantos. 

• Capacidade de correção de texto quando se digita com a tecla Caps Lock ativada e se 

pressiona a tecla Shift, e desligamento automático da tecla de Caps Lock após dar um espaço 

ou pular uma linha, permitindo que continue a digitar sem interrupções. 

• Capacidade de otimização e enumeração de forma automática. Ao digitar em uma caixa de 

texto, no início de uma linha, um símbolo, letra ou número seguido de ".", ")", ">", "}", "," ou 

"]" cria-se uma lista. 

• Recursos de edição de texto como sobrescrito e subscrito, localizado em aba diferenciada no 

painel de recursos, disponível ao editar caixas de texto, tabelas, indicações e cotas. 

• Recursos de edição de texto que permitem a definição de tabulações, alinhamento de 

parágrafos e espaçamento entre linhasDimensionamento Inteligente. 

• Alinhamento de Texto. 

• Texto pesquisável em PDF exportado. 

• Importar a geometria de um arquivo PDF no seu desenho como objetos do AutoCAD. 

• Scripts LISP/ARX 

• Interface do usuário personalizável. 

• Recurso que permite uma interação colaborativa em equipe através de anotações 

compartilhadas no projeto em tempo real. 

• Compartilhamento no Facebook e no Twitter. 

• Capacidade de geolocalização através de uma biblioteca de sistemas de coordenadas que 

permite a introdução de Live Maps, no fundo do desenho, alterar tamanho de exibição, 

transparência, contraste e brilho do mapa (aéreo, de ruas, ou híbrido). 

• Recurso exclusivo de exportação de Modelos 3D para Serviço de Impressão, usando o 
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software Autodesk Print Studio, que reconhece alguns tipos de Impressora 3D. 

• Software Autodesk Print Studio, incluído na instalação do AutoCAD 2018 e que permite 

preparar o modelo antes de enviar para impressão 3D, definindo materiais, layout, suportes 

e aparas. 

• Formatos nativos: 1.dwg, *.dws, *.dwt, *.dxf 

• Formatos Suportados para importação: *.3ds, *.sat, *.CATPart; *.CATProduct, *.fbx, *.igs, 

*.iges, *.ipt, *.iam, *.jt, *.wmf, *.dgn, *.prt, *.x_b, *.x_t, *.prt, *.asm, *.g, *.neu, *.3dm, 

*.prt, *.sldprt, *.asm, *.sldasm, *.ste, *.stp, *.step, *.rcp, *.rcs. 

• Formatos suportados para exportação: *. dwf, *.dwfx, *.fbx, *.wmf, *.sat, *.stl, *.eps, *.dxx, 

*.bmp, *.dwg, *.dgn, *.iges, *.igs, *.pdf. 

• Suporte aos sistemas operacionais Microsoft Windows 10 (64bit); Microsoft Windows 8.1 

(32 e 64bit) e Microsoft Windows 7 (32 e 64bit). 

• Autodesk AutoCAD Architecture 

Solução CAD baseado em AutoCAD para projetos de arquitetura com as principais 

características e funcionalidades: 

• Solução que permite o cálculo automatizado de quantitativos por ambiente. 

• Navegação de Projeto com função CheckIn / CheckOut. 

• Diferenciação de versão por sistema Color-Coded. 

                                                           
1 Solução que permite ganho de produtividade no desenvolvimento de documentação 

para projetos arquitetônicos, baseada em objetos. 
• Solução que permite trabalhar em processos mistos 2D e 3D. • Solução que permite trabalhar em processos mistos 2D e 3D. 
• Recursos que permitem organização otimizada da área de trabalho, uma janela 

de desenho maior e acesso mais rápido às ferramentas e comandos. 
• Vasta biblioteca de componentes de pormenores e potentes ferramentas de 

anotações-chave. 
• Recurso que permite ao usuário desenhar e documentar seus projetos utilizando 

paredes, portas e janelas. 
• Possibilidade de marcar o desenho automaticamente com etiquetas, incluindo áreas de 

divisões. 
• Geração e atualização de cortes automáticos. 
• Capacidades de visualização do projeto totalmente integradas. 
• Compatibilidade total com arquivos em formato DWG gerados pelas versões do 

AutoCAD até AutoCAD 2018. 
• Disponibilidade de bibliotecas de elementos arquitetônicos e detalhes construtivos, para 

desenvolvimento de projetos e documentação. 
• Recursos de modelagem tridimensional de massas para estudos preliminares. 
• Biblioteca de materiais para aplicação em cenas e objetos. 
• Recurso de suporte à renderização foto realista. 
• Suporte a aplicativos desenvolvidos em linguagem Autolisp. 
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• Estilo de Importação e Pesquisa simplificados. 

• Pré-visualizar estilos de objetos arquitetônicos. 

• Visualizador de Estilos móvel. 

• Mudança em tempo real de Fillet/Chamfer. 

• Movimentação de paredes dinâmicas. 

• Limpeza de Seção. 

• Propriedades de telhado (roof) em tabelas de inventário. 

• Formatos nativos: 2.dwg, *.dws, *.dwt, *.dxf 

• Formatos Suportados para importação: *.3ds, *.sat, *.model t, *.session t, *.exp t, *.dlv3 t, 

*.CATPart; *.CATProduct, *.fbx, *.igs, *.iges, *.ipt, *.iam, *.jt, *.wmf, *.dgn, *.prt, *.x_b, 

*.x_t, *.prt, *.asm, *.g, *.neu, *.3dm, *.prt, *.sldprt, *.asm, *.sldasm, *.ste, *.stp, *.step, 

*.rcp, *.rcs 

• Formatos suportados para exportação: *. dwf, *.dwfx, *.fbx, *.wmf, *.sat, *.stl, *.eps, *.dxx, 

*.bmp, *.dwg, *.dgn, *.iges, *.igs , *.pdf, *.ifc, *.xml. 

• Autodesk AutoCAD Mechanical 

Solução CAD 2D baseado em AutoCAD para projetos mecânicos com as principais 

características e funcionalidades: 

• Capacidade de criação de componentes mecânicos normalizados segundo normas 

internacionais (DIN, ISO, JIS, ANSI, GB, CSN e BSI), dentre os componentes inclui-se: 

• Parafusos, porcas e arruelas; 

• Pinos, rebites e mancais; 

• Plugs, engraxadeiras e anéis de vedação; 

• Rolamentos e componentes para eixos; 

• Perfis estruturais; 

• Furos passantes, cego e oblongo; 

• Saídas de Ferramenta, chavetas e saídas de rosca. 

• Barra de ferramentas específicas para desenhos mecânicos, dentre as ferramentas inclui-se: 

• Linhas de interrupções; 

• Linhas de cortes; 

                                                           
2 Suporte a diferentes sistemas de coordenadas. 
• Suporte com FDO (Feature Data Object) para versões Oracle, MySQL e ArcGIS. 
• Suporte ao Provedor ArgGIS de 64bits. 
• Criação de novos sistemas de coordenadas. 

1Doc:          97/906



 

Município de Chopinzinho  
ESTADO DO PARANÁ 

 

CNPJ  76.995.414/0001-60       e-mail: planejamento@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefax (46) 3242-8600 – R. Miguel Procópio Kurpel, 3811-Bairro São Miguel  

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 

 

• Linhas de construção auxiliar que facilitam a criação de projeções de vistas; 

• Hachuras de acordo com normas mecânicas. 

• Ferramentas para dimensionamentos de acordo com normas mecânicas e com capacidade 

para: 

• Espaçamento entre dimensões automático e configurável; 

• Capacidade de juntar (somar) duas ou mais dimensões; 

• Capacidade para inserir novas dimensões a partir de dimensões já existentes; 

• Capacidade de arranjar as dimensões de forma automática, ordenando as dimensões de 

acordo com espaçamentos pré-definidos; 

• Ferramenta que permita a inserção de desvios dimensionais (tolerâncias) de forma 

automática, bastando para isso selecionar a dimensão e o desvio desejado; 

• Ferramenta para criação de detalhes automáticos que permita criar vistas em detalhe 

ampliado ou reduzido mantendo vínculo com a vista de origem; 

• Funcionalidade de criação de Tabelas de Furações automáticas, mantendo relacionamento 

entre os itens da tabela e os furos na geometria; 

• Capacidade de criação de tabelas de revisões e legendas, de acordo com norma inglesa e 

métrica; 

• Capacidade de criação de Listas de Materiais automáticas e seus respectivos balões; 

• Funcionalidade de gerenciamento automático de Layers (camadas), orientado à tipo de 

objetos; 

• Capacidade de criação de linhas ocultas automáticas, bastando para isso selecionar os 

objetos que estão sobre as geometrias a serem definidas como ocultas (geometrias 

sobrepostas - tracejadas); 

• Ferramentas para criação de componentes de máquinas e cálculos mecânicos, dentre elas 

destacam-se: 

• Criação automática de eixos; 

• Criação e cálculos de cames; 

• Criação e cálculos de polias e correias; 

• Capacidade de cálculos por elementos finitos 2D. 

• Autodesk AutoCAD Electrical 

Solução CAD 2D baseado em AutoCAD para projetos elétricos com as principais 

características e funcionalidades: 
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• Solução para desenhos elétricos baseada em AutoCAD. 

• Geração de desenhos esquemáticos a partir das instruções de E/S (Entrada/Saída) do CLP 

(Controlador Lógico Programável) definidos para o projeto e listados em uma planilha 

eletrônica. 

• Checagem de erros em tempo real, alerta sobre erros críticos como anilhas e tags 

duplicados, fios sem conexão, numeração de bornes e diversas outras inconsistências. 

• Ferramentas de criação e edição de esquemas 

• Reutilização de circuitos 

• Reaproveitamento de desenhos criado no AutoCAD 

• Biblioteca de simbologia normalizada de dispositivos elétricos, pneumáticos, hidráulicos e 

P&ID seguindo padrões internacionais como: AS, GB, IEC, IEEE, JIC e JIS. 

• Anilhamento de fios e tagueamento de componentes automático 

• Geração automática de relatórios (BOM, De/Para, Borneiras e entre outros) 

• Criação inteligente de layout de painéis 

• Compartilhar desenhos elétricos através de formato nativo DWG 

• Associatividade com o Autodesk Inventor 

• Integração com componentes elétricos 3D no Inventor 

• Gerenciamento de Terminais e Jumpers 

• Referência cruzada e endereçamentos (Sinais De/Para) 

• Publicação em lote de desenhos para o formato PDF com hiperlink 

• Criação inteligente de diagramas com conectores 

• Catálogo com códigos de fabricantes (AB, ABB, GE, Schneider Electric, Siemens e entre 

outros). 

• Autodesk AutoCAD MAP 3D 

Software para elaboração de mapas temáticos e ferramentas para planejamento, 

projeto e gerenciamento de dados CAD e GIS, com as principais características e 

funcionalidades: • 

• Conversão entre diferentes sistemas de coordenadas. 

• Suporte aos seguintes formatos de dados vetoriais: DWG versão 2002 até 2018, DWF, DXF, 

ESRI ShapeFile, GML (Geographic Markup Language) Version 2, MapInfo MID/MIF, MapInfo 

TAB, MicroStation DGN, SDTS, VML, VPF. 

• Suporte aos seguintes formatos de dados raster: BMP, MrSID, ECW, TIFF, GeoTIFF, CALS-I, 
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FLIC, GeoSpot, IG4, IGS, JFIF, JPEG 2000, PCX, PICT, PNG, RLC, TARGA, DEM. 

• Acesso nativo e direto a dados espaciais armazenados nos seguintes sistemas gerenciadores 

de banco de dados: Oracle Locator ou Spatial, MS SQL Server, MySQL, ESRI ArcSDE, 

Postgres/PostGIS. 

• Acesso nativo e direto a entidades pontuais armazenadas em qualquer banco de dados 

padrão ODBC. 

• Funcionalidade para criação de joins (associação) entre uma tabela de dados espaciais e 

uma tabela de atributos de tal forma que pode-se visualizar os atributos provenientes da 

tabela associada juntamente com os dados da tabela espacial. 

• Leitura de serviços Web no padrão OGC Web Map Service (WMS) e Web Feature Service 

(WFS). 

• Permitir que vários usuários editem os mesmos arquivos simultaneamente. O sistema 

deverá fazer o controle de acesso multiusuário, não permitindo que dois ou mais usuários 

atualizem uma mesma entidade ao mesmo tempo. 

• Efetuar o controle de acesso multiusuário a entidades de banco de dados espacial. Efetuar o 

lock de entidades atualizadas, não permitindo atualização simultânea de uma mesma 

entidade por mais de um usuário. 

• Permitir o controle de usuários. Deve ser possível cadastrar os usuários com login e senha no 

sistema e atribuir permissões de acesso a funcionalidades específicas. 

• Capacidade de trabalhar com entidades 2D e 3D. 

• Capacidade de armazenar atributos de entidades junto com o arquivo do desenho ou em 

qualquer banco de dados relacional que atenda o padrão OLE DB/ODBC. 

• Funcionalidade para verificar se um arquivo está dentro de um padrão especificado (nomes 

de camadas, tipos de linhas, espessura de linhas, etc). 

• Recursos de snapping: ponto final, ponto médio, centro, nodo, quadrante, interseção, 

extensão, inserção, perpendicular, tangente, ponto mais próximo, interseção aparente, 

paralelo. 

• Recursos de vistas. 

• Recursos de coordenadas geométricas tanto na digitalização de objetos, quanto na consulta 

de coordenadas de objetos. 

• Funcionalidade para gerar automaticamente um caderno de mapas para plotagem a partir 

de um conjunto de arquivos de mapas, sem necessidade de abrir todos os arquivos de 
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mapas. 

• Funcionalidade de rubber sheeting (ajuste não-uniforme) de dados vetoriais e imagens a 

partir de um conjunto de pontos de controle. Possibilidade de ajustar todas as entidades de 

um mapa ou um subconjunto delas. 

• Capacidade de quebrar automaticamente entidades em uma dada fronteira ou de gerar 

vértices na fronteira. 

• Funcionalidades para exibir apenas entidades resultantes de uma consulta, ao invés de 

carregar todas as entidades do arquivo. Os critérios para definição da consulta deverão ser: 

propriedades das entidades (como cor, espessura de linha, camada, etc), atributos de dados 

ou critérios espaciais. 

• Capacidade de armazenar as definições de consultas em arquivos. 

• Capacidade de gerar resultado da consulta como arquivo texto. 

• Funcionalidades para correção (limpeza) de desenhos: remover duplicados, apagar 

entidades pequenas, quebrar objetos que se cruzam, estender undershoots, extensão de 

objetos que quase se cruzam (interseção aparente), convergir nodos próximos, dissolver 

pseudo-nodos, apagar objetos soltos, simplificar objetos, remover objetos de comprimento 

zero, adicionar ou remover vértices de poli linhas 3D. 

• Funcionalidade para gerar mapas temáticos a partir de propriedades das entidades ou 

atributos armazenados no próprio desenho ou em banco de dados. 

• Funcionalidade para configurar exibição de objetos em função da escala. 

• Capacidade de definir simbologia composta para entidades. Por exemplo, definir uma 

simbologia como combinação de dois tipos de linha diferentes, com cores e espessuras 

diferentes. 

• Capacidade de fazer mapas 2D e 3D de elevação, de declividade e de direção de superfícies 

usando arquivos DEM. 

• Funcionalidades para criação, edição e remoção de topologias dos tipos: nodo, rede e 

polígono. 

• Efetuar as seguintes análises de topologia: caminho mais curto, melhor rota, fluxo, overlay, 

dissolve, buffer. 

• Permitir associar documentos tais como arquivos texto, planilha, imagens a entidades. 

• Capacidade de gerar rótulos automáticos para as entidades a partir de propriedades ou 

atributos de dados das entidades armazenados no próprio arquivo de desenho ou em 
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bancos de dados relacionais. 

• Capacidade de geolocalização através de uma biblioteca de sistemas de coordenadas que 

permita a introdução de Live Maps, no fundo do desenho. 

• Autodesk AutoCAD MEP 

Solução CAD baseado em AutoCAD para projetos de instalações elétricas, 

hidráulicas e ar-condicionado com as principais características e funcionalidades: 3 

• Funcionalidade para criar e editar fiação e painéis. 

• Funcionalidade para criar e editar tubos e transições. 

• Catálogo de equipamentos de Hidráulica, Elétrica e Ar-Condicionado. 

• Recurso para verificar interferência entre tubos e dutos flexíveis. 

• Funcionalidade para criar e editar tubos e conexões. 

• Inserção de templates que permitem configurar os símbolos de hidráulica, elétrica e ar-

condicionado adotados como padrão pela empresa ou instituição. 

• Recurso para visualizar tubos por linha única e usar o tamanho do tubo para determinar a 

visualização. 

• Rota por classe de pressão. 

                                                           
3 Solução para projetos de instalações hidráulicas, elétricas e de ar-condicionado 

baseada em objetos. 
• Suporte a trabalhos em processos mistos 2D e 3D. 
• Possibilidade de anexar automaticamente e modificar definições de conjunto de 

propriedades. 
• Recursos para o usuário adicionar sistemas e estilos existentes mais rapidamente 

e restaurar arquivos corrompidos com o recurso de backup do projeto. 
• Facilidade para o usuário alterar as unidades de medida conforme o desenho 

mudar. 
• Recurso que permite alterar a camada de entidades de desenho em apenas um 

clique. 
• Facilidade de definir uma ordem para as camadas e visualizar as suas alterações. 
• Recurso de nuvem de pontos para todos os projetos de renovação. 
• Funcionalidade de entrada dinâmica para adicionar fios, tubos e muito mais. 
• Alternância de SNAPs do MEP ao objeto de forma independente. 
• Documentação para criar, racionalizar e documentar vistas 2D. 
• Busca de conteúdo integrado para facilitar o usuário a encontrar conteúdos mais 

facilmente. 
• Possibilidade de criar e gerenciar projetos conjuntos de folhas de desenho MEP. 
• Suporte de dados IFC. 
• Cálculo automático de medidas de área através de comandos. 
• Conexões escaláveis para clareza na plotagem. 
• Checagem de interferências (dutos, tubos, estrutura). 
• Funcionalidade para trabalhar com diagramas esquemáticos. 
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• Representação de cortes do projeto de hidráulica, elétrica e ar-condicionado. 

• Navegação de projeto com função CheckIn / CheckOut. 

• Diferenciação de versão por sistema Color-Coded. 

• Pré-visualização de objetos ancorados. 

• Backup de banco de dados de projetos elétricos (EPD). 

• Exibição esperada da linha de trabalho. 

• Visualizador Móvel de Estilos. 

• Mudança em tempo real de Revisão. 

• Formatos nativos: *.dwg, *.dws, *.dwt, *.dxf 

• Formatos Suportados para importação: *.3ds, *.sat, *.model t, *.session t, *.exp t, *.dlv3 t, 

*.CATPart; *.CATProduct, *.fbx, *.igs, *.iges, *.ipt, *.iam, *.jt, *.wmf, *.dgn, *.prt, *.x_b, 

*.x_t, *.prt, *.asm, *.g, *.neu, *.3dm, *.prt, *.sldprt, *.asm, *.sldasm, *.ste, *.stp, *.step, 

*.rcp, *.rcs, *.bdh, *.dat. 

• Formatos suportados para exportação: *. dwf, *.dwfx, *.fbx, *.wmf, *.sat, *.stl, *.eps, *.dxx, 

*.bmp, *.dwg, *.dgn, *.iges, *.igs , *.pdf, *.ifc, *.ddx, *.xml. 

• Autodesk AutoCAD Raster Design 

Solução para vetorização com as principais características e funcionalidades: 4 

                                                           
4 Solução que possibilita a conversão de desenhos técnicos impressos para 

entidades vetoriais identificando, linhas, arcos, curvas e curvas de nível. Permite 
atribuir elevação às curvas de nível durante o processo de vetorização. 

• Ferramenta de OCR (Optical Character Recognition) para conversão de raster 
para vetor. 

• Ferramenta de transformação de sistemas de coordenadas de imagens 
• Ferramentas para processamento de imagens: histograma para equalizar 

imagens, ajuste de brilho e contraste, converter imagens em tons de cinza ou 
coloridas para imagens bitonais, executar ajuste não linear de tons, ferramenta 
de suavização e de sombras. 

• Funcionalidade para inversão da parte clara e escura de imagens binárias, 
coloridas e em tons de cinza. 

• Ferramentas para manipulação de entidades raster: Permite apagar facilmente 
imagens raster, linhas, arcos e círculos. 

• Suporta os seguintes formatos de imagens: *.mrsid, *.ecw, *.jpeg 2000, , *.tiff, 
*.landsat fast-l7a, *.bmp, *.doq, *.geospot, *.ig4, , *.pcx, *.rlc, *.cals, *.esri, 
*.geotiff, *.jpeg, *.jfif, *.pict, *.tga, *. dem, *.flic, *.gif, *.dted, *.png, *.tiff. 

• Formatos nativos: *.dwg, *.dws, *.dwt, *.dxf 
• Formatos Suportados para importação: *.ds, *.sat, *.CATPart; *.CATProduct, 

*.fbx, *.igs, *.iges, *.ipt, *.iam, *.jt, *.wmf, *.dgn, *.prt, *.x_b, *.x_t, *.prt, 
*.asm, *.g, *.neu, *.3dm, *.prt, *.sldprt, *.asm, *.sldasm, *.ste, *.stp, *.step. 

• Formatos suportados para exportação: *. dwf, *.dwfx, *.fbx, *.wmf, *.sat, *.stl, 
*.eps, *.dxx, *.bmp, *.dwg, *.dgn, *.iges, *.igs, *.pdf. 
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• Autodesk AutoCAD Plant 3D 

Solução CAD 3D baseado em AutoCAD para projetos de plantas industriais com as 

principais características e funcionalidades: 

• Software para projetos de tubulações industriais dirigidas por especificações técnicas de 

tubulação 

• Possui as mesmas características e recursos do Autodesk AutoCAD com a adição de: 

• Ferramenta de modelagem de equipamentos simplificados parametrizados padrões na 

indústria com mais de 20 formas pré-definidas 

• Ferramentas voltadas para a modelagem conceitual de estruturas metálicas com bibliotecas 

de perfis internacionais (ANSI e DIN) viabilizando a modelagem de colunas, vigas, escadas, 

escadas tipo marinheiro, chapas, grades e guarda- corpos 

• Exportação de estruturas metálicas pelo formato SDNF 

• Ferramenta de roteamento de tubulações que reconhece pontos de interesse 

automaticamente (bocais, tubos, válvulas...) e indica rotas automáticas de modelagem 

• Reconhecimento de derivações automáticas baseados em specs 

• Reconhecimento automático de conexões (conexões flangeadas automaticamente 

adicionam flange, junta e parafuso conforme spec) 

• Biblioteca de suportes parametrizados 

• Componentes codificados com skeys padrões da indústria para interface total com softwares 

de análise de flexibilidade através do formato PCF. 

• Geração automática de isométricos e vistas ortográficas 

• Link de validação com elementos presentes no AutoCAD P&ID 

• Interface totalmente gráfica para configuração de isométricos e vistas ortográficas; 

4.2 - Autodesk AutoCAD Revit LT Suite 

• Autodesk Revit LT 

• Solução 3D de engenharia para projetos civil e arquitetura com as seguintes características: 

• Solução que permite o desenvolvimento de modelos de informação da construção (BIM), 

com recursos para modelagem (arquitetônica), anotação, documentação (layout e 

impressão), levantamento de quantitativos, geração de legendas e tabelas, geração de 

câmeras e renderizações na nuvem e geração de passeios interativos ("walkthroughs"). 

• Possui capacidade de associação bidirecional: Uma alteração em um ponto específico é uma 

alteração global. Neste software, todas as informações de modelos são armazenadas em um 
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único banco de dados coordenado. As revisões e alterações efetuadas nas informações são 

automaticamente atualizadas em todo o modelo, reduzindo significativamente a quantidade 

de erros e omissões. Esses componentes oferecem um sistema gráfico aberto para 

considerações de design e criação de formas, ao mesmo tempo em que fornecem a 

oportunidade de ajustar e expressar a intenção de design em níveis cada vez mais 

detalhados. Use componentes paramétricos para as peças de construção mais elementares, 

como paredes e colunas. O melhor de tudo é que nenhuma codificação ou linguagem de 

tabela é necessária. 

• A solução permite a publicação de arquivos nos formatos DWF (DWFx incluído), além de 

permitir a leitura e exportação de arquivos em formatos DWG, DGN e IFC (certificado para 

versão 2x3 e 4). 

• Mecanismo de renderização em nuvem. 

• Geração de imagens foto realistas em nuvem ("renderização") que possam ser aproveitadas 

na documentação ou exportadas para usos em apresentações e relatórios, além de 

possibilitar o desenvolvimento de modelos de informação da construção para arquitetura e 

a integração com modelos de estrutura, desenvolvidos preferencialmente no mesmo 

aplicativo ou ao menos no mesmo formato nativo de arquivo, para facilitar a integração dos 

modelos e garantir a confiabilidade do modelo único ou integrado. 

• Simulações de faseamento e de diferentes opções de projeto. 

• Decomposição de elementos: Recurso para calcular com precisão a quantidade dos 

materiais utilizados nos seus objetos ("Material Takeoff"). Conforme o projeto evolui, o 

motor paramétrico assegura que as quantidades e os elementos que compõem os objetos 

estejam sempre atualizados. 

• Eliminação de erros de documentação com a automatização de processos. 

• Possibilidade de trabalhar exclusivamente com a solução para gerar toda a documentação e 

pormenores do projeto. 

• Crie, gire e compartilhe os seus elementos de pormenorização entre a sua equipe de 

projeto. 

• Extrai a informação do projeto em DWG, criando um ambiente de trabalho mais rápido e 

dinâmico. 

• Suporta o processo que a maior parte dos escritórios usa com as equipes de engenharia, 

utilizando uma extração organizada, onde a estrutura de Layers poderá ser verificada 
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conforme os standards necessários. 

• Assegura que nenhum elemento exportado em DWG possa estar na layer errada, evitando 

atrasos e perda de tempo na reorganização dos arquivos DWG. 

• Oferece e apresenta todos os seus elementos de tabela, folha de desenho, vista 2D e vista 

3D a partir de um único banco de dados fundamental, coordenando automaticamente as 

alterações ao longo de todas as facetas e apresentações que compreendem o processo de 

desenvolvimento e evolução do seu projeto. 

• Permite calcular quantidades detalhadas de material. Uso em projetos de design sustentável 

e para a verificação precisa de quantidades de materiais em estimativas de custos. 

• À medida que os projetos evoluem, o mecanismo de alterações paramétricas do software 

ajuda a garantir que os quantitativos de materiais sempre permaneçam atualizados. 

• Linhas de rascunho. 

• Escadas. 

• Criação e edição de escadas de múltiplos andares. 

• Guarda-corpos com ajuste de posicionamento automático ao elemento hospedado. 

• Sistema de anti-aliasing (Anti-serrilhado). 

• Tabelas de quantitativos de materiais. 

• Permite vistas nas Folhas. 

• Permite duplicação de Vistas. 

• Permite referenciar Vistas. 

• Exportação e Importação de arquivos IFC. 

• Vinculação de arquivos IFC (IFC Linking). 

• Visualização prévia à inserção das famílias no modelo. 

• Configurações de Keynote. 

• Parâmetros Compartilhados (Shared Parameters) em títulos de vistas. 

• Linhas Escondidas (hidden lines) com mais recursos. 

• Revisões de projeto. 

• Caixa de gestão de links (arquivos importados com vínculo). 

• Percepção de Profundidade nas vistas de corte e elevação através da ferramenta 'depth 

cueing'. 

• Elementos fixados (Pinned Elements) configuráveis. 

• Ordenação personalizável de parâmetros de família. 
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• Campo para comentários e dicas nos parâmetros de família. 

• Mais recursos de Tags, com possibilidade de realizar cálculos dentro das Tags. 

• Motor interno para edição e criação de layouts do texto. 

• Capacidade de importação de modelos de coordenação em formato *.nwd 

• Capacidade de listar em tabelas grupos e vínculos do modelo. 

• Formatos nativos: *.rvt, *.rfa, *.rte, *.rft 

• Formatos suportados para abertura de arquivos: *.rvt, *.rfa, *.adsk, *.rte, *.rft 

• Formatos suportados para importação: *.dwg, *.dxf, *.dgn, *.sat, *.skp, *.XML, *.IFC 

• Formatos suportados para exportação: *.dwg, *.dxf, *.dgn, *.dwf, *.dwfx, *.fbx, *.txt, *.IFC, 

*.mdb, *.accdb, *.txt, *.csv, *.xls, *.xlsx, *.xlsm, *.xlsb, *.sqlserver, *.jpg, *.tif, *.bmp, *.tga, 

*.png, *.avi, *.nwc. 

• Autodesk AutoCAD LT 

• Interface com tecnologia Ribbon; 

• Suporte aos seguintes formatos de dados vetoriais: DWG versão 2000 até 2022 (nativo, sem 

a necessidade de conversões) e DXF; 

• Capacidade de abertura de arquivos DWGs que contenham objetos ARX; 

• Capacidade de criação de arquivos para colaboração DWFs; 

• Capacidade de criação de arquivos nativos no formato DWG. Os arquivos criados deverão 

ter a característica "Real DWG" (TrustedDWG); 

• Suporte a diferentes sistemas de coordenadas; 

• Capacidade de criação de novos sistemas de coordenadas (User Coordinate Systems); 

• Funcionalidades para verificar se um arquivo está dentro de um padrão especificado - 

auditoria (nomes de camadas, tipos de linhas, espessura de linhas, etc); 

• Recurso de Snapping: ponto final, ponto médio, centro, node, quadrante, intersecção, 

extensão, inserção, perpendicular, tangente, ponto mais próximo, intersecção aparente e 

paralelo; 

• Grips multifuncionais para manipulação das entidades geométricas; 

• Funcionalidade para seleção e visualização de entidades resultantes de uma pesquisa. Os 

critérios para definição da pesquisa deverão ter: propriedades da entidade (como: cor, 

espessura de linha, camada, etc), fontes, raios, diâmetros, área, coordenadas e atributos; 

• Funcionalidades para criação de geometrias 2D com dimensões paramétricas; 

• Funcionalidade de Array Associativo; 
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• Comando para criação de nuvens de revisão; 

• Hachuras associativas e criação de sombreamento de desenhos; 

• Possuir ferramentas para desenhos de: pontos, polilinhas, multilinhas, arcos, polígonos, 

polilinha 3D, donut, spline, elipse; 

• Capacidade para trabalhos com blocos dinâmicos (permitir criar blocos que possam variar: 

tamanho e quantidade de objetos dinamicamente); 

• Funcionalidade para criação de tabelas com extração de propriedades de entidades do 

desenho, capacidade de vinculação com Microsoft Excel e inclusão de fórmulas 

matemáticas; 

• Recursos de chanfros e arredondamentos; 

• Sistema de coordenada por geolocalização e mapas online; 

• Recurso para estender um objeto para que interseccione com um outro; 

• Recurso para prolongar um objeto através de porcentagem ou total; 

• Gerenciamento e compartilhamento de blocos e arquivos através de quadro 

dinâmico utilizando a tecnologia Drag and Drop; 

• Capacidade de conexão com storage online (por exemplo, Dropbox); 

• Capacidade para importação de arquivos PDF e vetorização de seu conteúdo; 

• Capacidade de compartilhar e utilizar dados de arquivos DGN e Bing Maps; 

• Ferramentas para rotacionar, mover e escalar; 

• Recurso para criação de múltiplas vistas em ambiente próprio para criação de vistas, 

permitindo escalas diferentes entre as vistas, mantendo todos os textos e dimensões com as 

mesmas alturas; 

• Dispor de Janela de Comando com atalhos de teclado customizáveis; 

• Múltiplos Undos e Redos; 

• Interface configurável; 

• Capacidade de trabalho com blocos de atributos; 

• Recurso para extração de atributos; 

• Capacidade de plotagem utilizando estilos de configuração; 

• Suporte a sistemas operacionais 64bit; 

• Compatível com Sistema Operacional Microsoft Windows 10. 

4.3 Autodesk Navisworks Manage  
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Software de análise de projeto para coordenação (3D), planejamento (4D), visualização foto realística, 

simulação dinâmica e análise precisa. A solução permite agregar em apenas um modelo de projeto, várias 

disciplinas da construção, incluindo complexos modelos de informação de construção (BIM), prototipagem 

digital e os dados processuais. Com esta solução, pode-se compatibilizar, colaborar, coordenar e comunicar 

de forma mais eficaz, reduzindo os problemas durante o projeto e a construção. 

4.4 Autodesk Civil 3D  

 Software para elaboração de projetos de infraestrutura, terreno, bacias hidrográficas, estradas e 

rodovias e loteamento. Ferramentas para criação de documentação executiva, levantamentos e 

quantitativos, ferramentas para renderização foto realísticas, com as principais características e 

funcionalidades:  

 Solução que permita criação de modelo de engenharia 3D e dinâmico. O software deve trabalhar com o 

conceito de objetos (superfícies, perfis, alinhamentos, platôs, redes de drenagem, etc) e a atualização em 

um objeto deve ser propagada automaticamente para todos os objetos relacionados, incluindo as etiquetas 

de texto.  

 Possibilidade de relacionar os padrões de projeto de forma referencial.  

 As etiquetas de texto devem ser geradas automaticamente pelo software a partir de parâmetros dos 

objetos. Deve existir um editor que permita compor as etiquetas, definindo a formatação, parâmetros e 

textos fixos. 

 Ambiente gerenciador de projeto: o software deverá prover recursos para compartilhamento dos 

diferentes objetos do projeto de engenharia civil, como superfícies, perfis, alinhamentos, etc, entre os 

diferentes membros da equipe de projeto. Apenas um usuário deverá ter permissão para atualizar um 

objeto em dado momento, enquanto os demais usuários terão acesso de leitura a este objeto, podendo 

utilizá‐lo no desenvolvimento de seu projeto.  

 Um único produto de software deverá prover funcionalidades de: topografia, projeto viário, projetos de 

terraplenagem, criação de loteamentos, redes de drenagem e esgoto.  

 A aparência dos objetos deverá ser configurável através de estilos de exibição. O software deverá 

fornecer funcionalidade para criar novos estilos e editar estilos existentes. A alteração de um estilo deverá 

alterar a aparências de todos os objetos que estejam usando este estilo.  

 O software deverá gerar relatórios e tabelas a partir das informações dos objetos. Deve ser possível criar 

novos relatórios e alterar relatórios existentes.  

 Funcionalidade para gerar folhas de impressão de planta e perfil em projetos viários.  
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 Criação de memórias de cálculo horizontal dos alinhamentos, contendo estaqueamento no padrão 

brasileiro com coordenadas, norte e leste de todas as estacas conforme apresentado no projeto e de seus 

pontos de referência como (PC, PT, PI, TE, EPI, EC), além de dados geométricos de curvas e espirais, tais 

como: Comprimento, Raio, Azimute da Corda, Comprimento da Corda, XC, YC, Azimute SC, Ângulo Central, 

q, p, Teta entre outros.  

 Criação de memoriais de cálculo vertical dos alinhamentos, contendo estaqueamento no padrão 

brasileiro com cotas, de todas as estacas conforme apresentado no projeto e de seus pontos de referência 

como (PCV, PTV, PIV), além de dados geométricos da curva como: Comprimento, rampa anterior e 

posterior, o K e o E.  

 Criação de Tabela de Detalhes dos PI (Ponto de Intersecção) contendo dados de Deflexão, dados da Curva 

de Transição, da Curva Circular das Estacas e das Coordenadas dos pontos geométricos.  

 Criação de memoriais descritivos de lotes, com a coordenada do ponto inicial, rumo e distância de todos 

os vértices, com valor de área em metros quadrados, hectares e perímetro.  

 Criação de tabela de volume contendo estaca no padrão brasileiro, área de corte, área de aterro, semi 

distância, volume de corte, volume de aterro geométrico e com empolamento, compensação da lateral e 

ordenada brukner.  

 Criação de Nota de Serviço padrão DER‐SP e DNIT.  

 Conter template com padrões brasileiros de projetos de estradas, padrão estadual e federal.  

 Possibilidade de criar plano de terraplanagem.  

 Possibilidade de criação de espiral do tipo NSW (New South Wales) Espiral cúbica.  Extrair linhas do 

corredor modelado de forma automática.  

 Capacidade de geolocalização através de biblioteca.  

 Apresentar suporte ao trabalho em unidades métricas e unidades imperiais.  

 Recurso que permita geração de cortes de estruturas de drenagem nas documentações.  

 Possibilidade de exportação de dados para extensões KML e KMZ.  

 Capacidade de geolocalização através de uma biblioteca de sistemas de coordenadas que permite a 

introdução de Live Maps, no fundo do desenho, alterar tamanho de exibição, transparência, contraste e 

brilho do mapa (aéreo, de ruas ou híbrido).  

 Possuir conjunto de funções e estilos compatíveis com as normas brasileiras.  

 Possibilidade de Exportar e Importar formatos IFC.  

 Possibilidade de criar sólidos 3D a partir de superfícies de terreno.  
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 Possibilidade de abrir diretamente formatos do Infraworks Sqlite e importar estes modelos dentro do 

software.  

 Modelamento automático de rotatórias utilizando as normas brasileiras para projeto de rotatórias, com 

alinhamentos estaqueados, perfil longitudinal de todos os ramos, seções transversais, superfície final, 

relatórios e memoriais.  

 Formatos nativos: *.dwg, *.dws, *.dwt, *.dxf  

 Formatos Suportados para importação: *.3ds, *.sat, *.CATPart; *.CATProduct, *.fbx, *.igs, *.iges, *.ipt, 

*.iam, *.jt, *.wmf, *.dgn, *.prt, *.x_b, *.x_t, *.prt, *.asm, *.g, *.neu, *.3dm, *.prt, *.sldprt, *.asm, *.sldasm, 

*.ste, *.stp, *.step, *.rcp, *.rcs, *.imx, *.xlm, *.ifc,  

 Formatos suportados para exportação: *. dwf, *.dwfx, *.fbx, *.wmf, *.sat, *.stl, *.eps, *.dxx, *.bmp, 

*.dwg, *.dgn, *.iges, *.igs, *.pdf, *.imx, *.xlm, *.vspcfg, *.sdf, *.geo, *.ifc.  Suporte ao sistema operacional 

Microsoft Windows 10 (64bit)-  

5 TREINAMENTOS 

5.1 - Treinamentos EAD 

Os treinamentos EAD que devem ser fornecidos são: 

ITEM TREINAMENTO Quantidade 

01 Autodesk Revit - Módulo Introdutório  

02 Autodesk Revit - Módulo Arquitetura   

03 Autodesk Revit - Módulo Elétrica  

04 Autodesk Revit - Módulo Hidráulica  

05 Autodesk Revit - Módulo Estrutura de Concreto Armado   

06 Autodesk Revit - Módulo Estrutura Metálica   

07 Autodesk Civil 3D - Módulo Introdutório  2 

participantes 08 Autodesk Civil 3D - Módulo Estradas e Geotecnica   

09 
Autodesk Civil 3D - Módulo Drenagem e Estudos Hidrológicos    

10 
Autodesk Civil 3D - Módulo Loteamentos e Movimentação de Terra   

 

11 Autodesk Navisworks Manage   

12 Curso introdutórios ao sistema BIM   
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5.1.1 - Treinamentos para 2 (dois) participantes nomeados em cada um dos treinamentos; 

5.1.2 - Esses treinamentos serão através da modalidade EAD (Ensino a distância), onde as aulas gravadas 

serão acessadas via web; 

5.1.3 – O Município de Chopinzinho enviará todas as informações de contato dos 2 (dois) participantes 

previamente, com no mínimo 5 (cinco) dias de antecedência, para que sejam criados os respectivos 

usuários no sistema EAD; 

5.1.4 - Os logins de acesso são pessoais e intransferíveis; 

5.1.5 - Os acessos serão liberados por 30 (trinta) dias, contados a partir do primeiro acesso ao sistema 

EAD. 

6 - ACOMPANHAMENTO TÉCNICO VIRTUAL 

A consultoria é uma fase de troca de conhecimento e consolidação. Esta fase é responsável pelo 

acompanhamento, entendimento e desenvolvimento do processo de trabalho em fluxo BIM para a equipe 

técnica do Município de Chopinzinho composta por 6 profissionais. 

6.1 Acompanhamento Técnico Virtual Edificações e Infraestrutura - 20 horas 

Após os treinamentos, um projeto deve ser escolhido a título de piloto, para que possamos dar 

continuidade ao processo de implantação, colocando em prática todo o aprendizado e a 

padronização dos procedimentos. Nesta etapa, um especialista da empresa contratada deverá acompanhar 

a equipe do Município de Chopinzinho, dando todo o suporte necessário para desenvolvimento deste 

através de: 

• Acompanhamento via conferência web; 

• Suporte técnico e dúvidas; 

• Compartilhamento de boas práticas para melhor produtividade; 

• Formalização de fluxos de trabalho evitando-se perda de informação na interface entre 

especialidades; 

• Acompanhamento do projeto para obter um modelo eficiente. 

6.1.1 Esse acompanhamento será executado virtualmente (web) em 5 (cinco) períodos de 04 (quatro) 

horas/período, em dias uteis, das 08:30 às 12:30 ou das 13:30 às 17:30 horas. 

6.1.2 O agendamento deverá ser realizado com no mínimo 15 dias de antecedência, de acordo com a 

disponibilidade da empresa contratante e do especialista. 

5.2.1.1 Obs.: A expertise e gestão dos trabalhos são de responsabilidade da contratante. 

Deverá ser fornecido arquivos modelos (templates como são comumente chamados) e serão a base de 

todos os projetos que serão desenvolvidos após a implantação. Nele estarão guardadas as configurações e 
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padronizações da empresa, bem como folhas e carimbos padrão ISO, configurações de textos e cotas, 

dentre outros. Um arquivo template pré- configurado para trabalho nos softwares Autodesk Revit e Civil 

3D, segundo os padrões ABNT deverá fazer parte do pacote da implantação e sua disponibilização e 

instalação estão contemplados no serviço adquirido pela empresa. 

 

Uma biblioteca básica para Autodesk Revit em LOD 300, contendo aproximadamente 1500 itens, deverá 

disponibilizada para início de algumas operações, evitando atrasos e posteriores inconsistências na 

modelagem ou na parametria. A contrata deve possuir o know-how técnico e estratégico necessário para 

garantir a qualidade superior dos objetos que serão disponibilizados, além da total consistência das 

informações, sem riscos para sua empresa. 

Observação: Para criação de bibliotecas específicas ou modificação do conteúdo oferecido acima, a 

contratada deve oferecer serviço especializado para este desenvolvimento. 

7 - REQUISITOS E OBSERVAÇÕES 

1) A Contratada deverá fornecer assinaturas de softwares por um período de trinta e seis meses e no 

formato de acesso single-user (standalone). 

2) Comprovação por parte do fabricante de que a Contratada é revenda autorizada a negociar os 

produtos ofertados para atender o edital. 

3) As assinaturas deverão ser compatíveis com a plataforma 64bits para o sistema operacional Microsoft 

Windows 10. 

4) Os treinamentos serão executados através de ferramenta EAD (Aulas gravadas) limitados a 35 

participantes/treinamento. 

5) A consultoria de implantação/Acompanhamento deverá ser realizado através de reuniões virtuais 

(através de ferramenta web) de 04 (quatro) horas para cada uma das sessões. 

6) O agendamento dos treinamentos e serviços de consultoria serão feitos com no mínimo 15 dias de 

antecedência. 

7) Todos os serviços serão ministrados em dias úteis (segunda a sexta-feira) e em horário comercial 

(8:30/12:30 - 13:30/17:30h). 

8) O software contratado deve ter garantia de manutenções corretivas e de segurança bem como 

absorver evoluções de versão, sem ônus, durante a vigência do contrato. 

9) Todos os serviços previstos - Treinamentos / Acompanhamentos - deverão ser executados dentro do 

prazo de 12 meses. Esse prazo poderá ser estendido conforme entendimento entre a empresa 

contratante e a contratada. 
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10) O serviço de Suporte Técnico terá validade durante todo o período da assinatura dos softwares. 

8 - SUPORTE TÉCNICO 

A Contratada deverá prover suporte técnico para os usuários que forem treinados, ajudando-os com as 

dúvidas em funcionalidades dos softwares. O suporte deve ser fornecido por telefone ou e-mail, em horário 

comercial de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 

Todo procedimento de instalação e autorização dos softwares deverá ser apoiado pela Contratada através 

do time e das ferramentas do suporte técnico descritos acima. 

9 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Cumprir fielmente as exigências deste Termo de Referência, de modo que, no prazo estabelecido, o objeto 

contratado seja entregue. 

Disponibilizar a última versão disponível no mercado na data de entrega do produto. 

Atender prontamente quaisquer exigências da Contratante, inerentes ao objeto deste termo de referência. 

Ser empresa autorizada e certificada pelo fabricante para venda e entrega dos softwares e serviços de 

capacitação aqui especificados, apresentando para tal documento do fabricante que o comprove. 

10 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Efetuar o empenho da despesa, garantindo o pagamento das obrigações assumidas. 

Receber provisoriamente o produto mediante regular aferição de quantitativos. 

Acompanhar e fiscalizar a execução do produto contratado, bem como atestar na nota fiscal/fatura a 

efetiva entrega do objeto contratado e o seu aceite. 

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada. 

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes deste Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivos. 

Verificar se os softwares entregues pela Contratada estão em conformidade com as especificações técnicas 

e funcionalidades constantes deste Termo de Referência, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou 

desfazer qualquer fornecimento de software que esteja em desacordo com as especificações técnicas 

descritas neste Termo de Referência. 

11 – HABILITAÇÃO 

A LICITANTE deve ser empresa autorizada e certificada pelo fabricante para venda e entrega dos softwares 

e serviços de capacitação especificados nos itens desse termo, apresentando para tal documento do 

fabricante que o comprove. 
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Apresentar atestado de capacidade técnica, em nome da Licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, compatível com as especificações técnicas constante deste Termo de Referência, 

comprovando o fornecimento de subscrição de cessão de direito de uso de softwares aplicativos, com 

garantia de atualizações, de qualquer um dos produtos e em qualquer quantidade. 

 

 

12 DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

12.1 - O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do Contrato, podendo 

suspender sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria 

Municipal de Administração. 

12.2 - A gestão do Contrato ficará a cargo do Servidor Senhor Jovani Martins. 

12.3 - A responsabilidade pela fiscalização do Contrato ficará a cargo da Servidora 

Kamila Villwock Harnisch e Fiscal Substituto a cargo da Servidora Talita Baseggio 

Kaminski Dalsasso, estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa 

na conformidade do item do objeto licitado. 

12.4  - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato 

as situações e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do 

Contrato, com os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

12.5 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do 

Contrato proceder conforme este instrumento, de acordo com a gravidade da 

situação e dos fatos a serem apurados. 

12.6  - Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, 

havendo necessidade de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o 

CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento específico para esse fim, assinado 

pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal do Contrato, 

sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o 

apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, 

mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA 

através dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, etc). 

 

13 - DA RESCISÃO 

  -O Contrato gerado desta Licitação poderá ser rescindido: 

13.1  - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da 

CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou 
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sem a prévia comunicação ao CONTRATANTE. 

13.2  - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 

conveniência e oportunidade do CONTRATANTE. 

13.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de 

inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e 

demais dispositivos normativos aplicáveis. 

13.4 – O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 

79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

13.5 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 

reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

13.6  - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para 

fazer face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que 

esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

data do recebimento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da 

rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

13.7  - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, 

o valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado 

judicialmente. 

13.8  - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato 

ocorrendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a 

execução do objeto contratado. 

13.9  - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou 

aplicação de alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos 

normativos que regem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre 

outras: 

13.10 - A não entrega dos produtos contratados. 

13.11 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 

CONTRATANTE. 

13.12  - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para 

acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 

13.13  - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 

observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

13.14 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações 

e dos fatos a serem apurados. 

13.15  - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do (a) Secretário (a) Municipal de Educação, 
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Cultura e Esportes, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 

fatos a serem apurados. 

13.16  - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa 

escrita, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada 

pelo gestor do Contrato. 

13.17 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município. 

13.18 - Decisão do Prefeito Municipal. 

13.19 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado 

do processo, em decisão irrecorrível. 

13.20  - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos 

normativos que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, 

independentemente da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do 

contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e 

previstas neste Termo. 

13.21  - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93) 

13.22 - O Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de 

execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos 

casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

13.23  – O Prazo de execução será de 360 dias. 

13.24 – O prazo de vigência do contrato será de 420 dias. 

14 - DAS PENALIDADES 

14.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento da ARP e do(s) Contrato(s) e seus 

anexos, estarão sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: 

advertência escrita, advertência escrita com prazo para correção, penalidades 

pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão 

temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da 

Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

14.2 - O CONTRATANTE decide aplicar à ARP e ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese 

de inexecução das obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 

e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguintes penalidades: 

14.3 I - Advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não 

decorram de dolo ou naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, 

população, servidores e empregados públicos, nem em ato lesivo à Administração, 

caracterizando negligência administrativa. 

14.4 II - Advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de 
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excessos, omissões ou dolo que configurem distorções médias ou graves, que 

possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (sessenta) dias. 

14.5 III - penalidades pecuniárias:  

14.6 a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da 

advertência disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero 

virgula cinco por cento) do valor total do Contrato.  

14.7 b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou 

atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, 

correspondente a 1% (um por cento) do valor total do Contrato, podendo ser 

imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa.  

14.8 c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando 

verificada distorções médias.  

14.9 d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando 

verificada distorções graves.  

14.10 e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na 

hipótese de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial 

injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, nos termos da Lei nº 

8.666/93. 

14.11 f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na 

hipótese de rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, 

praticada em conjunto com agente público. 

14.12 IV - Suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações 

que resultem danos financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as 

normas regulamentares e legais. 

14.13 V - Rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta 

relevância ou em razão do interesse público, sem prejuízo das demais disposições 

deste Contrato. 

14.14 VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item 

anterior, implicará na apuração de perdas e danos e aplicação das demais 

penalidades legais cabíveis. 

14.15 VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os 

artigos 78, 79 e 80 da Lei nº 8.666/93. 

14.16  - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da 

Lei n° 8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

14.17  - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens 
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anteriores, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas 

aplicadas, os créditos a que teria direito. 

14.18  - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes 

para fazer face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o 

CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, 

no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do 

comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre 

estes e os créditos retidos. 

14.19  - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item 

anterior, o valor correspondente será cobrado judicialmente. 

14.20  - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta 

Cláusula, observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do 

CONTRATANTE, nesta ordem: 

14.21  - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das 

situações e dos fatos a serem apurados. 

14.22 - Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do (a) Secretário(a) Municipal de 

Educação, Cultura e Esportes, com os documentos pertinentes à comprovação das 

situações e dos fatos a serem apurados. 

14.23 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de 

defesa escrita, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e 

encaminhada pelo gestor do Contrato. 

14.24  - Parecer da Procuradoria-Geral do Município. 

14.25  - Decisão do Prefeito Municipal. 

14.26  - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao 

resultado do processo, em decisão irrecorrível. 

14.27  - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos 

normativos que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas 

imediatamente, independentemente da apresentação de defesa prévia da 

CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 

situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

 

15  - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

15.1  - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante 

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

15.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
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15.3 a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 

processo de licitação ou na execução de contrato; 

15.4 b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

15.5 c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

15.6 d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 

em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

15.7 e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 

inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do poder público, com o 

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista 

acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 

de o poder público promover inspeção ou auditoria. 

15.8  - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou 

município poderão impor sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive 

declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga 

de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, 

constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, 

em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 

participar da licitação ou da execução do Contrato. 

15.9  - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda 

e autoriza que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de 

Chopinzinho/PR, através de seu representante ou pessoas indicadas, possam 

inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 

relacionados à licitação e à execução do Contrato.  

16  - RESPONSÁVEL PELA PESQUISA DE PREÇOS 

 

16.1  - A pesquisa de preços ficou a cargo dos Servidores Jovani Martins e Renato 

Capelli. 

Chopinzinho, 11 de julho de 2022. 
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Jovani Martins 
Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos 

 

Kamila Villwock Harnisch 
Arquiteta 
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EDITAL DE PREGÃO Nº __/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL  
 
OBJETO:   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 

ASSINATURA DE LICENÇAS DE SOFTWARESAUTODESK E CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOSESPECIALIZADOS EM IMPLANTAÇÃO DE TECNOLOGIA BIM (BUIL-
DING INFORMATION MODELING) 

 
ANEXO – II 

 
MODELO- PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 
 
A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por 
............................., cargo, RG.................., CPF.................., (endereço), propõe fornecer ao Muni-
cípio de Chopinzinho-PR, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº 
__/2022, conforme abaixo discriminado: 
 

LOTE QUANT UNID DESCRIÇÃO UNIT. 
R$ 

TOTAL 
R$ 

      
VALOR TOTAL - R$  

 
Informar o item que pretende participar, a quantidade/unidade/descrição/marca/modelo. 
 
Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da 
abertura da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 
 
Prazo de pagamento: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a apresentação da 
Nota Fiscal. 
 
Prazo de entrega: Conforme Termo de Referência, em Chopinzinho-PR. 
 
Informar o código da agência e o número da conta corrente da empresa, para efeito de pagamen-
to. 
 

Local e data 
______________________________________________ 

(nome e assinatura do representante legal do licitante) 
RG : 
Cargo : 
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EDITAL DE PREGÃO Nº __/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL  
 
OBJETO:   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 

ASSINATURA DE LICENÇAS DE SOFTWARESAUTODESK E CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOSESPECIALIZADOS EM IMPLANTAÇÃO DE TECNOLOGIA BIM (BUIL-
DING INFORMATION MODELING) 

 
 
 

ANEXO - III 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

 

 
 

A empresa........................................................................, com sede na 
............................................................................................., nº ................., C.N.P.J. nº 
..........................................................................., DECLARA, sob as penas da lei, que não está 
sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obri-
gatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
 
 
 

Local e data. 
 
 
 
 

_________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal/procurador. 
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EDITAL DE PREGÃO Nº __/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL  
 
OBJETO:   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 

ASSINATURA DE LICENÇAS DE SOFTWARESAUTODESK E CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOSESPECIALIZADOS EM IMPLANTAÇÃO DE TECNOLOGIA BIM (BUIL-
DING INFORMATION MODELING) 

 
 
 

 ANEXO - IV 
 
 
MODELO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO DIS-
POSTO NO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
(papel timbrado da licitante) 

 
 
A empresa........................................................................, com sede na 
............................................................................................., nº ................., C.N.P.J. nº 
..........................................................................., DECLARA, sob as penas da lei, para fins do dis-
posto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 
nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notur-
no, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 
 
 
 

Local e data. 
 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº __/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL  
 
OBJETO:   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 

ASSINATURA DE LICENÇAS DE SOFTWARESAUTODESK E CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOSESPECIALIZADOS EM IMPLANTAÇÃO DE TECNOLOGIA BIM (BUIL-
DING INFORMATION MODELING) 

  
 

ANEXO - V 
 
 

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME/EPP 
(papel timbrado da licitante) 

 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado, DECLARA, sob as 
penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de: ---------- (indicar se é mi-
croempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa), nos termos da Lei Complementar nº 
123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes 
que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 
 
 
 

Local e data 
 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/CPF/RG) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº __/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL  
 
OBJETO:   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 

ASSINATURA DE LICENÇAS DE SOFTWARESAUTODESK E CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOSESPECIALIZADOS EM IMPLANTAÇÃO DE TECNOLOGIA BIM (BUIL-
DING INFORMATION MODELING) 

 
ANEXO – VI 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR, 
com sede na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3811, Bairro São Miguel, CEP: 85.560-000, Chopin-
zinho, Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.995.414/0001-60, neste ato representado pelo 
seu Prefeito, senhor Edson Luiz Cenci, inscrito no CPF sob o nº 518.894.719-68, RG nº 
3.533.593-5 SSP/PR, abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro a Em-
presa: --------, inscrita no CNPJ sob o nº ------- , com sede na Rua: -------, Cidade de--------, Estado 
-------,  doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência da licita-
ção realizada através do Pregão Eletrônico nº __/2022, mediante as seguintes cláusulas e con-
dições. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

Ite
Quant. Unid. Descrição 

MARCA Unit. 
R$ Total – R$ 

       
   Total - R$    

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
2.1 – Os softwares deverão ser implantados na Prefeitura Municipal de Chopinzinho-Pr, na Secre-
taria de Administração/Divisão de Planejamento e Projetos, à Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, 
Bairro São Miguel, bem como a execução dos serviços, em conformidade com o disposto nos 
itens 4, 5, 6, 7 e 8 do Termo de Referência. 
2.1.1. A execução dos serviços deverá ser feita conforme termo de referência: 
2.2 – O prazo de início de implantação e dos serviços será de no máximo 10 (dez) dias, a partir da 
assinatura do contrato e a execução será de 36 (trinta e seis) meses. 
2.2.1. O prazo de vigência do contrato será de 36 (trinta e seis) meses, a contar da assinatura, 
sendo prorrogável a critério da Contratante e em caso de comprovada vantajosidade para esta 
Administração. 
2.3 - Os serviços serão analisados pela Secretaria Municipal de Secretaria de Administra-
ção/Divisão de Planejamento e Projetos. 
2.4 - A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento e execução dos 
serviços, sujeitará a contratada às sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que 
em caso de não aceitação dos serviços ou da necessidade de repô-los, todas as despesas relati-
vas, tais como impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais pre-
vistos na legislação pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, previdenciária, 
fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada. 
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2.5 - O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução dos serviços, 
encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital.  
2.6 - A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no todo ou 
em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresenta-
das pelos serviços executados, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a rescisão unila-
teral do contrato. 
2.7 - Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, o 
órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE CHO-
PINZINHO, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de processo de 
penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, 
para aplicação das penalidades.  
2.8 - O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a objetivando comprovar o disposto no item 
acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais.  
2.9 - Nos termos de art. 3° combinado com o art. 39, VIII da Lei no 8.078 de 11 de setembro de 
1.990 – Código do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto ou serviço em 
desacordo com as normas expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especifi-
cadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenci-
ada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO). 
2.10 - É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
3.1 - O pagamento será realizado em até trinta dias após a execução e apresentação da nota fis-
cal, que atestada pela Secretaria de Administração/Divisão de Planejamento e Projetos, serão 
encaminhadas para pagamento.  
3.1.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computa dos de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices 
oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 
3.2 - Por se tratar de Contrato mensal, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da con-
tratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
3.3 – Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 
que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 
partir da respectiva regularização. 
3.4 - O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “facto-
ring”. 
3.5 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 
3.6 - O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas 
ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
3.6.1 - Os preços não serão reajustados durante a vigência contratual. 
3.6.2 - Os valores só poderão ser revistos nas hipóteses previstas na alínea “d” do inciso “II” da 
Lei Federal nº 8.666/93. 
3.6.3 - Caso o Contrato venha a ser prorrogado, após a vigência inicial de 36 (trinta e seis) meses, 
fica estipulado como fator de correção monetária, o índice de Preços ao Consumidor Amplo - 
IPCA. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
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4.1 - Fica estimado o valor máximo de R$ 221.063,52 (duzentos e vinte e um mil e sessenta e três 
reais e cinquenta e dois centavos) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
4.2 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentá-
rias: Secretaria de Administração 03.01.041220002.2.006.3.3.90.40 (1103) F: 000 
03.01.041220002.2.006.3.3.90.40 (1104) F: 510 
4.3 O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial atuali-
zado do contrato, de acordo com o Art. 65, §1º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
5.1 Efetuar o empenho da despesa, garantindo o pagamento das obrigações assumidas. 
5.2 Receber provisoriamente o produto mediante regular aferição de quantitativos. 
5.3 Acompanhar e fiscalizar a execução do produto contratado, bem como atestar na nota fis-
cal/fatura a efetiva entrega do objeto contratado e o seu aceite. 
5.4 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada. 
5.5 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamen-
te com as especificações constantes deste Termo de Referência e da proposta, para fins de acei-
tação e recebimento definitivos. 
5.6 Verificar se os softwares entregues pela Contratada estão em conformidade com as especifi-
cações técnicas e funcionalidades constantes deste Termo de Referência, podendo sustar, recu-
sar, mandar fazer ou desfazer qualquer fornecimento de software que esteja em desacordo com 
as especificações técnicas descritas neste Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
6.1 – Compete à Contratada: 
6.1.1. - Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 
ainda: 
6.1.1.2 - Efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
6.1.1.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
6.1.1.4 - Caberá à empresa Contratada atender as exigências legais, bem como estabelecer dire-
trizes básicas para execução dos serviços e seus detalhamentos. 
6.1.1.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações as-
sumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
6.2 Cumprir todas as condições especificadas no Contrato; 
6.3 - Ser responsável por quaisquer acidentes de trabalho, referente ao seu pessoal, decorrente 
em função de serviços contratados e ou por ela causada a terceiros. 
6.4 - Obter, por sua conta, todas as licenças, franquias e impostos municipais, estaduais e fede-
rais que incidirem sobre a execução dos serviços.  
6.4.1 - Observar requisitos mínimos de qualidade, utilidade e segurança recomendados pelas 
normas técnicas em vigor.  
6.4.2 - Submeter-se a fiscalização do Município;  
6.4.3 - Prestar toda assistência técnico-administrativa necessária junto à Divisão de Recursos 
Humanos, verificando discrepâncias, esclarecendo dúvidas, estabelecendo prioridades, enfim, 
mantendo todos os entendimentos capazes de conduzir a perfeita execução do objeto.  
6.4.3.1 - Manter o Município informado com relação ao início e ao progresso da execução do obje-
to em seus vários estágios, encaminhando à fiscalização relatórios descritivos do seu andamento 
sempre que solicitado.  
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6.4.3.2 - Facilitar à fiscalização o pleno exercício de suas funções, prestando-lhe todos os escla-
recimentos e informações administrativas e/ou técnicas que lhe forem solicitadas, apresentando 
todos os documentos e dados de interesse para acompanhamento e fiscalização da execução do 
objeto.  
6.5 - Notificar a CONTRATANTE, por escrito, todas as ocorrências que porventura possam preju-
dicar ou embaraçar o perfeito desempenho das atividades dos serviços contratados;  
6.5.1 - Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumi-
das, todas as condições de qualificação e habilitação exigidas na licitação. 
6.5.2 - Exercer, por seu representante, acompanhamento e fiscalização sobre a execução dos 
serviços, providenciando as necessárias medidas para regularização de quaisquer irregularidades 
levantadas no cumprimento do contrato.  
6.5.3 - Observar o estrito atendimento dos valores e os compromissos morais que devem nortear 
as ações do contratado e a conduta de seus funcionários no exercício das atividades previstas no 
contrato; 
6.5.4 - Manter a regularidade fiscal e a capacidade técnico-operacional; 
6.5.5 - Não realizar qualquer cobrança dos serviços dos servidores do Contratante, a qualquer 
título;  
6.6 - Responsabilizar-se integralmente pelos colaboradores com os quais estabeleceu vínculo 
empregatício, procedendo os descontos e recolhimentos previstos em lei, inclusive os encargos 
trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais, cujos ônus e obrigatoriedades em ne-
nhuma hipótese poderão ser transfundidos para a Contratante; 
6.6.1 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Contratante, aos servidores desta, 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou redu-
zindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado, con-
forme art. 69 e 70 da Lei 8.666/93, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabí-
veis e assumindo o ônus decorrente; 
6.6.2 - Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Contratante, atendendo 
prontamente a quaisquer reclamações; 
6.7. Emitir ao gestor do contrato, relatórios mensais das atividades desenvolvidas, contendo todas 
as informações pertinentes à evolução dos serviços realizados e entregues;  
6.8 Cumprir fielmente as exigências deste Termo de Referência, de modo que, no prazo estabele-
cido, o objeto contratado seja entregue. 
6.9 Disponibilizar a última versão disponível no mercado na data de entrega do produto. 
6.10 Atender prontamente quaisquer exigências da Contratante, inerentes ao objeto deste termo 
de referência.  
6.11 Ser empresa autorizada e certificada pelo fabricante para venda e entrega dos softwares e 
serviços de capacitação aqui especificados, apresentando para tal documento do fabricante que o 
comprove. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 
7.1 - O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do Contrato, podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Administra-
ção/Divisão de Recursos Humanos. 
7.2 - A gestão do Contrato gerado ficará a cargo do Senhor Jovani Martins. 
7.3 - A responsabilidade pela fiscalização do Contrato gerado, ficará a cargo da Servidora, Kamila 
Villwock Harnisch, e Fiscal Substituto a cargo da Servidora Talita Baseggio Kaminski Dalsasso, 
estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do obje-
to licitado. 
7.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as situações 
e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os docu-
mentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
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7.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proceder 
con-forme os itens 9.8 e 11.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos 
fatos a se-rem apurados. 
7.5 - Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessida-
de de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de aposti-
lamento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo 
gestor e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, reali-
zando em segui-da o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos 
aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através 
dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO: 
8.1 - O(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
8.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRA-
TADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 
comunicação ao CONTRATANTE; 
8.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja con-
veniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
8.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositi-
vos normativos aplicáveis. 
8.2 - O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
8.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
8.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 
8.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmen-
te. 
8.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 
8.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
8.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
8.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CON-
TRATANTE; 
8.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
8.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
8.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
8.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Administração, 
com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
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8.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 
8.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
8.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
8.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 
8.8.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 8.7 deste Instrumen-
to. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES: 
9.1 - O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser alterado(s) mediante a celebração de termo aditivo e/ou 
apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao presente se aderirá passando a dele fazer parte 
(Artigo 57, §1º e ss.  e 65, da Lei 8.666/93). 
9.2 - Aplica-se ao presente Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. (Ar-
tigo 65, da Lei 8.666/93). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES: 
10.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão su-
jeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita 
com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressar-
cimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 
80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
10.2 - O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obriga-
ções pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguin-
tes penalidades: 
I - Advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligência administrativa. 
II - Advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 
III - Penalidades pecuniárias:  
a) Multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplina-
da no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total 
do Contrato;  
b) Multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cen-
to) do valor total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;  
c) Multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções 
médias;  
d) Multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções 
graves;  
e) Multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CON-
TRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 
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f) Multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão con-
tratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente públi-
co. 
IV - Suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - Rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei nº 8.666/93. 
10.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
10.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direi-
to. 
10.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRA-
TADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 
10.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 
10.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observa-
do o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
10.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
10.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Administração, 
com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
10.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 
10.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
10.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
10.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível; 
10.7.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Edital e no Contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO: 
11.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o pro-
cesso de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
11.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vanta-
gem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na exe-
cução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato; 

1Doc:          132/906



 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ 
 

 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pre-
ços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
11.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, me-
diante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor san-
ção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou 
por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 
da licitação ou da execução do Contrato. 
11.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autori-
za que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de 
seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO: 
12.1 - A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa ofi-
cial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até 
o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 
data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei.  

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO: 
13.1 - Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
neste Contrato. 
E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes firma-
rão o instrumento contratual em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais. 
 

Chopinzinho, ___ de _________ de 2022.         
   
 

Edson Luiz Cenci     Empresa 
                   PREFEITO                                                  CONTRATADA 
                     CONTRATANTE  
Gestor 
Fiscal 
Fiscal Substituto 
TESTEMUNHAS:  
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EDITAL DE PREGÃO Nº __/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL  
 

 
OBJETO:   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 

ASSINATURA DE LICENÇAS DE SOFTWARESAUTODESK E CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOSESPECIALIZADOS EM IMPLANTAÇÃO DE TECNOLOGIA BIM (BUIL-
DING INFORMATION MODELING) 

ANEXO – VII 
 

(MODELO) 
DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO 
III DO ART. 9º DA LEI FEDERAL 8.666/93. 
 

A (Razão Social da licitante).........................................., inscrita no CNPJ sob nº..........................., com sede 
à Rua ...................., nº .................., no Município ......................, Estado ................., neste ato representada 
pelo Sr(a)....................., portador(a) da carteira de identidade RG nº .............. e inscrito(a) no CPF sob nº 
............., DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal 
da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou paren-
tes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 3º grau com as seguintes autoridades e servidores 
públicos:  

 
Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 
Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

 
Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive 
o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva 
pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabili-
zando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. 
(Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vincu-
lante nº 13 do STF, Acórdão nº 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendi-
mento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário nº 1273953-4/Paranavaí-PR-4ª Câmara 
Cível). 
DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modali-
dade _____ nº___, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou respon-
sáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contra-
tante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso III, do art. 9º da Lei 8.666/93. 

 
A presente declaração tem validade pelo prazo de 05 (cinco) anos, sendo obrigatório que a declarante co-
munique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as altera-
ções no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) veda-
ção(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário, dirigentes, 
responsável técnico ou legal, conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e Art. 9º, inciso III, 
da Lei nº 8.666/93. 

 
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Local e data. 
 

Assinatura de Representante Legal 
 

1Doc:          134/906



 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ 
 

 
OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da empresa ou 
com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 
Parentesco: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Pai/Mãe Filho (a) - 
2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (ã) 
3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

 
Afinidades decorrentes de Casamento/União Estável: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Sogro (a) Enteado (a) - 
2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) – Irmão (ã) do Cônjuge 
3° Avô (ó) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

 
Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes consanguíneos: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Padrasto/Madrasta Genro/Nora - 
2° Pai/Mãe do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) – Cônjuge do (a) irmão (ã) 
3° Avô (ó) do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio (a) 
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Memorando 10- 3.585/2022

De: Cristiani C. - PGM

Para: PGM-LIC - LICITAÇÕES  - A/C Thiago S.

Data: 20/07/2022 às 15:59:06

Setores envolvidos:

SMA, GAB, SMF, PGM, SMA-LC, SMA-PP, SMF-C, SMASMF-CLIFA, PGM-LIC, SMA-PP-ARQ

Licitação Software

 

 Faço estes autos concluso ao Procurador Municipal Dr. Thiago Voracoski Santos - PGM.

_

Do que lavro o presente termo.

Chopinzinho/PR, datado e assinado digitalmente.

Cristiani Scariot Rosa da Cruz  

Assessora Jurídica

Matrícula n.° 2.735-1

Decreto n.°012/2021
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: CD1A-4174-A1F8-D4CC

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CRISTIANI SCARIOT ROSA DA CRUZ (CPF 727.XXX.XXX-68) em 20/07/2022 15:59:12 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/CD1A-4174-A1F8-D4CC
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Memorando 11- 3.585/2022

De: Thiago S. - PGM-LIC

Para: SMA-PP - Planejamento e Projetos 

Data: 01/08/2022 às 12:53:13

Setores (CC):

SMA-LC, SMA-PP

Setores envolvidos:

SMA, GAB, SMF, PGM, SMA-LC, SMA-PP, SMF-C, SMASMF-CLIFA, PGM-LIC, SMA-PP-ARQ

Licitação Software

 

 

_

                    Sem mais para o momento, renovo a Vossa(s) Senhoria(s) os protestos de elevada estima e

distinta consideração.

 

 Chopinzinho(PR), datado e assinado eletronicamente (Certificado Digital – AC OAB G3)

 

 

Thiago Voracoski Santos

Procurador Municipal

OAB/PR 73.586

Anexos:

Parecer_Pregao_Eletronico_contratacao_de_servicos.pdf
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MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 3585/2022. 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 163/2022. 
 

 

PARECER 

 

 

1. DO RELATÓRIO 

Cuida-se de análise de legalidade do MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 

3585/2022, no qual a Divisão de Planejamento e Projetos, através da Divisão de 
Licitações e Contratos, pretende realizar pregão eletrônico para contratação de pes-
soa jurídica especializada no fornecimento de softwares para a administração 
municipal. 

Os autos foram regularmente formalizados em processo eletrônico (1Doc)1, 
e encontram-se instruídos com os seguintes documentos a saber: solicitação, justifi-
cativa e termo de referência elaborado pela Secretaria Municipal interessada; pes-
quisa de preços praticados no mercado; indicação de disponibilidade orçamentária 
e financeira; autorização do Prefeito Municipal; manifestação do Presidente da Co-
missão Permanente de Licitações; decretos de nomeação do pregoeiro e membros 
da Comissão Permanente de Licitações; minutas do edital e contrato. 

É o relatório. 
 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO 
2.1. DO CAMPO DE ANÁLISE DO PARECER JURÍDICO 

Nos termos do art. 38, inc. VI da Lei nº 8.666/1993, o processo administrati-
vo de contratação pública deve ser instruído, entres outros documentos, com “(...) 

pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade”. O 
parágrafo único desse mesmo dispositivo estabelece, ainda, que “(...) as minutas de 

editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser pre-

viamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração”. 

Porém, de acordo com o art. 4º, parágrafo único, do Decreto Municipal nº 
484/2021, “A responsabilidade pela correta instrução dos protocolados com toda a documen-

tação necessária, bem como pela regularidade das planilhas de quantitativos, valores, cálcu-

los e especificação técnica do objeto será dos agentes públicos responsáveis pela elaboração 

dos referidos documentos.”. 

                                                      
1 Processo eletrônico autorizado mediante o Decreto Municipal nº 291/2019 e Decreto Municipal nº 489/2020. 
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Sem embargo, não se incluem no âmbito desta análise a regularidade das 
planilhas de quantitativos, valores, cálculos e especificação técnica do objeto, bem 
como os elementos técnicos ou discricionários pertinentes ao caso, cuja exatidão 
deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente. 
 
2.2. DA OBRIGATORIEDADE DA CONTRATAÇÃO VIA LICITAÇÃO E SUAS EXCEÇÕES 

Toda a vez que a Administração Pública pretende contratar terceiros para 
executar obras, prestar serviços e comprar, a regra é a licitação (art. 37, inc. XXI, da 
CRFB/19882) e a exceção a contratação direta, via dispensa ou inexigibilidade.  

O procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta 
mais vantajosa para a Administração, mas sim, visa assegurar o princípio constitu-
cional da isonomia entre os potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do 
objeto pretendido pelo Poder Público. 

Passa-se, doravante, à análise do caso concreto. 
 
2.3. DA ANÁLISE DO CASO CONCRETO 

A Divisão de Planejamento e Projetos, através da Divisão de Licitações e 
Contratos, pretende realizar pregão eletrônico para contratação de pessoa jurídica 
especializada no fornecimento de softwares para a administração municipal. 
 

2.3.1. DA MODALIDADE 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitações manifestou-se favorá-
vel à contratação, na modalidade Pregão, na forma Eletrônica. 

De fato, o Pregão é a modalidade de licitação mais adequada para o caso, 
quer pela possibilidade de flexibilização das propostas de preços e, com ela, o po-
tencial aumento da probabilidade da Administração obter uma proposta econômica 
mais vantajosa, quer porque o objeto que almeja adquirir se enquadra no conceito 
de “serviços comuns”, previsto no parágrafo único do art. 1º da Lei nº 10.520/20023. 

O conceito de “bens e serviços comuns” inclui o simples, o padronizado, o 
rotineiro e, ainda, aqueles que podem ser descritos objetivamente. Afora isso, a 

                                                      
2 “Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte: (...) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de con-
dições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econô-
mica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações;” 
3 “Art. 1º Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, 
que será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste 
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por 
meio de especificações usuais no mercado.” 
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doutrina, a jurisprudência e as Cortes de Contas têm admitido a adoção do pregão 
em licitações cujos objetos extrapolam o conceito legal. 

A complementar o raciocínio, o Tribunal de Contas da União decidiu em 
plenário que a modalidade licitatória Pregão somente não será utilizada “para a con-

tratação de serviços de natureza predominantemente intelectual, assim considerados aqueles 

que podem apresentar diferentes metodologias, tecnologias e níveis de desempenho e qualida-

de, sendo necessário avaliar as vantagens e desvantagens de cada solução”. (Acórdão 
1667/2017-Plenário). 

Para que não haja dúvida acerca da viabilidade do Pregão, à guisa de 
exemplos, temos a Súmula 257/2010 do TCU que assim estabelece: O uso do pregão 
nas contratações de serviços comuns de engenharia encontra amparo na Lei nº 
10.520/2002. 

Ainda, vejamos o entendimento exarado pelo TCU através do Acórdão 
2.749/2010 - Plenário:  

Pregão para serviços de coleta seletiva conteinerizada, 
reciclagem, compostagem, transbordo, transporte e des-
tinação final de resíduos. Representação oferecida ao 
TCU apontou possíveis irregularidades na Concorrência 
Pública n.º 06/2010, promovida pela Companhia de En-
trepostos e Armazéns Gerais de São Paulo (Ceagesp), 
tendo como objeto a prestação de serviços de coleta sele-
tiva conteinerizada, reciclagem, compostagem, transbor-
do, transporte e destinação final de resíduos provenien-
tes das áreas de operação e comercialização de produtos 
situados dentro do Entreposto Terminal de São Paulo. 
Instada a se manifestar quanto à não adoção da modali-
dade pregão, a Ceagesp argumentou que os serviços não 
seriam de natureza comum, envolvendo o objeto licitado 
a execução de obras, a produção de adubos e a coleta se-
letiva de milhares de toneladas de lixo, os quais deman-
dariam expertise por parte da empresa contratada e de 
seus profissionais. Acrescentou, ainda, que a responsabi-
lidade técnica pela execução dos serviços – incluindo a 
responsabilidade sanitária, ambiental, ecológica e civil – 
é de fundamental importância, cuja negligência traria o 
risco de comprometer os avanços ambientais, ecológicos 
e sanitários que a companhia teria alcançado nos últimos 
anos. Por essas razões, a Ceagesp considerou inadequada 
a modalidade pregão para a contratação dos serviços 
pretendidos. Para o relator, os argumentos oferecidos 
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não eram suficientes para descaracterizar o fato de que o 
objeto do certame “trata-se de serviço de natureza co-
mum, a ser licitado mediante pregão, de acordo com a 
jurisprudência desta Corte”. Bastaria mencionar que, 
como o critério de classificação era o menor preço, o 
simples fato de a modalidade ser concorrência “não ga-
rante que será selecionada empresa capaz de executar o 
serviço. Necessário sim que os critérios de habilitação se-
jam bem delineados, independentemente da modalidade 
de licitação empregada”. Acolhendo o voto do relator, 
deliberou o Plenário no sentido de determinar à Ceagesp 
a anulação da Concorrência Pública n.º 06/2010 (TCU. 
Acórdão n.º 2.749/2010-Plenário, TC-017.914/2010-8, rel. 
Min. Raimundo Carreiro, 13.10.2010). 
 

Cumpre, a seguir, analisar se nos autos estão presentes os requisitos estabe-
lecidos no art. 3º, da Lei nº 10.520/20024 e Decreto nº 10.024/2019, que regulamenta a 
licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica.  
 
2.3.2. DA AUTORIDADE COMPETENTE 

O Prefeito Municipal autorizou a abertura do procedimento licitatório e, 
depois, a preparação da minuta e o encaminhamento dos autos à Procuradoria Ge-
ral do Município para emissão de parecer. 
 
2.3.3. DA JUSTIFICATIVA 

Sob o ponto de vista técnico-jurídico, a justificativa apresentada pelo gestor 
da Secretaria Municipal interessada contempla motivos legítimos e expõe os benefí-
cios resultantes da contratação. 

 
2.3.4. DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 

                                                      
4 “Art. 3º A fase preparatória do pregão observará o seguinte: I - a autoridade competente justificará a necessi-
dade de contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das 
propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para 
fornecimento; II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por 
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição; III - dos autos do procedimento constarão a 
justificativa das definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os 
quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação, 
dos bens ou serviços a serem licitados; e, IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão 
ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre 
outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a 
habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor.” 
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As especificações dos serviços que a Administração pretende contratar são 
claros, objetivos e vinculados às necessidades apontadas, não indicam direciona-
mento e estão materializadas nos autos através do Termo de Referência. 
 
2.3.5. DAS MINUTAS DO EDITAL E ANEXOS 

As minutas do edital e dos anexos elaborados pela Divisão de Licitações e 
Contratos atendem as exigências dos artigos 40 e 55 da Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos c/c o art. 4º, inc. I, da Lei nº 10.520/2002 e Decreto Federal nº 
10.024/2019.  

Trazem seus elementos essenciais: sujeitos, objetos, prazo de validade do 
contrato, condições de pagamento, dotação orçamentária, condições de execução, 
penalidades e rescisão. 

Da minuta do edital ainda se destaca a previsão expressa e objetiva dos se-
guintes itens: 

a) critério de julgamento; 

b) impedidos de licitar; 

c) habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e de regularidade 
fiscal e trabalhista; 

d) vigência; 

e) dotação orçamentária; 

f) gestão e fiscalização do contrato. 
 

2.3.6. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO  

A Secretaria Municipal interessada anexou aos autos orçamentos para aferi-
ção dos preços praticados no mercado, em relação aos serviços a serem executados. 

Reitera-se que, de acordo com o art. 4º, parágrafo único, do Decreto Muni-
cipal nº 484/2021, “A responsabilidade pela correta instrução dos protocolados com toda a 

documentação necessária, bem como pela regularidade das planilhas de quantitativos, valo-

res, cálculos e especificação técnica do objeto será dos agentes públicos responsáveis pela ela-

boração dos referidos documentos.”. 

Logo, não se incluem no âmbito desta análise jurídica a regularidade das 
planilhas de quantitativos, valores, cálculos e especificação técnica do objeto, bem 
como os elementos técnicos ou discricionários pertinentes ao caso, cuja exatidão 
deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente. 
 
2.3.7. DA LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS  
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De acordo com os artigos 3º5 e 48, inc. I,6 da LC nº 123/2006, alterada pelas 
LC nº 147/2014 e 155/2015, em vista do valor da licitação e o valor de cada lote, a 
restrição da participação às micro e pequenas empresas não se aplica, uma vez que 
o critério de julgamento é o menor preço por item. 
 
2.3.8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

A Secretaria Municipal de Finanças emitiu parecer favorável, assegurando a 
existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações. 
 
2.3.9. DA DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO  

Constam nos autos os respectivos decretos municipais, que comprovam a 
designação da Comissão Permanente de Licitações, Pregoeiros e Equipe de Apoio. 
 
2.3.10. DAS PUBLICAÇÕES  

A Divisão de Licitações e Contratos deverá garantir a devida publicidade 
do certame, como de praxe, anexando-as aos autos. 
 
3. DA CONCLUSÃO 

ANTE O EXPOSTO, a Procuradoria Geral do Município aprova as minutas de 
edital e contrato anexadas no MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 3585/2022, no qual a Di-
visão de Planejamento e Projetos, através da Divisão de Licitações e Contratos, 
pretende realizar pregão eletrônico para contratação de pessoa jurídica especiali-
zada no fornecimento de softwares para a administração municipal, desde que 
atendidas as seguintes recomendações: 

Divisão de Planejamento e Projetos: 

Recomendação 1: apresentar justificativa sobre o prazo de vi-
gência do Contrato (36 meses), expondo os motivos e os bene-
fícios resultantes, considerando que esse prazo não é usual-
mente praticado pela Administração. 

 

                                                      
5 “Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou empresas de pequeno por-
te, a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual de responsabilidade limitada e o empre-
sário a que se refere o art. 966 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados 
no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que: I - no 
caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos 
e sessenta mil reais); e II - no caso de empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta 
superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e 
oitocentos mil reais).” 
6 “Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a administração pública:  I - 
deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);” 
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Divisão de Licitações e Contratos: 

Recomendação 1: incluir no processo o extrato de publicação 
do edital;  

Recomendação 2: providenciar as publicações, como de praxe.  

 
Em atenção aos princípios da eficiência, celeridade e economicidade que 

norteiam os procedimentos administrativos, competem à Divisão de Licitações e 
Contratos e Secretaria Municipal interessada na contratação em comento, a obser-
vância, adequações cabíveis e o cumprimento das recomendações contidas no pare-
cer jurídico, sendo desnecessário o retorno do processo à Procuradoria Geral do 
Município, salvo requerimento fundamentado contendo nova questão jurídica a ser 
resolvida. 

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às ques-
tões jurídicas observadas na instrução processual, nos termos do parágrafo único do 
art. 38 da Lei nº 8.666/93. Não se incluem no âmbito de análise da Procuradoria Ge-
ral do Município os elementos técnicos pertinentes à execução dos serviços e da 
contratação, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão de-
verá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente. 

 

Chopinzinho, PR, datado e assinado eletronicamente. 

 

Thiago Voracoski Santos 
Procurador Municipal 

OAB/PR 73.586 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: A7F8-24B5-C786-FF85

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

THIAGO VORACOSKI SANTOS (CPF 047.XXX.XXX-99) em 01/08/2022 12:53:33 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC OAB G3  <<  AC Certisign G7  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/A7F8-24B5-C786-FF85

1Doc:          146/906



Memorando 12- 3.585/2022

De: Jovani M. - SMA-PP

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 01/08/2022 às 13:20:33

Setores envolvidos:

SMA, GAB, SMF, PGM, SMA-LC, SMA-PP, SMF-C, SMASMF-CLIFA, PGM-LIC, SMA-PP-ARQ

Licitação Software

 

Em atenção ao parecer jurídico, recomendação 01, informamos que o prazo de 36 (trinta e seis) meses é o prazo
máximo oferecidos pelas empresas que fornecem os Softwares. A Divisão de Planejamento e Projetos tentou buscar
um contrato mais longo, mas não conseguimos ofertas destes Softwares pretendidos.

_

Jovani Martins

Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos

Fone 46 3242 8624
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: DD8D-7870-AB1D-BDDA

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JOVANI MARTINS (CPF 675.XXX.XXX-34) em 01/08/2022 13:20:46 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/DD8D-7870-AB1D-BDDA
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  Memorando 13- 3.585/2022

De: Thiago S. - PGM-LIC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 01/08/2022 às 16:32:13

 

Ciente. 

_

                   Sem mais para o momento, renovo a Vossa(s) Senhoria(s) os protestos de elevada estima e

distinta consideração.

Chopinzinho(PR), datado e assinado eletronicamente (Certificado Digital – AC OAB G3)

Thiago Voracoski Santos

Procurador Municipal

OAB/PR 73.586
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Memorando 14- 3.585/2022

De: Onerio F. - SMA-LC

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 03/08/2022 às 09:56:37

Setores envolvidos:

SMA, GAB, SMF, PGM, SMA-LC, SMA-PP, SMF-C, SMASMF-CLIFA, PGM-LIC, SMA-PP-ARQ

Licitação Software

 

 EDITAL PE 89-2022 - PE - SOFTWARE PLANEJAMENTO

_

Onerio Cambruzzi Filho 

Divisão de Licitação e Contratos

Anexos:

Aviso_PE_89_2022_PE_SOFTWARE_PLANEJAMENTO.pdf

EDITAL_PE_89_2022_PE_SOFTWARE_PLANEJAMENTO.pdf
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MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão, Edital nº 89/2022. Forma: Eletrônico. Data da Licitação: Dia 17 de agosto de 2022, às 
09:00 (NOVE) horas. Objeto: Contratação De Empresa Especializada Para Fornecimento De Assinatura De 
Licenças De Softwares autodesk E Contratação De Serviços Especializados Em Implantação De Tecnologia 
Bim (Building Information Modeling). Gênero: Serviços. Valor máximo estimado da licitação: R$ 221.063,52. 
O Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de 
Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, ou no Site 
www.chopinzinho.pr.gov.br Informações pelo fone: (46) 3242-8614. 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ 
 

 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

   
  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 163/2022 

  
   

PREGÃO 
 

 
 

EDITAL Nº 89/2022 

 

FORMA: ELETRÔNICO 
 

 

 

 

 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA FORNECIMENTO DE ASSINATURA DE LI-
CENÇAS DE SOFTWARESAUTODESK E CON-
TRATAÇÃO DE SERVIÇOSESPECIALIZADOS EM 
IMPLANTAÇÃO DE TECNOLOGIA BIM (BUILDING 
INFORMATION MODELING). 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ 
 

 

 
EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 89/2022 

 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 163/2022 

 
DATA DA REALIZAÇÃO: 17/08/2022 

 
HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas 

 
LOCAL: Prefeitura do Município de Chopinzinho – Paraná 

 
 

www.comprasgovernamentais.gov.br  
 

“Sistema COMPRASNET - Acesso Identificado” 
 

 
LICITAÇÃO DE AMPLA PARTICIPAÇÃO. 
 
O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 46.995.414/0001-
60, através da Secretaria de Administração, sediado à Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – 
Bairro São Miguel, Chopinzinho, Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, Senhor Edson 
Luiz Cenci, torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO – GLOBAL, para atender à solicitação da Secretaria Mu-
nicipal de Administração, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE ASSINATURA DE LICENÇAS DE SOFTWARESAUTODESK E CONTRA-
TAÇÃO DE SERVIÇOSESPECIALIZADOS EM IMPLANTAÇÃO DE TECNOLOGIA BIM (BUIL-
DING INFORMATION MODELING), em conformidade com as condições das cláusulas adiante 
estabelecidas. 
  

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
 

17 de agosto de 2022 às 09h00min 
 

UASG: 987503 – PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO/PR 
 
Local da Sessão Pública: www.comprasgovernamentais.gov.br (Sistema COMPRASNET) 
 
O certame será processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus 
Anexos, da Lei nº 10.520/02, da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar 
Federal n.º 147/14, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei Complementar Municipal 
nº. 086/2016 e legislação complementar aplicável e, no que couber, na Lei Federal n.º 8.666/1993. 
 
O Pregoeiro será um dos Servidores, designado pelo Decreto nº 15/2022, publicado no Diário 
Eletrônico DIOEMS - Edição n.º 2531, de 20/01/2022. 
 
1 – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA 
SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO ELETRÔNICO. 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ 
 

 

 
1.1 - Os documentos referentes às propostas comerciais, documentação de habilitação e 
anexos das empresas interessadas deverão ser encaminhados de forma concomitante, a partir da 
disponibilização do Edital no Sistema “COMPRASNET”, até 17 de agosto de 2022 às 09h00min, 
no site www.comprasgovernamentais.gov.br  
 
1.2 - A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá 17 de agosto de 2022 
às 09h00min, no site www.comprasgovernamentais.gov.br, nos termos das condições des-
critas neste Edital. 
 
1.3 - É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, EM 
QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decre-
to nº 10.024/19, art. 30, § 5º). 

 
2 – DO OBJETO 

 
2.1 - Constitui objeto deste PREGÃO a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE ASSINATURA DE LICENÇAS DE SOFTWARESAUTODESK E CONTRA-
TAÇÃO DE SERVIÇOSESPECIALIZADOS EM IMPLANTAÇÃO DE TECNOLOGIA BIM (BUIL-
DING INFORMATION MODELING). 

 
2.1.1 - Conforme descrição, características e preços máximos a serem praticados, constante no 
Anexo 1 deste Edital. 

 
2.2 - Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 
www.comprasgovernamentais.gov.br e www.chopinzinho.pr.gov.br  
 
2.3 - As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor 
de Licitações pelo telefone nº (046) 3242-8614. 
2.4 - As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela 
Secretaria Municipal de Administração, telefone nº (46) 3242-8600. 
2.5 - A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facul-
tando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
2.6 - O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
2.7 - Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Compras 
Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 
                                                                                                                                                                                   
3 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
3.1 - Poderão participar empresas cujo objeto social seja pertinente e compatível com o objeto 
licitado, que atenderem a todas as exigências deste Edital e que estiverem regularmente creden-
ciados e em situação regular perante o sistema eletrônico do Portal COMPRASNET, desde que 
não se enquadrem em qualquer das exclusões relacionadas no § 4º do artigo 3º da Lei Comple-
mentar 123/2006. 
 
3.2 - As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 
PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação junto ao Portal 
www.comprasgovernamentais.gov.br  
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ 
 

 

3.3 - Será vedada a participação de empresas: 
 

a) Declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública; 
b) Impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos ter-

mos do art. 7º da Lei nº 10.520/2002; 
c) Suspensas, temporariamente, de participação em licitação e impedidas de contratar, nos ter-

mos do art. 87, III, da Lei nº 8.666/1993 conforme disposto no item 9.2 deste Edital; 
d) Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
e) Sob processo de falência, concordata ou recuperação judicial ou extrajudicial de crédito. 
f) Não poderão participar de qualquer fase da Licitação: 
f.1) Empresa que tenha dirigente, sócio, responsável técnico ou legal, que:  
a) Seja cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou colate-
ral até o 3º grau, do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e 
Procurador Geral do Município, e principalmente membros da comissão de licitação, pre-
goeiros ou qualquer outra autoridade ligada à contratação; 
b) Seja ocupante de cargo comissionado e servidor efetivo com função gratificada ou 
comissionada, inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem 
em processos licitatórios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados na Adminis-
tração Pública do Município de Chopinzinho, e incluindo seus cônjuges, companheiros ou 
parentes consanguíneos, por afinidade ou por adoção, em linha reta, colateral até o 3º 
grau; 
c) Seja Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual (art. 54, II da Constituição de 
1988) ou Vereador; 
d) Seja servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licita-
ção, nos termos do artigo 9º, da Lei 8.666/93). 
 
3.5 - Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
3.5.1 - que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  
3.5.1.1 - nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
3.5.1.2 - nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direi-
to ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microem-
presa, empresa de pequeno porte. 
3.5.1.3  - que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
3.5.1.4  - que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apre-
sentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
3.5.1.5 - que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatorieda-
de de declarar ocorrências posteriores;  
3.5.1.6 - que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos ter-
mos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
3.5.1.7 - que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
3.5.1.8  - que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Consti-
tuição Federal; 
3.5.1.9 - que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de     reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 
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que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da 
Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 
4 – DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS DO ATO CONVOCATÓRIO 

 
4.1 - Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou provi-
dências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça 
com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública 
do certame, conforme Art. 23 e 24 do Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019. 
4.1.1 - As impugnações ou pedidos de esclarecimentos ao Edital deverão ser dirigidos ao pregoei-
ro por e-mail: licita2@chopinzinho.pr.gov.br, Correio via SEDEX, ou protocolizados em dias úteis, 
das 08h00 às 17h00, na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Divisão de Licitações e Contratos, 
Bairro São Miguel, CEP: 85.560-000, Chopinzinho-PR. 
4.1.2 - Quando enviados por e-mail, todos os documentos deverão ser digitalizados e conter a 
identificação da empresa, endereço completo, nome e assinatura do responsável legal da propo-
nente e a solicitação de confirmação de recebimento. 
4.1.3 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, con-
tado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 
pela elaboração do edital e dos anexos. 
4.1.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
4.1.5 - Caso procedente e acolhido à impugnação do Edital, seus vícios serão sanados e nova 
data será designada para a realização do certame, salvo nos casos em que as alterações decor-
rentes da impugnação não alterarem a apresentação das propostas de preços. 
4.2 - A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando 
de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia 
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, 
que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da 
impugnante. 

 
5 – DO CREDENCIAMENTO 
 
5.1 - O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participa-
ção dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.   
5.2 - O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.  
5.3 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão.  
5.4 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos pratica-
dos diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou 
do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  
5.5 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SI-
CAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados.  
5.5.1 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação 
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6 – DO ENVIO CONCOMITANTE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA 
DE PREÇOS  

 
6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, en-
cerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
6.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
6.3 - Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
6.4 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
6.5 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
6.6 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
6.7 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
6.8 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encer-
ramento do envio de lances. 
 
7 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES  

 
7.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
7.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanha-
mento em tempo real por todos os participantes. 
7.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido con-
trário, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
7.7 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
7.8 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor con-
signado no registro. 
7.9 - O lance deverá ser ofertado pelo valor total dos serviços. 
7.10 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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7.11 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e regis-
trado pelo sistema. 
7.12 - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de 
serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  
7.13 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fe-
chado. 
7.14 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse pra-
zo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automatica-
mente encerrada a recepção de lances. 
7.15 - Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerra-
mento deste prazo. 
7.16 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.17 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 
7.18 - Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem 
de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigilo-
so até o encerramento deste prazo. 
7.19 - Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigên-
cias de habilitação. 
7.20 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 
ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Se-
cretaria de Gestão do Ministério da Economia; 
7.21 - Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
7.22 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for rece-
bido e registrado em primeiro lugar.  
7.23 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
7.24 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
7.25 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação.  
7.26 - O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos.  
7.27 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.28 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pe-
queno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classi-
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ficadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamenta-
da pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
7.29 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance se-
rão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.30 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
7.31 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e em-
presa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
7.32 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será reali-
zado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor ofer-
ta. 
7.33 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao pro-
duto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que 
fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  
7.34 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou en-
tre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
7.35 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances , o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 
aos bens produzidos: 
7.35.1 - no pais; 
7.35.2 - por empresas brasileiras;  
7.35.3 - por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.35.4 - por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 
7.36 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas.  
7.37 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital. 
7.38 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.39 - O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados.  
7.40 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da pro-
posta. 

 
8 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 
8.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primei-
ro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo esti-
pulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único 
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do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  
8.2 - O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, 
em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.  
8.3 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao pre-
ço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifesta-
mente inexequível. 
8.4 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabe-
lecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.   
8.5 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilida-
de e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita; 
8.6 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligên-
cias, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocor-
rência será registrada em ata; 
8.7 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (horas), sob pena de não aceitação 
da proposta. 
8.8 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justifica-
da do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
8.9 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que conte-
nham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e proce-
dência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pre-
goeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
8.10 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.11 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horário para a sua continuidade. 
8.12 - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, veda-
da a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.13 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.14 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
8.15 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, have-
rá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 
45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
8.16 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital.  
 
9 – DA HABILITAÇÃO 
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9.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
9.1.1 - SICAF; 
9.1.2 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 
9.1.3 - Comprovante de ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao 
TCE/PR https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx; 
9.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa proponente. 

9.2.1 - Consoante o entendimento consolidado pelo Tribunal de Contas da União (Acórdãos 
266/2019 e 269/2019 – Plenário) e Tribunal de Contas do Estado do Paraná (Acórdãos 3962/20 e 
301/21 – Tribunal Pleno), a sanção de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração possui efeitos restritos ao âmbito do órgão ou 
entidade que aplicou a penalidade. 
9.3 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.4- Os Licitantes deverão cumprir as seguintes exigências de habilitação: 
 
9.5.1 - A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 
 
9.5.2 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan-
tis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
9.5.3 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Jun-
ta Comercial da respectiva sede. 
9.5.4 - Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Mi-
croempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja acei-
tação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
9.6 - A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em: 
 
9.6.1 Certidão negativa de pedido de falência, concordata, recuperação judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial 
licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, 
se outro prazo não constar do documento.  
 
9.7 - A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 
 
9.7.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
9.7.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão 
Conjunta Relativa a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da 
Receita Federal do Ministério da Fazenda; 
9.7.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 
9.7.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
9.7.5 - Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS); 
9.7.6 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certi-
dão (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011; A
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9.7.7 - Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição 
na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do 
Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regula-
rização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar 
do momento em que for declarado vencedor do certame. 
9.7.7.1 - A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
9.7.8 - Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões positivas com 
efeito de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicial-
mente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 
9.8 - Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
 
9.9 - Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
9.9.1 - Declaração de inexistência de fatos impeditivos de licitar ou contratar com a Administração 
Pública, atestando a inexistência de circunstâncias que impeçam a empresa de participar do pro-
cesso licitatório, nos termos do modelo constante do Anexo deste Edital. (ANEXO III). 
9.9.2 - Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, con-
forme art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição de 1988 c/c Lei nº 9.854/99, regulamentada pelo De-
creto nº 4.358/02. (ANEXO IV). 
9.9.3 - Declaração de Não Parentesco - conforme o prejulgado nº 9 do Tribunal de Contas do Es-
tado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III do Art. 9º da Lei 
Federal nº 8.666/93. (conforme modelo em anexo). (ANEXO VII). 
9.9.4 - Declaração de enquadramento como ME ou EPP, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar nº 123/2006, de 14/12/2006, alterada pela Lei nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014 - 
(ANEXO V).  
9.9.5 - Apresentar atestado de capacidade técnica, em nome da Licitante, fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, compatível com as especificações técnicas 
constante deste Termo de Referência, comprovando o fornecimento de subscrição de ces-
são de direito de uso de softwares aplicativos, com garantia de atualizações, de qualquer 
um dos produtos e em qualquer quantidade. 
9.9.6 - A LICITANTE deve ser empresa autorizada e certificada pelo fabricante para venda e 
entrega dos softwares e serviços de capacitação especificados nos itens desse termo, 
apresentando para tal documento do fabricante que o comprove. 
9.10 - No julgamento da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamen-
tado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habili-
tação e classificação. 
9.11 - O não atendimento das exigências constantes deste Edital implicará a inabilitação do licitan-
te. 
9.12 - Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pela pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
9.13 - No julgamento da habilitação, a pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamen-
tado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habili-
tação e classificação. 
9.14 - O não atendimento das exigências constantes do item 9 deste Edital implicará a inabilitação 
do licitante. 
9.15 - O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exi-
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gências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 
sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
9.16 - Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação 
do licitante nos remanescentes. 
9.17 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
 
10 – DO ENVIO DA PROPOSTA AJUSTADA 

 
10.1 - A proposta de preços classificada em primeiro lugar, contendo as especificações detalha-
das do objeto, com os preços unitários, adequados aos lances eventualmente ofertados, deverá 
ser anexada no sistema do Compras Governamentais, no prazo máximo de 02 (duas) horas, 
contados a partir da convocação pelo Pregoeiro. 
10.1.1 - A proposta deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante procura-
ção devidamente assinada, se for o caso, que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, 
para formular ofertas e lances de preços, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, devendo ser acompanhada do contrato ou estatuto social. 
10.2 - O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada no item 
anterior, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

 
10.3 - A proposta deverá conter: 
 
10.3.1 - proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do presente Edital, 
vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da 
proposta; 
10.3.2 - preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, 
sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 
10.3.3 - indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, segu-
ros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do obje-
to; 
10.3.4 - prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data 
estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2º combinado 
com o artigo 66, § 4º; 
10.3.5 - indicação/especificação dos serviços; 
10.3.6 - O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até du-
as casas decimais (0,00). 
10.3.7 - A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas 
as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação. 
10.3.8 - O Pregoeiro reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre 
informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que 
julgar necessários para os respectivos esclarecimentos. 
10.3.9 - A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado 
no dia de sua apresentação. 
10.3.10 - O percentual de desconto, obtido ao final da disputa, em relação ao valor fixado 
pela Administração, deverá ser aplicado de forma proporcional a todos os itens que com-
põem o LOTE, para efeito de cálculo do valor ajustado da proposta. 
10.4 - A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da 
PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão for-
muladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso 
de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 
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11 - DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL OU AUTENTICADA 

 
11.1 - A documentação solicitada no item 9, em original ou cópias autenticadas, e a proposta ori-
ginal, deverão ser apresentadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da solicita-
ção do pregoeiro no sistema eletrônico, no seguinte endereço: Rua Miguel Procópio Kurpel, 
3811, Bairro São Miguel, CEP 85560-000, Chopinzinho – PR. Aos cuidados do Departamento 
de Compras, Licitações e Contratos. O envelope contendo os documentos deve estar lacrado e 
informar o nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ, número e ano do Pregão 
Eletrônico. 
11.2 - Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da 
documentação de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o 
pregoeiro o declarará vencedor. 
11.3 - Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para 
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de 
preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade 
estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

 
12 – DA VERIFICAÇAO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  
 
12.1 - Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas 
específicos, as seguintes situações: 
12.1.1 - Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – 
SICAF. 
12.1.2 - Ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente 
impeditivo da habilitação. 
12.1.3 - Ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil. 
12.1.4 - Ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as exi-
gências editalícias. 
12.1.5 - Ter declarado no sítio Compras Governamentais a “Elaboração Independente de Propos-
ta”. 
12.1.6 - Não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de Em-
presas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU), disponível no Por-
tal da Transparência (www.portaltransparência.gov.br/ceis)  e no Cadastro Nacional de Condena-
ções Civis por Ato de Improbidade Administrativa (CNIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do 
TCEPR (http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx). Caso haja 
algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame. 
12.2 - Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da docu-
mentação de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará ven-
cedor. 
12.3 - Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para 
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de 
preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabeleci-
do pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 
 
13 – DOS RECURSOS 

 
13.1 - Declarado o vencedor, o Pregoeiro declarará aberto o prazo de recurso, que será de 20 
(vinte) minutos, quando qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção 
de interpor recurso. Manifestada a intenção, lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis 
para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  A
N

D
R

E
 F

E
LI

P
E

 M
O

R
A

E
S

 e
 E

D
S

O
N

 L
U

IZ
 C

E
N

C
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ho

pi
nz

in
ho

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/4
05

0-
B

E
93

-D
68

8-
53

42
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 4
05

0-
B

E
93

-D
68

8-
53

42

1Doc:          164/906



 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ 
 

 

apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo 
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
13.2 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aprovei-
tamento. 
13.3 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito 
de recurso e a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 
13.4 - Os procedimentos para interposição de recurso, compreendida a manifestação prévia do 
licitante, durante a sessão pública, o encaminhamento de memorial de eventuais razões e contrar-
razões pelos demais licitantes, serão realizados exclusivamente no âmbito no sistema eletrônico 
em formulários próprios.  
13.5 - Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem co-
mo os que forem enviados por fax, ou que não tiverem sido manifestados durante a sessão públi-
ca de PREGÃO ELETRÔNICO. 
13.6 - Os recursos terão efeito suspensivo. 
13.7 - Durante o prazo para apresentação das razões e contrarrazões de recurso, o processo fica-
rá custodiado junto à Comissão Permanente de Licitações, localizada no Prédio da Prefeitura. 
 
14 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
14.1 - Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em 
primeiro lugar será declarado vencedor. 
14.1.1 - Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será 
examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do edi-
tal, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação. 
14.2 - A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e 
só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro, 
ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 
14.2.1 - A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição do 
objeto licitado. 

 
15 - DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
 
15.1 - As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE CON-
TRATO, cuja minuta consta como Anexo VI deste Edital. 

 
15.2 - O Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço 
de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a im-
pressão e assinatura do instrumento em 03 (três) vias, providenciando a entrega da via origi-
nal na Divisão de Licitações e Contratos do Município, localizada no prédio da Prefeitura, em até 
05 (cinco) dias após o seu recebimento. 
15.3 - A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, 
será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Pa-
ço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no 
item anterior. 
15.4 - Para a assinatura do contrato, está deverá ser assinada pelo representante legal da adjudi-
catária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e 
procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante. 
15.5 - O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justifica-
do aceito pela Administração. 
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16 - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
16.1 – Os softwares deverão ser implantados na Prefeitura Municipal de Chopinzinho-Pr, na Se-
cretaria de Administração/Divisão de Planejamento e Projetos, à Rua Miguel Procópio Kurpel, 
3811, Bairro São Miguel, bem como a execução dos serviços, em conformidade com o disposto 
nos itens 4, 5, 6, 7 e 8 do Termo de Referência. 
16.1.1. A execução dos serviços deverá ser feita conforme termo de referência: 
16.2 – O prazo de início de implantação e dos serviços será de no máximo 10 (dez) dias, a partir 
da assinatura do contrato e a execução será de 36 (trinta e seis) meses. 
16.2.1. O prazo de vigência do contrato será de 36 (trinta e seis) meses, a contar da assinatura, 
sendo prorrogável a critério da Contratante e em caso de comprovada vantajosidade para esta 
Administração. 
16.3 - Os serviços serão analisados pela Secretaria Municipal de Secretaria de Administra-
ção/Divisão de Planejamento e Projetos. 
16.4 - A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento e execução dos 
serviços, sujeitará a contratada às sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que 
em caso de não aceitação dos serviços ou da necessidade de repô-los, todas as despesas relati-
vas, tais como impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais pre-
vistos na legislação pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, previdenciária, 
fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada. 
16.5 - O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução dos serviços, 
encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital.  
16.6 - A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no todo 
ou em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresen-
tadas pelos serviços executados, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a rescisão uni-
lateral do contrato. 
16.7 - Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, 
o órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de proces-
so de penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e altera-
ções, para aplicação das penalidades.  
16.8 - O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a objetivando comprovar o disposto no item 
acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais.  
16.9 - Nos termos de art. 3° combinado com o art. 39, VIII da Lei no 8.078 de 11 de setembro de 
1.990 – Código do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto ou serviço em 
desacordo com as normas expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especifi-
cadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenci-
ada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO). 
16.10 - É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital.  
 
17 - DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
17.1 - O pagamento será realizado em até trinta dias após a execução e apresentação da nota 
fiscal, que atestada pela Secretaria de Administração/Divisão de Planejamento e Projetos, serão 
encaminhadas para pagamento.  
17.1.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computa dos de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  A
N

D
R

E
 F

E
LI

P
E

 M
O

R
A

E
S

 e
 E

D
S

O
N

 L
U

IZ
 C

E
N

C
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ho

pi
nz

in
ho

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/4
05

0-
B

E
93

-D
68

8-
53

42
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 4
05

0-
B

E
93

-D
68

8-
53

42

1Doc:          166/906



 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ 
 

 

oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 
17.2 - Por se tratar de Contrato mensal, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da 
contratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
17.3 – Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstân-
cia que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 
partir da respectiva regularização. 
17.4 - O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “facto-
ring”. 
17.5 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 
17.6 - O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas 
ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
17.6.1 - Os preços não serão reajustados durante a vigência contratual. 
17.6.2 - Os valores só poderão ser revistos nas hipóteses previstas na alínea “d” do inciso “II” da 
Lei Federal nº 8.666/93. 
17.6.3 - Caso o Contrato venha a ser prorrogado, após a vigência inicial de 36 (trinta e seis) me-
ses, fica estipulado como fator de correção monetária, o índice de Preços ao Consumidor Amplo - 
IPCA. 
 
18 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
18.1 - Fica estimado o valor máximo de R$ 221.063,52 (duzentos e vinte e um mil e sessenta e 
três reais e cinquenta e dois centavos) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
18.2 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamen-
tárias: Secretaria de Administração 03.01.041220002.2.006.3.3.90.40 (1103) F: 000 
03.01.041220002.2.006.3.3.90.40 (1104) F: 510 
18.3 O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial atuali-
zado do contrato, de acordo com o Art. 65, §1º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
19 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
19.1 Efetuar o empenho da despesa, garantindo o pagamento das obrigações assumidas. 
19.2 Receber provisoriamente o produto mediante regular aferição de quantitativos. 
19.3 Acompanhar e fiscalizar a execução do produto contratado, bem como atestar na nota fis-
cal/fatura a efetiva entrega do objeto contratado e o seu aceite. 
19.4 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada. 
19.5 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoria-
mente com as especificações constantes deste Termo de Referência e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivos. 
19.6 Verificar se os softwares entregues pela Contratada estão em conformidade com as especifi-
cações técnicas e funcionalidades constantes deste Termo de Referência, podendo sustar, recu-
sar, mandar fazer ou desfazer qualquer fornecimento de software que esteja em desacordo com 
as especificações técnicas descritas neste Termo de Referência. 
 
20 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
20.1 – Compete à Contratada: 
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20.1.1. - Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 
ainda: 
20.1.1.2 - Efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 
e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
20.1.1.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os arti-
gos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
20.1.1.4 - Caberá à empresa Contratada atender as exigências legais, bem como estabelecer di-
retrizes básicas para execução dos serviços e seus detalhamentos. 
20.1.1.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
20.2 Cumprir todas as condições especificadas no Contrato; 
20.3 - Ser responsável por quaisquer acidentes de trabalho, referente ao seu pessoal, decorrente 
em função de serviços contratados e ou por ela causada a terceiros. 
20.4 - Obter, por sua conta, todas as licenças, franquias e impostos municipais, estaduais e fede-
rais que incidirem sobre a execução dos serviços.  
20.4.1 - Observar requisitos mínimos de qualidade, utilidade e segurança recomendados pelas 
normas técnicas em vigor.  
20.4.2 - Submeter-se a fiscalização do Município;  
20.4.3 - Prestar toda assistência técnico-administrativa necessária junto à Divisão de Recursos 
Humanos, verificando discrepâncias, esclarecendo dúvidas, estabelecendo prioridades, enfim, 
mantendo todos os entendimentos capazes de conduzir a perfeita execução do objeto.  
20.4.3.1 - Manter o Município informado com relação ao início e ao progresso da execução do 
objeto em seus vários estágios, encaminhando à fiscalização relatórios descritivos do seu anda-
mento sempre que solicitado.  
20.4.3.2 - Facilitar à fiscalização o pleno exercício de suas funções, prestando-lhe todos os escla-
recimentos e informações administrativas e/ou técnicas que lhe forem solicitadas, apresentando 
todos os documentos e dados de interesse para acompanhamento e fiscalização da execução do 
objeto.  
20.5 - Notificar a CONTRATANTE, por escrito, todas as ocorrências que porventura possam pre-
judicar ou embaraçar o perfeito desempenho das atividades dos serviços contratados;  
20.5.1 - Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumi-
das, todas as condições de qualificação e habilitação exigidas na licitação. 
20.5.2 - Exercer, por seu representante, acompanhamento e fiscalização sobre a execução dos 
serviços, providenciando as necessárias medidas para regularização de quaisquer irregularidades 
levantadas no cumprimento do contrato.  
20.5.3 - Observar o estrito atendimento dos valores e os compromissos morais que devem nortear 
as ações do contratado e a conduta de seus funcionários no exercício das atividades previstas no 
contrato; 
20.5.4 - Manter a regularidade fiscal e a capacidade técnico-operacional; 
20.5.5 - Não realizar qualquer cobrança dos serviços dos servidores do Contratante, a qualquer 
título;  
20.6 - Responsabilizar-se integralmente pelos colaboradores com os quais estabeleceu vínculo 
empregatício, procedendo os descontos e recolhimentos previstos em lei, inclusive os encargos 
trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais, cujos ônus e obrigatoriedades em ne-
nhuma hipótese poderão ser transfundidos para a Contratante; 
20.6.1 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Contratante, aos servidores des-
ta, ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado, 
conforme art. 69 e 70 da Lei 8.666/93, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações 
cabíveis e assumindo o ônus decorrente; 
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20.6.2 - Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Contratante, atendendo 
prontamente a quaisquer reclamações; 
20.7. Emitir ao gestor do contrato, relatórios mensais das atividades desenvolvidas, contendo to-
das as informações pertinentes à evolução dos serviços realizados e entregues;  
20.8 Cumprir fielmente as exigências deste Termo de Referência, de modo que, no prazo estabe-
lecido, o objeto contratado seja entregue. 
20.9 Disponibilizar a última versão disponível no mercado na data de entrega do produto. 
20.10 Atender prontamente quaisquer exigências da Contratante, inerentes ao objeto deste termo 
de referência.  
20.11 Ser empresa autorizada e certificada pelo fabricante para venda e entrega dos softwares e 
serviços de capacitação aqui especificados, apresentando para tal documento do fabricante que o 
comprove. 
 
21 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
21.1 - O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do Contrato, podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Administra-
ção/Divisão de Recursos Humanos. 
21.2 - A gestão do Contrato gerado ficará a cargo do Senhor Jovani Martins. 
21.3 - A responsabilidade pela fiscalização do Contrato gerado, ficará a cargo da Servidora, Kami-
la Villwock Harnisch, e Fiscal Substituto a cargo da Servidora Talita Baseggio Kaminski Dalsasso, 
estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do obje-
to licitado. 
21.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as situa-
ções e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os 
documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
21.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proceder 
con-forme os itens 9.8 e 11.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos 
fatos a se-rem apurados. 
21.5 - Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessi-
dade de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de 
apostilamento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com 
novo gestor e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, 
realizando em segui-da o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e ter-
mos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA 
através dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 
 
22 - DA RESCISÃO 
 
22.1 - O(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
22.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRA-
TADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 
comunicação ao CONTRATANTE; 
22.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja con-
veniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
22.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de ine-
xecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais disposi-
tivos normativos aplicáveis. 
22.2 - O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos arti-
gos 77 a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
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22.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
22.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta reco-
lha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebi-
mento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 
22.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmen-
te. 
22.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 
22.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação 
de alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que re-
gem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
22.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
22.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CON-
TRATANTE; 
22.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
22.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observa-
do o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
22.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
22.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Administração, 
com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
22.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 
22.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
22.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
22.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível; 
22.8.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 22.7 deste Instrumen-
to. 
 
23 - DAS ALTERAÇÕES 
 
23.1 - O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser alterado(s) mediante a celebração de termo aditivo e/ou 
apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao presente se aderirá passando a dele fazer parte 
(Artigo 57, §1º e ss.  e 65, da Lei 8.666/93). 
23.2 - Aplica-se ao presente Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. (Ar-
tigo 65, da Lei 8.666/93). 
 
24 - DAS PENALIDADES 
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24.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão su-
jeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita 
com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressar-
cimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 
80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
24.2 - O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obriga-
ções pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguin-
tes penalidades: 
I - Advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligência administrativa. 
II - Advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 
III - Penalidades pecuniárias:  
a) Multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplina-
da no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total 
do Contrato;  
b) Multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cen-
to) do valor total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;  
c) Multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções 
médias;  
d) Multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções 
graves;  
e) Multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CON-
TRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 
f) Multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão con-
tratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente públi-
co. 
IV - Suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - Rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei nº 8.666/93. 
24.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
24.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direi-
to. 
24.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRA-
TADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 
24.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  A
N

D
R

E
 F

E
LI

P
E

 M
O

R
A

E
S

 e
 E

D
S

O
N

 L
U

IZ
 C

E
N

C
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ho

pi
nz

in
ho

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/4
05

0-
B

E
93

-D
68

8-
53

42
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 4
05

0-
B

E
93

-D
68

8-
53

42

1Doc:          171/906



 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ 
 

 

24.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observa-
do o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
24.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
24.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Administração, 
com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
24.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 
24.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
24.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
24.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível; 
24.7.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Edital e no Contrato. 
 
28 - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
 
28.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o pro-
cesso de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
28.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vanta-
gem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na exe-
cução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pre-
ços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
28.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, me-
diante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor san-
ção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou 
por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 
da licitação ou da execução do Contrato. 
28.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autori-
za que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de 
seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 
 
29 – DA PUBLICAÇÃO 
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29.1 - A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa ofi-
cial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até 
o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 
data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei.  

  
30 - DO FORO 
 
30.1 - Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
neste Contrato. 
 
E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes firma-
rão o instrumento contratual em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais. 
 
31 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
31.1 - O extrato resumido, o resultado e demais atos do presente certame será divulgado nos Ór-
gãos Oficiais de Divulgação do Município, e no Portal de Transparência do Município através do 
endereço eletrônico www.chopinzinho.pr.gov.br/. 
31.2 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
ao Município de Chopinzinho não será, em caso algum, responsável por esses custos, indepen-
dentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
31.3 - Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos do-
cumentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
31.4 - Com fundamento na norma do art. 43, § 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93, é facultado ao Pre-
goeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência desti-
nada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de do-
cumento ou informação que deveria constar do processo desde a realização da sessão pública. 
31.5 - Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo 
Pregoeiro. 
31.6 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá, com base na legislação 
vigente. 
31.7 - No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá relevar omissões pura-
mente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 
31.8 - Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos 
licitantes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos 
que o integram. 
31.9 - Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer pro-
cesso de cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, 
ou ainda, excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pelo 
Pregoeiro, e serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo pertinente 
a esta licitação. 
31.10 - Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu represen-
tante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 
31.11 - Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio. 
31.12 - Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com 
número de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da ma-
triz. Se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela 
própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome 
da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 
31.13 - Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não 
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poderão, em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, 
não podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 
31.14 - O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
31.15 - O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as 
condições de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório. 
31.16 - Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos do-
cumentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
31.17 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realiza-
ção do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 
útil subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário. 
31.18 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Prefeitura Municipal de Chopinzinho.  
31.19 - Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo Pregoeiro. 
31.20 - As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a 
aferição da habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o 
afastamento de qualquer licitante. 
31.21 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

 
ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento; 
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial; 

ANEXO III Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo de Licitar ou Contratar 
com a Administração 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Regularidade com o Ministério do Trabalho 
ANEXO V Modelo de Declaração de Enquadramento – ME/EPP; 
ANEXO VI Modelo de Minuta do Contrato 
ANEXO VII Declaração de Não Parentesco. 

 
Chopinzinho, 03 de agosto de 2022. 

  
 

 
 

EDSON LUIZ CENCI 
PREFEITO 

 
 
 

ANDRE FELIPE MORAES 
PRESIDENTE DA CPL 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 89/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO  GLOBAL  
 
OBJETO:   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 

ASSINATURA DE LICENÇAS DE SOFTWARESAUTODESK E CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOSESPECIALIZADOS EM IMPLANTAÇÃO DE TECNOLOGIA BIM (BUIL-
DING INFORMATION MODELING) 

 
ANEXO – I  

 
TERMO DE REFERÊNCIA 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

AQUISIÇÃO DE ASSINATURA DE LICENÇAS DE SOFTWARES 

AUTODESK E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS EM IMPLANTAÇÃO DE TECNOLOGIA BIM 

(BUILDING INFORMATION MODELING) 

 

1  OBJETO DE CONTRATAÇÃO 

Aquisição de assinaturas de uso de software Autodesk, por um período de 36 meses, de acordo com as 

condições e especificações constantes neste Termo de Referência, a fim de atender às necessidades do 

Município de Chopinzinho - Paraná. 

2 - JUSTIFICATIVA 

2.1. A aquisição de assinaturas de uso de softwares Autodesk atenderá às necessidades do Município 

de Chopinzinho. 

2.2. O Município de Chopinzinho já utiliza softwares Autodesk para projetos e obras e possui grande 

volume de documentos legados criados nessa plataforma. Os objetivos dessa aquisição baseiam-

se: 

2.2.1. Se adequar a demandas atuais de governos federal, estadual e em alguns municípios para 

o uso da metodologia BIM na contratação e execução de projetos e obras de infraestrutura; 

2.2.2. Potencial economia de divisas para o município com a geração de orçamentos mais 

precisos em projetos e obras civis com consequente redução de riscos e surgimento de 

aditivos após contratação de serviços; 

2.2.3. Maior produtividade em estudos de viabilidade, projetos básicos e executivos; 

2.2.4. Redução de retrabalho em canteiro de obras; 

2.2.5. Objetividade na comunicação entre órgãos da prefeitura, terceirizados na área de projetos, 

gestão e execução de obras; 

2.2.6. Integração com sistemas GIS para levar a inteligência de informações cadastrais do 

município aos projetos e estudos de melhoria urbana; 

2.2.7. Maior assertividade em estudos e projetos de mobilidade urbana, urbanismo, 

saneamento, entre outras aplicações de infraestrutura e edificações; 

2.2.8. Preservação da compatibilidade entre novos documentos gerados e legado já existente. 

2.3. As soluções Autodesk para BIM demonstrou ser a ferramenta mais completa do mercado, onde 

atenderá as necessidades técnicas para concepção de estudos viários, projetos e simulação de 
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implementações de novos traçados de arruamentos, loteamentos, simulações de inundações, 

estudo de trafego, cálculo de movimentação de terra, estudo e projeto de edificações levando em 

consideração o projeto arquitetônico, estrutural e de instalações prediais, ferramenta para 

compatibilização de projetos. 

3 - DA CONTRATAÇÃO 

Será contratada empresa para fornecimento das soluções abaixo relacionadas, nas quantidades 

indicadas, concomitantemente aos serviços de capacitação, implantação e consultoria técnica em cada 

uma das soluções individuais detalhadas em item específico. 

Ite

m 

Descrição Quantidade Vlr Unit Vlr Total 

01 

AutoCAD - including specialized 

toolsets AD New Single-user ELD 3-

Year Subscription 

03 unidades 

31.562,78 94.688,34 

02 
AutoCAD Revit LT Suite 2023 New 

Single-user ELD 3-Year Subscription 

01 unidade 

12.570,38 12.570,38 

03 

Navisworks Manage 2023 New Single-user 

ELD 3-Year Subscription 01 unidade 

53.336,78 53.336,78 

04 
Civil 3D 2023 New Single-user ELD 3-Year 

Subscription 
01 unidade 

45.068,02 45.068,02 

05 

Pacote de Treinamentos EAD para 

usuários nomeados com acesso 

durante o período de 12 meses – 

Treinamento com estudo de caso real 

fornecido pela CONTRATADA 

02 unidades 

3.200,00 6.400,00 

06 

Consultoria com ACOMPANHAMENTO 

TÉCNICO VIRTUAL com projetos reais do 

Município para a equipe técnica do 

município com acesso pelo período de 24 

meses com um total de 20 horas. 

 

1 unidade 

9.000,00 9.000,00 

Valor Total 
R$ 221.063,52 
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4 - DESCRIÇÕES DAS SOLUÇOES 

4.1 - Autodesk AutoCAD - Including specialized toolsets 

Software de CAD AutoCAD 2D e 3D, além de conjuntos de ferramentas específicas e 

bibliotecas especializadas para determinadas disciplinas, contendo: 

• Architecture 

• Mechanical 

• Electrical 

• MAP 3D 

• MEP 

• Raster Design 

• Plant 3D 

• Autodesk AutoCAD 

Software para elaboração e detalhamento de projetos 2D e 3D, ferramentas para 

renderização fotorealistias, com as principais características e funcionalidades: 

• Solução que facilita a criação e confecção de desenhos técnicos através de ferramentas para 

desenho de: pontos, linhas, polilinhas, multilinhas, arcos, polígonos, polilinha 3D, raio, 

donut, spline, elipse, entidades complexas (agrupamento de entidades mais simples). 

• Recursos para criação e edição de tabelas, fornecendo número de linhas e colunas. Recursos 

para manipulação de tabelas como inserção e remoção de linhas e colunas e mesclagem de 

células. Formatação de tabelas a partir de estilos. 

• Compartilhar as vistas de projeto publicando-as na nuvem. 

• Recurso para modificar geometrias, das mais simples às mais complexas. 

• Recurso para cortar um objeto que cruza outro, eliminando todo o desenho de um lado ou 

outro da interseção. 

• Recurso para estender um objeto para que interseccione com um outro. 

• Ferramentas para mover, rotacionar, escalar e esticar objetos. 

• Permite plotagem em background de arquivos de desenho. 

• Recursos para renderizações, incluindo estudo de iluminação solar e bibliotecas foto-

realistas de materiais. 

• Suporte a aplicativos desenvolvidos em linguagem Autolisp. 

• Recursos para simular câmeras e passeios virtuais em projetos tridimensionais. 

• Linhas de centro e marcas de centro inteligentes. Ao mover objetos associados, as linhas de 
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centro e a marcas de centro se movem automaticamente com o 

objeto. 

• Disponibilidade de linha de comandos com atalhos de teclado para acionar recursos do 

software sem a necessidade de uso de menus, possibilitando ao usuário o uso das duas 

mãos para agilizar tarefas de projeto. 

• Suporte ao uso de cores em gradiente e a True Color (24 bits para representar a cor de cada 

pixel, o que possibilita a codificação de cerca de 16 milhões de cores). 

• Compatibilidade total com arquivos em formato DWG gerados pelas versões do AutoCAD 

até AutoCAD 2022. 

• Recursos para modelagem e edição de objetos em 3 dimensões. 

• Ferramentas para a criação, subtração e edição de superfícies e sólidos em 3 dimensões que 

contenham faces definidas por superfícies complexas, em um único ambiente, sem a 

utilização de softwares externos. 

• Extraia contornos (curvas isolinha) através de um ponto específico de uma superfície ou face 

de um sólido para determinar as linhas de contorno de qualquer forma. A ferramenta exibe 

uma visualização da spline resultante antes da seleção do ponto. Você pode especificar a 

direção das linhas isométricas na direção U ou V. 

• Recursos para inserção de texturas em superfícies em 3 dimensões complexas. 

• Recursos para adicionar comportamentos dinâmicos a bibliotecas de blocos que permitem a 

duplicação, edição, rotação, movimentação e criação de blocos através de operações de 

selecionar e arrastar/selecionar. 

• Recurso para inclusão de assinatura digital no arquivo de desenho. 

• Anexar e visualizar modelos do Autodesk® Navisworks® e Autodesk® BIM 360™ Glue® 

diretamente no AutoCAD. 

• Linha de comando inteligente que reconhece o que o usuário está digitando esteja no 

começo, meio ou fim do nome do comando, e exibe os comandos relacionados à palavra 

digitada, como sinônimos, traduções. Efetua também a correspondência entre função e 

comando. 

• Disposição de desenhos em abas na parte superior à área de trabalho, com a facilidade de 

criar um novo arquivo apenas selecionando o sinal de adição, como em um navegador da 

Web. 

• Capacidade de importar arquivos em formato SKP (do programa Sketchup). 
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• Ferramenta para captura de nuvens de pontos. 

• Extração da geometria da nuvem de pontos 

• Capacidade de alinhamento de texto de forma dinâmica reposicionando um dos nós. 

• Capacidade de transformação automática de texto fazendo uma fração de números 

separados por barra transformar-se na disposição de numerador sobre denominador 

separando-os por uma linha horizontal, possibilitando modificar as propriedades da fração 

para exibir o numerador e denominador com um separador diagonal. 

• Recurso que permite a criação de caixas de texto com transparência, mostrando os 

desenhos por detrás da caixa, e que possibilitem a modificação de seu tamanho de forma 

intuitiva, pelos lados ou pelos cantos. 

• Capacidade de correção de texto quando se digita com a tecla Caps Lock ativada e se 

pressiona a tecla Shift, e desligamento automático da tecla de Caps Lock após dar um espaço 

ou pular uma linha, permitindo que continue a digitar sem interrupções. 

• Capacidade de otimização e enumeração de forma automática. Ao digitar em uma caixa de 

texto, no início de uma linha, um símbolo, letra ou número seguido de ".", ")", ">", "}", "," ou 

"]" cria-se uma lista. 

• Recursos de edição de texto como sobrescrito e subscrito, localizado em aba diferenciada no 

painel de recursos, disponível ao editar caixas de texto, tabelas, indicações e cotas. 

• Recursos de edição de texto que permitem a definição de tabulações, alinhamento de 

parágrafos e espaçamento entre linhasDimensionamento Inteligente. 

• Alinhamento de Texto. 

• Texto pesquisável em PDF exportado. 

• Importar a geometria de um arquivo PDF no seu desenho como objetos do AutoCAD. 

• Scripts LISP/ARX 

• Interface do usuário personalizável. 

• Recurso que permite uma interação colaborativa em equipe através de anotações 

compartilhadas no projeto em tempo real. 

• Compartilhamento no Facebook e no Twitter. 

• Capacidade de geolocalização através de uma biblioteca de sistemas de coordenadas que 

permite a introdução de Live Maps, no fundo do desenho, alterar tamanho de exibição, 

transparência, contraste e brilho do mapa (aéreo, de ruas, ou híbrido). 

• Recurso exclusivo de exportação de Modelos 3D para Serviço de Impressão, usando o 
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software Autodesk Print Studio, que reconhece alguns tipos de Impressora 3D. 

• Software Autodesk Print Studio, incluído na instalação do AutoCAD 2018 e que permite 

preparar o modelo antes de enviar para impressão 3D, definindo materiais, layout, suportes 

e aparas. 

• Formatos nativos: 1.dwg, *.dws, *.dwt, *.dxf 

• Formatos Suportados para importação: *.3ds, *.sat, *.CATPart; *.CATProduct, *.fbx, *.igs, 

*.iges, *.ipt, *.iam, *.jt, *.wmf, *.dgn, *.prt, *.x_b, *.x_t, *.prt, *.asm, *.g, *.neu, *.3dm, 

*.prt, *.sldprt, *.asm, *.sldasm, *.ste, *.stp, *.step, *.rcp, *.rcs. 

• Formatos suportados para exportação: *. dwf, *.dwfx, *.fbx, *.wmf, *.sat, *.stl, *.eps, *.dxx, 

*.bmp, *.dwg, *.dgn, *.iges, *.igs, *.pdf. 

• Suporte aos sistemas operacionais Microsoft Windows 10 (64bit); Microsoft Windows 8.1 

(32 e 64bit) e Microsoft Windows 7 (32 e 64bit). 

• Autodesk AutoCAD Architecture 

Solução CAD baseado em AutoCAD para projetos de arquitetura com as principais 

características e funcionalidades: 

• Solução que permite o cálculo automatizado de quantitativos por ambiente. 

• Navegação de Projeto com função CheckIn / CheckOut. 

• Diferenciação de versão por sistema Color-Coded. 

                                                           
1 Solução que permite ganho de produtividade no desenvolvimento de documentação 

para projetos arquitetônicos, baseada em objetos. 
• Solução que permite trabalhar em processos mistos 2D e 3D. • Solução que permite trabalhar em processos mistos 2D e 3D. 
• Recursos que permitem organização otimizada da área de trabalho, uma janela 

de desenho maior e acesso mais rápido às ferramentas e comandos. 
• Vasta biblioteca de componentes de pormenores e potentes ferramentas de 

anotações-chave. 
• Recurso que permite ao usuário desenhar e documentar seus projetos utilizando 

paredes, portas e janelas. 
• Possibilidade de marcar o desenho automaticamente com etiquetas, incluindo áreas de 

divisões. 
• Geração e atualização de cortes automáticos. 
• Capacidades de visualização do projeto totalmente integradas. 
• Compatibilidade total com arquivos em formato DWG gerados pelas versões do 

AutoCAD até AutoCAD 2018. 
• Disponibilidade de bibliotecas de elementos arquitetônicos e detalhes construtivos, para 

desenvolvimento de projetos e documentação. 
• Recursos de modelagem tridimensional de massas para estudos preliminares. 
• Biblioteca de materiais para aplicação em cenas e objetos. 
• Recurso de suporte à renderização foto realista. 
• Suporte a aplicativos desenvolvidos em linguagem Autolisp. 
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• Estilo de Importação e Pesquisa simplificados. 

• Pré-visualizar estilos de objetos arquitetônicos. 

• Visualizador de Estilos móvel. 

• Mudança em tempo real de Fillet/Chamfer. 

• Movimentação de paredes dinâmicas. 

• Limpeza de Seção. 

• Propriedades de telhado (roof) em tabelas de inventário. 

• Formatos nativos: 2.dwg, *.dws, *.dwt, *.dxf 

• Formatos Suportados para importação: *.3ds, *.sat, *.model t, *.session t, *.exp t, *.dlv3 t, 

*.CATPart; *.CATProduct, *.fbx, *.igs, *.iges, *.ipt, *.iam, *.jt, *.wmf, *.dgn, *.prt, *.x_b, 

*.x_t, *.prt, *.asm, *.g, *.neu, *.3dm, *.prt, *.sldprt, *.asm, *.sldasm, *.ste, *.stp, *.step, 

*.rcp, *.rcs 

• Formatos suportados para exportação: *. dwf, *.dwfx, *.fbx, *.wmf, *.sat, *.stl, *.eps, *.dxx, 

*.bmp, *.dwg, *.dgn, *.iges, *.igs , *.pdf, *.ifc, *.xml. 

• Autodesk AutoCAD Mechanical 

Solução CAD 2D baseado em AutoCAD para projetos mecânicos com as principais 

características e funcionalidades: 

• Capacidade de criação de componentes mecânicos normalizados segundo normas 

internacionais (DIN, ISO, JIS, ANSI, GB, CSN e BSI), dentre os componentes inclui-se: 

• Parafusos, porcas e arruelas; 

• Pinos, rebites e mancais; 

• Plugs, engraxadeiras e anéis de vedação; 

• Rolamentos e componentes para eixos; 

• Perfis estruturais; 

• Furos passantes, cego e oblongo; 

• Saídas de Ferramenta, chavetas e saídas de rosca. 

• Barra de ferramentas específicas para desenhos mecânicos, dentre as ferramentas inclui-se: 

• Linhas de interrupções; 

• Linhas de cortes; 

                                                           
2 Suporte a diferentes sistemas de coordenadas. 
• Suporte com FDO (Feature Data Object) para versões Oracle, MySQL e ArcGIS. 
• Suporte ao Provedor ArgGIS de 64bits. 
• Criação de novos sistemas de coordenadas. 
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• Linhas de construção auxiliar que facilitam a criação de projeções de vistas; 

• Hachuras de acordo com normas mecânicas. 

• Ferramentas para dimensionamentos de acordo com normas mecânicas e com capacidade 

para: 

• Espaçamento entre dimensões automático e configurável; 

• Capacidade de juntar (somar) duas ou mais dimensões; 

• Capacidade para inserir novas dimensões a partir de dimensões já existentes; 

• Capacidade de arranjar as dimensões de forma automática, ordenando as dimensões de 

acordo com espaçamentos pré-definidos; 

• Ferramenta que permita a inserção de desvios dimensionais (tolerâncias) de forma 

automática, bastando para isso selecionar a dimensão e o desvio desejado; 

• Ferramenta para criação de detalhes automáticos que permita criar vistas em detalhe 

ampliado ou reduzido mantendo vínculo com a vista de origem; 

• Funcionalidade de criação de Tabelas de Furações automáticas, mantendo relacionamento 

entre os itens da tabela e os furos na geometria; 

• Capacidade de criação de tabelas de revisões e legendas, de acordo com norma inglesa e 

métrica; 

• Capacidade de criação de Listas de Materiais automáticas e seus respectivos balões; 

• Funcionalidade de gerenciamento automático de Layers (camadas), orientado à tipo de 

objetos; 

• Capacidade de criação de linhas ocultas automáticas, bastando para isso selecionar os 

objetos que estão sobre as geometrias a serem definidas como ocultas (geometrias 

sobrepostas - tracejadas); 

• Ferramentas para criação de componentes de máquinas e cálculos mecânicos, dentre elas 

destacam-se: 

• Criação automática de eixos; 

• Criação e cálculos de cames; 

• Criação e cálculos de polias e correias; 

• Capacidade de cálculos por elementos finitos 2D. 

• Autodesk AutoCAD Electrical 

Solução CAD 2D baseado em AutoCAD para projetos elétricos com as principais 

características e funcionalidades: 
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• Solução para desenhos elétricos baseada em AutoCAD. 

• Geração de desenhos esquemáticos a partir das instruções de E/S (Entrada/Saída) do CLP 

(Controlador Lógico Programável) definidos para o projeto e listados em uma planilha 

eletrônica. 

• Checagem de erros em tempo real, alerta sobre erros críticos como anilhas e tags 

duplicados, fios sem conexão, numeração de bornes e diversas outras inconsistências. 

• Ferramentas de criação e edição de esquemas 

• Reutilização de circuitos 

• Reaproveitamento de desenhos criado no AutoCAD 

• Biblioteca de simbologia normalizada de dispositivos elétricos, pneumáticos, hidráulicos e 

P&ID seguindo padrões internacionais como: AS, GB, IEC, IEEE, JIC e JIS. 

• Anilhamento de fios e tagueamento de componentes automático 

• Geração automática de relatórios (BOM, De/Para, Borneiras e entre outros) 

• Criação inteligente de layout de painéis 

• Compartilhar desenhos elétricos através de formato nativo DWG 

• Associatividade com o Autodesk Inventor 

• Integração com componentes elétricos 3D no Inventor 

• Gerenciamento de Terminais e Jumpers 

• Referência cruzada e endereçamentos (Sinais De/Para) 

• Publicação em lote de desenhos para o formato PDF com hiperlink 

• Criação inteligente de diagramas com conectores 

• Catálogo com códigos de fabricantes (AB, ABB, GE, Schneider Electric, Siemens e entre 

outros). 

• Autodesk AutoCAD MAP 3D 

Software para elaboração de mapas temáticos e ferramentas para planejamento, 

projeto e gerenciamento de dados CAD e GIS, com as principais características e 

funcionalidades: • 

• Conversão entre diferentes sistemas de coordenadas. 

• Suporte aos seguintes formatos de dados vetoriais: DWG versão 2002 até 2018, DWF, DXF, 

ESRI ShapeFile, GML (Geographic Markup Language) Version 2, MapInfo MID/MIF, MapInfo 

TAB, MicroStation DGN, SDTS, VML, VPF. 

• Suporte aos seguintes formatos de dados raster: BMP, MrSID, ECW, TIFF, GeoTIFF, CALS-I, 
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FLIC, GeoSpot, IG4, IGS, JFIF, JPEG 2000, PCX, PICT, PNG, RLC, TARGA, DEM. 

• Acesso nativo e direto a dados espaciais armazenados nos seguintes sistemas gerenciadores 

de banco de dados: Oracle Locator ou Spatial, MS SQL Server, MySQL, ESRI ArcSDE, 

Postgres/PostGIS. 

• Acesso nativo e direto a entidades pontuais armazenadas em qualquer banco de dados 

padrão ODBC. 

• Funcionalidade para criação de joins (associação) entre uma tabela de dados espaciais e 

uma tabela de atributos de tal forma que pode-se visualizar os atributos provenientes da 

tabela associada juntamente com os dados da tabela espacial. 

• Leitura de serviços Web no padrão OGC Web Map Service (WMS) e Web Feature Service 

(WFS). 

• Permitir que vários usuários editem os mesmos arquivos simultaneamente. O sistema 

deverá fazer o controle de acesso multiusuário, não permitindo que dois ou mais usuários 

atualizem uma mesma entidade ao mesmo tempo. 

• Efetuar o controle de acesso multiusuário a entidades de banco de dados espacial. Efetuar o 

lock de entidades atualizadas, não permitindo atualização simultânea de uma mesma 

entidade por mais de um usuário. 

• Permitir o controle de usuários. Deve ser possível cadastrar os usuários com login e senha no 

sistema e atribuir permissões de acesso a funcionalidades específicas. 

• Capacidade de trabalhar com entidades 2D e 3D. 

• Capacidade de armazenar atributos de entidades junto com o arquivo do desenho ou em 

qualquer banco de dados relacional que atenda o padrão OLE DB/ODBC. 

• Funcionalidade para verificar se um arquivo está dentro de um padrão especificado (nomes 

de camadas, tipos de linhas, espessura de linhas, etc). 

• Recursos de snapping: ponto final, ponto médio, centro, nodo, quadrante, interseção, 

extensão, inserção, perpendicular, tangente, ponto mais próximo, interseção aparente, 

paralelo. 

• Recursos de vistas. 

• Recursos de coordenadas geométricas tanto na digitalização de objetos, quanto na consulta 

de coordenadas de objetos. 

• Funcionalidade para gerar automaticamente um caderno de mapas para plotagem a partir 

de um conjunto de arquivos de mapas, sem necessidade de abrir todos os arquivos de 
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mapas. 

• Funcionalidade de rubber sheeting (ajuste não-uniforme) de dados vetoriais e imagens a 

partir de um conjunto de pontos de controle. Possibilidade de ajustar todas as entidades de 

um mapa ou um subconjunto delas. 

• Capacidade de quebrar automaticamente entidades em uma dada fronteira ou de gerar 

vértices na fronteira. 

• Funcionalidades para exibir apenas entidades resultantes de uma consulta, ao invés de 

carregar todas as entidades do arquivo. Os critérios para definição da consulta deverão ser: 

propriedades das entidades (como cor, espessura de linha, camada, etc), atributos de dados 

ou critérios espaciais. 

• Capacidade de armazenar as definições de consultas em arquivos. 

• Capacidade de gerar resultado da consulta como arquivo texto. 

• Funcionalidades para correção (limpeza) de desenhos: remover duplicados, apagar 

entidades pequenas, quebrar objetos que se cruzam, estender undershoots, extensão de 

objetos que quase se cruzam (interseção aparente), convergir nodos próximos, dissolver 

pseudo-nodos, apagar objetos soltos, simplificar objetos, remover objetos de comprimento 

zero, adicionar ou remover vértices de poli linhas 3D. 

• Funcionalidade para gerar mapas temáticos a partir de propriedades das entidades ou 

atributos armazenados no próprio desenho ou em banco de dados. 

• Funcionalidade para configurar exibição de objetos em função da escala. 

• Capacidade de definir simbologia composta para entidades. Por exemplo, definir uma 

simbologia como combinação de dois tipos de linha diferentes, com cores e espessuras 

diferentes. 

• Capacidade de fazer mapas 2D e 3D de elevação, de declividade e de direção de superfícies 

usando arquivos DEM. 

• Funcionalidades para criação, edição e remoção de topologias dos tipos: nodo, rede e 

polígono. 

• Efetuar as seguintes análises de topologia: caminho mais curto, melhor rota, fluxo, overlay, 

dissolve, buffer. 

• Permitir associar documentos tais como arquivos texto, planilha, imagens a entidades. 

• Capacidade de gerar rótulos automáticos para as entidades a partir de propriedades ou 

atributos de dados das entidades armazenados no próprio arquivo de desenho ou em 
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bancos de dados relacionais. 

• Capacidade de geolocalização através de uma biblioteca de sistemas de coordenadas que 

permita a introdução de Live Maps, no fundo do desenho. 

• Autodesk AutoCAD MEP 

Solução CAD baseado em AutoCAD para projetos de instalações elétricas, 

hidráulicas e ar-condicionado com as principais características e funcionalidades: 3 

• Funcionalidade para criar e editar fiação e painéis. 

• Funcionalidade para criar e editar tubos e transições. 

• Catálogo de equipamentos de Hidráulica, Elétrica e Ar-Condicionado. 

• Recurso para verificar interferência entre tubos e dutos flexíveis. 

• Funcionalidade para criar e editar tubos e conexões. 

• Inserção de templates que permitem configurar os símbolos de hidráulica, elétrica e ar-

condicionado adotados como padrão pela empresa ou instituição. 

• Recurso para visualizar tubos por linha única e usar o tamanho do tubo para determinar a 

visualização. 

• Rota por classe de pressão. 

                                                           
3 Solução para projetos de instalações hidráulicas, elétricas e de ar-condicionado 

baseada em objetos. 
• Suporte a trabalhos em processos mistos 2D e 3D. 
• Possibilidade de anexar automaticamente e modificar definições de conjunto de 

propriedades. 
• Recursos para o usuário adicionar sistemas e estilos existentes mais rapidamente 

e restaurar arquivos corrompidos com o recurso de backup do projeto. 
• Facilidade para o usuário alterar as unidades de medida conforme o desenho 

mudar. 
• Recurso que permite alterar a camada de entidades de desenho em apenas um 

clique. 
• Facilidade de definir uma ordem para as camadas e visualizar as suas alterações. 
• Recurso de nuvem de pontos para todos os projetos de renovação. 
• Funcionalidade de entrada dinâmica para adicionar fios, tubos e muito mais. 
• Alternância de SNAPs do MEP ao objeto de forma independente. 
• Documentação para criar, racionalizar e documentar vistas 2D. 
• Busca de conteúdo integrado para facilitar o usuário a encontrar conteúdos mais 

facilmente. 
• Possibilidade de criar e gerenciar projetos conjuntos de folhas de desenho MEP. 
• Suporte de dados IFC. 
• Cálculo automático de medidas de área através de comandos. 
• Conexões escaláveis para clareza na plotagem. 
• Checagem de interferências (dutos, tubos, estrutura). 
• Funcionalidade para trabalhar com diagramas esquemáticos. 
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• Representação de cortes do projeto de hidráulica, elétrica e ar-condicionado. 

• Navegação de projeto com função CheckIn / CheckOut. 

• Diferenciação de versão por sistema Color-Coded. 

• Pré-visualização de objetos ancorados. 

• Backup de banco de dados de projetos elétricos (EPD). 

• Exibição esperada da linha de trabalho. 

• Visualizador Móvel de Estilos. 

• Mudança em tempo real de Revisão. 

• Formatos nativos: *.dwg, *.dws, *.dwt, *.dxf 

• Formatos Suportados para importação: *.3ds, *.sat, *.model t, *.session t, *.exp t, *.dlv3 t, 

*.CATPart; *.CATProduct, *.fbx, *.igs, *.iges, *.ipt, *.iam, *.jt, *.wmf, *.dgn, *.prt, *.x_b, 

*.x_t, *.prt, *.asm, *.g, *.neu, *.3dm, *.prt, *.sldprt, *.asm, *.sldasm, *.ste, *.stp, *.step, 

*.rcp, *.rcs, *.bdh, *.dat. 

• Formatos suportados para exportação: *. dwf, *.dwfx, *.fbx, *.wmf, *.sat, *.stl, *.eps, *.dxx, 

*.bmp, *.dwg, *.dgn, *.iges, *.igs , *.pdf, *.ifc, *.ddx, *.xml. 

• Autodesk AutoCAD Raster Design 

Solução para vetorização com as principais características e funcionalidades: 4 

                                                           
4 Solução que possibilita a conversão de desenhos técnicos impressos para 

entidades vetoriais identificando, linhas, arcos, curvas e curvas de nível. Permite 
atribuir elevação às curvas de nível durante o processo de vetorização. 

• Ferramenta de OCR (Optical Character Recognition) para conversão de raster 
para vetor. 

• Ferramenta de transformação de sistemas de coordenadas de imagens 
• Ferramentas para processamento de imagens: histograma para equalizar 

imagens, ajuste de brilho e contraste, converter imagens em tons de cinza ou 
coloridas para imagens bitonais, executar ajuste não linear de tons, ferramenta 
de suavização e de sombras. 

• Funcionalidade para inversão da parte clara e escura de imagens binárias, 
coloridas e em tons de cinza. 

• Ferramentas para manipulação de entidades raster: Permite apagar facilmente 
imagens raster, linhas, arcos e círculos. 

• Suporta os seguintes formatos de imagens: *.mrsid, *.ecw, *.jpeg 2000, , *.tiff, 
*.landsat fast-l7a, *.bmp, *.doq, *.geospot, *.ig4, , *.pcx, *.rlc, *.cals, *.esri, 
*.geotiff, *.jpeg, *.jfif, *.pict, *.tga, *. dem, *.flic, *.gif, *.dted, *.png, *.tiff. 

• Formatos nativos: *.dwg, *.dws, *.dwt, *.dxf 
• Formatos Suportados para importação: *.ds, *.sat, *.CATPart; *.CATProduct, 

*.fbx, *.igs, *.iges, *.ipt, *.iam, *.jt, *.wmf, *.dgn, *.prt, *.x_b, *.x_t, *.prt, 
*.asm, *.g, *.neu, *.3dm, *.prt, *.sldprt, *.asm, *.sldasm, *.ste, *.stp, *.step. 

• Formatos suportados para exportação: *. dwf, *.dwfx, *.fbx, *.wmf, *.sat, *.stl, 
*.eps, *.dxx, *.bmp, *.dwg, *.dgn, *.iges, *.igs, *.pdf. 
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• Autodesk AutoCAD Plant 3D 

Solução CAD 3D baseado em AutoCAD para projetos de plantas industriais com as 

principais características e funcionalidades: 

• Software para projetos de tubulações industriais dirigidas por especificações técnicas de 

tubulação 

• Possui as mesmas características e recursos do Autodesk AutoCAD com a adição de: 

• Ferramenta de modelagem de equipamentos simplificados parametrizados padrões na 

indústria com mais de 20 formas pré-definidas 

• Ferramentas voltadas para a modelagem conceitual de estruturas metálicas com bibliotecas 

de perfis internacionais (ANSI e DIN) viabilizando a modelagem de colunas, vigas, escadas, 

escadas tipo marinheiro, chapas, grades e guarda- corpos 

• Exportação de estruturas metálicas pelo formato SDNF 

• Ferramenta de roteamento de tubulações que reconhece pontos de interesse 

automaticamente (bocais, tubos, válvulas...) e indica rotas automáticas de modelagem 

• Reconhecimento de derivações automáticas baseados em specs 

• Reconhecimento automático de conexões (conexões flangeadas automaticamente 

adicionam flange, junta e parafuso conforme spec) 

• Biblioteca de suportes parametrizados 

• Componentes codificados com skeys padrões da indústria para interface total com softwares 

de análise de flexibilidade através do formato PCF. 

• Geração automática de isométricos e vistas ortográficas 

• Link de validação com elementos presentes no AutoCAD P&ID 

• Interface totalmente gráfica para configuração de isométricos e vistas ortográficas; 

4.2 - Autodesk AutoCAD Revit LT Suite 

• Autodesk Revit LT 

• Solução 3D de engenharia para projetos civil e arquitetura com as seguintes características: 

• Solução que permite o desenvolvimento de modelos de informação da construção (BIM), 

com recursos para modelagem (arquitetônica), anotação, documentação (layout e 

impressão), levantamento de quantitativos, geração de legendas e tabelas, geração de 

câmeras e renderizações na nuvem e geração de passeios interativos ("walkthroughs"). 

• Possui capacidade de associação bidirecional: Uma alteração em um ponto específico é uma 

alteração global. Neste software, todas as informações de modelos são armazenadas em um 
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único banco de dados coordenado. As revisões e alterações efetuadas nas informações são 

automaticamente atualizadas em todo o modelo, reduzindo significativamente a quantidade 

de erros e omissões. Esses componentes oferecem um sistema gráfico aberto para 

considerações de design e criação de formas, ao mesmo tempo em que fornecem a 

oportunidade de ajustar e expressar a intenção de design em níveis cada vez mais 

detalhados. Use componentes paramétricos para as peças de construção mais elementares, 

como paredes e colunas. O melhor de tudo é que nenhuma codificação ou linguagem de 

tabela é necessária. 

• A solução permite a publicação de arquivos nos formatos DWF (DWFx incluído), além de 

permitir a leitura e exportação de arquivos em formatos DWG, DGN e IFC (certificado para 

versão 2x3 e 4). 

• Mecanismo de renderização em nuvem. 

• Geração de imagens foto realistas em nuvem ("renderização") que possam ser aproveitadas 

na documentação ou exportadas para usos em apresentações e relatórios, além de 

possibilitar o desenvolvimento de modelos de informação da construção para arquitetura e 

a integração com modelos de estrutura, desenvolvidos preferencialmente no mesmo 

aplicativo ou ao menos no mesmo formato nativo de arquivo, para facilitar a integração dos 

modelos e garantir a confiabilidade do modelo único ou integrado. 

• Simulações de faseamento e de diferentes opções de projeto. 

• Decomposição de elementos: Recurso para calcular com precisão a quantidade dos 

materiais utilizados nos seus objetos ("Material Takeoff"). Conforme o projeto evolui, o 

motor paramétrico assegura que as quantidades e os elementos que compõem os objetos 

estejam sempre atualizados. 

• Eliminação de erros de documentação com a automatização de processos. 

• Possibilidade de trabalhar exclusivamente com a solução para gerar toda a documentação e 

pormenores do projeto. 

• Crie, gire e compartilhe os seus elementos de pormenorização entre a sua equipe de 

projeto. 

• Extrai a informação do projeto em DWG, criando um ambiente de trabalho mais rápido e 

dinâmico. 

• Suporta o processo que a maior parte dos escritórios usa com as equipes de engenharia, 

utilizando uma extração organizada, onde a estrutura de Layers poderá ser verificada 
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conforme os standards necessários. 

• Assegura que nenhum elemento exportado em DWG possa estar na layer errada, evitando 

atrasos e perda de tempo na reorganização dos arquivos DWG. 

• Oferece e apresenta todos os seus elementos de tabela, folha de desenho, vista 2D e vista 

3D a partir de um único banco de dados fundamental, coordenando automaticamente as 

alterações ao longo de todas as facetas e apresentações que compreendem o processo de 

desenvolvimento e evolução do seu projeto. 

• Permite calcular quantidades detalhadas de material. Uso em projetos de design sustentável 

e para a verificação precisa de quantidades de materiais em estimativas de custos. 

• À medida que os projetos evoluem, o mecanismo de alterações paramétricas do software 

ajuda a garantir que os quantitativos de materiais sempre permaneçam atualizados. 

• Linhas de rascunho. 

• Escadas. 

• Criação e edição de escadas de múltiplos andares. 

• Guarda-corpos com ajuste de posicionamento automático ao elemento hospedado. 

• Sistema de anti-aliasing (Anti-serrilhado). 

• Tabelas de quantitativos de materiais. 

• Permite vistas nas Folhas. 

• Permite duplicação de Vistas. 

• Permite referenciar Vistas. 

• Exportação e Importação de arquivos IFC. 

• Vinculação de arquivos IFC (IFC Linking). 

• Visualização prévia à inserção das famílias no modelo. 

• Configurações de Keynote. 

• Parâmetros Compartilhados (Shared Parameters) em títulos de vistas. 

• Linhas Escondidas (hidden lines) com mais recursos. 

• Revisões de projeto. 

• Caixa de gestão de links (arquivos importados com vínculo). 

• Percepção de Profundidade nas vistas de corte e elevação através da ferramenta 'depth 

cueing'. 

• Elementos fixados (Pinned Elements) configuráveis. 

• Ordenação personalizável de parâmetros de família. 
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• Campo para comentários e dicas nos parâmetros de família. 

• Mais recursos de Tags, com possibilidade de realizar cálculos dentro das Tags. 

• Motor interno para edição e criação de layouts do texto. 

• Capacidade de importação de modelos de coordenação em formato *.nwd 

• Capacidade de listar em tabelas grupos e vínculos do modelo. 

• Formatos nativos: *.rvt, *.rfa, *.rte, *.rft 

• Formatos suportados para abertura de arquivos: *.rvt, *.rfa, *.adsk, *.rte, *.rft 

• Formatos suportados para importação: *.dwg, *.dxf, *.dgn, *.sat, *.skp, *.XML, *.IFC 

• Formatos suportados para exportação: *.dwg, *.dxf, *.dgn, *.dwf, *.dwfx, *.fbx, *.txt, *.IFC, 

*.mdb, *.accdb, *.txt, *.csv, *.xls, *.xlsx, *.xlsm, *.xlsb, *.sqlserver, *.jpg, *.tif, *.bmp, *.tga, 

*.png, *.avi, *.nwc. 

• Autodesk AutoCAD LT 

• Interface com tecnologia Ribbon; 

• Suporte aos seguintes formatos de dados vetoriais: DWG versão 2000 até 2022 (nativo, sem 

a necessidade de conversões) e DXF; 

• Capacidade de abertura de arquivos DWGs que contenham objetos ARX; 

• Capacidade de criação de arquivos para colaboração DWFs; 

• Capacidade de criação de arquivos nativos no formato DWG. Os arquivos criados deverão 

ter a característica "Real DWG" (TrustedDWG); 

• Suporte a diferentes sistemas de coordenadas; 

• Capacidade de criação de novos sistemas de coordenadas (User Coordinate Systems); 

• Funcionalidades para verificar se um arquivo está dentro de um padrão especificado - 

auditoria (nomes de camadas, tipos de linhas, espessura de linhas, etc); 

• Recurso de Snapping: ponto final, ponto médio, centro, node, quadrante, intersecção, 

extensão, inserção, perpendicular, tangente, ponto mais próximo, intersecção aparente e 

paralelo; 

• Grips multifuncionais para manipulação das entidades geométricas; 

• Funcionalidade para seleção e visualização de entidades resultantes de uma pesquisa. Os 

critérios para definição da pesquisa deverão ter: propriedades da entidade (como: cor, 

espessura de linha, camada, etc), fontes, raios, diâmetros, área, coordenadas e atributos; 

• Funcionalidades para criação de geometrias 2D com dimensões paramétricas; 

• Funcionalidade de Array Associativo; 
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• Comando para criação de nuvens de revisão; 

• Hachuras associativas e criação de sombreamento de desenhos; 

• Possuir ferramentas para desenhos de: pontos, polilinhas, multilinhas, arcos, polígonos, 

polilinha 3D, donut, spline, elipse; 

• Capacidade para trabalhos com blocos dinâmicos (permitir criar blocos que possam variar: 

tamanho e quantidade de objetos dinamicamente); 

• Funcionalidade para criação de tabelas com extração de propriedades de entidades do 

desenho, capacidade de vinculação com Microsoft Excel e inclusão de fórmulas 

matemáticas; 

• Recursos de chanfros e arredondamentos; 

• Sistema de coordenada por geolocalização e mapas online; 

• Recurso para estender um objeto para que interseccione com um outro; 

• Recurso para prolongar um objeto através de porcentagem ou total; 

• Gerenciamento e compartilhamento de blocos e arquivos através de quadro 

dinâmico utilizando a tecnologia Drag and Drop; 

• Capacidade de conexão com storage online (por exemplo, Dropbox); 

• Capacidade para importação de arquivos PDF e vetorização de seu conteúdo; 

• Capacidade de compartilhar e utilizar dados de arquivos DGN e Bing Maps; 

• Ferramentas para rotacionar, mover e escalar; 

• Recurso para criação de múltiplas vistas em ambiente próprio para criação de vistas, 

permitindo escalas diferentes entre as vistas, mantendo todos os textos e dimensões com as 

mesmas alturas; 

• Dispor de Janela de Comando com atalhos de teclado customizáveis; 

• Múltiplos Undos e Redos; 

• Interface configurável; 

• Capacidade de trabalho com blocos de atributos; 

• Recurso para extração de atributos; 

• Capacidade de plotagem utilizando estilos de configuração; 

• Suporte a sistemas operacionais 64bit; 

• Compatível com Sistema Operacional Microsoft Windows 10. 

4.3 Autodesk Navisworks Manage  
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Software de análise de projeto para coordenação (3D), planejamento (4D), visualização foto realística, 

simulação dinâmica e análise precisa. A solução permite agregar em apenas um modelo de projeto, várias 

disciplinas da construção, incluindo complexos modelos de informação de construção (BIM), prototipagem 

digital e os dados processuais. Com esta solução, pode-se compatibilizar, colaborar, coordenar e comunicar 

de forma mais eficaz, reduzindo os problemas durante o projeto e a construção. 

4.4 Autodesk Civil 3D  

 Software para elaboração de projetos de infraestrutura, terreno, bacias hidrográficas, estradas e 

rodovias e loteamento. Ferramentas para criação de documentação executiva, levantamentos e 

quantitativos, ferramentas para renderização foto realísticas, com as principais características e 

funcionalidades:  

 Solução que permita criação de modelo de engenharia 3D e dinâmico. O software deve trabalhar com o 

conceito de objetos (superfícies, perfis, alinhamentos, platôs, redes de drenagem, etc) e a atualização em 

um objeto deve ser propagada automaticamente para todos os objetos relacionados, incluindo as etiquetas 

de texto.  

 Possibilidade de relacionar os padrões de projeto de forma referencial.  

 As etiquetas de texto devem ser geradas automaticamente pelo software a partir de parâmetros dos 

objetos. Deve existir um editor que permita compor as etiquetas, definindo a formatação, parâmetros e 

textos fixos. 

 Ambiente gerenciador de projeto: o software deverá prover recursos para compartilhamento dos 

diferentes objetos do projeto de engenharia civil, como superfícies, perfis, alinhamentos, etc, entre os 

diferentes membros da equipe de projeto. Apenas um usuário deverá ter permissão para atualizar um 

objeto em dado momento, enquanto os demais usuários terão acesso de leitura a este objeto, podendo 

utilizá‐lo no desenvolvimento de seu projeto.  

 Um único produto de software deverá prover funcionalidades de: topografia, projeto viário, projetos de 

terraplenagem, criação de loteamentos, redes de drenagem e esgoto.  

 A aparência dos objetos deverá ser configurável através de estilos de exibição. O software deverá 

fornecer funcionalidade para criar novos estilos e editar estilos existentes. A alteração de um estilo deverá 

alterar a aparências de todos os objetos que estejam usando este estilo.  

 O software deverá gerar relatórios e tabelas a partir das informações dos objetos. Deve ser possível criar 

novos relatórios e alterar relatórios existentes.  

 Funcionalidade para gerar folhas de impressão de planta e perfil em projetos viários.  
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 Criação de memórias de cálculo horizontal dos alinhamentos, contendo estaqueamento no padrão 

brasileiro com coordenadas, norte e leste de todas as estacas conforme apresentado no projeto e de seus 

pontos de referência como (PC, PT, PI, TE, EPI, EC), além de dados geométricos de curvas e espirais, tais 

como: Comprimento, Raio, Azimute da Corda, Comprimento da Corda, XC, YC, Azimute SC, Ângulo Central, 

q, p, Teta entre outros.  

 Criação de memoriais de cálculo vertical dos alinhamentos, contendo estaqueamento no padrão 

brasileiro com cotas, de todas as estacas conforme apresentado no projeto e de seus pontos de referência 

como (PCV, PTV, PIV), além de dados geométricos da curva como: Comprimento, rampa anterior e 

posterior, o K e o E.  

 Criação de Tabela de Detalhes dos PI (Ponto de Intersecção) contendo dados de Deflexão, dados da Curva 

de Transição, da Curva Circular das Estacas e das Coordenadas dos pontos geométricos.  

 Criação de memoriais descritivos de lotes, com a coordenada do ponto inicial, rumo e distância de todos 

os vértices, com valor de área em metros quadrados, hectares e perímetro.  

 Criação de tabela de volume contendo estaca no padrão brasileiro, área de corte, área de aterro, semi 

distância, volume de corte, volume de aterro geométrico e com empolamento, compensação da lateral e 

ordenada brukner.  

 Criação de Nota de Serviço padrão DER‐SP e DNIT.  

 Conter template com padrões brasileiros de projetos de estradas, padrão estadual e federal.  

 Possibilidade de criar plano de terraplanagem.  

 Possibilidade de criação de espiral do tipo NSW (New South Wales) Espiral cúbica.  Extrair linhas do 

corredor modelado de forma automática.  

 Capacidade de geolocalização através de biblioteca.  

 Apresentar suporte ao trabalho em unidades métricas e unidades imperiais.  

 Recurso que permita geração de cortes de estruturas de drenagem nas documentações.  

 Possibilidade de exportação de dados para extensões KML e KMZ.  

 Capacidade de geolocalização através de uma biblioteca de sistemas de coordenadas que permite a 

introdução de Live Maps, no fundo do desenho, alterar tamanho de exibição, transparência, contraste e 

brilho do mapa (aéreo, de ruas ou híbrido).  

 Possuir conjunto de funções e estilos compatíveis com as normas brasileiras.  

 Possibilidade de Exportar e Importar formatos IFC.  

 Possibilidade de criar sólidos 3D a partir de superfícies de terreno.  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  A
N

D
R

E
 F

E
LI

P
E

 M
O

R
A

E
S

 e
 E

D
S

O
N

 L
U

IZ
 C

E
N

C
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ho

pi
nz

in
ho

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/4
05

0-
B

E
93

-D
68

8-
53

42
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 4
05

0-
B

E
93

-D
68

8-
53

42

1Doc:          195/906



 

Município de Chopinzinho  
ESTADO DO PARANÁ 

 

CNPJ  76.995.414/0001-60       e-mail: planejamento@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefax (46) 3242-8600 – R. Miguel Procópio Kurpel, 3811-Bairro São Miguel  

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 

 

 Possibilidade de abrir diretamente formatos do Infraworks Sqlite e importar estes modelos dentro do 

software.  

 Modelamento automático de rotatórias utilizando as normas brasileiras para projeto de rotatórias, com 

alinhamentos estaqueados, perfil longitudinal de todos os ramos, seções transversais, superfície final, 

relatórios e memoriais.  

 Formatos nativos: *.dwg, *.dws, *.dwt, *.dxf  

 Formatos Suportados para importação: *.3ds, *.sat, *.CATPart; *.CATProduct, *.fbx, *.igs, *.iges, *.ipt, 

*.iam, *.jt, *.wmf, *.dgn, *.prt, *.x_b, *.x_t, *.prt, *.asm, *.g, *.neu, *.3dm, *.prt, *.sldprt, *.asm, *.sldasm, 

*.ste, *.stp, *.step, *.rcp, *.rcs, *.imx, *.xlm, *.ifc,  

 Formatos suportados para exportação: *. dwf, *.dwfx, *.fbx, *.wmf, *.sat, *.stl, *.eps, *.dxx, *.bmp, 

*.dwg, *.dgn, *.iges, *.igs, *.pdf, *.imx, *.xlm, *.vspcfg, *.sdf, *.geo, *.ifc.  Suporte ao sistema operacional 

Microsoft Windows 10 (64bit)-  

5 TREINAMENTOS 

5.1 - Treinamentos EAD 

Os treinamentos EAD que devem ser fornecidos são: 

ITEM TREINAMENTO Quantidade 

01 Autodesk Revit - Módulo Introdutório  

02 Autodesk Revit - Módulo Arquitetura   

03 Autodesk Revit - Módulo Elétrica  

04 Autodesk Revit - Módulo Hidráulica  

05 Autodesk Revit - Módulo Estrutura de Concreto Armado   

06 Autodesk Revit - Módulo Estrutura Metálica   

07 Autodesk Civil 3D - Módulo Introdutório  2 

participantes 08 Autodesk Civil 3D - Módulo Estradas e Geotecnica   

09 
Autodesk Civil 3D - Módulo Drenagem e Estudos Hidrológicos    

10 
Autodesk Civil 3D - Módulo Loteamentos e Movimentação de Terra   

 

11 Autodesk Navisworks Manage   

12 Curso introdutórios ao sistema BIM   
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5.1.1 - Treinamentos para 2 (dois) participantes nomeados em cada um dos treinamentos; 

5.1.2 - Esses treinamentos serão através da modalidade EAD (Ensino a distância), onde as aulas gravadas 

serão acessadas via web; 

5.1.3 – O Município de Chopinzinho enviará todas as informações de contato dos 2 (dois) participantes 

previamente, com no mínimo 5 (cinco) dias de antecedência, para que sejam criados os respectivos 

usuários no sistema EAD; 

5.1.4 - Os logins de acesso são pessoais e intransferíveis; 

5.1.5 - Os acessos serão liberados por 30 (trinta) dias, contados a partir do primeiro acesso ao sistema 

EAD. 

6 - ACOMPANHAMENTO TÉCNICO VIRTUAL 

A consultoria é uma fase de troca de conhecimento e consolidação. Esta fase é responsável pelo 

acompanhamento, entendimento e desenvolvimento do processo de trabalho em fluxo BIM para a equipe 

técnica do Município de Chopinzinho composta por 6 profissionais. 

6.1 Acompanhamento Técnico Virtual Edificações e Infraestrutura - 20 horas 

Após os treinamentos, um projeto deve ser escolhido a título de piloto, para que possamos dar 

continuidade ao processo de implantação, colocando em prática todo o aprendizado e a 

padronização dos procedimentos. Nesta etapa, um especialista da empresa contratada deverá acompanhar 

a equipe do Município de Chopinzinho, dando todo o suporte necessário para desenvolvimento deste 

através de: 

• Acompanhamento via conferência web; 

• Suporte técnico e dúvidas; 

• Compartilhamento de boas práticas para melhor produtividade; 

• Formalização de fluxos de trabalho evitando-se perda de informação na interface entre 

especialidades; 

• Acompanhamento do projeto para obter um modelo eficiente. 

6.1.1 Esse acompanhamento será executado virtualmente (web) em 5 (cinco) períodos de 04 (quatro) 

horas/período, em dias uteis, das 08:30 às 12:30 ou das 13:30 às 17:30 horas. 

6.1.2 O agendamento deverá ser realizado com no mínimo 15 dias de antecedência, de acordo com a 

disponibilidade da empresa contratante e do especialista. 

5.2.1.1 Obs.: A expertise e gestão dos trabalhos são de responsabilidade da contratante. 

Deverá ser fornecido arquivos modelos (templates como são comumente chamados) e serão a base de 

todos os projetos que serão desenvolvidos após a implantação. Nele estarão guardadas as configurações e 
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padronizações da empresa, bem como folhas e carimbos padrão ISO, configurações de textos e cotas, 

dentre outros. Um arquivo template pré- configurado para trabalho nos softwares Autodesk Revit e Civil 

3D, segundo os padrões ABNT deverá fazer parte do pacote da implantação e sua disponibilização e 

instalação estão contemplados no serviço adquirido pela empresa. 

 

Uma biblioteca básica para Autodesk Revit em LOD 300, contendo aproximadamente 1500 itens, deverá 

disponibilizada para início de algumas operações, evitando atrasos e posteriores inconsistências na 

modelagem ou na parametria. A contrata deve possuir o know-how técnico e estratégico necessário para 

garantir a qualidade superior dos objetos que serão disponibilizados, além da total consistência das 

informações, sem riscos para sua empresa. 

Observação: Para criação de bibliotecas específicas ou modificação do conteúdo oferecido acima, a 

contratada deve oferecer serviço especializado para este desenvolvimento. 

7 - REQUISITOS E OBSERVAÇÕES 

1) A Contratada deverá fornecer assinaturas de softwares por um período de trinta e seis meses e no 

formato de acesso single-user (standalone). 

2) Comprovação por parte do fabricante de que a Contratada é revenda autorizada a negociar os 

produtos ofertados para atender o edital. 

3) As assinaturas deverão ser compatíveis com a plataforma 64bits para o sistema operacional Microsoft 

Windows 10. 

4) Os treinamentos serão executados através de ferramenta EAD (Aulas gravadas) limitados a 35 

participantes/treinamento. 

5) A consultoria de implantação/Acompanhamento deverá ser realizado através de reuniões virtuais 

(através de ferramenta web) de 04 (quatro) horas para cada uma das sessões. 

6) O agendamento dos treinamentos e serviços de consultoria serão feitos com no mínimo 15 dias de 

antecedência. 

7) Todos os serviços serão ministrados em dias úteis (segunda a sexta-feira) e em horário comercial 

(8:30/12:30 - 13:30/17:30h). 

8) O software contratado deve ter garantia de manutenções corretivas e de segurança bem como 

absorver evoluções de versão, sem ônus, durante a vigência do contrato. 

9) Todos os serviços previstos - Treinamentos / Acompanhamentos - deverão ser executados dentro do 

prazo de 12 meses. Esse prazo poderá ser estendido conforme entendimento entre a empresa 

contratante e a contratada. 
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10) O serviço de Suporte Técnico terá validade durante todo o período da assinatura dos softwares. 

8 - SUPORTE TÉCNICO 

A Contratada deverá prover suporte técnico para os usuários que forem treinados, ajudando-os com as 

dúvidas em funcionalidades dos softwares. O suporte deve ser fornecido por telefone ou e-mail, em horário 

comercial de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 

Todo procedimento de instalação e autorização dos softwares deverá ser apoiado pela Contratada através 

do time e das ferramentas do suporte técnico descritos acima. 

9 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Cumprir fielmente as exigências deste Termo de Referência, de modo que, no prazo estabelecido, o objeto 

contratado seja entregue. 

Disponibilizar a última versão disponível no mercado na data de entrega do produto. 

Atender prontamente quaisquer exigências da Contratante, inerentes ao objeto deste termo de referência. 

Ser empresa autorizada e certificada pelo fabricante para venda e entrega dos softwares e serviços de 

capacitação aqui especificados, apresentando para tal documento do fabricante que o comprove. 

10 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Efetuar o empenho da despesa, garantindo o pagamento das obrigações assumidas. 

Receber provisoriamente o produto mediante regular aferição de quantitativos. 

Acompanhar e fiscalizar a execução do produto contratado, bem como atestar na nota fiscal/fatura a 

efetiva entrega do objeto contratado e o seu aceite. 

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada. 

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes deste Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivos. 

Verificar se os softwares entregues pela Contratada estão em conformidade com as especificações técnicas 

e funcionalidades constantes deste Termo de Referência, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou 

desfazer qualquer fornecimento de software que esteja em desacordo com as especificações técnicas 

descritas neste Termo de Referência. 

11 – HABILITAÇÃO 

A LICITANTE deve ser empresa autorizada e certificada pelo fabricante para venda e entrega dos softwares 

e serviços de capacitação especificados nos itens desse termo, apresentando para tal documento do 

fabricante que o comprove. 
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Apresentar atestado de capacidade técnica, em nome da Licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, compatível com as especificações técnicas constante deste Termo de Referência, 

comprovando o fornecimento de subscrição de cessão de direito de uso de softwares aplicativos, com 

garantia de atualizações, de qualquer um dos produtos e em qualquer quantidade. 

 

 

12 DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

12.1 - O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do Contrato, podendo 

suspender sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria 

Municipal de Administração. 

12.2 - A gestão do Contrato ficará a cargo do Servidor Senhor Jovani Martins. 

12.3 - A responsabilidade pela fiscalização do Contrato ficará a cargo da Servidora 

Kamila Villwock Harnisch e Fiscal Substituto a cargo da Servidora Talita Baseggio 

Kaminski Dalsasso, estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa 

na conformidade do item do objeto licitado. 

12.4  - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato 

as situações e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do 

Contrato, com os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

12.5 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do 

Contrato proceder conforme este instrumento, de acordo com a gravidade da 

situação e dos fatos a serem apurados. 

12.6  - Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, 

havendo necessidade de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o 

CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento específico para esse fim, assinado 

pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal do Contrato, 

sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o 

apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, 

mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA 

através dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, etc). 

 

13 - DA RESCISÃO 

  -O Contrato gerado desta Licitação poderá ser rescindido: 

13.1  - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da 

CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  A
N

D
R

E
 F

E
LI

P
E

 M
O

R
A

E
S

 e
 E

D
S

O
N

 L
U

IZ
 C

E
N

C
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ho

pi
nz

in
ho

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/4
05

0-
B

E
93

-D
68

8-
53

42
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 4
05

0-
B

E
93

-D
68

8-
53

42

1Doc:          200/906



 

Município de Chopinzinho  
ESTADO DO PARANÁ 

 

CNPJ  76.995.414/0001-60       e-mail: planejamento@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefax (46) 3242-8600 – R. Miguel Procópio Kurpel, 3811-Bairro São Miguel  

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 

 

sem a prévia comunicação ao CONTRATANTE. 

13.2  - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 

conveniência e oportunidade do CONTRATANTE. 

13.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de 

inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e 

demais dispositivos normativos aplicáveis. 

13.4 – O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 

79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

13.5 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 

reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

13.6  - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para 

fazer face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que 

esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

data do recebimento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da 

rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

13.7  - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, 

o valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado 

judicialmente. 

13.8  - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato 

ocorrendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a 

execução do objeto contratado. 

13.9  - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou 

aplicação de alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos 

normativos que regem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre 

outras: 

13.10 - A não entrega dos produtos contratados. 

13.11 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 

CONTRATANTE. 

13.12  - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para 

acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 

13.13  - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 

observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

13.14 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações 

e dos fatos a serem apurados. 

13.15  - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do (a) Secretário (a) Municipal de Educação, 
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Cultura e Esportes, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 

fatos a serem apurados. 

13.16  - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa 

escrita, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada 

pelo gestor do Contrato. 

13.17 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município. 

13.18 - Decisão do Prefeito Municipal. 

13.19 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado 

do processo, em decisão irrecorrível. 

13.20  - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos 

normativos que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, 

independentemente da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do 

contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e 

previstas neste Termo. 

13.21  - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93) 

13.22 - O Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de 

execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos 

casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

13.23  – O Prazo de execução será de 360 dias. 

13.24 – O prazo de vigência do contrato será de 420 dias. 

14 - DAS PENALIDADES 

14.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento da ARP e do(s) Contrato(s) e seus 

anexos, estarão sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: 

advertência escrita, advertência escrita com prazo para correção, penalidades 

pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão 

temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da 

Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

14.2 - O CONTRATANTE decide aplicar à ARP e ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese 

de inexecução das obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 

e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguintes penalidades: 

14.3 I - Advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não 

decorram de dolo ou naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, 

população, servidores e empregados públicos, nem em ato lesivo à Administração, 

caracterizando negligência administrativa. 

14.4 II - Advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de 
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excessos, omissões ou dolo que configurem distorções médias ou graves, que 

possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (sessenta) dias. 

14.5 III - penalidades pecuniárias:  

14.6 a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da 

advertência disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero 

virgula cinco por cento) do valor total do Contrato.  

14.7 b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou 

atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, 

correspondente a 1% (um por cento) do valor total do Contrato, podendo ser 

imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa.  

14.8 c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando 

verificada distorções médias.  

14.9 d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando 

verificada distorções graves.  

14.10 e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na 

hipótese de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial 

injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, nos termos da Lei nº 

8.666/93. 

14.11 f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na 

hipótese de rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, 

praticada em conjunto com agente público. 

14.12 IV - Suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações 

que resultem danos financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as 

normas regulamentares e legais. 

14.13 V - Rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta 

relevância ou em razão do interesse público, sem prejuízo das demais disposições 

deste Contrato. 

14.14 VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item 

anterior, implicará na apuração de perdas e danos e aplicação das demais 

penalidades legais cabíveis. 

14.15 VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os 

artigos 78, 79 e 80 da Lei nº 8.666/93. 

14.16  - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da 

Lei n° 8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

14.17  - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens 
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anteriores, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas 

aplicadas, os créditos a que teria direito. 

14.18  - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes 

para fazer face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o 

CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, 

no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do 

comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre 

estes e os créditos retidos. 

14.19  - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item 

anterior, o valor correspondente será cobrado judicialmente. 

14.20  - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta 

Cláusula, observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do 

CONTRATANTE, nesta ordem: 

14.21  - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das 

situações e dos fatos a serem apurados. 

14.22 - Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do (a) Secretário(a) Municipal de 

Educação, Cultura e Esportes, com os documentos pertinentes à comprovação das 

situações e dos fatos a serem apurados. 

14.23 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de 

defesa escrita, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e 

encaminhada pelo gestor do Contrato. 

14.24  - Parecer da Procuradoria-Geral do Município. 

14.25  - Decisão do Prefeito Municipal. 

14.26  - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao 

resultado do processo, em decisão irrecorrível. 

14.27  - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos 

normativos que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas 

imediatamente, independentemente da apresentação de defesa prévia da 

CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 

situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

 

15  - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

15.1  - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante 

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

15.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
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15.3 a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 

processo de licitação ou na execução de contrato; 

15.4 b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

15.5 c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

15.6 d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 

em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

15.7 e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 

inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do poder público, com o 

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista 

acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 

de o poder público promover inspeção ou auditoria. 

15.8  - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou 

município poderão impor sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive 

declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga 

de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, 

constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, 

em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 

participar da licitação ou da execução do Contrato. 

15.9  - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda 

e autoriza que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de 

Chopinzinho/PR, através de seu representante ou pessoas indicadas, possam 

inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 

relacionados à licitação e à execução do Contrato.  

16  - RESPONSÁVEL PELA PESQUISA DE PREÇOS 

 

16.1  - A pesquisa de preços ficou a cargo dos Servidores Jovani Martins e Renato 

Capelli. 

Chopinzinho, 11 de julho de 2022. 
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Jovani Martins 
Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos 

 

Kamila Villwock Harnisch 
Arquiteta 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 89/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL  
 
OBJETO:   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 

ASSINATURA DE LICENÇAS DE SOFTWARESAUTODESK E CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOSESPECIALIZADOS EM IMPLANTAÇÃO DE TECNOLOGIA BIM (BUIL-
DING INFORMATION MODELING) 

 
ANEXO – II 

 
MODELO- PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 
 
A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por 
............................., cargo, RG.................., CPF.................., (endereço), propõe fornecer ao Muni-
cípio de Chopinzinho-PR, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº 
89/2022, conforme abaixo discriminado: 
 

LOTE QUANT UNID DESCRIÇÃO UNIT. 
R$ 

TOTAL 
R$ 

      
VALOR TOTAL - R$  

 
Informar o item que pretende participar, a quantidade/unidade/descrição/marca/modelo. 
 
Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da 
abertura da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 
 
Prazo de pagamento: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a apresentação da 
Nota Fiscal. 
 
Prazo de entrega: Conforme Termo de Referência, em Chopinzinho-PR. 
 
Informar o código da agência e o número da conta corrente da empresa, para efeito de pagamen-
to. 
 

Local e data 
______________________________________________ 

(nome e assinatura do representante legal do licitante) 
RG : 
Cargo : 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 89/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL  
 
OBJETO:   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 

ASSINATURA DE LICENÇAS DE SOFTWARESAUTODESK E CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOSESPECIALIZADOS EM IMPLANTAÇÃO DE TECNOLOGIA BIM (BUIL-
DING INFORMATION MODELING) 

 
 
 

ANEXO - III 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

 

 
 

A empresa........................................................................, com sede na 
............................................................................................., nº ................., C.N.P.J. nº 
..........................................................................., DECLARA, sob as penas da lei, que não está 
sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obri-
gatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
 
 
 

Local e data. 
 
 
 
 

_________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal/procurador. 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 89/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL  
 
OBJETO:   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 

ASSINATURA DE LICENÇAS DE SOFTWARESAUTODESK E CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOSESPECIALIZADOS EM IMPLANTAÇÃO DE TECNOLOGIA BIM (BUIL-
DING INFORMATION MODELING) 

 
 
 

 ANEXO - IV 
 
 
MODELO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO DIS-
POSTO NO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
(papel timbrado da licitante) 

 
 
A empresa........................................................................, com sede na 
............................................................................................., nº ................., C.N.P.J. nº 
..........................................................................., DECLARA, sob as penas da lei, para fins do dis-
posto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 
nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notur-
no, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 
 
 
 

Local e data. 
 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 89/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL  
 
OBJETO:   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 

ASSINATURA DE LICENÇAS DE SOFTWARESAUTODESK E CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOSESPECIALIZADOS EM IMPLANTAÇÃO DE TECNOLOGIA BIM (BUIL-
DING INFORMATION MODELING) 

  
 

ANEXO - V 
 
 

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME/EPP 
(papel timbrado da licitante) 

 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado, DECLARA, sob as 
penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de: ---------- (indicar se é mi-
croempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa), nos termos da Lei Complementar nº 
123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes 
que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 
 
 
 

Local e data 
 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/CPF/RG) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 89/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL  
 
OBJETO:   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 

ASSINATURA DE LICENÇAS DE SOFTWARESAUTODESK E CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOSESPECIALIZADOS EM IMPLANTAÇÃO DE TECNOLOGIA BIM (BUIL-
DING INFORMATION MODELING) 

 
ANEXO – VI 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR, 
com sede na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3811, Bairro São Miguel, CEP: 85.560-000, Chopin-
zinho, Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.995.414/0001-60, neste ato representado pelo 
seu Prefeito, senhor Edson Luiz Cenci, inscrito no CPF sob o nº 518.894.719-68, RG nº 
3.533.593-5 SSP/PR, abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro a Em-
presa: --------, inscrita no CNPJ sob o nº ------- , com sede na Rua: -------, Cidade de--------, Estado 
-------,  doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência da licita-
ção realizada através do Pregão Eletrônico nº 89/2022, mediante as seguintes cláusulas e con-
dições. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

Ite
Quant. Unid. Descrição 

MARCA Unit. 
R$ Total – R$ 

       
   Total - R$    

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
2.1 – Os softwares deverão ser implantados na Prefeitura Municipal de Chopinzinho-Pr, na Secre-
taria de Administração/Divisão de Planejamento e Projetos, à Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, 
Bairro São Miguel, bem como a execução dos serviços, em conformidade com o disposto nos 
itens 4, 5, 6, 7 e 8 do Termo de Referência. 
2.1.1. A execução dos serviços deverá ser feita conforme termo de referência: 
2.2 – O prazo de início de implantação e dos serviços será de no máximo 10 (dez) dias, a partir da 
assinatura do contrato e a execução será de 36 (trinta e seis) meses. 
2.2.1. O prazo de vigência do contrato será de 36 (trinta e seis) meses, a contar da assinatura, 
sendo prorrogável a critério da Contratante e em caso de comprovada vantajosidade para esta 
Administração. 
2.3 - Os serviços serão analisados pela Secretaria Municipal de Secretaria de Administra-
ção/Divisão de Planejamento e Projetos. 
2.4 - A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento e execução dos 
serviços, sujeitará a contratada às sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que 
em caso de não aceitação dos serviços ou da necessidade de repô-los, todas as despesas relati-
vas, tais como impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais pre-
vistos na legislação pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, previdenciária, 
fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada. 
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2.5 - O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução dos serviços, 
encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital.  
2.6 - A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no todo ou 
em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresenta-
das pelos serviços executados, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a rescisão unila-
teral do contrato. 
2.7 - Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, o 
órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE CHO-
PINZINHO, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de processo de 
penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, 
para aplicação das penalidades.  
2.8 - O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a objetivando comprovar o disposto no item 
acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais.  
2.9 - Nos termos de art. 3° combinado com o art. 39, VIII da Lei no 8.078 de 11 de setembro de 
1.990 – Código do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto ou serviço em 
desacordo com as normas expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especifi-
cadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenci-
ada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO). 
2.10 - É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
3.1 - O pagamento será realizado em até trinta dias após a execução e apresentação da nota fis-
cal, que atestada pela Secretaria de Administração/Divisão de Planejamento e Projetos, serão 
encaminhadas para pagamento.  
3.1.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computa dos de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices 
oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 
3.2 - Por se tratar de Contrato mensal, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da con-
tratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
3.3 – Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 
que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 
partir da respectiva regularização. 
3.4 - O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “facto-
ring”. 
3.5 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 
3.6 - O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas 
ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
3.6.1 - Os preços não serão reajustados durante a vigência contratual. 
3.6.2 - Os valores só poderão ser revistos nas hipóteses previstas na alínea “d” do inciso “II” da 
Lei Federal nº 8.666/93. 
3.6.3 - Caso o Contrato venha a ser prorrogado, após a vigência inicial de 36 (trinta e seis) meses, 
fica estipulado como fator de correção monetária, o índice de Preços ao Consumidor Amplo - 
IPCA. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
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4.1 - Fica estimado o valor máximo de R$ 221.063,52 (duzentos e vinte e um mil e sessenta e três 
reais e cinquenta e dois centavos) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
4.2 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentá-
rias: Secretaria de Administração 03.01.041220002.2.006.3.3.90.40 (1103) F: 000 
03.01.041220002.2.006.3.3.90.40 (1104) F: 510 
4.3 O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial atuali-
zado do contrato, de acordo com o Art. 65, §1º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
5.1 Efetuar o empenho da despesa, garantindo o pagamento das obrigações assumidas. 
5.2 Receber provisoriamente o produto mediante regular aferição de quantitativos. 
5.3 Acompanhar e fiscalizar a execução do produto contratado, bem como atestar na nota fis-
cal/fatura a efetiva entrega do objeto contratado e o seu aceite. 
5.4 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada. 
5.5 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamen-
te com as especificações constantes deste Termo de Referência e da proposta, para fins de acei-
tação e recebimento definitivos. 
5.6 Verificar se os softwares entregues pela Contratada estão em conformidade com as especifi-
cações técnicas e funcionalidades constantes deste Termo de Referência, podendo sustar, recu-
sar, mandar fazer ou desfazer qualquer fornecimento de software que esteja em desacordo com 
as especificações técnicas descritas neste Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
6.1 – Compete à Contratada: 
6.1.1. - Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 
ainda: 
6.1.1.2 - Efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
6.1.1.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
6.1.1.4 - Caberá à empresa Contratada atender as exigências legais, bem como estabelecer dire-
trizes básicas para execução dos serviços e seus detalhamentos. 
6.1.1.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações as-
sumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
6.2 Cumprir todas as condições especificadas no Contrato; 
6.3 - Ser responsável por quaisquer acidentes de trabalho, referente ao seu pessoal, decorrente 
em função de serviços contratados e ou por ela causada a terceiros. 
6.4 - Obter, por sua conta, todas as licenças, franquias e impostos municipais, estaduais e fede-
rais que incidirem sobre a execução dos serviços.  
6.4.1 - Observar requisitos mínimos de qualidade, utilidade e segurança recomendados pelas 
normas técnicas em vigor.  
6.4.2 - Submeter-se a fiscalização do Município;  
6.4.3 - Prestar toda assistência técnico-administrativa necessária junto à Divisão de Recursos 
Humanos, verificando discrepâncias, esclarecendo dúvidas, estabelecendo prioridades, enfim, 
mantendo todos os entendimentos capazes de conduzir a perfeita execução do objeto.  
6.4.3.1 - Manter o Município informado com relação ao início e ao progresso da execução do obje-
to em seus vários estágios, encaminhando à fiscalização relatórios descritivos do seu andamento 
sempre que solicitado.  
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6.4.3.2 - Facilitar à fiscalização o pleno exercício de suas funções, prestando-lhe todos os escla-
recimentos e informações administrativas e/ou técnicas que lhe forem solicitadas, apresentando 
todos os documentos e dados de interesse para acompanhamento e fiscalização da execução do 
objeto.  
6.5 - Notificar a CONTRATANTE, por escrito, todas as ocorrências que porventura possam preju-
dicar ou embaraçar o perfeito desempenho das atividades dos serviços contratados;  
6.5.1 - Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumi-
das, todas as condições de qualificação e habilitação exigidas na licitação. 
6.5.2 - Exercer, por seu representante, acompanhamento e fiscalização sobre a execução dos 
serviços, providenciando as necessárias medidas para regularização de quaisquer irregularidades 
levantadas no cumprimento do contrato.  
6.5.3 - Observar o estrito atendimento dos valores e os compromissos morais que devem nortear 
as ações do contratado e a conduta de seus funcionários no exercício das atividades previstas no 
contrato; 
6.5.4 - Manter a regularidade fiscal e a capacidade técnico-operacional; 
6.5.5 - Não realizar qualquer cobrança dos serviços dos servidores do Contratante, a qualquer 
título;  
6.6 - Responsabilizar-se integralmente pelos colaboradores com os quais estabeleceu vínculo 
empregatício, procedendo os descontos e recolhimentos previstos em lei, inclusive os encargos 
trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais, cujos ônus e obrigatoriedades em ne-
nhuma hipótese poderão ser transfundidos para a Contratante; 
6.6.1 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Contratante, aos servidores desta, 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou redu-
zindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado, con-
forme art. 69 e 70 da Lei 8.666/93, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabí-
veis e assumindo o ônus decorrente; 
6.6.2 - Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Contratante, atendendo 
prontamente a quaisquer reclamações; 
6.7. Emitir ao gestor do contrato, relatórios mensais das atividades desenvolvidas, contendo todas 
as informações pertinentes à evolução dos serviços realizados e entregues;  
6.8 Cumprir fielmente as exigências deste Termo de Referência, de modo que, no prazo estabele-
cido, o objeto contratado seja entregue. 
6.9 Disponibilizar a última versão disponível no mercado na data de entrega do produto. 
6.10 Atender prontamente quaisquer exigências da Contratante, inerentes ao objeto deste termo 
de referência.  
6.11 Ser empresa autorizada e certificada pelo fabricante para venda e entrega dos softwares e 
serviços de capacitação aqui especificados, apresentando para tal documento do fabricante que o 
comprove. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 
7.1 - O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do Contrato, podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Administra-
ção/Divisão de Recursos Humanos. 
7.2 - A gestão do Contrato gerado ficará a cargo do Senhor Jovani Martins. 
7.3 - A responsabilidade pela fiscalização do Contrato gerado, ficará a cargo da Servidora, Kamila 
Villwock Harnisch, e Fiscal Substituto a cargo da Servidora Talita Baseggio Kaminski Dalsasso, 
estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do obje-
to licitado. 
7.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as situações 
e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os docu-
mentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
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7.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proceder 
con-forme os itens 9.8 e 11.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos 
fatos a se-rem apurados. 
7.5 - Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessida-
de de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de aposti-
lamento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo 
gestor e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, reali-
zando em segui-da o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos 
aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através 
dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO: 
8.1 - O(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
8.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRA-
TADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 
comunicação ao CONTRATANTE; 
8.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja con-
veniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
8.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositi-
vos normativos aplicáveis. 
8.2 - O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
8.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
8.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 
8.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmen-
te. 
8.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 
8.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
8.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
8.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CON-
TRATANTE; 
8.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
8.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
8.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
8.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Administração, 
com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
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8.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 
8.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
8.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
8.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 
8.8.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 8.7 deste Instrumen-
to. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES: 
9.1 - O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser alterado(s) mediante a celebração de termo aditivo e/ou 
apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao presente se aderirá passando a dele fazer parte 
(Artigo 57, §1º e ss.  e 65, da Lei 8.666/93). 
9.2 - Aplica-se ao presente Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. (Ar-
tigo 65, da Lei 8.666/93). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES: 
10.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão su-
jeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita 
com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressar-
cimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 
80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
10.2 - O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obriga-
ções pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguin-
tes penalidades: 
I - Advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligência administrativa. 
II - Advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 
III - Penalidades pecuniárias:  
a) Multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplina-
da no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total 
do Contrato;  
b) Multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cen-
to) do valor total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;  
c) Multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções 
médias;  
d) Multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções 
graves;  
e) Multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CON-
TRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 
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f) Multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão con-
tratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente públi-
co. 
IV - Suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - Rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei nº 8.666/93. 
10.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
10.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direi-
to. 
10.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRA-
TADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 
10.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 
10.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observa-
do o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
10.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
10.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Administração, 
com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
10.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 
10.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
10.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
10.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível; 
10.7.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Edital e no Contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO: 
11.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o pro-
cesso de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
11.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vanta-
gem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na exe-
cução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato; 
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c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pre-
ços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
11.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, me-
diante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor san-
ção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou 
por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 
da licitação ou da execução do Contrato. 
11.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autori-
za que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de 
seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO: 
12.1 - A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa ofi-
cial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até 
o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 
data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei.  

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO: 
13.1 - Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
neste Contrato. 
E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes firma-
rão o instrumento contratual em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais. 
 

Chopinzinho, ___ de _________ de 2022.         
   
 

Edson Luiz Cenci     Empresa 
                   PREFEITO                                                  CONTRATADA 
                     CONTRATANTE  
Gestor 
Fiscal 
Fiscal Substituto 
TESTEMUNHAS:  
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EDITAL DE PREGÃO Nº 89/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL  
 

 
OBJETO:   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 

ASSINATURA DE LICENÇAS DE SOFTWARESAUTODESK E CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOSESPECIALIZADOS EM IMPLANTAÇÃO DE TECNOLOGIA BIM (BUIL-
DING INFORMATION MODELING) 

ANEXO – VII 
 

(MODELO) 
DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO 
III DO ART. 9º DA LEI FEDERAL 8.666/93. 
 

A (Razão Social da licitante).........................................., inscrita no CNPJ sob nº..........................., com sede 
à Rua ...................., nº .................., no Município ......................, Estado ................., neste ato representada 
pelo Sr(a)....................., portador(a) da carteira de identidade RG nº .............. e inscrito(a) no CPF sob nº 
............., DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal 
da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou paren-
tes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 3º grau com as seguintes autoridades e servidores 
públicos:  

 
Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 
Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

 
Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive 
o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva 
pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabili-
zando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. 
(Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vincu-
lante nº 13 do STF, Acórdão nº 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendi-
mento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário nº 1273953-4/Paranavaí-PR-4ª Câmara 
Cível). 
DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modali-
dade _____ nº___, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou respon-
sáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contra-
tante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso III, do art. 9º da Lei 8.666/93. 

 
A presente declaração tem validade pelo prazo de 05 (cinco) anos, sendo obrigatório que a declarante co-
munique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as altera-
ções no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) veda-
ção(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário, dirigentes, 
responsável técnico ou legal, conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e Art. 9º, inciso III, 
da Lei nº 8.666/93. 

 
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Local e data. 
 

Assinatura de Representante Legal 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ 
 

 

OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da empresa ou 
com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 
Parentesco: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Pai/Mãe Filho (a) - 
2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (ã) 
3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

 
Afinidades decorrentes de Casamento/União Estável: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Sogro (a) Enteado (a) - 
2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) – Irmão (ã) do Cônjuge 
3° Avô (ó) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

 
Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes consanguíneos: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Padrasto/Madrasta Genro/Nora - 
2° Pai/Mãe do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) – Cônjuge do (a) irmão (ã) 
3° Avô (ó) do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio (a) 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 4050-BE93-D688-5342

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANDRE FELIPE MORAES (CPF 094.XXX.XXX-76) em 03/08/2022 13:05:55 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

EDSON LUIZ CENCI (CPF 518.XXX.XXX-68) em 03/08/2022 13:35:09 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/4050-BE93-D688-5342
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  Memorando 15- 3.585/2022

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 04/08/2022 às 10:26:32

 

Segue publicações de Aviso de Edital.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

Aviso_AMP.pdf

Aviso_DIARIO_DO_SUDOESTE.pdf

Aviso_DIOEMS.pdf
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO PE 89-2022 - PE - SOFTWARE PLANEJAMENTO

 
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: Pregão, Edital nº 89/2022. Forma: Eletrônico.
Data da Licitação: Dia 17 de agosto de 2022, às 09:00 (NOVE)
horas. Objeto: Contratação De Empresa Especializada Para
Fornecimento De Assinatura De Licenças De Softwares
autodesk E Contratação De Serviços Especializados Em
Implantação De Tecnologia Bim (Building Information
Modeling). Gênero: Serviços. Valor máximo estimado da
licitação: R$ 221.063,52. O Edital encontra-se à disposição dos
interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão
de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº
3.811 – Chopinzinho/PR, ou no Site
www.chopinzinho.pr.gov.br Informações pelo fone: (46) 3242-
8614.
 

 
Publicado por: 

Roberto Alencar Przendziuk 
Código Identificador:8BC227F9

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 04/08/2022. Edição 2576 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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Caderno Integrante da Edição nº 8197
Pato Branco, 4 de agosto de 2022

CÂMARA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO - ESTADO DO PARANÁ 
 
ESPÉCIE: Extrato do Contrato nº 018/2022. CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE 
CHOPINZINHO/PR. CONTRATADA: PATO FONE SISTEMA DE SEGURANÇA E 
COMUNICAÇÃO LTDA - ME, CNPJ nº 29.162.417/0001-32. VALOR TOTAL: R$ 3.367,50 (três 
mil, trezentos e sessenta e sete reais e cinquenta centavos). OBJETO: contratação empresa 
especializada p/ fornecimento de câmeras de segurança e demais equipamentos necessários, 
incluindo os serviços de instalação e configuração. ORIGEM: Dispensa de Licitação nº 009/2022. 
FUNDAMENTO LEGAL: art. 24, II, da Lei nº 8.666/93. ELEMENTOS DE DESPESA: R-67. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 10 dias. DATA DA ASSINATURA: 02/08/2022. Assinam: Enio Valdir 
Ceni, pela Câmara, e Edriano F. Lavezzo, pela empresa. 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO - ESTADO DO PARANÁ 
 
ESPÉCIE: Extrato do Contrato nº 015/2022. CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE 
CHOPINZINHO/PR. CONTRATADA: WILSEN E WILSEN LTDA, CNPJ nº 03956874/0001-05. 
VALOR TOTAL: R$ 505,16. OBJETO: aquisição de gêneros alimentícios, e produtos de copa e 
cozinha. ORIGEM: Dispensa de Licitação nº 008/2022. FUNDAMENTO LEGAL: art. 24, II, da Lei 
nº 8.666/93. ELEMENTOS DE DESPESA: R-25. PRAZO DE VIGÊNCIA/EXECUÇÃO: 31/12/22. 
DATA DA ASSINATURA: 28/07/22. Assinam: Enio Valdir Ceni, pela Câmara, e Wagner Joao 
Wilsen, pela empresa. 
 
ESPÉCIE: Extrato do Contrato nº 016/2022. CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE 
CHOPINZINHO/PR. CONTRATADA: GUERRO E PAGNUSSAT LTDA, CNPJ nº 09461639/0002-
20. VALOR TOTAL: R$ 2.151,61. OBJETO: aquisição de gêneros alimentícios, e produtos de 
copa e cozinha. ORIGEM: Dispensa de Licitação nº 008/2022. FUNDAMENTO LEGAL: art. 24, II, 
da Lei nº 8.666/93. ELEMENTOS DE DESPESA: R-25. PRAZO DE VIGÊNCIA/EXECUÇÃO: 
31/12/22. DATA DA ASSINATURA: 28/07/22. Assinam: Enio Valdir Ceni, pela Câmara, e Gerli G. 
Dal Berto, pela empresa. 
 
ESPÉCIE: Extrato do Contrato nº 017/2022. CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE 
CHOPINZINHO/PR. CONTRATADA: SALVADOR PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI, CNPJ 
nº 82019662/0001-78. VALOR TOTAL: R$ 723,09. OBJETO: aquisição de gêneros alimentícios, 
e produtos de copa e cozinha. ORIGEM: Dispensa de Licitação nº 008/2022. FUNDAMENTO 
LEGAL: art. 24, II, da Lei nº 8.666/93. ELEMENTOS DE DESPESA: R-25. PRAZO DE 
VIGÊNCIA/EXECUÇÃO: até 31/12/22. DATA DA ASSINATURA: 28/07/22. Assinam: Enio Valdir 
Ceni, pela Câmara, e Everton Salvador, pela empresa. 
 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE HONÓRIO SERPA-PR.
                         

                RUA: Elpí�dio dos Santos, 541 - Telefax (46) 3245-1130 e 3245-1122

                    CEP.   85.548-000          -           Hono� rio  Serpa           -            Parana�                

                                            
                                              DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 51/2022

A Prefeitura Municipal de Honório Serpa – PR avisa aos interessados que fará realizar no
dia 17 de Agosto de 2022 às 09hs00min, a abertura da licitação na modalidade de Pregão
Presencial  tipo  MENOR  PREÇO,  para Contratação  de  empresa  especializada  em
serviço  de  instalação  e  configuração  de  servidor,  locação  de  software  para
gerenciamento  de  internet  e  prestação  de  serviços  de  assistência  técnica  em
computadores  equipamentos  e  redes  de  informática. E  que  atenderem a  todas  as
exigências constantes deste Edital e seus Anexos. 

Do Protocolo E Sessão De Abertura:  O Credenciamento e os envelopes de Proposta e

Habilitação deverão ser protocolados no dia 17 de Agosto de 2022, das 08hs00min horas
até as 08hs30min. Local do protocolo e da realização da sessão pública do pregão: Sala

de Licitações da Prefeitura Municipal de Honório Serpa – PR, situada na Rua Elpídio dos

Santos, Nº 541, centro, na cidade de Honório Serpa – PR.

Edital  na  íntegra:  à  disposição  dos  interessados  no  Departamento  de  Licitações.

Informações  complementares  através  do  telefone  (46)  3245-1130  pelo  e-mail:

licitacaopmhonorioserpa@gmail.com.

Honório Serpa, 03 de Agosto de 2022.

Lucio Diego Guerra
Pregoeiro Subistituto
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DECRETO: 0201/2022 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação e por excesso de 
arrecadação no Orçamento de 2022 do Município de Clevelândia, Estado do 
Paraná no valor de R$ 194.037,39 (Cento e noventa quatro mil trinta e sete reais 
e trinta e nove centavos). 

 
   A Prefeita Municipal de Clevelândia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado 
pela Lei Municipal nº 2761/2021. 

D E C R E T A 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional suplementar ao Orçamento Geral do 
Município de Clevelândia, Estado do Paraná, para o ano de 2022, destinado ao suporte das despesas a serem 
realizadas com recursos oriundos de Anulação e por excesso de arrecadação no valor R$ 194.037,39 (Cento e noventa 
quatro mil trinta e sete reais e trinta e nove centavos), para atender despesas no seguinte órgão e Dotações Orçamentárias.  
 
05 – Secretaria Municipal Saúde e Saneamento 
05.02 – Fundo Municipal de Saúde 
103020015.2.042000 – Consorcio Intermunicipal da Rede de Urgência do Sudoeste do Paraná 
3.1.71.70.00 – 303 – Rateio pela Participação em Consorcio Publico.................................. R$ 157.000,00 
3.3.71.70.00 – 303 – Rateio pela Participação em Consorcio Publico.................................... R$ 15.000,00 
06- Secretaria Municipal de Assistência Social 
06.03- Fundo Municipal de Assistência Social 
082440018.2.035000- Transferências do Sistema Único da Assistência Social- SUAS 
3.3.90.30.00 – 1022 – Material de Consumo...................................................................................R$ 36,24 
09 – Secretaria Municipal de Industria e Comercio 
09.01 – Administração S.M.IC> 
226620034.1.003000 – Construção de Barracão Industrial 
4.4.90.51.00 – 632 – Obras e Instalações................................................................................R$ 10.702,10 
4.4.90.51.00 – 890 – Obras e Instalações................................................................................R$ 11.299,05 
Total........................................................................................................................................R$ 194.037,39 
 
Art.2º- Para cobertura do referido Crédito Adicional Suplementar previsto no Art. Anterior, serão utilizados recursos de 
anulação e excesso de arrecadação descritos abaixo: 
Anulação 
05 – Secretaria Municipal Saúde e Saneamento 
05.02 – Fundo Municipal de Saúde 
175120004.2.046000 – Saneamento Básico 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica................................................ R$ 172.000,00  
Excesso de Arrecadação 
1.3.2.1.02.0.1.30 – 1022– Portaria 369/2020 - 1022-Transferência do Suas- Covid.......................R$ 36,24 
2.1.1.9.99.0.1.01 – 632 – Operação de Credito Iluminação Publica e Barracão Indústria...... R$ 10.702,10 
2.4.2.2.99.0.1.04 – 890 – SEDU Convenio 676/2020 – Infraestrutura Urbana.........................R$ 11.299,05 
Total........................................................................................................................................R$ 194.037,39 
 
Art.3º- Este Decreto entra em vigor desta data, revogadas as disposições em contrário. 
             

Gabinete da Prefeita de Clevelândia- Estado do Paraná, em 02 de agosto de 2.022. 
 
 
 
 

RAFAELA MARTINS LOSI 
PREFEITA DE CLEVELÂNDIA  

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 52/2.022  
UASG: 987509 

 
AMPLA PARTICIPAÇÃO 

 
 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM  
 

O Município de Clevelândia, Estado do Paraná, avisa aos interessados que fará realizar licitação no 
dia 17/08/22, às 14:00h, na Sala de Licitações, sito à Praça Getúlio Vargas, 71 – Centro – Clevelândia 
– PR, na modalidade de Pregão, na forma Eletrônica, através da plataforma do 
COMPRAGOVERNAMENTAIS, http://www.comprasgovernamentais.gov.br, o qual tem por objeto: 
“Contratação de empresa especializada em limpeza, manutenção e conservação das unidades 
escolares, bem como, dos demais espaços adjuntos a rede municipal de educação, com 
disponibilização de mão-de-obra e fornecimento de todos os materiais e equipamentos necessários” 

,  nas quantidades e especificações mencionadas no Termo de Referência. 
 
OBS: O edital e seus anexos poderão ser obtidos através da internet, pelos endereços eletrônicos:  
www.comprasgovernamentais.gov.br e www.clevelandia.pr.gov.br/licitacao, podendo também 
ser solicitado através do e-mail licitacao@clevelandia.pr.gov.br. Mais Informações pelo telefone: 
(46)3252-8007. 

 
 

Clevelândia, 03 de agosto de 2022 
 
 
 
 

RODRIGO A. MENDES A SILVA 
PREGOEIRO 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR    
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 71/2022  

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM – PARA OS ITENS:  70,74,112,121,123,126,129 E 159 COM 
COTA RESERVADA PARA ME, EPP OU MEI.  ITENS: 71, 75, 113, 122, 124, 127, 130 e 160 AMPLA 
CONCORRÊNCIA. PARA OS DEMAIS ITENS: COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
EQUIPAMENTOS DIVERSOS, MATERIAIS E APARELHOS DE INFORMÁTICA E DE 
TELEFONIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E 
DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. Início do cadastro das propostas: a 
partir das 08h00min do dia 05 de agosto de 2022 até às 08h00min do dia 19 de agosto de 2022. 
Abertura das propostas após as 08h00min do dia 19 de agosto de 2022. Início da disputa de 
preços às 13h30min do dia 19 de agosto de 2022. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 
3.308.370,10. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão 
Eletrônico estão disponíveis no site www.bll.org.br. O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.gov.br ou www.bll.org.br. Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 03 
de agosto de 2022. Juliano Ribeiro, Presidente da CPL. 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
RESULTADO DA LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 62/2022 
DATA: 13/07/22      ABERTURA: 01/08/22   PROPOSTA ATÉ: 08:00 HS       DISPUTA: 09:00 HS 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 01 (UM) VEÍCULO NOVO TIPO 
MINIVAN/SUV, CAPACIDADE MÍNIMA PARA 07 PASSAGEIROS, PARA ATENDER A DEMANDA DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO. 
Considerando que a empresa VALE DO IGUACU VEICULOS LTDA não apresentou a certidão estadual da 
empresa, a mesma foi INABILITADA; 
Considerando que a empresa SAFIRA VEICULOS E PECAS LTDA foi inabilitada, pois não apresentou o 
documento exigido no edital, no item 8, subitem 8.11.1.3. Da Documentação Técnica, alínea “a”, o qual 
solicita: “Apresentação de documento que comprove seja como fabricante ou como concessionário 
autorizado pelo fabricante do veículo novo, nos termos da Lei nº 6.729 de 28 de novembro de 1979.” Bem 
como apresentou declaração de assistência técnica e oficina de manutenção no Estado do Paraná, porem 
foi solicitado no edital, no item 8, subitem 8.11.1.3. Da Documentação Técnica, alínea “b”: Declaração de 
assistência técnica e oficina de manutenção no Estado do Paraná (ver modelo Anexo VI). Se a Assistência 
Técnica for realizada por terceiro a proponente deverá apresentar, juntamente com a declaração, termo de 
compromisso assinado pelo fabricante do veículo, indicando quem fará a Assistência Técnica. Não 
apresentou termo de compromisso assinado pelo fabricante do veículo, indicando quem fará a Assistência 
Técnica; 
DECLARO, a presente licitação FRACASSADA. 

Coronel Vivida, 02 de agosto de 2022. 
Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 061/2022 – PMR 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torno pública a Homologação do Pregão Eletrônico nº 061/2022 – PMR. 
Objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE ELETRODOMÉSTICOS, ELETROELETRÔNICOS, 
EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS DESTINADOS AS NECESSIDADES 
DAS SECRETARIAS SOLICITANTES., em favor da seguinte empresa: 
 L. MOHR EIRELI, no valor total de R$ 14.983,52 (quatorze mil 
novecentos e oitenta e três reais e cinquenta e dois centavos); 
 JEAN C. V. FERREIRA & CIA LTDA, no valor total de R$ 
10.978,00 (dez mil novecentos e setenta e oito reais); 
 JP EQUIPAMENTOS LTDA, no valor total de R$ 347,50 (trezentos 
e quarenta e sete reais e cinquenta centavos); 
 LOTERICA E COMERCIO SL EIRELI, no valor total de R$ 

2.241,00 (dois mil duzentos e quarenta e um reais); 
 AR COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI, no valor total 
de R$ 1.858,00 (um mil oitocentos e cinquenta e oito reais); 
 I G DOS SANTOS DE OLIVEIRA EIRELI, no valor total de R$ 
699,00 (seiscentos e noventa e nove reais); 
 LAM BRASIL EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA, no valor 
total de R$ 1.910,00 (um mil novecentos e dez reais); 
 TYSKI & MACHOVSKI LTDA, no valor total de R$ 14.300,00 
(quatorze mil e trezentos reais); 
 R. S. ELETRO LTDA, no valor total de R$ 1.743,90 (um mil 
setecentos e quarenta e três reais e noventa centavos); 
 ARGOS LTDA, no valor total de R$ 456,85 (quatrocentos e 
cinquenta e seis reais e oitenta e cinco centavos); 

 CENTRO OESTE COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS LTDA, no valor total de R$ 447,00 (quatrocentos e quarenta 
e sete reais). 

Renascença, 03 de agosto de 2022. 

IDALIR JOÃO ZANELLA 
Prefeito Municipal 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/2022 – PMR 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
Torno pública a Homologação do Pregão Eletrônico nº 050/2022 – PMR. 
Objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE MATERIAS DE INFORMÁTICA DESTINADOS AS NECESSIDADES 
DAS SECRETARIAS SOLICITANTES, em favor da seguinte empresa: 
 E.R. KOCH & CIA LTDA, no valor total de R$ 7.368,00 (sete mil 

trezentos e sessenta e oito reais); 
 BELINKI & SOUZA LTDA, no valor total de R$ 511,00 
(quinhentos e onze reais); 
 L. L. MALKUT LTDA, no valor total de R$ 36.877,90 (trinta e seis 
mil oitocentos e setenta e sete reais e noventa centavos); 
 ANAX BRASIL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, no valor total 
de R$ 3.300,15 (três mil e trezentos reais e quinze centavos); 
 MINAS SOLUÇÕES EM IMPRESSÃO LTDA, no valor total de 
R$ 3.065,60(três mil e sessenta e cinco reais e sessenta centavos); 
 DARLU INDUSTRIA TEXTIL LTDA, no valor total de R$ 455,00 
(quatrocentos e cinquenta e cinco reais); 

 HYPER TECHNOLOGIES COMERCIO DE INFORMATICA E 
SERVIÇOS EIRELI, no valor total de R$ 19.699,48 (dezenove mil seiscentos e 

noventa e nove reais e quarenta e oito centavos); 
 TREER TECNOLOGY EIRELI, no valor total de R$ 6.850,00 (seis 
mil oitocentos e cinquenta reais); 

 GRUPO GBA COMERCIO ATACADISTA E SERVIÇOS 
LTDA, no valor total de R$ 2.690,58 (dois mil seiscentos e noventa reais e 
cinquenta e oito centavos); 

 J U V DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMATICA LTDA, no valor total de R$ 27.890,00 (vinte e sete mil 
oitocentos e noventa reais); 
 KGR ATACADISTA LTDA, no valor total de R$ 17.826,77 
(dezessete mil oitocentos e vinte e seis reais e setenta e sete centavos); 
 VINICIUS GUILHERME DOS SANTOS INFORMATICA, no 
valor total de R$ 1.404,00 (um mil quatrocentos e quatro reais); 

Renascença, 03 de agosto de 2022. 

IDALIR JOÃO ZANELLA 
Prefeito Municipal 

 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 055/2022 – PMR 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
Torno pública a Homologação do Pregão Eletrônico nº 055/2022 – PMR. 
Objetivando REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
BATERIAS AUTOMOTIVAS PARA A FROTA MUNICIPAL DE 
VEÍCULOS, em favor da seguinte empresa: 
 SO BATERIAS COMERCIOO DE BATERIAS LTDA, no valor 
total de R$ 10.944,00 (dez mil novecentos e quarenta e quatro reais); 

 ARMY BATERIAS LTDA, no valor total de R$ 92.768,60 (noventa 
e dois mil setecentos e sessenta e oito reais e sessenta centavos). 

Renascença, 03 de agosto de 2022. 

IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 067/2022 – PMR 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torno pública a Homologação do Pregão Eletrônico nº 067/2022 – PMR. 
Objetivando REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE - CBUQ - FAIXA C, 
E BRITA GRADUADA PARA AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO, em favor da seguinte empresa: 
 PAVIMAR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA, no valor total 
de R$ 84.750,00 (oitenta e quatro mil setecentos e cinquenta reais). 

Renascença, 03 de agosto de 2022. 

IDALIR JOÃO ZANELLA 
Prefeito Municipal 

 

SÚMULA DE CONCESSÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 
 
A PLATANO LABORATÓRIOS SS LTDA torna público que recebeu do Instituto Água e Terra, a 
Licença de Operação - LO, com validade de 27/08/2022, para a atividade de serviços de saúde 
(laboratórios clínicos) localizada na Rua Pedro Ramires de Mello, 429, andares 3 e 4, Centro, 
Pato Branco - PR - CEP 85.502-050. 
 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 14/2022 
                     O Município de Chopinzinho, estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do 
Ministério da Fazenda sob o n° 76.995.414/0001-60, com sede na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, através da 
Secretaria de Assistência Social, torna público que fará, a partir da publicação deste Edital, com prazo para 
apresentação da documentação de habilitação de 30 (trinta) dias, CHAMADA PÚBLICA, para fins de inscrição e 
qualificação de Organização Social no Município, na área da ASSISTÊNCIA SOCIAL para futura celebração de Contrato 
de Gestão do Centro de Convivência do Idoso, entre outras atividades de incentivo à Assistência Social.  A íntegra do 
Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: http://www.chopinzinho.pr.gov.br/. 

  Informações complementares sobre o edital poderão ser obtidas na Secretaria de Assistência Social, do 
Município de Chopinzinho, ou através do telefone (46) 3242 – 2503. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Município de CHOPINZINHO/PR. Modalidade: TOMADA DE PREÇOS. Edital nº 12/2022. Data da Licitação: Dia 22 de 
agosto de 2022, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Contratação De Empresa Especializada Para Execução De Obra De 
Pavimentação Poliédrica Entre As Comunidades Do Estrela Gaucha E Invernadinha Extensão 1.466,90 Metros. Gênero: 
Obras Públicas. Valor máximo: R$ 415.589,18. O Edital e a Pasta Técnica encontram-se à disposição dos interessados 
no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho-PR, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – 
Chopinzinho-PR, das 08:00/12:00 e 13:00/17:00 horas e no endereço eletrônico:  www.chopinzinho.pr.gov.br - 
Informações pelo telefone: (46) 3242-8614.  

 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão, Edital nº 89/2022. Forma: Eletrônico. Data da Licitação: Dia 17 de agosto de 2022, às 
09:00 (NOVE) horas. Objeto: Contratação De Empresa Especializada Para Fornecimento De Assinatura De 
Licenças De Softwares autodesk E Contratação De Serviços Especializados Em Implantação De Tecnologia 
Bim (Building Information Modeling). Gênero: Serviços. Valor máximo estimado da licitação: R$ 221.063,52. 
O Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de 
Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, ou no Site 
www.chopinzinho.pr.gov.br Informações pelo fone: (46) 3242-8614. 
 
 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR  
AVISO DE LICITAÇÃO-EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 10/2022 

O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna pública a Concorrência Pública nº 10/2022, 
tipo menor preço global por lote exclusiva para ME e EPP. Objeto: Contratação de empresa para 
execução de reforma da Unidade Básica de Saúde do BNH, conforme projetos, planilhas e memoriais 
em anexo, com recursos provenientes da Resolução SESA nº 932/2021 – Protocolo 18.200.952-0. 
Abertura dos envelopes: às 09:00 horas do dia 05 de setembro de 2022, na sala de abertura de 
licitações do município de Coronel Vivida, Paraná, sito a Praça Ângelo Mezzomo, s/n°. Valor máximo 
total R$ 42.663,91. Prazo de execução: 60 dias. O edital poderá ser retirado na sede do Município de 
Coronel Vivida, das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas ou através do site 
www.coronelvivida.pr.gov.br. Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 03 de agosto de 2022. 
Juliano Ribeiro - Presidente da CPL. 

Município de Itapejara D’Oeste 
A integra se encontra no site: https://www.diariomunicipal.com.br/amp/pesquisar  

DECRETO Nº 110/2022 
DATA: 03.08.2022 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

T-A: nº 89/2022
O- Fornecimento De Assinatura De Licenças De Softwares autodesk
M- Pregão Eletrônico

A- Dia 17 de agosto de 2022, às 09:00 (NOVE) horas

AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: Pregão, Edital nº 89/2022. Forma: Eletrônico. Data da Licitação: Dia 17 de 
agosto de 2022, às 09:00 (NOVE) horas. Objeto: Contratação De Empresa Especializada 
Para Fornecimento De Assinatura De Licenças De Softwares autodesk E Contratação 
De Serviços Especializados Em Implantação De Tecnologia Bim (Building Information 
Modeling). Gênero: Serviços. Valor máximo estimado da licitação: R$ 221.063,52. O 
Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, 
Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/
PR, ou no Site www.chopinzinho.pr.gov.br Informações pelo fone: (46) 3242-8614.

GRE01-00-0Doc0017PRECid0008Ent0007Cat009Cod394862Cod394862
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  Memorando 16- 3.585/2022

De: Micheli D. - SMA-LC

Para: PGM - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Data: 10/08/2022 às 09:21:00

 

Considerando o Pedido de esclarecimento/impugnação protocolado via e-mail pela empresa Pisontec Comércio e
Serviços em Tecnologia da Informação EIRELI,no dia 10/08/2022, faço remessa dos presentes autos à
Procuradoria Geral do Município, para parecer jurídico, do que lavro o presente termo.

A Sessão publica está agendada para o dia 17/08/2022 às 09:00 horas.

_

Micheli Leticia Dietrich 

Auxiliar Administrativo 

Anexos:

Esclarecimento_Pisontec_Comercio.pdf
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PEDIDO DE ESCLARECIMENTO - PREGÃO EDITAL Nº 89/2022
De Perola Pletsch <perola.pletsch@pisontec.com.br>
Para licita2@chopinzinho.pr.gov.br <licita2@chopinzinho.pr.gov.br>
Cópia Estela Carvalho <estela@pisontec.com.br>, Deborah financeiro <financeiro@pisontec.com.br>, Carla Carvalho

<carla.carvalho@pisontec.com.br>, Cristina Moreira <vendasgov4@pisontec.com.br>, Matheus Tavares <matheus.tavares@pisontec.com.br>,
Michel Pisontec <michel@pisontec.com.br>

Data 10/08/2022 09:07

 AB. 17.08 PE 89.2022 UASG 987503 PM.CHOPINZINHO.PR AUTOCAD (B).pdf(~1,1 MB)

À
Município de Chopinzinho - ESTADO DO PARANÁ
 
Ref.  PROCESSO LICITATÓRIO Nº 163/2022
PREGÃO EDITAL Nº 89/2022
  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE ASSINATURA DE LICENÇAS DE SOFTWARESAUTODESK E CONTRATAÇÃO DE
SERVIÇOSESPECIALIZADOS EM IMPLANTAÇÃO DE TECNOLOGIA BIM (BUILDING INFORMATION MODELING).

 
Prezado Senhor,
 
A empresa Pisontec Comércio e Serviços em Tecnologia da Informação EIRELI, inscrita no CNPJ Nº 12.007.998/0001-35, situada
em Olinda/PE, vem, tempestivamente, de acordo com o item 17.4 do Edital, SOLICITAR ESCLARECIMENTO elencado abaixo:
 

 
I. DAS COMPROVAÇÕES NECESSÁRIAS

EDITAL
“2) Comprovação por parte do fabricante de que a Contratada é revenda autorizada a negociar os produtos ofertados para
atender o edital.
 
11 – HABILITAÇÃO A LICITANTE deve ser empresa autorizada e certificada pelo fabricante para venda e entrega dos
softwares e serviços de capacitação especificados nos itens desse termo, apresentando para tal documento do fabricante
que o comprove.”
 

O edital em análise exige que o Licitante seja revendedor/parceiro Autodesk.

 
Entretanto, essa exigência não encontra previsão na Lei 8666/93, principal diploma que norteia os procedimentos licitatórios, a
qual, inclusive, coíbe a prática de atos que sejam tendenciosos ou frustrem o caráter competitivo dos certames.

Ora, a consequência direta da exigência em comento é a limitação de participantes.

Ainda, o rol de documentos/exigências dos licitantes destinados a  participação dos processos licitatórios, conforme previsto nos
artigos 27 a 31 da Lei 8.666/1993 é taxativo, o que fica evidenciado pelo emprego do legislador dos termos ‘exclusivamente’ (art.
27, caput, Lei 8.666/1993) e ‘limitar-se-á’ (art. 30, caput e 31, caput, da Lei 8.666/1993).

Assim não é possível exigir do licitante outros documentos além daqueles elencados nos mencionados dispositivos legais.

Isso porque os documentos e as exigências nos processos licitatórios têm como parâmetro fundamental o art. 37, XXI, da
Constituição Federal, que limita as exigências de qualificação técnica e econômica às ‘indispensáveis à garantia do cumprimento
das obrigações’, com o objetivo evitar a restrição da competitividade do certame.

Neste mesmo sentido já se manifestou o Tribunal de Contas da União, sendo ponto pacífico na jurisprudência desta Corte.
Vejamos.

·               No item 9.2.1. do Acórdão 5.508/2009 – 2ª Câmara, o Tribunal determinou a Prefeituras Municipais que, em
licitações envolvendo recursos federais, ‘atenham-se ao rol de documentos para habilitação definido nos artigos 27 a 31 da
Lei 8.666/1993, sem exigir nenhum elemento que não esteja ali enumerado’.
·               No item 9.1.2. do Acórdão 1.745/2009 – Plenário, o Tribunal determinou a uma entidade federal que ‘abstenha-se de
exigir das licitantes interessadas como condição para habilitação documentos não previstos nos arts. 27 a 31 da Lei nº
8.666/1993’.
·               No item 9.3.2.3. do Acórdão 1.731/2008 – Plenário, o Tribunal determinou a um órgão federal que ‘abstenha-se de
prever, como exigência de habilitação, requisitos que não estejam contemplados nos arts. 28 a 31 da Lei nº 8.666/93, por
ausência de amparo legal e por restringir a competitividade da licitação, em afronta ao disposto no art. 3º, § 1º, inciso I,
da referida lei’.
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A taxatividade do rol de documentos destinados aos licitantes é também reforçada pela doutrina, a exemplo do que dispõe Marçal
Justen Filho (Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 11ª ed. São Paulo: Dialética, 2005, p. 306):

O elenco dos arts. 28 a 31 deve ser reputado como máximo e não como mínimo. Ou seja, não há imposição legislativa a
que a Administração, em cada licitação, exija a comprovação integral quanto a cada um dos itens contemplados nos
referidos dispositivos. O edital não poderá exigir mais do que ali previsto, mas poderá demandar menos (grifo
nosso).

 
Por todo o exposto, temos que a exigência de não está prevista em nenhum dos dispositivos da Lei 8.666/1993, que regulam a
qualificação técnica, a qualificação econômico-financeira e a regularidade fiscal ou trabalhista, devendo, portanto, ser rechaçada.
Assim, em respeito aos princípios da legalidade, da Ampla Concorrência e da Isonomia, entendemos que a exigência que o
Licitante precisa ser revendedor Autodesk não deve ser mantida; ou que seja aceita apresentação de declaração do
distribuidor, autorizado no Brasil dos softwares desenvolvidos pela Autodesk, de que a licitante é uma revenda autorizada,
sendo, suficiente para demonstrar que tem plenas condições de fornecer o objeto da licitação, podendo comprar, vender e/ou
solicitar produtos da linha Open, entre eles o Autocad.

II - DO NECESSÁRIO DESMEMBRAMENTO
Necessário o desmembramento DO LOTE, pois se mantido como esta estaremos diante da afronta aos princípios da legalidade e
da competitividade, podendo, por esta razão, afastar interessados neste processo licitatório e consequentemente impedir que a
Administração Pública contrate a proposta mais vantajosa.
 
Isso porque o julgamento por menor preço de LOTE FORMADO POR ITENS AUTÔNOMOS IMPOSSIBILITA um número maior de empresas
participarem do certame, visto que muitas empresas possuem apenas alguns dos itens que compõem o lote e não todos, contrariando legislação.
Vejamos.

SÚMULA Nº 247 DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das licitações para a contratação de obras,
serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de
escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para
a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas,
devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade. Grifos nossos.

 
Ainda nesse sentido é o entendimento do tribunal pátrio esposado abaixo:

Sumário. REPRESENTAÇÃO. INDÍCIOS DE IRREGULARIDADES NO PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS. ADOÇÃO DE
CRITÉRIO DE ADJUDICAÇÃO POR PREÇO GLOBAL, COM AGRUPAMENTO DE DIVERSOS ITENS NUM ÚNICO LOTE.
COMPROMETIMENTO DA ECONOMICIDADE E DA VANTAJOSIDADE DA CONTRATAÇÃO. PREGÃO SUSPENSO EM VIRTUDE DE
DETERMINAÇÃO CAUTELAR. PROCEDÊNCIA. AFRONTA À SUMÚLA TCU 247. DETERMINAÇÃO PARA ANULAÇÃO DO CONTRATO E DOS
ATOS DELE DECORRENTES. CIÊNCIA À AUDITORIA INTERNA DA ECT DE INDÍCIOS DE IRREGULARIDADES NÃO TRATADOS NESTES
AUTOS. Grifos nossos. (Acórdão 1879/2015 – PLENÁRIO; Relator BRUNO DANTAS; Processo 011.268/2015-8)
 

Desta forma, visando maior competitividade no processo licitatório, solicitamos desmembrar o lote único, permitindo assim o cadastro individual de
propostas.
 
Tal separação em Lotes Distintos viabilizará a efetiva competição no certame e economia na seleção da melhor oferta, sendo a Administração
Pública a maior beneficiada ao promover um processo licitatório verdadeiramente amplo e isonômico, uma vez que, por meio do desmembramento
do objeto tal como solicitado, estimulará a competitividade, abarcando o maior número possível de licitantes.
 
Entender o contrário, mantendo-se a opção atual, estar-se-á frustrando o princípio da isonomia, uma vez que a exigência formulada restringe
seriamente o número de empresas licitantes, o que, em uma última análise, não favorece a verdadeira, justa e ampla competição e a economicidade
da contratação.

 
Está correto o nosso entendimento?
 
Agradecemos sua atenção ficando no aguardo de breve resposta.
 
Atenciosamente,

 

Perola Pletsch | Setor Jurídico
www.pisontec.com.br |
perola.pletsch@pisontec.com.br

office: +55 81 3257-5110
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Memorando 17- 3.585/2022

De: Maria S. - PGM

Para: PGM-LIC - LICITAÇÕES  - A/C Marcio S.

Data: 10/08/2022 às 09:37:49

Setores envolvidos:

SMA, GAB, SMF, PGM, SMA-LC, SMA-PP, SMF-C, SMASMF-CLIFA, PGM-LIC, SMA-PP-ARQ

Licitação Software

 

 Faço esses autos conclusos ao Procurador Municipal Marcio Stringari - PGM-LIC, do que lavro o presente termo.

_

 Maria Antonia Schizzi

Auxiliar Administrativa

Decreto 433/2018
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 1A41-3F44-1FA1-74C2

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARIA ANTONIA SCHIZZI (CPF 103.XXX.XXX-31) em 10/08/2022 09:37:56 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/1A41-3F44-1FA1-74C2
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  Memorando 18- 3.585/2022

De: Micheli D. - SMA-LC

Para: PGM - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Data: 10/08/2022 às 11:16:14

 

Considerando o Pedido de esclarecimento/impugnação protocolado via e-mail pela empresa TOTALCAD COMERCIO
E SERVIÇOS EM INFORMATICA LTDA,no dia 10/08/2022, faço remessa dos presentes autos à Procuradoria Geral
do Município, para parecer jurídico, do que lavro o presente termo.

_

Micheli Leticia Dietrich 

Auxiliar Administrativo 

Anexos:

Catalogo_TOTALCAD_COMERCIO_E_SERVICOS_EM_INFORMATICA_LTDA.pdf

Esclarecimento_TOTALCAD_COMERCIO_E_SERVICOS_EM_INFORMATICA_LTDA.pdf
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Linha de software
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Juliana Stark
Arquiteta e Urbanista, CEO Escola Desenhar,  sócia do Stark Studio 

e professora na UNA.

"Sempre falo para os meus alunos da importância de um bom 
currículo e principalmente de um portfólio. Arquitetos e desig-
ners precisam mostrar trabalhos. É assim que conseguimos 
clientes e empregos. Sabe aquele trabalho de faculdade 
bacana? Então! É assim mesmo que a gente começa. Faça bem 
feito, com vontade, dedicação e coloque no seu portfólio. É no 
portfólio que você mostra tudo que domina: softwares, detalha-
mento, executivo, escrita, apresentação, composição…”

Alan Vargas
Engenheiro Civil, Empreendedor e Influencer

“Conheci o ZWCAD através das redes sociais, onde atuo com 
frequência. Foi aí que percebi os benefícios que essa ferramenta 
poderia trazer ao nosso dia-a-dia. Me chamou muito atenção a 
leveza do software ao trabalhar com projetos complexos e 
também as ferramentas inovadoras contidas nele.

A rapidez do software nos proporcionou aumento de produti-
vidade imediata.

Essa ferramenta fez com que ganhássemos muito tempo e 
dinheiro nessas etapas.”

Marcelo e Felipe Porfiro - Hub Prática Criativa
Graduados em Arquitetura e Urbanismo PUCRS, Mestres em 
Arquitetura e Urbanismo Uniritter/Mackenzie e Sócios Cofunda-

dores da empresa Hub Prática Criativa que é uma plataforma de 
cursos para arquitetura

"Através das volumetrias do modelos 3D e dos processos de 
renderização, conseguimos estudar as melhores relações proje-
tuais e de materialidades dos projetos arquitetônicos. São fer-
ramentas que estão aí para nos ajudar e é muito importante 
termos conhecimento disso para conseguirmos entregar os 
melhores resultados para as pessoas que irão ler os nossos 
projetos.”

Roberto Krieger
Especialista em engenharia de Segurança do Trabalho e em 
Engenharia Clínica sobre soluções BIM

"Adquirir um programa BIM foi motivado pela necessidade de 
evoluir e atender uma tendência irreversível das atividades de 
arquitetura e engenharia. Há algum tempo pensava em 
começar a aprender essa tecnologia, mas sempre esbarrava 
em barreiras do tipo: “Como vou aprender a usar esse pro-
grama?” “Um software BIM, o mais conhecido e difundido, 
tinha preços incompatíveis com a minha atividade e necessi-
dade profissional!” Até o dia que conheci o Archline, através 
de um Webinar, mostrando a versão LT (que atende às minhas 
necessidades).
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Feito com

Fundada no ano de 2001, a TotalCAD é especializada na
comercialização de softwares para projetos, sempre com
soluções de baixo custo e alto desempenho que atendem
ao mercado de arquitetura, engenharia, construções e
projetos industriais.

No decorrer dos anos, a TotalCAD ampliou sua
abrangência de atuação oferecendo serviço com uma
sólida estrutura voltada para treinamentos (presenciais e
online), palestras, certificação em CAD, desenvolvimento
de aplicativos, cursos patrocinados, road shows, etc.

Com uma base de mais de 20.000 usuários no Brasil, a
totalCAD é distribuidora exclusiva de algumas das marcas
mais conceituadas em soluções para projetos.
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A totalCAD é especialista no sucesso do cliente. Está a 20 anos no mercado, 
com uma das melhores estruturas de atendimento do Brasil.

1- Atendimento Humanizado: Todo o processo de compra e pós venda é feito 
pessoalmente. Depois que o cliente compra uma licença conosco ele pode 
contar com nosso departamento de pós venda. Uma equipe treinada para 
fornecer ao cliente as informações que ele precisar: informações sobre suas 
licenças, upgrades, renovações, novidades e muito mais. Um Consultor atende 
uma carteira fixa de clientes, o que possibilita maior intimidade com relação as 
necessidades dos clientes, sem robôs, sem atendimentos automáticos: total-
mente humanizado.

2- Suporte Técnico: Temos também o melhor Dpto de Suporte técnico do 
Brasil, com especialistas disponíveis para atender os clientes em horário comer-

cial. Nosso suporte funciona a base de chamados via e-mail, tendo assim um 
maior controle e uma melhor qualidade nos atendimentos. Temos um atendi-
mento super rápido e eficaz. O cliente recebe o 1º retorno em até 1 hora da aber-

tura do chamado e as resoluções, após o chamado aberto, podem ser via telefo-

ne, e-mail, Skype ou até mesmo acesso remoto. Nenhuma outra empresa 
possui um retorno de suporte tão rápido e efetivo como o nosso.

3- Programa de Customer Success: visando sempre o sucesso do cliente. Com 
postagens informativas no blog, webinars, sempre visando novidades dos siste-

mas e pequenos treinamentos e materiais que podem ser desenvolvidos para 
questões específicas das quais os clientes precisem. Além dos cursos oferecidos 
que possuem o melhor custo benefício.
 Fazer negócio conosco é mais do que uma simples compra. É ter acesso a todo 
um pacote de benefícios, sabendo que vamos sempre auxiliar o cliente a agre-

gar mais conhecimento e aumentar seu desempenho junto à ferramenta.
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Alterna�va CAD para Projetos em 2D/3D! ZWCAD é a 
principal alterna�va para usuários de CAD 2D/3D. Além
de contar com a maioria dos comandos e recursos do 
tradicional AutoCAD®. Compa�vel com todas as 
versões de arquivos com formatos DWG.

Baixe, use e avalie a alterna�va CAD mais
econômica para criação de projetos.

150%
Mais rápido

Compatibilidade
.DWG

Muito 
mais leve

Smart
Voice
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- Atestado de Capacidade Técnica- Serviços Hospitalares

        Saiba mais sobre o atestado clicando aqui

- Atestado de Capacidade Técnica- Prefeitura Paranaguá

        Saiba mais clicando aqui

- Atestado de Capacidade Técnica- Secretaria da Bahia

        Saiba mais clicando aqui

- Certidão de Exclusividade ABES

         ABES Certifica para todos os fins clicando aqui

- Certidão de Exclusividade ABES- Manifesto

        Saiba mais sobre o manifesto clicando aqui

- Declaração do Fabricante

        Saiba mais sobre exclusividades clicando aqui

- Descrição Curso ZWCAD Básico

        Veja descrição das vídeo aulas clicando aqui

Tudo que você precisa saber
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- Especificaçõe Técnicas ZWCAD PRO 2023

       Saiba as especificações técnicas clicando aqui

- Especificaçõe Técnicas ZWCAD STD 2023

       Saiba as especificações técnicas clicando aqui

- Mono X Rede

        Diferenciais de licenciamento clicando aqui

- Novidades ZWCAD 2023

        Saiba as novidades da versão clicando aqui

- Requisitos mínimos de sistema Mono

        Saiba mais clicando aqui clicando aqui

- Requisitos mínimos de sistema Network

        Saiba mais clicando aqui clicando aqui

Tudo que você precisa saber

- Inexigibilidade

        Saiba mais clicando aqui

clicando aqui

- Acesse aqui o nosso canal no YouTube e confira nosso conteúdo

clicando aqui

clicando aqui

Saiba mais clicando aqui
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Avalie grátis ZWCAD por 30 dias e aproveite 

curso gratuito de CAD!

para acessar esse benefícioCLIQUE AQUI

Benefício Exclusivo para Contas GovernamentaisEFICIENTE. INTEGRADO. INTUITIVO.

Benefícios exclusivos para Contas Governamentais 

Explore os limites 
da velocidade CAD
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A totalCAD possui um avançado sistema de 
acompanhamento de chamados com a finalidade
de oferecer aos nossos clientes um suporte técnico 
de alta qualidade.

Acompanhamento do 
chamado em tempo real

Chat Online Acesso Remoto Auxílio na u�lização e
instalação dos programas

Priscila Santos
Gerente de Contas Públicas
(11) 4878-6500 | (11) 97673-2181
governo@totalcad.com.br
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Questionamento - PREGÃO ELETRÔNICO 89/2022 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO -
UASG: 987503

De Priscila - TotalCAD <governo@totalcad.com.br>
Para <licita2@chopinzinho.pr.gov.br>
Data 10/08/2022 11:07

 Catalogo-Parceiros-2023-ZWCAD.pdf(~2,3 MB)

Prezado Sr. Pregoeiro  

A empresa TOTALCAD COMERCIO E SERVIÇOS EM INFORMATICA LTDA, vem respeitosamente, requerer esclarecimentos do PREGÃO ELETRÔNICO 89/2022 -  PREFEITURA MUNICIPAL DE

CHOPINZINHO - UASG: 987503

   

ESCLARECIMENTO: 

No que tange o Anexo 01 em especificações técnicas do presente edital. 

Solicito esclarecer se o certame é exclusivo para o software AUTOCAD ou poderão participar empresas com produtos similares ao software solicitado?  

1 -  A TOTALCAD é revendedora autorizada do software ZWCAD, que é um produto similar e concorrente do software AUTOCAD. Desde já fica disponibilizado
para avaliação o ZWCAD PRO 2022, para que seja feita uma avaliação do software, inclusive com relação a sua compatibilidade e produtividade imediata do
mesmo. Segue os links, abaixo:

ZWCAD 2023 WIN 32 BITS – INGLÊS    http://downloads.totalcad.com.br/zwcad_32/ZWCAD_ENU_Win_32bit.exe 
ZWCAD 2023 WIN 64 BITS – INGLÊS    http://downloads.totalcad.com.br/zwcad_64/ZWCAD_ENU_Win_64bit.exe 

ZWCAD 2023 WIN 32 BITS – PORTUGUÊS    http://downloads.totalcad.com.br/zwcad_32/ZWCAD_PTB_Win_32bit.exe 
ZWCAD 2023 WIN 64 BITS – PORTUGUÊS    http://downloads.totalcad.com.br/zwcad_64/ZWCAD_PTB_Win_64bit.exe 

 2 - Que a legalidade do presente edital está condicionada à abertura da participação também àquelas empresas que comercializem softwares similares ao
AUTOCAD, assim entendido como aqueles softwares capazes de atender a demanda do órgão ou entidade licitante por possuírem recursos tecnológicos similares
ao software AutoCAD, de modo que o princípio da isonomia reste devidamente atendido, garantindo-se assim a escolha da proposta mais vantajosa ao erário
público.  

3 - Uma vez que é cotado um software específico e que considerando que há softwares com as mesmas funções do produto cotado, semelhantes no mercado com
mesmas funções, e à recomendação do Acórdão 2.300/2007 - TCU-PLENÁRIO, orienta que poderá ser cotado equipamento de padrão de desempenho e
qualidade similares / equivalentes aos descritos, desde que seja compatível com o descrito, e ainda, que seja um sistema com todos os itens que o integram
compatíveis entre si, e que sejam padronizados, tanto na montagem quanto na utilização. " Desta forma entendemos que ao ofertarmos o software ZWCAD
atenderemos plenamente o edital. Está correto o nosso entendimento?   

3 - Que não apresenta justificativa técnica suficientemente clara, para que seja impedido a concorrência no certame. Esclarecendo ainda que o ZWCAD é
totalmente compatível com arquivos do AutoCAD e possui DWG nativo, ou seja salva e edita arquivos DWG sem necessidade de conversão, possui
comandos iguais aos do AutoCAD facilitando o uso por parte dos usuários finais do software. Vale ressaltar ainda que ZWCAD é comercializado em mais
de 180 países, com 360.000 usuários e amplamente difundido como uma excelente solução em plataforma CAD, sendo utilizados em larga escala por empresas
de grande porte (Odebrecht, Ericson, Honda, etc...), Orgãos Públicos (Prefeitura Municipal de Piracicaba, Prefeitura Porto Alegre, Conder, EMBRAER,  registro de
preços no CODEVASF etc... ) e Instituições de Ensino (SENAI, ETECs, UNICAMP, USP, etc...) por todo o país, gerando grande economia para estas empresa já
que o ZWCAD tem custo percentual menor do que o AutoCAD.  

4 - Que dispõe o art. 9º do Decreto Federal 5.450/05: 

                "Art.9º. Na fase preparatória do pregão, na forma eletrônica, será observado o  
                seguinte: 
                I - elaboração de termo de referência pelo orgão requisitante, com indicação do  
                objeto de forma precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por excessivas,   
                irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustem a competição ou sua realização (g.n).   

5 – A INSERÇÃO DO SOFTWARE  ZWCAD PELO ORGÃO PÚBLICO,  NÃO ACARETARÁ QUALQUER CUSTO ADICIONAL, POIS  O SOFTWARE É DE IMEDIATO
ABSORVIDO PELOS USUÁRIOS QUE JÁ UTILIZAM O AUTODCAD SEM A NECESSIDADE DE TREINAMENTO.      

        

Atenciosamente, 

                                             

 Priscila Santos 

Gerente de Contas Públicas
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Memorando 19- 3.585/2022

De: Marcio S. - PGM-LIC

Para: SMA-PP - Planejamento e Projetos 

Data: 11/08/2022 às 10:17:48

Setores envolvidos:

SMA, GAB, SMF, PGM, SMA-LC, SMA-PP, SMF-C, SMASMF-CLIFA, PGM-LIC, SMA-PP-ARQ

Licitação Software

 

 Segue anexo parecer jurídico referente ao Memorando nº 3.585/2022, e Processo Licitatório nº 163/2022 (pedidos de
esclarecimentos).

Atenciosamente,

_

Marcio Stringari 

Procurador Municipal

Anexos:

Parecer_96_2022_Mem_3_5852022_PL_163_2022_pedido_de_esclarecimentos_exigencia_de_autorizacao_ou_certificacao_do_fabricante_para_avenda_e_entrega_de_produto_de_TI_na_fase_de_habilitacao.pdf
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Memorando Eletrônico: 3.585/2022 

Processo Licitatório: 163/2022 

Assunto: Pedidos de esclarecimentos referentes ao Pregão Eletrônico-Edital nº 

89/2022. 

 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PARECER JURÍDICO nº 96/2022/PGM/MS 

 

1.RELATÓRIO 

         Cuida-se de análise de pedidos de esclarecimentos realizados 
pelas empresas Pisontec Comércio e Serviços em Tecnologia da informação 
EIRELI, e da empresa Totalcad Comércio e Serviços em Informática LTDA 
referente ao Pregão Eletrônico, Edital nº 89/2022, cuja sessão está agendada para 
o dia 17 de agosto de 2022, tendo como objeto a contratação de empresa 
especializada para fornecimento de licenças de softwares Autodesk. 

A Divisão de Licitações e Contratos encaminhou os autos à 
Procuradoria Geral do Município para emissão de parecer jurídico. 

É o retrospecto. 

2.FUNDAMENTAÇÃO 

Cuida-se de análise de pedidos de esclarecimentos realizados pelas 
empresas Pisontec Comércio e Serviços em Tecnologia da informação EIRELI, e 
da empresa Totalcad Comércio e Serviços em Informática LTDA referente ao 
Pregão Eletrônico, Edital nº 89/2022, cuja sessão está agendada para o dia 17 de 
agosto de 2022, tendo como objeto a contratação de empresa especializada para 
fornecimento de licenças de softwares Autodesk. 

2.1 DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS DA EMPRESA TOTALCAD 
COMÉRCIO E SERVIÇOS EM INFORMÁTICA. 

A empresa Totalcad Comércio e Serviços em Informática LTDA 
solicitou pedido de esclarecimentos ao pregoeiro, no que tange ao Anexo 1, em 
especificações técnicas do edital, indagando se o certame é exclusivo para o 
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software AUTOCAD ou poderão participar empresas com produtos similares 
ao software solicitado. 

Articulou os seguintes argumentos, pleiteando a aceitação do software 
ZWCAD: 

1 - A TOTALCAD é revendedora autorizada do software 
ZWCAD, que é um produto similar e concorrente do software 
AUTOCAD. Desde já fica disponibilizado para avaliação o 
ZWCAD PRO 2022, para que seja feita uma avaliação do 
software, inclusive com relação a sua compatibilidade e 
produtividade imediata do mesmo. Segue os links, abaixo:  
ZWCAD 2023 WIN 32 BITS – INGLÊS 
http://downloads.totalcad.com.br/zwcad_32/ZWCAD_ENU_Win
_32bit.exe  
ZWCAD 2023 WIN 64 BITS – INGLÊS 
http://downloads.totalcad.com.br/zwcad_64/ZWCAD_ENU_Win
_64bit.exe  
ZWCAD 2023 WIN 32 BITS – PORTUGUÊS 
http://downloads.totalcad.com.br/zwcad_32/ZWCAD_PTB_Win_
32bit.exe  
ZWCAD 2023 WIN 64 BITS – PORTUGUÊS 
http://downloads.totalcad.com.br/zwcad_64/ZWCAD_PTB_Win_
64bit.exe  
2 - Que a legalidade do presente edital está condicionada à 
abertura da participação também àquelas empresas que 
comercializem softwares similares ao AUTOCAD, assim 
entendido como aqueles softwares capazes de atender a 
demanda do órgão ou entidade licitante por possuírem recursos 
tecnológicos similares ao software AutoCAD, de modo que o 
princípio da isonomia reste devidamente atendido, garantindo-se 
assim a escolha da proposta mais vantajosa ao erário público.  
3 - Uma vez que é cotado um software específico e que 
considerando que há softwares com as mesmas funções do 
produto cotado, semelhantes no mercado com mesmas funções, e 
à recomendação do Acórdão 2.300/2007 - TCU-PLENÁRIO, 
orienta que poderá ser cotado equipamento de padrão de 
desempenho e qualidade similares / equivalentes aos descritos, 
desde que seja compatível com o descrito, e ainda, que seja um 
sistema com todos os itens que o integram compatíveis entre si, e 
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que sejam padronizados, tanto na montagem quanto na 
utilização. " Desta forma entendemos que ao ofertarmos o 
software ZWCAD atenderemos plenamente o edital. Está correto 
o nosso entendimento?  
3 - Que não apresenta justificativa técnica suficientemente clara, 
para que seja impedido a concorrência no certame. Esclarecendo 
ainda que o ZWCAD é totalmente compatível com arquivos do 
AutoCAD e possui DWG nativo, ou seja salva e edita arquivos 
DWG sem necessidade de conversão, possui comandos iguais 
aos do AutoCAD facilitando o uso por parte dos usuários finais 
do software. Vale ressaltar ainda que ZWCAD é comercializado 
em mais de 180 países, com 360.000 usuários e amplamente 
difundido como uma excelente solução em plataforma CAD, 
sendo utilizados em larga escala por empresas de grande porte 
(Odebrecht, Ericson, Honda, etc...), Orgãos Públicos (Prefeitura 
Municipal de Piracicaba, Prefeitura Porto Alegre, Conder, 
EMBRAER, registro de preços no CODEVASF etc... ) e 
Instituições de Ensino (SENAI, ETECs, UNICAMP, USP, etc...) 
por todo o país, gerando grande economia para estas empresa já 
que o ZWCAD tem custo percentual menor do que o AutoCAD.  
4 - Que dispõe o art. 9º do Decreto Federal 5.450/05: "Art.9º. Na 
fase preparatória do pregão, na forma eletrônica, será observado 
o seguinte: I - elaboração de termo de referência pelo orgão 
requisitante, com indicação do objeto de forma precisa, suficiente 
e clara, vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes 
ou desnecessárias, limitem ou frustem a competição ou sua 
realização (g.n).  
5 – A INSERÇÃO DO SOFTWARE ZWCAD PELO ORGÃO 
PÚBLICO, NÃO ACARETARÁ QUALQUER CUSTO 
ADICIONAL, POIS O SOFTWARE É DE IMEDIATO 
ABSORVIDO PELOS USUÁRIOS QUE JÁ UTILIZAM O 
AUTODCAD SEM A NECESSIDADE DE TREINAMENTO. 

 A empresa alega que a Administração Municipal não apresentou 
justificativa técnica suficientemente clara para que seja impedido a concorrência 
no certame de softwares similares ao AUTOCAD. Acrescenta que o ZWCAD é 
totalmente compatível com arquivos do AUTOCAD e possui DWG nativo, ou 
seja, salva e edita arquivos DWG sem necessidade de conversão, possui 
comandos iguais aos do AUTOCAD, facilitando o uso por parte dos usuários 
finais do software. 
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Ressalta, ainda, que o ZWCAD é comercializado em mais de 180 países, 
com 360.000 usuários, e amplamente difundido com uma excelente solução de 
plataforma CAD, sendo utilizados em larga escala por empresas de grande 
porte, órgãos públicos e instituições de ensino por todo o país, gerando grande 
economia para seus adquirentes, já que o ZWCAD tem custo percentual menor 
do que o AUTOCAD. 

Argumenta que o TCU-Plenário, no acórdão 2.300/2007 orientou que 
poderá ser cotado equipamento de padrão similar, desde que compatível com a 
descrição do objeto. 

Segue abaixo a transcrição do sumário do referido acórdão. 

 

SUMÁRIO 
REPRESENTAÇÃO. SUPOSTAS IRREGULA-RIDADES NA 
REALIZAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO. ESPECIFICAÇÃO 
DE MARCA. CONHECIMENTO. PROCEDÊNCIA. FIXAÇÃO 
DE PRAZO PARA PROVIDÊNICAS NECESSÁRIAS À 
ANULAÇÃO DO CERTAME. DETERMINAÇÕES. 1. É ilegal a 
indicação de marcas, nos termos do § 7º do art. 15 da Lei 8.666/93, 
salvo quando devidamente justificada por critérios técnicos ou 
expressamente indicativa da qualidade do material a ser 
adquirido. 2. Quando necessária a indicação de marca como 
referência de qualidade ou facilitação da descrição do objeto, 
deve esta ser seguida das expressões “ou equivalente”, “ou 
similar” e “ou de melhor qualidade”, devendo, nesse caso, o 
produto ser aceito de fato e sem restrições pela Administração. 3. 
Pode, ainda, a administração inserir em seus editais cláusula 
prevendo a necessidade de a empresa participante do certame 
demonstrar, por meio de laudo expedido por laboratório ou 
instituto idôneo, o desempenho, qualidade e produtividade 
compatível com o produto similar ou equivalente à marca 
referência mencionada no edital. 
ACÓRDÃO 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de 
representação formulada pelo Sr. Francisco Luis Koch, 
representante da empresa Hidroluna Materiais para Saneamento 
Ltda., contra atos praticados pela Universidade Federal de Minas 
Gerais - UFMG, na realização do Pregão Eletrônico 009/2007, que 
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tem por objeto a contratação de empresa para o fornecimento de 
materiais hidráulicos; 
 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, 
reunidos em Sessão Plenária, diante das razões expostas pelo 
Relator, com fundamento no art. 113, § 1º, da Lei 8.666/93, no art. 
237, inciso VII, do Regimento Interno do TCU, e no art. 132 da 
Resolução 191/2006 em: 
9.1. conhecer da presente Representação, para, no mérito, 
considerá-la procedente; 
9.2. determinar à UFMG que: 
9.2.1. com fundamento no art. 71, inciso IX, da Constituição 
Federal e do art. 45 da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, adote, 
em 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação 
relativa a esta decisão, as providências necessárias ao exato 
cumprimento da lei, consistentes em anular o Pregão Eletrônico 
009/2007; 
9.2.2. se abstenha, na realização de novo certame licitatório para 
aquisição dos materiais hidráulicos objeto do referido Pregão, de 
indicar marca ou fabricante dos materiais a serem adquiridos, em 
cumprimento ao disposto no art. 15, § 7º e no art. 7º, § 5º, da Lei 
8.666, exceto se sua indicação servir como parâmetro de 
qualidade e facilitar a descrição do objeto e desde que seguida, 
por exemplo, das expressões “ou equivalente”, “ou similar” e 
“ou de melhor qualidade”, devendo, nesse caso, o produto ser 
aceito de fato e sem restrições pela Administração; 
9.2.3. na hipótese de adoção da sugestão constante do subitem 
9.2.2 supra, acrescente a seus editais cláusula prevendo a 
necessidade de a empresa participante do certame, demonstrar, 
por meio de laudo expedido por laboratório ou instituto idôneo, 
o desempenho, qualidade e produtividade compatível com o 
produto similar ou equivalente à marca referência mencionada 
no edital. 
9.3. dar ciência do Acórdão, bem como do Relatório e do Voto 
que o fundamentam ao representante; 
9.4. arquivar o presente processo. 
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Inicialmente cumpre enfatizar que o Acórdão 2.300/2007 do Pleno do 
Tribunal de Contas da União apreciou representação de ente público que exigiu 
dos licitantes marcas específicas para aquisição de produtos hidráulicos, sob o 
argumento que a exigência de marca específica visava a evitar desperdícios e 
retrabalhos, posto que a edificação a que se destinavam fora equipada com 
tubulação de marca específica, e que a utilização de marcas diversas 
ocasionavam vazamentos, posto que há pequenas diferenças de diâmetro entre 
marcas. 

Ainda acrescentou a exigência de marca para outros itens, justificando 
que somente tal marca garantia mais durabilidade. 

Por não fazer prova de tais alegações, o Pleno entendeu que a 
justificativa carecia de lastro; julgou procedente a representação, acrescentando 
a necessidade da Universidade Federal se abster de indicar marca ou fabricante 
dos equipamentos hidráulicos a serem adquiridos, exceto no caso de a 
indicação da marca servir como parâmetro, mas aduzindo a possibilidade de 
fornecimento de marca similar. 

Não obstante reconhecermos o fato de que tal entendimento não se 
limita à aquisição de equipamentos hidráulicos; não obstante, o caso em análise, 
aquisição de licenças de softwares e o respectivo treinamento e consultoria 
virtual pode justificar a aquisição de licenças referentes a softwares específico. 

A Divisão de Planejamento e Projetos justificou a aquisição das licenças 
de software específico nos seguintes termos: 

2 - JUSTIFICATIVA 2.1. A aquisição de assinaturas de uso de 
softwares Autodesk atenderá às necessidades do Município de 
Chopinzinho. 2.2. O Município de Chopinzinho já utiliza 
softwares Autodesk para projetos e obras e possui grande 
volume de documentos legados criados nessa plataforma. Os 
objetivos dessa aquisição baseiam-se: 2.2.1. Se adequar a 
demandas atuais de governos federal, estadual e em alguns 
municípios para o uso da metodologia BIM na contratação e 
execução de projetos e obras de infraestrutura; 2.2.2. Potencial 
economia de divisas para o município com a geração de 
orçamentos mais precisos em projetos e obras civis com 
consequente redução de riscos e surgimento de aditivos após 
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contratação de serviços; 2.2.3. Maior produtividade em estudos 
de viabilidade, projetos básicos e executivos; 2.2.4. Redução de 
retrabalho em canteiro de obras; 2.2.5. Objetividade na 
comunicação entre órgãos da prefeitura, terceirizados na área de 
projetos, gestão e execução de obras; 2.2.6. Integração com 
sistemas GIS para levar a inteligência de informações cadastrais 
do município aos projetos e estudos de melhoria urbana; 2.2.7. 
Maior assertividade em estudos e projetos de mobilidade urbana, 
urbanismo, saneamento, entre outras aplicações de infraestrutura 
e edificações; 2.2.8. Preservação da compatibilidade entre novos 
documentos gerados e legado já existente. 2.3. As soluções 
Autodesk para BIM demonstrou ser a ferramenta mais completa 
do mercado, onde atenderá as necessidades técnicas para 
concepção de estudos viários, projetos e simulação de 
implementações de novos traçados de arruamentos, loteamentos, 
simulações de inundações, estudo de trafego, cálculo de 
movimentação de terra, estudo e projeto de edificações levando 
em consideração o projeto arquitetônico, estrutural e de 

instalações prediais, ferramenta para compatibilização de projetos. 

 

Analisando a justificativa que consta no termo de referência do objeto, 
OPINO que traz motivação razoável para a vantajosidade de aquisição de 
licença do software, mas carece de fundamentação que afaste a aceitação de 
licenças referentes a softwares similares, merecendo que a Divisão de 
Planejamento e Projetos complemente a justificativa de aquisição de licenças de 
software específico, devendo tal complementação ser inserida no termo de 
referência, sem prejuízo de competir à referida Divisão responder ao pedido de 
esclarecimentos da empresa requerente. 

Caso a Administração entenda pela possibilidade de aceitação de 
licenças referentes ao software ZWCAD, será necessário que o objeto seja 
redimensionado, posto que a requerente afirma que o software sequer 
demandará treinamento de servidores para a sua utilização. 

2.2 DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS DA EMPRESA PISONTEC 
COMÉRCIO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO EIRELI 
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2.2.1 DO REQUERIMENTO DE SUPRESSÃO DA EXIGÊNCIA DE 
AUTORIZAÇÃO OU CERTIFICAÇÃO DO FABRICANTE PARA VENDA E 
ENTREGA DOS SOFTWARES E SERVIÇOS DE CAPACITAÇÃO. 

A empresa Pisontec Comércio e Serviços em Tecnologia da Informação 
EIRELI solicitou pedido de esclarecimentos ao pregoeiro, pugnando que a 
exigência para fins de habilitação de que a licitante deva ser empresa autorizada 
e certificada pelo fabricante deva ser rechaçada, posto tal exigência não estaria 
prevista em nenhum dispositivo da Lei 8666/93, que regula a qualificação 
técnica. 

Aduz que, em respeito aos princípios da legalidade, da ampla 
concorrência e da isonomia, a exigência de que o licitante seja revendedor 
Autodesk não deve ser mantida; ou que seja aceita apresentação de declaração 
do distribuidor, autorizado no Brasil dos softwares desenvolvidos pela 
Autodesk, de que a licitante é uma revenda autorizada, sendo suficiente para 
demonstrar que tem plenas condições de fornecer o objeto da licitação, podendo 
comprar, vender e/ou solicitar produtos da linha Open, entre eles o Autocad. 

O termo de referência do instrumento convocatório assim estabelece: 

7 - REQUISITOS E OBSERVAÇÕES (...) 
2) Comprovação por parte do fabricante de que a Contratada é 
revenda autorizada a negociar os produtos ofertados para 
atender o edital (...) 
11 – HABILITAÇÃO A LICITANTE deve ser empresa autorizada 
e certificada pelo fabricante para venda e entrega dos softwares e 
serviços de capacitação especificados nos itens desse termo, 
apresentando para tal documento do fabricante que o comprove. 

Cumpre enfatizar que a falta de justificativa para a exigência de 
credenciamento entre o licitante e o fabricante é compreendida pelo Tribunal de 
Contas da União como restrição indevida à competitividade do certame 
licitatório. 

Para elucidar a questão, transcrevo os entendimentos consagrados na 
Nota Técnica 3/2009-Sefti/TCU: 

a) Entendimento I (peça 50, p. 5-8): Nas licitações para 
contratação de bens e serviços de tecnologia da informação, via 
de regra, não é requisito técnico indispensável à execução do 
objeto a exigência de que as licitantes sejam credenciadas pelo 
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fabricante (Constituição Federal, art. 37, inciso XXI in fine; Lei 
8.666/1993, art. 30, inciso II, art. 56, arts. 86 a 88 e Acórdão 
1.281/2009- TCU-Plenário, item 9.3);  
b) Entendimento II (peça 50, p. 9-11): A exigência, em editais para 
contratação de bens e serviços de tecnologia da informação, de 
credenciamento das licitantes pelo fabricante, via de regra, 
implica restrição indevida da competitividade do certame (Lei 
8.666/1993, art. 3º, § 1º, inciso I, art. 6º, inciso IX, alíneas “c” e “d”, 
art. 44, § 1º; Lei 10.520/2002, art. 3º, inciso II e Acórdão 
1.281/2009- TCU-Plenário, item 9.3) e atenta contra a isonomia 
entre os interessados (Constituição Federal, arts. 5º, caput, 37, 
inciso XXI e Lei 8.666/1993, art. 3º, caput);  
c) Entendimento III (peça 50, p. 11-12): Nas licitações para 
contratação de bens e serviços de tecnologia da informação, a 
decisão pela exigência, em casos excepcionais, de credenciamento 
das licitantes pelo fabricante deve ser cabalmente justificada no 
processo licitatório, respeitando-se as particularidades do 
mercado (Lei 9.784/1999, art. 50, inciso I). Nessas situações, o 
credenciamento deve ser incluído como requisito técnico 
obrigatório, não como critério para habilitação (Constituição 
Federal, art. 37, inciso XXI in fine; Lei 8.666/1993, arts. 27 a 31 e 

Decisão TCU 523/1997). 

 

Portanto podemos entender que o credenciamento somente pode ser 
exigido em situações excepcionais, devendo ser cabalmente justificado no 
processo licitatório, respeitando-se as particularidades do mercado. 

Mesmo nessa hipótese, o credenciamento deve ser incluído como 
requisito técnico obrigatório; não como critério para habilitação. 

A fim de corroborar tal entendimento, é válido transcrever as 
conclusões do artigo intitulado “Exigência de credenciamento das licitantes pelos 

fabricantes de produtos de tecnologia da informação, nos certames para aquisição de 

bens e serviços da área,” da lavra de Antônio Daud Júnior e Rodrigo Machado 
Benevides, servidores do Tribunal de Contas da União, que é bastante 
esclarecedor, e recomendo a sua leitura integral pelos técnicos da Divisão de 
Planejamento e Projetos (segue em anexo): 

Ante todo o exposto, conclui-se que nas licitações para 
contratação de bens e serviços de tecnologia da informação, por 
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via de regra, não é requisito técnico indispensável à execução do 
objeto à exigência de que as licitantes sejam credenciadas pelo 
fabricante. Além disso, tal exigência implica, em regra, restrição 
indevida da competitividade do certame e atenta contra a 
isonomia entre os interessados. Todavia, em casos excepcionais, a 
necessidade da exigência de credenciamento das licitantes pelo 
fabricante deve ser cabalmente justificada no processo licitatório, 
respeitando-se as particularidades do mercado e, nessas 
situações, especificamente para a modalidade pregão, o 
credenciamento deve ser incluído como requisito técnico 
obrigatório, não como critério para habilitação.1 

 

 

No sentido da restrição indevida de competição, segue a ementa do 
Acórdão referente à representação do TC 03704220190 do Plenário do Tribunal 
de Contas da União: 

 

 
REPRESENTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO. SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
DE TI. PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR. OITIVA PRÉVIA. 
DILIGÊNCIAS. IRREGULARIDADES. RESTRIÇÃO À 
COMPETITIVIDADE. EXIGÊNCIA INDEVIDA DE 
DECLARAÇÃO OU CARTA DO FABRICANTE COMO 
REQUISITO DE HABILITAÇÃO. ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS DEFICIENTES. AUSÊNCIA DE HARMONIZAÇÃO 
DO EDITAL COM O PDTI. AUSÊNCIA DE JUSTIFICATIVA 
PARA PERMISSÃO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS POR ÓRGÃOS/ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 
(CARONAS). ANULAÇÃO DO CERTAME, COM 
POSSIBILIDADE DE APROVEITAMENTO DOS ATOS 
REGULARMENTE PRATICADOS. CIÊNCIA. 
ARQUIVAMENTO. (TCU - RP: 03704220190, Relator: VITAL 
DO RÊGO, Data de Julgamento: 05/02/2020, Plenário) 

 
1 Disponível em: file:///C:/Users/marcio.stringari/Downloads/89-Texto%20do%20artigo-158-1-10-

20150916.pdf Acesso em 10-08-2022. 
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Noutro sentido, não houve entendimento de restrição indevida de 
competição; também houve a compreensão de que o credenciamento era 
justificável. Segue a ementa do Acórdão referente à representação do TC 
036.407/2016-0, Acórdão nº 1004/2017 do referido tribunal: 

  
REPRESENTAÇÃO. INDÍCIOS DE IRREGULARIDADE EM 
LICITAÇÃO CONDUZIDA PELO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO. SUBSCRIÇÃO DE LICENÇAS DE SOFTWARES. 
MECANISMO DE CREDENCIAMENTO DOS 
REVENDEDORES DA MICROSFT. INABILITAÇÃO DE 
LICITANTE REGULAR. CONHECIMENTO. 
IMPROCEDÊNCIA DA REPRESENTAÇÃO. (TCU - RP: 
03640720160, Relator: VITAL DO RÊGO, Data de Julgamento: 
17/05/2017, Plenário) 
 

Destarte, considerando que os questionamentos versam sobre questão 
eminentemente técnica, cumpre à Divisão de Planejamento e Projetos analisar o 
mérito, com a seguintes recomendações: 

Recomendação 1: caso entenda pelo improvimento do pleito de 
supressão do credenciamento da licitante com o fabricante, justificar no 
processo licitatório de forma expressa e pública, ou seja, a justificativa deverá 
constar no termo de referência. 

Recomendação 2: caso seja mantida a exigência de credenciamento da 
licitante junto ao fabricante, o credenciamento deve ser incluído como requisito 
técnico obrigatório; não como critério para habilitação. Destarte, considerando 
que os licitantes já se vinculam ao atendimento dos requisitos do instrumento 
convocatório, sob pena de sanções administrativas, e que estabelecer o referido 
credenciamento como critério de habilitação excede as hipóteses taxativas do 
art. 30 da Lei 8666/93, opino pela sua exclusão do rol dos requisitos de 
habilitação.   

 

2.2.2 DO REQUERIMENTO DE DESMEMBRAMENTO DO LOTE ÚNICO. 
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O segundo requerimento é que seja desmembrado o lote único, 
permitindo o cadastro individual de propostas e maior competitividade no 
processo licitatório. 

Aduz que a separação em lotes distintos viabilizará a efetiva 
competição no certame e economia na seleção da melhor oferta, sendo a 
Administração pública a maior beneficiada ao promover um processo licitatório 
verdadeiramente amplo e isonômico, uma vez que, por meio do 
desmembramento do objeto tal como solicitado, estimulará a competitividade, 
abarcando o maior número possível de licitantes. 

Na sua fundamentação, a requerente argumenta que muitas empresas 
possuem apenas alguns itens que compõem o lote. 

Menciona a súmula nº 247 do tribunal de Contas da União e o Acórdão nº 

1879/2015 do Plenário do referido tribunal: 

SÚMULA Nº 247 DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO  
É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço 
global, nos editais das licitações para a contratação de obras, 
serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde 
que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de 
economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a 
ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de 
capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da 
totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou 
unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação 
adequar-se a essa divisibilidade. Grifos nossos.  
Ainda nesse sentido é o entendimento do tribunal pátrio 
esposado abaixo:  
Sumário. REPRESENTAÇÃO. INDÍCIOS DE 
IRREGULARIDADES NO PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS. ADOÇÃO DE CRITÉRIO DE 
ADJUDICAÇÃO POR PREÇO GLOBAL, COM 
AGRUPAMENTO DE DIVERSOS ITENS NUM ÚNICO LOTE. 
COMPROMETIMENTO DA ECONOMICIDADE E DA 
VANTAJOSIDADE DA CONTRATAÇÃO. PREGÃO SUSPENSO 
EM VIRTUDE DE DETERMINAÇÃO CAUTELAR. 
PROCEDÊNCIA. AFRONTA À SUMÚLA TCU 247. 
DETERMINAÇÃO PARA ANULAÇÃO DO CONTRATO E DOS 
ATOS DELE DECORRENTES. CIÊNCIA À AUDITORIA 
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INTERNA DA ECT DE INDÍCIOS DE IRREGULARIDADES 
NÃO TRATADOS NESTES AUTOS. Grifos nossos. (Acórdão 
1879/2015 – PLENÁRIO; Relator BRUNO DANTAS; Processo 
011.268/2015-8) 

 

No caso em análise, cumpre à Divisão de Planejamento e Projetos 
justificar de forma pública e expressa a necessidade do objeto ser licitado em 
lote único, ou por se tratar de objeto indivisível, o que aparentemente não é o 
caso, e se realmente não for indivisível, deverá justificar a opção pelo lote único, 
que há prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda na economia de escala, 
devendo fundamentar com a devida justificativa técnica, que deverá constar no 
termo de referência. 

 
3.CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, passo a OPINAR nos seguintes termos, remetendo as 
considerações à Divisão de Planejamento e Projetos para análise de mérito, 
posto que se tratam de questões eminentemente técnicas: 

a) Quanto ao pedido de esclarecimentos da empresa Totalcad 
Comércio e Serviços em Informática LTDA, entendo que a 
justificativa que consta no termo de referência do objeto traz 
motivação razoável para a vantajosidade de aquisição de licença do 
software, mas carece de fundamentação que afaste a aceitação de 
licenças referentes a softwares similares, merecendo que a Divisão 
de Planejamento e Projetos complemente a justificativa de aquisição 
de licenças de software específico, devendo tal complementação ser 
inserida no termo de referência, sem prejuízo de competir à referida 
Divisão responder ao pedido de esclarecimentos da empresa 
requerente, por se tratar de questão eminentemente técnica, 
limitando-se esta Procuradoria em opinar apenas dentro dos limites 
da seara jurídica, cumprindo à referida divisão decidir acerca do 
mérito do questionamento. 

Caso a Administração entenda pela possibilidade de aceitação de 
licenças referentes ao software ZWCAD, será necessário que o objeto seja 
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redimensionado, posto que a requerente afirma que o software ZWCAD sequer 
demandará treinamento de servidores para a sua utilização. 

b) Quanto ao pedido de esclarecimento da empresa Pisontec Comércio 
e Serviços em Tecnologia da Informação EIRELI, que na verdade 
pugna pela supressão da exigência de credenciamento entre as 
licitantes e a fabricantes, posto tal exigência não estaria prevista em 
nenhum dispositivo da Lei 8666/93, que regula a qualificação 
técnica, entendo que os questionamentos versam sobre questão 
eminentemente técnica; cumpre à Divisão de Planejamento e 
Projetos analisar o mérito, com a seguintes recomendações: 

Recomendação 1: caso entenda pelo improvimento do pleito de 
supressão do credenciamento da licitante com o fabricante, 
justificar no processo licitatório a necessidade de manutenção da 
exigência de credenciamento das licitantes junto ao fabricante, de 
forma expressa e pública, ou seja, a justificativa deverá constar no 
termo de referência. 

Recomendação 2: caso seja mantida a exigência de 
credenciamento da licitante junto ao fabricante, o credenciamento 
deve ser incluído como requisito técnico obrigatório; não como 
critério para habilitação. Destarte, considerando que os licitantes já 
se vinculam ao atendimento dos requisitos do instrumento 
convocatório, sob pena de sanções administrativas, e que 
estabelecer o referido credenciamento como critério de habilitação 
excede as hipóteses taxativas do art. 30 da Lei 8666/93, opino pela 
sua exclusão do rol dos requisitos de habilitação.   

c) Quanto ao requerimento de desmembrado do lote único, cumpre à 
Divisão de Planejamento e Projetos justificar de forma pública e 
expressa a necessidade do objeto ser licitado em lote único, ou por 
se tratar de objeto indivisível, o que aparentemente não é o caso; se 
realmente for divisível, deverá justificar a opção pelo lote único, nas 
hipóteses de prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda na 
economia de escala, devendo fundamentar com a devida 
justificativa técnica, que deverá constar no termo de referência. 

Pregoeiro: 
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Recomendação 1: Após manifestação da área técnica, decida como 
entender de direito, providenciando as comunicações de praxe. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Chopinzinho, datado e assinado eletronicamente. 

 
Marcio Stringari 

Procurador Municipal  
OAB/PR 82.108 
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Memorando 20- 3.585/2022

De: Marcio S. - PGM-LIC

Para: SMA-PP - Planejamento e Projetos 

Data: 11/08/2022 às 10:21:12

Setores envolvidos:

SMA, GAB, SMF, PGM, SMA-LC, SMA-PP, SMF-C, SMASMF-CLIFA, PGM-LIC, SMA-PP-ARQ

Licitação Software

 

 Em tempo, segue anexo o artigo de servidores do TCU referente à análise do credenciamento de empresas de
tecnologia da Informação junto aos fabricantes. 

_

Marcio Stringari 

Procurador Municipal

Anexos:

Credenciamento_de_empresas_de_TI_junto_ao_fabricante_artigo_TCU.pdf
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Exigência de credenciamento 
das licitantes pelos fabricantes 
de produtos de tecnologia 
da informação, nos certames 
para aquisição de bens 
e serviços da área

Antonio Daud Júnior 

é servidor do Tribunal de 

Contas da União, graduado em 

Engenharia Elétrica (ênfase em 

eletrônica) pela Universidade 

Federal de Uberlândia.

Rodrigo Machado 

Benevides é servidor do 

Tribunal de Contas da União, 

graduado em Ciência da 

Computação pela Universidade 

Federal do Espírito Santo.

RESUMO

O credenciamento é um mecanismo por meio 
do qual o fabricante (ou seu distribuidor credenciado) 
elege entre as empresas que comercializam seus pro-
dutos, algumas para representar sua marca perante o 
consumidor final, de maneira a simbolizar, aos olhos 
do mercado, que ambos possuem laços comerciais e/
ou técnicos, transmitindo ao consumidor mais segu-
rança acerca da capacidade da empresa credenciada 
em fornecer o bem ou prestar serviços associados. 
Assim, visando a esse mercado, as empresas buscam 
credenciar-se junto aos fabricantes. Para o fabricante, 
isso se traduz, principalmente, em mitigação do risco 
de danos à imagem do produto perante o consumi-
dor final, pois, nesse cenário, ele assegura a existência 
de um canal especializado para fornecer os produtos 
e prestar serviços ao consumidor, para que o cliente 
desfrute do melhor desempenho, caso esteja disposto 
a se utilizar desse canal. O objetivo deste trabalho é 
discutir a possibilidade da exigência do credenciamen-
to nas licitações de Tecnologia da Informação (TI) por 
Pregão à luz da jurisprudência do Tribunal de Contas 
da União (TCU) e considerando, em especial, os efei-
tos sobre os riscos da contratação.

Palavras-chave. Credenciamento. Jurisprudência. 
Licitação. Tecnologia da Informação.
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1. 1. INTRODUÇÃO

A evolução das normas e da jurisprudência relati-
vas a licitações públicas na área de Tecnologia da Infor-
mação (TI) e as evidentes vantagens do uso do Pregão 
pela Administração implicam crescente utilização dessa 
modalidade de licitação para contratação de bens e ser-
viços de TI e consequente redução do uso daquelas em 
que o tipo técnica e preço é admitido.

Essa progressiva adoção do Pregão, o qual não 
permite elencar critérios pontuáveis, aumenta, natu-
ralmente, a importância dos requisitos obrigatórios da 
contratação, de modo a selecionar o nicho de mercado 
que entregue os resultados pretendidos com maior van-
tajosidade para a Administração. Esse novo cenário, por 
sua vez, induz ao questionamento acerca das exigências 
indispensáveis para que a solução contratada atenda à 
necessidade da Administração, aumentando as chances 
de uma regular execução e, ao mesmo tempo, não com-
prometendo a competitividade do certame ou ferindo a 
isonomia entre os licitantes.

Uma dessas exigências, comumente utilizadas 
pelos gestores públicos, consiste na imposição de cre-
denciamento das licitantes pelo fabricante do produto 
envolvido na licitação.

Destarte, este trabalho tem por objetivo discu-
tir a possibilidade da exigência do credenciamento nas 
licitações de TI por Pregão, à luz da jurisprudência do 

Tribunal de Contas da União (TCU) e considerando, 
em especial, seus efeitos sobre os riscos da contratação.

Este texto está organizado em seis itens, sendo 
este o primeiro deles, no qual descrevemos de maneira 
breve no que o credenciamento consiste.

No item 2, são apresentadas as principais carac-
terísticas dos programas de credenciamento estudados.

No item 3, questiona-se a real necessidade desta 
exigência para a execução do objeto.

No item 4, analisam-se os efeitos do credencia-
mento sobre a competitividade e a isonomia no proce-
dimento licitatório.

No item 5, apreciam-se circunstâncias que, devi-
do à sua excepcionalidade, poderiam permitir a exigên-
cia do credenciamento de maneira legal.

O item 6 traz algumas considerações finais.
Registre-se que este artigo toma por base o conte-

údo da Nota Técnica nº 03/2009 - SEFTI/TCU, de 10 de 
abril de 2010, que trata da “Exigência de credenciamento 
das licitantes pelos fabricantes de produtos de tecnolo-
gia da informação, nos certames para aquisição de bens 
e serviços da área”, e que os autores deste artigo tam-
bém foram signatários da referida nota técnica. Todavia, 
somente com a prolação do Acórdão 1.233/2012-TCU-
-Plenário, na sessão de 23/5/2012, foi autorizada a divul-
gação do seu conteúdo. Ademais, cumpre ressaltar que 
este artigo já foi publicado na Revista Zênite – Informa-
tivo de Licitações e Contratos (ILC) em janeiro de 2013.

Exigência de credenciamento das licitantes pelos fabricantes de produtos de tecnologia da informação, nos certames para aquisição de bens e serviços da área // Artigos
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2. CARACTERíSTICAS DOS PROGRAMAS 
DE CREDENCIAMENTO

O credenciamento, o qual pode assumir outras 
denominações (como “representação”, “parceria”, “de-
signação”, “autorização”, “eleição”), é um mecanismo 
por meio do qual o fabricante (ou seu distribuidor cre-
denciado) elege, mediante algum critério, entre aque-
les que comercializam seus produtos, determinadas 
empresas para representar sua marca perante o consu-
midor final. Essa “representação” não significa que o 
credenciado age em nome do fabricante, ou que este 
ficará subsidiária ou solidariamente responsável pelos 
compromissos assumidos pelo credenciado perante o 
consumidor final, mas simboliza, aos olhos do merca-
do, que ambos possuem laços comerciais e/ou técnicos, 
transmitindo ao consumidor mais segurança acerca da 
capacidade da empresa credenciada em fornecer o bem 
ou prestar serviços associados.

Assim, visando a esse mercado, as empresas bus-
cam credenciar-se junto aos fabricantes. Para o fabrican-
te, isso se traduz, principalmente, em mitigação do risco 
de danos à imagem de seu produto perante o consumi-
dor final, pois, nesse cenário, ele assegura a existência 
de um canal especializado para fornecer os produtos e 
prestar serviços ao consumidor, para que o cliente des-
frute do melhor desempenho, caso esteja disposto a se 
utilizar desse canal.

Nas licitações para aquisição de bens de TI, o cre-
denciamento se dá entre fornecedor e fabricante do bem 
licitado, enquanto  para os serviços, o credenciamento 
ocorre não com o fabricante do objeto da licitação, mas 
com o fabricante de produto diretamente relacionado 
à prestação, do qual o serviço depende. Por exemplo, 
para o serviço de suporte a banco de dados, o creden-
ciamento representa o vínculo entre empresa prestadora 
de serviços (eventual licitante) e fabricante do sistema 
de gerenciamento de banco de dados.

Para subsidiar a elaboração deste artigo, bus-
cou-se estudar uma amostra do mercado abrangente e 
significativa, por meio dos principais fabricantes, anali-
sando-se os programas de credenciamento de cerca de 
70% do mercado de bens e de serviços de TI.

Segundo o estudo, há alguns fabricantes que se-
quer publicam em seus sítios na Internet as caracte-
rísticas dos programas de credenciamento. Já no caso 
daqueles que as divulgam, observou-se que alguns cre-
denciamentos, a depender do fabricante, podem se tra-
duzir também em benefícios à empresa parceira, como: 
suporte técnico diferenciado, contato com especialistas 

do próprio fabricante, programas de treinamento dire-
tos da fábrica, ou até preços diferenciados nas compras. 
Esses benefícios geralmente são agrupados em níveis de 
associação, com vantagens e requisitos diferenciados, 
como Member, Advanced e Premier, por exemplo.

Os fabricantes, na maioria das vezes empresas 
estrangeiras, estabelecem programas por meio dos quais 
elegem parceiros localizados no Brasil para comerciali-
zar seus produtos e/ou prestar serviços afetos. Por vezes, 
os parceiros são, ainda, reunidos em função do segmen-
to de mercado em que atuam, como indústria, governo e 
outros. Alguns programas implicam custo para o parcei-
ro, outros não. Na maioria dos casos, a lista de parceiros 
é divulgada no próprio sítio do fabricante na Internet.

Em alguns casos, observa-se a formalização do 
pacto celebrado entre fabricante e fornecedor. Nesses, 
mediante a celebração de um instrumento, direitos e 
obrigações recíprocos são estabelecidos entre forne-
cedor e fabricante, de forma que o credenciado, caso 
cumpra suas obrigações contratuais, poderá gozar dos 
benefícios oferecidos pelo fabricante.

Juridicamente, o credenciamento não se con-
funde com a representação comercial, prevista na Lei 
nº 4.886/1965, visto que no caso da representação co-
mercial, o representante age como mero intermediador, 
para posterior efetivação de venda diretamente entre 
representado (geralmente fabricante) e consumidor. 
Por sua vez, a credenciada é uma empresa que atua por 
conta própria, efetua negociações e vendas diretamente 
a seus clientes, não apenas se limitando a agenciar pe-
didos ao fabricante do produto que, em geral, é apenas 
parte da solução comercializada.

Já em relação à carta de solidariedade, constata-se 
certa similaridade com o credenciamento. A carta é 
um documento firmado por fornecedor e fabricante, 
com o principal objetivo de estabelecer e externalizar 
responsabilidade recíproca (solidária) sobre o bem a 
ser fornecido. 

Essa carta constitui-se em uma espécie de cre-
denciamento, porém, com um vínculo mais forte (pois 
corresponsabiliza) e efêmero (enquanto específica para 
cada certame), entre fabricante e fornecedor, em que 
aquele se responsabiliza solidariamente pela adequada 
execução do objeto. Essa forma de responsabilização 
não ocorre no credenciamento.

A carta de solidariedade, que já fora utilizada 
como requisito obrigatório em processos licitatórios, 
tem sido reiteradamente condenada pelo TCU (e.g., 
Acórdãos nos 216/2007, 423/2007 e 539/2007, todos 
do Plenário). Também utilizada como critério de ha-
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bilitação, tem sido igualmente reprovada, a exemplo 
dos Acórdãos nos 1.670/2003, 1.676/2005, 223/2006, 
2.056/2008, do Plenário, e 2.294/2007-1ª Câmara, 
por restringir indevidamente a competitividade dos 
certames.

Em relação às certificações profissionais, muito 
comuns na área de TI (e.g., Microsoft Certified Professio-

nal – MCP, Sun Certified Java Programmer – SCJP, Cisco 
Certified Network Associate – CCNA), avalia-se direta-
mente, mediante exame, com conteúdo específico e 
pré-definido, a capacidade técnica do indivíduo (e não 
da empresa), o que as torna intrinsecamente diferentes 
do credenciamento.

Por fim, vale destacar, também, a diferença entre 
o credenciamento em comento e a obtenção de certifi-
cação por empresas. A certificação é mecanismo tam-
bém muito comum no mercado de TI, contudo, além 
de possuir vigência temporal previamente definida, é 
fornecida por um terceiro, fora da relação comercial de 
compra e venda, isto é, uma entidade certificadora (fora 
da relação fornecedor-fabricante), acreditada por insti-
tuição oficial, como por exemplo, a ISO (International 

Organization for Standardization).
Merece destaque ainda que esta análise es-

teja centrada nos casos em que o credenciamento é 
usado como requisito obrigatório e não como crité-
rio pontuável, já que o próprio TCU firmou entendi-
mento de que, por via de regra, os bens e serviços de 
tecnologia da informação devem ser considerados 
comuns para fins de utilização da modalidade Pre-
gão, conforme disposto no item 9.2.2 do Acórdão 
nº 2.471/2008-TCU-Plenário, modalidade que não 
permite elencar critérios pontuáveis.

3. DA (DES)NECESSIDADE 
DO CREDENCIAMENTO à 
ExECUÇÃO DO OBjETO 

Da consulta direta à legislação (Constituição Fe-
deral, art. 37, inciso XXI in fine; Lei nº 8.666/1993, art. 3º, 
§ 1º, inciso I, art. 6º, inciso IX, alíneas “c” e “d”, art. 44, 
§ 1º; Lei nº 10.520/2002, art. 3º, inciso II) e à jurispru-
dência do TCU (Acórdãos nos 2.437/2008 – Plenário, 
item 9.4.2; 3.541/2008 – 2ª Câmara, item 9.2 e Acórdão 
nº 2.717/2008 – Plenário, item 9.2.3 ), conclui-se que os 
requisitos da contratação de bens e serviços de tecno-
logia da informação devem limitar-se àqueles indispen-
sáveis à execução do objeto pretendido.

Diante dessa premissa, deve-se analisar se o cre-
denciamento constitui-se em exigência indispensável 

à execução do objeto licitado. O gestor deve sempre 
se guiar pela busca da proposta mais vantajosa, para 
atender a necessidade da contratação, preservado o 
interesse público, conforme o caput do art. 3º da Lei 
nº 8.666/1993. É também necessário que se busquem 
mecanismos para assegurar a regular execução do objeto 
contratado. Tais medidas devem ocorrer tanto na fase 
de seleção do fornecedor como na etapa de execução 
do objeto, a partir de uma efetiva gestão contratual. A 
exigência em tela insere-se no primeiro grupo, dando-se 
ainda na fase licitatória.

Inicialmente, cumpre notar que o ente contratado 
é quem deverá executar o objeto. Esse ônus não ficará 
a cargo do fabricante, mas sim do licitante fornecedor, 
vencedor do certame. Destarte, as exigências editalí-
cias e contratuais devem ser concentradas sobre a pes-
soa jurídica do futuro contratado. Excetua-se apenas o 
caso em que o próprio fabricante participa diretamente 
da licitação, na qual acumulará o papel de fornecedor 
e fabricante.

Características da solução, etapas de entrega e 
condições de penalidades devem ser bem elaboradas 
para se aumentar a chance de atendimento da necessi-
dade que gerou a contratação. Assim, ao participar de 
uma licitação, cada empresa saberá de antemão a capa-
cidade técnico-operacional que deverá possuir para ser 
capaz de executar o objeto licitado.

Pode ser que para fazer frente à demanda exigida 
pelo objeto daquele certame, algumas empresas utili-
zem contratos com o fabricante, mas outras prescindam 
deste vínculo, ou recorram a outros meios. Contudo, 
não deve o contratante imiscuir-se no relacionamento 
entre licitante e fabricante, estabelecer regras para esse 
vínculo, ou mesmo prever tais regras nos editais, inclu-
sive por ausência de previsão legal para tal ingerência. 
Deve apenas certificar-se de estabelecer seus requisitos 
de qualidade, prazo e outros a serem atendidos pela 
pessoa do contratado.

Portanto, as exigências editalícias não devem se 
dar sobre o fabricante, tampouco acerca do relaciona-
mento deste com o licitante, mas sim sobre o objeto e 
a pessoa jurídica a ser contratada, na forma de requi-
sitos técnicos obrigatórios e critérios de habilitação e 
qualificação.

Quanto aos fins visados pela exigência de cre-
denciamento, supõe-se que repousem na segurança de 
alcançar os resultados esperados da contratação. O pro-
blema é que o gestor teme contratar empresa que não 
consiga entregar os produtos, instalá-los, configurá-los 
e/ou prover suporte, de modo que não se alcance os re-

Exigência de credenciamento das licitantes pelos fabricantes de produtos de tecnologia da informação, nos certames para aquisição de bens e serviços da área // Artigos
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sultados e não se atenda à necessidade da contratação. 
Ele receia descobrir que a empresa é inapta somente du-
rante a execução do contrato, quando já se despendeu 
recursos financeiros, esforço e tempo e, para solucionar 
o problema, será necessário penalizar a empresa, efetuar 
o distrato, realizar nova contratação e gerir novo con-
trato, gerando custos e atrasos para a Administração.

De forma pontual, a intenção de contratar uma 
empresa credenciada pode se traduzir em maior segu-
rança ao gestor quanto aos seguintes aspectos, entre ou-
tros: (i) o fornecedor não é um “aventureiro” e possui 
capacidade técnico-operacional para fornecer o bem ou 
prestar o serviço adequadamente; (ii) ele executará o ob-
jeto no prazo e com a qualidade esperada e pactuada; 
(iii) o fornecedor seguirá os padrões estabelecidos pelo 
fabricante na instalação, configuração do equipamento e 
suporte ao contratante, evitando a perda da garantia por 
manuseio indevido; (iv) ele possui quadro técnico de pro-
fissionais suficientemente competentes; (v) o fornecedor 
terá qualificação mínima para prestação do suporte; (vi) 
o fornecedor tem garantia do fabricante de recebimento 
dos produtos para entregá-los ao órgão ou à entidade.

Assim, em geral, o gestor visa a assegurar, de an-
temão, que o licitante possui capacidade técnica e de for-
necimento para executar o objeto, minimizando os riscos 
da contratação, inclusive com a utilização do Pregão.

Contudo, diante dessas necessidades, a Adminis-
tração dispõe, sem lançar mão do credenciamento, de 
algumas alternativas para assegurar a execução regular 
do objeto. Listam-se, como exemplo, as seguintes:

•	 exigência de capital mínimo ou de patrimônio 
líquido mínimo, na forma do  art. 31, § 2º, da Lei 
nº 8.666/1993;

•	 exigência (na habilitação) de atestado, com ful-
cro no art. 30, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, de que 
a licitante já forneceu, anteriormente, os equi-
pamentos que oferecerá ou prestou serviços 
relacionados a determinado produto anterior-
mente, estabelecendo-se as condições da entrega 
da solução provida e a explicitação de que os ser-
viços foram prestados de acordo com os critérios 
estabelecidos no contrato, inclusive qualitativos;

•	 retenção da garantia de execução contratual pre-
vista no art. 56 da Lei nº 8.666/1993, durante todo 
o período de vigência da garantia e do suporte 
técnico contratados;

•	 estabelecimento de todo o ritual de entrega da so-
lução, incluindo as obrigações de ambas as partes, 
com respectivos prazos e níveis de serviço, bem 

como sanções ajustadas a cada uma dessas obri-
gações, aliado a mecanismos de gestão contratual, 
como, por exemplo, reunião de início de contrato 
(prevista no art. 25, inciso I, alínea “b”, da IN SLTI 
nº 4/2010), reuniões e entrega de relatórios e outros.

Assim, a priori, para cada um dos fins visados 
pela exigência do credenciamento, é possível que o ges-
tor utilize outros mecanismos legais, como os listados 
anteriormente, para diminuir os riscos de inexecução 
contratual, com vistas a assegurar a regular execução 
do objeto contratado, sem restringir indevidamente a 
competitividade do certame, ou ainda ferir a isonomia 
entre os interessados.

Além dos fatos até aqui discutidos acerca do foco 
dos requisitos sobre a pessoa do licitante, do objeto, dos 
objetivos pretendidos com a exigência e das alternativas 
de que dispõe o gestor, cabe ressaltar que ser creden-
ciado junto ao fabricante não significa necessariamente 
que o licitante possuirá capacidade técnica para forne-
cer um equipamento ou prestar um serviço, inclusive 
superior aos não credenciados, pois, em muitos casos, 
não há critério técnico objetivo para o credenciamento. 
Citam-se como exemplo alguns programas em que são 
utilizados critérios econômicos, como o faturamento do 
parceiro (e.g., um milhão de reais em vendas ao ano), 
geográficos, ou segmento de atuação no mercado (e.g., 
governo, indústria). Em outros casos, ainda, os critérios 
sequer são divulgados. Nesses casos, não há compro-
vação de benefícios técnicos do credenciamento para a 
Administração.

Somado a isso, tem-se o fato de que a entrada 
de uma empresa no programa de credenciamento é 
totalmente discricionária ao fabricante, pois ele não se 
vincula a ter de conceder o credenciamento àquele ente 
que satisfaz seus critérios, de modo que a exigência do 
credenciamento pode, ainda, atentar contra a isonomia. 
Portanto, mesmo nos casos em que se considera o pro-
grama transparente, admitindo que há critérios técni-
cos objetivos pré-definidos para a entrada no programa 
de credenciamento, que eles são públicos e a empresa 
satisfaz tais critérios, essa pode não receber a chance-
la do fabricante, por motivos quaisquer, sem ter como 
recorrer desta decisão arbitrária, até mesmo porque ele 
não é obrigado a credenciar novos parceiros.

Como agravante, pela natureza do credencia-
mento, não há como se exigir do contratado a sua manu-
tenção durante a execução contratual, pois esse vínculo 
está fora de seu controle, dependendo totalmente do 
arbítrio do fabricante.
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O fato de um fornecedor parceiro prestar, em 
tese, um serviço de qualidade superior, não torna o con-
trário verdadeiro, ou seja, não se pode afirmar que não 
existem no mercado outros fornecedores aptos a forne-
cer aquele bem ou prestar o serviço com alta qualidade, 
mas que por algum motivo não estão credenciados pelo 
fabricante. Assim sendo, se não há necessariamente re-
lação direta, demonstrável, entre o credenciamento pelo 
fabricante e a capacidade técnica das licitantes, também 
não há relação direta entre fornecedor não credenciado 
e serviço insatisfatório. O objetivo de se garantir um 
licitante que pertença àquele mercado, e que seja tecni-
camente capaz de executar o objeto, pode ser alcançado, 
por exemplo, mediante a exigência de um atestado de 
capacidade técnica pertinente.

Destarte, a capacidade técnica de uma empresa 
para execução do objeto e cumprimento das obriga-
ções, previsto no inciso XXI do art. 37 da Carta Magna, 
não se confunde com status de empresa credenciada, 
uma vez que o credenciamento não é mecanismo hábil 
para mitigar, de maneira efetiva, o risco de inexecução 
contratual, tampouco garantir a capacidade técnica e 
de fornecimento das licitantes para executar o objeto.

Suponha-se o caso de a empresa não ser creden-
ciada por um fabricante e o certame exigir a prestação de 
garantia durante três anos após a entrega do bem. Caso 
a garantia de fábrica vigore apenas durante o primeiro 
ano, isso não altera a figura do responsável perante a 
Administração, pois a garantia deverá ser prestada pelo 
contratado. O contratado, para fazer frente a esse re-
quisito, poderá, a seu critério, buscar estabelecer algum 
contrato, de acordo com o nível de serviço requerido, 
com o fabricante ou outros fornecedores do mercado, 
no sentido de cobrir todo o período de garantia ou ainda 
estocar peças de reposição para atender futuros pedidos 
de manutenção vinculados a essa garantia.

De forma complementar, o fato de um fornece-
dor ser credenciado não altera a situação, pois o precário 
vínculo do credenciamento não assegura à Adminis-
tração a prestação de assistência da garantia dos equi-
pamentos pelo contratado após o primeiro ano, ou 
ainda pelo fabricante, no caso do inadimplemento pelo 
contratado.

O estabelecimento, no edital, de requisitos 
claros do objeto e de mecanismos efetivos de gestão 
contratual, sobretudo quanto à aplicação de sanções, 
naturalmente poderá afastar empresas que não os aten-
dam, isto é, sejam tecnicamente incapazes de executar 
aquele objeto, ou caso insistam em participar do certa-
me, estarão sujeitas a sofrer as penalidades cominadas 

nos arts. 86 a 88 da Lei nº 8.666/1993 e no art. 7º da 
Lei nº 10.520/2002.

Com efeito, o próprio contratado (e não o fabri-
cante, o qual não é parte no ajuste) é quem deve garan-
tir à Administração Pública a qualidade dos serviços 
prestados e o bom funcionamento dos equipamentos 
por ele fornecidos, como desempenho, garantia con-
tratual de hardware (que extrapola a garantia legal de 
fabricação prevista no art. 24 do Código de Defesa do 
Consumidor), suporte aos problemas de software que 
não forem solucionados pelo serviço de manutenção 
próprio, entre outros, e sem que isso caracterize um 
contrato de prestação contínua de manutenção.

Quanto ao prazo de entrega dos produtos, que 
deve constar como requisito do edital, de fato, depende 
da conexão do fornecedor contratado com o fabricante 
ou distribuidor do produto. Todavia, conforme visto, 
o credenciamento não gera, para a Administração, ga-
rantias formais de que a empresa credenciada possui 
vantagens em relação à não credenciada, ou que o fa-
bricante se vincula aos requisitos editalícios, mas tão 
somente uma expectativa de que os laços comerciais 
entre fornecedor e fabricante mitiguem riscos de even-
tual inexecução contratual.

Como alternativa, para se prevenir de eventuais 
entraves no fornecimento, a Administração poderia, 
por exemplo, exigir, com espeque no art. 30, § 1º, da 
Lei nº 8.666/1993, um atestado de que a licitante tenha 
fornecido produtos daquele tipo em prazo semelhante, 
em contrato anterior.

Portanto, considerando que

•	 os requisitos da contratação de bens e serviços 
de TI devem limitar-se àqueles indispensáveis 
à execução do objeto pretendido;

•	 as exigências editalícias não devem se dar sobre 
o fabricante, tampouco acerca do relacionamen-
to desse com o fornecedor, mas sim sobre o 
objeto e a pessoa jurídica a ser contratada;

•	 o principal intuito da exigência do creden-
ciamento é assegurar que o licitante possua 
capacidade técnica e de fornecimento para 
execução do objeto, mitigando os riscos da 
contratação;

•	 o gestor possui outros mecanismos para bus-
car assegurar a execução do objeto e atingir os 
mesmos objetivos visados com a exigência do 
credenciamento;

•	 o credenciamento não é mecanismo hábil 
para mitigar, de maneira efetiva, o risco de 
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inexecução contratual, ou para garantir a capa-
cidade técnica e de fornecimento das licitantes 
para executar o objeto, nem tampouco se pode 
afirmar que empresas não credenciadas sejam 
inaptas para a execução contratual;

•	 conclui-se que nas licitações para contratação 
de bens e serviços de tecnologia da informação, 
por via de regra, não é requisito técnico indis-
pensável à execução do objeto a exigência de 
que as licitantes sejam credenciadas pelo fabri-
cante (Constituição Federal, art. 37, inciso XXI 
in fine; Lei nº 8.666/1993, art. 30, inciso II, art. 
56, arts. 86 a 88 e Acórdão nº 1.281/2009-TCU-
Plenário, item 9.3).

4. DA COMPETITIVIDADE DO 
CERTAME E DA ISONOMIA 
ENTRE OS INTERESSADOS

Primeiramente, ressalte-se que o credenciamen-
to aqui abordado não é aquele específico para cada 
certame (como a carta de solidariedade), também co-
nhecido como credenciamento ad-hoc, e sim um cre-
denciamento feito pelo fabricante levando em conta 
apenas o atendimento pelo fornecedor de critérios 
pré-estabelecidos, sem considerar algum certame es-
pecífico em vista. Considera-se que o credenciamento 
ad-hoc não deve ser permitido sob nenhuma hipótese, 
pois resulta em perniciosa prática por parte dos fabri-
cantes, que se tornam capazes de escolher, para cada 
certame, seu único representante, podendo frustrar a 
competitividade das contratações públicas.

Em segundo, o requisito de credenciamento das 
licitantes pelo fabricante (ainda que não ad-hoc), em 
geral, restringe o caráter competitivo dos certames, 
previsto, entre outros diplomas, no art. 3º, § 1º, inciso 
I, da Lei nº 8.666/1993, porquanto afasta empresas que, 
por um motivo ou outro, não são credenciadas, mas 
que podem ter plenas condições de fornecer os bens e 
serviços requeridos. Ademais, deve-se pressupor que 
essas empresas não credenciadas, ao participar de li-
citações, estudam o mercado e se preparam para cum-
prir suas obrigações, assumindo os riscos de eventuais 
penalidades por descumprimento contratual.

Ao analisar os programas de credenciamento 
que os fabricantes estabelecem, constata-se que em 
alguns deles são publicados, de maneira transparente, 
os critérios de admissão dos parceiros, enquanto  ou-
tros não os disponibilizam ou mesmo declaram não 
estarem abertos a novos parceiros para determinados 

objetos. Frise-se, por oportuno, que em muitos deles 
divulga-se a lista de parceiros nos sítios dos fabrican-
tes na Internet para consulta, outros fabricantes sequer 
isso fazem.

Ademais, não há como se exigir que os fabri-
cantes sigam determinado modelo de programa, até 
mesmo porque esses credenciamentos são totalmente 
discricionários a eles, visto que decorrem da autono-
mia empresarial. Assim, não há como impor que os 
programas sejam abertos, transparentes, definam as 
vantagens técnicas percebidas pelos credenciados ou 
que contenham número mínimo de parceiros.

Mesmo considerando o conjunto daqueles for-
necedores que divulgam as informações do programa, 
observa-se que alguns não possuem grande número 
de parceiros, outros sim. Há casos também em que 
o programa é tão segregado, que se fala em conjunto 
de programas. Nesses, há um parceiro específico para 
cada combinação de diversos fatores, como: linha de 
produto, família de equipamento e segmento de mer-
cado, sem mencionar a localização geográfica.

Por exemplo, a combinação dos seguintes fato-
res: parceiros do fabricante “XYZ” de impressoras, do 
tipo laser, família de produtos “XPTO” e que forneçam 
para o segmento governo, pode resultar em um número 
muito reduzido de parceiros. Nesses casos, consideran-
do uma licitação em que se exija o credenciamento e 
que o objeto seja impressora laser com as característi-
cas dos equipamentos da família “XPTO”, o número 
de licitantes que são parceiros do fabricante “XYZ” 
naquele segmento de mercado é ainda mais reduzido. 
No caso de certame em que se exija (e seja necessá-
rio) o fornecimento de equipamentos de uma marca 
específica, ou modelo, o problema é ainda mais grave. 

Assim, não é razoável que o gestor exija em uma 
licitação o credenciamento do licitante pelo fabricante, 
quando resta claro que esses credenciamentos se dão, 
em alguns casos, de forma obscura, e, em todos, ao 
arbítrio do fabricante.

Consignar de outra forma poderia fazer que os 
fabricantes passassem a indicar seu único “represen-
tante” para licitações de determinada linha de produ-
tos, em dada região, a partir do credenciamento prévio 
de apenas uma empresa no segmento governo, para o 
produto objeto daquela licitação. Isso aumentaria defi-
nitivamente o risco de prejuízo da competitividade nos 
certames públicos, a exemplo do que fora apresentado 
pela Secretaria de Direito Econômico do Ministério da 
Justiça, em Representação envolvendo empresas de TI, 
e que gerou o Acórdão nº 1.521/2003-TCU-Plenário.
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Portanto, o credenciamento pelo fabricante 
como exigência para se contratar com a Administração 
Pública pode provocar a restrição indevida de compe-
titividade, de forma direta, por limitar a participação 
de empresas, muitas vezes, capazes, mas que não pos-
suam credenciamento, pelos diversos motivos listados 
acima, e ainda de maneira indireta, por criar condições 
para que os fabricantes passem a “lotear” o mercado 
de aquisições públicas de TI.

Além disso, nos casos em que o programa de 
credenciamento envolve custos para o credenciado, é 
natural que, numa licitação em que se exija o creden-
ciamento, esses sejam repassados para as propostas e, 
assim, os preços ofertados sejam superiores aos que 
poderiam ser propostos por empresas não credencia-
das, no caso de um certame aberto. Nesse caso, todos 
aqueles que atendam às exigências técnicas definidas, 
poderiam participar, aumentando a competitividade 
e potencialmente reduzindo o preço da contratação.

 Ante o exposto e, devido às alternativas legais 
de que dispõe o gestor, às características dos progra-
mas de credenciamento dos fabricantes e à ineficácia 
do credenciamento para os fins visados pelo gestor, 
discutidas no desenvolvimento do item 3 deste artigo, 
conclui-se que a exigência, em editais para contrata-
ção de bens e serviços de tecnologia da informação, 
de credenciamento das licitantes pelo fabricante, por 
via de regra, implica a restrição indevida da competi-
tividade do certame (Lei nº 8.666/1993, art. 3º, § 1º, 
inciso I, art. 6º, inciso IX, alíneas “c” e “d”, art. 44, 
§ 1º; Lei nº 10.520/2002, art. 3º, inciso II e Acórdão 
nº  1.281/2009 – TCU – Plenário, item 9.3).

Ademais, além de dedicar-se a selecionar a pro-
posta mais vantajosa para a Administração, a licitação 
visa, nos termos do inciso XXI do art. 37 da Consti-
tuição Federal, a assegurar a igualdade de condições a 
todos os concorrentes. Da mesma forma, no caput do 
art. 3º da Lei nº 8.666/1993, prevê-se que a licitação 
destina-se a garantir o princípio da isonomia, escul-
pido no art. 5º da Carta Magna. Nessa esteira, faz-se 
necessário comentar os efeitos da exigência do creden-
ciamento para um eventual interessado em participar 
do certame e a legitimidade da diferenciação imposta.

Para melhor se obter os contornos e implicações 
do princípio da isonomia nas licitações, consultou-se 
parte da doutrina existente. Transcreve-se a ponde-
ração de Marçal Justen Filho, na obra “Comentários 
à Lei de Licitações e Contratos Administrativos”, 11ª 
edição, página 44, que cita C. A. Bandeira de Mello 
acerca do assunto.

(...) Seguindo o raciocínio de C. A. Bandeira de 
Mello, a discriminação pode ser admitida quando 
presentes três elementos:

a)  existência de diferenças nas próprias si-
tuações de fato que serão reguladas pelo Direito;

b)  correspondência (adequação) entre trata-
mento discriminatório e as diferenças existentes 
entre as situações de fato;

c)  correspondência (adequação) entre os 
fins visados pelo tratamento discriminatório e os 
valores jurídicos consagrados pelo ordenamento 
jurídico.

Com efeito, aplicando-se a tese doutrinária ci-
tada para licitações de bens e serviços de TI, consi-
dera-se que as diferenças entre as situações de fato 
(elemento “a”), e que interessam à Administração, são 
vantagens técnicas que algumas empresas possuem, 
distinguindo-as das demais, e que potencialmente po-
dem se traduzir em capacidade técnica para execução 
plena do objeto licitado. Ora, em um certame para 
contratação de bens e serviços de TI, realmente exis-
tem empresas capazes e outras incapazes de executar 
o objeto. Razoáveis, portanto, as diferenças no mundo 
fático, considerando-se presente o elemento “a”.

Já o tratamento discriminatório (elemento “b”) 
representa a imposição do credenciamento como re-
quisito obrigatório desses certames. Assim, sabendo-
-se que o mecanismo de credenciamento não reflete, 
necessariamente, a capacidade técnica das empresas 
(item 3 deste artigo), sua imposição como tratamento 
discriminatório entre os particulares não é adequada 
a essas distinções fáticas relatadas no item anterior. 
Conclui-se como ausente o elemento “b”, não podendo 
ser admitida a discriminação, segundo a ponderação 
do jurista. Frise-se que, como ausente o item “b”, não 
se analisará a correspondência ao item “c”, porquanto 
se trata de requisitos cumulativos.

Em síntese, o credenciamento, por via de regra, 
atenta contra a isonomia, uma vez que empresas não 
credenciadas ficam impedidas de participar das licita-
ções mesmo não sendo necessariamente incapazes tec-
nicamente, simplesmente por não serem credenciadas, 
conforme demonstrado anteriormente.

Portanto, conclui-se que a exigência, em editais 
para contratação de bens e serviços de tecnologia da 
informação, de credenciamento das licitantes pelo fa-
bricante, por via de regra, implica restrição indevida 
da competitividade do certame (Lei nº 8.666/1993, art. 
3º, § 1º, inciso I, art. 6º, inciso IX, alíneas “c” e “d”, art. 
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44, § 1º; Lei nº 10.520/2002, art. 3º, inciso II e Acórdão 
nº 1.281/2009 – TCU – Plenário, item 9.3) e atenta con-
tra a isonomia entre os interessados (Constituição Fe-
deral, arts. 5º, caput, 37, inciso XXI e Lei nº 8.666/1993, 
art. 3º, caput).

5. DOS CASOS ExCEPCIONAIS

Em que pese todo o arrazoado aqui contido, devi-
do à enorme diversidade tecnológica dos bens e serviços 
de TI e à rápida inovação desse mercado, a depender das 
características específicas do caso concreto, excepcio-
nalmente, esta exigência poderá se configurar essencial 
e, portanto, válida. 

Nesses casos, deve restar cristalino o seguinte:

•	 a demonstração objetiva do vínculo de absolu-
ta indispensabilidade entre a necessidade que 
motivou a contratação e as vantagens técnicas 
oferecidas pelo credenciamento; e

•	 a impossibilidade de se obter essas mesmas van-
tagens por outros meios legais.

Assim sendo,  tendo em vista que o edital exi-
gindo o credenciamento representa ato administrativo 
que afeta direitos e interesses, faz-se mister que, com 
fulcro no inciso I do art. 50 da Lei nº 9.784/1999, essa 
indispensabilidade seja descrita e cabalmente justificada 
nos autos do processo licitatório, respeitando-se tam-
bém as particularidades do mercado, com vistas a não 
restringir indevidamente a competitividade ou atentar 
contra a isonomia.

Todavia, mesmo nesses casos, se o credenciamento 
configurar-se essencial, este deverá se dar como requisito 
técnico obrigatório, não devendo ser incluído, mesmo que 
apenas formalmente, na lista de critérios de habilitação 
dos licitantes, pelos motivos a seguir relatados.

Conforme consta do relatório condutor do Acór-
dão nº 1.670/2003-TCU-Plenário, a parte final do inciso 
XXI do art. 37 da Constituição da República dispõe que 
o processo de licitação pública “somente permitirá as 
exigências de qualificação técnica e econômica indis-
pensáveis à garantia do cumprimento das obrigações”. 
Em decorrência disso, o art. 27 da Lei nº 8.666/1993 
preceitua que, para fins de habilitação, exigir-se-á dos 
interessados, exclusivamente, documentação relativa à 
habilitação jurídica, à qualificação técnica, à qualificação 
econômico-financeira, à regularidade fiscal e à prova de 
cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal.

Em complementação, os arts. 27 a 31 da Lei de 
Licitações e Contratos apontam os documentos aptos 
a serem exigidos para demonstrar a regularidade em 
relação a essas situações. Então, a interpretação sis-
temática dos dispositivos ora em comento impõe a 
conclusão de que aqueles são os únicos documentos 
passíveis de serem solicitados para a habilitação em 
certame licitatório.

Corrobora esse entendimento a Decisão 
nº 523/1997-TCU-Plenário, que determinou a obri-
gatoriedade de a Administração Pública, para fins de 
habilitação, ater-se ao rol dos documentos dos arts. 
27 a 31 da Lei nº 8.666/1993, não sendo lícito exigir 
nenhum outro documento que não esteja ali elencado.

Considerando que a comprovação de creden-
ciamento (parceria ou instrumentos congêneres) não 
integra a redação dos referidos dispositivos, não se 
vislumbra a possibilidade de sua exigência para fins 
de habilitação.

Dessa forma, nas licitações para contratação de 
bens e serviços de tecnologia da informação, a decisão 
pela exigência, em casos excepcionais, de credencia-
mento das licitantes pelo fabricante deve ser cabalmen-
te justificada no processo licitatório, respeitando-se as 
particularidades do mercado (Lei nº 9.784/1999, art. 
50, inciso I). Nessas situações, e considerando ainda a 
adoção da modalidade pregão, o credenciamento deve 
ser incluído como requisito técnico obrigatório, não 
como critério para habilitação (Constituição Federal, 
art. 37, inciso XXI in fine; Lei nº 8.666/1993, arts. 27 a 
31 e Decisão TCU nº 523/1997).

6. CONSIDERAÇõES FINAIS

Ante todo o exposto, conclui-se que nas licita-
ções para contratação de bens e serviços de tecnologia 
da informação, por via de regra, não é requisito técnico 
indispensável à execução do objeto à exigência de que 
as licitantes sejam credenciadas pelo fabricante.

Além disso, tal exigência implica, em regra, res-
trição indevida da competitividade do certame e atenta 
contra a isonomia entre os interessados.

Todavia, em casos excepcionais, a necessidade 
da exigência de credenciamento das licitantes pelo fa-
bricante deve ser cabalmente justificada no processo 
licitatório, respeitando-se as particularidades do mer-
cado e, nessas situações, especificamente para a mo-
dalidade pregão, o credenciamento deve ser incluído 
como requisito técnico obrigatório, não como critério 
para habilitação.
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Exigência de credenciamento das licitantes pelos fabricantes de produtos de tecnologia da informação, nos certames para aquisição de bens e serviços da área // Artigos
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  Memorando 21- 3.585/2022

De: Jovani M. - SMA-PP

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 16/08/2022 às 11:10:28

 

Em atendimento ao parecer juridico, informamos que refizemos o Termo de Referência, atendendo as
recomendações, ou seja melhorando a justificativa quanto a aquisição de Software especifico, suprimindo a exigência
de credenciamento entre licitante e fabricante e aprimorando a justificativa da necessidade se fazer em lote único.

_

Jovani Martins

Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos

Fone 46 3242 8624

Anexos:

Termo_de_referencia_V2.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:
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Jovani Martins 16/08/2022 11:10:53 1Doc JOVANI MARTINS CPF 675.XXX.XXX-34

Kamila Villwock Harnisch 16/08/2022 11:39:10 1Doc KAMILA VILLWOCK HARNISCH CPF 043.XXX.XXX-26
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TERMO DE REFERÊNCIA 

AQUISIÇÃO DE ASSINATURA DE LICENÇAS DE SOFTWARES 

AUTODESK E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS EM IMPLANTAÇÃO DE TECNOLOGIA BIM 

(BUILDING INFORMATION MODELING) 

 

1  OBJETO DE CONTRATAÇÃO 

Aquisição de assinaturas de uso de software Autodesk, por um período de 36 meses, de acordo com as 

condições e especificações constantes neste Termo de Referência, a fim de atender às necessidades do 

Município de Chopinzinho - Paraná. 

2 - JUSTIFICATIVA 

2.1. A aquisição de assinaturas de uso de softwares Autodesk atenderá às necessidades do Município 

de Chopinzinho. 

2.2. O Município de Chopinzinho já utiliza softwares Autodesk para projetos e obras e possui grande 

volume de documentos legados criados nessa plataforma. A escolha por continuar nessa 

plataforma deve-se à familiaridade dos servidores com a interface visual do AutoCad, comandos e 

arquivos. Uma eventual troca de interface de software causará atrasos nas entregas que lhes são 

demandadas. Plataformas CAD semelhantes foram testadas pelos servidores e a diferença de 

interface dificultou o trabalho.  Outro motivo se deve pelo pacote completo de softwares que a 

Autodesk oferece, assim mantemos todos os arquivos na mesma plataforma e ainda 

posteriormente poderemos utilizar o sistema de integração de arquivos por nuvem da própria 

plataforma. 

2.3. Os objetivos dessa aquisição baseiam-se: 

2.3.1. Se adequar a demandas atuais de governos federal, estadual e em alguns municípios para 

o uso da metodologia BIM na contratação e execução de projetos e obras de infraestrutura; 

2.3.2. Potencial economia de divisas para o município com a geração de orçamentos mais 

precisos em projetos e obras civis com consequente redução de riscos e surgimento de 

aditivos após contratação de serviços; 

2.3.3. Maior produtividade em estudos de viabilidade, projetos básicos e executivos; 

2.3.4. Redução de retrabalho em canteiro de obras; 

2.3.5. Objetividade na comunicação entre órgãos da prefeitura, terceirizados na área de projetos, 

gestão e execução de obras; 
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2.3.6. Integração com sistemas GIS para levar a inteligência de informações cadastrais do 

município aos projetos e estudos de melhoria urbana; 

2.3.7. Maior assertividade em estudos e projetos de mobilidade urbana, urbanismo, 

saneamento, entre outras aplicações de infraestrutura e edificações; 

2.3.8. Preservação da compatibilidade entre novos documentos gerados e legado já existente. 

2.4. As soluções Autodesk para BIM demonstrou ser a ferramenta mais completa do mercado, onde 

atenderá as necessidades técnicas para concepção de estudos viários, projetos e simulação de 

implementações de novos traçados de arruamentos, loteamentos, simulações de inundações, 

estudo de trafego, cálculo de movimentação de terra, estudo e projeto de edificações levando em 

consideração o projeto arquitetônico, estrutural e de instalações prediais, ferramenta para 

compatibilização de projetos. 

 

3 - DA CONTRATAÇÃO 

Será contratada empresa para fornecimento das soluções abaixo relacionadas, nas quantidades 

indicadas, concomitantemente aos serviços de capacitação, implantação e consultoria técnica em cada 

uma das soluções individuais detalhadas em item específico. Os itens não poderão ser divididos em 

lotes distintos, já que a Divisão opta pelo uso completo da plataforma Autodesk em que os arquivos e 

projetos são utilizados de forma integrada na plataforma. Assim entende-se que o uso completo da 

plataforma na compatibilização de projetos proporcionará produtividade e rapidez nos processos de 

projeto.  
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4 - DESCRIÇÕES DAS SOLUÇOES 

4.1 - Autodesk AutoCAD - Including specialized toolsets 

Software de CAD AutoCAD 2D e 3D, além de conjuntos de ferramentas específicas e 

bibliotecas especializadas para determinadas disciplinas, contendo: 

• Architecture 

• Mechanical 

• Electrical 

• MAP 3D 

• MEP 

• Raster Design 

• Plant 3D 

• Autodesk AutoCAD 

Software para elaboração e detalhamento de projetos 2D e 3D, ferramentas para 

renderização fotorealistias, com as principais características e funcionalidades: 

• Solução que facilita a criação e confecção de desenhos técnicos através de ferramentas para 

desenho de: pontos, linhas, polilinhas, multilinhas, arcos, polígonos, polilinha 3D, raio, 

donut, spline, elipse, entidades complexas (agrupamento de entidades mais simples). 

Item Descrição Quantidade 

01 
AutoCAD - including specialized toolsets AD New Single-user 

ELD 3-Year Subscription 
03 unidades 

02 AutoCAD Revit LT Suite 2023 New Single-user ELD 3-Year 

Subscription 
01 unidade 

03 Navisworks Manage 2023 New Single-user ELD 3-Year Subscription 01 unidade 

04 Civil 3D 2023 New Single-user ELD 3-Year Subscription 01 unidade 

05 

Pacote de Treinamentos EAD para usuários nomeados com 

acesso durante o período de 12 meses – Treinamento com 

estudo de caso real fornecido pela CONTRATADA 

02 unidades 

06 

Consultoria com ACOMPANHAMENTO TÉCNICO VIRTUAL com 

projetos reais do Município para a equipe técnica do município com 

acesso pelo período de 24 meses com um total de 20 horas. 

 

1 unidade 
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• Recursos para criação e edição de tabelas, fornecendo número de linhas e colunas. Recursos 

para manipulação de tabelas como inserção e remoção de linhas e colunas e mesclagem de 

células. Formatação de tabelas a partir de estilos. 

• Compartilhar as vistas de projeto publicando-as na nuvem. 

• Recurso para modificar geometrias, das mais simples às mais complexas. 

• Recurso para cortar um objeto que cruza outro, eliminando todo o desenho de um lado ou 

outro da interseção. 

• Recurso para estender um objeto para que interseccione com um outro. 

• Ferramentas para mover, rotacionar, escalar e esticar objetos. 

• Permite plotagem em background de arquivos de desenho. 

• Recursos para renderizações, incluindo estudo de iluminação solar e bibliotecas foto-

realistas de materiais. 

• Suporte a aplicativos desenvolvidos em linguagem Autolisp. 

• Recursos para simular câmeras e passeios virtuais em projetos tridimensionais. 

• Linhas de centro e marcas de centro inteligentes. Ao mover objetos associados, as linhas de 

centro e a marcas de centro se movem automaticamente com o 

objeto. 

• Disponibilidade de linha de comandos com atalhos de teclado para acionar recursos do 

software sem a necessidade de uso de menus, possibilitando ao usuário o uso das duas 

mãos para agilizar tarefas de projeto. 

• Suporte ao uso de cores em gradiente e a True Color (24 bits para representar a cor de cada 

pixel, o que possibilita a codificação de cerca de 16 milhões de cores). 

• Compatibilidade total com arquivos em formato DWG gerados pelas versões do AutoCAD 

até AutoCAD 2022. 

• Recursos para modelagem e edição de objetos em 3 dimensões. 

• Ferramentas para a criação, subtração e edição de superfícies e sólidos em 3 dimensões que 

contenham faces definidas por superfícies complexas, em um único ambiente, sem a 

utilização de softwares externos. 

• Extraia contornos (curvas isolinha) através de um ponto específico de uma superfície ou face 

de um sólido para determinar as linhas de contorno de qualquer forma. A ferramenta exibe 

uma visualização da spline resultante antes da seleção do ponto. Você pode especificar a 

direção das linhas isométricas na direção U ou V. 
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• Recursos para inserção de texturas em superfícies em 3 dimensões complexas. 

• Recursos para adicionar comportamentos dinâmicos a bibliotecas de blocos que permitem a 

duplicação, edição, rotação, movimentação e criação de blocos através de operações de 

selecionar e arrastar/selecionar. 

• Recurso para inclusão de assinatura digital no arquivo de desenho. 

• Anexar e visualizar modelos do Autodesk® Navisworks® e Autodesk® BIM 360™ Glue® 

diretamente no AutoCAD. 

• Linha de comando inteligente que reconhece o que o usuário está digitando esteja no 

começo, meio ou fim do nome do comando, e exibe os comandos relacionados à palavra 

digitada, como sinônimos, traduções. Efetua também a correspondência entre função e 

comando. 

• Disposição de desenhos em abas na parte superior à área de trabalho, com a facilidade de 

criar um novo arquivo apenas selecionando o sinal de adição, como em um navegador da 

Web. 

• Capacidade de importar arquivos em formato SKP (do programa Sketchup). 

• Ferramenta para captura de nuvens de pontos. 

• Extração da geometria da nuvem de pontos 

• Capacidade de alinhamento de texto de forma dinâmica reposicionando um dos nós. 

• Capacidade de transformação automática de texto fazendo uma fração de números 

separados por barra transformar-se na disposição de numerador sobre denominador 

separando-os por uma linha horizontal, possibilitando modificar as propriedades da fração 

para exibir o numerador e denominador com um separador diagonal. 

• Recurso que permite a criação de caixas de texto com transparência, mostrando os 

desenhos por detrás da caixa, e que possibilitem a modificação de seu tamanho de forma 

intuitiva, pelos lados ou pelos cantos. 

• Capacidade de correção de texto quando se digita com a tecla Caps Lock ativada e se 

pressiona a tecla Shift, e desligamento automático da tecla de Caps Lock após dar um espaço 

ou pular uma linha, permitindo que continue a digitar sem interrupções. 

• Capacidade de otimização e enumeração de forma automática. Ao digitar em uma caixa de 

texto, no início de uma linha, um símbolo, letra ou número seguido de ".", ")", ">", "}", "," ou 

"]" cria-se uma lista. 

• Recursos de edição de texto como sobrescrito e subscrito, localizado em aba diferenciada no 
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painel de recursos, disponível ao editar caixas de texto, tabelas, indicações e cotas. 

• Recursos de edição de texto que permitem a definição de tabulações, alinhamento de 

parágrafos e espaçamento entre linhasDimensionamento Inteligente. 

• Alinhamento de Texto. 

• Texto pesquisável em PDF exportado. 

• Importar a geometria de um arquivo PDF no seu desenho como objetos do AutoCAD. 

• Scripts LISP/ARX 

• Interface do usuário personalizável. 

• Recurso que permite uma interação colaborativa em equipe através de anotações 

compartilhadas no projeto em tempo real. 

• Compartilhamento no Facebook e no Twitter. 

• Capacidade de geolocalização através de uma biblioteca de sistemas de coordenadas que 

permite a introdução de Live Maps, no fundo do desenho, alterar tamanho de exibição, 

transparência, contraste e brilho do mapa (aéreo, de ruas, ou híbrido). 

• Recurso exclusivo de exportação de Modelos 3D para Serviço de Impressão, usando o 

software Autodesk Print Studio, que reconhece alguns tipos de Impressora 3D. 

• Software Autodesk Print Studio, incluído na instalação do AutoCAD 2018 e que permite 

preparar o modelo antes de enviar para impressão 3D, definindo materiais, layout, suportes 

e aparas. 

• Formatos nativos: 1.dwg, *.dws, *.dwt, *.dxf 

                                                           
1 Solução que permite ganho de produtividade no desenvolvimento de documentação 

para projetos arquitetônicos, baseada em objetos. 
• Solução que permite trabalhar em processos mistos 2D e 3D. 
• Recursos que permitem organização otimizada da área de trabalho, uma janela 

de desenho maior e acesso mais rápido às ferramentas e comandos. 
• Vasta biblioteca de componentes de pormenores e potentes ferramentas de 

anotações-chave. 
• Recurso que permite ao usuário desenhar e documentar seus projetos utilizando 

paredes, portas e janelas. 
• Possibilidade de marcar o desenho automaticamente com etiquetas, incluindo áreas de 

divisões. 
• Geração e atualização de cortes automáticos. 
• Capacidades de visualização do projeto totalmente integradas. 
• Compatibilidade total com arquivos em formato DWG gerados pelas versões do 

AutoCAD até AutoCAD 2018. 
• Disponibilidade de bibliotecas de elementos arquitetônicos e detalhes construtivos, para 

desenvolvimento de projetos e documentação. 
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• Formatos Suportados para importação: *.3ds, *.sat, *.CATPart; *.CATProduct, *.fbx, *.igs, 

*.iges, *.ipt, *.iam, *.jt, *.wmf, *.dgn, *.prt, *.x_b, *.x_t, *.prt, *.asm, *.g, *.neu, *.3dm, 

*.prt, *.sldprt, *.asm, *.sldasm, *.ste, *.stp, *.step, *.rcp, *.rcs. 

• Formatos suportados para exportação: *. dwf, *.dwfx, *.fbx, *.wmf, *.sat, *.stl, *.eps, *.dxx, 

*.bmp, *.dwg, *.dgn, *.iges, *.igs, *.pdf. 

• Suporte aos sistemas operacionais Microsoft Windows 10 (64bit); Microsoft Windows 8.1 

(32 e 64bit) e Microsoft Windows 7 (32 e 64bit). 

• Autodesk AutoCAD Architecture 

Solução CAD baseado em AutoCAD para projetos de arquitetura com as principais 

características e funcionalidades: 

• Solução que permite o cálculo automatizado de quantitativos por ambiente. 

• Navegação de Projeto com função CheckIn / CheckOut. 

• Diferenciação de versão por sistema Color-Coded. 

• Estilo de Importação e Pesquisa simplificados. 

• Pré-visualizar estilos de objetos arquitetônicos. 

• Visualizador de Estilos móvel. 

• Mudança em tempo real de Fillet/Chamfer. 

• Movimentação de paredes dinâmicas. 

• Limpeza de Seção. 

• Propriedades de telhado (roof) em tabelas de inventário. 

• Formatos nativos: 2.dwg, *.dws, *.dwt, *.dxf 

• Formatos Suportados para importação: *.3ds, *.sat, *.model t, *.session t, *.exp t, *.dlv3 t, 

*.CATPart; *.CATProduct, *.fbx, *.igs, *.iges, *.ipt, *.iam, *.jt, *.wmf, *.dgn, *.prt, *.x_b, 

*.x_t, *.prt, *.asm, *.g, *.neu, *.3dm, *.prt, *.sldprt, *.asm, *.sldasm, *.ste, *.stp, *.step, 

*.rcp, *.rcs 

• Formatos suportados para exportação: *. dwf, *.dwfx, *.fbx, *.wmf, *.sat, *.stl, *.eps, *.dxx, 

                                                                                                                                                                                                 
• Recursos de modelagem tridimensional de massas para estudos preliminares. 
• Biblioteca de materiais para aplicação em cenas e objetos. 
• Recurso de suporte à renderização foto realista. 
• Suporte a aplicativos desenvolvidos em linguagem Autolisp. 
2 Suporte a diferentes sistemas de coordenadas. 
• Suporte com FDO (Feature Data Object) para versões Oracle, MySQL e ArcGIS. 
• Suporte ao Provedor ArgGIS de 64bits. 
• Criação de novos sistemas de coordenadas. 
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*.bmp, *.dwg, *.dgn, *.iges, *.igs , *.pdf, *.ifc, *.xml. 

• Autodesk AutoCAD Mechanical 

Solução CAD 2D baseado em AutoCAD para projetos mecânicos com as principais 

características e funcionalidades: 

• Capacidade de criação de componentes mecânicos normalizados segundo normas 

internacionais (DIN, ISO, JIS, ANSI, GB, CSN e BSI), dentre os componentes inclui-se: 

• Parafusos, porcas e arruelas; 

• Pinos, rebites e mancais; 

• Plugs, engraxadeiras e anéis de vedação; 

• Rolamentos e componentes para eixos; 

• Perfis estruturais; 

• Furos passantes, cego e oblongo; 

• Saídas de Ferramenta, chavetas e saídas de rosca. 

• Barra de ferramentas específicas para desenhos mecânicos, dentre as ferramentas inclui-se: 

• Linhas de interrupções; 

• Linhas de cortes; 

• Linhas de construção auxiliar que facilitam a criação de projeções de vistas; 

• Hachuras de acordo com normas mecânicas. 

• Ferramentas para dimensionamentos de acordo com normas mecânicas e com capacidade 

para: 

• Espaçamento entre dimensões automático e configurável; 

• Capacidade de juntar (somar) duas ou mais dimensões; 

• Capacidade para inserir novas dimensões a partir de dimensões já existentes; 

• Capacidade de arranjar as dimensões de forma automática, ordenando as dimensões de 

acordo com espaçamentos pré-definidos; 

• Ferramenta que permita a inserção de desvios dimensionais (tolerâncias) de forma 

automática, bastando para isso selecionar a dimensão e o desvio desejado; 

• Ferramenta para criação de detalhes automáticos que permita criar vistas em detalhe 

ampliado ou reduzido mantendo vínculo com a vista de origem; 

• Funcionalidade de criação de Tabelas de Furações automáticas, mantendo relacionamento 

entre os itens da tabela e os furos na geometria; 

• Capacidade de criação de tabelas de revisões e legendas, de acordo com norma inglesa e 
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métrica; 

• Capacidade de criação de Listas de Materiais automáticas e seus respectivos balões; 

• Funcionalidade de gerenciamento automático de Layers (camadas), orientado à tipo de 

objetos; 

• Capacidade de criação de linhas ocultas automáticas, bastando para isso selecionar os 

objetos que estão sobre as geometrias a serem definidas como ocultas (geometrias 

sobrepostas - tracejadas); 

• Ferramentas para criação de componentes de máquinas e cálculos mecânicos, dentre elas 

destacam-se: 

• Criação automática de eixos; 

• Criação e cálculos de cames; 

• Criação e cálculos de polias e correias; 

• Capacidade de cálculos por elementos finitos 2D. 

• Autodesk AutoCAD Electrical 

Solução CAD 2D baseado em AutoCAD para projetos elétricos com as principais 

características e funcionalidades: 

• Solução para desenhos elétricos baseada em AutoCAD. 

• Geração de desenhos esquemáticos a partir das instruções de E/S (Entrada/Saída) do CLP 

(Controlador Lógico Programável) definidos para o projeto e listados em uma planilha 

eletrônica. 

• Checagem de erros em tempo real, alerta sobre erros críticos como anilhas e tags 

duplicados, fios sem conexão, numeração de bornes e diversas outras inconsistências. 

• Ferramentas de criação e edição de esquemas 

• Reutilização de circuitos 

• Reaproveitamento de desenhos criado no AutoCAD 

• Biblioteca de simbologia normalizada de dispositivos elétricos, pneumáticos, hidráulicos e 

P&ID seguindo padrões internacionais como: AS, GB, IEC, IEEE, JIC e JIS. 

• Anilhamento de fios e tagueamento de componentes automático 

• Geração automática de relatórios (BOM, De/Para, Borneiras e entre outros) 

• Criação inteligente de layout de painéis 

• Compartilhar desenhos elétricos através de formato nativo DWG 

• Associatividade com o Autodesk Inventor 
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• Integração com componentes elétricos 3D no Inventor 

• Gerenciamento de Terminais e Jumpers 

• Referência cruzada e endereçamentos (Sinais De/Para) 

• Publicação em lote de desenhos para o formato PDF com hiperlink 

• Criação inteligente de diagramas com conectores 

• Catálogo com códigos de fabricantes (AB, ABB, GE, Schneider Electric, Siemens e entre 

outros). 

• Autodesk AutoCAD MAP 3D 

Software para elaboração de mapas temáticos e ferramentas para planejamento, 

projeto e gerenciamento de dados CAD e GIS, com as principais características e 

funcionalidades: • 

• Conversão entre diferentes sistemas de coordenadas. 

• Suporte aos seguintes formatos de dados vetoriais: DWG versão 2002 até 2018, DWF, DXF, 

ESRI ShapeFile, GML (Geographic Markup Language) Version 2, MapInfo MID/MIF, MapInfo 

TAB, MicroStation DGN, SDTS, VML, VPF. 

• Suporte aos seguintes formatos de dados raster: BMP, MrSID, ECW, TIFF, GeoTIFF, CALS-I, 

FLIC, GeoSpot, IG4, IGS, JFIF, JPEG 2000, PCX, PICT, PNG, RLC, TARGA, DEM. 

• Acesso nativo e direto a dados espaciais armazenados nos seguintes sistemas gerenciadores 

de banco de dados: Oracle Locator ou Spatial, MS SQL Server, MySQL, ESRI ArcSDE, 

Postgres/PostGIS. 

• Acesso nativo e direto a entidades pontuais armazenadas em qualquer banco de dados 

padrão ODBC. 

• Funcionalidade para criação de joins (associação) entre uma tabela de dados espaciais e 

uma tabela de atributos de tal forma que pode-se visualizar os atributos provenientes da 

tabela associada juntamente com os dados da tabela espacial. 

• Leitura de serviços Web no padrão OGC Web Map Service (WMS) e Web Feature Service 

(WFS). 

• Permitir que vários usuários editem os mesmos arquivos simultaneamente. O sistema 

deverá fazer o controle de acesso multiusuário, não permitindo que dois ou mais usuários 

atualizem uma mesma entidade ao mesmo tempo. 

• Efetuar o controle de acesso multiusuário a entidades de banco de dados espacial. Efetuar o 

lock de entidades atualizadas, não permitindo atualização simultânea de uma mesma 
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entidade por mais de um usuário. 

• Permitir o controle de usuários. Deve ser possível cadastrar os usuários com login e senha no 

sistema e atribuir permissões de acesso a funcionalidades específicas. 

• Capacidade de trabalhar com entidades 2D e 3D. 

• Capacidade de armazenar atributos de entidades junto com o arquivo do desenho ou em 

qualquer banco de dados relacional que atenda o padrão OLE DB/ODBC. 

• Funcionalidade para verificar se um arquivo está dentro de um padrão especificado (nomes 

de camadas, tipos de linhas, espessura de linhas, etc). 

• Recursos de snapping: ponto final, ponto médio, centro, nodo, quadrante, interseção, 

extensão, inserção, perpendicular, tangente, ponto mais próximo, interseção aparente, 

paralelo. 

• Recursos de vistas. 

• Recursos de coordenadas geométricas tanto na digitalização de objetos, quanto na consulta 

de coordenadas de objetos. 

• Funcionalidade para gerar automaticamente um caderno de mapas para plotagem a partir 

de um conjunto de arquivos de mapas, sem necessidade de abrir todos os arquivos de 

mapas. 

• Funcionalidade de rubber sheeting (ajuste não-uniforme) de dados vetoriais e imagens a 

partir de um conjunto de pontos de controle. Possibilidade de ajustar todas as entidades de 

um mapa ou um subconjunto delas. 

• Capacidade de quebrar automaticamente entidades em uma dada fronteira ou de gerar 

vértices na fronteira. 

• Funcionalidades para exibir apenas entidades resultantes de uma consulta, ao invés de 

carregar todas as entidades do arquivo. Os critérios para definição da consulta deverão ser: 

propriedades das entidades (como cor, espessura de linha, camada, etc), atributos de dados 

ou critérios espaciais. 

• Capacidade de armazenar as definições de consultas em arquivos. 

• Capacidade de gerar resultado da consulta como arquivo texto. 

• Funcionalidades para correção (limpeza) de desenhos: remover duplicados, apagar 

entidades pequenas, quebrar objetos que se cruzam, estender undershoots, extensão de 

objetos que quase se cruzam (interseção aparente), convergir nodos próximos, dissolver 

pseudo-nodos, apagar objetos soltos, simplificar objetos, remover objetos de comprimento 
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zero, adicionar ou remover vértices de poli linhas 3D. 

• Funcionalidade para gerar mapas temáticos a partir de propriedades das entidades ou 

atributos armazenados no próprio desenho ou em banco de dados. 

• Funcionalidade para configurar exibição de objetos em função da escala. 

• Capacidade de definir simbologia composta para entidades. Por exemplo, definir uma 

simbologia como combinação de dois tipos de linha diferentes, com cores e espessuras 

diferentes. 

• Capacidade de fazer mapas 2D e 3D de elevação, de declividade e de direção de superfícies 

usando arquivos DEM. 

• Funcionalidades para criação, edição e remoção de topologias dos tipos: nodo, rede e 

polígono. 

• Efetuar as seguintes análises de topologia: caminho mais curto, melhor rota, fluxo, overlay, 

dissolve, buffer. 

• Permitir associar documentos tais como arquivos texto, planilha, imagens a entidades. 

• Capacidade de gerar rótulos automáticos para as entidades a partir de propriedades ou 

atributos de dados das entidades armazenados no próprio arquivo de desenho ou em 

bancos de dados relacionais. 

• Capacidade de geolocalização através de uma biblioteca de sistemas de coordenadas que 

permita a introdução de Live Maps, no fundo do desenho. 

• Autodesk AutoCAD MEP 

Solução CAD baseado em AutoCAD para projetos de instalações elétricas, 

hidráulicas e ar-condicionado com as principais características e funcionalidades: 3 

                                                           
3 Solução para projetos de instalações hidráulicas, elétricas e de ar-condicionado 

baseada em objetos. 
• Suporte a trabalhos em processos mistos 2D e 3D. 
• Possibilidade de anexar automaticamente e modificar definições de conjunto de 

propriedades. 
• Recursos para o usuário adicionar sistemas e estilos existentes mais rapidamente 

e restaurar arquivos corrompidos com o recurso de backup do projeto. 
• Facilidade para o usuário alterar as unidades de medida conforme o desenho 

mudar. 
• Recurso que permite alterar a camada de entidades de desenho em apenas um 

clique. 
• Facilidade de definir uma ordem para as camadas e visualizar as suas alterações. 
• Recurso de nuvem de pontos para todos os projetos de renovação. 
• Funcionalidade de entrada dinâmica para adicionar fios, tubos e muito mais. 
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• Funcionalidade para criar e editar fiação e painéis. 

• Funcionalidade para criar e editar tubos e transições. 

• Catálogo de equipamentos de Hidráulica, Elétrica e Ar-Condicionado. 

• Recurso para verificar interferência entre tubos e dutos flexíveis. 

• Funcionalidade para criar e editar tubos e conexões. 

• Inserção de templates que permitem configurar os símbolos de hidráulica, elétrica e ar-

condicionado adotados como padrão pela empresa ou instituição. 

• Recurso para visualizar tubos por linha única e usar o tamanho do tubo para determinar a 

visualização. 

• Rota por classe de pressão. 

• Representação de cortes do projeto de hidráulica, elétrica e ar-condicionado. 

• Navegação de projeto com função CheckIn / CheckOut. 

• Diferenciação de versão por sistema Color-Coded. 

• Pré-visualização de objetos ancorados. 

• Backup de banco de dados de projetos elétricos (EPD). 

• Exibição esperada da linha de trabalho. 

• Visualizador Móvel de Estilos. 

• Mudança em tempo real de Revisão. 

• Formatos nativos: *.dwg, *.dws, *.dwt, *.dxf 

• Formatos Suportados para importação: *.3ds, *.sat, *.model t, *.session t, *.exp t, *.dlv3 t, 

*.CATPart; *.CATProduct, *.fbx, *.igs, *.iges, *.ipt, *.iam, *.jt, *.wmf, *.dgn, *.prt, *.x_b, 

*.x_t, *.prt, *.asm, *.g, *.neu, *.3dm, *.prt, *.sldprt, *.asm, *.sldasm, *.ste, *.stp, *.step, 

*.rcp, *.rcs, *.bdh, *.dat. 

• Formatos suportados para exportação: *. dwf, *.dwfx, *.fbx, *.wmf, *.sat, *.stl, *.eps, *.dxx, 

*.bmp, *.dwg, *.dgn, *.iges, *.igs , *.pdf, *.ifc, *.ddx, *.xml. 

                                                                                                                                                                                                 
• Alternância de SNAPs do MEP ao objeto de forma independente. 
• Documentação para criar, racionalizar e documentar vistas 2D. 
• Busca de conteúdo integrado para facilitar o usuário a encontrar conteúdos mais 

facilmente. 
• Possibilidade de criar e gerenciar projetos conjuntos de folhas de desenho MEP. 
• Suporte de dados IFC. 
• Cálculo automático de medidas de área através de comandos. 
• Conexões escaláveis para clareza na plotagem. 
• Checagem de interferências (dutos, tubos, estrutura). 
• Funcionalidade para trabalhar com diagramas esquemáticos. 
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• Autodesk AutoCAD Raster Design 

Solução para vetorização com as principais características e funcionalidades: 4 

• Autodesk AutoCAD Plant 3D 

Solução CAD 3D baseado em AutoCAD para projetos de plantas industriais com as 

principais características e funcionalidades: 

• Software para projetos de tubulações industriais dirigidas por especificações técnicas de 

tubulação 

• Possui as mesmas características e recursos do Autodesk AutoCAD com a adição de: 

• Ferramenta de modelagem de equipamentos simplificados parametrizados padrões na 

indústria com mais de 20 formas pré-definidas 

• Ferramentas voltadas para a modelagem conceitual de estruturas metálicas com bibliotecas 

de perfis internacionais (ANSI e DIN) viabilizando a modelagem de colunas, vigas, escadas, 

escadas tipo marinheiro, chapas, grades e guarda- corpos 

• Exportação de estruturas metálicas pelo formato SDNF 

• Ferramenta de roteamento de tubulações que reconhece pontos de interesse 

automaticamente (bocais, tubos, válvulas...) e indica rotas automáticas de modelagem 

• Reconhecimento de derivações automáticas baseados em specs 

                                                           
4 Solução que possibilita a conversão de desenhos técnicos impressos para 

entidades vetoriais identificando, linhas, arcos, curvas e curvas de nível. Permite 
atribuir elevação às curvas de nível durante o processo de vetorização. 

• Ferramenta de OCR (Optical Character Recognition) para conversão de raster 
para vetor. 

• Ferramenta de transformação de sistemas de coordenadas de imagens 
• Ferramentas para processamento de imagens: histograma para equalizar 

imagens, ajuste de brilho e contraste, converter imagens em tons de cinza ou 
coloridas para imagens bitonais, executar ajuste não linear de tons, ferramenta 
de suavização e de sombras. 

• Funcionalidade para inversão da parte clara e escura de imagens binárias, 
coloridas e em tons de cinza. 

• Ferramentas para manipulação de entidades raster: Permite apagar facilmente 
imagens raster, linhas, arcos e círculos. 

• Suporta os seguintes formatos de imagens: *.mrsid, *.ecw, *.jpeg 2000, , *.tiff, 
*.landsat fast-l7a, *.bmp, *.doq, *.geospot, *.ig4, , *.pcx, *.rlc, *.cals, *.esri, 
*.geotiff, *.jpeg, *.jfif, *.pict, *.tga, *. dem, *.flic, *.gif, *.dted, *.png, *.tiff. 

• Formatos nativos: *.dwg, *.dws, *.dwt, *.dxf 
• Formatos Suportados para importação: *.ds, *.sat, *.CATPart; *.CATProduct, 

*.fbx, *.igs, *.iges, *.ipt, *.iam, *.jt, *.wmf, *.dgn, *.prt, *.x_b, *.x_t, *.prt, 
*.asm, *.g, *.neu, *.3dm, *.prt, *.sldprt, *.asm, *.sldasm, *.ste, *.stp, *.step. 

• Formatos suportados para exportação: *. dwf, *.dwfx, *.fbx, *.wmf, *.sat, *.stl, 
*.eps, *.dxx, *.bmp, *.dwg, *.dgn, *.iges, *.igs, *.pdf. 
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• Reconhecimento automático de conexões (conexões flangeadas automaticamente 

adicionam flange, junta e parafuso conforme spec) 

• Biblioteca de suportes parametrizados 

• Componentes codificados com skeys padrões da indústria para interface total com softwares 

de análise de flexibilidade através do formato PCF. 

• Geração automática de isométricos e vistas ortográficas 

• Link de validação com elementos presentes no AutoCAD P&ID 

• Interface totalmente gráfica para configuração de isométricos e vistas ortográficas; 

4.2 - Autodesk AutoCAD Revit LT Suite 

• Autodesk Revit LT 

• Solução 3D de engenharia para projetos civil e arquitetura com as seguintes características: 

• Solução que permite o desenvolvimento de modelos de informação da construção (BIM), 

com recursos para modelagem (arquitetônica), anotação, documentação (layout e 

impressão), levantamento de quantitativos, geração de legendas e tabelas, geração de 

câmeras e renderizações na nuvem e geração de passeios interativos ("walkthroughs"). 

• Possui capacidade de associação bidirecional: Uma alteração em um ponto específico é uma 

alteração global. Neste software, todas as informações de modelos são armazenadas em um 

único banco de dados coordenado. As revisões e alterações efetuadas nas informações são 

automaticamente atualizadas em todo o modelo, reduzindo significativamente a quantidade 

de erros e omissões. Esses componentes oferecem um sistema gráfico aberto para 

considerações de design e criação de formas, ao mesmo tempo em que fornecem a 

oportunidade de ajustar e expressar a intenção de design em níveis cada vez mais 

detalhados. Use componentes paramétricos para as peças de construção mais elementares, 

como paredes e colunas. O melhor de tudo é que nenhuma codificação ou linguagem de 

tabela é necessária. 

• A solução permite a publicação de arquivos nos formatos DWF (DWFx incluído), além de 

permitir a leitura e exportação de arquivos em formatos DWG, DGN e IFC (certificado para 

versão 2x3 e 4). 

• Mecanismo de renderização em nuvem. 

• Geração de imagens foto realistas em nuvem ("renderização") que possam ser aproveitadas 

na documentação ou exportadas para usos em apresentações e relatórios, além de 

possibilitar o desenvolvimento de modelos de informação da construção para arquitetura e 
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a integração com modelos de estrutura, desenvolvidos preferencialmente no mesmo 

aplicativo ou ao menos no mesmo formato nativo de arquivo, para facilitar a integração dos 

modelos e garantir a confiabilidade do modelo único ou integrado. 

• Simulações de faseamento e de diferentes opções de projeto. 

• Decomposição de elementos: Recurso para calcular com precisão a quantidade dos 

materiais utilizados nos seus objetos ("Material Takeoff"). Conforme o projeto evolui, o 

motor paramétrico assegura que as quantidades e os elementos que compõem os objetos 

estejam sempre atualizados. 

• Eliminação de erros de documentação com a automatização de processos. 

• Possibilidade de trabalhar exclusivamente com a solução para gerar toda a documentação e 

pormenores do projeto. 

• Crie, gire e compartilhe os seus elementos de pormenorização entre a sua equipe de 

projeto. 

• Extrai a informação do projeto em DWG, criando um ambiente de trabalho mais rápido e 

dinâmico. 

• Suporta o processo que a maior parte dos escritórios usa com as equipes de engenharia, 

utilizando uma extração organizada, onde a estrutura de Layers poderá ser verificada 

conforme os standards necessários. 

• Assegura que nenhum elemento exportado em DWG possa estar na layer errada, evitando 

atrasos e perda de tempo na reorganização dos arquivos DWG. 

• Oferece e apresenta todos os seus elementos de tabela, folha de desenho, vista 2D e vista 

3D a partir de um único banco de dados fundamental, coordenando automaticamente as 

alterações ao longo de todas as facetas e apresentações que compreendem o processo de 

desenvolvimento e evolução do seu projeto. 

• Permite calcular quantidades detalhadas de material. Uso em projetos de design sustentável 

e para a verificação precisa de quantidades de materiais em estimativas de custos. 

• À medida que os projetos evoluem, o mecanismo de alterações paramétricas do software 

ajuda a garantir que os quantitativos de materiais sempre permaneçam atualizados. 

• Linhas de rascunho. 

• Escadas. 

• Criação e edição de escadas de múltiplos andares. 

• Guarda-corpos com ajuste de posicionamento automático ao elemento hospedado. 
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• Sistema de anti-aliasing (Anti-serrilhado). 

• Tabelas de quantitativos de materiais. 

• Permite vistas nas Folhas. 

• Permite duplicação de Vistas. 

• Permite referenciar Vistas. 

• Exportação e Importação de arquivos IFC. 

• Vinculação de arquivos IFC (IFC Linking). 

• Visualização prévia à inserção das famílias no modelo. 

• Configurações de Keynote. 

• Parâmetros Compartilhados (Shared Parameters) em títulos de vistas. 

• Linhas Escondidas (hidden lines) com mais recursos. 

• Revisões de projeto. 

• Caixa de gestão de links (arquivos importados com vínculo). 

• Percepção de Profundidade nas vistas de corte e elevação através da ferramenta 'depth 

cueing'. 

• Elementos fixados (Pinned Elements) configuráveis. 

• Ordenação personalizável de parâmetros de família. 

• Campo para comentários e dicas nos parâmetros de família. 

• Mais recursos de Tags, com possibilidade de realizar cálculos dentro das Tags. 

• Motor interno para edição e criação de layouts do texto. 

• Capacidade de importação de modelos de coordenação em formato *.nwd 

• Capacidade de listar em tabelas grupos e vínculos do modelo. 

• Formatos nativos: *.rvt, *.rfa, *.rte, *.rft 

• Formatos suportados para abertura de arquivos: *.rvt, *.rfa, *.adsk, *.rte, *.rft 

• Formatos suportados para importação: *.dwg, *.dxf, *.dgn, *.sat, *.skp, *.XML, *.IFC 

• Formatos suportados para exportação: *.dwg, *.dxf, *.dgn, *.dwf, *.dwfx, *.fbx, *.txt, *.IFC, 

*.mdb, *.accdb, *.txt, *.csv, *.xls, *.xlsx, *.xlsm, *.xlsb, *.sqlserver, *.jpg, *.tif, *.bmp, *.tga, 

*.png, *.avi, *.nwc. 

• Autodesk AutoCAD LT 

• Interface com tecnologia Ribbon; 

• Suporte aos seguintes formatos de dados vetoriais: DWG versão 2000 até 2022 (nativo, sem 

a necessidade de conversões) e DXF; 
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• Capacidade de abertura de arquivos DWGs que contenham objetos ARX; 

• Capacidade de criação de arquivos para colaboração DWFs; 

• Capacidade de criação de arquivos nativos no formato DWG. Os arquivos criados deverão 

ter a característica "Real DWG" (TrustedDWG); 

• Suporte a diferentes sistemas de coordenadas; 

• Capacidade de criação de novos sistemas de coordenadas (User Coordinate Systems); 

• Funcionalidades para verificar se um arquivo está dentro de um padrão especificado - 

auditoria (nomes de camadas, tipos de linhas, espessura de linhas, etc); 

• Recurso de Snapping: ponto final, ponto médio, centro, node, quadrante, intersecção, 

extensão, inserção, perpendicular, tangente, ponto mais próximo, intersecção aparente e 

paralelo; 

• Grips multifuncionais para manipulação das entidades geométricas; 

• Funcionalidade para seleção e visualização de entidades resultantes de uma pesquisa. Os 

critérios para definição da pesquisa deverão ter: propriedades da entidade (como: cor, 

espessura de linha, camada, etc), fontes, raios, diâmetros, área, coordenadas e atributos; 

• Funcionalidades para criação de geometrias 2D com dimensões paramétricas; 

• Funcionalidade de Array Associativo; 

• Comando para criação de nuvens de revisão; 

• Hachuras associativas e criação de sombreamento de desenhos; 

• Possuir ferramentas para desenhos de: pontos, polilinhas, multilinhas, arcos, polígonos, 

polilinha 3D, donut, spline, elipse; 

• Capacidade para trabalhos com blocos dinâmicos (permitir criar blocos que possam variar: 

tamanho e quantidade de objetos dinamicamente); 

• Funcionalidade para criação de tabelas com extração de propriedades de entidades do 

desenho, capacidade de vinculação com Microsoft Excel e inclusão de fórmulas 

matemáticas; 

• Recursos de chanfros e arredondamentos; 

• Sistema de coordenada por geolocalização e mapas online; 

• Recurso para estender um objeto para que interseccione com um outro; 

• Recurso para prolongar um objeto através de porcentagem ou total; 

• Gerenciamento e compartilhamento de blocos e arquivos através de quadro 

dinâmico utilizando a tecnologia Drag and Drop; 
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• Capacidade de conexão com storage online (por exemplo, Dropbox); 

• Capacidade para importação de arquivos PDF e vetorização de seu conteúdo; 

• Capacidade de compartilhar e utilizar dados de arquivos DGN e Bing Maps; 

• Ferramentas para rotacionar, mover e escalar; 

• Recurso para criação de múltiplas vistas em ambiente próprio para criação de vistas, 

permitindo escalas diferentes entre as vistas, mantendo todos os textos e dimensões com as 

mesmas alturas; 

• Dispor de Janela de Comando com atalhos de teclado customizáveis; 

• Múltiplos Undos e Redos; 

• Interface configurável; 

• Capacidade de trabalho com blocos de atributos; 

• Recurso para extração de atributos; 

• Capacidade de plotagem utilizando estilos de configuração; 

• Suporte a sistemas operacionais 64bit; 

• Compatível com Sistema Operacional Microsoft Windows 10. 

4.3 Autodesk Navisworks Manage  

Software de análise de projeto para coordenação (3D), planejamento (4D), visualização foto realística, 

simulação dinâmica e análise precisa. A solução permite agregar em apenas um modelo de projeto, várias 

disciplinas da construção, incluindo complexos modelos de informação de construção (BIM), prototipagem 

digital e os dados processuais. Com esta solução, pode-se compatibilizar, colaborar, coordenar e comunicar 

de forma mais eficaz, reduzindo os problemas durante o projeto e a construção. 

4.4 Autodesk Civil 3D  

 Software para elaboração de projetos de infraestrutura, terreno, bacias hidrográficas, estradas e 

rodovias e loteamento. Ferramentas para criação de documentação executiva, levantamentos e 

quantitativos, ferramentas para renderização foto realísticas, com as principais características e 

funcionalidades:  

 Solução que permita criação de modelo de engenharia 3D e dinâmico. O software deve trabalhar com o 

conceito de objetos (superfícies, perfis, alinhamentos, platôs, redes de drenagem, etc) e a atualização em 

um objeto deve ser propagada automaticamente para todos os objetos relacionados, incluindo as etiquetas 

de texto.  

 Possibilidade de relacionar os padrões de projeto de forma referencial.  
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 As etiquetas de texto devem ser geradas automaticamente pelo software a partir de parâmetros dos 

objetos. Deve existir um editor que permita compor as etiquetas, definindo a formatação, parâmetros e 

textos fixos. 

 Ambiente gerenciador de projeto: o software deverá prover recursos para compartilhamento dos 

diferentes objetos do projeto de engenharia civil, como superfícies, perfis, alinhamentos, etc, entre os 

diferentes membros da equipe de projeto. Apenas um usuário deverá ter permissão para atualizar um 

objeto em dado momento, enquanto os demais usuários terão acesso de leitura a este objeto, podendo 

utilizá‐lo no desenvolvimento de seu projeto.  

 Um único produto de software deverá prover funcionalidades de: topografia, projeto viário, projetos de 

terraplenagem, criação de loteamentos, redes de drenagem e esgoto.  

 A aparência dos objetos deverá ser configurável através de estilos de exibição. O software deverá 

fornecer funcionalidade para criar novos estilos e editar estilos existentes. A alteração de um estilo deverá 

alterar a aparências de todos os objetos que estejam usando este estilo.  

 O software deverá gerar relatórios e tabelas a partir das informações dos objetos. Deve ser possível criar 

novos relatórios e alterar relatórios existentes.  

 Funcionalidade para gerar folhas de impressão de planta e perfil em projetos viários.  

 Criação de memórias de cálculo horizontal dos alinhamentos, contendo estaqueamento no padrão 

brasileiro com coordenadas, norte e leste de todas as estacas conforme apresentado no projeto e de seus 

pontos de referência como (PC, PT, PI, TE, EPI, EC), além de dados geométricos de curvas e espirais, tais 

como: Comprimento, Raio, Azimute da Corda, Comprimento da Corda, XC, YC, Azimute SC, Ângulo Central, 

q, p, Teta entre outros.  

 Criação de memoriais de cálculo vertical dos alinhamentos, contendo estaqueamento no padrão 

brasileiro com cotas, de todas as estacas conforme apresentado no projeto e de seus pontos de referência 

como (PCV, PTV, PIV), além de dados geométricos da curva como: Comprimento, rampa anterior e 

posterior, o K e o E.  

 Criação de Tabela de Detalhes dos PI (Ponto de Intersecção) contendo dados de Deflexão, dados da Curva 

de Transição, da Curva Circular das Estacas e das Coordenadas dos pontos geométricos.  

 Criação de memoriais descritivos de lotes, com a coordenada do ponto inicial, rumo e distância de todos 

os vértices, com valor de área em metros quadrados, hectares e perímetro.  
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 Criação de tabela de volume contendo estaca no padrão brasileiro, área de corte, área de aterro, semi 

distância, volume de corte, volume de aterro geométrico e com empolamento, compensação da lateral e 

ordenada brukner.  

 Criação de Nota de Serviço padrão DER‐SP e DNIT.  

 Conter template com padrões brasileiros de projetos de estradas, padrão estadual e federal.  

 Possibilidade de criar plano de terraplanagem.  

 Possibilidade de criação de espiral do tipo NSW (New South Wales) Espiral cúbica.  Extrair linhas do 

corredor modelado de forma automática.  

 Capacidade de geolocalização através de biblioteca.  

 Apresentar suporte ao trabalho em unidades métricas e unidades imperiais.  

 Recurso que permita geração de cortes de estruturas de drenagem nas documentações.  

 Possibilidade de exportação de dados para extensões KML e KMZ.  

 Capacidade de geolocalização através de uma biblioteca de sistemas de coordenadas que permite a 

introdução de Live Maps, no fundo do desenho, alterar tamanho de exibição, transparência, contraste e 

brilho do mapa (aéreo, de ruas ou híbrido).  

 Possuir conjunto de funções e estilos compatíveis com as normas brasileiras.  

 Possibilidade de Exportar e Importar formatos IFC.  

 Possibilidade de criar sólidos 3D a partir de superfícies de terreno.  

 Possibilidade de abrir diretamente formatos do Infraworks Sqlite e importar estes modelos dentro do 

software.  

 Modelamento automático de rotatórias utilizando as normas brasileiras para projeto de rotatórias, com 

alinhamentos estaqueados, perfil longitudinal de todos os ramos, seções transversais, superfície final, 

relatórios e memoriais.  

 Formatos nativos: *.dwg, *.dws, *.dwt, *.dxf  

 Formatos Suportados para importação: *.3ds, *.sat, *.CATPart; *.CATProduct, *.fbx, *.igs, *.iges, *.ipt, 

*.iam, *.jt, *.wmf, *.dgn, *.prt, *.x_b, *.x_t, *.prt, *.asm, *.g, *.neu, *.3dm, *.prt, *.sldprt, *.asm, *.sldasm, 

*.ste, *.stp, *.step, *.rcp, *.rcs, *.imx, *.xlm, *.ifc,  

 Formatos suportados para exportação: *. dwf, *.dwfx, *.fbx, *.wmf, *.sat, *.stl, *.eps, *.dxx, *.bmp, 

*.dwg, *.dgn, *.iges, *.igs, *.pdf, *.imx, *.xlm, *.vspcfg, *.sdf, *.geo, *.ifc.  Suporte ao sistema operacional 

Microsoft Windows 10 (64bit)-  
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5 TREINAMENTOS 

5.1 - Treinamentos EAD 

Os treinamentos EAD que devem ser fornecidos são: 

5.1.1 - Treinamentos para 2 (dois) participantes nomeados em cada um dos treinamentos; 

5.1.2 - Esses treinamentos serão através da modalidade EAD (Ensino a distância), onde as aulas gravadas 

serão acessadas via web; 

5.1.3 – O Município de Chopinzinho enviará todas as informações de contato dos 2 (dois) participantes 

previamente, com no mínimo 5 (cinco) dias de antecedência, para que sejam criados os respectivos 

usuários no sistema EAD; 

5.1.4 - Os logins de acesso são pessoais e intransferíveis; 

5.1.5 - Os acessos serão liberados por 30 (trinta) dias, contados a partir do primeiro acesso ao sistema 

EAD. 

ITEM TREINAMENTO Quantidade 

01 Autodesk Revit - Módulo Introdutório  

02 Autodesk Revit - Módulo Arquitetura   

03 Autodesk Revit - Módulo Elétrica  

04 Autodesk Revit - Módulo Hidráulica  

05 Autodesk Revit - Módulo Estrutura de Concreto Armado   

06 Autodesk Revit - Módulo Estrutura Metálica   

07 Autodesk Civil 3D - Módulo Introdutório  2 

participantes 08 Autodesk Civil 3D - Módulo Estradas e Geotecnica   

09 
Autodesk Civil 3D - Módulo Drenagem e Estudos Hidrológicos    

10 
Autodesk Civil 3D - Módulo Loteamentos e Movimentação de Terra   

 

11 Autodesk Navisworks Manage   

12 Curso introdutórios ao sistema BIM   
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6 - ACOMPANHAMENTO TÉCNICO VIRTUAL 

A consultoria é uma fase de troca de conhecimento e consolidação. Esta fase é responsável pelo 

acompanhamento, entendimento e desenvolvimento do processo de trabalho em fluxo BIM para a equipe 

técnica do Município de Chopinzinho composta por 6 profissionais. 

6.1 Acompanhamento Técnico Virtual Edificações e Infraestrutura - 20 horas 

Após os treinamentos, um projeto deve ser escolhido a título de piloto, para que possamos dar 

continuidade ao processo de implantação, colocando em prática todo o aprendizado e a 

padronização dos procedimentos. Nesta etapa, um especialista da empresa contratada deverá acompanhar 

a equipe do Município de Chopinzinho, dando todo o suporte necessário para desenvolvimento deste 

através de: 

• Acompanhamento via conferência web; 

• Suporte técnico e dúvidas; 

• Compartilhamento de boas práticas para melhor produtividade; 

• Formalização de fluxos de trabalho evitando-se perda de informação na interface entre 

especialidades; 

• Acompanhamento do projeto para obter um modelo eficiente. 

6.1.1 Esse acompanhamento será executado virtualmente (web) em 5 (cinco) períodos de 04 (quatro) 

horas/período, em dias uteis, das 08:30 às 12:30 ou das 13:30 às 17:30 horas. 

6.1.2 O agendamento deverá ser realizado com no mínimo 15 dias de antecedência, de acordo com a 

disponibilidade da empresa contratante e do especialista. 

5.2.1.1 Obs.: A expertise e gestão dos trabalhos são de responsabilidade da contratante. 

Deverá ser fornecido arquivos modelos (templates como são comumente chamados) e serão a base de 

todos os projetos que serão desenvolvidos após a implantação. Nele estarão guardadas as configurações e 

padronizações da empresa, bem como folhas e carimbos padrão ISO, configurações de textos e cotas, 

dentre outros. Um arquivo template pré- configurado para trabalho nos softwares Autodesk Revit e Civil 

3D, segundo os padrões ABNT deverá fazer parte do pacote da implantação e sua disponibilização e 

instalação estão contemplados no serviço adquirido pela empresa. 

 

Uma biblioteca básica para Autodesk Revit em LOD 300, contendo aproximadamente 1500 itens, deverá 

disponibilizada para início de algumas operações, evitando atrasos e posteriores inconsistências na 

modelagem ou na parametria. A contrata deve possuir o know-how técnico e estratégico necessário para 
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garantir a qualidade superior dos objetos que serão disponibilizados, além da total consistência das 

informações, sem riscos para sua empresa. 

Observação: Para criação de bibliotecas específicas ou modificação do conteúdo oferecido acima, a 

contratada deve oferecer serviço especializado para este desenvolvimento. 

7 - REQUISITOS E OBSERVAÇÕES 

1) A Contratada deverá fornecer assinaturas de softwares por um período de trinta e seis meses e no 

formato de acesso single-user (standalone). 

2) Comprovação por parte do fabricante de que a Contratada é revenda autorizada a negociar os 

produtos ofertados para atender o edital. 

3) As assinaturas deverão ser compatíveis com a plataforma 64bits para o sistema operacional Microsoft 

Windows 10. 

4) Os treinamentos serão executados através de ferramenta EAD (Aulas gravadas) limitados a 35 

participantes/treinamento. 

5) A consultoria de implantação/Acompanhamento deverá ser realizado através de reuniões virtuais 

(através de ferramenta web) de 04 (quatro) horas para cada uma das sessões. 

6) O agendamento dos treinamentos e serviços de consultoria serão feitos com no mínimo 15 dias de 

antecedência. 

7) Todos os serviços serão ministrados em dias úteis (segunda a sexta-feira) e em horário comercial 

(8:30/12:30 - 13:30/17:30h). 

8) O software contratado deve ter garantia de manutenções corretivas e de segurança bem como 

absorver evoluções de versão, sem ônus, durante a vigência do contrato. 

9) Todos os serviços previstos - Treinamentos / Acompanhamentos - deverão ser executados dentro do 

prazo de 12 meses. Esse prazo poderá ser estendido conforme entendimento entre a empresa 

contratante e a contratada. 

10) O serviço de Suporte Técnico terá validade durante todo o período da assinatura dos softwares. 

8 - SUPORTE TÉCNICO 

A Contratada deverá prover suporte técnico para os usuários que forem treinados, ajudando-os com as 

dúvidas em funcionalidades dos softwares. O suporte deve ser fornecido por telefone ou e-mail, em horário 

comercial de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 

Todo procedimento de instalação e autorização dos softwares deverá ser apoiado pela Contratada através 

do time e das ferramentas do suporte técnico descritos acima. 
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9 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Cumprir fielmente as exigências deste Termo de Referência, de modo que, no prazo estabelecido, o objeto 

contratado seja entregue. 

Disponibilizar a última versão disponível no mercado na data de entrega do produto. 

Atender prontamente quaisquer exigências da Contratante, inerentes ao objeto deste termo de referência. 

Ser empresa autorizada e certificada pelo fabricante para venda e entrega dos softwares e serviços de 

capacitação aqui especificados, apresentando para tal documento do fabricante que o comprove. 

10 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Efetuar o empenho da despesa, garantindo o pagamento das obrigações assumidas. 

Receber provisoriamente o produto mediante regular aferição de quantitativos. 

Acompanhar e fiscalizar a execução do produto contratado, bem como atestar na nota fiscal/fatura a 

efetiva entrega do objeto contratado e o seu aceite. 

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada. 

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes deste Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivos. 

Verificar se os softwares entregues pela Contratada estão em conformidade com as especificações técnicas 

e funcionalidades constantes deste Termo de Referência, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou 

desfazer qualquer fornecimento de software que esteja em desacordo com as especificações técnicas 

descritas neste Termo de Referência. 

11 – HABILITAÇÃO 

Apresentar atestado de capacidade técnica, em nome da Licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, compatível com as especificações técnicas constante deste Termo de Referência, 

comprovando o fornecimento de subscrição de cessão de direito de uso de softwares aplicativos, com 

garantia de atualizações, de qualquer um dos produtos e em qualquer quantidade. 

 

12 DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

12.1 - O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do Contrato, podendo 

suspender sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria 

Municipal de Administração. 

12.2 - A gestão do Contrato ficará a cargo do Servidor Senhor Jovani Martins. 

12.3 - A responsabilidade pela fiscalização do Contrato ficará a cargo da Servidora 
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Kamila Villwock Harnisch e Fiscal Substituto a cargo da Servidora Talita Baseggio 

Kaminski Dalsasso, estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa 

na conformidade do item do objeto licitado. 

12.4  - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato 

as situações e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do 

Contrato, com os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

12.5 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do 

Contrato proceder conforme este instrumento, de acordo com a gravidade da 

situação e dos fatos a serem apurados. 

12.6  - Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, 

havendo necessidade de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o 

CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento específico para esse fim, assinado 

pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal do Contrato, 

sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o 

apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, 

mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA 

através dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, etc). 

 

13 - DA RESCISÃO 

  -O Contrato gerado desta Licitação poderá ser rescindido: 

13.1  - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da 

CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou 

sem a prévia comunicação ao CONTRATANTE. 

13.2  - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 

conveniência e oportunidade do CONTRATANTE. 

13.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de 

inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e 

demais dispositivos normativos aplicáveis. 

13.4 – O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 

79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

13.5 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 

reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

13.6  - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para 

fazer face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que 
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esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

data do recebimento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da 

rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

13.7  - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, 

o valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado 

judicialmente. 

13.8  - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato 

ocorrendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a 

execução do objeto contratado. 

13.9  - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou 

aplicação de alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos 

normativos que regem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre 

outras: 

13.10 - A não entrega dos produtos contratados. 

13.11 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 

CONTRATANTE. 

13.12  - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para 

acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 

13.13  - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 

observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

13.14 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações 

e dos fatos a serem apurados. 

13.15  - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do (a) Secretário (a) Municipal de Educação, 

Cultura e Esportes, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 

fatos a serem apurados. 

13.16  - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo 

gestor do Contrato. 

13.17 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município. 

13.18 - Decisão do Prefeito Municipal. 

13.19 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 

processo, em decisão irrecorrível. 

13.20  - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos 

normativos que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, 

independentemente da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do 
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contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e 

previstas neste Termo. 

13.21  - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93) 

13.22 - O Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de 

execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos 

casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

13.23  – O Prazo de execução será de 360 dias. 

13.24 – O prazo de vigência do contrato será de 420 dias. 

14 - DAS PENALIDADES 

14.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento da ARP e do(s) Contrato(s) e seus 

anexos, estarão sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: 

advertência escrita, advertência escrita com prazo para correção, penalidades 

pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão 

temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da 

Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

14.2 - O CONTRATANTE decide aplicar à ARP e ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese 

de inexecução das obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 

e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguintes penalidades: 

14.3 I - Advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não 

decorram de dolo ou naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, 

população, servidores e empregados públicos, nem em ato lesivo à Administração, 

caracterizando negligência administrativa. 

14.4 II - Advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de 

excessos, omissões ou dolo que configurem distorções médias ou graves, que 

possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (sessenta) dias. 

14.5 III - penalidades pecuniárias:  

14.6 a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da 

advertência disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero 

virgula cinco por cento) do valor total do Contrato.  

14.7 b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou 

atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, 

correspondente a 1% (um por cento) do valor total do Contrato, podendo ser 

imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa.  

14.8 c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando 

verificada distorções médias.  
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14.9 d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando 

verificada distorções graves.  

14.10 e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na 

hipótese de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial 

injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, nos termos da Lei nº 

8.666/93. 

14.11 f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na 

hipótese de rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, 

praticada em conjunto com agente público. 

14.12 IV - Suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações 

que resultem danos financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as 

normas regulamentares e legais. 

14.13 V - Rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta 

relevância ou em razão do interesse público, sem prejuízo das demais disposições 

deste Contrato. 

14.14 VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item 

anterior, implicará na apuração de perdas e danos e aplicação das demais 

penalidades legais cabíveis. 

14.15 VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os 

artigos 78, 79 e 80 da Lei nº 8.666/93. 

14.16  - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da 

Lei n° 8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

14.17  - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens 

anteriores, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas 

aplicadas, os créditos a que teria direito. 

14.18  - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes 

para fazer face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o 

CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, 

no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do 

comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre 

estes e os créditos retidos. 

14.19  - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item 

anterior, o valor correspondente será cobrado judicialmente. 

14.20  - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta 

Cláusula, observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, 
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nesta ordem: 

14.21  - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das 

situações e dos fatos a serem apurados. 

14.22 - Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do (a) Secretário(a) Municipal de 

Educação, Cultura e Esportes, com os documentos pertinentes à comprovação das 

situações e dos fatos a serem apurados. 

14.23 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa 

escrita, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e 

encaminhada pelo gestor do Contrato. 

14.24  - Parecer da Procuradoria-Geral do Município. 

14.25  - Decisão do Prefeito Municipal. 

14.26  - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao 

resultado do processo, em decisão irrecorrível. 

14.27  - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos 

normativos que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas 

imediatamente, independentemente da apresentação de defesa prévia da 

CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 

situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

 

15  - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

15.1  - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante 

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

15.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

15.3 a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 

processo de licitação ou na execução de contrato; 

15.4 b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

15.5 c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

15.6 d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 

em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

15.7 e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
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inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do poder público, com o 

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista 

acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 

de o poder público promover inspeção ou auditoria. 

15.8  - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou 

município poderão impor sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive 

declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga 

de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, 

constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, 

em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 

participar da licitação ou da execução do Contrato. 

15.9  - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda 

e autoriza que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de 

Chopinzinho/PR, através de seu representante ou pessoas indicadas, possam 

inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 

relacionados à licitação e à execução do Contrato.  

16  - RESPONSÁVEL PELA PESQUISA DE PREÇOS 

 

16.1  - A pesquisa de preços ficou a cargo dos Servidores Jovani Martins e Renato 

Capelli. 

Chopinzinho, 16 de agosto de 2022. 

Jovani Martins 
Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos 
 

Kamila Villwock Harnisch 
Arquiteta 
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Memorando 22- 3.585/2022

De: Giliane F. - SMA-LC

Para: PGM - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Data: 16/08/2022 às 11:29:28

Setores (CC):

PGM, SMA-PP

Setores envolvidos:

SMA, GAB, SMF, PGM, SMA-LC, SMA-PP, SMF-C, SMASMF-CLIFA, PGM-LIC, SMA-PP-ARQ

Licitação Software

 

Em tempo faço juntada do Pedido de esclarecimento protocolado via e-mail pela empresa Pisontec Comércio e
Serviços em Tecnologia da Informação EIRELI, no dia 11/08/2022, faço remessa dos presentes autos à
Procuradoria Geral do Município, para parecer jurídico, do que lavro o presente termo.

_

Giliane Teles Forlin 

Agente Administrativo

Anexos:

Webmail____licita2_chopinzinho_pr_gov_br_ESCLARECIMENTO_11_08_2022.pdf
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PEDIDO DE ESCLARECIMENTO - PREGÃO EDITAL Nº 89/2022
De Perola Pletsch <perola.pletsch@pisontec.com.br>
Para licita2@chopinzinho.pr.gov.br <licita2@chopinzinho.pr.gov.br>
Cópia Estela Carvalho <estela@pisontec.com.br>, Deborah financeiro <financeiro@pisontec.com.br>, Carla Carvalho <carla.carvalho@pisontec.com.br>, Cristina

Moreira <vendasgov4@pisontec.com.br>, Matheus Tavares <matheus.tavares@pisontec.com.br>, Michel Pisontec <michel@pisontec.com.br>
Data 11/08/2022 17:26

À
Município de Chopinzinho - ESTADO DO PARANÁ
 
Ref.  PROCESSO LICITATÓRIO Nº 163/2022
PREGÃO EDITAL Nº 89/2022
  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE ASSINATURA DE LICENÇAS DE SOFTWARESAUTODESK E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOSESPECIALIZADOS
EM IMPLANTAÇÃO DE TECNOLOGIA BIM (BUILDING INFORMATION MODELING).

 
Prezado Senhor,
 
A empresa Pisontec Comércio e Serviços em Tecnologia da Informação EIRELI, inscrita no CNPJ Nº 12.007.998/0001-35, situada em
Olinda/PE, vem, tempestivamente, de acordo com o item 17.4 do Edital, SOLICITAR ESCLARECIMENTO elencado abaixo:
 
Em relação ao treinamento:
1 -Entendemos que os vídeos poderão ser disponibilizados em uma plataforma já existente como, OneDrive/Teams entre outras. Estamos
corretos em nosso entendimento?
2 - No descritivo consta que o curso será para dois participantes, mas no item 7 requisitos e informações - 4) é informado que o numero
limite de participantes é 35, podemos considerar o numero limite de participantes como 2, assim como é descrito no item?
3 - No item 7 requisitos e informações - 6) é informado que os treinamentos deverão ser agendados para serem executados, porém não
vemos necessidade, tendo em vista que os conteúdos serão disponibilizados para serem acessados a qualquer hora durante 12 meses e
disponíveis durante 30 dias depois do primeiro acesso.
 

Agradecemos sua atenção ficando no aguardo de breve resposta.
 
Atenciosamente,

 

Perola Pletsch | Setor Jurídico
www.pisontec.com.br |
perola.pletsch@pisontec.com.br

office: +55 81 3257-5110
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Memorando 23- 3.585/2022

De: Jovani M. - SMA-PP

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 16/08/2022 às 13:13:23

Setores envolvidos:

SMA, GAB, SMF, PGM, SMA-LC, SMA-PP, SMF-C, SMASMF-CLIFA, PGM-LIC, SMA-PP-ARQ

Licitação Software

 

Solicito a suspensão do pregão para que sejam feitas as devidas adequações no edital conforme Termo de
Referência atualizado.

_

Jovani Martins

Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos

Fone 46 3242 8624
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  Memorando 24- 3.585/2022

De: Giliane F. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 16/08/2022 às 13:20:15

 

Termo de Suspensão ao PE 89/2022.

_

Giliane Teles Forlin 

Agente Administrativo

Anexos:

EDITAL_PE_89_2022_PE_SOFTWARE_PLANEJAMENTO.pdf
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

   
  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 163/2022 

  
   

PREGÃO 
 

 
 

EDITAL Nº 89/2022 

 

FORMA: ELETRÔNICO 
 

 

 

 

 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA FORNECIMENTO DE ASSINATURA DE LI-
CENÇAS DE SOFTWARESAUTODESK E CON-
TRATAÇÃO DE SERVIÇOSESPECIALIZADOS EM 
IMPLANTAÇÃO DE TECNOLOGIA BIM (BUILDING 
INFORMATION MODELING). 
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EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 89/2022 

 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 163/2022 

 
DATA DA REALIZAÇÃO: 17/08/2022 

 
HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas 

 
LOCAL: Prefeitura do Município de Chopinzinho – Paraná 

 
 

www.comprasgovernamentais.gov.br  
 

“Sistema COMPRASNET - Acesso Identificado” 
 

 
LICITAÇÃO DE AMPLA PARTICIPAÇÃO. 
 
O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 46.995.414/0001-
60, através da Secretaria de Administração, sediado à Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – 
Bairro São Miguel, Chopinzinho, Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, Senhor Edson 
Luiz Cenci, torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO – GLOBAL, para atender à solicitação da Secretaria Mu-
nicipal de Administração, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE ASSINATURA DE LICENÇAS DE SOFTWARESAUTODESK E CONTRA-
TAÇÃO DE SERVIÇOSESPECIALIZADOS EM IMPLANTAÇÃO DE TECNOLOGIA BIM (BUIL-
DING INFORMATION MODELING), em conformidade com as condições das cláusulas adiante 
estabelecidas. 
  

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
 

17 de agosto de 2022 às 09h00min 
 

UASG: 987503 – PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO/PR 
 
Local da Sessão Pública: www.comprasgovernamentais.gov.br (Sistema COMPRASNET) 
 
O certame será processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus 
Anexos, da Lei nº 10.520/02, da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar 
Federal n.º 147/14, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei Complementar Municipal 
nº. 086/2016 e legislação complementar aplicável e, no que couber, na Lei Federal n.º 8.666/1993. 
 
O Pregoeiro será um dos Servidores, designado pelo Decreto nº 15/2022, publicado no Diário 
Eletrônico DIOEMS - Edição n.º 2531, de 20/01/2022. 
 
1 – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA 
SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO ELETRÔNICO. 
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1.1 - Os documentos referentes às propostas comerciais, documentação de habilitação e 
anexos das empresas interessadas deverão ser encaminhados de forma concomitante, a partir da 
disponibilização do Edital no Sistema “COMPRASNET”, até 17 de agosto de 2022 às 09h00min, 
no site www.comprasgovernamentais.gov.br  
 
1.2 - A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá 17 de agosto de 2022 
às 09h00min, no site www.comprasgovernamentais.gov.br, nos termos das condições des-
critas neste Edital. 
 
1.3 - É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, EM 
QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decre-
to nº 10.024/19, art. 30, § 5º). 

 
2 – DO OBJETO 

 
2.1 - Constitui objeto deste PREGÃO a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE ASSINATURA DE LICENÇAS DE SOFTWARESAUTODESK E CONTRA-
TAÇÃO DE SERVIÇOSESPECIALIZADOS EM IMPLANTAÇÃO DE TECNOLOGIA BIM (BUIL-
DING INFORMATION MODELING). 

 
2.1.1 - Conforme descrição, características e preços máximos a serem praticados, constante no 
Anexo 1 deste Edital. 

 
2.2 - Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 
www.comprasgovernamentais.gov.br e www.chopinzinho.pr.gov.br  
 
2.3 - As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor 
de Licitações pelo telefone nº (046) 3242-8614. 
2.4 - As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela 
Secretaria Municipal de Administração, telefone nº (46) 3242-8600. 
2.5 - A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facul-
tando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
2.6 - O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
2.7 - Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Compras 
Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 
                                                                                                                                                                                   
3 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
3.1 - Poderão participar empresas cujo objeto social seja pertinente e compatível com o objeto 
licitado, que atenderem a todas as exigências deste Edital e que estiverem regularmente creden-
ciados e em situação regular perante o sistema eletrônico do Portal COMPRASNET, desde que 
não se enquadrem em qualquer das exclusões relacionadas no § 4º do artigo 3º da Lei Comple-
mentar 123/2006. 
 
3.2 - As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 
PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação junto ao Portal 
www.comprasgovernamentais.gov.br  
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3.3 - Será vedada a participação de empresas: 
 

a) Declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública; 
b) Impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos ter-

mos do art. 7º da Lei nº 10.520/2002; 
c) Suspensas, temporariamente, de participação em licitação e impedidas de contratar, nos ter-

mos do art. 87, III, da Lei nº 8.666/1993 conforme disposto no item 9.2 deste Edital; 
d) Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
e) Sob processo de falência, concordata ou recuperação judicial ou extrajudicial de crédito. 
f) Não poderão participar de qualquer fase da Licitação: 
f.1) Empresa que tenha dirigente, sócio, responsável técnico ou legal, que:  
a) Seja cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou colate-
ral até o 3º grau, do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e 
Procurador Geral do Município, e principalmente membros da comissão de licitação, pre-
goeiros ou qualquer outra autoridade ligada à contratação; 
b) Seja ocupante de cargo comissionado e servidor efetivo com função gratificada ou 
comissionada, inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem 
em processos licitatórios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados na Adminis-
tração Pública do Município de Chopinzinho, e incluindo seus cônjuges, companheiros ou 
parentes consanguíneos, por afinidade ou por adoção, em linha reta, colateral até o 3º 
grau; 
c) Seja Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual (art. 54, II da Constituição de 
1988) ou Vereador; 
d) Seja servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licita-
ção, nos termos do artigo 9º, da Lei 8.666/93). 
 
3.5 - Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
3.5.1 - que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  
3.5.1.1 - nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
3.5.1.2 - nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direi-
to ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microem-
presa, empresa de pequeno porte. 
3.5.1.3  - que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
3.5.1.4  - que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apre-
sentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
3.5.1.5 - que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatorieda-
de de declarar ocorrências posteriores;  
3.5.1.6 - que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos ter-
mos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
3.5.1.7 - que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
3.5.1.8  - que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Consti-
tuição Federal; 
3.5.1.9 - que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de     reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 
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que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da 
Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 
4 – DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS DO ATO CONVOCATÓRIO 

 
4.1 - Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou provi-
dências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça 
com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública 
do certame, conforme Art. 23 e 24 do Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019. 
4.1.1 - As impugnações ou pedidos de esclarecimentos ao Edital deverão ser dirigidos ao pregoei-
ro por e-mail: licita2@chopinzinho.pr.gov.br, Correio via SEDEX, ou protocolizados em dias úteis, 
das 08h00 às 17h00, na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Divisão de Licitações e Contratos, 
Bairro São Miguel, CEP: 85.560-000, Chopinzinho-PR. 
4.1.2 - Quando enviados por e-mail, todos os documentos deverão ser digitalizados e conter a 
identificação da empresa, endereço completo, nome e assinatura do responsável legal da propo-
nente e a solicitação de confirmação de recebimento. 
4.1.3 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, con-
tado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 
pela elaboração do edital e dos anexos. 
4.1.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
4.1.5 - Caso procedente e acolhido à impugnação do Edital, seus vícios serão sanados e nova 
data será designada para a realização do certame, salvo nos casos em que as alterações decor-
rentes da impugnação não alterarem a apresentação das propostas de preços. 
4.2 - A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando 
de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia 
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, 
que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da 
impugnante. 

 
5 – DO CREDENCIAMENTO 
 
5.1 - O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participa-
ção dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.   
5.2 - O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.  
5.3 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão.  
5.4 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos pratica-
dos diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou 
do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  
5.5 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SI-
CAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados.  
5.5.1 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação 
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6 – DO ENVIO CONCOMITANTE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA 
DE PREÇOS  

 
6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, en-
cerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
6.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
6.3 - Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
6.4 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
6.5 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
6.6 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
6.7 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
6.8 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encer-
ramento do envio de lances. 
 
7 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES  

 
7.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
7.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanha-
mento em tempo real por todos os participantes. 
7.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido con-
trário, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
7.7 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
7.8 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor con-
signado no registro. 
7.9 - O lance deverá ser ofertado pelo valor total dos serviços. 
7.10 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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7.11 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e regis-
trado pelo sistema. 
7.12 - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de 
serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  
7.13 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fe-
chado. 
7.14 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse pra-
zo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automatica-
mente encerrada a recepção de lances. 
7.15 - Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerra-
mento deste prazo. 
7.16 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.17 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 
7.18 - Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem 
de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigilo-
so até o encerramento deste prazo. 
7.19 - Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigên-
cias de habilitação. 
7.20 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 
ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Se-
cretaria de Gestão do Ministério da Economia; 
7.21 - Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
7.22 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for rece-
bido e registrado em primeiro lugar.  
7.23 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
7.24 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
7.25 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação.  
7.26 - O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos.  
7.27 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.28 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pe-
queno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classi-
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ficadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamenta-
da pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
7.29 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance se-
rão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.30 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
7.31 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e em-
presa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
7.32 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será reali-
zado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor ofer-
ta. 
7.33 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao pro-
duto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que 
fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  
7.34 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou en-
tre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
7.35 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances , o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 
aos bens produzidos: 
7.35.1 - no pais; 
7.35.2 - por empresas brasileiras;  
7.35.3 - por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.35.4 - por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 
7.36 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas.  
7.37 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital. 
7.38 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.39 - O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados.  
7.40 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da pro-
posta. 

 
8 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 
8.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primei-
ro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo esti-
pulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único 
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do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  
8.2 - O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, 
em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.  
8.3 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao pre-
ço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifesta-
mente inexequível. 
8.4 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabe-
lecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.   
8.5 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilida-
de e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita; 
8.6 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligên-
cias, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocor-
rência será registrada em ata; 
8.7 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (horas), sob pena de não aceitação 
da proposta. 
8.8 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justifica-
da do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
8.9 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que conte-
nham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e proce-
dência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pre-
goeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
8.10 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.11 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horário para a sua continuidade. 
8.12 - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, veda-
da a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.13 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.14 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
8.15 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, have-
rá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 
45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
8.16 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital.  
 
9 – DA HABILITAÇÃO 
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9.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
9.1.1 - SICAF; 
9.1.2 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 
9.1.3 - Comprovante de ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao 
TCE/PR https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx; 
9.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa proponente. 

9.2.1 - Consoante o entendimento consolidado pelo Tribunal de Contas da União (Acórdãos 
266/2019 e 269/2019 – Plenário) e Tribunal de Contas do Estado do Paraná (Acórdãos 3962/20 e 
301/21 – Tribunal Pleno), a sanção de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração possui efeitos restritos ao âmbito do órgão ou 
entidade que aplicou a penalidade. 
9.3 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.4- Os Licitantes deverão cumprir as seguintes exigências de habilitação: 
 
9.5.1 - A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 
 
9.5.2 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan-
tis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
9.5.3 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Jun-
ta Comercial da respectiva sede. 
9.5.4 - Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Mi-
croempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja acei-
tação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
9.6 - A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em: 
 
9.6.1 Certidão negativa de pedido de falência, concordata, recuperação judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial 
licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, 
se outro prazo não constar do documento.  
 
9.7 - A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 
 
9.7.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
9.7.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão 
Conjunta Relativa a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da 
Receita Federal do Ministério da Fazenda; 
9.7.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 
9.7.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
9.7.5 - Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS); 
9.7.6 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certi-
dão (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011; 
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9.7.7 - Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição 
na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do 
Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regula-
rização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar 
do momento em que for declarado vencedor do certame. 
9.7.7.1 - A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
9.7.8 - Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões positivas com 
efeito de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicial-
mente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 
9.8 - Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
 
9.9 - Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
9.9.1 - Declaração de inexistência de fatos impeditivos de licitar ou contratar com a Administração 
Pública, atestando a inexistência de circunstâncias que impeçam a empresa de participar do pro-
cesso licitatório, nos termos do modelo constante do Anexo deste Edital. (ANEXO III). 
9.9.2 - Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, con-
forme art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição de 1988 c/c Lei nº 9.854/99, regulamentada pelo De-
creto nº 4.358/02. (ANEXO IV). 
9.9.3 - Declaração de Não Parentesco - conforme o prejulgado nº 9 do Tribunal de Contas do Es-
tado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III do Art. 9º da Lei 
Federal nº 8.666/93. (conforme modelo em anexo). (ANEXO VII). 
9.9.4 - Declaração de enquadramento como ME ou EPP, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar nº 123/2006, de 14/12/2006, alterada pela Lei nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014 - 
(ANEXO V).  
9.9.5 - Apresentar atestado de capacidade técnica, em nome da Licitante, fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, compatível com as especificações técnicas 
constante deste Termo de Referência, comprovando o fornecimento de subscrição de ces-
são de direito de uso de softwares aplicativos, com garantia de atualizações, de qualquer 
um dos produtos e em qualquer quantidade. 
9.9.6 - A LICITANTE deve ser empresa autorizada e certificada pelo fabricante para venda e 
entrega dos softwares e serviços de capacitação especificados nos itens desse termo, 
apresentando para tal documento do fabricante que o comprove. 
9.10 - No julgamento da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamen-
tado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habili-
tação e classificação. 
9.11 - O não atendimento das exigências constantes deste Edital implicará a inabilitação do licitan-
te. 
9.12 - Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pela pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
9.13 - No julgamento da habilitação, a pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamen-
tado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habili-
tação e classificação. 
9.14 - O não atendimento das exigências constantes do item 9 deste Edital implicará a inabilitação 
do licitante. 
9.15 - O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exi-
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gências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 
sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
9.16 - Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação 
do licitante nos remanescentes. 
9.17 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
 
10 – DO ENVIO DA PROPOSTA AJUSTADA 

 
10.1 - A proposta de preços classificada em primeiro lugar, contendo as especificações detalha-
das do objeto, com os preços unitários, adequados aos lances eventualmente ofertados, deverá 
ser anexada no sistema do Compras Governamentais, no prazo máximo de 02 (duas) horas, 
contados a partir da convocação pelo Pregoeiro. 
10.1.1 - A proposta deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante procura-
ção devidamente assinada, se for o caso, que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, 
para formular ofertas e lances de preços, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, devendo ser acompanhada do contrato ou estatuto social. 
10.2 - O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada no item 
anterior, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

 
10.3 - A proposta deverá conter: 
 
10.3.1 - proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do presente Edital, 
vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da 
proposta; 
10.3.2 - preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, 
sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 
10.3.3 - indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, segu-
ros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do obje-
to; 
10.3.4 - prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data 
estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2º combinado 
com o artigo 66, § 4º; 
10.3.5 - indicação/especificação dos serviços; 
10.3.6 - O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até du-
as casas decimais (0,00). 
10.3.7 - A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas 
as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação. 
10.3.8 - O Pregoeiro reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre 
informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que 
julgar necessários para os respectivos esclarecimentos. 
10.3.9 - A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado 
no dia de sua apresentação. 
10.3.10 - O percentual de desconto, obtido ao final da disputa, em relação ao valor fixado 
pela Administração, deverá ser aplicado de forma proporcional a todos os itens que com-
põem o LOTE, para efeito de cálculo do valor ajustado da proposta. 
10.4 - A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da 
PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão for-
muladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso 
de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 
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11 - DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL OU AUTENTICADA 

 
11.1 - A documentação solicitada no item 9, em original ou cópias autenticadas, e a proposta ori-
ginal, deverão ser apresentadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da solicita-
ção do pregoeiro no sistema eletrônico, no seguinte endereço: Rua Miguel Procópio Kurpel, 
3811, Bairro São Miguel, CEP 85560-000, Chopinzinho – PR. Aos cuidados do Departamento 
de Compras, Licitações e Contratos. O envelope contendo os documentos deve estar lacrado e 
informar o nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ, número e ano do Pregão 
Eletrônico. 
11.2 - Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da 
documentação de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o 
pregoeiro o declarará vencedor. 
11.3 - Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para 
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de 
preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade 
estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

 
12 – DA VERIFICAÇAO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  
 
12.1 - Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas 
específicos, as seguintes situações: 
12.1.1 - Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – 
SICAF. 
12.1.2 - Ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente 
impeditivo da habilitação. 
12.1.3 - Ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil. 
12.1.4 - Ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as exi-
gências editalícias. 
12.1.5 - Ter declarado no sítio Compras Governamentais a “Elaboração Independente de Propos-
ta”. 
12.1.6 - Não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de Em-
presas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU), disponível no Por-
tal da Transparência (www.portaltransparência.gov.br/ceis)  e no Cadastro Nacional de Condena-
ções Civis por Ato de Improbidade Administrativa (CNIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do 
TCEPR (http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx). Caso haja 
algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame. 
12.2 - Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da docu-
mentação de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará ven-
cedor. 
12.3 - Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para 
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de 
preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabeleci-
do pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 
 
13 – DOS RECURSOS 

 
13.1 - Declarado o vencedor, o Pregoeiro declarará aberto o prazo de recurso, que será de 20 
(vinte) minutos, quando qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção 
de interpor recurso. Manifestada a intenção, lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis 
para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
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apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo 
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
13.2 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aprovei-
tamento. 
13.3 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito 
de recurso e a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 
13.4 - Os procedimentos para interposição de recurso, compreendida a manifestação prévia do 
licitante, durante a sessão pública, o encaminhamento de memorial de eventuais razões e contrar-
razões pelos demais licitantes, serão realizados exclusivamente no âmbito no sistema eletrônico 
em formulários próprios.  
13.5 - Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem co-
mo os que forem enviados por fax, ou que não tiverem sido manifestados durante a sessão públi-
ca de PREGÃO ELETRÔNICO. 
13.6 - Os recursos terão efeito suspensivo. 
13.7 - Durante o prazo para apresentação das razões e contrarrazões de recurso, o processo fica-
rá custodiado junto à Comissão Permanente de Licitações, localizada no Prédio da Prefeitura. 
 
14 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
14.1 - Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em 
primeiro lugar será declarado vencedor. 
14.1.1 - Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será 
examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do edi-
tal, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação. 
14.2 - A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e 
só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro, 
ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 
14.2.1 - A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição do 
objeto licitado. 

 
15 - DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
 
15.1 - As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE CON-
TRATO, cuja minuta consta como Anexo VI deste Edital. 

 
15.2 - O Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço 
de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a im-
pressão e assinatura do instrumento em 03 (três) vias, providenciando a entrega da via origi-
nal na Divisão de Licitações e Contratos do Município, localizada no prédio da Prefeitura, em até 
05 (cinco) dias após o seu recebimento. 
15.3 - A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, 
será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Pa-
ço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no 
item anterior. 
15.4 - Para a assinatura do contrato, está deverá ser assinada pelo representante legal da adjudi-
catária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e 
procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante. 
15.5 - O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justifica-
do aceito pela Administração. 
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16 - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
16.1 – Os softwares deverão ser implantados na Prefeitura Municipal de Chopinzinho-Pr, na Se-
cretaria de Administração/Divisão de Planejamento e Projetos, à Rua Miguel Procópio Kurpel, 
3811, Bairro São Miguel, bem como a execução dos serviços, em conformidade com o disposto 
nos itens 4, 5, 6, 7 e 8 do Termo de Referência. 
16.1.1. A execução dos serviços deverá ser feita conforme termo de referência: 
16.2 – O prazo de início de implantação e dos serviços será de no máximo 10 (dez) dias, a partir 
da assinatura do contrato e a execução será de 36 (trinta e seis) meses. 
16.2.1. O prazo de vigência do contrato será de 36 (trinta e seis) meses, a contar da assinatura, 
sendo prorrogável a critério da Contratante e em caso de comprovada vantajosidade para esta 
Administração. 
16.3 - Os serviços serão analisados pela Secretaria Municipal de Secretaria de Administra-
ção/Divisão de Planejamento e Projetos. 
16.4 - A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento e execução dos 
serviços, sujeitará a contratada às sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que 
em caso de não aceitação dos serviços ou da necessidade de repô-los, todas as despesas relati-
vas, tais como impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais pre-
vistos na legislação pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, previdenciária, 
fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada. 
16.5 - O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução dos serviços, 
encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital.  
16.6 - A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no todo 
ou em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresen-
tadas pelos serviços executados, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a rescisão uni-
lateral do contrato. 
16.7 - Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, 
o órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de proces-
so de penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e altera-
ções, para aplicação das penalidades.  
16.8 - O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a objetivando comprovar o disposto no item 
acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais.  
16.9 - Nos termos de art. 3° combinado com o art. 39, VIII da Lei no 8.078 de 11 de setembro de 
1.990 – Código do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto ou serviço em 
desacordo com as normas expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especifi-
cadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenci-
ada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO). 
16.10 - É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital.  
 
17 - DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
17.1 - O pagamento será realizado em até trinta dias após a execução e apresentação da nota 
fiscal, que atestada pela Secretaria de Administração/Divisão de Planejamento e Projetos, serão 
encaminhadas para pagamento.  
17.1.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computa dos de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices 
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oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 
17.2 - Por se tratar de Contrato mensal, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da 
contratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
17.3 – Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstân-
cia que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 
partir da respectiva regularização. 
17.4 - O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “facto-
ring”. 
17.5 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 
17.6 - O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas 
ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
17.6.1 - Os preços não serão reajustados durante a vigência contratual. 
17.6.2 - Os valores só poderão ser revistos nas hipóteses previstas na alínea “d” do inciso “II” da 
Lei Federal nº 8.666/93. 
17.6.3 - Caso o Contrato venha a ser prorrogado, após a vigência inicial de 36 (trinta e seis) me-
ses, fica estipulado como fator de correção monetária, o índice de Preços ao Consumidor Amplo - 
IPCA. 
 
18 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
18.1 - Fica estimado o valor máximo de R$ 221.063,52 (duzentos e vinte e um mil e sessenta e 
três reais e cinquenta e dois centavos) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
18.2 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamen-
tárias: Secretaria de Administração 03.01.041220002.2.006.3.3.90.40 (1103) F: 000 
03.01.041220002.2.006.3.3.90.40 (1104) F: 510 
18.3 O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial atuali-
zado do contrato, de acordo com o Art. 65, §1º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
19 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
19.1 Efetuar o empenho da despesa, garantindo o pagamento das obrigações assumidas. 
19.2 Receber provisoriamente o produto mediante regular aferição de quantitativos. 
19.3 Acompanhar e fiscalizar a execução do produto contratado, bem como atestar na nota fis-
cal/fatura a efetiva entrega do objeto contratado e o seu aceite. 
19.4 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada. 
19.5 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoria-
mente com as especificações constantes deste Termo de Referência e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivos. 
19.6 Verificar se os softwares entregues pela Contratada estão em conformidade com as especifi-
cações técnicas e funcionalidades constantes deste Termo de Referência, podendo sustar, recu-
sar, mandar fazer ou desfazer qualquer fornecimento de software que esteja em desacordo com 
as especificações técnicas descritas neste Termo de Referência. 
 
20 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
20.1 – Compete à Contratada: 
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20.1.1. - Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 
ainda: 
20.1.1.2 - Efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 
e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
20.1.1.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os arti-
gos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
20.1.1.4 - Caberá à empresa Contratada atender as exigências legais, bem como estabelecer di-
retrizes básicas para execução dos serviços e seus detalhamentos. 
20.1.1.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
20.2 Cumprir todas as condições especificadas no Contrato; 
20.3 - Ser responsável por quaisquer acidentes de trabalho, referente ao seu pessoal, decorrente 
em função de serviços contratados e ou por ela causada a terceiros. 
20.4 - Obter, por sua conta, todas as licenças, franquias e impostos municipais, estaduais e fede-
rais que incidirem sobre a execução dos serviços.  
20.4.1 - Observar requisitos mínimos de qualidade, utilidade e segurança recomendados pelas 
normas técnicas em vigor.  
20.4.2 - Submeter-se a fiscalização do Município;  
20.4.3 - Prestar toda assistência técnico-administrativa necessária junto à Divisão de Recursos 
Humanos, verificando discrepâncias, esclarecendo dúvidas, estabelecendo prioridades, enfim, 
mantendo todos os entendimentos capazes de conduzir a perfeita execução do objeto.  
20.4.3.1 - Manter o Município informado com relação ao início e ao progresso da execução do 
objeto em seus vários estágios, encaminhando à fiscalização relatórios descritivos do seu anda-
mento sempre que solicitado.  
20.4.3.2 - Facilitar à fiscalização o pleno exercício de suas funções, prestando-lhe todos os escla-
recimentos e informações administrativas e/ou técnicas que lhe forem solicitadas, apresentando 
todos os documentos e dados de interesse para acompanhamento e fiscalização da execução do 
objeto.  
20.5 - Notificar a CONTRATANTE, por escrito, todas as ocorrências que porventura possam pre-
judicar ou embaraçar o perfeito desempenho das atividades dos serviços contratados;  
20.5.1 - Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumi-
das, todas as condições de qualificação e habilitação exigidas na licitação. 
20.5.2 - Exercer, por seu representante, acompanhamento e fiscalização sobre a execução dos 
serviços, providenciando as necessárias medidas para regularização de quaisquer irregularidades 
levantadas no cumprimento do contrato.  
20.5.3 - Observar o estrito atendimento dos valores e os compromissos morais que devem nortear 
as ações do contratado e a conduta de seus funcionários no exercício das atividades previstas no 
contrato; 
20.5.4 - Manter a regularidade fiscal e a capacidade técnico-operacional; 
20.5.5 - Não realizar qualquer cobrança dos serviços dos servidores do Contratante, a qualquer 
título;  
20.6 - Responsabilizar-se integralmente pelos colaboradores com os quais estabeleceu vínculo 
empregatício, procedendo os descontos e recolhimentos previstos em lei, inclusive os encargos 
trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais, cujos ônus e obrigatoriedades em ne-
nhuma hipótese poderão ser transfundidos para a Contratante; 
20.6.1 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Contratante, aos servidores des-
ta, ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado, 
conforme art. 69 e 70 da Lei 8.666/93, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações 
cabíveis e assumindo o ônus decorrente; 
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20.6.2 - Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Contratante, atendendo 
prontamente a quaisquer reclamações; 
20.7. Emitir ao gestor do contrato, relatórios mensais das atividades desenvolvidas, contendo to-
das as informações pertinentes à evolução dos serviços realizados e entregues;  
20.8 Cumprir fielmente as exigências deste Termo de Referência, de modo que, no prazo estabe-
lecido, o objeto contratado seja entregue. 
20.9 Disponibilizar a última versão disponível no mercado na data de entrega do produto. 
20.10 Atender prontamente quaisquer exigências da Contratante, inerentes ao objeto deste termo 
de referência.  
20.11 Ser empresa autorizada e certificada pelo fabricante para venda e entrega dos softwares e 
serviços de capacitação aqui especificados, apresentando para tal documento do fabricante que o 
comprove. 
 
21 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
21.1 - O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do Contrato, podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Administra-
ção/Divisão de Recursos Humanos. 
21.2 - A gestão do Contrato gerado ficará a cargo do Senhor Jovani Martins. 
21.3 - A responsabilidade pela fiscalização do Contrato gerado, ficará a cargo da Servidora, Kami-
la Villwock Harnisch, e Fiscal Substituto a cargo da Servidora Talita Baseggio Kaminski Dalsasso, 
estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do obje-
to licitado. 
21.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as situa-
ções e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os 
documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
21.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proceder 
con-forme os itens 9.8 e 11.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos 
fatos a se-rem apurados. 
21.5 - Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessi-
dade de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de 
apostilamento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com 
novo gestor e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, 
realizando em segui-da o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e ter-
mos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA 
através dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 
 
22 - DA RESCISÃO 
 
22.1 - O(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
22.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRA-
TADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 
comunicação ao CONTRATANTE; 
22.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja con-
veniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
22.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de ine-
xecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais disposi-
tivos normativos aplicáveis. 
22.2 - O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos arti-
gos 77 a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
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22.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
22.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta reco-
lha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebi-
mento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 
22.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmen-
te. 
22.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 
22.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação 
de alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que re-
gem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
22.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
22.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CON-
TRATANTE; 
22.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
22.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observa-
do o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
22.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
22.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Administração, 
com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
22.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 
22.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
22.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
22.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível; 
22.8.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 22.7 deste Instrumen-
to. 
 
23 - DAS ALTERAÇÕES 
 
23.1 - O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser alterado(s) mediante a celebração de termo aditivo e/ou 
apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao presente se aderirá passando a dele fazer parte 
(Artigo 57, §1º e ss.  e 65, da Lei 8.666/93). 
23.2 - Aplica-se ao presente Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. (Ar-
tigo 65, da Lei 8.666/93). 
 
24 - DAS PENALIDADES 
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24.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão su-
jeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita 
com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressar-
cimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 
80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
24.2 - O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obriga-
ções pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguin-
tes penalidades: 
I - Advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligência administrativa. 
II - Advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 
III - Penalidades pecuniárias:  
a) Multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplina-
da no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total 
do Contrato;  
b) Multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cen-
to) do valor total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;  
c) Multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções 
médias;  
d) Multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções 
graves;  
e) Multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CON-
TRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 
f) Multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão con-
tratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente públi-
co. 
IV - Suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - Rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei nº 8.666/93. 
24.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
24.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direi-
to. 
24.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRA-
TADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 
24.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 
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24.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observa-
do o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
24.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
24.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Administração, 
com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
24.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 
24.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
24.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
24.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível; 
24.7.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Edital e no Contrato. 
 
28 - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
 
28.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o pro-
cesso de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
28.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vanta-
gem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na exe-
cução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pre-
ços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
28.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, me-
diante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor san-
ção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou 
por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 
da licitação ou da execução do Contrato. 
28.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autori-
za que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de 
seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 
 
29 – DA PUBLICAÇÃO 
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29.1 - A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa ofi-
cial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até 
o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 
data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei.  

  
30 - DO FORO 
 
30.1 - Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
neste Contrato. 
 
E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes firma-
rão o instrumento contratual em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais. 
 
31 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
31.1 - O extrato resumido, o resultado e demais atos do presente certame será divulgado nos Ór-
gãos Oficiais de Divulgação do Município, e no Portal de Transparência do Município através do 
endereço eletrônico www.chopinzinho.pr.gov.br/. 
31.2 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
ao Município de Chopinzinho não será, em caso algum, responsável por esses custos, indepen-
dentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
31.3 - Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos do-
cumentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
31.4 - Com fundamento na norma do art. 43, § 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93, é facultado ao Pre-
goeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência desti-
nada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de do-
cumento ou informação que deveria constar do processo desde a realização da sessão pública. 
31.5 - Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo 
Pregoeiro. 
31.6 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá, com base na legislação 
vigente. 
31.7 - No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá relevar omissões pura-
mente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 
31.8 - Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos 
licitantes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos 
que o integram. 
31.9 - Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer pro-
cesso de cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, 
ou ainda, excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pelo 
Pregoeiro, e serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo pertinente 
a esta licitação. 
31.10 - Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu represen-
tante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 
31.11 - Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio. 
31.12 - Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com 
número de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da ma-
triz. Se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela 
própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome 
da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 
31.13 - Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não 

1Doc:          333/906



 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ 
 

 

poderão, em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, 
não podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 
31.14 - O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
31.15 - O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as 
condições de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório. 
31.16 - Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos do-
cumentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
31.17 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realiza-
ção do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 
útil subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário. 
31.18 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Prefeitura Municipal de Chopinzinho.  
31.19 - Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo Pregoeiro. 
31.20 - As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a 
aferição da habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o 
afastamento de qualquer licitante. 
31.21 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

 
ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento; 
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial; 

ANEXO III Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo de Licitar ou Contratar 
com a Administração 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Regularidade com o Ministério do Trabalho 
ANEXO V Modelo de Declaração de Enquadramento – ME/EPP; 
ANEXO VI Modelo de Minuta do Contrato 
ANEXO VII Declaração de Não Parentesco. 

 
Chopinzinho, 03 de agosto de 2022. 

  
 

 
 

EDSON LUIZ CENCI 
PREFEITO 

 
 
 

ANDRE FELIPE MORAES 
PRESIDENTE DA CPL 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 89/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2022 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

AQUISIÇÃO DE ASSINATURA DE LICENÇAS DE SOFTWARES 

AUTODESK E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS EM IMPLANTAÇÃO DE TECNOLOGIA BIM 

(BUILDING INFORMATION MODELING) 

 

1  OBJETO DE CONTRATAÇÃO 

Aquisição de assinaturas de uso de software Autodesk, por um período de 36 meses, de acordo com as 

condições e especificações constantes neste Termo de Referência, a fim de atender às necessidades do 

Município de Chopinzinho - Paraná. 

2 - JUSTIFICATIVA 

2.1. A aquisição de assinaturas de uso de softwares Autodesk atenderá às necessidades do Município 

de Chopinzinho. 

2.2. O Município de Chopinzinho já utiliza softwares Autodesk para projetos e obras e possui grande 

volume de documentos legados criados nessa plataforma. Os objetivos dessa aquisição baseiam-

se: 

2.2.1. Se adequar a demandas atuais de governos federal, estadual e em alguns municípios para 

o uso da metodologia BIM na contratação e execução de projetos e obras de infraestrutura; 

2.2.2. Potencial economia de divisas para o município com a geração de orçamentos mais 

precisos em projetos e obras civis com consequente redução de riscos e surgimento de 

aditivos após contratação de serviços; 

2.2.3. Maior produtividade em estudos de viabilidade, projetos básicos e executivos; 

2.2.4. Redução de retrabalho em canteiro de obras; 

2.2.5. Objetividade na comunicação entre órgãos da prefeitura, terceirizados na área de projetos, 

gestão e execução de obras; 

2.2.6. Integração com sistemas GIS para levar a inteligência de informações cadastrais do 

município aos projetos e estudos de melhoria urbana; 

2.2.7. Maior assertividade em estudos e projetos de mobilidade urbana, urbanismo, 

saneamento, entre outras aplicações de infraestrutura e edificações; 

2.2.8. Preservação da compatibilidade entre novos documentos gerados e legado já existente. 

2.3. As soluções Autodesk para BIM demonstrou ser a ferramenta mais completa do mercado, onde 

atenderá as necessidades técnicas para concepção de estudos viários, projetos e simulação de 
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implementações de novos traçados de arruamentos, loteamentos, simulações de inundações, 

estudo de trafego, cálculo de movimentação de terra, estudo e projeto de edificações levando em 

consideração o projeto arquitetônico, estrutural e de instalações prediais, ferramenta para 

compatibilização de projetos. 

3 - DA CONTRATAÇÃO 

Será contratada empresa para fornecimento das soluções abaixo relacionadas, nas quantidades 

indicadas, concomitantemente aos serviços de capacitação, implantação e consultoria técnica em cada 

uma das soluções individuais detalhadas em item específico. 

Ite

m 

Descrição Quantidade Vlr Unit Vlr Total 

01 

AutoCAD - including specialized 

toolsets AD New Single-user ELD 3-

Year Subscription 

03 unidades 

31.562,78 94.688,34 

02 
AutoCAD Revit LT Suite 2023 New 

Single-user ELD 3-Year Subscription 

01 unidade 

12.570,38 12.570,38 

03 

Navisworks Manage 2023 New Single-user 

ELD 3-Year Subscription 01 unidade 

53.336,78 53.336,78 

04 
Civil 3D 2023 New Single-user ELD 3-Year 

Subscription 
01 unidade 

45.068,02 45.068,02 

05 

Pacote de Treinamentos EAD para 

usuários nomeados com acesso 

durante o período de 12 meses – 

Treinamento com estudo de caso real 

fornecido pela CONTRATADA 

02 unidades 

3.200,00 6.400,00 

06 

Consultoria com ACOMPANHAMENTO 

TÉCNICO VIRTUAL com projetos reais do 

Município para a equipe técnica do 

município com acesso pelo período de 24 

meses com um total de 20 horas. 

 

1 unidade 

9.000,00 9.000,00 

Valor Total 
R$ 221.063,52 
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4 - DESCRIÇÕES DAS SOLUÇOES 

4.1 - Autodesk AutoCAD - Including specialized toolsets 

Software de CAD AutoCAD 2D e 3D, além de conjuntos de ferramentas específicas e 

bibliotecas especializadas para determinadas disciplinas, contendo: 

• Architecture 

• Mechanical 

• Electrical 

• MAP 3D 

• MEP 

• Raster Design 

• Plant 3D 

• Autodesk AutoCAD 

Software para elaboração e detalhamento de projetos 2D e 3D, ferramentas para 

renderização fotorealistias, com as principais características e funcionalidades: 

• Solução que facilita a criação e confecção de desenhos técnicos através de ferramentas para 

desenho de: pontos, linhas, polilinhas, multilinhas, arcos, polígonos, polilinha 3D, raio, 

donut, spline, elipse, entidades complexas (agrupamento de entidades mais simples). 

• Recursos para criação e edição de tabelas, fornecendo número de linhas e colunas. Recursos 

para manipulação de tabelas como inserção e remoção de linhas e colunas e mesclagem de 

células. Formatação de tabelas a partir de estilos. 

• Compartilhar as vistas de projeto publicando-as na nuvem. 

• Recurso para modificar geometrias, das mais simples às mais complexas. 

• Recurso para cortar um objeto que cruza outro, eliminando todo o desenho de um lado ou 

outro da interseção. 

• Recurso para estender um objeto para que interseccione com um outro. 

• Ferramentas para mover, rotacionar, escalar e esticar objetos. 

• Permite plotagem em background de arquivos de desenho. 

• Recursos para renderizações, incluindo estudo de iluminação solar e bibliotecas foto-

realistas de materiais. 

• Suporte a aplicativos desenvolvidos em linguagem Autolisp. 

• Recursos para simular câmeras e passeios virtuais em projetos tridimensionais. 

• Linhas de centro e marcas de centro inteligentes. Ao mover objetos associados, as linhas de 
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centro e a marcas de centro se movem automaticamente com o 

objeto. 

• Disponibilidade de linha de comandos com atalhos de teclado para acionar recursos do 

software sem a necessidade de uso de menus, possibilitando ao usuário o uso das duas 

mãos para agilizar tarefas de projeto. 

• Suporte ao uso de cores em gradiente e a True Color (24 bits para representar a cor de cada 

pixel, o que possibilita a codificação de cerca de 16 milhões de cores). 

• Compatibilidade total com arquivos em formato DWG gerados pelas versões do AutoCAD 

até AutoCAD 2022. 

• Recursos para modelagem e edição de objetos em 3 dimensões. 

• Ferramentas para a criação, subtração e edição de superfícies e sólidos em 3 dimensões que 

contenham faces definidas por superfícies complexas, em um único ambiente, sem a 

utilização de softwares externos. 

• Extraia contornos (curvas isolinha) através de um ponto específico de uma superfície ou face 

de um sólido para determinar as linhas de contorno de qualquer forma. A ferramenta exibe 

uma visualização da spline resultante antes da seleção do ponto. Você pode especificar a 

direção das linhas isométricas na direção U ou V. 

• Recursos para inserção de texturas em superfícies em 3 dimensões complexas. 

• Recursos para adicionar comportamentos dinâmicos a bibliotecas de blocos que permitem a 

duplicação, edição, rotação, movimentação e criação de blocos através de operações de 

selecionar e arrastar/selecionar. 

• Recurso para inclusão de assinatura digital no arquivo de desenho. 

• Anexar e visualizar modelos do Autodesk® Navisworks® e Autodesk® BIM 360™ Glue® 

diretamente no AutoCAD. 

• Linha de comando inteligente que reconhece o que o usuário está digitando esteja no 

começo, meio ou fim do nome do comando, e exibe os comandos relacionados à palavra 

digitada, como sinônimos, traduções. Efetua também a correspondência entre função e 

comando. 

• Disposição de desenhos em abas na parte superior à área de trabalho, com a facilidade de 

criar um novo arquivo apenas selecionando o sinal de adição, como em um navegador da 

Web. 

• Capacidade de importar arquivos em formato SKP (do programa Sketchup). 

1Doc:          339/906



 

Município de Chopinzinho  
ESTADO DO PARANÁ 

 

CNPJ  76.995.414/0001-60       e-mail: planejamento@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefax (46) 3242-8600 – R. Miguel Procópio Kurpel, 3811-Bairro São Miguel  

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 

 

• Ferramenta para captura de nuvens de pontos. 

• Extração da geometria da nuvem de pontos 

• Capacidade de alinhamento de texto de forma dinâmica reposicionando um dos nós. 

• Capacidade de transformação automática de texto fazendo uma fração de números 

separados por barra transformar-se na disposição de numerador sobre denominador 

separando-os por uma linha horizontal, possibilitando modificar as propriedades da fração 

para exibir o numerador e denominador com um separador diagonal. 

• Recurso que permite a criação de caixas de texto com transparência, mostrando os 

desenhos por detrás da caixa, e que possibilitem a modificação de seu tamanho de forma 

intuitiva, pelos lados ou pelos cantos. 

• Capacidade de correção de texto quando se digita com a tecla Caps Lock ativada e se 

pressiona a tecla Shift, e desligamento automático da tecla de Caps Lock após dar um espaço 

ou pular uma linha, permitindo que continue a digitar sem interrupções. 

• Capacidade de otimização e enumeração de forma automática. Ao digitar em uma caixa de 

texto, no início de uma linha, um símbolo, letra ou número seguido de ".", ")", ">", "}", "," ou 

"]" cria-se uma lista. 

• Recursos de edição de texto como sobrescrito e subscrito, localizado em aba diferenciada no 

painel de recursos, disponível ao editar caixas de texto, tabelas, indicações e cotas. 

• Recursos de edição de texto que permitem a definição de tabulações, alinhamento de 

parágrafos e espaçamento entre linhasDimensionamento Inteligente. 

• Alinhamento de Texto. 

• Texto pesquisável em PDF exportado. 

• Importar a geometria de um arquivo PDF no seu desenho como objetos do AutoCAD. 

• Scripts LISP/ARX 

• Interface do usuário personalizável. 

• Recurso que permite uma interação colaborativa em equipe através de anotações 

compartilhadas no projeto em tempo real. 

• Compartilhamento no Facebook e no Twitter. 

• Capacidade de geolocalização através de uma biblioteca de sistemas de coordenadas que 

permite a introdução de Live Maps, no fundo do desenho, alterar tamanho de exibição, 

transparência, contraste e brilho do mapa (aéreo, de ruas, ou híbrido). 

• Recurso exclusivo de exportação de Modelos 3D para Serviço de Impressão, usando o 
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software Autodesk Print Studio, que reconhece alguns tipos de Impressora 3D. 

• Software Autodesk Print Studio, incluído na instalação do AutoCAD 2018 e que permite 

preparar o modelo antes de enviar para impressão 3D, definindo materiais, layout, suportes 

e aparas. 

• Formatos nativos: 1.dwg, *.dws, *.dwt, *.dxf 

• Formatos Suportados para importação: *.3ds, *.sat, *.CATPart; *.CATProduct, *.fbx, *.igs, 

*.iges, *.ipt, *.iam, *.jt, *.wmf, *.dgn, *.prt, *.x_b, *.x_t, *.prt, *.asm, *.g, *.neu, *.3dm, 

*.prt, *.sldprt, *.asm, *.sldasm, *.ste, *.stp, *.step, *.rcp, *.rcs. 

• Formatos suportados para exportação: *. dwf, *.dwfx, *.fbx, *.wmf, *.sat, *.stl, *.eps, *.dxx, 

*.bmp, *.dwg, *.dgn, *.iges, *.igs, *.pdf. 

• Suporte aos sistemas operacionais Microsoft Windows 10 (64bit); Microsoft Windows 8.1 

(32 e 64bit) e Microsoft Windows 7 (32 e 64bit). 

• Autodesk AutoCAD Architecture 

Solução CAD baseado em AutoCAD para projetos de arquitetura com as principais 

características e funcionalidades: 

• Solução que permite o cálculo automatizado de quantitativos por ambiente. 

• Navegação de Projeto com função CheckIn / CheckOut. 

• Diferenciação de versão por sistema Color-Coded. 

                                                           
1 Solução que permite ganho de produtividade no desenvolvimento de documentação 

para projetos arquitetônicos, baseada em objetos. 
• Solução que permite trabalhar em processos mistos 2D e 3D. • Solução que permite trabalhar em processos mistos 2D e 3D. 
• Recursos que permitem organização otimizada da área de trabalho, uma janela 

de desenho maior e acesso mais rápido às ferramentas e comandos. 
• Vasta biblioteca de componentes de pormenores e potentes ferramentas de 

anotações-chave. 
• Recurso que permite ao usuário desenhar e documentar seus projetos utilizando 

paredes, portas e janelas. 
• Possibilidade de marcar o desenho automaticamente com etiquetas, incluindo áreas de 

divisões. 
• Geração e atualização de cortes automáticos. 
• Capacidades de visualização do projeto totalmente integradas. 
• Compatibilidade total com arquivos em formato DWG gerados pelas versões do 

AutoCAD até AutoCAD 2018. 
• Disponibilidade de bibliotecas de elementos arquitetônicos e detalhes construtivos, para 

desenvolvimento de projetos e documentação. 
• Recursos de modelagem tridimensional de massas para estudos preliminares. 
• Biblioteca de materiais para aplicação em cenas e objetos. 
• Recurso de suporte à renderização foto realista. 
• Suporte a aplicativos desenvolvidos em linguagem Autolisp. 
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• Estilo de Importação e Pesquisa simplificados. 

• Pré-visualizar estilos de objetos arquitetônicos. 

• Visualizador de Estilos móvel. 

• Mudança em tempo real de Fillet/Chamfer. 

• Movimentação de paredes dinâmicas. 

• Limpeza de Seção. 

• Propriedades de telhado (roof) em tabelas de inventário. 

• Formatos nativos: 2.dwg, *.dws, *.dwt, *.dxf 

• Formatos Suportados para importação: *.3ds, *.sat, *.model t, *.session t, *.exp t, *.dlv3 t, 

*.CATPart; *.CATProduct, *.fbx, *.igs, *.iges, *.ipt, *.iam, *.jt, *.wmf, *.dgn, *.prt, *.x_b, 

*.x_t, *.prt, *.asm, *.g, *.neu, *.3dm, *.prt, *.sldprt, *.asm, *.sldasm, *.ste, *.stp, *.step, 

*.rcp, *.rcs 

• Formatos suportados para exportação: *. dwf, *.dwfx, *.fbx, *.wmf, *.sat, *.stl, *.eps, *.dxx, 

*.bmp, *.dwg, *.dgn, *.iges, *.igs , *.pdf, *.ifc, *.xml. 

• Autodesk AutoCAD Mechanical 

Solução CAD 2D baseado em AutoCAD para projetos mecânicos com as principais 

características e funcionalidades: 

• Capacidade de criação de componentes mecânicos normalizados segundo normas 

internacionais (DIN, ISO, JIS, ANSI, GB, CSN e BSI), dentre os componentes inclui-se: 

• Parafusos, porcas e arruelas; 

• Pinos, rebites e mancais; 

• Plugs, engraxadeiras e anéis de vedação; 

• Rolamentos e componentes para eixos; 

• Perfis estruturais; 

• Furos passantes, cego e oblongo; 

• Saídas de Ferramenta, chavetas e saídas de rosca. 

• Barra de ferramentas específicas para desenhos mecânicos, dentre as ferramentas inclui-se: 

• Linhas de interrupções; 

• Linhas de cortes; 

                                                           
2 Suporte a diferentes sistemas de coordenadas. 
• Suporte com FDO (Feature Data Object) para versões Oracle, MySQL e ArcGIS. 
• Suporte ao Provedor ArgGIS de 64bits. 
• Criação de novos sistemas de coordenadas. 
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• Linhas de construção auxiliar que facilitam a criação de projeções de vistas; 

• Hachuras de acordo com normas mecânicas. 

• Ferramentas para dimensionamentos de acordo com normas mecânicas e com capacidade 

para: 

• Espaçamento entre dimensões automático e configurável; 

• Capacidade de juntar (somar) duas ou mais dimensões; 

• Capacidade para inserir novas dimensões a partir de dimensões já existentes; 

• Capacidade de arranjar as dimensões de forma automática, ordenando as dimensões de 

acordo com espaçamentos pré-definidos; 

• Ferramenta que permita a inserção de desvios dimensionais (tolerâncias) de forma 

automática, bastando para isso selecionar a dimensão e o desvio desejado; 

• Ferramenta para criação de detalhes automáticos que permita criar vistas em detalhe 

ampliado ou reduzido mantendo vínculo com a vista de origem; 

• Funcionalidade de criação de Tabelas de Furações automáticas, mantendo relacionamento 

entre os itens da tabela e os furos na geometria; 

• Capacidade de criação de tabelas de revisões e legendas, de acordo com norma inglesa e 

métrica; 

• Capacidade de criação de Listas de Materiais automáticas e seus respectivos balões; 

• Funcionalidade de gerenciamento automático de Layers (camadas), orientado à tipo de 

objetos; 

• Capacidade de criação de linhas ocultas automáticas, bastando para isso selecionar os 

objetos que estão sobre as geometrias a serem definidas como ocultas (geometrias 

sobrepostas - tracejadas); 

• Ferramentas para criação de componentes de máquinas e cálculos mecânicos, dentre elas 

destacam-se: 

• Criação automática de eixos; 

• Criação e cálculos de cames; 

• Criação e cálculos de polias e correias; 

• Capacidade de cálculos por elementos finitos 2D. 

• Autodesk AutoCAD Electrical 

Solução CAD 2D baseado em AutoCAD para projetos elétricos com as principais 

características e funcionalidades: 
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• Solução para desenhos elétricos baseada em AutoCAD. 

• Geração de desenhos esquemáticos a partir das instruções de E/S (Entrada/Saída) do CLP 

(Controlador Lógico Programável) definidos para o projeto e listados em uma planilha 

eletrônica. 

• Checagem de erros em tempo real, alerta sobre erros críticos como anilhas e tags 

duplicados, fios sem conexão, numeração de bornes e diversas outras inconsistências. 

• Ferramentas de criação e edição de esquemas 

• Reutilização de circuitos 

• Reaproveitamento de desenhos criado no AutoCAD 

• Biblioteca de simbologia normalizada de dispositivos elétricos, pneumáticos, hidráulicos e 

P&ID seguindo padrões internacionais como: AS, GB, IEC, IEEE, JIC e JIS. 

• Anilhamento de fios e tagueamento de componentes automático 

• Geração automática de relatórios (BOM, De/Para, Borneiras e entre outros) 

• Criação inteligente de layout de painéis 

• Compartilhar desenhos elétricos através de formato nativo DWG 

• Associatividade com o Autodesk Inventor 

• Integração com componentes elétricos 3D no Inventor 

• Gerenciamento de Terminais e Jumpers 

• Referência cruzada e endereçamentos (Sinais De/Para) 

• Publicação em lote de desenhos para o formato PDF com hiperlink 

• Criação inteligente de diagramas com conectores 

• Catálogo com códigos de fabricantes (AB, ABB, GE, Schneider Electric, Siemens e entre 

outros). 

• Autodesk AutoCAD MAP 3D 

Software para elaboração de mapas temáticos e ferramentas para planejamento, 

projeto e gerenciamento de dados CAD e GIS, com as principais características e 

funcionalidades: • 

• Conversão entre diferentes sistemas de coordenadas. 

• Suporte aos seguintes formatos de dados vetoriais: DWG versão 2002 até 2018, DWF, DXF, 

ESRI ShapeFile, GML (Geographic Markup Language) Version 2, MapInfo MID/MIF, MapInfo 

TAB, MicroStation DGN, SDTS, VML, VPF. 

• Suporte aos seguintes formatos de dados raster: BMP, MrSID, ECW, TIFF, GeoTIFF, CALS-I, 
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FLIC, GeoSpot, IG4, IGS, JFIF, JPEG 2000, PCX, PICT, PNG, RLC, TARGA, DEM. 

• Acesso nativo e direto a dados espaciais armazenados nos seguintes sistemas gerenciadores 

de banco de dados: Oracle Locator ou Spatial, MS SQL Server, MySQL, ESRI ArcSDE, 

Postgres/PostGIS. 

• Acesso nativo e direto a entidades pontuais armazenadas em qualquer banco de dados 

padrão ODBC. 

• Funcionalidade para criação de joins (associação) entre uma tabela de dados espaciais e 

uma tabela de atributos de tal forma que pode-se visualizar os atributos provenientes da 

tabela associada juntamente com os dados da tabela espacial. 

• Leitura de serviços Web no padrão OGC Web Map Service (WMS) e Web Feature Service 

(WFS). 

• Permitir que vários usuários editem os mesmos arquivos simultaneamente. O sistema 

deverá fazer o controle de acesso multiusuário, não permitindo que dois ou mais usuários 

atualizem uma mesma entidade ao mesmo tempo. 

• Efetuar o controle de acesso multiusuário a entidades de banco de dados espacial. Efetuar o 

lock de entidades atualizadas, não permitindo atualização simultânea de uma mesma 

entidade por mais de um usuário. 

• Permitir o controle de usuários. Deve ser possível cadastrar os usuários com login e senha no 

sistema e atribuir permissões de acesso a funcionalidades específicas. 

• Capacidade de trabalhar com entidades 2D e 3D. 

• Capacidade de armazenar atributos de entidades junto com o arquivo do desenho ou em 

qualquer banco de dados relacional que atenda o padrão OLE DB/ODBC. 

• Funcionalidade para verificar se um arquivo está dentro de um padrão especificado (nomes 

de camadas, tipos de linhas, espessura de linhas, etc). 

• Recursos de snapping: ponto final, ponto médio, centro, nodo, quadrante, interseção, 

extensão, inserção, perpendicular, tangente, ponto mais próximo, interseção aparente, 

paralelo. 

• Recursos de vistas. 

• Recursos de coordenadas geométricas tanto na digitalização de objetos, quanto na consulta 

de coordenadas de objetos. 

• Funcionalidade para gerar automaticamente um caderno de mapas para plotagem a partir 

de um conjunto de arquivos de mapas, sem necessidade de abrir todos os arquivos de 
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mapas. 

• Funcionalidade de rubber sheeting (ajuste não-uniforme) de dados vetoriais e imagens a 

partir de um conjunto de pontos de controle. Possibilidade de ajustar todas as entidades de 

um mapa ou um subconjunto delas. 

• Capacidade de quebrar automaticamente entidades em uma dada fronteira ou de gerar 

vértices na fronteira. 

• Funcionalidades para exibir apenas entidades resultantes de uma consulta, ao invés de 

carregar todas as entidades do arquivo. Os critérios para definição da consulta deverão ser: 

propriedades das entidades (como cor, espessura de linha, camada, etc), atributos de dados 

ou critérios espaciais. 

• Capacidade de armazenar as definições de consultas em arquivos. 

• Capacidade de gerar resultado da consulta como arquivo texto. 

• Funcionalidades para correção (limpeza) de desenhos: remover duplicados, apagar 

entidades pequenas, quebrar objetos que se cruzam, estender undershoots, extensão de 

objetos que quase se cruzam (interseção aparente), convergir nodos próximos, dissolver 

pseudo-nodos, apagar objetos soltos, simplificar objetos, remover objetos de comprimento 

zero, adicionar ou remover vértices de poli linhas 3D. 

• Funcionalidade para gerar mapas temáticos a partir de propriedades das entidades ou 

atributos armazenados no próprio desenho ou em banco de dados. 

• Funcionalidade para configurar exibição de objetos em função da escala. 

• Capacidade de definir simbologia composta para entidades. Por exemplo, definir uma 

simbologia como combinação de dois tipos de linha diferentes, com cores e espessuras 

diferentes. 

• Capacidade de fazer mapas 2D e 3D de elevação, de declividade e de direção de superfícies 

usando arquivos DEM. 

• Funcionalidades para criação, edição e remoção de topologias dos tipos: nodo, rede e 

polígono. 

• Efetuar as seguintes análises de topologia: caminho mais curto, melhor rota, fluxo, overlay, 

dissolve, buffer. 

• Permitir associar documentos tais como arquivos texto, planilha, imagens a entidades. 

• Capacidade de gerar rótulos automáticos para as entidades a partir de propriedades ou 

atributos de dados das entidades armazenados no próprio arquivo de desenho ou em 
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bancos de dados relacionais. 

• Capacidade de geolocalização através de uma biblioteca de sistemas de coordenadas que 

permita a introdução de Live Maps, no fundo do desenho. 

• Autodesk AutoCAD MEP 

Solução CAD baseado em AutoCAD para projetos de instalações elétricas, 

hidráulicas e ar-condicionado com as principais características e funcionalidades: 3 

• Funcionalidade para criar e editar fiação e painéis. 

• Funcionalidade para criar e editar tubos e transições. 

• Catálogo de equipamentos de Hidráulica, Elétrica e Ar-Condicionado. 

• Recurso para verificar interferência entre tubos e dutos flexíveis. 

• Funcionalidade para criar e editar tubos e conexões. 

• Inserção de templates que permitem configurar os símbolos de hidráulica, elétrica e ar-

condicionado adotados como padrão pela empresa ou instituição. 

• Recurso para visualizar tubos por linha única e usar o tamanho do tubo para determinar a 

visualização. 

• Rota por classe de pressão. 

                                                           
3 Solução para projetos de instalações hidráulicas, elétricas e de ar-condicionado 

baseada em objetos. 
• Suporte a trabalhos em processos mistos 2D e 3D. 
• Possibilidade de anexar automaticamente e modificar definições de conjunto de 

propriedades. 
• Recursos para o usuário adicionar sistemas e estilos existentes mais rapidamente 

e restaurar arquivos corrompidos com o recurso de backup do projeto. 
• Facilidade para o usuário alterar as unidades de medida conforme o desenho 

mudar. 
• Recurso que permite alterar a camada de entidades de desenho em apenas um 

clique. 
• Facilidade de definir uma ordem para as camadas e visualizar as suas alterações. 
• Recurso de nuvem de pontos para todos os projetos de renovação. 
• Funcionalidade de entrada dinâmica para adicionar fios, tubos e muito mais. 
• Alternância de SNAPs do MEP ao objeto de forma independente. 
• Documentação para criar, racionalizar e documentar vistas 2D. 
• Busca de conteúdo integrado para facilitar o usuário a encontrar conteúdos mais 

facilmente. 
• Possibilidade de criar e gerenciar projetos conjuntos de folhas de desenho MEP. 
• Suporte de dados IFC. 
• Cálculo automático de medidas de área através de comandos. 
• Conexões escaláveis para clareza na plotagem. 
• Checagem de interferências (dutos, tubos, estrutura). 
• Funcionalidade para trabalhar com diagramas esquemáticos. 
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• Representação de cortes do projeto de hidráulica, elétrica e ar-condicionado. 

• Navegação de projeto com função CheckIn / CheckOut. 

• Diferenciação de versão por sistema Color-Coded. 

• Pré-visualização de objetos ancorados. 

• Backup de banco de dados de projetos elétricos (EPD). 

• Exibição esperada da linha de trabalho. 

• Visualizador Móvel de Estilos. 

• Mudança em tempo real de Revisão. 

• Formatos nativos: *.dwg, *.dws, *.dwt, *.dxf 

• Formatos Suportados para importação: *.3ds, *.sat, *.model t, *.session t, *.exp t, *.dlv3 t, 

*.CATPart; *.CATProduct, *.fbx, *.igs, *.iges, *.ipt, *.iam, *.jt, *.wmf, *.dgn, *.prt, *.x_b, 

*.x_t, *.prt, *.asm, *.g, *.neu, *.3dm, *.prt, *.sldprt, *.asm, *.sldasm, *.ste, *.stp, *.step, 

*.rcp, *.rcs, *.bdh, *.dat. 

• Formatos suportados para exportação: *. dwf, *.dwfx, *.fbx, *.wmf, *.sat, *.stl, *.eps, *.dxx, 

*.bmp, *.dwg, *.dgn, *.iges, *.igs , *.pdf, *.ifc, *.ddx, *.xml. 

• Autodesk AutoCAD Raster Design 

Solução para vetorização com as principais características e funcionalidades: 4 

                                                           
4 Solução que possibilita a conversão de desenhos técnicos impressos para 

entidades vetoriais identificando, linhas, arcos, curvas e curvas de nível. Permite 
atribuir elevação às curvas de nível durante o processo de vetorização. 

• Ferramenta de OCR (Optical Character Recognition) para conversão de raster 
para vetor. 

• Ferramenta de transformação de sistemas de coordenadas de imagens 
• Ferramentas para processamento de imagens: histograma para equalizar 

imagens, ajuste de brilho e contraste, converter imagens em tons de cinza ou 
coloridas para imagens bitonais, executar ajuste não linear de tons, ferramenta 
de suavização e de sombras. 

• Funcionalidade para inversão da parte clara e escura de imagens binárias, 
coloridas e em tons de cinza. 

• Ferramentas para manipulação de entidades raster: Permite apagar facilmente 
imagens raster, linhas, arcos e círculos. 

• Suporta os seguintes formatos de imagens: *.mrsid, *.ecw, *.jpeg 2000, , *.tiff, 
*.landsat fast-l7a, *.bmp, *.doq, *.geospot, *.ig4, , *.pcx, *.rlc, *.cals, *.esri, 
*.geotiff, *.jpeg, *.jfif, *.pict, *.tga, *. dem, *.flic, *.gif, *.dted, *.png, *.tiff. 

• Formatos nativos: *.dwg, *.dws, *.dwt, *.dxf 
• Formatos Suportados para importação: *.ds, *.sat, *.CATPart; *.CATProduct, 

*.fbx, *.igs, *.iges, *.ipt, *.iam, *.jt, *.wmf, *.dgn, *.prt, *.x_b, *.x_t, *.prt, 
*.asm, *.g, *.neu, *.3dm, *.prt, *.sldprt, *.asm, *.sldasm, *.ste, *.stp, *.step. 

• Formatos suportados para exportação: *. dwf, *.dwfx, *.fbx, *.wmf, *.sat, *.stl, 
*.eps, *.dxx, *.bmp, *.dwg, *.dgn, *.iges, *.igs, *.pdf. 
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• Autodesk AutoCAD Plant 3D 

Solução CAD 3D baseado em AutoCAD para projetos de plantas industriais com as 

principais características e funcionalidades: 

• Software para projetos de tubulações industriais dirigidas por especificações técnicas de 

tubulação 

• Possui as mesmas características e recursos do Autodesk AutoCAD com a adição de: 

• Ferramenta de modelagem de equipamentos simplificados parametrizados padrões na 

indústria com mais de 20 formas pré-definidas 

• Ferramentas voltadas para a modelagem conceitual de estruturas metálicas com bibliotecas 

de perfis internacionais (ANSI e DIN) viabilizando a modelagem de colunas, vigas, escadas, 

escadas tipo marinheiro, chapas, grades e guarda- corpos 

• Exportação de estruturas metálicas pelo formato SDNF 

• Ferramenta de roteamento de tubulações que reconhece pontos de interesse 

automaticamente (bocais, tubos, válvulas...) e indica rotas automáticas de modelagem 

• Reconhecimento de derivações automáticas baseados em specs 

• Reconhecimento automático de conexões (conexões flangeadas automaticamente 

adicionam flange, junta e parafuso conforme spec) 

• Biblioteca de suportes parametrizados 

• Componentes codificados com skeys padrões da indústria para interface total com softwares 

de análise de flexibilidade através do formato PCF. 

• Geração automática de isométricos e vistas ortográficas 

• Link de validação com elementos presentes no AutoCAD P&ID 

• Interface totalmente gráfica para configuração de isométricos e vistas ortográficas; 

4.2 - Autodesk AutoCAD Revit LT Suite 

• Autodesk Revit LT 

• Solução 3D de engenharia para projetos civil e arquitetura com as seguintes características: 

• Solução que permite o desenvolvimento de modelos de informação da construção (BIM), 

com recursos para modelagem (arquitetônica), anotação, documentação (layout e 

impressão), levantamento de quantitativos, geração de legendas e tabelas, geração de 

câmeras e renderizações na nuvem e geração de passeios interativos ("walkthroughs"). 

• Possui capacidade de associação bidirecional: Uma alteração em um ponto específico é uma 

alteração global. Neste software, todas as informações de modelos são armazenadas em um 
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único banco de dados coordenado. As revisões e alterações efetuadas nas informações são 

automaticamente atualizadas em todo o modelo, reduzindo significativamente a quantidade 

de erros e omissões. Esses componentes oferecem um sistema gráfico aberto para 

considerações de design e criação de formas, ao mesmo tempo em que fornecem a 

oportunidade de ajustar e expressar a intenção de design em níveis cada vez mais 

detalhados. Use componentes paramétricos para as peças de construção mais elementares, 

como paredes e colunas. O melhor de tudo é que nenhuma codificação ou linguagem de 

tabela é necessária. 

• A solução permite a publicação de arquivos nos formatos DWF (DWFx incluído), além de 

permitir a leitura e exportação de arquivos em formatos DWG, DGN e IFC (certificado para 

versão 2x3 e 4). 

• Mecanismo de renderização em nuvem. 

• Geração de imagens foto realistas em nuvem ("renderização") que possam ser aproveitadas 

na documentação ou exportadas para usos em apresentações e relatórios, além de 

possibilitar o desenvolvimento de modelos de informação da construção para arquitetura e 

a integração com modelos de estrutura, desenvolvidos preferencialmente no mesmo 

aplicativo ou ao menos no mesmo formato nativo de arquivo, para facilitar a integração dos 

modelos e garantir a confiabilidade do modelo único ou integrado. 

• Simulações de faseamento e de diferentes opções de projeto. 

• Decomposição de elementos: Recurso para calcular com precisão a quantidade dos 

materiais utilizados nos seus objetos ("Material Takeoff"). Conforme o projeto evolui, o 

motor paramétrico assegura que as quantidades e os elementos que compõem os objetos 

estejam sempre atualizados. 

• Eliminação de erros de documentação com a automatização de processos. 

• Possibilidade de trabalhar exclusivamente com a solução para gerar toda a documentação e 

pormenores do projeto. 

• Crie, gire e compartilhe os seus elementos de pormenorização entre a sua equipe de 

projeto. 

• Extrai a informação do projeto em DWG, criando um ambiente de trabalho mais rápido e 

dinâmico. 

• Suporta o processo que a maior parte dos escritórios usa com as equipes de engenharia, 

utilizando uma extração organizada, onde a estrutura de Layers poderá ser verificada 
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conforme os standards necessários. 

• Assegura que nenhum elemento exportado em DWG possa estar na layer errada, evitando 

atrasos e perda de tempo na reorganização dos arquivos DWG. 

• Oferece e apresenta todos os seus elementos de tabela, folha de desenho, vista 2D e vista 

3D a partir de um único banco de dados fundamental, coordenando automaticamente as 

alterações ao longo de todas as facetas e apresentações que compreendem o processo de 

desenvolvimento e evolução do seu projeto. 

• Permite calcular quantidades detalhadas de material. Uso em projetos de design sustentável 

e para a verificação precisa de quantidades de materiais em estimativas de custos. 

• À medida que os projetos evoluem, o mecanismo de alterações paramétricas do software 

ajuda a garantir que os quantitativos de materiais sempre permaneçam atualizados. 

• Linhas de rascunho. 

• Escadas. 

• Criação e edição de escadas de múltiplos andares. 

• Guarda-corpos com ajuste de posicionamento automático ao elemento hospedado. 

• Sistema de anti-aliasing (Anti-serrilhado). 

• Tabelas de quantitativos de materiais. 

• Permite vistas nas Folhas. 

• Permite duplicação de Vistas. 

• Permite referenciar Vistas. 

• Exportação e Importação de arquivos IFC. 

• Vinculação de arquivos IFC (IFC Linking). 

• Visualização prévia à inserção das famílias no modelo. 

• Configurações de Keynote. 

• Parâmetros Compartilhados (Shared Parameters) em títulos de vistas. 

• Linhas Escondidas (hidden lines) com mais recursos. 

• Revisões de projeto. 

• Caixa de gestão de links (arquivos importados com vínculo). 

• Percepção de Profundidade nas vistas de corte e elevação através da ferramenta 'depth 

cueing'. 

• Elementos fixados (Pinned Elements) configuráveis. 

• Ordenação personalizável de parâmetros de família. 
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• Campo para comentários e dicas nos parâmetros de família. 

• Mais recursos de Tags, com possibilidade de realizar cálculos dentro das Tags. 

• Motor interno para edição e criação de layouts do texto. 

• Capacidade de importação de modelos de coordenação em formato *.nwd 

• Capacidade de listar em tabelas grupos e vínculos do modelo. 

• Formatos nativos: *.rvt, *.rfa, *.rte, *.rft 

• Formatos suportados para abertura de arquivos: *.rvt, *.rfa, *.adsk, *.rte, *.rft 

• Formatos suportados para importação: *.dwg, *.dxf, *.dgn, *.sat, *.skp, *.XML, *.IFC 

• Formatos suportados para exportação: *.dwg, *.dxf, *.dgn, *.dwf, *.dwfx, *.fbx, *.txt, *.IFC, 

*.mdb, *.accdb, *.txt, *.csv, *.xls, *.xlsx, *.xlsm, *.xlsb, *.sqlserver, *.jpg, *.tif, *.bmp, *.tga, 

*.png, *.avi, *.nwc. 

• Autodesk AutoCAD LT 

• Interface com tecnologia Ribbon; 

• Suporte aos seguintes formatos de dados vetoriais: DWG versão 2000 até 2022 (nativo, sem 

a necessidade de conversões) e DXF; 

• Capacidade de abertura de arquivos DWGs que contenham objetos ARX; 

• Capacidade de criação de arquivos para colaboração DWFs; 

• Capacidade de criação de arquivos nativos no formato DWG. Os arquivos criados deverão 

ter a característica "Real DWG" (TrustedDWG); 

• Suporte a diferentes sistemas de coordenadas; 

• Capacidade de criação de novos sistemas de coordenadas (User Coordinate Systems); 

• Funcionalidades para verificar se um arquivo está dentro de um padrão especificado - 

auditoria (nomes de camadas, tipos de linhas, espessura de linhas, etc); 

• Recurso de Snapping: ponto final, ponto médio, centro, node, quadrante, intersecção, 

extensão, inserção, perpendicular, tangente, ponto mais próximo, intersecção aparente e 

paralelo; 

• Grips multifuncionais para manipulação das entidades geométricas; 

• Funcionalidade para seleção e visualização de entidades resultantes de uma pesquisa. Os 

critérios para definição da pesquisa deverão ter: propriedades da entidade (como: cor, 

espessura de linha, camada, etc), fontes, raios, diâmetros, área, coordenadas e atributos; 

• Funcionalidades para criação de geometrias 2D com dimensões paramétricas; 

• Funcionalidade de Array Associativo; 
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• Comando para criação de nuvens de revisão; 

• Hachuras associativas e criação de sombreamento de desenhos; 

• Possuir ferramentas para desenhos de: pontos, polilinhas, multilinhas, arcos, polígonos, 

polilinha 3D, donut, spline, elipse; 

• Capacidade para trabalhos com blocos dinâmicos (permitir criar blocos que possam variar: 

tamanho e quantidade de objetos dinamicamente); 

• Funcionalidade para criação de tabelas com extração de propriedades de entidades do 

desenho, capacidade de vinculação com Microsoft Excel e inclusão de fórmulas 

matemáticas; 

• Recursos de chanfros e arredondamentos; 

• Sistema de coordenada por geolocalização e mapas online; 

• Recurso para estender um objeto para que interseccione com um outro; 

• Recurso para prolongar um objeto através de porcentagem ou total; 

• Gerenciamento e compartilhamento de blocos e arquivos através de quadro 

dinâmico utilizando a tecnologia Drag and Drop; 

• Capacidade de conexão com storage online (por exemplo, Dropbox); 

• Capacidade para importação de arquivos PDF e vetorização de seu conteúdo; 

• Capacidade de compartilhar e utilizar dados de arquivos DGN e Bing Maps; 

• Ferramentas para rotacionar, mover e escalar; 

• Recurso para criação de múltiplas vistas em ambiente próprio para criação de vistas, 

permitindo escalas diferentes entre as vistas, mantendo todos os textos e dimensões com as 

mesmas alturas; 

• Dispor de Janela de Comando com atalhos de teclado customizáveis; 

• Múltiplos Undos e Redos; 

• Interface configurável; 

• Capacidade de trabalho com blocos de atributos; 

• Recurso para extração de atributos; 

• Capacidade de plotagem utilizando estilos de configuração; 

• Suporte a sistemas operacionais 64bit; 

• Compatível com Sistema Operacional Microsoft Windows 10. 

4.3 Autodesk Navisworks Manage  
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Software de análise de projeto para coordenação (3D), planejamento (4D), visualização foto realística, 

simulação dinâmica e análise precisa. A solução permite agregar em apenas um modelo de projeto, várias 

disciplinas da construção, incluindo complexos modelos de informação de construção (BIM), prototipagem 

digital e os dados processuais. Com esta solução, pode-se compatibilizar, colaborar, coordenar e comunicar 

de forma mais eficaz, reduzindo os problemas durante o projeto e a construção. 

4.4 Autodesk Civil 3D  

 Software para elaboração de projetos de infraestrutura, terreno, bacias hidrográficas, estradas e 

rodovias e loteamento. Ferramentas para criação de documentação executiva, levantamentos e 

quantitativos, ferramentas para renderização foto realísticas, com as principais características e 

funcionalidades:  

 Solução que permita criação de modelo de engenharia 3D e dinâmico. O software deve trabalhar com o 

conceito de objetos (superfícies, perfis, alinhamentos, platôs, redes de drenagem, etc) e a atualização em 

um objeto deve ser propagada automaticamente para todos os objetos relacionados, incluindo as etiquetas 

de texto.  

 Possibilidade de relacionar os padrões de projeto de forma referencial.  

 As etiquetas de texto devem ser geradas automaticamente pelo software a partir de parâmetros dos 

objetos. Deve existir um editor que permita compor as etiquetas, definindo a formatação, parâmetros e 

textos fixos. 

 Ambiente gerenciador de projeto: o software deverá prover recursos para compartilhamento dos 

diferentes objetos do projeto de engenharia civil, como superfícies, perfis, alinhamentos, etc, entre os 

diferentes membros da equipe de projeto. Apenas um usuário deverá ter permissão para atualizar um 

objeto em dado momento, enquanto os demais usuários terão acesso de leitura a este objeto, podendo 

utilizá‐lo no desenvolvimento de seu projeto.  

 Um único produto de software deverá prover funcionalidades de: topografia, projeto viário, projetos de 

terraplenagem, criação de loteamentos, redes de drenagem e esgoto.  

 A aparência dos objetos deverá ser configurável através de estilos de exibição. O software deverá 

fornecer funcionalidade para criar novos estilos e editar estilos existentes. A alteração de um estilo deverá 

alterar a aparências de todos os objetos que estejam usando este estilo.  

 O software deverá gerar relatórios e tabelas a partir das informações dos objetos. Deve ser possível criar 

novos relatórios e alterar relatórios existentes.  

 Funcionalidade para gerar folhas de impressão de planta e perfil em projetos viários.  

1Doc:          354/906



 

Município de Chopinzinho  
ESTADO DO PARANÁ 

 

CNPJ  76.995.414/0001-60       e-mail: planejamento@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefax (46) 3242-8600 – R. Miguel Procópio Kurpel, 3811-Bairro São Miguel  

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 

 

 Criação de memórias de cálculo horizontal dos alinhamentos, contendo estaqueamento no padrão 

brasileiro com coordenadas, norte e leste de todas as estacas conforme apresentado no projeto e de seus 

pontos de referência como (PC, PT, PI, TE, EPI, EC), além de dados geométricos de curvas e espirais, tais 

como: Comprimento, Raio, Azimute da Corda, Comprimento da Corda, XC, YC, Azimute SC, Ângulo Central, 

q, p, Teta entre outros.  

 Criação de memoriais de cálculo vertical dos alinhamentos, contendo estaqueamento no padrão 

brasileiro com cotas, de todas as estacas conforme apresentado no projeto e de seus pontos de referência 

como (PCV, PTV, PIV), além de dados geométricos da curva como: Comprimento, rampa anterior e 

posterior, o K e o E.  

 Criação de Tabela de Detalhes dos PI (Ponto de Intersecção) contendo dados de Deflexão, dados da Curva 

de Transição, da Curva Circular das Estacas e das Coordenadas dos pontos geométricos.  

 Criação de memoriais descritivos de lotes, com a coordenada do ponto inicial, rumo e distância de todos 

os vértices, com valor de área em metros quadrados, hectares e perímetro.  

 Criação de tabela de volume contendo estaca no padrão brasileiro, área de corte, área de aterro, semi 

distância, volume de corte, volume de aterro geométrico e com empolamento, compensação da lateral e 

ordenada brukner.  

 Criação de Nota de Serviço padrão DER‐SP e DNIT.  

 Conter template com padrões brasileiros de projetos de estradas, padrão estadual e federal.  

 Possibilidade de criar plano de terraplanagem.  

 Possibilidade de criação de espiral do tipo NSW (New South Wales) Espiral cúbica.  Extrair linhas do 

corredor modelado de forma automática.  

 Capacidade de geolocalização através de biblioteca.  

 Apresentar suporte ao trabalho em unidades métricas e unidades imperiais.  

 Recurso que permita geração de cortes de estruturas de drenagem nas documentações.  

 Possibilidade de exportação de dados para extensões KML e KMZ.  

 Capacidade de geolocalização através de uma biblioteca de sistemas de coordenadas que permite a 

introdução de Live Maps, no fundo do desenho, alterar tamanho de exibição, transparência, contraste e 

brilho do mapa (aéreo, de ruas ou híbrido).  

 Possuir conjunto de funções e estilos compatíveis com as normas brasileiras.  

 Possibilidade de Exportar e Importar formatos IFC.  

 Possibilidade de criar sólidos 3D a partir de superfícies de terreno.  
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 Possibilidade de abrir diretamente formatos do Infraworks Sqlite e importar estes modelos dentro do 

software.  

 Modelamento automático de rotatórias utilizando as normas brasileiras para projeto de rotatórias, com 

alinhamentos estaqueados, perfil longitudinal de todos os ramos, seções transversais, superfície final, 

relatórios e memoriais.  

 Formatos nativos: *.dwg, *.dws, *.dwt, *.dxf  

 Formatos Suportados para importação: *.3ds, *.sat, *.CATPart; *.CATProduct, *.fbx, *.igs, *.iges, *.ipt, 

*.iam, *.jt, *.wmf, *.dgn, *.prt, *.x_b, *.x_t, *.prt, *.asm, *.g, *.neu, *.3dm, *.prt, *.sldprt, *.asm, *.sldasm, 

*.ste, *.stp, *.step, *.rcp, *.rcs, *.imx, *.xlm, *.ifc,  

 Formatos suportados para exportação: *. dwf, *.dwfx, *.fbx, *.wmf, *.sat, *.stl, *.eps, *.dxx, *.bmp, 

*.dwg, *.dgn, *.iges, *.igs, *.pdf, *.imx, *.xlm, *.vspcfg, *.sdf, *.geo, *.ifc.  Suporte ao sistema operacional 

Microsoft Windows 10 (64bit)-  

5 TREINAMENTOS 

5.1 - Treinamentos EAD 

Os treinamentos EAD que devem ser fornecidos são: 

ITEM TREINAMENTO Quantidade 

01 Autodesk Revit - Módulo Introdutório  

02 Autodesk Revit - Módulo Arquitetura   

03 Autodesk Revit - Módulo Elétrica  

04 Autodesk Revit - Módulo Hidráulica  

05 Autodesk Revit - Módulo Estrutura de Concreto Armado   

06 Autodesk Revit - Módulo Estrutura Metálica   

07 Autodesk Civil 3D - Módulo Introdutório  2 

participantes 08 Autodesk Civil 3D - Módulo Estradas e Geotecnica   

09 
Autodesk Civil 3D - Módulo Drenagem e Estudos Hidrológicos    

10 
Autodesk Civil 3D - Módulo Loteamentos e Movimentação de Terra   

 

11 Autodesk Navisworks Manage   

12 Curso introdutórios ao sistema BIM   
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5.1.1 - Treinamentos para 2 (dois) participantes nomeados em cada um dos treinamentos; 

5.1.2 - Esses treinamentos serão através da modalidade EAD (Ensino a distância), onde as aulas gravadas 

serão acessadas via web; 

5.1.3 – O Município de Chopinzinho enviará todas as informações de contato dos 2 (dois) participantes 

previamente, com no mínimo 5 (cinco) dias de antecedência, para que sejam criados os respectivos 

usuários no sistema EAD; 

5.1.4 - Os logins de acesso são pessoais e intransferíveis; 

5.1.5 - Os acessos serão liberados por 30 (trinta) dias, contados a partir do primeiro acesso ao sistema 

EAD. 

6 - ACOMPANHAMENTO TÉCNICO VIRTUAL 

A consultoria é uma fase de troca de conhecimento e consolidação. Esta fase é responsável pelo 

acompanhamento, entendimento e desenvolvimento do processo de trabalho em fluxo BIM para a equipe 

técnica do Município de Chopinzinho composta por 6 profissionais. 

6.1 Acompanhamento Técnico Virtual Edificações e Infraestrutura - 20 horas 

Após os treinamentos, um projeto deve ser escolhido a título de piloto, para que possamos dar 

continuidade ao processo de implantação, colocando em prática todo o aprendizado e a 

padronização dos procedimentos. Nesta etapa, um especialista da empresa contratada deverá acompanhar 

a equipe do Município de Chopinzinho, dando todo o suporte necessário para desenvolvimento deste 

através de: 

• Acompanhamento via conferência web; 

• Suporte técnico e dúvidas; 

• Compartilhamento de boas práticas para melhor produtividade; 

• Formalização de fluxos de trabalho evitando-se perda de informação na interface entre 

especialidades; 

• Acompanhamento do projeto para obter um modelo eficiente. 

6.1.1 Esse acompanhamento será executado virtualmente (web) em 5 (cinco) períodos de 04 (quatro) 

horas/período, em dias uteis, das 08:30 às 12:30 ou das 13:30 às 17:30 horas. 

6.1.2 O agendamento deverá ser realizado com no mínimo 15 dias de antecedência, de acordo com a 

disponibilidade da empresa contratante e do especialista. 

5.2.1.1 Obs.: A expertise e gestão dos trabalhos são de responsabilidade da contratante. 

Deverá ser fornecido arquivos modelos (templates como são comumente chamados) e serão a base de 

todos os projetos que serão desenvolvidos após a implantação. Nele estarão guardadas as configurações e 
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padronizações da empresa, bem como folhas e carimbos padrão ISO, configurações de textos e cotas, 

dentre outros. Um arquivo template pré- configurado para trabalho nos softwares Autodesk Revit e Civil 

3D, segundo os padrões ABNT deverá fazer parte do pacote da implantação e sua disponibilização e 

instalação estão contemplados no serviço adquirido pela empresa. 

 

Uma biblioteca básica para Autodesk Revit em LOD 300, contendo aproximadamente 1500 itens, deverá 

disponibilizada para início de algumas operações, evitando atrasos e posteriores inconsistências na 

modelagem ou na parametria. A contrata deve possuir o know-how técnico e estratégico necessário para 

garantir a qualidade superior dos objetos que serão disponibilizados, além da total consistência das 

informações, sem riscos para sua empresa. 

Observação: Para criação de bibliotecas específicas ou modificação do conteúdo oferecido acima, a 

contratada deve oferecer serviço especializado para este desenvolvimento. 

7 - REQUISITOS E OBSERVAÇÕES 

1) A Contratada deverá fornecer assinaturas de softwares por um período de trinta e seis meses e no 

formato de acesso single-user (standalone). 

2) Comprovação por parte do fabricante de que a Contratada é revenda autorizada a negociar os 

produtos ofertados para atender o edital. 

3) As assinaturas deverão ser compatíveis com a plataforma 64bits para o sistema operacional Microsoft 

Windows 10. 

4) Os treinamentos serão executados através de ferramenta EAD (Aulas gravadas) limitados a 35 

participantes/treinamento. 

5) A consultoria de implantação/Acompanhamento deverá ser realizado através de reuniões virtuais 

(através de ferramenta web) de 04 (quatro) horas para cada uma das sessões. 

6) O agendamento dos treinamentos e serviços de consultoria serão feitos com no mínimo 15 dias de 

antecedência. 

7) Todos os serviços serão ministrados em dias úteis (segunda a sexta-feira) e em horário comercial 

(8:30/12:30 - 13:30/17:30h). 

8) O software contratado deve ter garantia de manutenções corretivas e de segurança bem como 

absorver evoluções de versão, sem ônus, durante a vigência do contrato. 

9) Todos os serviços previstos - Treinamentos / Acompanhamentos - deverão ser executados dentro do 

prazo de 12 meses. Esse prazo poderá ser estendido conforme entendimento entre a empresa 

contratante e a contratada. 
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10) O serviço de Suporte Técnico terá validade durante todo o período da assinatura dos softwares. 

8 - SUPORTE TÉCNICO 

A Contratada deverá prover suporte técnico para os usuários que forem treinados, ajudando-os com as 

dúvidas em funcionalidades dos softwares. O suporte deve ser fornecido por telefone ou e-mail, em horário 

comercial de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 

Todo procedimento de instalação e autorização dos softwares deverá ser apoiado pela Contratada através 

do time e das ferramentas do suporte técnico descritos acima. 

9 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Cumprir fielmente as exigências deste Termo de Referência, de modo que, no prazo estabelecido, o objeto 

contratado seja entregue. 

Disponibilizar a última versão disponível no mercado na data de entrega do produto. 

Atender prontamente quaisquer exigências da Contratante, inerentes ao objeto deste termo de referência. 

Ser empresa autorizada e certificada pelo fabricante para venda e entrega dos softwares e serviços de 

capacitação aqui especificados, apresentando para tal documento do fabricante que o comprove. 

10 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Efetuar o empenho da despesa, garantindo o pagamento das obrigações assumidas. 

Receber provisoriamente o produto mediante regular aferição de quantitativos. 

Acompanhar e fiscalizar a execução do produto contratado, bem como atestar na nota fiscal/fatura a 

efetiva entrega do objeto contratado e o seu aceite. 

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada. 

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes deste Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivos. 

Verificar se os softwares entregues pela Contratada estão em conformidade com as especificações técnicas 

e funcionalidades constantes deste Termo de Referência, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou 

desfazer qualquer fornecimento de software que esteja em desacordo com as especificações técnicas 

descritas neste Termo de Referência. 

11 – HABILITAÇÃO 

A LICITANTE deve ser empresa autorizada e certificada pelo fabricante para venda e entrega dos softwares 

e serviços de capacitação especificados nos itens desse termo, apresentando para tal documento do 

fabricante que o comprove. 
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Apresentar atestado de capacidade técnica, em nome da Licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, compatível com as especificações técnicas constante deste Termo de Referência, 

comprovando o fornecimento de subscrição de cessão de direito de uso de softwares aplicativos, com 

garantia de atualizações, de qualquer um dos produtos e em qualquer quantidade. 

 

 

12 DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

12.1 - O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do Contrato, podendo 

suspender sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria 

Municipal de Administração. 

12.2 - A gestão do Contrato ficará a cargo do Servidor Senhor Jovani Martins. 

12.3 - A responsabilidade pela fiscalização do Contrato ficará a cargo da Servidora 

Kamila Villwock Harnisch e Fiscal Substituto a cargo da Servidora Talita Baseggio 

Kaminski Dalsasso, estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa 

na conformidade do item do objeto licitado. 

12.4  - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato 

as situações e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do 

Contrato, com os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

12.5 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do 

Contrato proceder conforme este instrumento, de acordo com a gravidade da 

situação e dos fatos a serem apurados. 

12.6  - Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, 

havendo necessidade de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o 

CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento específico para esse fim, assinado 

pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal do Contrato, 

sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o 

apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, 

mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA 

através dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, etc). 

 

13 - DA RESCISÃO 

  -O Contrato gerado desta Licitação poderá ser rescindido: 

13.1  - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da 

CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou 
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sem a prévia comunicação ao CONTRATANTE. 

13.2  - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 

conveniência e oportunidade do CONTRATANTE. 

13.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de 

inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e 

demais dispositivos normativos aplicáveis. 

13.4 – O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 

79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

13.5 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 

reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

13.6  - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para 

fazer face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que 

esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

data do recebimento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da 

rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

13.7  - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, 

o valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado 

judicialmente. 

13.8  - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato 

ocorrendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a 

execução do objeto contratado. 

13.9  - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou 

aplicação de alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos 

normativos que regem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre 

outras: 

13.10 - A não entrega dos produtos contratados. 

13.11 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 

CONTRATANTE. 

13.12  - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para 

acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 

13.13  - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 

observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

13.14 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações 

e dos fatos a serem apurados. 

13.15  - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do (a) Secretário (a) Municipal de Educação, 
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Cultura e Esportes, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 

fatos a serem apurados. 

13.16  - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa 

escrita, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada 

pelo gestor do Contrato. 

13.17 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município. 

13.18 - Decisão do Prefeito Municipal. 

13.19 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado 

do processo, em decisão irrecorrível. 

13.20  - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos 

normativos que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, 

independentemente da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do 

contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e 

previstas neste Termo. 

13.21  - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93) 

13.22 - O Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de 

execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos 

casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

13.23  – O Prazo de execução será de 360 dias. 

13.24 – O prazo de vigência do contrato será de 420 dias. 

14 - DAS PENALIDADES 

14.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento da ARP e do(s) Contrato(s) e seus 

anexos, estarão sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: 

advertência escrita, advertência escrita com prazo para correção, penalidades 

pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão 

temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da 

Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

14.2 - O CONTRATANTE decide aplicar à ARP e ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese 

de inexecução das obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 

e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguintes penalidades: 

14.3 I - Advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não 

decorram de dolo ou naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, 

população, servidores e empregados públicos, nem em ato lesivo à Administração, 

caracterizando negligência administrativa. 

14.4 II - Advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de 
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excessos, omissões ou dolo que configurem distorções médias ou graves, que 

possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (sessenta) dias. 

14.5 III - penalidades pecuniárias:  

14.6 a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da 

advertência disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero 

virgula cinco por cento) do valor total do Contrato.  

14.7 b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou 

atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, 

correspondente a 1% (um por cento) do valor total do Contrato, podendo ser 

imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa.  

14.8 c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando 

verificada distorções médias.  

14.9 d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando 

verificada distorções graves.  

14.10 e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na 

hipótese de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial 

injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, nos termos da Lei nº 

8.666/93. 

14.11 f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na 

hipótese de rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, 

praticada em conjunto com agente público. 

14.12 IV - Suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações 

que resultem danos financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as 

normas regulamentares e legais. 

14.13 V - Rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta 

relevância ou em razão do interesse público, sem prejuízo das demais disposições 

deste Contrato. 

14.14 VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item 

anterior, implicará na apuração de perdas e danos e aplicação das demais 

penalidades legais cabíveis. 

14.15 VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os 

artigos 78, 79 e 80 da Lei nº 8.666/93. 

14.16  - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da 

Lei n° 8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

14.17  - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens 
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anteriores, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas 

aplicadas, os créditos a que teria direito. 

14.18  - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes 

para fazer face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o 

CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, 

no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do 

comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre 

estes e os créditos retidos. 

14.19  - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item 

anterior, o valor correspondente será cobrado judicialmente. 

14.20  - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta 

Cláusula, observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do 

CONTRATANTE, nesta ordem: 

14.21  - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das 

situações e dos fatos a serem apurados. 

14.22 - Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do (a) Secretário(a) Municipal de 

Educação, Cultura e Esportes, com os documentos pertinentes à comprovação das 

situações e dos fatos a serem apurados. 

14.23 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de 

defesa escrita, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e 

encaminhada pelo gestor do Contrato. 

14.24  - Parecer da Procuradoria-Geral do Município. 

14.25  - Decisão do Prefeito Municipal. 

14.26  - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao 

resultado do processo, em decisão irrecorrível. 

14.27  - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos 

normativos que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas 

imediatamente, independentemente da apresentação de defesa prévia da 

CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 

situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

 

15  - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

15.1  - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante 

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

15.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
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15.3 a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 

processo de licitação ou na execução de contrato; 

15.4 b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

15.5 c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

15.6 d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 

em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

15.7 e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 

inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do poder público, com o 

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista 

acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 

de o poder público promover inspeção ou auditoria. 

15.8  - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou 

município poderão impor sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive 

declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga 

de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, 

constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, 

em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 

participar da licitação ou da execução do Contrato. 

15.9  - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda 

e autoriza que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de 

Chopinzinho/PR, através de seu representante ou pessoas indicadas, possam 

inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 

relacionados à licitação e à execução do Contrato.  

16  - RESPONSÁVEL PELA PESQUISA DE PREÇOS 

 

16.1  - A pesquisa de preços ficou a cargo dos Servidores Jovani Martins e Renato 

Capelli. 

Chopinzinho, 11 de julho de 2022. 
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Jovani Martins 
Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos 

 

Kamila Villwock Harnisch 
Arquiteta 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 89/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL  
 
OBJETO:   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 

ASSINATURA DE LICENÇAS DE SOFTWARESAUTODESK E CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOSESPECIALIZADOS EM IMPLANTAÇÃO DE TECNOLOGIA BIM (BUIL-
DING INFORMATION MODELING) 

 
ANEXO – II 

 
MODELO- PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 
 
A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por 
............................., cargo, RG.................., CPF.................., (endereço), propõe fornecer ao Muni-
cípio de Chopinzinho-PR, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº 
89/2022, conforme abaixo discriminado: 
 

LOTE QUANT UNID DESCRIÇÃO UNIT. 
R$ 

TOTAL 
R$ 

      
VALOR TOTAL - R$  

 
Informar o item que pretende participar, a quantidade/unidade/descrição/marca/modelo. 
 
Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da 
abertura da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 
 
Prazo de pagamento: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a apresentação da 
Nota Fiscal. 
 
Prazo de entrega: Conforme Termo de Referência, em Chopinzinho-PR. 
 
Informar o código da agência e o número da conta corrente da empresa, para efeito de pagamen-
to. 
 

Local e data 
______________________________________________ 

(nome e assinatura do representante legal do licitante) 
RG : 
Cargo : 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 89/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL  
 
OBJETO:   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 

ASSINATURA DE LICENÇAS DE SOFTWARESAUTODESK E CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOSESPECIALIZADOS EM IMPLANTAÇÃO DE TECNOLOGIA BIM (BUIL-
DING INFORMATION MODELING) 

 
 
 

ANEXO - III 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

 

 
 

A empresa........................................................................, com sede na 
............................................................................................., nº ................., C.N.P.J. nº 
..........................................................................., DECLARA, sob as penas da lei, que não está 
sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obri-
gatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
 
 
 

Local e data. 
 
 
 
 

_________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal/procurador. 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 89/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL  
 
OBJETO:   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 

ASSINATURA DE LICENÇAS DE SOFTWARESAUTODESK E CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOSESPECIALIZADOS EM IMPLANTAÇÃO DE TECNOLOGIA BIM (BUIL-
DING INFORMATION MODELING) 

 
 
 

 ANEXO - IV 
 
 
MODELO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO DIS-
POSTO NO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
(papel timbrado da licitante) 

 
 
A empresa........................................................................, com sede na 
............................................................................................., nº ................., C.N.P.J. nº 
..........................................................................., DECLARA, sob as penas da lei, para fins do dis-
posto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 
nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notur-
no, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 
 
 
 

Local e data. 
 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 89/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL  
 
OBJETO:   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 

ASSINATURA DE LICENÇAS DE SOFTWARESAUTODESK E CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOSESPECIALIZADOS EM IMPLANTAÇÃO DE TECNOLOGIA BIM (BUIL-
DING INFORMATION MODELING) 

  
 

ANEXO - V 
 
 

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME/EPP 
(papel timbrado da licitante) 

 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado, DECLARA, sob as 
penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de: ---------- (indicar se é mi-
croempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa), nos termos da Lei Complementar nº 
123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes 
que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 
 
 
 

Local e data 
 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/CPF/RG) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 89/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL  
 
OBJETO:   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 

ASSINATURA DE LICENÇAS DE SOFTWARESAUTODESK E CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOSESPECIALIZADOS EM IMPLANTAÇÃO DE TECNOLOGIA BIM (BUIL-
DING INFORMATION MODELING) 

 
ANEXO – VI 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR, 
com sede na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3811, Bairro São Miguel, CEP: 85.560-000, Chopin-
zinho, Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.995.414/0001-60, neste ato representado pelo 
seu Prefeito, senhor Edson Luiz Cenci, inscrito no CPF sob o nº 518.894.719-68, RG nº 
3.533.593-5 SSP/PR, abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro a Em-
presa: --------, inscrita no CNPJ sob o nº ------- , com sede na Rua: -------, Cidade de--------, Estado 
-------,  doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência da licita-
ção realizada através do Pregão Eletrônico nº 89/2022, mediante as seguintes cláusulas e con-
dições. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

Ite
Quant. Unid. Descrição 

MARCA Unit. 
R$ Total – R$ 

       
   Total - R$    

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
2.1 – Os softwares deverão ser implantados na Prefeitura Municipal de Chopinzinho-Pr, na Secre-
taria de Administração/Divisão de Planejamento e Projetos, à Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, 
Bairro São Miguel, bem como a execução dos serviços, em conformidade com o disposto nos 
itens 4, 5, 6, 7 e 8 do Termo de Referência. 
2.1.1. A execução dos serviços deverá ser feita conforme termo de referência: 
2.2 – O prazo de início de implantação e dos serviços será de no máximo 10 (dez) dias, a partir da 
assinatura do contrato e a execução será de 36 (trinta e seis) meses. 
2.2.1. O prazo de vigência do contrato será de 36 (trinta e seis) meses, a contar da assinatura, 
sendo prorrogável a critério da Contratante e em caso de comprovada vantajosidade para esta 
Administração. 
2.3 - Os serviços serão analisados pela Secretaria Municipal de Secretaria de Administra-
ção/Divisão de Planejamento e Projetos. 
2.4 - A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento e execução dos 
serviços, sujeitará a contratada às sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que 
em caso de não aceitação dos serviços ou da necessidade de repô-los, todas as despesas relati-
vas, tais como impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais pre-
vistos na legislação pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, previdenciária, 
fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada. 
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2.5 - O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução dos serviços, 
encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital.  
2.6 - A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no todo ou 
em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresenta-
das pelos serviços executados, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a rescisão unila-
teral do contrato. 
2.7 - Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, o 
órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE CHO-
PINZINHO, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de processo de 
penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, 
para aplicação das penalidades.  
2.8 - O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a objetivando comprovar o disposto no item 
acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais.  
2.9 - Nos termos de art. 3° combinado com o art. 39, VIII da Lei no 8.078 de 11 de setembro de 
1.990 – Código do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto ou serviço em 
desacordo com as normas expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especifi-
cadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenci-
ada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO). 
2.10 - É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
3.1 - O pagamento será realizado em até trinta dias após a execução e apresentação da nota fis-
cal, que atestada pela Secretaria de Administração/Divisão de Planejamento e Projetos, serão 
encaminhadas para pagamento.  
3.1.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computa dos de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices 
oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 
3.2 - Por se tratar de Contrato mensal, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da con-
tratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
3.3 – Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 
que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 
partir da respectiva regularização. 
3.4 - O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “facto-
ring”. 
3.5 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 
3.6 - O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas 
ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
3.6.1 - Os preços não serão reajustados durante a vigência contratual. 
3.6.2 - Os valores só poderão ser revistos nas hipóteses previstas na alínea “d” do inciso “II” da 
Lei Federal nº 8.666/93. 
3.6.3 - Caso o Contrato venha a ser prorrogado, após a vigência inicial de 36 (trinta e seis) meses, 
fica estipulado como fator de correção monetária, o índice de Preços ao Consumidor Amplo - 
IPCA. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
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4.1 - Fica estimado o valor máximo de R$ 221.063,52 (duzentos e vinte e um mil e sessenta e três 
reais e cinquenta e dois centavos) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
4.2 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentá-
rias: Secretaria de Administração 03.01.041220002.2.006.3.3.90.40 (1103) F: 000 
03.01.041220002.2.006.3.3.90.40 (1104) F: 510 
4.3 O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial atuali-
zado do contrato, de acordo com o Art. 65, §1º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
5.1 Efetuar o empenho da despesa, garantindo o pagamento das obrigações assumidas. 
5.2 Receber provisoriamente o produto mediante regular aferição de quantitativos. 
5.3 Acompanhar e fiscalizar a execução do produto contratado, bem como atestar na nota fis-
cal/fatura a efetiva entrega do objeto contratado e o seu aceite. 
5.4 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada. 
5.5 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamen-
te com as especificações constantes deste Termo de Referência e da proposta, para fins de acei-
tação e recebimento definitivos. 
5.6 Verificar se os softwares entregues pela Contratada estão em conformidade com as especifi-
cações técnicas e funcionalidades constantes deste Termo de Referência, podendo sustar, recu-
sar, mandar fazer ou desfazer qualquer fornecimento de software que esteja em desacordo com 
as especificações técnicas descritas neste Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
6.1 – Compete à Contratada: 
6.1.1. - Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 
ainda: 
6.1.1.2 - Efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
6.1.1.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
6.1.1.4 - Caberá à empresa Contratada atender as exigências legais, bem como estabelecer dire-
trizes básicas para execução dos serviços e seus detalhamentos. 
6.1.1.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações as-
sumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
6.2 Cumprir todas as condições especificadas no Contrato; 
6.3 - Ser responsável por quaisquer acidentes de trabalho, referente ao seu pessoal, decorrente 
em função de serviços contratados e ou por ela causada a terceiros. 
6.4 - Obter, por sua conta, todas as licenças, franquias e impostos municipais, estaduais e fede-
rais que incidirem sobre a execução dos serviços.  
6.4.1 - Observar requisitos mínimos de qualidade, utilidade e segurança recomendados pelas 
normas técnicas em vigor.  
6.4.2 - Submeter-se a fiscalização do Município;  
6.4.3 - Prestar toda assistência técnico-administrativa necessária junto à Divisão de Recursos 
Humanos, verificando discrepâncias, esclarecendo dúvidas, estabelecendo prioridades, enfim, 
mantendo todos os entendimentos capazes de conduzir a perfeita execução do objeto.  
6.4.3.1 - Manter o Município informado com relação ao início e ao progresso da execução do obje-
to em seus vários estágios, encaminhando à fiscalização relatórios descritivos do seu andamento 
sempre que solicitado.  
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6.4.3.2 - Facilitar à fiscalização o pleno exercício de suas funções, prestando-lhe todos os escla-
recimentos e informações administrativas e/ou técnicas que lhe forem solicitadas, apresentando 
todos os documentos e dados de interesse para acompanhamento e fiscalização da execução do 
objeto.  
6.5 - Notificar a CONTRATANTE, por escrito, todas as ocorrências que porventura possam preju-
dicar ou embaraçar o perfeito desempenho das atividades dos serviços contratados;  
6.5.1 - Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumi-
das, todas as condições de qualificação e habilitação exigidas na licitação. 
6.5.2 - Exercer, por seu representante, acompanhamento e fiscalização sobre a execução dos 
serviços, providenciando as necessárias medidas para regularização de quaisquer irregularidades 
levantadas no cumprimento do contrato.  
6.5.3 - Observar o estrito atendimento dos valores e os compromissos morais que devem nortear 
as ações do contratado e a conduta de seus funcionários no exercício das atividades previstas no 
contrato; 
6.5.4 - Manter a regularidade fiscal e a capacidade técnico-operacional; 
6.5.5 - Não realizar qualquer cobrança dos serviços dos servidores do Contratante, a qualquer 
título;  
6.6 - Responsabilizar-se integralmente pelos colaboradores com os quais estabeleceu vínculo 
empregatício, procedendo os descontos e recolhimentos previstos em lei, inclusive os encargos 
trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais, cujos ônus e obrigatoriedades em ne-
nhuma hipótese poderão ser transfundidos para a Contratante; 
6.6.1 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Contratante, aos servidores desta, 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou redu-
zindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado, con-
forme art. 69 e 70 da Lei 8.666/93, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabí-
veis e assumindo o ônus decorrente; 
6.6.2 - Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Contratante, atendendo 
prontamente a quaisquer reclamações; 
6.7. Emitir ao gestor do contrato, relatórios mensais das atividades desenvolvidas, contendo todas 
as informações pertinentes à evolução dos serviços realizados e entregues;  
6.8 Cumprir fielmente as exigências deste Termo de Referência, de modo que, no prazo estabele-
cido, o objeto contratado seja entregue. 
6.9 Disponibilizar a última versão disponível no mercado na data de entrega do produto. 
6.10 Atender prontamente quaisquer exigências da Contratante, inerentes ao objeto deste termo 
de referência.  
6.11 Ser empresa autorizada e certificada pelo fabricante para venda e entrega dos softwares e 
serviços de capacitação aqui especificados, apresentando para tal documento do fabricante que o 
comprove. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 
7.1 - O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do Contrato, podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Administra-
ção/Divisão de Recursos Humanos. 
7.2 - A gestão do Contrato gerado ficará a cargo do Senhor Jovani Martins. 
7.3 - A responsabilidade pela fiscalização do Contrato gerado, ficará a cargo da Servidora, Kamila 
Villwock Harnisch, e Fiscal Substituto a cargo da Servidora Talita Baseggio Kaminski Dalsasso, 
estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do obje-
to licitado. 
7.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as situações 
e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os docu-
mentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
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7.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proceder 
con-forme os itens 9.8 e 11.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos 
fatos a se-rem apurados. 
7.5 - Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessida-
de de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de aposti-
lamento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo 
gestor e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, reali-
zando em segui-da o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos 
aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através 
dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO: 
8.1 - O(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
8.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRA-
TADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 
comunicação ao CONTRATANTE; 
8.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja con-
veniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
8.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositi-
vos normativos aplicáveis. 
8.2 - O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
8.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
8.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 
8.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmen-
te. 
8.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 
8.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
8.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
8.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CON-
TRATANTE; 
8.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
8.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
8.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
8.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Administração, 
com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

1Doc:          375/906



 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ 
 

 

8.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 
8.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
8.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
8.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 
8.8.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 8.7 deste Instrumen-
to. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES: 
9.1 - O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser alterado(s) mediante a celebração de termo aditivo e/ou 
apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao presente se aderirá passando a dele fazer parte 
(Artigo 57, §1º e ss.  e 65, da Lei 8.666/93). 
9.2 - Aplica-se ao presente Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. (Ar-
tigo 65, da Lei 8.666/93). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES: 
10.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão su-
jeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita 
com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressar-
cimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 
80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
10.2 - O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obriga-
ções pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguin-
tes penalidades: 
I - Advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligência administrativa. 
II - Advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 
III - Penalidades pecuniárias:  
a) Multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplina-
da no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total 
do Contrato;  
b) Multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cen-
to) do valor total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;  
c) Multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções 
médias;  
d) Multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções 
graves;  
e) Multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CON-
TRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 
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f) Multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão con-
tratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente públi-
co. 
IV - Suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - Rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei nº 8.666/93. 
10.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
10.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direi-
to. 
10.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRA-
TADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 
10.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 
10.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observa-
do o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
10.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
10.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Administração, 
com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
10.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 
10.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
10.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
10.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível; 
10.7.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Edital e no Contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO: 
11.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o pro-
cesso de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
11.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vanta-
gem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na exe-
cução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato; 
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c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pre-
ços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
11.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, me-
diante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor san-
ção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou 
por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 
da licitação ou da execução do Contrato. 
11.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autori-
za que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de 
seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO: 
12.1 - A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa ofi-
cial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até 
o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 
data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei.  

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO: 
13.1 - Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
neste Contrato. 
E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes firma-
rão o instrumento contratual em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais. 
 

Chopinzinho, ___ de _________ de 2022.         
   
 

Edson Luiz Cenci     Empresa 
                   PREFEITO                                                  CONTRATADA 
                     CONTRATANTE  
Gestor 
Fiscal 
Fiscal Substituto 
TESTEMUNHAS:  
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ 
 

 

EDITAL DE PREGÃO Nº 89/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL  
 

 
OBJETO:   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 

ASSINATURA DE LICENÇAS DE SOFTWARESAUTODESK E CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOSESPECIALIZADOS EM IMPLANTAÇÃO DE TECNOLOGIA BIM (BUIL-
DING INFORMATION MODELING) 

ANEXO – VII 
 

(MODELO) 
DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO 
III DO ART. 9º DA LEI FEDERAL 8.666/93. 
 

A (Razão Social da licitante).........................................., inscrita no CNPJ sob nº..........................., com sede 
à Rua ...................., nº .................., no Município ......................, Estado ................., neste ato representada 
pelo Sr(a)....................., portador(a) da carteira de identidade RG nº .............. e inscrito(a) no CPF sob nº 
............., DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal 
da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou paren-
tes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 3º grau com as seguintes autoridades e servidores 
públicos:  

 
Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 
Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

 
Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive 
o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva 
pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabili-
zando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. 
(Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vincu-
lante nº 13 do STF, Acórdão nº 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendi-
mento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário nº 1273953-4/Paranavaí-PR-4ª Câmara 
Cível). 
DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modali-
dade _____ nº___, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou respon-
sáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contra-
tante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso III, do art. 9º da Lei 8.666/93. 

 
A presente declaração tem validade pelo prazo de 05 (cinco) anos, sendo obrigatório que a declarante co-
munique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as altera-
ções no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) veda-
ção(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário, dirigentes, 
responsável técnico ou legal, conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e Art. 9º, inciso III, 
da Lei nº 8.666/93. 

 
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Local e data. 
 

Assinatura de Representante Legal 
 

1Doc:          379/906



 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ 
 

 

OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da empresa ou 
com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 
Parentesco: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Pai/Mãe Filho (a) - 
2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (ã) 
3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

 
Afinidades decorrentes de Casamento/União Estável: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Sogro (a) Enteado (a) - 
2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) – Irmão (ã) do Cônjuge 
3° Avô (ó) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

 
Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes consanguíneos: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Padrasto/Madrasta Genro/Nora - 
2° Pai/Mãe do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) – Cônjuge do (a) irmão (ã) 
3° Avô (ó) do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio (a) 
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  Memorando 25- 3.585/2022

De: Giliane F. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 16/08/2022 às 13:22:30

 

Favor desconsiderar o Despacho anterior.

Segue Termo de Suspensão ao PE 89/2022.

_

Giliane Teles Forlin 

Agente Administrativo

Anexos:

Suspensao_do_Edital_PE_89_2022.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Giliane Teles Forlin 16/08/2022 13:22:59 ICP-Brasil GILIANE TELES FORLIN CPF 085.XXX.XXX-96

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 9E75-B758-A685-D08C 
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MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO  

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 
 

 
DATA: 16/08/2022 
 
REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 89/2022 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 
ASSINATURA DE LICENÇAS DE SOFTWARESAUTODESK E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS EM IMPLANTAÇÃO DE TECNOLOGIA BIM (BUILDING INFORMATION 
MODELING). 
  

Tendo recebido, pedidos de Impugnação e Esclarecimento referente ao Edital supracitado, 
decido: 

 
Suspender temporariamente o certame marcado para o dia 17/08/2022 às 09:00 horas. 
 

 Após análise e adequações, o referido processo será republicado. 
 
 

 
 
 
 
 

Giliane Teles Forlin 
Pregoeira 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 9E75-B758-A685-D08C

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

GILIANE TELES FORLIN (CPF 085.XXX.XXX-96) em 16/08/2022 13:22:46 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/9E75-B758-A685-D08C
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Memorando 26- 3.585/2022

De: Giliane F. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 16/08/2022 às 13:42:52

Setores envolvidos:

SMA, GAB, SMF, PGM, SMA-LC, SMA-PP, SMF-C, SMASMF-CLIFA, PGM-LIC, SMA-PP-ARQ

Licitação Software

 

Segue comprovante de envio do Termo de Suspensão ao PE 89/2022 às empresas Pisontec Comércio e Serviços
em Tecnologia da Informação EIRELI e TOTALCAD Comércio e Serviços em Informática Ltda

_

Giliane Teles Forlin 

Agente Administrativo

Anexos:

Webmail____licita2_chopinzinho_pr_gov_br_SUSPENSAO_PISONTEC.pdf

Webmail____licita2_chopinzinho_pr_gov_br_SUSPENSAO_TOTALCAD.pdf
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 216D-B94A-E8CD-E11C

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

GILIANE TELES FORLIN (CPF 085.XXX.XXX-96) em 16/08/2022 13:43:04 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/216D-B94A-E8CD-E11C
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Re: PEDIDO DE ESCLARECIMENTO - PREGÃO EDITAL Nº 89/2022
De <licita2@chopinzinho.pr.gov.br>
Para Perola Pletsch <perola.pletsch@pisontec.com.br>
Data 16/08/2022 13:29

 Suspensão do Edital PE 89-2022.pdf(~106 KB)

Em 10/08/2022 09:07, Perola Pletsch escreveu:
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À
Município de Chopinzinho - ESTADO DO PARANÁ
 
Ref.  PROCESSO LICITATÓRIO Nº 163/2022
PREGÃO EDITAL Nº 89/2022
  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE ASSINATURA DE LICENÇAS DE SOFTWARESAUTODESK E CONTRATAÇÃO DE
SERVIÇOSESPECIALIZADOS EM IMPLANTAÇÃO DE TECNOLOGIA BIM (BUILDING INFORMATION MODELING).

 
Prezado Senhor,
 
A empresa Pisontec Comércio e Serviços em Tecnologia da Informação EIRELI, inscrita no CNPJ Nº 12.007.998/0001-35, situada em
Olinda/PE, vem, tempestivamente, de acordo com o item 17.4 do Edital, SOLICITAR ESCLARECIMENTO elencado abaixo:
 

 
I. DAS COMPROVAÇÕES NECESSÁRIAS

EDITAL
“2) Comprovação por parte do fabricante de que a Contratada é revenda autorizada a negociar os produtos ofertados para atender
o edital.
 
11 – HABILITAÇÃO A LICITANTE deve ser empresa autorizada e certificada pelo fabricante para venda e entrega dos softwares e
serviços de capacitação especificados nos itens desse termo, apresentando para tal documento do fabricante que o comprove.”
 

O edital em análise exige que o Licitante seja revendedor/parceiro Autodesk.

 
Entretanto, essa exigência não encontra previsão na Lei 8666/93, principal diploma que norteia os procedimentos licitatórios, a qual,
inclusive, coíbe a prática de atos que sejam tendenciosos ou frustrem o caráter competitivo dos certames.

Ora, a consequência direta da exigência em comento é a limitação de participantes.

Ainda, o rol de documentos/exigências dos licitantes destinados a  participação dos processos licitatórios, conforme previsto nos artigos
27 a 31 da Lei 8.666/1993 é taxativo, o que fica evidenciado pelo emprego do legislador dos termos ‘exclusivamente’ (art. 27, caput, Lei
8.666/1993) e ‘limitar-se-á’ (art. 30, caput e 31, caput, da Lei 8.666/1993).

Assim não é possível exigir do licitante outros documentos além daqueles elencados nos mencionados dispositivos legais.

Isso porque os documentos e as exigências nos processos licitatórios têm como parâmetro fundamental o art. 37, XXI, da Constituição
Federal, que limita as exigências de qualificação técnica e econômica às ‘indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações’, com
o objetivo evitar a restrição da competitividade do certame.

Neste mesmo sentido já se manifestou o Tribunal de Contas da União, sendo ponto pacífico na jurisprudência desta Corte. Vejamos.
·               No item 9.2.1. do Acórdão 5.508/2009 – 2ª Câmara, o Tribunal determinou a Prefeituras Municipais que, em licitações
envolvendo recursos federais, ‘atenham-se ao rol de documentos para habilitação definido nos artigos 27 a 31 da Lei 8.666/1993,
sem exigir nenhum elemento que não esteja ali enumerado’.
·               No item 9.1.2. do Acórdão 1.745/2009 – Plenário, o Tribunal determinou a uma entidade federal que ‘abstenha-se de exigir
das licitantes interessadas como condição para habilitação documentos não previstos nos arts. 27 a 31 da Lei nº 8.666/1993’.
·               No item 9.3.2.3. do Acórdão 1.731/2008 – Plenário, o Tribunal determinou a um órgão federal que ‘abstenha-se de prever,
como exigência de habilitação, requisitos que não estejam contemplados nos arts. 28 a 31 da Lei nº 8.666/93, por ausência de
amparo legal e por restringir a competitividade da licitação, em afronta ao disposto no art. 3º, § 1º, inciso I, da referida lei’.

 
A taxatividade do rol de documentos destinados aos licitantes é também reforçada pela doutrina, a exemplo do que dispõe Marçal Justen
Filho (Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 11ª ed. São Paulo: Dialética, 2005, p. 306):

O elenco dos arts. 28 a 31 deve ser reputado como máximo e não como mínimo. Ou seja, não há imposição legislativa a que a
Administração, em cada licitação, exija a comprovação integral quanto a cada um dos itens contemplados nos referidos
dispositivos. O edital não poderá exigir mais do que ali previsto, mas poderá demandar menos (grifo nosso).

 
Por todo o exposto, temos que a exigência de não está prevista em nenhum dos dispositivos da Lei 8.666/1993, que regulam a
qualificação técnica, a qualificação econômico-financeira e a regularidade fiscal ou trabalhista, devendo, portanto, ser rechaçada.
Assim, em respeito aos princípios da legalidade, da Ampla Concorrência e da Isonomia, entendemos que a exigência que o Licitante
precisa ser revendedor Autodesk não deve ser mantida; ou que seja aceita apresentação de declaração do distribuidor, autorizado no
Brasil dos softwares desenvolvidos pela Autodesk, de que a licitante é uma revenda autorizada, sendo, suficiente para demonstrar que
tem plenas condições de fornecer o objeto da licitação, podendo comprar, vender e/ou solicitar produtos da linha Open, entre eles o
Autocad.

II - DO NECESSÁRIO DESMEMBRAMENTO
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Necessário o desmembramento DO LOTE, pois se mantido como esta estaremos diante da afronta aos princípios da legalidade e da
competitividade, podendo, por esta razão, afastar interessados neste processo licitatório e consequentemente impedir que a
Administração Pública contrate a proposta mais vantajosa.
 
Isso porque o julgamento por menor preço de LOTE FORMADO POR ITENS AUTÔNOMOS IMPOSSIBILITA um número maior de empresas participarem do certame,
visto que muitas empresas possuem apenas alguns dos itens que compõem o lote e não todos, contrariando legislação. Vejamos.

SÚMULA Nº 247 DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e
alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de
propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da
totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa
divisibilidade. Grifos nossos.

 
Ainda nesse sentido é o entendimento do tribunal pátrio esposado abaixo:

Sumário. REPRESENTAÇÃO. INDÍCIOS DE IRREGULARIDADES NO PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS. ADOÇÃO DE CRITÉRIO DE
ADJUDICAÇÃO POR PREÇO GLOBAL, COM AGRUPAMENTO DE DIVERSOS ITENS NUM ÚNICO LOTE. COMPROMETIMENTO DA ECONOMICIDADE E DA
VANTAJOSIDADE DA CONTRATAÇÃO. PREGÃO SUSPENSO EM VIRTUDE DE DETERMINAÇÃO CAUTELAR. PROCEDÊNCIA. AFRONTA À SUMÚLA TCU
247. DETERMINAÇÃO PARA ANULAÇÃO DO CONTRATO E DOS ATOS DELE DECORRENTES. CIÊNCIA À AUDITORIA INTERNA DA ECT DE INDÍCIOS DE
IRREGULARIDADES NÃO TRATADOS NESTES AUTOS. Grifos nossos. (Acórdão 1879/2015 – PLENÁRIO; Relator BRUNO DANTAS; Processo 011.268/2015-8)
 

Desta forma, visando maior competitividade no processo licitatório, solicitamos desmembrar o lote único, permitindo assim o cadastro individual de propostas.
 
Tal separação em Lotes Distintos viabilizará a efetiva competição no certame e economia na seleção da melhor oferta, sendo a Administração Pública a maior
beneficiada ao promover um processo licitatório verdadeiramente amplo e isonômico, uma vez que, por meio do desmembramento do objeto tal como solicitado,
estimulará a competitividade, abarcando o maior número possível de licitantes.
 
Entender o contrário, mantendo-se a opção atual, estar-se-á frustrando o princípio da isonomia, uma vez que a exigência formulada restringe seriamente o número
de empresas licitantes, o que, em uma última análise, não favorece a verdadeira, justa e ampla competição e a economicidade da contratação.

 
Está correto o nosso entendimento?
 
Agradecemos sua atenção ficando no aguardo de breve resposta.
 
Atenciosamente,

 

Perola Pletsch | Setor Jurídico
www.pisontec.com.br |
perola.pletsch@pisontec.com.br

office: +55 81 3257-5110

 

 
 

Boa tarde, segue anexo Aviso de Suspensão ao PE 89/2022.

Atenciosamente,

Divisão de Licitações e Contratos
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Re: Questionamento - PREGÃO ELETRÔNICO 89/2022 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO - UASG:
987503

De <licita2@chopinzinho.pr.gov.br>
Para Priscila - TotalCAD <governo@totalcad.com.br>
Data 16/08/2022 13:39

 Suspensão do Edital PE 89-2022.pdf(~106 KB)

Em 10/08/2022 11:07, Priscila - TotalCAD escreveu:
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Prezado Sr. Pregoeiro  
 
A empresa TOTALCAD COMERCIO E SERVIÇOS EM INFORMATICA LTDA, vem respeitosamente, requerer esclarecimentos do PREGÃO ELETRÔNICO 89/2022 -  PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO -
UASG: 987503
   
ESCLARECIMENTO: 
 
No que tange o Anexo 01 em especificações técnicas do presente edital. 
 
Solicito esclarecer se o certame é exclusivo para o software AUTOCAD ou poderão participar empresas com produtos similares ao software solicitado?  
 
 
1 -  A TOTALCAD é revendedora autorizada do software ZWCAD, que é um produto similar e concorrente do software AUTOCAD. Desde já fica disponibilizado
para avaliação o ZWCAD PRO 2022, para que seja feita uma avaliação do software, inclusive com relação a sua compatibilidade e produtividade imediata do
mesmo. Segue os links, abaixo:

 
ZWCAD 2023 WIN 32 BITS – INGLÊS    http://downloads.totalcad.com.br/zwcad_32/ZWCAD_ENU_Win_32bit.exe 
ZWCAD 2023 WIN 64 BITS – INGLÊS    http://downloads.totalcad.com.br/zwcad_64/ZWCAD_ENU_Win_64bit.exe 
 
ZWCAD 2023 WIN 32 BITS – PORTUGUÊS    http://downloads.totalcad.com.br/zwcad_32/ZWCAD_PTB_Win_32bit.exe 
ZWCAD 2023 WIN 64 BITS – PORTUGUÊS    http://downloads.totalcad.com.br/zwcad_64/ZWCAD_PTB_Win_64bit.exe 

 2 - Que a legalidade do presente edital está condicionada à abertura da participação também àquelas empresas que comercializem softwares similares ao
AUTOCAD, assim entendido como aqueles softwares capazes de atender a demanda do órgão ou entidade licitante por possuírem recursos tecnológicos
similares ao software AutoCAD, de modo que o princípio da isonomia reste devidamente atendido, garantindo-se assim a escolha da proposta mais vantajosa
ao erário público.
 
3 - Uma vez que é cotado um software específico e que considerando que há softwares com as mesmas funções do produto cotado, semelhantes no mercado
com mesmas funções, e à recomendação do Acórdão 2.300/2007 - TCU-PLENÁRIO, orienta que poderá ser cotado equipamento de padrão de desempenho e
qualidade similares / equivalentes aos descritos, desde que seja compatível com o descrito, e ainda, que seja um sistema com todos os itens que o integram
compatíveis entre si, e que sejam padronizados, tanto na montagem quanto na utilização. " Desta forma entendemos que ao ofertarmos o software ZWCAD
atenderemos plenamente o edital. Está correto o nosso entendimento?   
 
3 - Que não apresenta justificativa técnica suficientemente clara, para que seja impedido a concorrência no certame. Esclarecendo ainda que o ZWCAD é
totalmente compatível com arquivos do AutoCAD e possui DWG nativo, ou seja salva e edita arquivos DWG sem necessidade de conversão, possui
comandos iguais aos do AutoCAD facilitando o uso por parte dos usuários finais do software. Vale ressaltar ainda que ZWCAD é comercializado em
mais de 180 países, com 360.000 usuários e amplamente difundido como uma excelente solução em plataforma CAD, sendo utilizados em larga escala por
empresas de grande porte (Odebrecht, Ericson, Honda, etc...), Orgãos Públicos (Prefeitura Municipal de Piracicaba, Prefeitura Porto Alegre, Conder, EMBRAER, 
registro de preços no CODEVASF etc... ) e Instituições de Ensino (SENAI, ETECs, UNICAMP, USP, etc...) por todo o país, gerando grande economia para estas
empresa já que o ZWCAD tem custo percentual menor do que o AutoCAD.  
 
4 - Que dispõe o art. 9º do Decreto Federal 5.450/05: 
 
                "Art.9º. Na fase preparatória do pregão, na forma eletrônica, será observado o  
                seguinte: 
                I - elaboração de termo de referência pelo orgão requisitante, com indicação do  
                objeto de forma precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por excessivas,   
                irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustem a competição ou sua realização (g.n).   
 
5 – A INSERÇÃO DO SOFTWARE  ZWCAD PELO ORGÃO PÚBLICO,  NÃO ACARETARÁ QUALQUER CUSTO ADICIONAL, POIS  O SOFTWARE É DE
IMEDIATO ABSORVIDO PELOS USUÁRIOS QUE JÁ UTILIZAM O AUTODCAD SEM A NECESSIDADE DE TREINAMENTO.      
 
        

Atenciosamente, 
 
                                              

 Priscila Santos 

Gerente de Contas Públicas

Tel: (11) 4878-6500
WhatsApp: (11) 97673-2181 

governo@totalcad.com.br
totalcad.com.br | blog.totalcad.com.br
 
. 

Boa tarde, segue anexo Aviso de Suspensão ao PE 89/2022.

Atenciosamente,

Divisão de Licitações e Contratos
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  Memorando 27- 3.585/2022

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 17/08/2022 às 08:35:39

 

Segue publicações de Aviso de Suspensão de Edital

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

Aviso_Suspensao_Edital_AMP.pdf

Aviso_Suspensao_Edital_DIOEMS.pdf
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
SUSPENSÃO DO EDITAL PE 89-2022

 
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
DATA: 16/08/2022
REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 89/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE
ASSINATURA DE LICENÇAS DE
SOFTWARESAUTODESK E CONTRATAÇÃO DE
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM IMPLANTAÇÃO DE
TECNOLOGIA BIM (BUILDING INFORMATION
MODELING).
Tendo recebido, pedidos de Impugnaçãoe Esclarecimento
referente ao Edital supracitado, decido:
Suspender temporariamente o certame marcado para o dia
17/08/2022às 09:00 horas.
Após análise e adequações, o referido processo será
republicado.
 
GILIANE TELES FORLIN
Pregoeira
 

 
Publicado por: 

Roberto Alencar Przendziuk 
Código Identificador:4E51EF2F

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 17/08/2022. Edição 2585 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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Página 1

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 17/08/2022.
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

http://dioems.com.br

Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do Paraná

[@cd_dtext]Quarta-Feira, 17 de Agosto de 2022[.@cd_dtext]  [@cd_nmredi]Ano XI – Edição Nº 2675 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO

DATA: 16/08/2022 - REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 89/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO 
DE ASSINATURA DE LICENÇAS DE SOFTWARESAUTODESK E CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM IMPLANTAÇÃO DE TECNOLOGIA BIM (BUILDING 
INFORMATION MODELING).
Tendo recebido, pedidos de Impugnação e Esclarecimento referente ao Edital supracitado, 
decido: Suspender temporariamente o certame marcado para o dia 17/08/2022 às 09:00 
horas. Após análise e adequações, o referido processo será republicado.
Giliane Teles Forlin - Pregoeira

Cod395763
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Memorando 28- 3.585/2022

De: Maria S. - PGM-LIC

Para: PGM-LIC - LICITAÇÕES  - A/C Marcio S.

Data: 29/08/2022 às 13:34:06

Setores envolvidos:

SMA, GAB, SMF, PGM, SMA-LC, SMA-PP, SMF-C, SMASMF-CLIFA, PGM-LIC, SMA-PP-ARQ

Licitação Software

 

Tendo em vista o despacho 22, faço esses autos novamente conclusos ao Procurador Municipal Marcio Stringari -

PGM-LIC entenda que seja necessário novo posicionamento.

Atenciosamente,

_

 Maria Antonia Schizzi

Auxiliar Administrativa

Decreto 433/2018
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: F151-2CB1-8928-0081

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARIA ANTONIA SCHIZZI (CPF 103.XXX.XXX-31) em 29/08/2022 13:34:36 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/F151-2CB1-8928-0081
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Memorando 29- 3.585/2022

De: Kamila H. - SMA-PP-ARQ

Para: PGM - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Data: 29/08/2022 às 14:15:34

Setores envolvidos:

SMA, GAB, SMF, PGM, SMA-LC, SMA-PP, SMF-C, SMASMF-CLIFA, PGM-LIC, SMA-PP-ARQ

Licitação Software

 

Resposta ao questionamento enviado por e-mail pela empresa Pisontec Comércio e Serviços em Tecnologia da
Informação EIRELI - Despacho 22- 3.585/2022.

Em relação ao treinamento:

1 - Entendemos que os vídeos poderão ser disponibilizados em uma plataforma já existente como,
OneDrive/Teams entre outras. Estamos corretos em nosso entendimento?

O vídeo deve ser disponibilizado em plataforma EAD que possibilite o acesso individual por servidor através de login
e senha

2 - No descritivo consta que o curso será para dois participantes, mas no item 7 requisitos e informações – é
informado que o número limite de participantes é 35, podemos considerar o número limite de participantes
como 2, assim como é descrito no item?

Sim, limite de 2 participantes

3 - No item 7 requisitos e informações - é informado que os treinamentos deverão ser agendados para serem
executados, porém não vemos necessidade, tendo em vista que os conteúdos serão disponibilizados para
serem acessados a qualquer hora durante 12 meses e disponíveis durante 30 dias depois do primeiro acesso.
Agradecemos sua atenção ficando no aguardo de breve resposta.

O agendamento se refere ao serviço de consultoria.
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 2D65-8CEB-2EB7-1D5B

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JOVANI MARTINS (CPF 675.XXX.XXX-34) em 29/08/2022 14:20:18 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/2D65-8CEB-2EB7-1D5B
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Memorando 30- 3.585/2022

De: Marcio S. - PGM-LIC

Para: SMA-PP-ARQ - ARQUITETURA 

Data: 01/09/2022 às 18:25:27

Setores (CC):

SMA-LC, SMA-PP-ARQ

Setores envolvidos:

SMA, GAB, SMF, PGM, SMA-LC, SMA-PP, SMF-C, SMASMF-CLIFA, PGM-LIC, SMA-PP-ARQ

Licitação Software

 

Os pedidos de esclarecimento contidos no despacho 22 são estritamente de ordem técnica, não sendo o caso de
análise jurídica desta Procuradoria.

Não obstante, considerando a aparente incongruência entre a previsão de que o curso se limitará a dois
participantes, e no item 7 haver previsão de que o número de participantes poderá chegar a 35 pessoas, opino que o
setor técnico avalie a necessidade de retificação.

Quanto ao termo de referência retificado (despacho 21), consta declaração do setor técnico de que a necessidade de
credenciamento da contratada com o fabricante foi suprimida.

Não obstante, verificamos a previsão de credenciamento no item 7 "2" e no item 9 do termo de referência, o que
exige que o setor técnico justifique a sua manutenção, caso não opte pela supressão da referida exigência.

Após a decisão da pregoeira acerca dos pedidos de esclarecimento, e eventuais adequações do termo de referência,
a Divisão de Licitações e Contratos deverá elaborar novas minutas do edital e anexos, de acordo com o termo de
referência reformulado, e após, remetê-las à procuradoria para emissão de parecer jurídico conclusivo.

Atenciosamente,

 

_

Marcio Stringari 

Procurador Municipal
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: CE88-8662-7D2D-4C7F

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARCIO STRINGARI (CPF 248.XXX.XXX-23) em 01/09/2022 18:25:40 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC OAB G3  <<  AC Certisign G7  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/CE88-8662-7D2D-4C7F
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Memorando 31- 3.585/2022

De: Jovani M. - SMA-PP

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 02/09/2022 às 09:59:17

Setores envolvidos:

SMA, GAB, SMF, PGM, SMA-LC, SMA-PP, SMF-C, SMASMF-CLIFA, PGM-LIC, SMA-PP-ARQ

Licitação Software

 

Em atendimento ao despacho 30 do Procurador Marcio Stringari, informamos que retiramos a exigência constante no
item 7"2", e adequamos a obrigação disposta no item 9 do Termo de Referência, como obrigação a ser cumprida no
ato da Assinatura do Contrato.

Tal obrigação foi mantida buscando garantir que a revenda do produto tem aval do fabricante, evitando possível
venda de produto não original.

_

Jovani Martins

Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos

Fone 46 3242 8624

 

 

 

 

 

 

Anexos:

Termo_de_referencia_V3.docx

Termo_de_referencia_V3.pdf
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Município de Chopinzinho  
ESTADO DO PARANÁ 

 

CNPJ  76.995.414/0001-60       e-mail: planejamento@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefax (46) 3242-8600 – R. Miguel Procópio Kurpel, 3811-Bairro São Miguel  

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

AQUISIÇÃO DE ASSINATURA DE LICENÇAS DE SOFTWARES 

AUTODESK E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS EM IMPLANTAÇÃO DE TECNOLOGIA BIM 

(BUILDING INFORMATION MODELING) 

 

1  OBJETO DE CONTRATAÇÃO 

Aquisição de assinaturas de uso de software Autodesk, por um período de 36 meses, de acordo com as 

condições e especificações constantes neste Termo de Referência, a fim de atender às necessidades do 

Município de Chopinzinho - Paraná. 

2 - JUSTIFICATIVA 

2.1. A aquisição de assinaturas de uso de softwares Autodesk atenderá às necessidades do Município 

de Chopinzinho. 

2.2. O Município de Chopinzinho já utiliza softwares Autodesk para projetos e obras e possui grande 

volume de documentos legados criados nessa plataforma. A escolha por continuar nessa 

plataforma deve-se à familiaridade dos servidores com a interface visual do AutoCad, comandos e 

arquivos. Uma eventual troca de interface de software causará atrasos nas entregas que lhes são 

demandadas. Plataformas CAD semelhantes foram testadas pelos servidores e a diferença de 

interface dificultou o trabalho.  Outro motivo se deve pelo pacote completo de softwares que a 

Autodesk oferece, assim mantemos todos os arquivos na mesma plataforma e ainda 

posteriormente poderemos utilizar o sistema de integração de arquivos por nuvem da própria 

plataforma. 

2.3. Os objetivos dessa aquisição baseiam-se: 

2.3.1. Se adequar a demandas atuais de governos federal, estadual e em alguns municípios para 

o uso da metodologia BIM na contratação e execução de projetos e obras de infraestrutura; 

2.3.2. Potencial economia de divisas para o município com a geração de orçamentos mais 

precisos em projetos e obras civis com consequente redução de riscos e surgimento de 

aditivos após contratação de serviços; 

2.3.3. Maior produtividade em estudos de viabilidade, projetos básicos e executivos; 

2.3.4. Redução de retrabalho em canteiro de obras; 

2.3.5. Objetividade na comunicação entre órgãos da prefeitura, terceirizados na área de projetos, 

gestão e execução de obras; 
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Município de Chopinzinho  
ESTADO DO PARANÁ 

 

CNPJ  76.995.414/0001-60       e-mail: planejamento@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefax (46) 3242-8600 – R. Miguel Procópio Kurpel, 3811-Bairro São Miguel  

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 

 

2.3.6. Integração com sistemas GIS para levar a inteligência de informações cadastrais do 

município aos projetos e estudos de melhoria urbana; 

2.3.7. Maior assertividade em estudos e projetos de mobilidade urbana, urbanismo, 

saneamento, entre outras aplicações de infraestrutura e edificações; 

2.3.8. Preservação da compatibilidade entre novos documentos gerados e legado já existente. 

2.4. As soluções Autodesk para BIM demonstrou ser a ferramenta mais completa do mercado, onde 

atenderá as necessidades técnicas para concepção de estudos viários, projetos e simulação de 

implementações de novos traçados de arruamentos, loteamentos, simulações de inundações, 

estudo de trafego, cálculo de movimentação de terra, estudo e projeto de edificações levando em 

consideração o projeto arquitetônico, estrutural e de instalações prediais, ferramenta para 

compatibilização de projetos. 

 

3 - DA CONTRATAÇÃO 

Será contratada empresa para fornecimento das soluções abaixo relacionadas, nas quantidades 

indicadas, concomitantemente aos serviços de capacitação, implantação e consultoria técnica em cada 

uma das soluções individuais detalhadas em item específico. Os itens não poderão ser divididos em 

lotes distintos, já que a Divisão opta pelo uso completo da plataforma Autodesk em que os arquivos e 

projetos são utilizados de forma integrada na plataforma. Assim entende-se que o uso completo da 

plataforma na compatibilização de projetos proporcionará produtividade e rapidez nos processos de 

projeto.  
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Município de Chopinzinho  
ESTADO DO PARANÁ 
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4 - DESCRIÇÕES DAS SOLUÇOES 

4.1 - Autodesk AutoCAD - Including specialized toolsets 

Software de CAD AutoCAD 2D e 3D, além de conjuntos de ferramentas específicas e 

bibliotecas especializadas para determinadas disciplinas, contendo: 

• Architecture 

• Mechanical 

• Electrical 

• MAP 3D 

• MEP 

• Raster Design 

• Plant 3D 

• Autodesk AutoCAD 

Software para elaboração e detalhamento de projetos 2D e 3D, ferramentas para 

renderização fotorealistias, com as principais características e funcionalidades: 

• Solução que facilita a criação e confecção de desenhos técnicos através de ferramentas para 

desenho de: pontos, linhas, polilinhas, multilinhas, arcos, polígonos, polilinha 3D, raio, 

donut, spline, elipse, entidades complexas (agrupamento de entidades mais simples). 

Item Descrição Quantidade 

01 
AutoCAD - including specialized toolsets AD New Single-user 

ELD 3-Year Subscription 
03 unidades 

02 AutoCAD Revit LT Suite 2023 New Single-user ELD 3-Year 

Subscription 
01 unidade 

03 Navisworks Manage 2023 New Single-user ELD 3-Year Subscription 01 unidade 

04 Civil 3D 2023 New Single-user ELD 3-Year Subscription 01 unidade 

05 

Pacote de Treinamentos EAD para usuários nomeados com 

acesso durante o período de 12 meses – Treinamento com 

estudo de caso real fornecido pela CONTRATADA 

02 unidades 

06 

Consultoria com ACOMPANHAMENTO TÉCNICO VIRTUAL com 

projetos reais do Município para a equipe técnica do município com 

acesso pelo período de 24 meses com um total de 20 horas. 

 

1 unidade 
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• Recursos para criação e edição de tabelas, fornecendo número de linhas e colunas. Recursos 

para manipulação de tabelas como inserção e remoção de linhas e colunas e mesclagem de 

células. Formatação de tabelas a partir de estilos. 

• Compartilhar as vistas de projeto publicando-as na nuvem. 

• Recurso para modificar geometrias, das mais simples às mais complexas. 

• Recurso para cortar um objeto que cruza outro, eliminando todo o desenho de um lado ou 

outro da interseção. 

• Recurso para estender um objeto para que interseccione com um outro. 

• Ferramentas para mover, rotacionar, escalar e esticar objetos. 

• Permite plotagem em background de arquivos de desenho. 

• Recursos para renderizações, incluindo estudo de iluminação solar e bibliotecas foto-

realistas de materiais. 

• Suporte a aplicativos desenvolvidos em linguagem Autolisp. 

• Recursos para simular câmeras e passeios virtuais em projetos tridimensionais. 

• Linhas de centro e marcas de centro inteligentes. Ao mover objetos associados, as linhas de 

centro e a marcas de centro se movem automaticamente com o 

objeto. 

• Disponibilidade de linha de comandos com atalhos de teclado para acionar recursos do 

software sem a necessidade de uso de menus, possibilitando ao usuário o uso das duas 

mãos para agilizar tarefas de projeto. 

• Suporte ao uso de cores em gradiente e a True Color (24 bits para representar a cor de cada 

pixel, o que possibilita a codificação de cerca de 16 milhões de cores). 

• Compatibilidade total com arquivos em formato DWG gerados pelas versões do AutoCAD 

até AutoCAD 2022. 

• Recursos para modelagem e edição de objetos em 3 dimensões. 

• Ferramentas para a criação, subtração e edição de superfícies e sólidos em 3 dimensões que 

contenham faces definidas por superfícies complexas, em um único ambiente, sem a 

utilização de softwares externos. 

• Extraia contornos (curvas isolinha) através de um ponto específico de uma superfície ou face 

de um sólido para determinar as linhas de contorno de qualquer forma. A ferramenta exibe 

uma visualização da spline resultante antes da seleção do ponto. Você pode especificar a 

direção das linhas isométricas na direção U ou V. 
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• Recursos para inserção de texturas em superfícies em 3 dimensões complexas. 

• Recursos para adicionar comportamentos dinâmicos a bibliotecas de blocos que permitem a 

duplicação, edição, rotação, movimentação e criação de blocos através de operações de 

selecionar e arrastar/selecionar. 

• Recurso para inclusão de assinatura digital no arquivo de desenho. 

• Anexar e visualizar modelos do Autodesk® Navisworks® e Autodesk® BIM 360™ Glue® 

diretamente no AutoCAD. 

• Linha de comando inteligente que reconhece o que o usuário está digitando esteja no 

começo, meio ou fim do nome do comando, e exibe os comandos relacionados à palavra 

digitada, como sinônimos, traduções. Efetua também a correspondência entre função e 

comando. 

• Disposição de desenhos em abas na parte superior à área de trabalho, com a facilidade de 

criar um novo arquivo apenas selecionando o sinal de adição, como em um navegador da 

Web. 

• Capacidade de importar arquivos em formato SKP (do programa Sketchup). 

• Ferramenta para captura de nuvens de pontos. 

• Extração da geometria da nuvem de pontos 

• Capacidade de alinhamento de texto de forma dinâmica reposicionando um dos nós. 

• Capacidade de transformação automática de texto fazendo uma fração de números 

separados por barra transformar-se na disposição de numerador sobre denominador 

separando-os por uma linha horizontal, possibilitando modificar as propriedades da fração 

para exibir o numerador e denominador com um separador diagonal. 

• Recurso que permite a criação de caixas de texto com transparência, mostrando os 

desenhos por detrás da caixa, e que possibilitem a modificação de seu tamanho de forma 

intuitiva, pelos lados ou pelos cantos. 

• Capacidade de correção de texto quando se digita com a tecla Caps Lock ativada e se 

pressiona a tecla Shift, e desligamento automático da tecla de Caps Lock após dar um espaço 

ou pular uma linha, permitindo que continue a digitar sem interrupções. 

• Capacidade de otimização e enumeração de forma automática. Ao digitar em uma caixa de 

texto, no início de uma linha, um símbolo, letra ou número seguido de ".", ")", ">", "}", "," ou 

"]" cria-se uma lista. 

• Recursos de edição de texto como sobrescrito e subscrito, localizado em aba diferenciada no 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  J
O

V
A

N
I M

A
R

T
IN

S
 e

 K
A

M
IL

A
 V

IL
LW

O
C

K
 H

A
R

N
IS

C
H

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ho

pi
nz

in
ho

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
7A

B
-9

39
E

-B
7D

F
-3

A
55

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

7A
B

-9
39

E
-B

7D
F

-3
A

55

1Doc:          405/906



 

Município de Chopinzinho  
ESTADO DO PARANÁ 

 

CNPJ  76.995.414/0001-60       e-mail: planejamento@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefax (46) 3242-8600 – R. Miguel Procópio Kurpel, 3811-Bairro São Miguel  

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 

 

painel de recursos, disponível ao editar caixas de texto, tabelas, indicações e cotas. 

• Recursos de edição de texto que permitem a definição de tabulações, alinhamento de 

parágrafos e espaçamento entre linhasDimensionamento Inteligente. 

• Alinhamento de Texto. 

• Texto pesquisável em PDF exportado. 

• Importar a geometria de um arquivo PDF no seu desenho como objetos do AutoCAD. 

• Scripts LISP/ARX 

• Interface do usuário personalizável. 

• Recurso que permite uma interação colaborativa em equipe através de anotações 

compartilhadas no projeto em tempo real. 

• Compartilhamento no Facebook e no Twitter. 

• Capacidade de geolocalização através de uma biblioteca de sistemas de coordenadas que 

permite a introdução de Live Maps, no fundo do desenho, alterar tamanho de exibição, 

transparência, contraste e brilho do mapa (aéreo, de ruas, ou híbrido). 

• Recurso exclusivo de exportação de Modelos 3D para Serviço de Impressão, usando o 

software Autodesk Print Studio, que reconhece alguns tipos de Impressora 3D. 

• Software Autodesk Print Studio, incluído na instalação do AutoCAD 2018 e que permite 

preparar o modelo antes de enviar para impressão 3D, definindo materiais, layout, suportes 

e aparas. 

• Formatos nativos: 1.dwg, *.dws, *.dwt, *.dxf 

                                                           
1 Solução que permite ganho de produtividade no desenvolvimento de documentação 

para projetos arquitetônicos, baseada em objetos. 
• Solução que permite trabalhar em processos mistos 2D e 3D. 
• Recursos que permitem organização otimizada da área de trabalho, uma janela 

de desenho maior e acesso mais rápido às ferramentas e comandos. 
• Vasta biblioteca de componentes de pormenores e potentes ferramentas de 

anotações-chave. 
• Recurso que permite ao usuário desenhar e documentar seus projetos utilizando 

paredes, portas e janelas. 
• Possibilidade de marcar o desenho automaticamente com etiquetas, incluindo áreas de 

divisões. 
• Geração e atualização de cortes automáticos. 
• Capacidades de visualização do projeto totalmente integradas. 
• Compatibilidade total com arquivos em formato DWG gerados pelas versões do 

AutoCAD até AutoCAD 2018. 
• Disponibilidade de bibliotecas de elementos arquitetônicos e detalhes construtivos, para 

desenvolvimento de projetos e documentação. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  J
O

V
A

N
I M

A
R

T
IN

S
 e

 K
A

M
IL

A
 V

IL
LW

O
C

K
 H

A
R

N
IS

C
H

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ho

pi
nz

in
ho

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
7A

B
-9

39
E

-B
7D

F
-3

A
55

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

7A
B

-9
39

E
-B

7D
F

-3
A

55

1Doc:          406/906



 

Município de Chopinzinho  
ESTADO DO PARANÁ 

 

CNPJ  76.995.414/0001-60       e-mail: planejamento@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefax (46) 3242-8600 – R. Miguel Procópio Kurpel, 3811-Bairro São Miguel  

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 

 

• Formatos Suportados para importação: *.3ds, *.sat, *.CATPart; *.CATProduct, *.fbx, *.igs, 

*.iges, *.ipt, *.iam, *.jt, *.wmf, *.dgn, *.prt, *.x_b, *.x_t, *.prt, *.asm, *.g, *.neu, *.3dm, 

*.prt, *.sldprt, *.asm, *.sldasm, *.ste, *.stp, *.step, *.rcp, *.rcs. 

• Formatos suportados para exportação: *. dwf, *.dwfx, *.fbx, *.wmf, *.sat, *.stl, *.eps, *.dxx, 

*.bmp, *.dwg, *.dgn, *.iges, *.igs, *.pdf. 

• Suporte aos sistemas operacionais Microsoft Windows 10 (64bit); Microsoft Windows 8.1 

(32 e 64bit) e Microsoft Windows 7 (32 e 64bit). 

• Autodesk AutoCAD Architecture 

Solução CAD baseado em AutoCAD para projetos de arquitetura com as principais 

características e funcionalidades: 

• Solução que permite o cálculo automatizado de quantitativos por ambiente. 

• Navegação de Projeto com função CheckIn / CheckOut. 

• Diferenciação de versão por sistema Color-Coded. 

• Estilo de Importação e Pesquisa simplificados. 

• Pré-visualizar estilos de objetos arquitetônicos. 

• Visualizador de Estilos móvel. 

• Mudança em tempo real de Fillet/Chamfer. 

• Movimentação de paredes dinâmicas. 

• Limpeza de Seção. 

• Propriedades de telhado (roof) em tabelas de inventário. 

• Formatos nativos: 2.dwg, *.dws, *.dwt, *.dxf 

• Formatos Suportados para importação: *.3ds, *.sat, *.model t, *.session t, *.exp t, *.dlv3 t, 

*.CATPart; *.CATProduct, *.fbx, *.igs, *.iges, *.ipt, *.iam, *.jt, *.wmf, *.dgn, *.prt, *.x_b, 

*.x_t, *.prt, *.asm, *.g, *.neu, *.3dm, *.prt, *.sldprt, *.asm, *.sldasm, *.ste, *.stp, *.step, 

*.rcp, *.rcs 

• Formatos suportados para exportação: *. dwf, *.dwfx, *.fbx, *.wmf, *.sat, *.stl, *.eps, *.dxx, 

                                                                                                                                                                                                 
• Recursos de modelagem tridimensional de massas para estudos preliminares. 
• Biblioteca de materiais para aplicação em cenas e objetos. 
• Recurso de suporte à renderização foto realista. 
• Suporte a aplicativos desenvolvidos em linguagem Autolisp. 
2 Suporte a diferentes sistemas de coordenadas. 
• Suporte com FDO (Feature Data Object) para versões Oracle, MySQL e ArcGIS. 
• Suporte ao Provedor ArgGIS de 64bits. 
• Criação de novos sistemas de coordenadas. 
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*.bmp, *.dwg, *.dgn, *.iges, *.igs , *.pdf, *.ifc, *.xml. 

• Autodesk AutoCAD Mechanical 

Solução CAD 2D baseado em AutoCAD para projetos mecânicos com as principais 

características e funcionalidades: 

• Capacidade de criação de componentes mecânicos normalizados segundo normas 

internacionais (DIN, ISO, JIS, ANSI, GB, CSN e BSI), dentre os componentes inclui-se: 

• Parafusos, porcas e arruelas; 

• Pinos, rebites e mancais; 

• Plugs, engraxadeiras e anéis de vedação; 

• Rolamentos e componentes para eixos; 

• Perfis estruturais; 

• Furos passantes, cego e oblongo; 

• Saídas de Ferramenta, chavetas e saídas de rosca. 

• Barra de ferramentas específicas para desenhos mecânicos, dentre as ferramentas inclui-se: 

• Linhas de interrupções; 

• Linhas de cortes; 

• Linhas de construção auxiliar que facilitam a criação de projeções de vistas; 

• Hachuras de acordo com normas mecânicas. 

• Ferramentas para dimensionamentos de acordo com normas mecânicas e com capacidade 

para: 

• Espaçamento entre dimensões automático e configurável; 

• Capacidade de juntar (somar) duas ou mais dimensões; 

• Capacidade para inserir novas dimensões a partir de dimensões já existentes; 

• Capacidade de arranjar as dimensões de forma automática, ordenando as dimensões de 

acordo com espaçamentos pré-definidos; 

• Ferramenta que permita a inserção de desvios dimensionais (tolerâncias) de forma 

automática, bastando para isso selecionar a dimensão e o desvio desejado; 

• Ferramenta para criação de detalhes automáticos que permita criar vistas em detalhe 

ampliado ou reduzido mantendo vínculo com a vista de origem; 

• Funcionalidade de criação de Tabelas de Furações automáticas, mantendo relacionamento 

entre os itens da tabela e os furos na geometria; 

• Capacidade de criação de tabelas de revisões e legendas, de acordo com norma inglesa e 
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métrica; 

• Capacidade de criação de Listas de Materiais automáticas e seus respectivos balões; 

• Funcionalidade de gerenciamento automático de Layers (camadas), orientado à tipo de 

objetos; 

• Capacidade de criação de linhas ocultas automáticas, bastando para isso selecionar os 

objetos que estão sobre as geometrias a serem definidas como ocultas (geometrias 

sobrepostas - tracejadas); 

• Ferramentas para criação de componentes de máquinas e cálculos mecânicos, dentre elas 

destacam-se: 

• Criação automática de eixos; 

• Criação e cálculos de cames; 

• Criação e cálculos de polias e correias; 

• Capacidade de cálculos por elementos finitos 2D. 

• Autodesk AutoCAD Electrical 

Solução CAD 2D baseado em AutoCAD para projetos elétricos com as principais 

características e funcionalidades: 

• Solução para desenhos elétricos baseada em AutoCAD. 

• Geração de desenhos esquemáticos a partir das instruções de E/S (Entrada/Saída) do CLP 

(Controlador Lógico Programável) definidos para o projeto e listados em uma planilha 

eletrônica. 

• Checagem de erros em tempo real, alerta sobre erros críticos como anilhas e tags 

duplicados, fios sem conexão, numeração de bornes e diversas outras inconsistências. 

• Ferramentas de criação e edição de esquemas 

• Reutilização de circuitos 

• Reaproveitamento de desenhos criado no AutoCAD 

• Biblioteca de simbologia normalizada de dispositivos elétricos, pneumáticos, hidráulicos e 

P&ID seguindo padrões internacionais como: AS, GB, IEC, IEEE, JIC e JIS. 

• Anilhamento de fios e tagueamento de componentes automático 

• Geração automática de relatórios (BOM, De/Para, Borneiras e entre outros) 

• Criação inteligente de layout de painéis 

• Compartilhar desenhos elétricos através de formato nativo DWG 

• Associatividade com o Autodesk Inventor 
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• Integração com componentes elétricos 3D no Inventor 

• Gerenciamento de Terminais e Jumpers 

• Referência cruzada e endereçamentos (Sinais De/Para) 

• Publicação em lote de desenhos para o formato PDF com hiperlink 

• Criação inteligente de diagramas com conectores 

• Catálogo com códigos de fabricantes (AB, ABB, GE, Schneider Electric, Siemens e entre 

outros). 

• Autodesk AutoCAD MAP 3D 

Software para elaboração de mapas temáticos e ferramentas para planejamento, 

projeto e gerenciamento de dados CAD e GIS, com as principais características e 

funcionalidades: • 

• Conversão entre diferentes sistemas de coordenadas. 

• Suporte aos seguintes formatos de dados vetoriais: DWG versão 2002 até 2018, DWF, DXF, 

ESRI ShapeFile, GML (Geographic Markup Language) Version 2, MapInfo MID/MIF, MapInfo 

TAB, MicroStation DGN, SDTS, VML, VPF. 

• Suporte aos seguintes formatos de dados raster: BMP, MrSID, ECW, TIFF, GeoTIFF, CALS-I, 

FLIC, GeoSpot, IG4, IGS, JFIF, JPEG 2000, PCX, PICT, PNG, RLC, TARGA, DEM. 

• Acesso nativo e direto a dados espaciais armazenados nos seguintes sistemas gerenciadores 

de banco de dados: Oracle Locator ou Spatial, MS SQL Server, MySQL, ESRI ArcSDE, 

Postgres/PostGIS. 

• Acesso nativo e direto a entidades pontuais armazenadas em qualquer banco de dados 

padrão ODBC. 

• Funcionalidade para criação de joins (associação) entre uma tabela de dados espaciais e 

uma tabela de atributos de tal forma que pode-se visualizar os atributos provenientes da 

tabela associada juntamente com os dados da tabela espacial. 

• Leitura de serviços Web no padrão OGC Web Map Service (WMS) e Web Feature Service 

(WFS). 

• Permitir que vários usuários editem os mesmos arquivos simultaneamente. O sistema 

deverá fazer o controle de acesso multiusuário, não permitindo que dois ou mais usuários 

atualizem uma mesma entidade ao mesmo tempo. 

• Efetuar o controle de acesso multiusuário a entidades de banco de dados espacial. Efetuar o 

lock de entidades atualizadas, não permitindo atualização simultânea de uma mesma 
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entidade por mais de um usuário. 

• Permitir o controle de usuários. Deve ser possível cadastrar os usuários com login e senha no 

sistema e atribuir permissões de acesso a funcionalidades específicas. 

• Capacidade de trabalhar com entidades 2D e 3D. 

• Capacidade de armazenar atributos de entidades junto com o arquivo do desenho ou em 

qualquer banco de dados relacional que atenda o padrão OLE DB/ODBC. 

• Funcionalidade para verificar se um arquivo está dentro de um padrão especificado (nomes 

de camadas, tipos de linhas, espessura de linhas, etc). 

• Recursos de snapping: ponto final, ponto médio, centro, nodo, quadrante, interseção, 

extensão, inserção, perpendicular, tangente, ponto mais próximo, interseção aparente, 

paralelo. 

• Recursos de vistas. 

• Recursos de coordenadas geométricas tanto na digitalização de objetos, quanto na consulta 

de coordenadas de objetos. 

• Funcionalidade para gerar automaticamente um caderno de mapas para plotagem a partir 

de um conjunto de arquivos de mapas, sem necessidade de abrir todos os arquivos de 

mapas. 

• Funcionalidade de rubber sheeting (ajuste não-uniforme) de dados vetoriais e imagens a 

partir de um conjunto de pontos de controle. Possibilidade de ajustar todas as entidades de 

um mapa ou um subconjunto delas. 

• Capacidade de quebrar automaticamente entidades em uma dada fronteira ou de gerar 

vértices na fronteira. 

• Funcionalidades para exibir apenas entidades resultantes de uma consulta, ao invés de 

carregar todas as entidades do arquivo. Os critérios para definição da consulta deverão ser: 

propriedades das entidades (como cor, espessura de linha, camada, etc), atributos de dados 

ou critérios espaciais. 

• Capacidade de armazenar as definições de consultas em arquivos. 

• Capacidade de gerar resultado da consulta como arquivo texto. 

• Funcionalidades para correção (limpeza) de desenhos: remover duplicados, apagar 

entidades pequenas, quebrar objetos que se cruzam, estender undershoots, extensão de 

objetos que quase se cruzam (interseção aparente), convergir nodos próximos, dissolver 

pseudo-nodos, apagar objetos soltos, simplificar objetos, remover objetos de comprimento 
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zero, adicionar ou remover vértices de poli linhas 3D. 

• Funcionalidade para gerar mapas temáticos a partir de propriedades das entidades ou 

atributos armazenados no próprio desenho ou em banco de dados. 

• Funcionalidade para configurar exibição de objetos em função da escala. 

• Capacidade de definir simbologia composta para entidades. Por exemplo, definir uma 

simbologia como combinação de dois tipos de linha diferentes, com cores e espessuras 

diferentes. 

• Capacidade de fazer mapas 2D e 3D de elevação, de declividade e de direção de superfícies 

usando arquivos DEM. 

• Funcionalidades para criação, edição e remoção de topologias dos tipos: nodo, rede e 

polígono. 

• Efetuar as seguintes análises de topologia: caminho mais curto, melhor rota, fluxo, overlay, 

dissolve, buffer. 

• Permitir associar documentos tais como arquivos texto, planilha, imagens a entidades. 

• Capacidade de gerar rótulos automáticos para as entidades a partir de propriedades ou 

atributos de dados das entidades armazenados no próprio arquivo de desenho ou em 

bancos de dados relacionais. 

• Capacidade de geolocalização através de uma biblioteca de sistemas de coordenadas que 

permita a introdução de Live Maps, no fundo do desenho. 

• Autodesk AutoCAD MEP 

Solução CAD baseado em AutoCAD para projetos de instalações elétricas, 

hidráulicas e ar-condicionado com as principais características e funcionalidades: 3 

                                                           
3 Solução para projetos de instalações hidráulicas, elétricas e de ar-condicionado 

baseada em objetos. 
• Suporte a trabalhos em processos mistos 2D e 3D. 
• Possibilidade de anexar automaticamente e modificar definições de conjunto de 

propriedades. 
• Recursos para o usuário adicionar sistemas e estilos existentes mais rapidamente 

e restaurar arquivos corrompidos com o recurso de backup do projeto. 
• Facilidade para o usuário alterar as unidades de medida conforme o desenho 

mudar. 
• Recurso que permite alterar a camada de entidades de desenho em apenas um 

clique. 
• Facilidade de definir uma ordem para as camadas e visualizar as suas alterações. 
• Recurso de nuvem de pontos para todos os projetos de renovação. 
• Funcionalidade de entrada dinâmica para adicionar fios, tubos e muito mais. 
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• Funcionalidade para criar e editar fiação e painéis. 

• Funcionalidade para criar e editar tubos e transições. 

• Catálogo de equipamentos de Hidráulica, Elétrica e Ar-Condicionado. 

• Recurso para verificar interferência entre tubos e dutos flexíveis. 

• Funcionalidade para criar e editar tubos e conexões. 

• Inserção de templates que permitem configurar os símbolos de hidráulica, elétrica e ar-

condicionado adotados como padrão pela empresa ou instituição. 

• Recurso para visualizar tubos por linha única e usar o tamanho do tubo para determinar a 

visualização. 

• Rota por classe de pressão. 

• Representação de cortes do projeto de hidráulica, elétrica e ar-condicionado. 

• Navegação de projeto com função CheckIn / CheckOut. 

• Diferenciação de versão por sistema Color-Coded. 

• Pré-visualização de objetos ancorados. 

• Backup de banco de dados de projetos elétricos (EPD). 

• Exibição esperada da linha de trabalho. 

• Visualizador Móvel de Estilos. 

• Mudança em tempo real de Revisão. 

• Formatos nativos: *.dwg, *.dws, *.dwt, *.dxf 

• Formatos Suportados para importação: *.3ds, *.sat, *.model t, *.session t, *.exp t, *.dlv3 t, 

*.CATPart; *.CATProduct, *.fbx, *.igs, *.iges, *.ipt, *.iam, *.jt, *.wmf, *.dgn, *.prt, *.x_b, 

*.x_t, *.prt, *.asm, *.g, *.neu, *.3dm, *.prt, *.sldprt, *.asm, *.sldasm, *.ste, *.stp, *.step, 

*.rcp, *.rcs, *.bdh, *.dat. 

• Formatos suportados para exportação: *. dwf, *.dwfx, *.fbx, *.wmf, *.sat, *.stl, *.eps, *.dxx, 

*.bmp, *.dwg, *.dgn, *.iges, *.igs , *.pdf, *.ifc, *.ddx, *.xml. 

                                                                                                                                                                                                 
• Alternância de SNAPs do MEP ao objeto de forma independente. 
• Documentação para criar, racionalizar e documentar vistas 2D. 
• Busca de conteúdo integrado para facilitar o usuário a encontrar conteúdos mais 

facilmente. 
• Possibilidade de criar e gerenciar projetos conjuntos de folhas de desenho MEP. 
• Suporte de dados IFC. 
• Cálculo automático de medidas de área através de comandos. 
• Conexões escaláveis para clareza na plotagem. 
• Checagem de interferências (dutos, tubos, estrutura). 
• Funcionalidade para trabalhar com diagramas esquemáticos. 
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• Autodesk AutoCAD Raster Design 

Solução para vetorização com as principais características e funcionalidades: 4 

• Autodesk AutoCAD Plant 3D 

Solução CAD 3D baseado em AutoCAD para projetos de plantas industriais com as 

principais características e funcionalidades: 

• Software para projetos de tubulações industriais dirigidas por especificações técnicas de 

tubulação 

• Possui as mesmas características e recursos do Autodesk AutoCAD com a adição de: 

• Ferramenta de modelagem de equipamentos simplificados parametrizados padrões na 

indústria com mais de 20 formas pré-definidas 

• Ferramentas voltadas para a modelagem conceitual de estruturas metálicas com bibliotecas 

de perfis internacionais (ANSI e DIN) viabilizando a modelagem de colunas, vigas, escadas, 

escadas tipo marinheiro, chapas, grades e guarda- corpos 

• Exportação de estruturas metálicas pelo formato SDNF 

• Ferramenta de roteamento de tubulações que reconhece pontos de interesse 

automaticamente (bocais, tubos, válvulas...) e indica rotas automáticas de modelagem 

• Reconhecimento de derivações automáticas baseados em specs 

                                                           
4 Solução que possibilita a conversão de desenhos técnicos impressos para 

entidades vetoriais identificando, linhas, arcos, curvas e curvas de nível. Permite 
atribuir elevação às curvas de nível durante o processo de vetorização. 

• Ferramenta de OCR (Optical Character Recognition) para conversão de raster 
para vetor. 

• Ferramenta de transformação de sistemas de coordenadas de imagens 
• Ferramentas para processamento de imagens: histograma para equalizar 

imagens, ajuste de brilho e contraste, converter imagens em tons de cinza ou 
coloridas para imagens bitonais, executar ajuste não linear de tons, ferramenta 
de suavização e de sombras. 

• Funcionalidade para inversão da parte clara e escura de imagens binárias, 
coloridas e em tons de cinza. 

• Ferramentas para manipulação de entidades raster: Permite apagar facilmente 
imagens raster, linhas, arcos e círculos. 

• Suporta os seguintes formatos de imagens: *.mrsid, *.ecw, *.jpeg 2000, , *.tiff, 
*.landsat fast-l7a, *.bmp, *.doq, *.geospot, *.ig4, , *.pcx, *.rlc, *.cals, *.esri, 
*.geotiff, *.jpeg, *.jfif, *.pict, *.tga, *. dem, *.flic, *.gif, *.dted, *.png, *.tiff. 

• Formatos nativos: *.dwg, *.dws, *.dwt, *.dxf 
• Formatos Suportados para importação: *.ds, *.sat, *.CATPart; *.CATProduct, 

*.fbx, *.igs, *.iges, *.ipt, *.iam, *.jt, *.wmf, *.dgn, *.prt, *.x_b, *.x_t, *.prt, 
*.asm, *.g, *.neu, *.3dm, *.prt, *.sldprt, *.asm, *.sldasm, *.ste, *.stp, *.step. 

• Formatos suportados para exportação: *. dwf, *.dwfx, *.fbx, *.wmf, *.sat, *.stl, 
*.eps, *.dxx, *.bmp, *.dwg, *.dgn, *.iges, *.igs, *.pdf. 
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• Reconhecimento automático de conexões (conexões flangeadas automaticamente 

adicionam flange, junta e parafuso conforme spec) 

• Biblioteca de suportes parametrizados 

• Componentes codificados com skeys padrões da indústria para interface total com softwares 

de análise de flexibilidade através do formato PCF. 

• Geração automática de isométricos e vistas ortográficas 

• Link de validação com elementos presentes no AutoCAD P&ID 

• Interface totalmente gráfica para configuração de isométricos e vistas ortográficas; 

4.2 - Autodesk AutoCAD Revit LT Suite 

• Autodesk Revit LT 

• Solução 3D de engenharia para projetos civil e arquitetura com as seguintes características: 

• Solução que permite o desenvolvimento de modelos de informação da construção (BIM), 

com recursos para modelagem (arquitetônica), anotação, documentação (layout e 

impressão), levantamento de quantitativos, geração de legendas e tabelas, geração de 

câmeras e renderizações na nuvem e geração de passeios interativos ("walkthroughs"). 

• Possui capacidade de associação bidirecional: Uma alteração em um ponto específico é uma 

alteração global. Neste software, todas as informações de modelos são armazenadas em um 

único banco de dados coordenado. As revisões e alterações efetuadas nas informações são 

automaticamente atualizadas em todo o modelo, reduzindo significativamente a quantidade 

de erros e omissões. Esses componentes oferecem um sistema gráfico aberto para 

considerações de design e criação de formas, ao mesmo tempo em que fornecem a 

oportunidade de ajustar e expressar a intenção de design em níveis cada vez mais 

detalhados. Use componentes paramétricos para as peças de construção mais elementares, 

como paredes e colunas. O melhor de tudo é que nenhuma codificação ou linguagem de 

tabela é necessária. 

• A solução permite a publicação de arquivos nos formatos DWF (DWFx incluído), além de 

permitir a leitura e exportação de arquivos em formatos DWG, DGN e IFC (certificado para 

versão 2x3 e 4). 

• Mecanismo de renderização em nuvem. 

• Geração de imagens foto realistas em nuvem ("renderização") que possam ser aproveitadas 

na documentação ou exportadas para usos em apresentações e relatórios, além de 

possibilitar o desenvolvimento de modelos de informação da construção para arquitetura e 
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a integração com modelos de estrutura, desenvolvidos preferencialmente no mesmo 

aplicativo ou ao menos no mesmo formato nativo de arquivo, para facilitar a integração dos 

modelos e garantir a confiabilidade do modelo único ou integrado. 

• Simulações de faseamento e de diferentes opções de projeto. 

• Decomposição de elementos: Recurso para calcular com precisão a quantidade dos 

materiais utilizados nos seus objetos ("Material Takeoff"). Conforme o projeto evolui, o 

motor paramétrico assegura que as quantidades e os elementos que compõem os objetos 

estejam sempre atualizados. 

• Eliminação de erros de documentação com a automatização de processos. 

• Possibilidade de trabalhar exclusivamente com a solução para gerar toda a documentação e 

pormenores do projeto. 

• Crie, gire e compartilhe os seus elementos de pormenorização entre a sua equipe de 

projeto. 

• Extrai a informação do projeto em DWG, criando um ambiente de trabalho mais rápido e 

dinâmico. 

• Suporta o processo que a maior parte dos escritórios usa com as equipes de engenharia, 

utilizando uma extração organizada, onde a estrutura de Layers poderá ser verificada 

conforme os standards necessários. 

• Assegura que nenhum elemento exportado em DWG possa estar na layer errada, evitando 

atrasos e perda de tempo na reorganização dos arquivos DWG. 

• Oferece e apresenta todos os seus elementos de tabela, folha de desenho, vista 2D e vista 

3D a partir de um único banco de dados fundamental, coordenando automaticamente as 

alterações ao longo de todas as facetas e apresentações que compreendem o processo de 

desenvolvimento e evolução do seu projeto. 

• Permite calcular quantidades detalhadas de material. Uso em projetos de design sustentável 

e para a verificação precisa de quantidades de materiais em estimativas de custos. 

• À medida que os projetos evoluem, o mecanismo de alterações paramétricas do software 

ajuda a garantir que os quantitativos de materiais sempre permaneçam atualizados. 

• Linhas de rascunho. 

• Escadas. 

• Criação e edição de escadas de múltiplos andares. 

• Guarda-corpos com ajuste de posicionamento automático ao elemento hospedado. 
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• Sistema de anti-aliasing (Anti-serrilhado). 

• Tabelas de quantitativos de materiais. 

• Permite vistas nas Folhas. 

• Permite duplicação de Vistas. 

• Permite referenciar Vistas. 

• Exportação e Importação de arquivos IFC. 

• Vinculação de arquivos IFC (IFC Linking). 

• Visualização prévia à inserção das famílias no modelo. 

• Configurações de Keynote. 

• Parâmetros Compartilhados (Shared Parameters) em títulos de vistas. 

• Linhas Escondidas (hidden lines) com mais recursos. 

• Revisões de projeto. 

• Caixa de gestão de links (arquivos importados com vínculo). 

• Percepção de Profundidade nas vistas de corte e elevação através da ferramenta 'depth 

cueing'. 

• Elementos fixados (Pinned Elements) configuráveis. 

• Ordenação personalizável de parâmetros de família. 

• Campo para comentários e dicas nos parâmetros de família. 

• Mais recursos de Tags, com possibilidade de realizar cálculos dentro das Tags. 

• Motor interno para edição e criação de layouts do texto. 

• Capacidade de importação de modelos de coordenação em formato *.nwd 

• Capacidade de listar em tabelas grupos e vínculos do modelo. 

• Formatos nativos: *.rvt, *.rfa, *.rte, *.rft 

• Formatos suportados para abertura de arquivos: *.rvt, *.rfa, *.adsk, *.rte, *.rft 

• Formatos suportados para importação: *.dwg, *.dxf, *.dgn, *.sat, *.skp, *.XML, *.IFC 

• Formatos suportados para exportação: *.dwg, *.dxf, *.dgn, *.dwf, *.dwfx, *.fbx, *.txt, *.IFC, 

*.mdb, *.accdb, *.txt, *.csv, *.xls, *.xlsx, *.xlsm, *.xlsb, *.sqlserver, *.jpg, *.tif, *.bmp, *.tga, 

*.png, *.avi, *.nwc. 

• Autodesk AutoCAD LT 

• Interface com tecnologia Ribbon; 

• Suporte aos seguintes formatos de dados vetoriais: DWG versão 2000 até 2022 (nativo, sem 

a necessidade de conversões) e DXF; 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  J
O

V
A

N
I M

A
R

T
IN

S
 e

 K
A

M
IL

A
 V

IL
LW

O
C

K
 H

A
R

N
IS

C
H

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ho

pi
nz

in
ho

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
7A

B
-9

39
E

-B
7D

F
-3

A
55

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

7A
B

-9
39

E
-B

7D
F

-3
A

55

1Doc:          417/906



 

Município de Chopinzinho  
ESTADO DO PARANÁ 

 

CNPJ  76.995.414/0001-60       e-mail: planejamento@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefax (46) 3242-8600 – R. Miguel Procópio Kurpel, 3811-Bairro São Miguel  

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 

 

• Capacidade de abertura de arquivos DWGs que contenham objetos ARX; 

• Capacidade de criação de arquivos para colaboração DWFs; 

• Capacidade de criação de arquivos nativos no formato DWG. Os arquivos criados deverão 

ter a característica "Real DWG" (TrustedDWG); 

• Suporte a diferentes sistemas de coordenadas; 

• Capacidade de criação de novos sistemas de coordenadas (User Coordinate Systems); 

• Funcionalidades para verificar se um arquivo está dentro de um padrão especificado - 

auditoria (nomes de camadas, tipos de linhas, espessura de linhas, etc); 

• Recurso de Snapping: ponto final, ponto médio, centro, node, quadrante, intersecção, 

extensão, inserção, perpendicular, tangente, ponto mais próximo, intersecção aparente e 

paralelo; 

• Grips multifuncionais para manipulação das entidades geométricas; 

• Funcionalidade para seleção e visualização de entidades resultantes de uma pesquisa. Os 

critérios para definição da pesquisa deverão ter: propriedades da entidade (como: cor, 

espessura de linha, camada, etc), fontes, raios, diâmetros, área, coordenadas e atributos; 

• Funcionalidades para criação de geometrias 2D com dimensões paramétricas; 

• Funcionalidade de Array Associativo; 

• Comando para criação de nuvens de revisão; 

• Hachuras associativas e criação de sombreamento de desenhos; 

• Possuir ferramentas para desenhos de: pontos, polilinhas, multilinhas, arcos, polígonos, 

polilinha 3D, donut, spline, elipse; 

• Capacidade para trabalhos com blocos dinâmicos (permitir criar blocos que possam variar: 

tamanho e quantidade de objetos dinamicamente); 

• Funcionalidade para criação de tabelas com extração de propriedades de entidades do 

desenho, capacidade de vinculação com Microsoft Excel e inclusão de fórmulas 

matemáticas; 

• Recursos de chanfros e arredondamentos; 

• Sistema de coordenada por geolocalização e mapas online; 

• Recurso para estender um objeto para que interseccione com um outro; 

• Recurso para prolongar um objeto através de porcentagem ou total; 

• Gerenciamento e compartilhamento de blocos e arquivos através de quadro 

dinâmico utilizando a tecnologia Drag and Drop; 
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• Capacidade de conexão com storage online (por exemplo, Dropbox); 

• Capacidade para importação de arquivos PDF e vetorização de seu conteúdo; 

• Capacidade de compartilhar e utilizar dados de arquivos DGN e Bing Maps; 

• Ferramentas para rotacionar, mover e escalar; 

• Recurso para criação de múltiplas vistas em ambiente próprio para criação de vistas, 

permitindo escalas diferentes entre as vistas, mantendo todos os textos e dimensões com as 

mesmas alturas; 

• Dispor de Janela de Comando com atalhos de teclado customizáveis; 

• Múltiplos Undos e Redos; 

• Interface configurável; 

• Capacidade de trabalho com blocos de atributos; 

• Recurso para extração de atributos; 

• Capacidade de plotagem utilizando estilos de configuração; 

• Suporte a sistemas operacionais 64bit; 

• Compatível com Sistema Operacional Microsoft Windows 10. 

4.3 Autodesk Navisworks Manage  

Software de análise de projeto para coordenação (3D), planejamento (4D), visualização foto realística, 

simulação dinâmica e análise precisa. A solução permite agregar em apenas um modelo de projeto, várias 

disciplinas da construção, incluindo complexos modelos de informação de construção (BIM), prototipagem 

digital e os dados processuais. Com esta solução, pode-se compatibilizar, colaborar, coordenar e comunicar 

de forma mais eficaz, reduzindo os problemas durante o projeto e a construção. 

4.4 Autodesk Civil 3D  

 Software para elaboração de projetos de infraestrutura, terreno, bacias hidrográficas, estradas e 

rodovias e loteamento. Ferramentas para criação de documentação executiva, levantamentos e 

quantitativos, ferramentas para renderização foto realísticas, com as principais características e 

funcionalidades:  

 Solução que permita criação de modelo de engenharia 3D e dinâmico. O software deve trabalhar com o 

conceito de objetos (superfícies, perfis, alinhamentos, platôs, redes de drenagem, etc) e a atualização em 

um objeto deve ser propagada automaticamente para todos os objetos relacionados, incluindo as etiquetas 

de texto.  

 Possibilidade de relacionar os padrões de projeto de forma referencial.  
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 As etiquetas de texto devem ser geradas automaticamente pelo software a partir de parâmetros dos 

objetos. Deve existir um editor que permita compor as etiquetas, definindo a formatação, parâmetros e 

textos fixos. 

 Ambiente gerenciador de projeto: o software deverá prover recursos para compartilhamento dos 

diferentes objetos do projeto de engenharia civil, como superfícies, perfis, alinhamentos, etc, entre os 

diferentes membros da equipe de projeto. Apenas um usuário deverá ter permissão para atualizar um 

objeto em dado momento, enquanto os demais usuários terão acesso de leitura a este objeto, podendo 

utilizá‐lo no desenvolvimento de seu projeto.  

 Um único produto de software deverá prover funcionalidades de: topografia, projeto viário, projetos de 

terraplenagem, criação de loteamentos, redes de drenagem e esgoto.  

 A aparência dos objetos deverá ser configurável através de estilos de exibição. O software deverá 

fornecer funcionalidade para criar novos estilos e editar estilos existentes. A alteração de um estilo deverá 

alterar a aparências de todos os objetos que estejam usando este estilo.  

 O software deverá gerar relatórios e tabelas a partir das informações dos objetos. Deve ser possível criar 

novos relatórios e alterar relatórios existentes.  

 Funcionalidade para gerar folhas de impressão de planta e perfil em projetos viários.  

 Criação de memórias de cálculo horizontal dos alinhamentos, contendo estaqueamento no padrão 

brasileiro com coordenadas, norte e leste de todas as estacas conforme apresentado no projeto e de seus 

pontos de referência como (PC, PT, PI, TE, EPI, EC), além de dados geométricos de curvas e espirais, tais 

como: Comprimento, Raio, Azimute da Corda, Comprimento da Corda, XC, YC, Azimute SC, Ângulo Central, 

q, p, Teta entre outros.  

 Criação de memoriais de cálculo vertical dos alinhamentos, contendo estaqueamento no padrão 

brasileiro com cotas, de todas as estacas conforme apresentado no projeto e de seus pontos de referência 

como (PCV, PTV, PIV), além de dados geométricos da curva como: Comprimento, rampa anterior e 

posterior, o K e o E.  

 Criação de Tabela de Detalhes dos PI (Ponto de Intersecção) contendo dados de Deflexão, dados da Curva 

de Transição, da Curva Circular das Estacas e das Coordenadas dos pontos geométricos.  

 Criação de memoriais descritivos de lotes, com a coordenada do ponto inicial, rumo e distância de todos 

os vértices, com valor de área em metros quadrados, hectares e perímetro.  
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 Criação de tabela de volume contendo estaca no padrão brasileiro, área de corte, área de aterro, semi 

distância, volume de corte, volume de aterro geométrico e com empolamento, compensação da lateral e 

ordenada brukner.  

 Criação de Nota de Serviço padrão DER‐SP e DNIT.  

 Conter template com padrões brasileiros de projetos de estradas, padrão estadual e federal.  

 Possibilidade de criar plano de terraplanagem.  

 Possibilidade de criação de espiral do tipo NSW (New South Wales) Espiral cúbica.  Extrair linhas do 

corredor modelado de forma automática.  

 Capacidade de geolocalização através de biblioteca.  

 Apresentar suporte ao trabalho em unidades métricas e unidades imperiais.  

 Recurso que permita geração de cortes de estruturas de drenagem nas documentações.  

 Possibilidade de exportação de dados para extensões KML e KMZ.  

 Capacidade de geolocalização através de uma biblioteca de sistemas de coordenadas que permite a 

introdução de Live Maps, no fundo do desenho, alterar tamanho de exibição, transparência, contraste e 

brilho do mapa (aéreo, de ruas ou híbrido).  

 Possuir conjunto de funções e estilos compatíveis com as normas brasileiras.  

 Possibilidade de Exportar e Importar formatos IFC.  

 Possibilidade de criar sólidos 3D a partir de superfícies de terreno.  

 Possibilidade de abrir diretamente formatos do Infraworks Sqlite e importar estes modelos dentro do 

software.  

 Modelamento automático de rotatórias utilizando as normas brasileiras para projeto de rotatórias, com 

alinhamentos estaqueados, perfil longitudinal de todos os ramos, seções transversais, superfície final, 

relatórios e memoriais.  

 Formatos nativos: *.dwg, *.dws, *.dwt, *.dxf  

 Formatos Suportados para importação: *.3ds, *.sat, *.CATPart; *.CATProduct, *.fbx, *.igs, *.iges, *.ipt, 

*.iam, *.jt, *.wmf, *.dgn, *.prt, *.x_b, *.x_t, *.prt, *.asm, *.g, *.neu, *.3dm, *.prt, *.sldprt, *.asm, *.sldasm, 

*.ste, *.stp, *.step, *.rcp, *.rcs, *.imx, *.xlm, *.ifc,  

 Formatos suportados para exportação: *. dwf, *.dwfx, *.fbx, *.wmf, *.sat, *.stl, *.eps, *.dxx, *.bmp, 

*.dwg, *.dgn, *.iges, *.igs, *.pdf, *.imx, *.xlm, *.vspcfg, *.sdf, *.geo, *.ifc.  Suporte ao sistema operacional 

Microsoft Windows 10 (64bit)-  
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5 TREINAMENTOS 

5.1 - Treinamentos EAD 

Os treinamentos EAD que devem ser fornecidos são: 

5.1.1 - Treinamentos para 2 (dois) participantes nomeados em cada um dos treinamentos; 

5.1.2 - Esses treinamentos serão através da modalidade EAD (Ensino a distância), onde as aulas gravadas 

serão acessadas via web; 

5.1.3 – O Município de Chopinzinho enviará todas as informações de contato dos 2 (dois) participantes 

previamente, com no mínimo 5 (cinco) dias de antecedência, para que sejam criados os respectivos 

usuários no sistema EAD; 

5.1.4 - Os logins de acesso são pessoais e intransferíveis; 

5.1.5 - Os acessos serão liberados por 30 (trinta) dias, contados a partir do primeiro acesso ao sistema 

EAD. 

ITEM TREINAMENTO Quantidade 

01 Autodesk Revit - Módulo Introdutório  

02 Autodesk Revit - Módulo Arquitetura   

03 Autodesk Revit - Módulo Elétrica  

04 Autodesk Revit - Módulo Hidráulica  

05 Autodesk Revit - Módulo Estrutura de Concreto Armado   

06 Autodesk Revit - Módulo Estrutura Metálica   

07 Autodesk Civil 3D - Módulo Introdutório  2 

participantes 08 Autodesk Civil 3D - Módulo Estradas e Geotecnica   

09 
Autodesk Civil 3D - Módulo Drenagem e Estudos Hidrológicos    

10 
Autodesk Civil 3D - Módulo Loteamentos e Movimentação de Terra   

 

11 Autodesk Navisworks Manage   

12 Curso introdutórios ao sistema BIM   
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6 - ACOMPANHAMENTO TÉCNICO VIRTUAL 

A consultoria é uma fase de troca de conhecimento e consolidação. Esta fase é responsável pelo 

acompanhamento, entendimento e desenvolvimento do processo de trabalho em fluxo BIM para a equipe 

técnica do Município de Chopinzinho composta por 6 profissionais. 

6.1 Acompanhamento Técnico Virtual Edificações e Infraestrutura - 20 horas 

Após os treinamentos, um projeto deve ser escolhido a título de piloto, para que possamos dar 

continuidade ao processo de implantação, colocando em prática todo o aprendizado e a 

padronização dos procedimentos. Nesta etapa, um especialista da empresa contratada deverá acompanhar 

a equipe do Município de Chopinzinho, dando todo o suporte necessário para desenvolvimento deste 

através de: 

• Acompanhamento via conferência web; 

• Suporte técnico e dúvidas; 

• Compartilhamento de boas práticas para melhor produtividade; 

• Formalização de fluxos de trabalho evitando-se perda de informação na interface entre 

especialidades; 

• Acompanhamento do projeto para obter um modelo eficiente. 

6.1.1 Esse acompanhamento será executado virtualmente (web) em 5 (cinco) períodos de 04 (quatro) 

horas/período, em dias uteis, das 08:30 às 12:30 ou das 13:30 às 17:30 horas. 

6.1.2 O agendamento deverá ser realizado com no mínimo 15 dias de antecedência, de acordo com a 

disponibilidade da empresa contratante e do especialista. 

5.2.1.1 Obs.: A expertise e gestão dos trabalhos são de responsabilidade da contratante. 

Deverá ser fornecido arquivos modelos (templates como são comumente chamados) e serão a base de 

todos os projetos que serão desenvolvidos após a implantação. Nele estarão guardadas as configurações e 

padronizações da empresa, bem como folhas e carimbos padrão ISO, configurações de textos e cotas, 

dentre outros. Um arquivo template pré- configurado para trabalho nos softwares Autodesk Revit e Civil 

3D, segundo os padrões ABNT deverá fazer parte do pacote da implantação e sua disponibilização e 

instalação estão contemplados no serviço adquirido pela empresa. 

 

Uma biblioteca básica para Autodesk Revit em LOD 300, contendo aproximadamente 1500 itens, deverá 

disponibilizada para início de algumas operações, evitando atrasos e posteriores inconsistências na 

modelagem ou na parametria. A contrata deve possuir o know-how técnico e estratégico necessário para 
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garantir a qualidade superior dos objetos que serão disponibilizados, além da total consistência das 

informações, sem riscos para sua empresa. 

Observação: Para criação de bibliotecas específicas ou modificação do conteúdo oferecido acima, a 

contratada deve oferecer serviço especializado para este desenvolvimento. 

7 - REQUISITOS E OBSERVAÇÕES 

1) A Contratada deverá fornecer assinaturas de softwares por um período de trinta e seis meses e no 

formato de acesso single-user (standalone). 

2) As assinaturas deverão ser compatíveis com a plataforma 64bits para o sistema operacional Microsoft 

Windows 10. 

3) Os treinamentos serão executados através de ferramenta EAD (Aulas gravadas) limitados a 35 

participantes/treinamento. 

4) A consultoria de implantação/Acompanhamento deverá ser realizado através de reuniões virtuais 

(através de ferramenta web) de 04 (quatro) horas para cada uma das sessões. 

5) O agendamento dos treinamentos e serviços de consultoria serão feitos com no mínimo 15 dias de 

antecedência. 

6) Todos os serviços serão ministrados em dias úteis (segunda a sexta-feira) e em horário comercial 

(8:30/12:30 - 13:30/17:30h). 

7) O software contratado deve ter garantia de manutenções corretivas e de segurança bem como 

absorver evoluções de versão, sem ônus, durante a vigência do contrato. 

8) Todos os serviços previstos - Treinamentos / Acompanhamentos - deverão ser executados dentro do 

prazo de 12 meses. Esse prazo poderá ser estendido conforme entendimento entre a empresa 

contratante e a contratada. 

9) O serviço de Suporte Técnico terá validade durante todo o período da assinatura dos softwares. 

8 - SUPORTE TÉCNICO 

A Contratada deverá prover suporte técnico para os usuários que forem treinados, ajudando-os com as 

dúvidas em funcionalidades dos softwares. O suporte deve ser fornecido por telefone ou e-mail, em horário 

comercial de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 

Todo procedimento de instalação e autorização dos softwares deverá ser apoiado pela Contratada através 

do time e das ferramentas do suporte técnico descritos acima. 

9 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Cumprir fielmente as exigências deste Termo de Referência, de modo que, no prazo estabelecido, o objeto 

contratado seja entregue. 
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Disponibilizar a última versão disponível no mercado na data de entrega do produto. 

Atender prontamente quaisquer exigências da Contratante, inerentes ao objeto deste termo de referência. 

Ser empresa autorizada e certificada pelo fabricante para venda e entrega dos softwares e serviços de 

capacitação aqui especificados, apresentando para tal documento do fabricante que o comprove. 

(Comprovação que deverá ser feita no ato da assinatura do contrato). 

10 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Efetuar o empenho da despesa, garantindo o pagamento das obrigações assumidas. 

Receber provisoriamente o produto mediante regular aferição de quantitativos. 

Acompanhar e fiscalizar a execução do produto contratado, bem como atestar na nota fiscal/fatura a 

efetiva entrega do objeto contratado e o seu aceite. 

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada. 

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes deste Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivos. 

Verificar se os softwares entregues pela Contratada estão em conformidade com as especificações técnicas 

e funcionalidades constantes deste Termo de Referência, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou 

desfazer qualquer fornecimento de software que esteja em desacordo com as especificações técnicas 

descritas neste Termo de Referência. 

11 – HABILITAÇÃO 

Apresentar atestado de capacidade técnica, em nome da Licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, compatível com as especificações técnicas constante deste Termo de Referência, 

comprovando o fornecimento de subscrição de cessão de direito de uso de softwares aplicativos, com 

garantia de atualizações, de qualquer um dos produtos e em qualquer quantidade. 

 

12 DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

12.1 - O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do Contrato, podendo 

suspender sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria 

Municipal de Administração. 

12.2 - A gestão do Contrato ficará a cargo do Servidor Senhor Jovani Martins. 

12.3 - A responsabilidade pela fiscalização do Contrato ficará a cargo da Servidora 

Kamila Villwock Harnisch e Fiscal Substituto a cargo da Servidora Talita Baseggio 

Kaminski Dalsasso, estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa 
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na conformidade do item do objeto licitado. 

12.4  - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato 

as situações e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do 

Contrato, com os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

12.5 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do 

Contrato proceder conforme este instrumento, de acordo com a gravidade da 

situação e dos fatos a serem apurados. 

12.6  - Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, 

havendo necessidade de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o 

CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento específico para esse fim, assinado 

pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal do Contrato, 

sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o 

apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, 

mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA 

através dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, etc). 

 

13 - DA RESCISÃO 

  -O Contrato gerado desta Licitação poderá ser rescindido: 

13.1  - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da 

CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou 

sem a prévia comunicação ao CONTRATANTE. 

13.2  - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 

conveniência e oportunidade do CONTRATANTE. 

13.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de 

inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e 

demais dispositivos normativos aplicáveis. 

13.4 – O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 

79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

13.5 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 

reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

13.6  - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para 

fazer face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que 

esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

data do recebimento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da 
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rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

13.7  - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, 

o valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado 

judicialmente. 

13.8  - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato 

ocorrendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a 

execução do objeto contratado. 

13.9  - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou 

aplicação de alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos 

normativos que regem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre 

outras: 

13.10 - A não entrega dos produtos contratados. 

13.11 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 

CONTRATANTE. 

13.12  - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para 

acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 

13.13  - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 

observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

13.14 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações 

e dos fatos a serem apurados. 

13.15  - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do (a) Secretário (a) Municipal de Educação, 

Cultura e Esportes, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 

fatos a serem apurados. 

13.16  - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo 

gestor do Contrato. 

13.17 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município. 

13.18 - Decisão do Prefeito Municipal. 

13.19 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 

processo, em decisão irrecorrível. 

13.20  - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos 

normativos que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, 

independentemente da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do 

contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e 

previstas neste Termo. 
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13.21  - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93) 

13.22 - O Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de 

execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos 

casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

13.23  – O Prazo de execução será de 360 dias. 

13.24 – O prazo de vigência do contrato será de 420 dias. 

14 - DAS PENALIDADES 

14.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento da ARP e do(s) Contrato(s) e seus 

anexos, estarão sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: 

advertência escrita, advertência escrita com prazo para correção, penalidades 

pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão 

temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da 

Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

14.2 - O CONTRATANTE decide aplicar à ARP e ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese 

de inexecução das obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 

e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguintes penalidades: 

14.3 I - Advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não 

decorram de dolo ou naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, 

população, servidores e empregados públicos, nem em ato lesivo à Administração, 

caracterizando negligência administrativa. 

14.4 II - Advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de 

excessos, omissões ou dolo que configurem distorções médias ou graves, que 

possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (sessenta) dias. 

14.5 III - penalidades pecuniárias:  

14.6 a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da 

advertência disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero 

virgula cinco por cento) do valor total do Contrato.  

14.7 b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou 

atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, 

correspondente a 1% (um por cento) do valor total do Contrato, podendo ser 

imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa.  

14.8 c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando 

verificada distorções médias.  

14.9 d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando 

verificada distorções graves.  
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14.10 e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na 

hipótese de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial 

injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, nos termos da Lei nº 

8.666/93. 

14.11 f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na 

hipótese de rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, 

praticada em conjunto com agente público. 

14.12 IV - Suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações 

que resultem danos financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as 

normas regulamentares e legais. 

14.13 V - Rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta 

relevância ou em razão do interesse público, sem prejuízo das demais disposições 

deste Contrato. 

14.14 VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item 

anterior, implicará na apuração de perdas e danos e aplicação das demais 

penalidades legais cabíveis. 

14.15 VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os 

artigos 78, 79 e 80 da Lei nº 8.666/93. 

14.16  - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da 

Lei n° 8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

14.17  - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens 

anteriores, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas 

aplicadas, os créditos a que teria direito. 

14.18  - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes 

para fazer face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o 

CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, 

no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do 

comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre 

estes e os créditos retidos. 

14.19  - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item 

anterior, o valor correspondente será cobrado judicialmente. 

14.20  - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta 

Cláusula, observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, 

nesta ordem: 

14.21  - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das 
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situações e dos fatos a serem apurados. 

14.22 - Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do (a) Secretário(a) Municipal de 

Educação, Cultura e Esportes, com os documentos pertinentes à comprovação das 

situações e dos fatos a serem apurados. 

14.23 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa 

escrita, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e 

encaminhada pelo gestor do Contrato. 

14.24  - Parecer da Procuradoria-Geral do Município. 

14.25  - Decisão do Prefeito Municipal. 

14.26  - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao 

resultado do processo, em decisão irrecorrível. 

14.27  - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos 

normativos que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas 

imediatamente, independentemente da apresentação de defesa prévia da 

CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 

situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

 

15  - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

15.1  - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante 

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

15.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

15.3 a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 

processo de licitação ou na execução de contrato; 

15.4 b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

15.5 c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

15.6 d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 

em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

15.7 e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 

inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do poder público, com o 

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista 
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acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 

de o poder público promover inspeção ou auditoria. 

15.8  - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou 

município poderão impor sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive 

declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga 

de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, 

constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, 

em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 

participar da licitação ou da execução do Contrato. 

15.9  - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda 

e autoriza que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de 

Chopinzinho/PR, através de seu representante ou pessoas indicadas, possam 

inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 

relacionados à licitação e à execução do Contrato.  

16  - RESPONSÁVEL PELA PESQUISA DE PREÇOS 

 

16.1  - A pesquisa de preços ficou a cargo dos Servidores Jovani Martins e Renato 

Capelli. 

Chopinzinho, 16 de agosto de 2022. 

Jovani Martins 
Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos 
 

Kamila Villwock Harnisch 
Arquiteta 
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Memorando 32- 3.585/2022

De: Jovani M. - SMA-PP

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 06/09/2022 às 11:17:32

Setores envolvidos:

SMA, GAB, SMF, PGM, SMA-LC, SMA-PP, SMF-C, SMASMF-CLIFA, PGM-LIC, SMA-PP-ARQ

Licitação Software

 

Em atendimento aos pedidos de esclarecimentos, a Divisão de Planejamento e Projetos se posiciona da seguinte
forma:

Pedido de esclarecimento: Pisontec Comércio e Serviços em Tecnologia da Informação EIRELI:

1-2 - Comprovação por parte do fabricante de que a Contratada é revenda autorizada a negociar os produtos
ofertados para atender o edital.

2-11 – HABILITAÇÃO A LICITANTE deve ser empresa autorizada e certificada pelo fabricante para venda e
entrega dos softwares e serviços de capacitação especificados nos itens desse termo, apresentando para tal
documento do fabricante que o comprove.”

3 – O Edital em análise exige que o Licitante seja revendedor/parceiro Autodesk.

R: Foi retirado do Termo de Referência como quesito de habilitação que a Contratada apresente credenciamento
junto ao fabricante, ficando essa exigência no ato da Assinatura do Contrato.

4 - DO NECESSÁRIO DESMEMBRAMENTO Necessário o desmembramento DO LOTE, pois se mantido
como esta estaremos diante da afronta aos princípios da legalidade e da competitividade, podendo, por
esta razão, afastar interessados neste processo licitatório e consequentemente impedir que a
Administração Pública contrate a proposta mais vantajosa.

R: Será mantido o lote único, visto que os treinamentos que serão contratados referem-se a todos os softwares
que serão adquiridos, facilitando e agilizando a gestão do contrato e dos treinamentos.

Pedido de Esclarecimento Total CAD.

1 - Solicito esclarecer se o certame é exclusivo para o software AUTOCAD ou poderão participar
empresas com produtos similares ao software solicitado?

R: Somente AutoCAD. O Município de Chopinzinho já utiliza softwares Autodesk para projetos e obras e possui
grande volume de documentos legados criados nessa plataforma. A escolha por continuar nessa plataforma
deve-se à familiaridade dos servidores com a interface visual do AutoCad, comandos e arquivos. Uma eventual
troca de interface de software causará atrasos nas entregas que lhes são demandadas. Plataformas CAD
semelhantes foram testadas pelos servidores e a diferença de interface dificultou o trabalho. Outro motivo se
deve pelo pacote completo de softwares que a Autodesk oferece, assim mantemos todos os arquivos na mesma
plataforma e ainda posteriormente poderemos utilizar o sistema de integração de arquivos por nuvem da própria
plataforma.

2º Pedido de esclarecimento da Pisontec.
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1 - Entendemos que os vídeos poderão ser disponibilizados em uma plataforma já existente como,
OneDrive/Teams entre outras. Estamos corretos em nosso entendimento?

R: O vídeo deve ser disponibilizado em plataforma EAD que possibilite o acesso individual por servidor através de
login e senha

2 - No descritivo consta que o curso será para dois participantes, mas no item 7 requisitos e informações
– é informado que o número limite de participantes é 35, podemos considerar o número limite de
participantes como 2, assim como é descrito no item?

R: Sim, limite de 2 participantes

3 - No item 7 requisitos e informações - é informado que os treinamentos deverão ser agendados para
serem executados, porém não vemos necessidade, tendo em vista que os conteúdos serão
disponibilizados para serem acessados a qualquer hora durante 12 meses e disponíveis durante 30 dias
depois do primeiro acesso. Agradecemos sua atenção ficando no aguardo de breve resposta.

R: O agendamento se refere ao serviço de consultoria.

 

_

Jovani Martins

Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos

Fone 46 3242 8624
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  Memorando 33- 3.585/2022

De: Jovani M. - SMA-PP

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 06/09/2022 às 11:19:12

 

Segue Termo de Referência com devidos ajustes para o prosseguimento do processo.

_

Jovani Martins

Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos

Fone 46 3242 8624

Anexos:

Termo_de_referencia_V4.docx

Termo_de_referencia_V4.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura
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TERMO DE REFERÊNCIA 

AQUISIÇÃO DE ASSINATURA DE LICENÇAS DE SOFTWARES 

AUTODESK E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS EM IMPLANTAÇÃO DE TECNOLOGIA BIM 

(BUILDING INFORMATION MODELING) 

 

1  OBJETO DE CONTRATAÇÃO 

Aquisição de assinaturas de uso de software Autodesk, por um período de 36 meses, de acordo com as 

condições e especificações constantes neste Termo de Referência, a fim de atender às necessidades do 

Município de Chopinzinho - Paraná. 

2 - JUSTIFICATIVA 

2.1. A aquisição de assinaturas de uso de softwares Autodesk atenderá às necessidades do Município 

de Chopinzinho. 

2.2. O Município de Chopinzinho já utiliza softwares Autodesk para projetos e obras e possui grande 

volume de documentos legados criados nessa plataforma. A escolha por continuar nessa 

plataforma deve-se à familiaridade dos servidores com a interface visual do AutoCad, comandos e 

arquivos. Uma eventual troca de interface de software causará atrasos nas entregas que lhes são 

demandadas. Plataformas CAD semelhantes foram testadas pelos servidores e a diferença de 

interface dificultou o trabalho.  Outro motivo se deve pelo pacote completo de softwares que a 

Autodesk oferece, assim mantemos todos os arquivos na mesma plataforma e ainda 

posteriormente poderemos utilizar o sistema de integração de arquivos por nuvem da própria 

plataforma. 

2.3. Os objetivos dessa aquisição baseiam-se: 

2.3.1. Se adequar a demandas atuais de governos federal, estadual e em alguns municípios para 

o uso da metodologia BIM na contratação e execução de projetos e obras de infraestrutura; 

2.3.2. Potencial economia de divisas para o município com a geração de orçamentos mais 

precisos em projetos e obras civis com consequente redução de riscos e surgimento de 

aditivos após contratação de serviços; 

2.3.3. Maior produtividade em estudos de viabilidade, projetos básicos e executivos; 

2.3.4. Redução de retrabalho em canteiro de obras; 

2.3.5. Objetividade na comunicação entre órgãos da prefeitura, terceirizados na área de projetos, 

gestão e execução de obras; 
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2.3.6. Integração com sistemas GIS para levar a inteligência de informações cadastrais do 

município aos projetos e estudos de melhoria urbana; 

2.3.7. Maior assertividade em estudos e projetos de mobilidade urbana, urbanismo, 

saneamento, entre outras aplicações de infraestrutura e edificações; 

2.3.8. Preservação da compatibilidade entre novos documentos gerados e legado já existente. 

2.4. As soluções Autodesk para BIM demonstrou ser a ferramenta mais completa do mercado, onde 

atenderá as necessidades técnicas para concepção de estudos viários, projetos e simulação de 

implementações de novos traçados de arruamentos, loteamentos, simulações de inundações, 

estudo de trafego, cálculo de movimentação de terra, estudo e projeto de edificações levando em 

consideração o projeto arquitetônico, estrutural e de instalações prediais, ferramenta para 

compatibilização de projetos. 

 

3 - DA CONTRATAÇÃO 

Será contratada empresa para fornecimento das soluções abaixo relacionadas, nas quantidades 

indicadas, concomitantemente aos serviços de capacitação, implantação e consultoria técnica em cada 

uma das soluções individuais detalhadas em item específico. Os itens não poderão ser divididos em 

lotes distintos, já que a Divisão opta pelo uso completo da plataforma Autodesk em que os arquivos e 

projetos são utilizados de forma integrada na plataforma. Assim entende-se que o uso completo da 

plataforma na compatibilização de projetos proporcionará produtividade e rapidez nos processos de 

projeto.  
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4 - DESCRIÇÕES DAS SOLUÇOES 

4.1 - Autodesk AutoCAD - Including specialized toolsets 

Software de CAD AutoCAD 2D e 3D, além de conjuntos de ferramentas específicas e 

bibliotecas especializadas para determinadas disciplinas, contendo: 

• Architecture 

• Mechanical 

• Electrical 

• MAP 3D 

• MEP 

• Raster Design 

• Plant 3D 

• Autodesk AutoCAD 

Software para elaboração e detalhamento de projetos 2D e 3D, ferramentas para 

renderização fotorealistias, com as principais características e funcionalidades: 

• Solução que facilita a criação e confecção de desenhos técnicos através de ferramentas para 

desenho de: pontos, linhas, polilinhas, multilinhas, arcos, polígonos, polilinha 3D, raio, 

donut, spline, elipse, entidades complexas (agrupamento de entidades mais simples). 

Item Descrição Quantidade 

01 
AutoCAD - including specialized toolsets AD New Single-user 

ELD 3-Year Subscription 
03 unidades 

02 AutoCAD Revit LT Suite 2023 New Single-user ELD 3-Year 

Subscription 
01 unidade 

03 Navisworks Manage 2023 New Single-user ELD 3-Year Subscription 01 unidade 

04 Civil 3D 2023 New Single-user ELD 3-Year Subscription 01 unidade 

05 

Pacote de Treinamentos EAD para usuários nomeados com 

acesso durante o período de 12 meses – Treinamento com 

estudo de caso real fornecido pela CONTRATADA 

02 unidades 

06 

Consultoria com ACOMPANHAMENTO TÉCNICO VIRTUAL com 

projetos reais do Município para a equipe técnica do município com 

acesso pelo período de 24 meses com um total de 20 horas. 

 

1 unidade 
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• Recursos para criação e edição de tabelas, fornecendo número de linhas e colunas. Recursos 

para manipulação de tabelas como inserção e remoção de linhas e colunas e mesclagem de 

células. Formatação de tabelas a partir de estilos. 

• Compartilhar as vistas de projeto publicando-as na nuvem. 

• Recurso para modificar geometrias, das mais simples às mais complexas. 

• Recurso para cortar um objeto que cruza outro, eliminando todo o desenho de um lado ou 

outro da interseção. 

• Recurso para estender um objeto para que interseccione com um outro. 

• Ferramentas para mover, rotacionar, escalar e esticar objetos. 

• Permite plotagem em background de arquivos de desenho. 

• Recursos para renderizações, incluindo estudo de iluminação solar e bibliotecas foto-

realistas de materiais. 

• Suporte a aplicativos desenvolvidos em linguagem Autolisp. 

• Recursos para simular câmeras e passeios virtuais em projetos tridimensionais. 

• Linhas de centro e marcas de centro inteligentes. Ao mover objetos associados, as linhas de 

centro e a marcas de centro se movem automaticamente com o 

objeto. 

• Disponibilidade de linha de comandos com atalhos de teclado para acionar recursos do 

software sem a necessidade de uso de menus, possibilitando ao usuário o uso das duas 

mãos para agilizar tarefas de projeto. 

• Suporte ao uso de cores em gradiente e a True Color (24 bits para representar a cor de cada 

pixel, o que possibilita a codificação de cerca de 16 milhões de cores). 

• Compatibilidade total com arquivos em formato DWG gerados pelas versões do AutoCAD 

até AutoCAD 2022. 

• Recursos para modelagem e edição de objetos em 3 dimensões. 

• Ferramentas para a criação, subtração e edição de superfícies e sólidos em 3 dimensões que 

contenham faces definidas por superfícies complexas, em um único ambiente, sem a 

utilização de softwares externos. 

• Extraia contornos (curvas isolinha) através de um ponto específico de uma superfície ou face 

de um sólido para determinar as linhas de contorno de qualquer forma. A ferramenta exibe 

uma visualização da spline resultante antes da seleção do ponto. Você pode especificar a 

direção das linhas isométricas na direção U ou V. 
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• Recursos para inserção de texturas em superfícies em 3 dimensões complexas. 

• Recursos para adicionar comportamentos dinâmicos a bibliotecas de blocos que permitem a 

duplicação, edição, rotação, movimentação e criação de blocos através de operações de 

selecionar e arrastar/selecionar. 

• Recurso para inclusão de assinatura digital no arquivo de desenho. 

• Anexar e visualizar modelos do Autodesk® Navisworks® e Autodesk® BIM 360™ Glue® 

diretamente no AutoCAD. 

• Linha de comando inteligente que reconhece o que o usuário está digitando esteja no 

começo, meio ou fim do nome do comando, e exibe os comandos relacionados à palavra 

digitada, como sinônimos, traduções. Efetua também a correspondência entre função e 

comando. 

• Disposição de desenhos em abas na parte superior à área de trabalho, com a facilidade de 

criar um novo arquivo apenas selecionando o sinal de adição, como em um navegador da 

Web. 

• Capacidade de importar arquivos em formato SKP (do programa Sketchup). 

• Ferramenta para captura de nuvens de pontos. 

• Extração da geometria da nuvem de pontos 

• Capacidade de alinhamento de texto de forma dinâmica reposicionando um dos nós. 

• Capacidade de transformação automática de texto fazendo uma fração de números 

separados por barra transformar-se na disposição de numerador sobre denominador 

separando-os por uma linha horizontal, possibilitando modificar as propriedades da fração 

para exibir o numerador e denominador com um separador diagonal. 

• Recurso que permite a criação de caixas de texto com transparência, mostrando os 

desenhos por detrás da caixa, e que possibilitem a modificação de seu tamanho de forma 

intuitiva, pelos lados ou pelos cantos. 

• Capacidade de correção de texto quando se digita com a tecla Caps Lock ativada e se 

pressiona a tecla Shift, e desligamento automático da tecla de Caps Lock após dar um espaço 

ou pular uma linha, permitindo que continue a digitar sem interrupções. 

• Capacidade de otimização e enumeração de forma automática. Ao digitar em uma caixa de 

texto, no início de uma linha, um símbolo, letra ou número seguido de ".", ")", ">", "}", "," ou 

"]" cria-se uma lista. 

• Recursos de edição de texto como sobrescrito e subscrito, localizado em aba diferenciada no 
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painel de recursos, disponível ao editar caixas de texto, tabelas, indicações e cotas. 

• Recursos de edição de texto que permitem a definição de tabulações, alinhamento de 

parágrafos e espaçamento entre linhasDimensionamento Inteligente. 

• Alinhamento de Texto. 

• Texto pesquisável em PDF exportado. 

• Importar a geometria de um arquivo PDF no seu desenho como objetos do AutoCAD. 

• Scripts LISP/ARX 

• Interface do usuário personalizável. 

• Recurso que permite uma interação colaborativa em equipe através de anotações 

compartilhadas no projeto em tempo real. 

• Compartilhamento no Facebook e no Twitter. 

• Capacidade de geolocalização através de uma biblioteca de sistemas de coordenadas que 

permite a introdução de Live Maps, no fundo do desenho, alterar tamanho de exibição, 

transparência, contraste e brilho do mapa (aéreo, de ruas, ou híbrido). 

• Recurso exclusivo de exportação de Modelos 3D para Serviço de Impressão, usando o 

software Autodesk Print Studio, que reconhece alguns tipos de Impressora 3D. 

• Software Autodesk Print Studio, incluído na instalação do AutoCAD 2018 e que permite 

preparar o modelo antes de enviar para impressão 3D, definindo materiais, layout, suportes 

e aparas. 

• Formatos nativos: 1.dwg, *.dws, *.dwt, *.dxf 

                                                           
1 Solução que permite ganho de produtividade no desenvolvimento de documentação 

para projetos arquitetônicos, baseada em objetos. 
• Solução que permite trabalhar em processos mistos 2D e 3D. 
• Recursos que permitem organização otimizada da área de trabalho, uma janela 

de desenho maior e acesso mais rápido às ferramentas e comandos. 
• Vasta biblioteca de componentes de pormenores e potentes ferramentas de 

anotações-chave. 
• Recurso que permite ao usuário desenhar e documentar seus projetos utilizando 

paredes, portas e janelas. 
• Possibilidade de marcar o desenho automaticamente com etiquetas, incluindo áreas de 

divisões. 
• Geração e atualização de cortes automáticos. 
• Capacidades de visualização do projeto totalmente integradas. 
• Compatibilidade total com arquivos em formato DWG gerados pelas versões do 

AutoCAD até AutoCAD 2018. 
• Disponibilidade de bibliotecas de elementos arquitetônicos e detalhes construtivos, para 

desenvolvimento de projetos e documentação. 
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• Formatos Suportados para importação: *.3ds, *.sat, *.CATPart; *.CATProduct, *.fbx, *.igs, 

*.iges, *.ipt, *.iam, *.jt, *.wmf, *.dgn, *.prt, *.x_b, *.x_t, *.prt, *.asm, *.g, *.neu, *.3dm, 

*.prt, *.sldprt, *.asm, *.sldasm, *.ste, *.stp, *.step, *.rcp, *.rcs. 

• Formatos suportados para exportação: *. dwf, *.dwfx, *.fbx, *.wmf, *.sat, *.stl, *.eps, *.dxx, 

*.bmp, *.dwg, *.dgn, *.iges, *.igs, *.pdf. 

• Suporte aos sistemas operacionais Microsoft Windows 10 (64bit); Microsoft Windows 8.1 

(32 e 64bit) e Microsoft Windows 7 (32 e 64bit). 

• Autodesk AutoCAD Architecture 

Solução CAD baseado em AutoCAD para projetos de arquitetura com as principais 

características e funcionalidades: 

• Solução que permite o cálculo automatizado de quantitativos por ambiente. 

• Navegação de Projeto com função CheckIn / CheckOut. 

• Diferenciação de versão por sistema Color-Coded. 

• Estilo de Importação e Pesquisa simplificados. 

• Pré-visualizar estilos de objetos arquitetônicos. 

• Visualizador de Estilos móvel. 

• Mudança em tempo real de Fillet/Chamfer. 

• Movimentação de paredes dinâmicas. 

• Limpeza de Seção. 

• Propriedades de telhado (roof) em tabelas de inventário. 

• Formatos nativos: 2.dwg, *.dws, *.dwt, *.dxf 

• Formatos Suportados para importação: *.3ds, *.sat, *.model t, *.session t, *.exp t, *.dlv3 t, 

*.CATPart; *.CATProduct, *.fbx, *.igs, *.iges, *.ipt, *.iam, *.jt, *.wmf, *.dgn, *.prt, *.x_b, 

*.x_t, *.prt, *.asm, *.g, *.neu, *.3dm, *.prt, *.sldprt, *.asm, *.sldasm, *.ste, *.stp, *.step, 

*.rcp, *.rcs 

• Formatos suportados para exportação: *. dwf, *.dwfx, *.fbx, *.wmf, *.sat, *.stl, *.eps, *.dxx, 

                                                                                                                                                                                                 
• Recursos de modelagem tridimensional de massas para estudos preliminares. 
• Biblioteca de materiais para aplicação em cenas e objetos. 
• Recurso de suporte à renderização foto realista. 
• Suporte a aplicativos desenvolvidos em linguagem Autolisp. 
2 Suporte a diferentes sistemas de coordenadas. 
• Suporte com FDO (Feature Data Object) para versões Oracle, MySQL e ArcGIS. 
• Suporte ao Provedor ArgGIS de 64bits. 
• Criação de novos sistemas de coordenadas. 
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*.bmp, *.dwg, *.dgn, *.iges, *.igs , *.pdf, *.ifc, *.xml. 

• Autodesk AutoCAD Mechanical 

Solução CAD 2D baseado em AutoCAD para projetos mecânicos com as principais 

características e funcionalidades: 

• Capacidade de criação de componentes mecânicos normalizados segundo normas 

internacionais (DIN, ISO, JIS, ANSI, GB, CSN e BSI), dentre os componentes inclui-se: 

• Parafusos, porcas e arruelas; 

• Pinos, rebites e mancais; 

• Plugs, engraxadeiras e anéis de vedação; 

• Rolamentos e componentes para eixos; 

• Perfis estruturais; 

• Furos passantes, cego e oblongo; 

• Saídas de Ferramenta, chavetas e saídas de rosca. 

• Barra de ferramentas específicas para desenhos mecânicos, dentre as ferramentas inclui-se: 

• Linhas de interrupções; 

• Linhas de cortes; 

• Linhas de construção auxiliar que facilitam a criação de projeções de vistas; 

• Hachuras de acordo com normas mecânicas. 

• Ferramentas para dimensionamentos de acordo com normas mecânicas e com capacidade 

para: 

• Espaçamento entre dimensões automático e configurável; 

• Capacidade de juntar (somar) duas ou mais dimensões; 

• Capacidade para inserir novas dimensões a partir de dimensões já existentes; 

• Capacidade de arranjar as dimensões de forma automática, ordenando as dimensões de 

acordo com espaçamentos pré-definidos; 

• Ferramenta que permita a inserção de desvios dimensionais (tolerâncias) de forma 

automática, bastando para isso selecionar a dimensão e o desvio desejado; 

• Ferramenta para criação de detalhes automáticos que permita criar vistas em detalhe 

ampliado ou reduzido mantendo vínculo com a vista de origem; 

• Funcionalidade de criação de Tabelas de Furações automáticas, mantendo relacionamento 

entre os itens da tabela e os furos na geometria; 

• Capacidade de criação de tabelas de revisões e legendas, de acordo com norma inglesa e 
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métrica; 

• Capacidade de criação de Listas de Materiais automáticas e seus respectivos balões; 

• Funcionalidade de gerenciamento automático de Layers (camadas), orientado à tipo de 

objetos; 

• Capacidade de criação de linhas ocultas automáticas, bastando para isso selecionar os 

objetos que estão sobre as geometrias a serem definidas como ocultas (geometrias 

sobrepostas - tracejadas); 

• Ferramentas para criação de componentes de máquinas e cálculos mecânicos, dentre elas 

destacam-se: 

• Criação automática de eixos; 

• Criação e cálculos de cames; 

• Criação e cálculos de polias e correias; 

• Capacidade de cálculos por elementos finitos 2D. 

• Autodesk AutoCAD Electrical 

Solução CAD 2D baseado em AutoCAD para projetos elétricos com as principais 

características e funcionalidades: 

• Solução para desenhos elétricos baseada em AutoCAD. 

• Geração de desenhos esquemáticos a partir das instruções de E/S (Entrada/Saída) do CLP 

(Controlador Lógico Programável) definidos para o projeto e listados em uma planilha 

eletrônica. 

• Checagem de erros em tempo real, alerta sobre erros críticos como anilhas e tags 

duplicados, fios sem conexão, numeração de bornes e diversas outras inconsistências. 

• Ferramentas de criação e edição de esquemas 

• Reutilização de circuitos 

• Reaproveitamento de desenhos criado no AutoCAD 

• Biblioteca de simbologia normalizada de dispositivos elétricos, pneumáticos, hidráulicos e 

P&ID seguindo padrões internacionais como: AS, GB, IEC, IEEE, JIC e JIS. 

• Anilhamento de fios e tagueamento de componentes automático 

• Geração automática de relatórios (BOM, De/Para, Borneiras e entre outros) 

• Criação inteligente de layout de painéis 

• Compartilhar desenhos elétricos através de formato nativo DWG 

• Associatividade com o Autodesk Inventor 
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• Integração com componentes elétricos 3D no Inventor 

• Gerenciamento de Terminais e Jumpers 

• Referência cruzada e endereçamentos (Sinais De/Para) 

• Publicação em lote de desenhos para o formato PDF com hiperlink 

• Criação inteligente de diagramas com conectores 

• Catálogo com códigos de fabricantes (AB, ABB, GE, Schneider Electric, Siemens e entre 

outros). 

• Autodesk AutoCAD MAP 3D 

Software para elaboração de mapas temáticos e ferramentas para planejamento, 

projeto e gerenciamento de dados CAD e GIS, com as principais características e 

funcionalidades: • 

• Conversão entre diferentes sistemas de coordenadas. 

• Suporte aos seguintes formatos de dados vetoriais: DWG versão 2002 até 2018, DWF, DXF, 

ESRI ShapeFile, GML (Geographic Markup Language) Version 2, MapInfo MID/MIF, MapInfo 

TAB, MicroStation DGN, SDTS, VML, VPF. 

• Suporte aos seguintes formatos de dados raster: BMP, MrSID, ECW, TIFF, GeoTIFF, CALS-I, 

FLIC, GeoSpot, IG4, IGS, JFIF, JPEG 2000, PCX, PICT, PNG, RLC, TARGA, DEM. 

• Acesso nativo e direto a dados espaciais armazenados nos seguintes sistemas gerenciadores 

de banco de dados: Oracle Locator ou Spatial, MS SQL Server, MySQL, ESRI ArcSDE, 

Postgres/PostGIS. 

• Acesso nativo e direto a entidades pontuais armazenadas em qualquer banco de dados 

padrão ODBC. 

• Funcionalidade para criação de joins (associação) entre uma tabela de dados espaciais e 

uma tabela de atributos de tal forma que pode-se visualizar os atributos provenientes da 

tabela associada juntamente com os dados da tabela espacial. 

• Leitura de serviços Web no padrão OGC Web Map Service (WMS) e Web Feature Service 

(WFS). 

• Permitir que vários usuários editem os mesmos arquivos simultaneamente. O sistema 

deverá fazer o controle de acesso multiusuário, não permitindo que dois ou mais usuários 

atualizem uma mesma entidade ao mesmo tempo. 

• Efetuar o controle de acesso multiusuário a entidades de banco de dados espacial. Efetuar o 

lock de entidades atualizadas, não permitindo atualização simultânea de uma mesma 
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entidade por mais de um usuário. 

• Permitir o controle de usuários. Deve ser possível cadastrar os usuários com login e senha no 

sistema e atribuir permissões de acesso a funcionalidades específicas. 

• Capacidade de trabalhar com entidades 2D e 3D. 

• Capacidade de armazenar atributos de entidades junto com o arquivo do desenho ou em 

qualquer banco de dados relacional que atenda o padrão OLE DB/ODBC. 

• Funcionalidade para verificar se um arquivo está dentro de um padrão especificado (nomes 

de camadas, tipos de linhas, espessura de linhas, etc). 

• Recursos de snapping: ponto final, ponto médio, centro, nodo, quadrante, interseção, 

extensão, inserção, perpendicular, tangente, ponto mais próximo, interseção aparente, 

paralelo. 

• Recursos de vistas. 

• Recursos de coordenadas geométricas tanto na digitalização de objetos, quanto na consulta 

de coordenadas de objetos. 

• Funcionalidade para gerar automaticamente um caderno de mapas para plotagem a partir 

de um conjunto de arquivos de mapas, sem necessidade de abrir todos os arquivos de 

mapas. 

• Funcionalidade de rubber sheeting (ajuste não-uniforme) de dados vetoriais e imagens a 

partir de um conjunto de pontos de controle. Possibilidade de ajustar todas as entidades de 

um mapa ou um subconjunto delas. 

• Capacidade de quebrar automaticamente entidades em uma dada fronteira ou de gerar 

vértices na fronteira. 

• Funcionalidades para exibir apenas entidades resultantes de uma consulta, ao invés de 

carregar todas as entidades do arquivo. Os critérios para definição da consulta deverão ser: 

propriedades das entidades (como cor, espessura de linha, camada, etc), atributos de dados 

ou critérios espaciais. 

• Capacidade de armazenar as definições de consultas em arquivos. 

• Capacidade de gerar resultado da consulta como arquivo texto. 

• Funcionalidades para correção (limpeza) de desenhos: remover duplicados, apagar 

entidades pequenas, quebrar objetos que se cruzam, estender undershoots, extensão de 

objetos que quase se cruzam (interseção aparente), convergir nodos próximos, dissolver 

pseudo-nodos, apagar objetos soltos, simplificar objetos, remover objetos de comprimento 
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zero, adicionar ou remover vértices de poli linhas 3D. 

• Funcionalidade para gerar mapas temáticos a partir de propriedades das entidades ou 

atributos armazenados no próprio desenho ou em banco de dados. 

• Funcionalidade para configurar exibição de objetos em função da escala. 

• Capacidade de definir simbologia composta para entidades. Por exemplo, definir uma 

simbologia como combinação de dois tipos de linha diferentes, com cores e espessuras 

diferentes. 

• Capacidade de fazer mapas 2D e 3D de elevação, de declividade e de direção de superfícies 

usando arquivos DEM. 

• Funcionalidades para criação, edição e remoção de topologias dos tipos: nodo, rede e 

polígono. 

• Efetuar as seguintes análises de topologia: caminho mais curto, melhor rota, fluxo, overlay, 

dissolve, buffer. 

• Permitir associar documentos tais como arquivos texto, planilha, imagens a entidades. 

• Capacidade de gerar rótulos automáticos para as entidades a partir de propriedades ou 

atributos de dados das entidades armazenados no próprio arquivo de desenho ou em 

bancos de dados relacionais. 

• Capacidade de geolocalização através de uma biblioteca de sistemas de coordenadas que 

permita a introdução de Live Maps, no fundo do desenho. 

• Autodesk AutoCAD MEP 

Solução CAD baseado em AutoCAD para projetos de instalações elétricas, 

hidráulicas e ar-condicionado com as principais características e funcionalidades: 3 

                                                           
3 Solução para projetos de instalações hidráulicas, elétricas e de ar-condicionado 

baseada em objetos. 
• Suporte a trabalhos em processos mistos 2D e 3D. 
• Possibilidade de anexar automaticamente e modificar definições de conjunto de 

propriedades. 
• Recursos para o usuário adicionar sistemas e estilos existentes mais rapidamente 

e restaurar arquivos corrompidos com o recurso de backup do projeto. 
• Facilidade para o usuário alterar as unidades de medida conforme o desenho 

mudar. 
• Recurso que permite alterar a camada de entidades de desenho em apenas um 

clique. 
• Facilidade de definir uma ordem para as camadas e visualizar as suas alterações. 
• Recurso de nuvem de pontos para todos os projetos de renovação. 
• Funcionalidade de entrada dinâmica para adicionar fios, tubos e muito mais. 
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• Funcionalidade para criar e editar fiação e painéis. 

• Funcionalidade para criar e editar tubos e transições. 

• Catálogo de equipamentos de Hidráulica, Elétrica e Ar-Condicionado. 

• Recurso para verificar interferência entre tubos e dutos flexíveis. 

• Funcionalidade para criar e editar tubos e conexões. 

• Inserção de templates que permitem configurar os símbolos de hidráulica, elétrica e ar-

condicionado adotados como padrão pela empresa ou instituição. 

• Recurso para visualizar tubos por linha única e usar o tamanho do tubo para determinar a 

visualização. 

• Rota por classe de pressão. 

• Representação de cortes do projeto de hidráulica, elétrica e ar-condicionado. 

• Navegação de projeto com função CheckIn / CheckOut. 

• Diferenciação de versão por sistema Color-Coded. 

• Pré-visualização de objetos ancorados. 

• Backup de banco de dados de projetos elétricos (EPD). 

• Exibição esperada da linha de trabalho. 

• Visualizador Móvel de Estilos. 

• Mudança em tempo real de Revisão. 

• Formatos nativos: *.dwg, *.dws, *.dwt, *.dxf 

• Formatos Suportados para importação: *.3ds, *.sat, *.model t, *.session t, *.exp t, *.dlv3 t, 

*.CATPart; *.CATProduct, *.fbx, *.igs, *.iges, *.ipt, *.iam, *.jt, *.wmf, *.dgn, *.prt, *.x_b, 

*.x_t, *.prt, *.asm, *.g, *.neu, *.3dm, *.prt, *.sldprt, *.asm, *.sldasm, *.ste, *.stp, *.step, 

*.rcp, *.rcs, *.bdh, *.dat. 

• Formatos suportados para exportação: *. dwf, *.dwfx, *.fbx, *.wmf, *.sat, *.stl, *.eps, *.dxx, 

*.bmp, *.dwg, *.dgn, *.iges, *.igs , *.pdf, *.ifc, *.ddx, *.xml. 

                                                                                                                                                                                                 
• Alternância de SNAPs do MEP ao objeto de forma independente. 
• Documentação para criar, racionalizar e documentar vistas 2D. 
• Busca de conteúdo integrado para facilitar o usuário a encontrar conteúdos mais 

facilmente. 
• Possibilidade de criar e gerenciar projetos conjuntos de folhas de desenho MEP. 
• Suporte de dados IFC. 
• Cálculo automático de medidas de área através de comandos. 
• Conexões escaláveis para clareza na plotagem. 
• Checagem de interferências (dutos, tubos, estrutura). 
• Funcionalidade para trabalhar com diagramas esquemáticos. 
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• Autodesk AutoCAD Raster Design 

Solução para vetorização com as principais características e funcionalidades: 4 

• Autodesk AutoCAD Plant 3D 

Solução CAD 3D baseado em AutoCAD para projetos de plantas industriais com as 

principais características e funcionalidades: 

• Software para projetos de tubulações industriais dirigidas por especificações técnicas de 

tubulação 

• Possui as mesmas características e recursos do Autodesk AutoCAD com a adição de: 

• Ferramenta de modelagem de equipamentos simplificados parametrizados padrões na 

indústria com mais de 20 formas pré-definidas 

• Ferramentas voltadas para a modelagem conceitual de estruturas metálicas com bibliotecas 

de perfis internacionais (ANSI e DIN) viabilizando a modelagem de colunas, vigas, escadas, 

escadas tipo marinheiro, chapas, grades e guarda- corpos 

• Exportação de estruturas metálicas pelo formato SDNF 

• Ferramenta de roteamento de tubulações que reconhece pontos de interesse 

automaticamente (bocais, tubos, válvulas...) e indica rotas automáticas de modelagem 

• Reconhecimento de derivações automáticas baseados em specs 

                                                           
4 Solução que possibilita a conversão de desenhos técnicos impressos para 

entidades vetoriais identificando, linhas, arcos, curvas e curvas de nível. Permite 
atribuir elevação às curvas de nível durante o processo de vetorização. 

• Ferramenta de OCR (Optical Character Recognition) para conversão de raster 
para vetor. 

• Ferramenta de transformação de sistemas de coordenadas de imagens 
• Ferramentas para processamento de imagens: histograma para equalizar 

imagens, ajuste de brilho e contraste, converter imagens em tons de cinza ou 
coloridas para imagens bitonais, executar ajuste não linear de tons, ferramenta 
de suavização e de sombras. 

• Funcionalidade para inversão da parte clara e escura de imagens binárias, 
coloridas e em tons de cinza. 

• Ferramentas para manipulação de entidades raster: Permite apagar facilmente 
imagens raster, linhas, arcos e círculos. 

• Suporta os seguintes formatos de imagens: *.mrsid, *.ecw, *.jpeg 2000, , *.tiff, 
*.landsat fast-l7a, *.bmp, *.doq, *.geospot, *.ig4, , *.pcx, *.rlc, *.cals, *.esri, 
*.geotiff, *.jpeg, *.jfif, *.pict, *.tga, *. dem, *.flic, *.gif, *.dted, *.png, *.tiff. 

• Formatos nativos: *.dwg, *.dws, *.dwt, *.dxf 
• Formatos Suportados para importação: *.ds, *.sat, *.CATPart; *.CATProduct, 

*.fbx, *.igs, *.iges, *.ipt, *.iam, *.jt, *.wmf, *.dgn, *.prt, *.x_b, *.x_t, *.prt, 
*.asm, *.g, *.neu, *.3dm, *.prt, *.sldprt, *.asm, *.sldasm, *.ste, *.stp, *.step. 

• Formatos suportados para exportação: *. dwf, *.dwfx, *.fbx, *.wmf, *.sat, *.stl, 
*.eps, *.dxx, *.bmp, *.dwg, *.dgn, *.iges, *.igs, *.pdf. 
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• Reconhecimento automático de conexões (conexões flangeadas automaticamente 

adicionam flange, junta e parafuso conforme spec) 

• Biblioteca de suportes parametrizados 

• Componentes codificados com skeys padrões da indústria para interface total com softwares 

de análise de flexibilidade através do formato PCF. 

• Geração automática de isométricos e vistas ortográficas 

• Link de validação com elementos presentes no AutoCAD P&ID 

• Interface totalmente gráfica para configuração de isométricos e vistas ortográficas; 

4.2 - Autodesk AutoCAD Revit LT Suite 

• Autodesk Revit LT 

• Solução 3D de engenharia para projetos civil e arquitetura com as seguintes características: 

• Solução que permite o desenvolvimento de modelos de informação da construção (BIM), 

com recursos para modelagem (arquitetônica), anotação, documentação (layout e 

impressão), levantamento de quantitativos, geração de legendas e tabelas, geração de 

câmeras e renderizações na nuvem e geração de passeios interativos ("walkthroughs"). 

• Possui capacidade de associação bidirecional: Uma alteração em um ponto específico é uma 

alteração global. Neste software, todas as informações de modelos são armazenadas em um 

único banco de dados coordenado. As revisões e alterações efetuadas nas informações são 

automaticamente atualizadas em todo o modelo, reduzindo significativamente a quantidade 

de erros e omissões. Esses componentes oferecem um sistema gráfico aberto para 

considerações de design e criação de formas, ao mesmo tempo em que fornecem a 

oportunidade de ajustar e expressar a intenção de design em níveis cada vez mais 

detalhados. Use componentes paramétricos para as peças de construção mais elementares, 

como paredes e colunas. O melhor de tudo é que nenhuma codificação ou linguagem de 

tabela é necessária. 

• A solução permite a publicação de arquivos nos formatos DWF (DWFx incluído), além de 

permitir a leitura e exportação de arquivos em formatos DWG, DGN e IFC (certificado para 

versão 2x3 e 4). 

• Mecanismo de renderização em nuvem. 

• Geração de imagens foto realistas em nuvem ("renderização") que possam ser aproveitadas 

na documentação ou exportadas para usos em apresentações e relatórios, além de 

possibilitar o desenvolvimento de modelos de informação da construção para arquitetura e 
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a integração com modelos de estrutura, desenvolvidos preferencialmente no mesmo 

aplicativo ou ao menos no mesmo formato nativo de arquivo, para facilitar a integração dos 

modelos e garantir a confiabilidade do modelo único ou integrado. 

• Simulações de faseamento e de diferentes opções de projeto. 

• Decomposição de elementos: Recurso para calcular com precisão a quantidade dos 

materiais utilizados nos seus objetos ("Material Takeoff"). Conforme o projeto evolui, o 

motor paramétrico assegura que as quantidades e os elementos que compõem os objetos 

estejam sempre atualizados. 

• Eliminação de erros de documentação com a automatização de processos. 

• Possibilidade de trabalhar exclusivamente com a solução para gerar toda a documentação e 

pormenores do projeto. 

• Crie, gire e compartilhe os seus elementos de pormenorização entre a sua equipe de 

projeto. 

• Extrai a informação do projeto em DWG, criando um ambiente de trabalho mais rápido e 

dinâmico. 

• Suporta o processo que a maior parte dos escritórios usa com as equipes de engenharia, 

utilizando uma extração organizada, onde a estrutura de Layers poderá ser verificada 

conforme os standards necessários. 

• Assegura que nenhum elemento exportado em DWG possa estar na layer errada, evitando 

atrasos e perda de tempo na reorganização dos arquivos DWG. 

• Oferece e apresenta todos os seus elementos de tabela, folha de desenho, vista 2D e vista 

3D a partir de um único banco de dados fundamental, coordenando automaticamente as 

alterações ao longo de todas as facetas e apresentações que compreendem o processo de 

desenvolvimento e evolução do seu projeto. 

• Permite calcular quantidades detalhadas de material. Uso em projetos de design sustentável 

e para a verificação precisa de quantidades de materiais em estimativas de custos. 

• À medida que os projetos evoluem, o mecanismo de alterações paramétricas do software 

ajuda a garantir que os quantitativos de materiais sempre permaneçam atualizados. 

• Linhas de rascunho. 

• Escadas. 

• Criação e edição de escadas de múltiplos andares. 

• Guarda-corpos com ajuste de posicionamento automático ao elemento hospedado. 
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• Sistema de anti-aliasing (Anti-serrilhado). 

• Tabelas de quantitativos de materiais. 

• Permite vistas nas Folhas. 

• Permite duplicação de Vistas. 

• Permite referenciar Vistas. 

• Exportação e Importação de arquivos IFC. 

• Vinculação de arquivos IFC (IFC Linking). 

• Visualização prévia à inserção das famílias no modelo. 

• Configurações de Keynote. 

• Parâmetros Compartilhados (Shared Parameters) em títulos de vistas. 

• Linhas Escondidas (hidden lines) com mais recursos. 

• Revisões de projeto. 

• Caixa de gestão de links (arquivos importados com vínculo). 

• Percepção de Profundidade nas vistas de corte e elevação através da ferramenta 'depth 

cueing'. 

• Elementos fixados (Pinned Elements) configuráveis. 

• Ordenação personalizável de parâmetros de família. 

• Campo para comentários e dicas nos parâmetros de família. 

• Mais recursos de Tags, com possibilidade de realizar cálculos dentro das Tags. 

• Motor interno para edição e criação de layouts do texto. 

• Capacidade de importação de modelos de coordenação em formato *.nwd 

• Capacidade de listar em tabelas grupos e vínculos do modelo. 

• Formatos nativos: *.rvt, *.rfa, *.rte, *.rft 

• Formatos suportados para abertura de arquivos: *.rvt, *.rfa, *.adsk, *.rte, *.rft 

• Formatos suportados para importação: *.dwg, *.dxf, *.dgn, *.sat, *.skp, *.XML, *.IFC 

• Formatos suportados para exportação: *.dwg, *.dxf, *.dgn, *.dwf, *.dwfx, *.fbx, *.txt, *.IFC, 

*.mdb, *.accdb, *.txt, *.csv, *.xls, *.xlsx, *.xlsm, *.xlsb, *.sqlserver, *.jpg, *.tif, *.bmp, *.tga, 

*.png, *.avi, *.nwc. 

• Autodesk AutoCAD LT 

• Interface com tecnologia Ribbon; 

• Suporte aos seguintes formatos de dados vetoriais: DWG versão 2000 até 2022 (nativo, sem 

a necessidade de conversões) e DXF; 
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• Capacidade de abertura de arquivos DWGs que contenham objetos ARX; 

• Capacidade de criação de arquivos para colaboração DWFs; 

• Capacidade de criação de arquivos nativos no formato DWG. Os arquivos criados deverão 

ter a característica "Real DWG" (TrustedDWG); 

• Suporte a diferentes sistemas de coordenadas; 

• Capacidade de criação de novos sistemas de coordenadas (User Coordinate Systems); 

• Funcionalidades para verificar se um arquivo está dentro de um padrão especificado - 

auditoria (nomes de camadas, tipos de linhas, espessura de linhas, etc); 

• Recurso de Snapping: ponto final, ponto médio, centro, node, quadrante, intersecção, 

extensão, inserção, perpendicular, tangente, ponto mais próximo, intersecção aparente e 

paralelo; 

• Grips multifuncionais para manipulação das entidades geométricas; 

• Funcionalidade para seleção e visualização de entidades resultantes de uma pesquisa. Os 

critérios para definição da pesquisa deverão ter: propriedades da entidade (como: cor, 

espessura de linha, camada, etc), fontes, raios, diâmetros, área, coordenadas e atributos; 

• Funcionalidades para criação de geometrias 2D com dimensões paramétricas; 

• Funcionalidade de Array Associativo; 

• Comando para criação de nuvens de revisão; 

• Hachuras associativas e criação de sombreamento de desenhos; 

• Possuir ferramentas para desenhos de: pontos, polilinhas, multilinhas, arcos, polígonos, 

polilinha 3D, donut, spline, elipse; 

• Capacidade para trabalhos com blocos dinâmicos (permitir criar blocos que possam variar: 

tamanho e quantidade de objetos dinamicamente); 

• Funcionalidade para criação de tabelas com extração de propriedades de entidades do 

desenho, capacidade de vinculação com Microsoft Excel e inclusão de fórmulas 

matemáticas; 

• Recursos de chanfros e arredondamentos; 

• Sistema de coordenada por geolocalização e mapas online; 

• Recurso para estender um objeto para que interseccione com um outro; 

• Recurso para prolongar um objeto através de porcentagem ou total; 

• Gerenciamento e compartilhamento de blocos e arquivos através de quadro 

dinâmico utilizando a tecnologia Drag and Drop; 
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• Capacidade de conexão com storage online (por exemplo, Dropbox); 

• Capacidade para importação de arquivos PDF e vetorização de seu conteúdo; 

• Capacidade de compartilhar e utilizar dados de arquivos DGN e Bing Maps; 

• Ferramentas para rotacionar, mover e escalar; 

• Recurso para criação de múltiplas vistas em ambiente próprio para criação de vistas, 

permitindo escalas diferentes entre as vistas, mantendo todos os textos e dimensões com as 

mesmas alturas; 

• Dispor de Janela de Comando com atalhos de teclado customizáveis; 

• Múltiplos Undos e Redos; 

• Interface configurável; 

• Capacidade de trabalho com blocos de atributos; 

• Recurso para extração de atributos; 

• Capacidade de plotagem utilizando estilos de configuração; 

• Suporte a sistemas operacionais 64bit; 

• Compatível com Sistema Operacional Microsoft Windows 10. 

4.3 Autodesk Navisworks Manage  

Software de análise de projeto para coordenação (3D), planejamento (4D), visualização foto realística, 

simulação dinâmica e análise precisa. A solução permite agregar em apenas um modelo de projeto, várias 

disciplinas da construção, incluindo complexos modelos de informação de construção (BIM), prototipagem 

digital e os dados processuais. Com esta solução, pode-se compatibilizar, colaborar, coordenar e comunicar 

de forma mais eficaz, reduzindo os problemas durante o projeto e a construção. 

4.4 Autodesk Civil 3D  

 Software para elaboração de projetos de infraestrutura, terreno, bacias hidrográficas, estradas e 

rodovias e loteamento. Ferramentas para criação de documentação executiva, levantamentos e 

quantitativos, ferramentas para renderização foto realísticas, com as principais características e 

funcionalidades:  

 Solução que permita criação de modelo de engenharia 3D e dinâmico. O software deve trabalhar com o 

conceito de objetos (superfícies, perfis, alinhamentos, platôs, redes de drenagem, etc) e a atualização em 

um objeto deve ser propagada automaticamente para todos os objetos relacionados, incluindo as etiquetas 

de texto.  

 Possibilidade de relacionar os padrões de projeto de forma referencial.  
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 As etiquetas de texto devem ser geradas automaticamente pelo software a partir de parâmetros dos 

objetos. Deve existir um editor que permita compor as etiquetas, definindo a formatação, parâmetros e 

textos fixos. 

 Ambiente gerenciador de projeto: o software deverá prover recursos para compartilhamento dos 

diferentes objetos do projeto de engenharia civil, como superfícies, perfis, alinhamentos, etc, entre os 

diferentes membros da equipe de projeto. Apenas um usuário deverá ter permissão para atualizar um 

objeto em dado momento, enquanto os demais usuários terão acesso de leitura a este objeto, podendo 

utilizá‐lo no desenvolvimento de seu projeto.  

 Um único produto de software deverá prover funcionalidades de: topografia, projeto viário, projetos de 

terraplenagem, criação de loteamentos, redes de drenagem e esgoto.  

 A aparência dos objetos deverá ser configurável através de estilos de exibição. O software deverá 

fornecer funcionalidade para criar novos estilos e editar estilos existentes. A alteração de um estilo deverá 

alterar a aparências de todos os objetos que estejam usando este estilo.  

 O software deverá gerar relatórios e tabelas a partir das informações dos objetos. Deve ser possível criar 

novos relatórios e alterar relatórios existentes.  

 Funcionalidade para gerar folhas de impressão de planta e perfil em projetos viários.  

 Criação de memórias de cálculo horizontal dos alinhamentos, contendo estaqueamento no padrão 

brasileiro com coordenadas, norte e leste de todas as estacas conforme apresentado no projeto e de seus 

pontos de referência como (PC, PT, PI, TE, EPI, EC), além de dados geométricos de curvas e espirais, tais 

como: Comprimento, Raio, Azimute da Corda, Comprimento da Corda, XC, YC, Azimute SC, Ângulo Central, 

q, p, Teta entre outros.  

 Criação de memoriais de cálculo vertical dos alinhamentos, contendo estaqueamento no padrão 

brasileiro com cotas, de todas as estacas conforme apresentado no projeto e de seus pontos de referência 

como (PCV, PTV, PIV), além de dados geométricos da curva como: Comprimento, rampa anterior e 

posterior, o K e o E.  

 Criação de Tabela de Detalhes dos PI (Ponto de Intersecção) contendo dados de Deflexão, dados da Curva 

de Transição, da Curva Circular das Estacas e das Coordenadas dos pontos geométricos.  

 Criação de memoriais descritivos de lotes, com a coordenada do ponto inicial, rumo e distância de todos 

os vértices, com valor de área em metros quadrados, hectares e perímetro.  
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 Criação de tabela de volume contendo estaca no padrão brasileiro, área de corte, área de aterro, semi 

distância, volume de corte, volume de aterro geométrico e com empolamento, compensação da lateral e 

ordenada brukner.  

 Criação de Nota de Serviço padrão DER‐SP e DNIT.  

 Conter template com padrões brasileiros de projetos de estradas, padrão estadual e federal.  

 Possibilidade de criar plano de terraplanagem.  

 Possibilidade de criação de espiral do tipo NSW (New South Wales) Espiral cúbica.  Extrair linhas do 

corredor modelado de forma automática.  

 Capacidade de geolocalização através de biblioteca.  

 Apresentar suporte ao trabalho em unidades métricas e unidades imperiais.  

 Recurso que permita geração de cortes de estruturas de drenagem nas documentações.  

 Possibilidade de exportação de dados para extensões KML e KMZ.  

 Capacidade de geolocalização através de uma biblioteca de sistemas de coordenadas que permite a 

introdução de Live Maps, no fundo do desenho, alterar tamanho de exibição, transparência, contraste e 

brilho do mapa (aéreo, de ruas ou híbrido).  

 Possuir conjunto de funções e estilos compatíveis com as normas brasileiras.  

 Possibilidade de Exportar e Importar formatos IFC.  

 Possibilidade de criar sólidos 3D a partir de superfícies de terreno.  

 Possibilidade de abrir diretamente formatos do Infraworks Sqlite e importar estes modelos dentro do 

software.  

 Modelamento automático de rotatórias utilizando as normas brasileiras para projeto de rotatórias, com 

alinhamentos estaqueados, perfil longitudinal de todos os ramos, seções transversais, superfície final, 

relatórios e memoriais.  

 Formatos nativos: *.dwg, *.dws, *.dwt, *.dxf  

 Formatos Suportados para importação: *.3ds, *.sat, *.CATPart; *.CATProduct, *.fbx, *.igs, *.iges, *.ipt, 

*.iam, *.jt, *.wmf, *.dgn, *.prt, *.x_b, *.x_t, *.prt, *.asm, *.g, *.neu, *.3dm, *.prt, *.sldprt, *.asm, *.sldasm, 

*.ste, *.stp, *.step, *.rcp, *.rcs, *.imx, *.xlm, *.ifc,  

 Formatos suportados para exportação: *. dwf, *.dwfx, *.fbx, *.wmf, *.sat, *.stl, *.eps, *.dxx, *.bmp, 

*.dwg, *.dgn, *.iges, *.igs, *.pdf, *.imx, *.xlm, *.vspcfg, *.sdf, *.geo, *.ifc.  Suporte ao sistema operacional 

Microsoft Windows 10 (64bit)-  
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5 TREINAMENTOS 

5.1 - Treinamentos EAD 

Os treinamentos EAD que devem ser fornecidos são: 

5.1.1 - Treinamentos para 2 (dois) participantes nomeados em cada um dos treinamentos; 

5.1.2 - Esses treinamentos serão através da modalidade EAD (Ensino a distância), onde as aulas gravadas 

serão acessadas via web; 

5.1.3 – O Município de Chopinzinho enviará todas as informações de contato dos 2 (dois) participantes 

previamente, com no mínimo 5 (cinco) dias de antecedência, para que sejam criados os respectivos 

usuários no sistema EAD; 

5.1.4 - Os logins de acesso são pessoais e intransferíveis; 

5.1.5 - Os acessos serão liberados por 30 (trinta) dias, contados a partir do primeiro acesso ao sistema 

EAD. 

ITEM TREINAMENTO Quantidade 

01 Autodesk Revit - Módulo Introdutório  

02 Autodesk Revit - Módulo Arquitetura   

03 Autodesk Revit - Módulo Elétrica  

04 Autodesk Revit - Módulo Hidráulica  

05 Autodesk Revit - Módulo Estrutura de Concreto Armado   

06 Autodesk Revit - Módulo Estrutura Metálica   

07 Autodesk Civil 3D - Módulo Introdutório  2 

participantes 08 Autodesk Civil 3D - Módulo Estradas e Geotecnica   

09 
Autodesk Civil 3D - Módulo Drenagem e Estudos Hidrológicos    

10 
Autodesk Civil 3D - Módulo Loteamentos e Movimentação de Terra   

 

11 Autodesk Navisworks Manage   

12 Curso introdutórios ao sistema BIM   
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6 - ACOMPANHAMENTO TÉCNICO VIRTUAL 

A consultoria é uma fase de troca de conhecimento e consolidação. Esta fase é responsável pelo 

acompanhamento, entendimento e desenvolvimento do processo de trabalho em fluxo BIM para a equipe 

técnica do Município de Chopinzinho composta por 6 profissionais. 

6.1 Acompanhamento Técnico Virtual Edificações e Infraestrutura - 20 horas 

Após os treinamentos, um projeto deve ser escolhido a título de piloto, para que possamos dar 

continuidade ao processo de implantação, colocando em prática todo o aprendizado e a 

padronização dos procedimentos. Nesta etapa, um especialista da empresa contratada deverá acompanhar 

a equipe do Município de Chopinzinho, dando todo o suporte necessário para desenvolvimento deste 

através de: 

• Acompanhamento via conferência web; 

• Suporte técnico e dúvidas; 

• Compartilhamento de boas práticas para melhor produtividade; 

• Formalização de fluxos de trabalho evitando-se perda de informação na interface entre 

especialidades; 

• Acompanhamento do projeto para obter um modelo eficiente. 

6.1.1 Esse acompanhamento será executado virtualmente (web) em 5 (cinco) períodos de 04 (quatro) 

horas/período, em dias uteis, das 08:30 às 12:30 ou das 13:30 às 17:30 horas. 

6.1.2 O agendamento deverá ser realizado com no mínimo 15 dias de antecedência, de acordo com a 

disponibilidade da empresa contratante e do especialista. 

5.2.1.1 Obs.: A expertise e gestão dos trabalhos são de responsabilidade da contratante. 

Deverá ser fornecido arquivos modelos (templates como são comumente chamados) e serão a base de 

todos os projetos que serão desenvolvidos após a implantação. Nele estarão guardadas as configurações e 

padronizações da empresa, bem como folhas e carimbos padrão ISO, configurações de textos e cotas, 

dentre outros. Um arquivo template pré- configurado para trabalho nos softwares Autodesk Revit e Civil 

3D, segundo os padrões ABNT deverá fazer parte do pacote da implantação e sua disponibilização e 

instalação estão contemplados no serviço adquirido pela empresa. 

 

Uma biblioteca básica para Autodesk Revit em LOD 300, contendo aproximadamente 1500 itens, deverá 

disponibilizada para início de algumas operações, evitando atrasos e posteriores inconsistências na 

modelagem ou na parametria. A contrata deve possuir o know-how técnico e estratégico necessário para 
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garantir a qualidade superior dos objetos que serão disponibilizados, além da total consistência das 

informações, sem riscos para sua empresa. 

Observação: Para criação de bibliotecas específicas ou modificação do conteúdo oferecido acima, a 

contratada deve oferecer serviço especializado para este desenvolvimento. 

7 - REQUISITOS E OBSERVAÇÕES 

1) A Contratada deverá fornecer assinaturas de softwares por um período de trinta e seis meses e no 

formato de acesso single-user (standalone). 

2) As assinaturas deverão ser compatíveis com a plataforma 64bits para o sistema operacional Microsoft 

Windows 10. 

3) Os treinamentos serão executados através de ferramenta EAD (Aulas gravadas) limitados a 02 

participantes/treinamento. 

4) A consultoria de implantação/Acompanhamento deverá ser realizado através de reuniões virtuais 

(através de ferramenta web) de 04 (quatro) horas para cada uma das sessões. 

5) O agendamento dos treinamentos e serviços de consultoria serão feitos com no mínimo 15 dias de 

antecedência. 

6) Todos os serviços serão ministrados em dias úteis (segunda a sexta-feira) e em horário comercial 

(8:30/12:30 - 13:30/17:30h). 

7) O software contratado deve ter garantia de manutenções corretivas e de segurança bem como 

absorver evoluções de versão, sem ônus, durante a vigência do contrato. 

8) Todos os serviços previstos - Treinamentos / Acompanhamentos - deverão ser executados dentro do 

prazo de 12 meses. Esse prazo poderá ser estendido conforme entendimento entre a empresa 

contratante e a contratada. 

9) O serviço de Suporte Técnico terá validade durante todo o período da assinatura dos softwares. 

8 - SUPORTE TÉCNICO 

A Contratada deverá prover suporte técnico para os usuários que forem treinados, ajudando-os com as 

dúvidas em funcionalidades dos softwares. O suporte deve ser fornecido por telefone ou e-mail, em horário 

comercial de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 

Todo procedimento de instalação e autorização dos softwares deverá ser apoiado pela Contratada através 

do time e das ferramentas do suporte técnico descritos acima. 

9 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Cumprir fielmente as exigências deste Termo de Referência, de modo que, no prazo estabelecido, o objeto 

contratado seja entregue. 
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Disponibilizar a última versão disponível no mercado na data de entrega do produto. 

Atender prontamente quaisquer exigências da Contratante, inerentes ao objeto deste termo de referência. 

Ser empresa autorizada e certificada pelo fabricante para venda e entrega dos softwares e serviços de 

capacitação aqui especificados, apresentando para tal documento do fabricante que o comprove. 

(Comprovação que deverá ser feita no ato da assinatura do contrato). 

10 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Efetuar o empenho da despesa, garantindo o pagamento das obrigações assumidas. 

Receber provisoriamente o produto mediante regular aferição de quantitativos. 

Acompanhar e fiscalizar a execução do produto contratado, bem como atestar na nota fiscal/fatura a 

efetiva entrega do objeto contratado e o seu aceite. 

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada. 

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes deste Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivos. 

Verificar se os softwares entregues pela Contratada estão em conformidade com as especificações técnicas 

e funcionalidades constantes deste Termo de Referência, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou 

desfazer qualquer fornecimento de software que esteja em desacordo com as especificações técnicas 

descritas neste Termo de Referência. 

11 – HABILITAÇÃO 

Apresentar atestado de capacidade técnica, em nome da Licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, compatível com as especificações técnicas constante deste Termo de Referência, 

comprovando o fornecimento de subscrição de cessão de direito de uso de softwares aplicativos, com 

garantia de atualizações, de qualquer um dos produtos e em qualquer quantidade. 

 

12 DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

12.1 - O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do Contrato, podendo 

suspender sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria 

Municipal de Administração. 

12.2 - A gestão do Contrato ficará a cargo do Servidor Senhor Jovani Martins. 

12.3 - A responsabilidade pela fiscalização do Contrato ficará a cargo da Servidora 

Kamila Villwock Harnisch e Fiscal Substituto a cargo da Servidora Talita Baseggio 

Kaminski Dalsasso, estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa 
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na conformidade do item do objeto licitado. 

12.4  - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato 

as situações e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do 

Contrato, com os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

12.5 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do 

Contrato proceder conforme este instrumento, de acordo com a gravidade da 

situação e dos fatos a serem apurados. 

12.6  - Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, 

havendo necessidade de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o 

CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento específico para esse fim, assinado 

pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal do Contrato, 

sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o 

apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, 

mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA 

através dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, etc). 

 

13 - DA RESCISÃO 

  -O Contrato gerado desta Licitação poderá ser rescindido: 

13.1  - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da 

CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou 

sem a prévia comunicação ao CONTRATANTE. 

13.2  - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 

conveniência e oportunidade do CONTRATANTE. 

13.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de 

inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e 

demais dispositivos normativos aplicáveis. 

13.4 – O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 

79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

13.5 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 

reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

13.6  - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para 

fazer face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que 

esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

data do recebimento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da 
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rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

13.7  - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, 

o valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado 

judicialmente. 

13.8  - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato 

ocorrendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a 

execução do objeto contratado. 

13.9  - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou 

aplicação de alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos 

normativos que regem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre 

outras: 

13.10 - A não entrega dos produtos contratados. 

13.11 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 

CONTRATANTE. 

13.12  - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para 

acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 

13.13  - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 

observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

13.14 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações 

e dos fatos a serem apurados. 

13.15  - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do (a) Secretário (a) Municipal de Educação, 

Cultura e Esportes, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 

fatos a serem apurados. 

13.16  - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo 

gestor do Contrato. 

13.17 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município. 

13.18 - Decisão do Prefeito Municipal. 

13.19 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 

processo, em decisão irrecorrível. 

13.20  - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos 

normativos que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, 

independentemente da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do 

contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e 

previstas neste Termo. 
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13.21  - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93) 

13.22 - O Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de 

execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos 

casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

13.23  – O Prazo de execução será de 360 dias. 

13.24 – O prazo de vigência do contrato será de 420 dias. 

14 - DAS PENALIDADES 

14.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento da ARP e do(s) Contrato(s) e seus 

anexos, estarão sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: 

advertência escrita, advertência escrita com prazo para correção, penalidades 

pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão 

temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da 

Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

14.2 - O CONTRATANTE decide aplicar à ARP e ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese 

de inexecução das obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 

e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguintes penalidades: 

14.3 I - Advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não 

decorram de dolo ou naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, 

população, servidores e empregados públicos, nem em ato lesivo à Administração, 

caracterizando negligência administrativa. 

14.4 II - Advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de 

excessos, omissões ou dolo que configurem distorções médias ou graves, que 

possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (sessenta) dias. 

14.5 III - penalidades pecuniárias:  

14.6 a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da 

advertência disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero 

virgula cinco por cento) do valor total do Contrato.  

14.7 b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou 

atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, 

correspondente a 1% (um por cento) do valor total do Contrato, podendo ser 

imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa.  

14.8 c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando 

verificada distorções médias.  

14.9 d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando 

verificada distorções graves.  
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14.10 e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na 

hipótese de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial 

injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, nos termos da Lei nº 

8.666/93. 

14.11 f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na 

hipótese de rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, 

praticada em conjunto com agente público. 

14.12 IV - Suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações 

que resultem danos financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as 

normas regulamentares e legais. 

14.13 V - Rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta 

relevância ou em razão do interesse público, sem prejuízo das demais disposições 

deste Contrato. 

14.14 VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item 

anterior, implicará na apuração de perdas e danos e aplicação das demais 

penalidades legais cabíveis. 

14.15 VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os 

artigos 78, 79 e 80 da Lei nº 8.666/93. 

14.16  - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da 

Lei n° 8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

14.17  - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens 

anteriores, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas 

aplicadas, os créditos a que teria direito. 

14.18  - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes 

para fazer face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o 

CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, 

no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do 

comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre 

estes e os créditos retidos. 

14.19  - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item 

anterior, o valor correspondente será cobrado judicialmente. 

14.20  - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta 

Cláusula, observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, 

nesta ordem: 

14.21  - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das 
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situações e dos fatos a serem apurados. 

14.22 - Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do (a) Secretário(a) Municipal de 

Educação, Cultura e Esportes, com os documentos pertinentes à comprovação das 

situações e dos fatos a serem apurados. 

14.23 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa 

escrita, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e 

encaminhada pelo gestor do Contrato. 

14.24  - Parecer da Procuradoria-Geral do Município. 

14.25  - Decisão do Prefeito Municipal. 

14.26  - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao 

resultado do processo, em decisão irrecorrível. 

14.27  - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos 

normativos que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas 

imediatamente, independentemente da apresentação de defesa prévia da 

CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 

situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

 

15  - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

15.1  - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante 

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

15.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

15.3 a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 

processo de licitação ou na execução de contrato; 

15.4 b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

15.5 c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

15.6 d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 

em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

15.7 e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 

inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do poder público, com o 

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista 
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acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 

de o poder público promover inspeção ou auditoria. 

15.8  - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou 

município poderão impor sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive 

declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga 

de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, 

constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, 

em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 

participar da licitação ou da execução do Contrato. 

15.9  - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda 

e autoriza que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de 

Chopinzinho/PR, através de seu representante ou pessoas indicadas, possam 

inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 

relacionados à licitação e à execução do Contrato.  

16  - RESPONSÁVEL PELA PESQUISA DE PREÇOS 

 

16.1  - A pesquisa de preços ficou a cargo dos Servidores Jovani Martins e Renato 

Capelli. 

Chopinzinho, 06 de setembro de 2022. 

Jovani Martins 
Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos 

 

Kamila Villwock Harnisch 
Arquiteta 
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  Memorando 34- 3.585/2022

De: Giliane F. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 12/09/2022 às 14:11:38

 

Segue Decisão Pregoeira. 

_

Giliane Teles Forlin 

Agente Administrativo
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REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 89/2022 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 
ASSINATURA DE LICENÇAS DE SOFTWARES AUTODESK E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS EM IMPLANTAÇÃO DE TECNOLOGIA BIM (BUILDING INFORMATION 
MODELING). 

 

PARECER/DECISÃO 

O Município de Chopinzinho-PR, instaurou o Processo Licitatório nº 163/2022 – Edital de 

Pregão Eletrônico nº 89/2022, para Contratação de Empresa Especializada para Fornecimento de 

Assinatura de Licenças de Softwares Autodesk e Contratação de Serviços Especializados em 

Implantação de Tecnologia Bim (Building Information Modeling). 

Considerando, o pedido de Esclarecimento apresentado pela empresa Pisontec Comércio e 

Serviços em Tecnologia da Informação EIRELI, em 10/08/2022. 

Considerando, o pedido de Esclarecimento apresentado pela empresa Totalcad Comercio e 

Serviços em Informatica Ltda, em 10/08/2022. 

Considerando o Parecer Jurídico n° 96/2022/PGM/MS da Procuradoria Geral do Município 

(despacho 19 do memorando eletrônico n° 3.585/2022), em 11/08/2022 (em anexo), nos seguintes 

termos: 

Ante o exposto, passo a OPINAR nos seguintes termos, remetendo as 
considerações à Divisão de Planejamento e Projetos para análise de mérito, 
posto que se tratam de questões eminentemente técnicas:  

a) Quanto ao pedido de esclarecimentos da empresa Totalcad Comércio 
e Serviços em Informática LTDA, entendo que a justificativa que consta no termo 
de referência do objeto traz motivação razoável para a vantajosidade de 
aquisição de licença do software, mas carece de fundamentação que afaste a 
aceitação de licenças referentes a softwares similares, merecendo que a Divisão 
de Planejamento e Projetos complemente a justificativa de aquisição de licenças 
de software específico, devendo tal complementação ser inserida no termo de 
referência, sem prejuízo de competir à referida Divisão responder ao pedido de 
esclarecimentos da empresa requerente, por se tratar de questão 
eminentemente técnica, limitando-se esta Procuradoria em opinar apenas dentro 
dos limites da seara jurídica, cumprindo à referida divisão decidir acerca do 
mérito do questionamento.  

Caso a Administração entenda pela possibilidade de aceitação de licenças 
referentes ao software ZWCAD, será necessário que o objeto seja 
redimensionado, posto que a requerente afirma que o software ZWCAD sequer 
demandará treinamento de servidores para a sua utilização.  

b) Quanto ao pedido de esclarecimento da empresa Pisontec Comércio e 
Serviços em Tecnologia da Informação EIRELI, que na verdade pugna pela 
supressão da exigência de credenciamento entre as licitantes e a fabricantes, 
posto tal exigência não estaria prevista em nenhum dispositivo da Lei 8666/93, 
que regula a qualificação técnica, entendo que os questionamentos versam 
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sobre questão eminentemente técnica; cumpre à Divisão de Planejamento e 
Projetos analisar o mérito, com a seguintes recomendações:  

Recomendação 1: caso entenda pelo improvimento do pleito de supressão 
do credenciamento da licitante com o fabricante, justificar no processo licitatório 
a necessidade de manutenção da exigência de credenciamento das licitantes 
junto ao fabricante, de forma expressa e pública, ou seja, a justificativa deverá 
constar no termo de referência.  

Recomendação 2: caso seja mantida a exigência de credenciamento da 
licitante junto ao fabricante, o credenciamento deve ser incluído como requisito 
técnico obrigatório; não como critério para habilitação. Destarte, considerando 
que os licitantes já se vinculam ao atendimento dos requisitos do instrumento 
convocatório, sob pena de sanções administrativas, e que estabelecer o referido 
credenciamento como critério de habilitação excede as hipóteses taxativas do 
art. 30 da Lei 8666/93, opino pela sua exclusão do rol dos requisitos de 
habilitação. 

Quanto ao requerimento de desmembrado do lote único, cumpre à Divisão 
de Planejamento e Projetos justificar de forma pública e expressa a necessidade 
do objeto ser licitado em lote único, ou por se tratar de objeto indivisível, o que 
aparentemente não é o caso; se realmente for divisível, deverá justificar a opção 
pelo lote único, nas hipóteses de prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda 
na economia de escala, devendo fundamentar com a devida justificativa técnica, 
que deverá constar no termo de referência.  

Pregoeiro: 
Recomendação 1: Após manifestação da área técnica, decida como 

entender de direito, providenciando as comunicações de praxe. 
 

Considerando, o pedido de Esclarecimento apresentado pela empresa Pisontec Comércio e 

Serviços em Tecnologia da Informação EIRELI, em 11/08/2022. 

Considerando o Posicionamento da Divisão de Planejamento e Projetos (despacho 29 do 

memorando eletrônico n° 3.585/2022), em 29/08/2022. 

Considerando o Despacho da Procuradoria Geral do Município (despacho 30 do memorando 

eletrônico n° 3.585/2022), em 01/09/2022 (em anexo). 

Considerando o Posicionamento da Divisão de Planejamento e Projetos (despacho 31 do 

memorando eletrônico n° 3.585/2022), em 02/09/2022. 

Considerando o Posicionamento da Divisão de Planejamento e Projetos (despacho 32 do 

memorando eletrônico n° 3.585/2022), em 06/09/2022, nos seguintes termos: 

Em atendimento aos pedidos de esclarecimentos, a Divisão de Planejamento e 
Projetos se posiciona da seguinte forma: 
 
Pedido de esclarecimento: Pisontec Comércio e Serviços em Tecnologia da 
Informação EIRELI: 
 
1-2 - Comprovação por parte do fabricante de que a Contratada é revenda 
autorizada a negociar os produtos ofertados para atender o edital. 
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2-11 – HABILITAÇÃO A LICITANTE deve ser empresa autorizada e certificada 
pelo fabricante para venda e entrega dos softwares e serviços de capacitação 
especificados nos itens desse termo, apresentando para tal documento do 
fabricante que o comprove.” 
 
3 – O Edital em análise exige que o Licitante seja revendedor/parceiro Autodesk. 
 
R: Foi retirado do Termo de Referência como quesito de habilitação que a 
Contratada apresente credenciamento junto ao fabricante, ficando essa 
exigência no ato da Assinatura do Contrato. 
 
4 - DO NECESSÁRIO DESMEMBRAMENTO Necessário o desmembramento 
DO LOTE, pois se mantido como esta estaremos diante da afronta aos princípios 
da legalidade e da competitividade, podendo, por esta razão, afastar 
interessados neste processo licitatório e consequentemente impedir que a 
Administração Pública contrate a proposta mais vantajosa. 
 
R: Será mantido o lote único, visto que os treinamentos que serão contratados 
referem-se a todos os softwares que serão adquiridos, facilitando e agilizando a 
gestão do contrato e dos treinamentos. 
 
Pedido de Esclarecimento Total CAD. 
 
1 - Solicito esclarecer se o certame é exclusivo para o software AUTOCAD ou 
poderão participar empresas com produtos similares ao software solicitado? 
 
R: Somente AutoCAD. O Município de Chopinzinho já utiliza softwares Autodesk 
para projetos e obras e possui grande volume de documentos legados criados 
nessa plataforma. A escolha por continuar nessa plataforma deve-se à 
familiaridade dos servidores com a interface visual do AutoCad, comandos e 
arquivos. Uma eventual troca de interface de software causará atrasos nas 
entregas que lhes são demandadas. Plataformas CAD semelhantes foram 
testadas pelos servidores e a diferença de interface dificultou o trabalho. Outro 
motivo se deve pelo pacote completo de softwares que a Autodesk oferece, 
assim mantemos todos os arquivos na mesma plataforma e ainda posteriormente 
poderemos utilizar o sistema de integração de arquivos por nuvem da própria 
plataforma. 
 
2º Pedido de esclarecimento da Pisontec. 
 
1 - Entendemos que os vídeos poderão ser disponibilizados em uma plataforma 
já existente como, OneDrive/Teams entre outras. Estamos corretos em nosso 
entendimento? 
 
R: O vídeo deve ser disponibilizado em plataforma EAD que possibilite o acesso 
individual por servidor através de login e senha 
 
2 - No descritivo consta que o curso será para dois participantes, mas no item 7 
requisitos e informações – é informado que o número limite de participantes é 
35, podemos considerar o número limite de participantes como 2, assim como é 
descrito no item? 
 
R: Sim, limite de 2 participantes 
 
3 - No item 7 requisitos e informações - é informado que os treinamentos deverão 
ser agendados para serem executados, porém não vemos necessidade, tendo 
em vista que os conteúdos serão disponibilizados para serem acessados a 
qualquer hora durante 12 meses e disponíveis durante 30 dias depois do primeiro 
acesso. Agradecemos sua atenção ficando no aguardo de breve resposta. 
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R: O agendamento se refere ao serviço de consultoria. 

 
Considerando que o referido edital encontra-se suspenso, conforme termo de suspensão 

(despacho 25 do memorando eletrônico n° 3.585/2022). 

Isto posto, acolho o Parecer Jurídico n° 96/2022/PGM/MS da Procuradoria Geral do Município 

(despacho 19 do memorando eletrônico n° 3.585/2022), exarado em 11/08/2022, bem como, o 

Posicionamento da Divisão de Planejamento e Projetos, exarado em 06/09/2022 (despacho 32 do 

memorando eletrônico n° 3.585/2022), por seus próprios fundamentos, pelo conhecimento e parcial 

procedência dos pedidos de esclarecimento apresentados pela empresa Pisontec Comércio e Serviços 

em Tecnologia da Informação EIRELI, em 10/08/2022 e em 11/08/2022, bem como, pelo conhecimento 

e improcedência do pedido de esclarecimento apresentado pela empresa Totalcad Comercio e Serviços 

em Informatica Ltda, em 10/08/2022, nos termos do posicionamento técnico da Divisão de Planejamento 

e Projetos. 

Chopinzinho, 12 de setembro de 2022. 

 

Giliane Teles Forlin 
Pregoeira 
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Memorando 35- 3.585/2022

De: Giliane F. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 12/09/2022 às 14:47:13

Setores envolvidos:

SMA, GAB, SMF, PGM, SMA-LC, SMA-PP, SMF-C, SMASMF-CLIFA, PGM-LIC, SMA-PP-ARQ

Licitação Software

 

Segue comprovante de e-mail encaminhado as empresas Pisontec Comércio e Serviços em Tecnologia da
Informação EIRELI e TOTALCAD Comércio e Serviços em Informática Ltda.

_

Giliane Teles Forlin 

Agente Administrativo

Anexos:

Webmail____licita2_chopinzinho_pr_gov_br_2_RESPOSTA_ENCAMINHADA_PISONTEC.pdf

Webmail____licita2_chopinzinho_pr_gov_br_RESPOSTA_ENCAMINHADA_PISONTEC.pdf

Webmail____licita2_chopinzinho_pr_gov_br_RESPOSTA_ENCAMINHADA_PISONTEC_TOTAL_CAD.pdf
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Re: PEDIDO DE ESCLARECIMENTO - PREGÃO EDITAL Nº 89/2022
De <licita2@chopinzinho.pr.gov.br>
Para Perola Pletsch <perola.pletsch@pisontec.com.br>
Data 12/09/2022 14:39

 1 - PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 10-08-2022 - PISONTEC.pdf(~269 KB)  

 2 - ENCAMINHAMENTO IMPUGNAÇÃO PISONTEC - PROCURADORIA.pdf(~312 KB)  

 3 - PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 10-08-2022 - TOTALCAD.pdf(~114 KB)   4 - Catalogo - TOTALCAD.pdf(~2,3 MB)  

 5 - ENCAMINHAMENTO IMPUGNAÇÃO TOTAL CAD - PROCURADORIA.pdf(~248 KB)   6 - DESPACHO 19 - PARECER PROCURADORIA.pdf(~334 KB)  

 7 - ARTIGOS TCU.pdf(~335 KB)   8 - POSICIONAMENTO PLANEJAMENTO.pdf(~242 KB)  

 9 - 2° PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 11-08-2022 - PISONTEC.pdf(~204 KB)  

 10 - ENCAMINHAMENTO 2° PEDIDO ESCLARECIMENTO PISONTEC - PROCURADORIA.pdf(~83 KB)  

 11 - DESPACHO 29 POSICIONAMENTO PLANEJAMENTO ESCLARECIMENTO PISONTEC.pdf(~80 KB)  

 12 - SOLICITAÇÃO PLANEJAMENTO PARA SUSPENSÃO DO PE 89-2022.pdf(~78 KB)   13 - AVISO DE SUSPENSÃO PE 89-2022.pdf(~156 KB)  

 14 - E-MAIL ENVIO AVISO DE SUSPENSÃO EMPRESAS.pdf(~82 KB)  

 15 - DESPACHO PROCURADORIA ESCLARECIMENTO PISONTEC.pdf(~240 KB)   16 - DESPACHO 30 - PROCURADORIA.pdf(~83 KB)  

 17 - DESPACHO 31 - PLANEJAMNETO.pdf(~247 KB)   18 - DESPACHO 32 - POSICIONAMENTO PLANEJAMENTO E PROJETOS.pdf(~93 KB)  

 19 - DECISÃO PREGOEIRO.pdf(~319 KB)

Em 10/08/2022 09:07, Perola Pletsch escreveu:
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À
Município de Chopinzinho - ESTADO DO PARANÁ
 
Ref.  PROCESSO LICITATÓRIO Nº 163/2022
PREGÃO EDITAL Nº 89/2022
  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE ASSINATURA DE LICENÇAS DE SOFTWARESAUTODESK E CONTRATAÇÃO DE
SERVIÇOSESPECIALIZADOS EM IMPLANTAÇÃO DE TECNOLOGIA BIM (BUILDING INFORMATION MODELING).

 
Prezado Senhor,
 
A empresa Pisontec Comércio e Serviços em Tecnologia da Informação EIRELI, inscrita no CNPJ Nº 12.007.998/0001-35,
situada em Olinda/PE, vem, tempestivamente, de acordo com o item 17.4 do Edital, SOLICITAR ESCLARECIMENTO
elencado abaixo:
 

 
I. DAS COMPROVAÇÕES NECESSÁRIAS

EDITAL
“2) Comprovação por parte do fabricante de que a Contratada é revenda autorizada a negociar os produtos ofertados
para atender o edital.
 
11 – HABILITAÇÃO A LICITANTE deve ser empresa autorizada e certificada pelo fabricante para venda e entrega dos
softwares e serviços de capacitação especificados nos itens desse termo, apresentando para tal documento do
fabricante que o comprove.”
 

O edital em análise exige que o Licitante seja revendedor/parceiro Autodesk.

 
Entretanto, essa exigência não encontra previsão na Lei 8666/93, principal diploma que norteia os procedimentos licitatórios, a
qual, inclusive, coíbe a prática de atos que sejam tendenciosos ou frustrem o caráter competitivo dos certames.

Ora, a consequência direta da exigência em comento é a limitação de participantes.

Ainda, o rol de documentos/exigências dos licitantes destinados a   participação dos processos licitatórios, conforme previsto
nos artigos 27 a 31 da Lei 8.666/1993 é taxativo, o que fica evidenciado pelo emprego do legislador dos termos ‘exclusivamente’
(art. 27, caput, Lei 8.666/1993) e ‘limitar-se-á’ (art. 30, caput e 31, caput, da Lei 8.666/1993).

Assim não é possível exigir do licitante outros documentos além daqueles elencados nos mencionados dispositivos legais.

Isso porque os documentos e as exigências nos processos licitatórios têm como parâmetro fundamental o art. 37, XXI, da
Constituição Federal, que limita as exigências de qualificação técnica e econômica às ‘indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigações’, com o objetivo evitar a restrição da competitividade do certame.

Neste mesmo sentido já se manifestou o Tribunal de Contas da União, sendo ponto pacífico na jurisprudência desta Corte.
Vejamos.

·               No item 9.2.1. do Acórdão 5.508/2009 – 2ª Câmara, o Tribunal determinou a Prefeituras Municipais que, em
licitações envolvendo recursos federais, ‘atenham-se ao rol de documentos para habilitação definido nos artigos 27 a 31
da Lei 8.666/1993, sem exigir nenhum elemento que não esteja ali enumerado’.
·               No item 9.1.2. do Acórdão 1.745/2009 – Plenário, o Tribunal determinou a uma entidade federal que ‘abstenha-se
de exigir das licitantes interessadas como condição para habilitação documentos não previstos nos arts. 27 a 31 da Lei
nº 8.666/1993’.
·               No item 9.3.2.3. do Acórdão 1.731/2008 – Plenário, o Tribunal determinou a um órgão federal que ‘abstenha-se de
prever, como exigência de habilitação, requisitos que não estejam contemplados nos arts. 28 a 31 da Lei nº 8.666/93,
por ausência de amparo legal e por restringir a competitividade da licitação, em afronta ao disposto no art. 3º, § 1º,
inciso I, da referida lei’.

 
A taxatividade do rol de documentos destinados aos licitantes é também reforçada pela doutrina, a exemplo do que dispõe
Marçal Justen Filho (Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 11ª ed. São Paulo: Dialética, 2005, p. 306):

O elenco dos arts. 28 a 31 deve ser reputado como máximo e não como mínimo. Ou seja, não há imposição legislativa
a que a Administração, em cada licitação, exija a comprovação integral quanto a cada um dos itens contemplados nos
referidos dispositivos. O edital não poderá exigir mais do que ali previsto, mas poderá demandar menos
(grifo nosso).
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Por todo o exposto, temos que a exigência de não está prevista em nenhum dos dispositivos da Lei 8.666/1993, que regulam a
qualificação técnica, a qualificação econômico-financeira e a regularidade fiscal ou trabalhista, devendo, portanto, ser
rechaçada.
Assim, em respeito aos princípios da legalidade, da Ampla Concorrência e da Isonomia, entendemos que a exigência que o
Licitante precisa ser revendedor Autodesk não deve ser mantida; ou que seja aceita apresentação de declaração do
distribuidor, autorizado no Brasil dos softwares desenvolvidos pela Autodesk, de que a licitante é uma revenda autorizada,
sendo, suficiente para demonstrar que tem plenas condições de fornecer o objeto da licitação, podendo comprar, vender e/ou
solicitar produtos da linha Open, entre eles o Autocad.

II - DO NECESSÁRIO DESMEMBRAMENTO
 

Necessário o desmembramento DO LOTE, pois se mantido como esta estaremos diante da afronta aos princípios da legalidade e
da competitividade, podendo, por esta razão, afastar interessados neste processo licitatório e consequentemente impedir que a
Administração Pública contrate a proposta mais vantajosa.
 
Isso porque o julgamento por menor preço de LOTE FORMADO POR ITENS AUTÔNOMOS IMPOSSIBILITA um número maior de empresas participarem
do certame, visto que muitas empresas possuem apenas alguns dos itens que compõem o lote e não todos, contrariando legislação. Vejamos.

SÚMULA Nº 247 DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços,
compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo
em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução,
fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências
de habilitação adequar-se a essa divisibilidade. Grifos nossos.

 
Ainda nesse sentido é o entendimento do tribunal pátrio esposado abaixo:

Sumário. REPRESENTAÇÃO. INDÍCIOS DE IRREGULARIDADES NO PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS. ADOÇÃO DE CRITÉRIO
DE ADJUDICAÇÃO POR PREÇO GLOBAL, COM AGRUPAMENTO DE DIVERSOS ITENS NUM ÚNICO LOTE. COMPROMETIMENTO DA
ECONOMICIDADE E DA VANTAJOSIDADE DA CONTRATAÇÃO. PREGÃO SUSPENSO EM VIRTUDE DE DETERMINAÇÃO CAUTELAR.
PROCEDÊNCIA. AFRONTA À SUMÚLA TCU 247. DETERMINAÇÃO PARA ANULAÇÃO DO CONTRATO E DOS ATOS DELE DECORRENTES.
CIÊNCIA À AUDITORIA INTERNA DA ECT DE INDÍCIOS DE IRREGULARIDADES NÃO TRATADOS NESTES AUTOS. Grifos nossos. (Acórdão
1879/2015 – PLENÁRIO; Relator BRUNO DANTAS; Processo 011.268/2015-8)
 

Desta forma, visando maior competitividade no processo licitatório, solicitamos desmembrar o lote único, permitindo assim o cadastro individual de
propostas.
 
Tal separação em Lotes Distintos viabilizará a efetiva competição no certame e economia na seleção da melhor oferta, sendo a Administração Pública a
maior beneficiada ao promover um processo licitatório verdadeiramente amplo e isonômico, uma vez que, por meio do desmembramento do objeto tal
como solicitado, estimulará a competitividade, abarcando o maior número possível de licitantes.
 
Entender o contrário, mantendo-se a opção atual, estar-se-á frustrando o princípio da isonomia, uma vez que a exigência formulada restringe seriamente
o número de empresas licitantes, o que, em uma última análise, não favorece a verdadeira, justa e ampla competição e a economicidade da contratação.

 
Está correto o nosso entendimento?
 
Agradecemos sua atenção ficando no aguardo de breve resposta.
 
Atenciosamente,

 

Perola Pletsch | Setor Jurídico
www.pisontec.com.br |
perola.pletsch@pisontec.com.br

office: +55 81 3257-5110

 

 
 

Boa tarde, segue anexo encaminhamentos e posicionamento acerca do pedido de esclarecimento apresentado pela empresa.

Atenciosamente,

Divisão Licitações e Contratos.

1Doc:          479/906



12/09/2022 14:42 Webmail :: licita2@chopinzinho.pr.gov.br

webmail.chopinzinho.pr.gov.br/roundcube/?_task=mail&_safe=1&_uid=1274&_mbox=INBOX.Sent&_action=print&_extwin=1 1/2

Re: PEDIDO DE ESCLARECIMENTO - PREGÃO EDITAL Nº 89/2022
De <licita2@chopinzinho.pr.gov.br>
Para Perola Pletsch <perola.pletsch@pisontec.com.br>
Data 12/09/2022 14:41

 1 - PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 10-08-2022 - PISONTEC.pdf(~269 KB)  

 2 - ENCAMINHAMENTO IMPUGNAÇÃO PISONTEC - PROCURADORIA.pdf(~312 KB)  

 3 - PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 10-08-2022 - TOTALCAD.pdf(~114 KB)   4 - Catalogo - TOTALCAD.pdf(~2,3 MB)  

 5 - ENCAMINHAMENTO IMPUGNAÇÃO TOTAL CAD - PROCURADORIA.pdf(~248 KB)   6 - DESPACHO 19 - PARECER PROCURADORIA.pdf(~334 KB)  

 7 - ARTIGOS TCU.pdf(~335 KB)   8 - POSICIONAMENTO PLANEJAMENTO.pdf(~242 KB)  

 9 - 2° PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 11-08-2022 - PISONTEC.pdf(~204 KB)  

 10 - ENCAMINHAMENTO 2° PEDIDO ESCLARECIMENTO PISONTEC - PROCURADORIA.pdf(~83 KB)  

 11 - DESPACHO 29 POSICIONAMENTO PLANEJAMENTO ESCLARECIMENTO PISONTEC.pdf(~80 KB)  

 12 - SOLICITAÇÃO PLANEJAMENTO PARA SUSPENSÃO DO PE 89-2022.pdf(~78 KB)   13 - AVISO DE SUSPENSÃO PE 89-2022.pdf(~156 KB)  

 14 - E-MAIL ENVIO AVISO DE SUSPENSÃO EMPRESAS.pdf(~82 KB)  

 15 - DESPACHO PROCURADORIA ESCLARECIMENTO PISONTEC.pdf(~240 KB)   16 - DESPACHO 30 - PROCURADORIA.pdf(~83 KB)  

 17 - DESPACHO 31 - PLANEJAMNETO.pdf(~247 KB)   18 - DESPACHO 32 - POSICIONAMENTO PLANEJAMENTO E PROJETOS.pdf(~93 KB)  

 19 - DECISÃO PREGOEIRO.pdf(~319 KB)

Em 11/08/2022 17:26, Perola Pletsch escreveu:

À
Município de Chopinzinho - ESTADO DO PARANÁ
 
Ref.  PROCESSO LICITATÓRIO Nº 163/2022
PREGÃO EDITAL Nº 89/2022
  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE ASSINATURA DE LICENÇAS DE SOFTWARESAUTODESK E CONTRATAÇÃO DE
SERVIÇOSESPECIALIZADOS EM IMPLANTAÇÃO DE TECNOLOGIA BIM (BUILDING INFORMATION MODELING).

 
Prezado Senhor,
 
A empresa Pisontec Comércio e Serviços em Tecnologia da Informação EIRELI, inscrita no CNPJ Nº 12.007.998/0001-35,
situada em Olinda/PE, vem, tempestivamente, de acordo com o item 17.4 do Edital, SOLICITAR ESCLARECIMENTO
elencado abaixo:
 
Em relação ao treinamento:
1 -Entendemos que os vídeos poderão ser disponibilizados em uma plataforma já existente como, OneDrive/Teams entre
outras. Estamos corretos em nosso entendimento?
2 - No descritivo consta que o curso será para dois participantes, mas no item 7 requisitos e informações - 4) é informado que o
numero limite de participantes é 35, podemos considerar o numero limite de participantes como 2, assim como é descrito no
item?
3 - No item 7 requisitos e informações - 6) é informado que os treinamentos deverão ser agendados para serem executados,
porém não vemos necessidade, tendo em vista que os conteúdos serão disponibilizados para serem acessados a qualquer hora
durante 12 meses e disponíveis durante 30 dias depois do primeiro acesso.
 

Agradecemos sua atenção ficando no aguardo de breve resposta.
 
Atenciosamente,

 

Perola Pletsch | Setor Jurídico
www.pisontec.com.br |
perola.pletsch@pisontec.com.br

office: +55 81 3257-5110

 

 
 

Boa tarde, segue anexo encaminhamentos e posicionamento acerca do pedido de esclarecimento apresentado pela empresa.
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Atenciosamente,

Divisão Licitações e Contratos.

1Doc:          481/906



12/09/2022 14:43 Webmail :: licita2@chopinzinho.pr.gov.br

webmail.chopinzinho.pr.gov.br/roundcube/?_task=mail&_safe=1&_uid=1272&_mbox=INBOX.Sent&_action=print&_extwin=1 1/3

Re: Questionamento - PREGÃO ELETRÔNICO 89/2022 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO -
UASG: 987503

De <licita2@chopinzinho.pr.gov.br>
Para Priscila - TotalCAD <governo@totalcad.com.br>
Data 12/09/2022 14:38

 1 - PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 10-08-2022 - PISONTEC.pdf(~269 KB)  

 2 - ENCAMINHAMENTO IMPUGNAÇÃO PISONTEC - PROCURADORIA.pdf(~312 KB)  

 3 - PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 10-08-2022 - TOTALCAD.pdf(~114 KB)   4 - Catalogo - TOTALCAD.pdf(~2,3 MB)  

 5 - ENCAMINHAMENTO IMPUGNAÇÃO TOTAL CAD - PROCURADORIA.pdf(~248 KB)   6 - DESPACHO 19 - PARECER PROCURADORIA.pdf(~334 KB)  

 7 - ARTIGOS TCU.pdf(~335 KB)   8 - POSICIONAMENTO PLANEJAMENTO.pdf(~242 KB)  

 9 - 2° PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 11-08-2022 - PISONTEC.pdf(~204 KB)  

 10 - ENCAMINHAMENTO 2° PEDIDO ESCLARECIMENTO PISONTEC - PROCURADORIA.pdf(~83 KB)  

 11 - DESPACHO 29 POSICIONAMENTO PLANEJAMENTO ESCLARECIMENTO PISONTEC.pdf(~80 KB)  

 12 - SOLICITAÇÃO PLANEJAMENTO PARA SUSPENSÃO DO PE 89-2022.pdf(~78 KB)   13 - AVISO DE SUSPENSÃO PE 89-2022.pdf(~156 KB)  

 14 - E-MAIL ENVIO AVISO DE SUSPENSÃO EMPRESAS.pdf(~82 KB)  

 15 - DESPACHO PROCURADORIA ESCLARECIMENTO PISONTEC.pdf(~240 KB)   16 - DESPACHO 30 - PROCURADORIA.pdf(~83 KB)  

 17 - DESPACHO 31 - PLANEJAMNETO.pdf(~247 KB)   18 - DESPACHO 32 - POSICIONAMENTO PLANEJAMENTO E PROJETOS.pdf(~93 KB)  

 19 - DECISÃO PREGOEIRO.pdf(~319 KB)

Em 10/08/2022 11:07, Priscila - TotalCAD escreveu:
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Prezado Sr. Pregoeiro  
 
A empresa TOTALCAD COMERCIO E SERVIÇOS EM INFORMATICA LTDA, vem respeitosamente, requerer esclarecimentos do PREGÃO ELETRÔNICO 89/2022 -  PREFEITURA MUNICIPAL DE
CHOPINZINHO - UASG: 987503
   
ESCLARECIMENTO: 
 
No que tange o Anexo 01 em especificações técnicas do presente edital. 
 
Solicito esclarecer se o certame é exclusivo para o software AUTOCAD ou poderão participar empresas com produtos similares ao software
solicitado?  
 
 
1 -  A TOTALCAD é revendedora autorizada do software ZWCAD, que é um produto similar e concorrente do software AUTOCAD. Desde já fica
disponibilizado para avaliação o ZWCAD PRO 2022, para que seja feita uma avaliação do software, inclusive com relação a sua compatibilidade e
produtividade imediata do mesmo. Segue os links, abaixo:

 
ZWCAD 2023 WIN 32 BITS – INGLÊS    http://downloads.totalcad.com.br/zwcad_32/ZWCAD_ENU_Win_32bit.exe 
ZWCAD 2023 WIN 64 BITS – INGLÊS    http://downloads.totalcad.com.br/zwcad_64/ZWCAD_ENU_Win_64bit.exe 
 
ZWCAD 2023 WIN 32 BITS – PORTUGUÊS    http://downloads.totalcad.com.br/zwcad_32/ZWCAD_PTB_Win_32bit.exe 
ZWCAD 2023 WIN 64 BITS – PORTUGUÊS    http://downloads.totalcad.com.br/zwcad_64/ZWCAD_PTB_Win_64bit.exe 

 2 - Que a legalidade do presente edital está condicionada à abertura da participação também àquelas empresas que comercializem softwares
similares ao AUTOCAD, assim entendido como aqueles softwares capazes de atender a demanda do órgão ou entidade licitante por possuírem
recursos tecnológicos similares ao software AutoCAD, de modo que o princípio da isonomia reste devidamente atendido, garantindo-se assim a
escolha da proposta mais vantajosa ao erário público.
 
3 - Uma vez que é cotado um software específico e que considerando que há softwares com as mesmas funções do produto cotado, semelhantes no
mercado com mesmas funções, e à recomendação do Acórdão 2.300/2007 - TCU-PLENÁRIO, orienta que poderá ser cotado equipamento de padrão
de desempenho e qualidade similares / equivalentes aos descritos, desde que seja compatível com o descrito, e ainda, que seja um sistema com
todos os itens que o integram compatíveis entre si, e que sejam padronizados, tanto na montagem quanto na utilização. " Desta forma entendemos
que ao ofertarmos o software ZWCAD atenderemos plenamente o edital. Está correto o nosso entendimento?   
 
3 - Que não apresenta justificativa técnica suficientemente clara, para que seja impedido a concorrência no certame. Esclarecendo ainda que o
ZWCAD é totalmente compatível com arquivos do AutoCAD e possui DWG nativo, ou seja salva e edita arquivos DWG sem necessidade de
conversão, possui comandos iguais aos do AutoCAD facilitando o uso por parte dos usuários finais do software. Vale ressaltar ainda que
ZWCAD é comercializado em mais de 180 países, com 360.000 usuários e amplamente difundido como uma excelente solução em plataforma CAD,
sendo utilizados em larga escala por empresas de grande porte (Odebrecht, Ericson, Honda, etc...), Orgãos Públicos (Prefeitura Municipal de
Piracicaba, Prefeitura Porto Alegre, Conder, EMBRAER,  registro de preços no CODEVASF etc... ) e Instituições de Ensino (SENAI, ETECs, UNICAMP,
USP, etc...) por todo o país, gerando grande economia para estas empresa já que o ZWCAD tem custo percentual menor do que o AutoCAD.  
 
4 - Que dispõe o art. 9º do Decreto Federal 5.450/05: 
 
                "Art.9º. Na fase preparatória do pregão, na forma eletrônica, será observado o  
                seguinte: 
                I - elaboração de termo de referência pelo orgão requisitante, com indicação do  
                objeto de forma precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por excessivas,   
                irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustem a competição ou sua realização (g.n).   
 
5 – A INSERÇÃO DO SOFTWARE  ZWCAD PELO ORGÃO PÚBLICO,  NÃO ACARETARÁ QUALQUER CUSTO ADICIONAL, POIS  O
SOFTWARE É DE IMEDIATO ABSORVIDO PELOS USUÁRIOS QUE JÁ UTILIZAM O AUTODCAD SEM A NECESSIDADE DE TREINAMENTO. 
    
 
        

Atenciosamente, 
 
                                              

 Priscila Santos 

Gerente de Contas Públicas

Tel: (11) 4878-6500
WhatsApp: (11) 97673-2181 

governo@totalcad.com.br
totalcad.com.br | blog.totalcad.com.br
 
. 

Boa tarde, segue anexo encaminhamentos e posicionamento acerca do pedido de esclarecimento apresentado pela empresa.

Atenciosamente,
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De: Jovani M. - SMA-PP

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 
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Termo de referência ajustado.

_

Jovani Martins

Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos

Fone 46 3242 8624

Anexos:

Termo_de_referencia_V5.docx

Termo_de_referencia_V5.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:
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TERMO DE REFERÊNCIA 

AQUISIÇÃO DE ASSINATURA DE LICENÇAS DE SOFTWARES 

AUTODESK E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS EM IMPLANTAÇÃO DE TECNOLOGIA BIM 

(BUILDING INFORMATION MODELING) 

 

1  OBJETO DE CONTRATAÇÃO 

Aquisição de assinaturas de uso de software Autodesk, por um período de 36 meses, de acordo com as 

condições e especificações constantes neste Termo de Referência, a fim de atender às necessidades do 

Município de Chopinzinho - Paraná. 

2 - JUSTIFICATIVA 

2.1. A aquisição de assinaturas de uso de softwares Autodesk atenderá às necessidades do Município 

de Chopinzinho. 

2.2. O Município de Chopinzinho já utiliza softwares Autodesk para projetos e obras e possui grande 

volume de documentos legados criados nessa plataforma. A escolha por continuar nessa 

plataforma deve-se à familiaridade dos servidores com a interface visual do AutoCad, comandos e 

arquivos. Uma eventual troca de interface de software causará atrasos nas entregas que lhes são 

demandadas. Plataformas CAD semelhantes foram testadas pelos servidores e a diferença de 

interface dificultou o trabalho.  Outro motivo se deve pelo pacote completo de softwares que a 

Autodesk oferece, assim mantemos todos os arquivos na mesma plataforma e ainda 

posteriormente poderemos utilizar o sistema de integração de arquivos por nuvem da própria 

plataforma. 

2.3. Os objetivos dessa aquisição baseiam-se: 

2.3.1. Se adequar a demandas atuais de governos federal, estadual e em alguns municípios para 

o uso da metodologia BIM na contratação e execução de projetos e obras de infraestrutura; 

2.3.2. Potencial economia de divisas para o município com a geração de orçamentos mais 

precisos em projetos e obras civis com consequente redução de riscos e surgimento de 

aditivos após contratação de serviços; 

2.3.3. Maior produtividade em estudos de viabilidade, projetos básicos e executivos; 

2.3.4. Redução de retrabalho em canteiro de obras; 

2.3.5. Objetividade na comunicação entre órgãos da prefeitura, terceirizados na área de projetos, 

gestão e execução de obras; 
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2.3.6. Integração com sistemas GIS para levar a inteligência de informações cadastrais do 

município aos projetos e estudos de melhoria urbana; 

2.3.7. Maior assertividade em estudos e projetos de mobilidade urbana, urbanismo, 

saneamento, entre outras aplicações de infraestrutura e edificações; 

2.3.8. Preservação da compatibilidade entre novos documentos gerados e legado já existente. 

2.4. As soluções Autodesk para BIM demonstrou ser a ferramenta mais completa do mercado, onde 

atenderá as necessidades técnicas para concepção de estudos viários, projetos e simulação de 

implementações de novos traçados de arruamentos, loteamentos, simulações de inundações, 

estudo de trafego, cálculo de movimentação de terra, estudo e projeto de edificações levando em 

consideração o projeto arquitetônico, estrutural e de instalações prediais, ferramenta para 

compatibilização de projetos. 

 

3 - DA CONTRATAÇÃO 

Será contratada empresa para fornecimento das soluções abaixo relacionadas, nas quantidades 

indicadas, concomitantemente aos serviços de capacitação, implantação e consultoria técnica em cada 

uma das soluções individuais detalhadas em item específico. Os itens não poderão ser divididos em 

lotes distintos, já que a Divisão opta pelo uso completo da plataforma Autodesk em que os arquivos e 

projetos são utilizados de forma integrada na plataforma. Assim entende-se que o uso completo da 

plataforma na compatibilização de projetos proporcionará produtividade e rapidez nos processos de 

projeto.  
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4 - DESCRIÇÕES DAS SOLUÇOES 

4.1 - Autodesk AutoCAD - Including specialized toolsets 

Software de CAD AutoCAD 2D e 3D, além de conjuntos de ferramentas específicas e 

bibliotecas especializadas para determinadas disciplinas, contendo: 

• Architecture 

• Mechanical 

• Electrical 

• MAP 3D 

• MEP 

Iten

m 

Descrição Quantidade Vlr Unit Vlr Total 

01 

AutoCAD - including specialized 

toolsets AD New Single-user ELD 3-

Year Subscription 

03 unidades 

31.562,78 94.688,34 

02 
AutoCAD Revit LT Suite 2023 New 

Single-user ELD 3-Year Subscription 

01 unidade 

12.570,38 12.570,38 

03 

Navisworks Manage 2023 New Single-user 

ELD 3-Year Subscription 01 unidade 

53.336,78 53.336,78 

04 
Civil 3D 2023 New Single-user ELD 3-Year 

Subscription 
01 unidade 

45.068,02 45.068,02 

05 

Pacote de Treinamentos EAD para 

usuários nomeados com acesso 

durante o período de 12 meses – 

Treinamento com estudo de caso real 

fornecido pela CONTRATADA 

02 unidades 

3.200,00 6.400,00 

06 

Consultoria com ACOMPANHAMENTO 

TÉCNICO VIRTUAL com projetos reais do 

Município para a equipe técnica do 

município com acesso pelo período de 24 

meses com um total de 20 horas. 

 

1 unidade 

9.000,00 9.000,00 

Valor Total 
R$ 221.063,52 
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• Raster Design 

• Plant 3D 

• Autodesk AutoCAD 

Software para elaboração e detalhamento de projetos 2D e 3D, ferramentas para 

renderização fotorealistias, com as principais características e funcionalidades: 

• Solução que facilita a criação e confecção de desenhos técnicos através de ferramentas para 

desenho de: pontos, linhas, polilinhas, multilinhas, arcos, polígonos, polilinha 3D, raio, 

donut, spline, elipse, entidades complexas (agrupamento de entidades mais simples). 

• Recursos para criação e edição de tabelas, fornecendo número de linhas e colunas. Recursos 

para manipulação de tabelas como inserção e remoção de linhas e colunas e mesclagem de 

células. Formatação de tabelas a partir de estilos. 

• Compartilhar as vistas de projeto publicando-as na nuvem. 

• Recurso para modificar geometrias, das mais simples às mais complexas. 

• Recurso para cortar um objeto que cruza outro, eliminando todo o desenho de um lado ou 

outro da interseção. 

• Recurso para estender um objeto para que interseccione com um outro. 

• Ferramentas para mover, rotacionar, escalar e esticar objetos. 

• Permite plotagem em background de arquivos de desenho. 

• Recursos para renderizações, incluindo estudo de iluminação solar e bibliotecas foto-

realistas de materiais. 

• Suporte a aplicativos desenvolvidos em linguagem Autolisp. 

• Recursos para simular câmeras e passeios virtuais em projetos tridimensionais. 

• Linhas de centro e marcas de centro inteligentes. Ao mover objetos associados, as linhas de 

centro e a marcas de centro se movem automaticamente com o 

objeto. 

• Disponibilidade de linha de comandos com atalhos de teclado para acionar recursos do 

software sem a necessidade de uso de menus, possibilitando ao usuário o uso das duas 

mãos para agilizar tarefas de projeto. 

• Suporte ao uso de cores em gradiente e a True Color (24 bits para representar a cor de cada 

pixel, o que possibilita a codificação de cerca de 16 milhões de cores). 

• Compatibilidade total com arquivos em formato DWG gerados pelas versões do AutoCAD 

até AutoCAD 2022. 
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• Recursos para modelagem e edição de objetos em 3 dimensões. 

• Ferramentas para a criação, subtração e edição de superfícies e sólidos em 3 dimensões que 

contenham faces definidas por superfícies complexas, em um único ambiente, sem a 

utilização de softwares externos. 

• Extraia contornos (curvas isolinha) através de um ponto específico de uma superfície ou face 

de um sólido para determinar as linhas de contorno de qualquer forma. A ferramenta exibe 

uma visualização da spline resultante antes da seleção do ponto. Você pode especificar a 

direção das linhas isométricas na direção U ou V. 

• Recursos para inserção de texturas em superfícies em 3 dimensões complexas. 

• Recursos para adicionar comportamentos dinâmicos a bibliotecas de blocos que permitem a 

duplicação, edição, rotação, movimentação e criação de blocos através de operações de 

selecionar e arrastar/selecionar. 

• Recurso para inclusão de assinatura digital no arquivo de desenho. 

• Anexar e visualizar modelos do Autodesk® Navisworks® e Autodesk® BIM 360™ Glue® 

diretamente no AutoCAD. 

• Linha de comando inteligente que reconhece o que o usuário está digitando esteja no 

começo, meio ou fim do nome do comando, e exibe os comandos relacionados à palavra 

digitada, como sinônimos, traduções. Efetua também a correspondência entre função e 

comando. 

• Disposição de desenhos em abas na parte superior à área de trabalho, com a facilidade de 

criar um novo arquivo apenas selecionando o sinal de adição, como em um navegador da 

Web. 

• Capacidade de importar arquivos em formato SKP (do programa Sketchup). 

• Ferramenta para captura de nuvens de pontos. 

• Extração da geometria da nuvem de pontos 

• Capacidade de alinhamento de texto de forma dinâmica reposicionando um dos nós. 

• Capacidade de transformação automática de texto fazendo uma fração de números 

separados por barra transformar-se na disposição de numerador sobre denominador 

separando-os por uma linha horizontal, possibilitando modificar as propriedades da fração 

para exibir o numerador e denominador com um separador diagonal. 

• Recurso que permite a criação de caixas de texto com transparência, mostrando os 

desenhos por detrás da caixa, e que possibilitem a modificação de seu tamanho de forma 
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intuitiva, pelos lados ou pelos cantos. 

• Capacidade de correção de texto quando se digita com a tecla Caps Lock ativada e se 

pressiona a tecla Shift, e desligamento automático da tecla de Caps Lock após dar um espaço 

ou pular uma linha, permitindo que continue a digitar sem interrupções. 

• Capacidade de otimização e enumeração de forma automática. Ao digitar em uma caixa de 

texto, no início de uma linha, um símbolo, letra ou número seguido de ".", ")", ">", "}", "," ou 

"]" cria-se uma lista. 

• Recursos de edição de texto como sobrescrito e subscrito, localizado em aba diferenciada no 

painel de recursos, disponível ao editar caixas de texto, tabelas, indicações e cotas. 

• Recursos de edição de texto que permitem a definição de tabulações, alinhamento de 

parágrafos e espaçamento entre linhasDimensionamento Inteligente. 

• Alinhamento de Texto. 

• Texto pesquisável em PDF exportado. 

• Importar a geometria de um arquivo PDF no seu desenho como objetos do AutoCAD. 

• Scripts LISP/ARX 

• Interface do usuário personalizável. 

• Recurso que permite uma interação colaborativa em equipe através de anotações 

compartilhadas no projeto em tempo real. 

• Compartilhamento no Facebook e no Twitter. 

• Capacidade de geolocalização através de uma biblioteca de sistemas de coordenadas que 

permite a introdução de Live Maps, no fundo do desenho, alterar tamanho de exibição, 

transparência, contraste e brilho do mapa (aéreo, de ruas, ou híbrido). 

• Recurso exclusivo de exportação de Modelos 3D para Serviço de Impressão, usando o 

software Autodesk Print Studio, que reconhece alguns tipos de Impressora 3D. 

• Software Autodesk Print Studio, incluído na instalação do AutoCAD 2018 e que permite 

preparar o modelo antes de enviar para impressão 3D, definindo materiais, layout, suportes 

e aparas. 

• Formatos nativos: 1.dwg, *.dws, *.dwt, *.dxf 

                                                           
1 Solução que permite ganho de produtividade no desenvolvimento de documentação 

para projetos arquitetônicos, baseada em objetos. 
• Solução que permite trabalhar em processos mistos 2D e 3D. 
• Recursos que permitem organização otimizada da área de trabalho, uma janela 

de desenho maior e acesso mais rápido às ferramentas e comandos. 
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• Formatos Suportados para importação: *.3ds, *.sat, *.CATPart; *.CATProduct, *.fbx, *.igs, 

*.iges, *.ipt, *.iam, *.jt, *.wmf, *.dgn, *.prt, *.x_b, *.x_t, *.prt, *.asm, *.g, *.neu, *.3dm, 

*.prt, *.sldprt, *.asm, *.sldasm, *.ste, *.stp, *.step, *.rcp, *.rcs. 

• Formatos suportados para exportação: *. dwf, *.dwfx, *.fbx, *.wmf, *.sat, *.stl, *.eps, *.dxx, 

*.bmp, *.dwg, *.dgn, *.iges, *.igs, *.pdf. 

• Suporte aos sistemas operacionais Microsoft Windows 10 (64bit); Microsoft Windows 8.1 

(32 e 64bit) e Microsoft Windows 7 (32 e 64bit). 

• Autodesk AutoCAD Architecture 

Solução CAD baseado em AutoCAD para projetos de arquitetura com as principais 

características e funcionalidades: 

• Solução que permite o cálculo automatizado de quantitativos por ambiente. 

• Navegação de Projeto com função CheckIn / CheckOut. 

• Diferenciação de versão por sistema Color-Coded. 

• Estilo de Importação e Pesquisa simplificados. 

• Pré-visualizar estilos de objetos arquitetônicos. 

• Visualizador de Estilos móvel. 

• Mudança em tempo real de Fillet/Chamfer. 

• Movimentação de paredes dinâmicas. 

• Limpeza de Seção. 

• Propriedades de telhado (roof) em tabelas de inventário. 

                                                                                                                                                                                                 
• Vasta biblioteca de componentes de pormenores e potentes ferramentas de 

anotações-chave. 
• Recurso que permite ao usuário desenhar e documentar seus projetos utilizando 

paredes, portas e janelas. 
• Possibilidade de marcar o desenho automaticamente com etiquetas, incluindo áreas de 

divisões. 
• Geração e atualização de cortes automáticos. 
• Capacidades de visualização do projeto totalmente integradas. 
• Compatibilidade total com arquivos em formato DWG gerados pelas versões do 

AutoCAD até AutoCAD 2018. 
• Disponibilidade de bibliotecas de elementos arquitetônicos e detalhes construtivos, para 

desenvolvimento de projetos e documentação. 
• Recursos de modelagem tridimensional de massas para estudos preliminares. 
• Biblioteca de materiais para aplicação em cenas e objetos. 
• Recurso de suporte à renderização foto realista. 
• Suporte a aplicativos desenvolvidos em linguagem Autolisp. 
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• Formatos nativos: 2.dwg, *.dws, *.dwt, *.dxf 

• Formatos Suportados para importação: *.3ds, *.sat, *.model t, *.session t, *.exp t, *.dlv3 t, 

*.CATPart; *.CATProduct, *.fbx, *.igs, *.iges, *.ipt, *.iam, *.jt, *.wmf, *.dgn, *.prt, *.x_b, 

*.x_t, *.prt, *.asm, *.g, *.neu, *.3dm, *.prt, *.sldprt, *.asm, *.sldasm, *.ste, *.stp, *.step, 

*.rcp, *.rcs 

• Formatos suportados para exportação: *. dwf, *.dwfx, *.fbx, *.wmf, *.sat, *.stl, *.eps, *.dxx, 

*.bmp, *.dwg, *.dgn, *.iges, *.igs , *.pdf, *.ifc, *.xml. 

• Autodesk AutoCAD Mechanical 

Solução CAD 2D baseado em AutoCAD para projetos mecânicos com as principais 

características e funcionalidades: 

• Capacidade de criação de componentes mecânicos normalizados segundo normas 

internacionais (DIN, ISO, JIS, ANSI, GB, CSN e BSI), dentre os componentes inclui-se: 

• Parafusos, porcas e arruelas; 

• Pinos, rebites e mancais; 

• Plugs, engraxadeiras e anéis de vedação; 

• Rolamentos e componentes para eixos; 

• Perfis estruturais; 

• Furos passantes, cego e oblongo; 

• Saídas de Ferramenta, chavetas e saídas de rosca. 

• Barra de ferramentas específicas para desenhos mecânicos, dentre as ferramentas inclui-se: 

• Linhas de interrupções; 

• Linhas de cortes; 

• Linhas de construção auxiliar que facilitam a criação de projeções de vistas; 

• Hachuras de acordo com normas mecânicas. 

• Ferramentas para dimensionamentos de acordo com normas mecânicas e com capacidade 

para: 

• Espaçamento entre dimensões automático e configurável; 

• Capacidade de juntar (somar) duas ou mais dimensões; 

• Capacidade para inserir novas dimensões a partir de dimensões já existentes; 

                                                           
2 Suporte a diferentes sistemas de coordenadas. 
• Suporte com FDO (Feature Data Object) para versões Oracle, MySQL e ArcGIS. 
• Suporte ao Provedor ArgGIS de 64bits. 
• Criação de novos sistemas de coordenadas. 
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• Capacidade de arranjar as dimensões de forma automática, ordenando as dimensões de 

acordo com espaçamentos pré-definidos; 

• Ferramenta que permita a inserção de desvios dimensionais (tolerâncias) de forma 

automática, bastando para isso selecionar a dimensão e o desvio desejado; 

• Ferramenta para criação de detalhes automáticos que permita criar vistas em detalhe 

ampliado ou reduzido mantendo vínculo com a vista de origem; 

• Funcionalidade de criação de Tabelas de Furações automáticas, mantendo relacionamento 

entre os itens da tabela e os furos na geometria; 

• Capacidade de criação de tabelas de revisões e legendas, de acordo com norma inglesa e 

métrica; 

• Capacidade de criação de Listas de Materiais automáticas e seus respectivos balões; 

• Funcionalidade de gerenciamento automático de Layers (camadas), orientado à tipo de 

objetos; 

• Capacidade de criação de linhas ocultas automáticas, bastando para isso selecionar os 

objetos que estão sobre as geometrias a serem definidas como ocultas (geometrias 

sobrepostas - tracejadas); 

• Ferramentas para criação de componentes de máquinas e cálculos mecânicos, dentre elas 

destacam-se: 

• Criação automática de eixos; 

• Criação e cálculos de cames; 

• Criação e cálculos de polias e correias; 

• Capacidade de cálculos por elementos finitos 2D. 

• Autodesk AutoCAD Electrical 

Solução CAD 2D baseado em AutoCAD para projetos elétricos com as principais 

características e funcionalidades: 

• Solução para desenhos elétricos baseada em AutoCAD. 

• Geração de desenhos esquemáticos a partir das instruções de E/S (Entrada/Saída) do CLP 

(Controlador Lógico Programável) definidos para o projeto e listados em uma planilha 

eletrônica. 

• Checagem de erros em tempo real, alerta sobre erros críticos como anilhas e tags 

duplicados, fios sem conexão, numeração de bornes e diversas outras inconsistências. 

• Ferramentas de criação e edição de esquemas 
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• Reutilização de circuitos 

• Reaproveitamento de desenhos criado no AutoCAD 

• Biblioteca de simbologia normalizada de dispositivos elétricos, pneumáticos, hidráulicos e 

P&ID seguindo padrões internacionais como: AS, GB, IEC, IEEE, JIC e JIS. 

• Anilhamento de fios e tagueamento de componentes automático 

• Geração automática de relatórios (BOM, De/Para, Borneiras e entre outros) 

• Criação inteligente de layout de painéis 

• Compartilhar desenhos elétricos através de formato nativo DWG 

• Associatividade com o Autodesk Inventor 

• Integração com componentes elétricos 3D no Inventor 

• Gerenciamento de Terminais e Jumpers 

• Referência cruzada e endereçamentos (Sinais De/Para) 

• Publicação em lote de desenhos para o formato PDF com hiperlink 

• Criação inteligente de diagramas com conectores 

• Catálogo com códigos de fabricantes (AB, ABB, GE, Schneider Electric, Siemens e entre 

outros). 

• Autodesk AutoCAD MAP 3D 

Software para elaboração de mapas temáticos e ferramentas para planejamento, 

projeto e gerenciamento de dados CAD e GIS, com as principais características e 

funcionalidades: • 

• Conversão entre diferentes sistemas de coordenadas. 

• Suporte aos seguintes formatos de dados vetoriais: DWG versão 2002 até 2018, DWF, DXF, 

ESRI ShapeFile, GML (Geographic Markup Language) Version 2, MapInfo MID/MIF, MapInfo 

TAB, MicroStation DGN, SDTS, VML, VPF. 

• Suporte aos seguintes formatos de dados raster: BMP, MrSID, ECW, TIFF, GeoTIFF, CALS-I, 

FLIC, GeoSpot, IG4, IGS, JFIF, JPEG 2000, PCX, PICT, PNG, RLC, TARGA, DEM. 

• Acesso nativo e direto a dados espaciais armazenados nos seguintes sistemas gerenciadores 

de banco de dados: Oracle Locator ou Spatial, MS SQL Server, MySQL, ESRI ArcSDE, 

Postgres/PostGIS. 

• Acesso nativo e direto a entidades pontuais armazenadas em qualquer banco de dados 

padrão ODBC. 

• Funcionalidade para criação de joins (associação) entre uma tabela de dados espaciais e 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  J
O

V
A

N
I M

A
R

T
IN

S
 e

 K
A

M
IL

A
 V

IL
LW

O
C

K
 H

A
R

N
IS

C
H

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ho

pi
nz

in
ho

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/3
A

E
A

-A
B

A
9-

76
4D

-E
B

73
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 3
A

E
A

-A
B

A
9-

76
4D

-E
B

73

1Doc:          495/906



 

Município de Chopinzinho  
ESTADO DO PARANÁ 

 

CNPJ  76.995.414/0001-60       e-mail: planejamento@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefax (46) 3242-8600 – R. Miguel Procópio Kurpel, 3811-Bairro São Miguel  

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 

 

uma tabela de atributos de tal forma que pode-se visualizar os atributos provenientes da 

tabela associada juntamente com os dados da tabela espacial. 

• Leitura de serviços Web no padrão OGC Web Map Service (WMS) e Web Feature Service 

(WFS). 

• Permitir que vários usuários editem os mesmos arquivos simultaneamente. O sistema 

deverá fazer o controle de acesso multiusuário, não permitindo que dois ou mais usuários 

atualizem uma mesma entidade ao mesmo tempo. 

• Efetuar o controle de acesso multiusuário a entidades de banco de dados espacial. Efetuar o 

lock de entidades atualizadas, não permitindo atualização simultânea de uma mesma 

entidade por mais de um usuário. 

• Permitir o controle de usuários. Deve ser possível cadastrar os usuários com login e senha no 

sistema e atribuir permissões de acesso a funcionalidades específicas. 

• Capacidade de trabalhar com entidades 2D e 3D. 

• Capacidade de armazenar atributos de entidades junto com o arquivo do desenho ou em 

qualquer banco de dados relacional que atenda o padrão OLE DB/ODBC. 

• Funcionalidade para verificar se um arquivo está dentro de um padrão especificado (nomes 

de camadas, tipos de linhas, espessura de linhas, etc). 

• Recursos de snapping: ponto final, ponto médio, centro, nodo, quadrante, interseção, 

extensão, inserção, perpendicular, tangente, ponto mais próximo, interseção aparente, 

paralelo. 

• Recursos de vistas. 

• Recursos de coordenadas geométricas tanto na digitalização de objetos, quanto na consulta 

de coordenadas de objetos. 

• Funcionalidade para gerar automaticamente um caderno de mapas para plotagem a partir 

de um conjunto de arquivos de mapas, sem necessidade de abrir todos os arquivos de 

mapas. 

• Funcionalidade de rubber sheeting (ajuste não-uniforme) de dados vetoriais e imagens a 

partir de um conjunto de pontos de controle. Possibilidade de ajustar todas as entidades de 

um mapa ou um subconjunto delas. 

• Capacidade de quebrar automaticamente entidades em uma dada fronteira ou de gerar 

vértices na fronteira. 

• Funcionalidades para exibir apenas entidades resultantes de uma consulta, ao invés de 
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carregar todas as entidades do arquivo. Os critérios para definição da consulta deverão ser: 

propriedades das entidades (como cor, espessura de linha, camada, etc), atributos de dados 

ou critérios espaciais. 

• Capacidade de armazenar as definições de consultas em arquivos. 

• Capacidade de gerar resultado da consulta como arquivo texto. 

• Funcionalidades para correção (limpeza) de desenhos: remover duplicados, apagar 

entidades pequenas, quebrar objetos que se cruzam, estender undershoots, extensão de 

objetos que quase se cruzam (interseção aparente), convergir nodos próximos, dissolver 

pseudo-nodos, apagar objetos soltos, simplificar objetos, remover objetos de comprimento 

zero, adicionar ou remover vértices de poli linhas 3D. 

• Funcionalidade para gerar mapas temáticos a partir de propriedades das entidades ou 

atributos armazenados no próprio desenho ou em banco de dados. 

• Funcionalidade para configurar exibição de objetos em função da escala. 

• Capacidade de definir simbologia composta para entidades. Por exemplo, definir uma 

simbologia como combinação de dois tipos de linha diferentes, com cores e espessuras 

diferentes. 

• Capacidade de fazer mapas 2D e 3D de elevação, de declividade e de direção de superfícies 

usando arquivos DEM. 

• Funcionalidades para criação, edição e remoção de topologias dos tipos: nodo, rede e 

polígono. 

• Efetuar as seguintes análises de topologia: caminho mais curto, melhor rota, fluxo, overlay, 

dissolve, buffer. 

• Permitir associar documentos tais como arquivos texto, planilha, imagens a entidades. 

• Capacidade de gerar rótulos automáticos para as entidades a partir de propriedades ou 

atributos de dados das entidades armazenados no próprio arquivo de desenho ou em 

bancos de dados relacionais. 

• Capacidade de geolocalização através de uma biblioteca de sistemas de coordenadas que 

permita a introdução de Live Maps, no fundo do desenho. 

• Autodesk AutoCAD MEP 

Solução CAD baseado em AutoCAD para projetos de instalações elétricas, 
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hidráulicas e ar-condicionado com as principais características e funcionalidades: 3 

• Funcionalidade para criar e editar fiação e painéis. 

• Funcionalidade para criar e editar tubos e transições. 

• Catálogo de equipamentos de Hidráulica, Elétrica e Ar-Condicionado. 

• Recurso para verificar interferência entre tubos e dutos flexíveis. 

• Funcionalidade para criar e editar tubos e conexões. 

• Inserção de templates que permitem configurar os símbolos de hidráulica, elétrica e ar-

condicionado adotados como padrão pela empresa ou instituição. 

• Recurso para visualizar tubos por linha única e usar o tamanho do tubo para determinar a 

visualização. 

• Rota por classe de pressão. 

• Representação de cortes do projeto de hidráulica, elétrica e ar-condicionado. 

• Navegação de projeto com função CheckIn / CheckOut. 

• Diferenciação de versão por sistema Color-Coded. 

• Pré-visualização de objetos ancorados. 

• Backup de banco de dados de projetos elétricos (EPD). 

                                                           
3 Solução para projetos de instalações hidráulicas, elétricas e de ar-condicionado 

baseada em objetos. 
• Suporte a trabalhos em processos mistos 2D e 3D. 
• Possibilidade de anexar automaticamente e modificar definições de conjunto de 

propriedades. 
• Recursos para o usuário adicionar sistemas e estilos existentes mais rapidamente 

e restaurar arquivos corrompidos com o recurso de backup do projeto. 
• Facilidade para o usuário alterar as unidades de medida conforme o desenho 

mudar. 
• Recurso que permite alterar a camada de entidades de desenho em apenas um 

clique. 
• Facilidade de definir uma ordem para as camadas e visualizar as suas alterações. 
• Recurso de nuvem de pontos para todos os projetos de renovação. 
• Funcionalidade de entrada dinâmica para adicionar fios, tubos e muito mais. 
• Alternância de SNAPs do MEP ao objeto de forma independente. 
• Documentação para criar, racionalizar e documentar vistas 2D. 
• Busca de conteúdo integrado para facilitar o usuário a encontrar conteúdos mais 

facilmente. 
• Possibilidade de criar e gerenciar projetos conjuntos de folhas de desenho MEP. 
• Suporte de dados IFC. 
• Cálculo automático de medidas de área através de comandos. 
• Conexões escaláveis para clareza na plotagem. 
• Checagem de interferências (dutos, tubos, estrutura). 
• Funcionalidade para trabalhar com diagramas esquemáticos. 
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• Exibição esperada da linha de trabalho. 

• Visualizador Móvel de Estilos. 

• Mudança em tempo real de Revisão. 

• Formatos nativos: *.dwg, *.dws, *.dwt, *.dxf 

• Formatos Suportados para importação: *.3ds, *.sat, *.model t, *.session t, *.exp t, *.dlv3 t, 

*.CATPart; *.CATProduct, *.fbx, *.igs, *.iges, *.ipt, *.iam, *.jt, *.wmf, *.dgn, *.prt, *.x_b, 

*.x_t, *.prt, *.asm, *.g, *.neu, *.3dm, *.prt, *.sldprt, *.asm, *.sldasm, *.ste, *.stp, *.step, 

*.rcp, *.rcs, *.bdh, *.dat. 

• Formatos suportados para exportação: *. dwf, *.dwfx, *.fbx, *.wmf, *.sat, *.stl, *.eps, *.dxx, 

*.bmp, *.dwg, *.dgn, *.iges, *.igs , *.pdf, *.ifc, *.ddx, *.xml. 

• Autodesk AutoCAD Raster Design 

Solução para vetorização com as principais características e funcionalidades: 4 

• Autodesk AutoCAD Plant 3D 

Solução CAD 3D baseado em AutoCAD para projetos de plantas industriais com as 

principais características e funcionalidades: 

• Software para projetos de tubulações industriais dirigidas por especificações técnicas de 

tubulação 

                                                           
4 Solução que possibilita a conversão de desenhos técnicos impressos para 

entidades vetoriais identificando, linhas, arcos, curvas e curvas de nível. Permite 
atribuir elevação às curvas de nível durante o processo de vetorização. 

• Ferramenta de OCR (Optical Character Recognition) para conversão de raster 
para vetor. 

• Ferramenta de transformação de sistemas de coordenadas de imagens 
• Ferramentas para processamento de imagens: histograma para equalizar 

imagens, ajuste de brilho e contraste, converter imagens em tons de cinza ou 
coloridas para imagens bitonais, executar ajuste não linear de tons, ferramenta 
de suavização e de sombras. 

• Funcionalidade para inversão da parte clara e escura de imagens binárias, 
coloridas e em tons de cinza. 

• Ferramentas para manipulação de entidades raster: Permite apagar facilmente 
imagens raster, linhas, arcos e círculos. 

• Suporta os seguintes formatos de imagens: *.mrsid, *.ecw, *.jpeg 2000, , *.tiff, 
*.landsat fast-l7a, *.bmp, *.doq, *.geospot, *.ig4, , *.pcx, *.rlc, *.cals, *.esri, 
*.geotiff, *.jpeg, *.jfif, *.pict, *.tga, *. dem, *.flic, *.gif, *.dted, *.png, *.tiff. 

• Formatos nativos: *.dwg, *.dws, *.dwt, *.dxf 
• Formatos Suportados para importação: *.ds, *.sat, *.CATPart; *.CATProduct, 

*.fbx, *.igs, *.iges, *.ipt, *.iam, *.jt, *.wmf, *.dgn, *.prt, *.x_b, *.x_t, *.prt, 
*.asm, *.g, *.neu, *.3dm, *.prt, *.sldprt, *.asm, *.sldasm, *.ste, *.stp, *.step. 

• Formatos suportados para exportação: *. dwf, *.dwfx, *.fbx, *.wmf, *.sat, *.stl, 
*.eps, *.dxx, *.bmp, *.dwg, *.dgn, *.iges, *.igs, *.pdf. 
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• Possui as mesmas características e recursos do Autodesk AutoCAD com a adição de: 

• Ferramenta de modelagem de equipamentos simplificados parametrizados padrões na 

indústria com mais de 20 formas pré-definidas 

• Ferramentas voltadas para a modelagem conceitual de estruturas metálicas com bibliotecas 

de perfis internacionais (ANSI e DIN) viabilizando a modelagem de colunas, vigas, escadas, 

escadas tipo marinheiro, chapas, grades e guarda- corpos 

• Exportação de estruturas metálicas pelo formato SDNF 

• Ferramenta de roteamento de tubulações que reconhece pontos de interesse 

automaticamente (bocais, tubos, válvulas...) e indica rotas automáticas de modelagem 

• Reconhecimento de derivações automáticas baseados em specs 

• Reconhecimento automático de conexões (conexões flangeadas automaticamente 

adicionam flange, junta e parafuso conforme spec) 

• Biblioteca de suportes parametrizados 

• Componentes codificados com skeys padrões da indústria para interface total com softwares 

de análise de flexibilidade através do formato PCF. 

• Geração automática de isométricos e vistas ortográficas 

• Link de validação com elementos presentes no AutoCAD P&ID 

• Interface totalmente gráfica para configuração de isométricos e vistas ortográficas; 

4.2 - Autodesk AutoCAD Revit LT Suite 

• Autodesk Revit LT 

• Solução 3D de engenharia para projetos civil e arquitetura com as seguintes características: 

• Solução que permite o desenvolvimento de modelos de informação da construção (BIM), 

com recursos para modelagem (arquitetônica), anotação, documentação (layout e 

impressão), levantamento de quantitativos, geração de legendas e tabelas, geração de 

câmeras e renderizações na nuvem e geração de passeios interativos ("walkthroughs"). 

• Possui capacidade de associação bidirecional: Uma alteração em um ponto específico é uma 

alteração global. Neste software, todas as informações de modelos são armazenadas em um 

único banco de dados coordenado. As revisões e alterações efetuadas nas informações são 

automaticamente atualizadas em todo o modelo, reduzindo significativamente a quantidade 

de erros e omissões. Esses componentes oferecem um sistema gráfico aberto para 

considerações de design e criação de formas, ao mesmo tempo em que fornecem a 

oportunidade de ajustar e expressar a intenção de design em níveis cada vez mais 
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detalhados. Use componentes paramétricos para as peças de construção mais elementares, 

como paredes e colunas. O melhor de tudo é que nenhuma codificação ou linguagem de 

tabela é necessária. 

• A solução permite a publicação de arquivos nos formatos DWF (DWFx incluído), além de 

permitir a leitura e exportação de arquivos em formatos DWG, DGN e IFC (certificado para 

versão 2x3 e 4). 

• Mecanismo de renderização em nuvem. 

• Geração de imagens foto realistas em nuvem ("renderização") que possam ser aproveitadas 

na documentação ou exportadas para usos em apresentações e relatórios, além de 

possibilitar o desenvolvimento de modelos de informação da construção para arquitetura e 

a integração com modelos de estrutura, desenvolvidos preferencialmente no mesmo 

aplicativo ou ao menos no mesmo formato nativo de arquivo, para facilitar a integração dos 

modelos e garantir a confiabilidade do modelo único ou integrado. 

• Simulações de faseamento e de diferentes opções de projeto. 

• Decomposição de elementos: Recurso para calcular com precisão a quantidade dos 

materiais utilizados nos seus objetos ("Material Takeoff"). Conforme o projeto evolui, o 

motor paramétrico assegura que as quantidades e os elementos que compõem os objetos 

estejam sempre atualizados. 

• Eliminação de erros de documentação com a automatização de processos. 

• Possibilidade de trabalhar exclusivamente com a solução para gerar toda a documentação e 

pormenores do projeto. 

• Crie, gire e compartilhe os seus elementos de pormenorização entre a sua equipe de 

projeto. 

• Extrai a informação do projeto em DWG, criando um ambiente de trabalho mais rápido e 

dinâmico. 

• Suporta o processo que a maior parte dos escritórios usa com as equipes de engenharia, 

utilizando uma extração organizada, onde a estrutura de Layers poderá ser verificada 

conforme os standards necessários. 

• Assegura que nenhum elemento exportado em DWG possa estar na layer errada, evitando 

atrasos e perda de tempo na reorganização dos arquivos DWG. 

• Oferece e apresenta todos os seus elementos de tabela, folha de desenho, vista 2D e vista 

3D a partir de um único banco de dados fundamental, coordenando automaticamente as 
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alterações ao longo de todas as facetas e apresentações que compreendem o processo de 

desenvolvimento e evolução do seu projeto. 

• Permite calcular quantidades detalhadas de material. Uso em projetos de design sustentável 

e para a verificação precisa de quantidades de materiais em estimativas de custos. 

• À medida que os projetos evoluem, o mecanismo de alterações paramétricas do software 

ajuda a garantir que os quantitativos de materiais sempre permaneçam atualizados. 

• Linhas de rascunho. 

• Escadas. 

• Criação e edição de escadas de múltiplos andares. 

• Guarda-corpos com ajuste de posicionamento automático ao elemento hospedado. 

• Sistema de anti-aliasing (Anti-serrilhado). 

• Tabelas de quantitativos de materiais. 

• Permite vistas nas Folhas. 

• Permite duplicação de Vistas. 

• Permite referenciar Vistas. 

• Exportação e Importação de arquivos IFC. 

• Vinculação de arquivos IFC (IFC Linking). 

• Visualização prévia à inserção das famílias no modelo. 

• Configurações de Keynote. 

• Parâmetros Compartilhados (Shared Parameters) em títulos de vistas. 

• Linhas Escondidas (hidden lines) com mais recursos. 

• Revisões de projeto. 

• Caixa de gestão de links (arquivos importados com vínculo). 

• Percepção de Profundidade nas vistas de corte e elevação através da ferramenta 'depth 

cueing'. 

• Elementos fixados (Pinned Elements) configuráveis. 

• Ordenação personalizável de parâmetros de família. 

• Campo para comentários e dicas nos parâmetros de família. 

• Mais recursos de Tags, com possibilidade de realizar cálculos dentro das Tags. 

• Motor interno para edição e criação de layouts do texto. 

• Capacidade de importação de modelos de coordenação em formato *.nwd 

• Capacidade de listar em tabelas grupos e vínculos do modelo. 
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• Formatos nativos: *.rvt, *.rfa, *.rte, *.rft 

• Formatos suportados para abertura de arquivos: *.rvt, *.rfa, *.adsk, *.rte, *.rft 

• Formatos suportados para importação: *.dwg, *.dxf, *.dgn, *.sat, *.skp, *.XML, *.IFC 

• Formatos suportados para exportação: *.dwg, *.dxf, *.dgn, *.dwf, *.dwfx, *.fbx, *.txt, *.IFC, 

*.mdb, *.accdb, *.txt, *.csv, *.xls, *.xlsx, *.xlsm, *.xlsb, *.sqlserver, *.jpg, *.tif, *.bmp, *.tga, 

*.png, *.avi, *.nwc. 

• Autodesk AutoCAD LT 

• Interface com tecnologia Ribbon; 

• Suporte aos seguintes formatos de dados vetoriais: DWG versão 2000 até 2022 (nativo, sem 

a necessidade de conversões) e DXF; 

• Capacidade de abertura de arquivos DWGs que contenham objetos ARX; 

• Capacidade de criação de arquivos para colaboração DWFs; 

• Capacidade de criação de arquivos nativos no formato DWG. Os arquivos criados deverão 

ter a característica "Real DWG" (TrustedDWG); 

• Suporte a diferentes sistemas de coordenadas; 

• Capacidade de criação de novos sistemas de coordenadas (User Coordinate Systems); 

• Funcionalidades para verificar se um arquivo está dentro de um padrão especificado - 

auditoria (nomes de camadas, tipos de linhas, espessura de linhas, etc); 

• Recurso de Snapping: ponto final, ponto médio, centro, node, quadrante, intersecção, 

extensão, inserção, perpendicular, tangente, ponto mais próximo, intersecção aparente e 

paralelo; 

• Grips multifuncionais para manipulação das entidades geométricas; 

• Funcionalidade para seleção e visualização de entidades resultantes de uma pesquisa. Os 

critérios para definição da pesquisa deverão ter: propriedades da entidade (como: cor, 

espessura de linha, camada, etc), fontes, raios, diâmetros, área, coordenadas e atributos; 

• Funcionalidades para criação de geometrias 2D com dimensões paramétricas; 

• Funcionalidade de Array Associativo; 

• Comando para criação de nuvens de revisão; 

• Hachuras associativas e criação de sombreamento de desenhos; 

• Possuir ferramentas para desenhos de: pontos, polilinhas, multilinhas, arcos, polígonos, 

polilinha 3D, donut, spline, elipse; 

• Capacidade para trabalhos com blocos dinâmicos (permitir criar blocos que possam variar: 
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tamanho e quantidade de objetos dinamicamente); 

• Funcionalidade para criação de tabelas com extração de propriedades de entidades do 

desenho, capacidade de vinculação com Microsoft Excel e inclusão de fórmulas 

matemáticas; 

• Recursos de chanfros e arredondamentos; 

• Sistema de coordenada por geolocalização e mapas online; 

• Recurso para estender um objeto para que interseccione com um outro; 

• Recurso para prolongar um objeto através de porcentagem ou total; 

• Gerenciamento e compartilhamento de blocos e arquivos através de quadro 

dinâmico utilizando a tecnologia Drag and Drop; 

• Capacidade de conexão com storage online (por exemplo, Dropbox); 

• Capacidade para importação de arquivos PDF e vetorização de seu conteúdo; 

• Capacidade de compartilhar e utilizar dados de arquivos DGN e Bing Maps; 

• Ferramentas para rotacionar, mover e escalar; 

• Recurso para criação de múltiplas vistas em ambiente próprio para criação de vistas, 

permitindo escalas diferentes entre as vistas, mantendo todos os textos e dimensões com as 

mesmas alturas; 

• Dispor de Janela de Comando com atalhos de teclado customizáveis; 

• Múltiplos Undos e Redos; 

• Interface configurável; 

• Capacidade de trabalho com blocos de atributos; 

• Recurso para extração de atributos; 

• Capacidade de plotagem utilizando estilos de configuração; 

• Suporte a sistemas operacionais 64bit; 

• Compatível com Sistema Operacional Microsoft Windows 10. 

4.3 Autodesk Navisworks Manage  

Software de análise de projeto para coordenação (3D), planejamento (4D), visualização foto realística, 

simulação dinâmica e análise precisa. A solução permite agregar em apenas um modelo de projeto, várias 

disciplinas da construção, incluindo complexos modelos de informação de construção (BIM), prototipagem 

digital e os dados processuais. Com esta solução, pode-se compatibilizar, colaborar, coordenar e comunicar 

de forma mais eficaz, reduzindo os problemas durante o projeto e a construção. 

4.4 Autodesk Civil 3D  
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 Software para elaboração de projetos de infraestrutura, terreno, bacias hidrográficas, estradas e 

rodovias e loteamento. Ferramentas para criação de documentação executiva, levantamentos e 

quantitativos, ferramentas para renderização foto realísticas, com as principais características e 

funcionalidades:  

 Solução que permita criação de modelo de engenharia 3D e dinâmico. O software deve trabalhar com o 

conceito de objetos (superfícies, perfis, alinhamentos, platôs, redes de drenagem, etc) e a atualização em 

um objeto deve ser propagada automaticamente para todos os objetos relacionados, incluindo as etiquetas 

de texto.  

 Possibilidade de relacionar os padrões de projeto de forma referencial.  

 As etiquetas de texto devem ser geradas automaticamente pelo software a partir de parâmetros dos 

objetos. Deve existir um editor que permita compor as etiquetas, definindo a formatação, parâmetros e 

textos fixos. 

 Ambiente gerenciador de projeto: o software deverá prover recursos para compartilhamento dos 

diferentes objetos do projeto de engenharia civil, como superfícies, perfis, alinhamentos, etc, entre os 

diferentes membros da equipe de projeto. Apenas um usuário deverá ter permissão para atualizar um 

objeto em dado momento, enquanto os demais usuários terão acesso de leitura a este objeto, podendo 

utilizá‐lo no desenvolvimento de seu projeto.  

 Um único produto de software deverá prover funcionalidades de: topografia, projeto viário, projetos de 

terraplenagem, criação de loteamentos, redes de drenagem e esgoto.  

 A aparência dos objetos deverá ser configurável através de estilos de exibição. O software deverá 

fornecer funcionalidade para criar novos estilos e editar estilos existentes. A alteração de um estilo deverá 

alterar a aparências de todos os objetos que estejam usando este estilo.  

 O software deverá gerar relatórios e tabelas a partir das informações dos objetos. Deve ser possível criar 

novos relatórios e alterar relatórios existentes.  

 Funcionalidade para gerar folhas de impressão de planta e perfil em projetos viários.  

 Criação de memórias de cálculo horizontal dos alinhamentos, contendo estaqueamento no padrão 

brasileiro com coordenadas, norte e leste de todas as estacas conforme apresentado no projeto e de seus 

pontos de referência como (PC, PT, PI, TE, EPI, EC), além de dados geométricos de curvas e espirais, tais 

como: Comprimento, Raio, Azimute da Corda, Comprimento da Corda, XC, YC, Azimute SC, Ângulo Central, 

q, p, Teta entre outros.  
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 Criação de memoriais de cálculo vertical dos alinhamentos, contendo estaqueamento no padrão 

brasileiro com cotas, de todas as estacas conforme apresentado no projeto e de seus pontos de referência 

como (PCV, PTV, PIV), além de dados geométricos da curva como: Comprimento, rampa anterior e 

posterior, o K e o E.  

 Criação de Tabela de Detalhes dos PI (Ponto de Intersecção) contendo dados de Deflexão, dados da Curva 

de Transição, da Curva Circular das Estacas e das Coordenadas dos pontos geométricos.  

 Criação de memoriais descritivos de lotes, com a coordenada do ponto inicial, rumo e distância de todos 

os vértices, com valor de área em metros quadrados, hectares e perímetro.  

 Criação de tabela de volume contendo estaca no padrão brasileiro, área de corte, área de aterro, semi 

distância, volume de corte, volume de aterro geométrico e com empolamento, compensação da lateral e 

ordenada brukner.  

 Criação de Nota de Serviço padrão DER‐SP e DNIT.  

 Conter template com padrões brasileiros de projetos de estradas, padrão estadual e federal.  

 Possibilidade de criar plano de terraplanagem.  

 Possibilidade de criação de espiral do tipo NSW (New South Wales) Espiral cúbica.  Extrair linhas do 

corredor modelado de forma automática.  

 Capacidade de geolocalização através de biblioteca.  

 Apresentar suporte ao trabalho em unidades métricas e unidades imperiais.  

 Recurso que permita geração de cortes de estruturas de drenagem nas documentações.  

 Possibilidade de exportação de dados para extensões KML e KMZ.  

 Capacidade de geolocalização através de uma biblioteca de sistemas de coordenadas que permite a 

introdução de Live Maps, no fundo do desenho, alterar tamanho de exibição, transparência, contraste e 

brilho do mapa (aéreo, de ruas ou híbrido).  

 Possuir conjunto de funções e estilos compatíveis com as normas brasileiras.  

 Possibilidade de Exportar e Importar formatos IFC.  

 Possibilidade de criar sólidos 3D a partir de superfícies de terreno.  

 Possibilidade de abrir diretamente formatos do Infraworks Sqlite e importar estes modelos dentro do 

software.  

 Modelamento automático de rotatórias utilizando as normas brasileiras para projeto de rotatórias, com 

alinhamentos estaqueados, perfil longitudinal de todos os ramos, seções transversais, superfície final, 

relatórios e memoriais.  
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 Formatos nativos: *.dwg, *.dws, *.dwt, *.dxf  

 Formatos Suportados para importação: *.3ds, *.sat, *.CATPart; *.CATProduct, *.fbx, *.igs, *.iges, *.ipt, 

*.iam, *.jt, *.wmf, *.dgn, *.prt, *.x_b, *.x_t, *.prt, *.asm, *.g, *.neu, *.3dm, *.prt, *.sldprt, *.asm, *.sldasm, 

*.ste, *.stp, *.step, *.rcp, *.rcs, *.imx, *.xlm, *.ifc,  

 Formatos suportados para exportação: *. dwf, *.dwfx, *.fbx, *.wmf, *.sat, *.stl, *.eps, *.dxx, *.bmp, 

*.dwg, *.dgn, *.iges, *.igs, *.pdf, *.imx, *.xlm, *.vspcfg, *.sdf, *.geo, *.ifc.  Suporte ao sistema operacional 

Microsoft Windows 10 (64bit)-  

5 TREINAMENTOS 

5.1 - Treinamentos EAD 

Os treinamentos EAD que devem ser fornecidos são: 

5.1.1 - Treinamentos para 2 (dois) participantes nomeados em cada um dos treinamentos; 

5.1.2 - Esses treinamentos serão através da modalidade EAD (Ensino a distância), onde as aulas gravadas 

serão acessadas via web; 

5.1.3 – O Município de Chopinzinho enviará todas as informações de contato dos 2 (dois) participantes 

previamente, com no mínimo 5 (cinco) dias de antecedência, para que sejam criados os respectivos 

ITEM TREINAMENTO Quantidade 

01 Autodesk Revit - Módulo Introdutório  

02 Autodesk Revit - Módulo Arquitetura   

03 Autodesk Revit - Módulo Elétrica  

04 Autodesk Revit - Módulo Hidráulica  

05 Autodesk Revit - Módulo Estrutura de Concreto Armado   

06 Autodesk Revit - Módulo Estrutura Metálica   

07 Autodesk Civil 3D - Módulo Introdutório  2 

participantes 08 Autodesk Civil 3D - Módulo Estradas e Geotecnica   

09 
Autodesk Civil 3D - Módulo Drenagem e Estudos Hidrológicos    

10 
Autodesk Civil 3D - Módulo Loteamentos e Movimentação de Terra   

 

11 Autodesk Navisworks Manage   

12 Curso introdutórios ao sistema BIM   
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usuários no sistema EAD; 

5.1.4 - Os logins de acesso são pessoais e intransferíveis; 

5.1.5 - Os acessos serão liberados por 30 (trinta) dias, contados a partir do primeiro acesso ao sistema 

EAD. 

6 - ACOMPANHAMENTO TÉCNICO VIRTUAL 

A consultoria é uma fase de troca de conhecimento e consolidação. Esta fase é responsável pelo 

acompanhamento, entendimento e desenvolvimento do processo de trabalho em fluxo BIM para a equipe 

técnica do Município de Chopinzinho composta por 6 profissionais. 

6.1 Acompanhamento Técnico Virtual Edificações e Infraestrutura - 20 horas 

Após os treinamentos, um projeto deve ser escolhido a título de piloto, para que possamos dar 

continuidade ao processo de implantação, colocando em prática todo o aprendizado e a 

padronização dos procedimentos. Nesta etapa, um especialista da empresa contratada deverá acompanhar 

a equipe do Município de Chopinzinho, dando todo o suporte necessário para desenvolvimento deste 

através de: 

• Acompanhamento via conferência web; 

• Suporte técnico e dúvidas; 

• Compartilhamento de boas práticas para melhor produtividade; 

• Formalização de fluxos de trabalho evitando-se perda de informação na interface entre 

especialidades; 

• Acompanhamento do projeto para obter um modelo eficiente. 

6.1.1 Esse acompanhamento será executado virtualmente (web) em 5 (cinco) períodos de 04 (quatro) 

horas/período, em dias uteis, das 08:30 às 12:30 ou das 13:30 às 17:30 horas. 

6.1.2 O agendamento deverá ser realizado com no mínimo 15 dias de antecedência, de acordo com a 

disponibilidade da empresa contratante e do especialista. 

5.2.1.1 Obs.: A expertise e gestão dos trabalhos são de responsabilidade da contratante. 

Deverá ser fornecido arquivos modelos (templates como são comumente chamados) e serão a base de 

todos os projetos que serão desenvolvidos após a implantação. Nele estarão guardadas as configurações e 

padronizações da empresa, bem como folhas e carimbos padrão ISO, configurações de textos e cotas, 

dentre outros. Um arquivo template pré- configurado para trabalho nos softwares Autodesk Revit e Civil 

3D, segundo os padrões ABNT deverá fazer parte do pacote da implantação e sua disponibilização e 

instalação estão contemplados no serviço adquirido pela empresa. 
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Uma biblioteca básica para Autodesk Revit em LOD 300, contendo aproximadamente 1500 itens, deverá 

disponibilizada para início de algumas operações, evitando atrasos e posteriores inconsistências na 

modelagem ou na parametria. A contrata deve possuir o know-how técnico e estratégico necessário para 

garantir a qualidade superior dos objetos que serão disponibilizados, além da total consistência das 

informações, sem riscos para sua empresa. 

Observação: Para criação de bibliotecas específicas ou modificação do conteúdo oferecido acima, a 

contratada deve oferecer serviço especializado para este desenvolvimento. 

7 - REQUISITOS E OBSERVAÇÕES 

1) A Contratada deverá fornecer assinaturas de softwares por um período de trinta e seis meses e no 

formato de acesso single-user (standalone). 

2) As assinaturas deverão ser compatíveis com a plataforma 64bits para o sistema operacional Microsoft 

Windows 10. 

3) Os treinamentos serão executados através de ferramenta EAD (Aulas gravadas) limitados a 02 

participantes/treinamento. 

4) A consultoria de implantação/Acompanhamento deverá ser realizado através de reuniões virtuais 

(através de ferramenta web) de 04 (quatro) horas para cada uma das sessões. 

5) O agendamento dos treinamentos e serviços de consultoria serão feitos com no mínimo 15 dias de 

antecedência. 

6) Todos os serviços serão ministrados em dias úteis (segunda a sexta-feira) e em horário comercial 

(8:30/12:30 - 13:30/17:30h). 

7) O software contratado deve ter garantia de manutenções corretivas e de segurança bem como 

absorver evoluções de versão, sem ônus, durante a vigência do contrato. 

8) Todos os serviços previstos - Treinamentos / Acompanhamentos - deverão ser executados dentro do 

prazo de 12 meses. Esse prazo poderá ser estendido conforme entendimento entre a empresa 

contratante e a contratada. 

9) O serviço de Suporte Técnico terá validade durante todo o período da assinatura dos softwares. 

8 - SUPORTE TÉCNICO 

A Contratada deverá prover suporte técnico para os usuários que forem treinados, ajudando-os com as 

dúvidas em funcionalidades dos softwares. O suporte deve ser fornecido por telefone ou e-mail, em horário 

comercial de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 

Todo procedimento de instalação e autorização dos softwares deverá ser apoiado pela Contratada através 

do time e das ferramentas do suporte técnico descritos acima. 
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9 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Cumprir fielmente as exigências deste Termo de Referência, de modo que, no prazo estabelecido, o objeto 

contratado seja entregue. 

Disponibilizar a última versão disponível no mercado na data de entrega do produto. 

Atender prontamente quaisquer exigências da Contratante, inerentes ao objeto deste termo de referência. 

Ser empresa autorizada e certificada pelo fabricante para venda e entrega dos softwares e serviços de 

capacitação aqui especificados, apresentando para tal documento do fabricante que o comprove. 

(Comprovação que deverá ser feita no ato da assinatura do contrato). 

10 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Efetuar o empenho da despesa, garantindo o pagamento das obrigações assumidas. 

Receber provisoriamente o produto mediante regular aferição de quantitativos. 

Acompanhar e fiscalizar a execução do produto contratado, bem como atestar na nota fiscal/fatura a 

efetiva entrega do objeto contratado e o seu aceite. 

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada. 

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes deste Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivos. 

Verificar se os softwares entregues pela Contratada estão em conformidade com as especificações técnicas 

e funcionalidades constantes deste Termo de Referência, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou 

desfazer qualquer fornecimento de software que esteja em desacordo com as especificações técnicas 

descritas neste Termo de Referência. 

11 – HABILITAÇÃO 

Apresentar atestado de capacidade técnica, em nome da Licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, compatível com as especificações técnicas constante deste Termo de Referência, 

comprovando o fornecimento de subscrição de cessão de direito de uso de softwares aplicativos, com 

garantia de atualizações, de qualquer um dos produtos e em qualquer quantidade. 

 

12 DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

12.1 - O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do Contrato, podendo 

suspender sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria 

Municipal de Administração. 

12.2 - A gestão do Contrato ficará a cargo do Servidor Senhor Jovani Martins. 
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12.3 - A responsabilidade pela fiscalização do Contrato ficará a cargo da Servidora 

Kamila Villwock Harnisch e Fiscal Substituto a cargo da Servidora Talita Baseggio 

Kaminski Dalsasso, estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa 

na conformidade do item do objeto licitado. 

12.4  - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato 

as situações e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do 

Contrato, com os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

12.5 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do 

Contrato proceder conforme este instrumento, de acordo com a gravidade da 

situação e dos fatos a serem apurados. 

12.6  - Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, 

havendo necessidade de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o 

CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento específico para esse fim, assinado 

pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal do Contrato, 

sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o 

apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, 

mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA 

através dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, etc). 

 

13 - DA RESCISÃO 

  -O Contrato gerado desta Licitação poderá ser rescindido: 

13.1  - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da 

CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou 

sem a prévia comunicação ao CONTRATANTE. 

13.2  - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 

conveniência e oportunidade do CONTRATANTE. 

13.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de 

inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e 

demais dispositivos normativos aplicáveis. 

13.4 – O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 

79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

13.5 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 

reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

13.6  - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para 
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fazer face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que 

esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

data do recebimento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da 

rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

13.7  - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, 

o valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado 

judicialmente. 

13.8  - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato 

ocorrendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a 

execução do objeto contratado. 

13.9  - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou 

aplicação de alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos 

normativos que regem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre 

outras: 

13.10 - A não entrega dos produtos contratados. 

13.11 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 

CONTRATANTE. 

13.12  - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para 

acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 

13.13  - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 

observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

13.14 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações 

e dos fatos a serem apurados. 

13.15  - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do (a) Secretário (a) Municipal de Educação, 

Cultura e Esportes, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 

fatos a serem apurados. 

13.16  - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo 

gestor do Contrato. 

13.17 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município. 

13.18 - Decisão do Prefeito Municipal. 

13.19 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 

processo, em decisão irrecorrível. 

13.20  - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos 

normativos que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, 
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independentemente da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do 

contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e 

previstas neste Termo. 

13.21  - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93) 

13.22 - O Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de 

execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos 

casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

13.23  – O Prazo de execução será de 360 dias. 

13.24 – O prazo de vigência do contrato será de 420 dias. 

14 - DAS PENALIDADES 

14.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento da ARP e do(s) Contrato(s) e seus 

anexos, estarão sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: 

advertência escrita, advertência escrita com prazo para correção, penalidades 

pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão 

temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da 

Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

14.2 - O CONTRATANTE decide aplicar à ARP e ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese 

de inexecução das obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 

e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguintes penalidades: 

14.3 I - Advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não 

decorram de dolo ou naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, 

população, servidores e empregados públicos, nem em ato lesivo à Administração, 

caracterizando negligência administrativa. 

14.4 II - Advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de 

excessos, omissões ou dolo que configurem distorções médias ou graves, que 

possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (sessenta) dias. 

14.5 III - penalidades pecuniárias:  

14.6 a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da 

advertência disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero 

virgula cinco por cento) do valor total do Contrato.  

14.7 b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou 

atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, 

correspondente a 1% (um por cento) do valor total do Contrato, podendo ser 

imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa.  

14.8 c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando 
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verificada distorções médias.  

14.9 d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando 

verificada distorções graves.  

14.10 e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na 

hipótese de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial 

injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, nos termos da Lei nº 

8.666/93. 

14.11 f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na 

hipótese de rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, 

praticada em conjunto com agente público. 

14.12 IV - Suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações 

que resultem danos financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as 

normas regulamentares e legais. 

14.13 V - Rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta 

relevância ou em razão do interesse público, sem prejuízo das demais disposições 

deste Contrato. 

14.14 VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item 

anterior, implicará na apuração de perdas e danos e aplicação das demais 

penalidades legais cabíveis. 

14.15 VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os 

artigos 78, 79 e 80 da Lei nº 8.666/93. 

14.16  - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da 

Lei n° 8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

14.17  - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens 

anteriores, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas 

aplicadas, os créditos a que teria direito. 

14.18  - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes 

para fazer face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o 

CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, 

no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do 

comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre 

estes e os créditos retidos. 

14.19  - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item 

anterior, o valor correspondente será cobrado judicialmente. 

14.20  - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta 
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Cláusula, observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, 

nesta ordem: 

14.21  - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das 

situações e dos fatos a serem apurados. 

14.22 - Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do (a) Secretário(a) Municipal de 

Educação, Cultura e Esportes, com os documentos pertinentes à comprovação das 

situações e dos fatos a serem apurados. 

14.23 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa 

escrita, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e 

encaminhada pelo gestor do Contrato. 

14.24  - Parecer da Procuradoria-Geral do Município. 

14.25  - Decisão do Prefeito Municipal. 

14.26  - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao 

resultado do processo, em decisão irrecorrível. 

14.27  - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos 

normativos que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas 

imediatamente, independentemente da apresentação de defesa prévia da 

CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 

situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

 

15  - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

15.1  - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante 

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

15.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

15.3 a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 

processo de licitação ou na execução de contrato; 

15.4 b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

15.5 c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

15.6 d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 

em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
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15.7 e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 

inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do poder público, com o 

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista 

acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 

de o poder público promover inspeção ou auditoria. 

15.8  - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou 

município poderão impor sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive 

declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga 

de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, 

constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, 

em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 

participar da licitação ou da execução do Contrato. 

15.9  - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda 

e autoriza que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de 

Chopinzinho/PR, através de seu representante ou pessoas indicadas, possam 

inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 

relacionados à licitação e à execução do Contrato.  

16  - RESPONSÁVEL PELA PESQUISA DE PREÇOS 

 

16.1  - A pesquisa de preços ficou a cargo dos Servidores Jovani Martins e Renato 

Capelli. 

Chopinzinho, 13 de setembro de 2022. 

Jovani Martins 
Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos 

 

Kamila Villwock Harnisch 
Arquiteta 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 3AEA-ABA9-764D-EB73

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JOVANI MARTINS (CPF 675.XXX.XXX-34) em 13/09/2022 16:20:40 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

KAMILA VILLWOCK HARNISCH (CPF 043.XXX.XXX-26) em 14/09/2022 15:40:23 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/3AEA-ABA9-764D-EB73
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  Memorando 37- 3.585/2022

De: Onerio F. - SMA-LC

Para: PGM - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Data: 14/09/2022 às 15:31:10

 

Em cumprimento ao contido no Despacho nº 30, encaminho minutas retificadas para novo parecer. 

_

Onerio Cambruzzi Filho 

Divisão de Licitação e Contratos

Anexos:

Aviso_Retificado_PE_89_2022_PE_SOFTWARE_PLANEJAMENTO.pdf

EDITAL_RETIFICADO_PE_89_2022_PE_SOFTWARE_PLANEJAMENTO.pdf
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MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão, Edital nº 89/2022. Forma: Eletrônico. Data da Licitação: Dia __ de _________ de 2022, 
às 09:00 (NOVE) horas. Objeto: Contratação De Empresa Especializada Para Fornecimento De Assinatura 
De Licenças De Softwares autodesk E Contratação De Serviços Especializados Em Implantação De 
Tecnologia Bim (Building Information Modeling). Gênero: Serviços. Valor máximo estimado da licitação: R$ 
221.063,52. O Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, 
Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, ou no Site 
www.chopinzinho.pr.gov.br Informações pelo fone: (46) 3242-8614. 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

   
  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 163/2022 

  
   

PREGÃO 
 

 
 

EDITAL Nº 89/2022 

 

FORMA: ELETRÔNICO 
 

 

 

 

 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA FORNECIMENTO DE ASSINATURA DE LI-
CENÇAS DE SOFTWARESAUTODESK E CON-
TRATAÇÃO DE SERVIÇOSESPECIALIZADOS EM 
IMPLANTAÇÃO DE TECNOLOGIA BIM (BUILDING 
INFORMATION MODELING). 
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EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 89/2022 

 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 163/2022 

 
DATA DA REALIZAÇÃO: __/__/2022 

 
HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas 

 
LOCAL: Prefeitura do Município de Chopinzinho – Paraná 

 
 

www.comprasgovernamentais.gov.br  
 

“Sistema COMPRASNET - Acesso Identificado” 
 

 
LICITAÇÃO DE AMPLA PARTICIPAÇÃO. 
 
O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 46.995.414/0001-
60, através da Secretaria de Administração, sediado à Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – 
Bairro São Miguel, Chopinzinho, Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, Senhor Edson 
Luiz Cenci, torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO – GLOBAL, para atender à solicitação da Secretaria Mu-
nicipal de Administração, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE ASSINATURA DE LICENÇAS DE SOFTWARESAUTODESK E CONTRA-
TAÇÃO DE SERVIÇOSESPECIALIZADOS EM IMPLANTAÇÃO DE TECNOLOGIA BIM (BUIL-
DING INFORMATION MODELING), em conformidade com as condições das cláusulas adiante 
estabelecidas. 
  

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
 

__ de ____________ de 2022 às 09h00min 
 

UASG: 987503 – PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO/PR 
 
Local da Sessão Pública: www.comprasgovernamentais.gov.br (Sistema COMPRASNET) 
 
O certame será processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus 
Anexos, da Lei nº 10.520/02, da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar 
Federal n.º 147/14, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei Complementar Municipal 
nº. 086/2016 e legislação complementar aplicável e, no que couber, na Lei Federal n.º 8.666/1993. 
 
O Pregoeiro será um dos Servidores, designado pelo Decreto nº 15/2022, publicado no Diário 
Eletrônico DIOEMS - Edição n.º 2531, de 20/01/2022. 
 
1 – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA 
SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO ELETRÔNICO. 

1Doc:          521/906



 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ 
 

 

 
1.1 - Os documentos referentes às propostas comerciais, documentação de habilitação e 
anexos das empresas interessadas deverão ser encaminhados de forma concomitante, a partir da 
disponibilização do Edital no Sistema “COMPRASNET”, até __ de ____________ de 2022 às 
09h00min, no site www.comprasgovernamentais.gov.br  
 
1.2 - A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá __ de ____________ 
de 2022 às 09h00min, no site www.comprasgovernamentais.gov.br, nos termos das condi-
ções descritas neste Edital. 
 
1.3 - É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, EM 
QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decre-
to nº 10.024/19, art. 30, § 5º). 

 
2 – DO OBJETO 

 
2.1 - Constitui objeto deste PREGÃO a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE ASSINATURA DE LICENÇAS DE SOFTWARESAUTODESK E CONTRA-
TAÇÃO DE SERVIÇOSESPECIALIZADOS EM IMPLANTAÇÃO DE TECNOLOGIA BIM (BUIL-
DING INFORMATION MODELING). 

 
2.1.1 - Conforme descrição, características e preços máximos a serem praticados, constante no 
Anexo 1 deste Edital. 

 
2.2 - Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 
www.comprasgovernamentais.gov.br e www.chopinzinho.pr.gov.br  
 
2.3 - As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor 
de Licitações pelo telefone nº (046) 3242-8614. 
2.4 - As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela 
Secretaria Municipal de Administração, telefone nº (46) 3242-8600. 
2.5 - A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facul-
tando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
2.6 - O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
2.7 - Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Compras 
Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 
                                                                                                                                                                                   
3 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
3.1 - Poderão participar empresas cujo objeto social seja pertinente e compatível com o objeto 
licitado, que atenderem a todas as exigências deste Edital e que estiverem regularmente creden-
ciados e em situação regular perante o sistema eletrônico do Portal COMPRASNET, desde que 
não se enquadrem em qualquer das exclusões relacionadas no § 4º do artigo 3º da Lei Comple-
mentar 123/2006. 
 
3.2 - As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 
PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação junto ao Portal 
www.comprasgovernamentais.gov.br  
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3.3 - Será vedada a participação de empresas: 
 

a) Declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública; 
b) Impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos ter-

mos do art. 7º da Lei nº 10.520/2002; 
c) Suspensas, temporariamente, de participação em licitação e impedidas de contratar, nos ter-

mos do art. 87, III, da Lei nº 8.666/1993 conforme disposto no item 9.2 deste Edital; 
d) Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
e) Sob processo de falência, concordata ou recuperação judicial ou extrajudicial de crédito. 
f) Não poderão participar de qualquer fase da Licitação: 
f.1) Empresa que tenha dirigente, sócio, responsável técnico ou legal, que:  
a) Seja cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou colate-
ral até o 3º grau, do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e 
Procurador Geral do Município, e principalmente membros da comissão de licitação, pre-
goeiros ou qualquer outra autoridade ligada à contratação; 
b) Seja ocupante de cargo comissionado e servidor efetivo com função gratificada ou 
comissionada, inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem 
em processos licitatórios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados na Adminis-
tração Pública do Município de Chopinzinho, e incluindo seus cônjuges, companheiros ou 
parentes consanguíneos, por afinidade ou por adoção, em linha reta, colateral até o 3º 
grau; 
c) Seja Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual (art. 54, II da Constituição de 
1988) ou Vereador; 
d) Seja servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licita-
ção, nos termos do artigo 9º, da Lei 8.666/93). 
 
3.5 - Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
3.5.1 - que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  
3.5.1.1 - nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
3.5.1.2 - nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direi-
to ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microem-
presa, empresa de pequeno porte. 
3.5.1.3  - que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
3.5.1.4  - que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apre-
sentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
3.5.1.5 - que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatorieda-
de de declarar ocorrências posteriores;  
3.5.1.6 - que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos ter-
mos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
3.5.1.7 - que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
3.5.1.8  - que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Consti-
tuição Federal; 
3.5.1.9 - que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de     reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 
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que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da 
Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 
4 – DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS DO ATO CONVOCATÓRIO 

 
4.1 - Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou provi-
dências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça 
com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública 
do certame, conforme Art. 23 e 24 do Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019. 
4.1.1 - As impugnações ou pedidos de esclarecimentos ao Edital deverão ser dirigidos ao pregoei-
ro por e-mail: licita2@chopinzinho.pr.gov.br, Correio via SEDEX, ou protocolizados em dias úteis, 
das 08h00 às 17h00, na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Divisão de Licitações e Contratos, 
Bairro São Miguel, CEP: 85.560-000, Chopinzinho-PR. 
4.1.2 - Quando enviados por e-mail, todos os documentos deverão ser digitalizados e conter a 
identificação da empresa, endereço completo, nome e assinatura do responsável legal da propo-
nente e a solicitação de confirmação de recebimento. 
4.1.3 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, con-
tado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 
pela elaboração do edital e dos anexos. 
4.1.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
4.1.5 - Caso procedente e acolhido à impugnação do Edital, seus vícios serão sanados e nova 
data será designada para a realização do certame, salvo nos casos em que as alterações decor-
rentes da impugnação não alterarem a apresentação das propostas de preços. 
4.2 - A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando 
de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia 
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, 
que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da 
impugnante. 

 
5 – DO CREDENCIAMENTO 
 
5.1 - O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participa-
ção dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.   
5.2 - O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.  
5.3 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão.  
5.4 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos pratica-
dos diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou 
do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  
5.5 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SI-
CAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados.  
5.5.1 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação 
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6 – DO ENVIO CONCOMITANTE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA 
DE PREÇOS  

 
6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, en-
cerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
6.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
6.3 - Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
6.4 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
6.5 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
6.6 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
6.7 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
6.8 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encer-
ramento do envio de lances. 
 
7 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES  

 
7.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
7.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanha-
mento em tempo real por todos os participantes. 
7.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido con-
trário, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
7.7 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
7.8 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor con-
signado no registro. 
7.9 - O lance deverá ser ofertado pelo valor total dos serviços. 
7.10 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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7.11 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e regis-
trado pelo sistema. 
7.12 - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de 
serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  
7.13 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fe-
chado. 
7.14 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse pra-
zo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automatica-
mente encerrada a recepção de lances. 
7.15 - Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerra-
mento deste prazo. 
7.16 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.17 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 
7.18 - Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem 
de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigilo-
so até o encerramento deste prazo. 
7.19 - Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigên-
cias de habilitação. 
7.20 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 
ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Se-
cretaria de Gestão do Ministério da Economia; 
7.21 - Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
7.22 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for rece-
bido e registrado em primeiro lugar.  
7.23 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
7.24 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
7.25 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação.  
7.26 - O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos.  
7.27 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.28 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pe-
queno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classi-
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ficadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamenta-
da pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
7.29 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance se-
rão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.30 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
7.31 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e em-
presa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
7.32 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será reali-
zado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor ofer-
ta. 
7.33 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao pro-
duto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que 
fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  
7.34 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou en-
tre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
7.35 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances , o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 
aos bens produzidos: 
7.35.1 - no pais; 
7.35.2 - por empresas brasileiras;  
7.35.3 - por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.35.4 - por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 
7.36 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas.  
7.37 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital. 
7.38 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.39 - O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados.  
7.40 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da pro-
posta. 

 
8 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 
8.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primei-
ro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo esti-
pulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único 

1Doc:          527/906



 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ 
 

 

do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  
8.2 - O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, 
em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.  
8.3 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao pre-
ço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifesta-
mente inexequível. 
8.4 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabe-
lecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.   
8.5 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilida-
de e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita; 
8.6 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligên-
cias, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocor-
rência será registrada em ata; 
8.7 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (horas), sob pena de não aceitação 
da proposta. 
8.8 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justifica-
da do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
8.9 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que conte-
nham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e proce-
dência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pre-
goeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
8.10 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.11 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horário para a sua continuidade. 
8.12 - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, veda-
da a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.13 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.14 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
8.15 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, have-
rá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 
45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
8.16 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital.  
 
9 – DA HABILITAÇÃO 

 

1Doc:          528/906



 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ 
 

 

9.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
9.1.1 - SICAF; 
9.1.2 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 
9.1.3 - Comprovante de ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao 
TCE/PR https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx; 
9.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa proponente. 

9.2.1 - Consoante o entendimento consolidado pelo Tribunal de Contas da União (Acórdãos 
266/2019 e 269/2019 – Plenário) e Tribunal de Contas do Estado do Paraná (Acórdãos 3962/20 e 
301/21 – Tribunal Pleno), a sanção de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração possui efeitos restritos ao âmbito do órgão ou 
entidade que aplicou a penalidade. 
9.3 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.4- Os Licitantes deverão cumprir as seguintes exigências de habilitação: 
 
9.5.1 - A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 
 
9.5.2 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan-
tis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
9.5.3 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Jun-
ta Comercial da respectiva sede. 
9.5.4 - Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Mi-
croempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja acei-
tação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
9.6 - A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em: 
 
9.6.1 Certidão negativa de pedido de falência, concordata, recuperação judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial 
licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, 
se outro prazo não constar do documento.  
 
9.7 - A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 
 
9.7.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
9.7.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão 
Conjunta Relativa a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da 
Receita Federal do Ministério da Fazenda; 
9.7.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 
9.7.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
9.7.5 - Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS); 
9.7.6 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certi-
dão (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011; 
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9.7.7 - Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição 
na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do 
Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regula-
rização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar 
do momento em que for declarado vencedor do certame. 
9.7.7.1 - A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
9.7.8 - Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões positivas com 
efeito de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicial-
mente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 
9.8 - Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
 
9.9 - Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
9.9.1 - Declaração de inexistência de fatos impeditivos de licitar ou contratar com a Administração 
Pública, atestando a inexistência de circunstâncias que impeçam a empresa de participar do pro-
cesso licitatório, nos termos do modelo constante do Anexo deste Edital. (ANEXO III). 
9.9.2 - Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, con-
forme art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição de 1988 c/c Lei nº 9.854/99, regulamentada pelo De-
creto nº 4.358/02. (ANEXO IV). 
9.9.3 - Declaração de Não Parentesco - conforme o prejulgado nº 9 do Tribunal de Contas do Es-
tado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III do Art. 9º da Lei 
Federal nº 8.666/93. (conforme modelo em anexo). (ANEXO VII). 
9.9.4 - Declaração de enquadramento como ME ou EPP, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar nº 123/2006, de 14/12/2006, alterada pela Lei nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014 - 
(ANEXO V).  
9.9.5 - Apresentar atestado de capacidade técnica, em nome da Licitante, fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, compatível com as especificações técnicas 
constante deste Termo de Referência, comprovando o fornecimento de subscrição de ces-
são de direito de uso de softwares aplicativos, com garantia de atualizações, de qualquer 
um dos produtos e em qualquer quantidade. 
9.10 - No julgamento da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamen-
tado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habili-
tação e classificação. 
9.11 - O não atendimento das exigências constantes deste Edital implicará a inabilitação do licitan-
te. 
9.12 - Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
9.13 - No julgamento da habilitação, a pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamen-
tado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habili-
tação e classificação. 
9.14 - O não atendimento das exigências constantes do item 9 deste Edital implicará a inabilitação 
do licitante. 
9.15 - O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exi-
gências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 
sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
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9.16 - Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação 
do licitante nos remanescentes. 
9.17 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
 
10 – DO ENVIO DA PROPOSTA AJUSTADA 

 
10.1 - A proposta de preços classificada em primeiro lugar, contendo as especificações detalha-
das do objeto, com os preços unitários, adequados aos lances eventualmente ofertados, deverá 
ser anexada no sistema do Compras Governamentais, no prazo máximo de 02 (duas) horas, 
contados a partir da convocação pelo Pregoeiro. 
10.1.1 - A proposta deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante procura-
ção devidamente assinada, se for o caso, que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, 
para formular ofertas e lances de preços, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, devendo ser acompanhada do contrato ou estatuto social. 
10.2 - O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada no item 
anterior, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

 
10.3 - A proposta deverá conter: 
 
10.3.1 - proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do presente Edital, 
vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da 
proposta; 
10.3.2 - preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, 
sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 
10.3.3 - indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, segu-
ros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do obje-
to; 
10.3.4 - prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data 
estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2º combinado 
com o artigo 66, § 4º; 
10.3.5 - indicação/especificação dos serviços; 
10.3.6 - O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até du-
as casas decimais (0,00). 
10.3.7 - A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas 
as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação. 
10.3.8 - O Pregoeiro reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre 
informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que 
julgar necessários para os respectivos esclarecimentos. 
10.3.9 - A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado 
no dia de sua apresentação. 
10.3.10 - O percentual de desconto, obtido ao final da disputa, em relação ao valor fixado 
pela Administração, deverá ser aplicado de forma proporcional a todos os itens que com-
põem o LOTE, para efeito de cálculo do valor ajustado da proposta. 
10.4 - A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da 
PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão for-
muladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso 
de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 

 
11 - DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL OU AUTENTICADA 
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11.1 - A documentação solicitada no item 9, em original ou cópias autenticadas, e a proposta ori-
ginal, deverão ser apresentadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da solicita-
ção do pregoeiro no sistema eletrônico, no seguinte endereço: Rua Miguel Procópio Kurpel, 
3811, Bairro São Miguel, CEP 85560-000, Chopinzinho – PR. Aos cuidados do Departamento 
de Compras, Licitações e Contratos. O envelope contendo os documentos deve estar lacrado e 
informar o nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ, número e ano do Pregão 
Eletrônico. 
11.2 - Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da 
documentação de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o 
pregoeiro o declarará vencedor. 
11.3 - Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para 
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de 
preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade 
estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

 
12 – DA VERIFICAÇAO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  
 
12.1 - Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas 
específicos, as seguintes situações: 
12.1.1 - Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – 
SICAF. 
12.1.2 - Ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente 
impeditivo da habilitação. 
12.1.3 - Ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil. 
12.1.4 - Ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as exi-
gências editalícias. 
12.1.5 - Ter declarado no sítio Compras Governamentais a “Elaboração Independente de Propos-
ta”. 
12.1.6 - Não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de Em-
presas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU), disponível no Por-
tal da Transparência (www.portaltransparência.gov.br/ceis)  e no Cadastro Nacional de Condena-
ções Civis por Ato de Improbidade Administrativa (CNIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do 
TCEPR (http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx). Caso haja 
algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame. 
12.2 - Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da docu-
mentação de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará ven-
cedor. 
12.3 - Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para 
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de 
preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabeleci-
do pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 
 
13 – DOS RECURSOS 

 
13.1 - Declarado o vencedor, o Pregoeiro declarará aberto o prazo de recurso, que será de 20 
(vinte) minutos, quando qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção 
de interpor recurso. Manifestada a intenção, lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis 
para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo 
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
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13.2 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aprovei-
tamento. 
13.3 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito 
de recurso e a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 
13.4 - Os procedimentos para interposição de recurso, compreendida a manifestação prévia do 
licitante, durante a sessão pública, o encaminhamento de memorial de eventuais razões e contrar-
razões pelos demais licitantes, serão realizados exclusivamente no âmbito no sistema eletrônico 
em formulários próprios.  
13.5 - Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem co-
mo os que forem enviados por fax, ou que não tiverem sido manifestados durante a sessão públi-
ca de PREGÃO ELETRÔNICO. 
13.6 - Os recursos terão efeito suspensivo. 
13.7 - Durante o prazo para apresentação das razões e contrarrazões de recurso, o processo fica-
rá custodiado junto à Comissão Permanente de Licitações, localizada no Prédio da Prefeitura. 
 
14 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
14.1 - Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em 
primeiro lugar será declarado vencedor. 
14.1.1 - Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será 
examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do edi-
tal, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação. 
14.2 - A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e 
só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro, 
ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 
14.2.1 - A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição do 
objeto licitado. 

 
15 - DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
 
15.1 - As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE CON-
TRATO, cuja minuta consta como Anexo VI deste Edital. 

 
15.2 - O Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço 
de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a im-
pressão e assinatura do instrumento em 03 (três) vias, providenciando a entrega da via origi-
nal na Divisão de Licitações e Contratos do Município, localizada no prédio da Prefeitura, em até 
05 (cinco) dias após o seu recebimento. 
15.3 - A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, 
será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Pa-
ço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no 
item anterior. 
15.4 - Para a assinatura do contrato, está deverá ser assinada pelo representante legal da adjudi-
catária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e 
procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante. 
15.5 - O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justifica-
do aceito pela Administração. 
 
16 - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
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16.1 – Os softwares deverão ser implantados na Prefeitura Municipal de Chopinzinho-Pr, na Se-
cretaria de Administração/Divisão de Planejamento e Projetos, à Rua Miguel Procópio Kurpel, 
3811, Bairro São Miguel, bem como a execução dos serviços, em conformidade com o disposto 
nos itens 4, 5, 6, 7 e 8 do Termo de Referência. 
16.1.1. A execução dos serviços deverá ser feita conforme termo de referência: 
16.2 – O prazo de início de implantação e dos serviços será de no máximo 10 (dez) dias, a partir 
da assinatura do contrato e a execução será de 36 (trinta e seis) meses. 
16.2.1. O prazo de vigência do contrato será de 36 (trinta e seis) meses, a contar da assinatura, 
sendo prorrogável a critério da Contratante e em caso de comprovada vantajosidade para esta 
Administração. 
16.3 - Os serviços serão analisados pela Secretaria Municipal de Secretaria de Administra-
ção/Divisão de Planejamento e Projetos. 
16.4 - A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento e execução dos 
serviços, sujeitará a contratada às sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que 
em caso de não aceitação dos serviços ou da necessidade de repô-los, todas as despesas relati-
vas, tais como impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais pre-
vistos na legislação pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, previdenciária, 
fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada. 
16.5 - O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução dos serviços, 
encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital.  
16.6 - A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no todo 
ou em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresen-
tadas pelos serviços executados, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a rescisão uni-
lateral do contrato. 
16.7 - Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, 
o órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de proces-
so de penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e altera-
ções, para aplicação das penalidades.  
16.8 - O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a objetivando comprovar o disposto no item 
acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais.  
16.9 - Nos termos de art. 3° combinado com o art. 39, VIII da Lei no 8.078 de 11 de setembro de 
1.990 – Código do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto ou serviço em 
desacordo com as normas expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especifi-
cadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenci-
ada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO). 
16.10 - É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital.  
 
17 - DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
17.1 - O pagamento será realizado em até trinta dias após a execução e apresentação da nota 
fiscal, que atestada pela Secretaria de Administração/Divisão de Planejamento e Projetos, serão 
encaminhadas para pagamento.  
17.1.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computa dos de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices 
oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 
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17.2 - Por se tratar de Contrato mensal, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da 
contratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
17.3 – Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstân-
cia que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 
partir da respectiva regularização. 
17.4 - O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “facto-
ring”. 
17.5 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 
17.6 - O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas 
ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
17.6.1 - Os preços não serão reajustados durante a vigência contratual. 
17.6.2 - Os valores só poderão ser revistos nas hipóteses previstas na alínea “d” do inciso “II” da 
Lei Federal nº 8.666/93. 
17.6.3 - Caso o Contrato venha a ser prorrogado, após a vigência inicial de 36 (trinta e seis) me-
ses, fica estipulado como fator de correção monetária, o índice de Preços ao Consumidor Amplo - 
IPCA. 
 
18 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
18.1 - Fica estimado o valor máximo de R$ 221.063,52 (duzentos e vinte e um mil e sessenta e 
três reais e cinquenta e dois centavos) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
18.2 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamen-
tárias: Secretaria de Administração 03.01.041220002.2.006.3.3.90.40 (1103) F: 000 
03.01.041220002.2.006.3.3.90.40 (1104) F: 510 
18.3 O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial atuali-
zado do contrato, de acordo com o Art. 65, §1º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
19 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
19.1 Efetuar o empenho da despesa, garantindo o pagamento das obrigações assumidas. 
19.2 Receber provisoriamente o produto mediante regular aferição de quantitativos. 
19.3 Acompanhar e fiscalizar a execução do produto contratado, bem como atestar na nota fis-
cal/fatura a efetiva entrega do objeto contratado e o seu aceite. 
19.4 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada. 
19.5 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoria-
mente com as especificações constantes deste Termo de Referência e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivos. 
19.6 Verificar se os softwares entregues pela Contratada estão em conformidade com as especifi-
cações técnicas e funcionalidades constantes deste Termo de Referência, podendo sustar, recu-
sar, mandar fazer ou desfazer qualquer fornecimento de software que esteja em desacordo com 
as especificações técnicas descritas neste Termo de Referência. 
 
20 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
20.1 – Compete à Contratada: 
20.1.1. - Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 
ainda: 
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20.1.1.2 - Efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 
e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
20.1.1.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os arti-
gos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
20.1.1.4 - Caberá à empresa Contratada atender as exigências legais, bem como estabelecer di-
retrizes básicas para execução dos serviços e seus detalhamentos. 
20.1.1.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
20.2 Cumprir todas as condições especificadas no Contrato; 
20.3 - Ser responsável por quaisquer acidentes de trabalho, referente ao seu pessoal, decorrente 
em função de serviços contratados e ou por ela causada a terceiros. 
20.4 - Obter, por sua conta, todas as licenças, franquias e impostos municipais, estaduais e fede-
rais que incidirem sobre a execução dos serviços.  
20.4.1 - Observar requisitos mínimos de qualidade, utilidade e segurança recomendados pelas 
normas técnicas em vigor.  
20.4.2 - Submeter-se a fiscalização do Município;  
20.4.3 - Prestar toda assistência técnico-administrativa necessária junto à Divisão de Recursos 
Humanos, verificando discrepâncias, esclarecendo dúvidas, estabelecendo prioridades, enfim, 
mantendo todos os entendimentos capazes de conduzir a perfeita execução do objeto.  
20.4.3.1 - Manter o Município informado com relação ao início e ao progresso da execução do 
objeto em seus vários estágios, encaminhando à fiscalização relatórios descritivos do seu anda-
mento sempre que solicitado.  
20.4.3.2 - Facilitar à fiscalização o pleno exercício de suas funções, prestando-lhe todos os escla-
recimentos e informações administrativas e/ou técnicas que lhe forem solicitadas, apresentando 
todos os documentos e dados de interesse para acompanhamento e fiscalização da execução do 
objeto.  
20.5 - Notificar a CONTRATANTE, por escrito, todas as ocorrências que porventura possam pre-
judicar ou embaraçar o perfeito desempenho das atividades dos serviços contratados;  
20.5.1 - Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumi-
das, todas as condições de qualificação e habilitação exigidas na licitação. 
20.5.2 - Exercer, por seu representante, acompanhamento e fiscalização sobre a execução dos 
serviços, providenciando as necessárias medidas para regularização de quaisquer irregularidades 
levantadas no cumprimento do contrato.  
20.5.3 - Observar o estrito atendimento dos valores e os compromissos morais que devem nortear 
as ações do contratado e a conduta de seus funcionários no exercício das atividades previstas no 
contrato; 
20.5.4 - Manter a regularidade fiscal e a capacidade técnico-operacional; 
20.5.5 - Não realizar qualquer cobrança dos serviços dos servidores do Contratante, a qualquer 
título;  
20.6 - Responsabilizar-se integralmente pelos colaboradores com os quais estabeleceu vínculo 
empregatício, procedendo os descontos e recolhimentos previstos em lei, inclusive os encargos 
trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais, cujos ônus e obrigatoriedades em ne-
nhuma hipótese poderão ser transfundidos para a Contratante; 
20.6.1 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Contratante, aos servidores des-
ta, ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado, 
conforme art. 69 e 70 da Lei 8.666/93, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações 
cabíveis e assumindo o ônus decorrente; 
20.6.2 - Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Contratante, atendendo 
prontamente a quaisquer reclamações; 
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20.7. Emitir ao gestor do contrato, relatórios mensais das atividades desenvolvidas, contendo to-
das as informações pertinentes à evolução dos serviços realizados e entregues;  
20.8 Cumprir fielmente as exigências deste Termo de Referência, de modo que, no prazo estabe-
lecido, o objeto contratado seja entregue. 
20.9 Disponibilizar a última versão disponível no mercado na data de entrega do produto. 
20.10 Atender prontamente quaisquer exigências da Contratante, inerentes ao objeto deste termo 
de referência.  
20.11 Ser empresa autorizada e certificada pelo fabricante para venda e entrega dos softwares e 
serviços de capacitação aqui especificados, apresentando para tal documento do fabricante que o 
comprove. (Comprovação que deverá ser feita no ato da assinatura do contrato). 
 
21 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
21.1 - O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do Contrato, podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Administra-
ção/Divisão de Recursos Humanos. 
21.2 - A gestão do Contrato gerado ficará a cargo do Senhor Jovani Martins. 
21.3 - A responsabilidade pela fiscalização do Contrato gerado, ficará a cargo da Servidora, Kami-
la Villwock Harnisch, e Fiscal Substituto a cargo da Servidora Talita Baseggio Kaminski Dalsasso, 
estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do obje-
to licitado. 
21.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as situa-
ções e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os 
documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
21.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proceder 
con-forme os itens 9.8 e 11.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos 
fatos a se-rem apurados. 
21.5 - Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessi-
dade de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de 
apostilamento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com 
novo gestor e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, 
realizando em segui-da o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e ter-
mos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA 
através dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 
 
22 - DA RESCISÃO 
 
22.1 - O(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
22.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRA-
TADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 
comunicação ao CONTRATANTE; 
22.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja con-
veniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
22.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de ine-
xecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais disposi-
tivos normativos aplicáveis. 
22.2 - O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos arti-
gos 77 a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
22.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
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22.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta reco-
lha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebi-
mento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 
22.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmen-
te. 
22.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 
22.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação 
de alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que re-
gem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
22.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
22.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CON-
TRATANTE; 
22.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
22.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observa-
do o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
22.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
22.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Administração, 
com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
22.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 
22.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
22.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
22.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível; 
22.8.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 22.7 deste Instrumen-
to. 
 
23 - DAS ALTERAÇÕES 
 
23.1 - O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser alterado(s) mediante a celebração de termo aditivo e/ou 
apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao presente se aderirá passando a dele fazer parte 
(Artigo 57, §1º e ss.  e 65, da Lei 8.666/93). 
23.2 - Aplica-se ao presente Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. (Ar-
tigo 65, da Lei 8.666/93). 
 
24 - DAS PENALIDADES 
 
24.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão su-
jeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita 
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com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressar-
cimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 
80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
24.2 - O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obriga-
ções pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguin-
tes penalidades: 
I - Advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligência administrativa. 
II - Advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 
III - Penalidades pecuniárias:  
a) Multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplina-
da no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total 
do Contrato;  
b) Multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cen-
to) do valor total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;  
c) Multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções 
médias;  
d) Multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções 
graves;  
e) Multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CON-
TRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 
f) Multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão con-
tratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente públi-
co. 
IV - Suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - Rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei nº 8.666/93. 
24.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
24.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direi-
to. 
24.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRA-
TADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 
24.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 
24.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observa-
do o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
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24.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
24.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Administração, 
com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
24.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 
24.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
24.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
24.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível; 
24.7.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Edital e no Contrato. 
 
28 - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
 
28.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o pro-
cesso de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
28.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vanta-
gem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na exe-
cução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pre-
ços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
28.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, me-
diante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor san-
ção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou 
por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 
da licitação ou da execução do Contrato. 
28.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autori-
za que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de 
seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 
 
29 – DA PUBLICAÇÃO 
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29.1 - A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa ofi-
cial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até 
o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 
data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei.  

  
30 - DO FORO 
 
30.1 - Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
neste Contrato. 
 
E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes firma-
rão o instrumento contratual em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais. 
 
31 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
31.1 - O extrato resumido, o resultado e demais atos do presente certame será divulgado nos Ór-
gãos Oficiais de Divulgação do Município, e no Portal de Transparência do Município através do 
endereço eletrônico www.chopinzinho.pr.gov.br/. 
31.2 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
ao Município de Chopinzinho não será, em caso algum, responsável por esses custos, indepen-
dentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
31.3 - Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos do-
cumentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
31.4 - Com fundamento na norma do art. 43, § 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93, é facultado ao Pre-
goeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência desti-
nada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de do-
cumento ou informação que deveria constar do processo desde a realização da sessão pública. 
31.5 - Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo 
Pregoeiro. 
31.6 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá, com base na legislação 
vigente. 
31.7 - No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá relevar omissões pura-
mente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 
31.8 - Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos 
licitantes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos 
que o integram. 
31.9 - Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer pro-
cesso de cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, 
ou ainda, excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pelo 
Pregoeiro, e serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo pertinente 
a esta licitação. 
31.10 - Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu represen-
tante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 
31.11 - Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio. 
31.12 - Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com 
número de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da ma-
triz. Se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela 
própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome 
da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 
31.13 - Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não 
poderão, em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, 
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não podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 
31.14 - O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
31.15 - O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as 
condições de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório. 
31.16 - Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos do-
cumentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
31.17 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realiza-
ção do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 
útil subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário. 
31.18 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Prefeitura Municipal de Chopinzinho.  
31.19 - Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo Pregoeiro. 
31.20 - As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a 
aferição da habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o 
afastamento de qualquer licitante. 
31.21 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

 
ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento; 
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial; 

ANEXO III Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo de Licitar ou Contratar 
com a Administração 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Regularidade com o Ministério do Trabalho 
ANEXO V Modelo de Declaração de Enquadramento – ME/EPP; 
ANEXO VI Modelo de Minuta do Contrato 
ANEXO VII Declaração de Não Parentesco. 

 
Chopinzinho, __ de ______________ de 2022. 

  
 

 
 

EDSON LUIZ CENCI 
PREFEITO 

 
 
 

ANDRE FELIPE MORAES 
PRESIDENTE DA CPL 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 89/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO  GLOBAL  
 
OBJETO:   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 

ASSINATURA DE LICENÇAS DE SOFTWARESAUTODESK E CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOSESPECIALIZADOS EM IMPLANTAÇÃO DE TECNOLOGIA BIM (BUIL-
DING INFORMATION MODELING) 

 
ANEXO – I  

 
TERMO DE REFERÊNCIA 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

AQUISIÇÃO DE ASSINATURA DE LICENÇAS DE SOFTWARES 

AUTODESK E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS EM IMPLANTAÇÃO DE TECNOLOGIA BIM 

(BUILDING INFORMATION MODELING) 

 

1  OBJETO DE CONTRATAÇÃO 

Aquisição de assinaturas de uso de software Autodesk, por um período de 36 meses, de acordo com as 

condições e especificações constantes neste Termo de Referência, a fim de atender às necessidades do 

Município de Chopinzinho - Paraná. 

2 - JUSTIFICATIVA 

2.1. A aquisição de assinaturas de uso de softwares Autodesk atenderá às necessidades do Município 

de Chopinzinho. 

2.2. O Município de Chopinzinho já utiliza softwares Autodesk para projetos e obras e possui grande 

volume de documentos legados criados nessa plataforma. A escolha por continuar nessa 

plataforma deve-se à familiaridade dos servidores com a interface visual do AutoCad, comandos e 

arquivos. Uma eventual troca de interface de software causará atrasos nas entregas que lhes são 

demandadas. Plataformas CAD semelhantes foram testadas pelos servidores e a diferença de 

interface dificultou o trabalho.  Outro motivo se deve pelo pacote completo de softwares que a 

Autodesk oferece, assim mantemos todos os arquivos na mesma plataforma e ainda 

posteriormente poderemos utilizar o sistema de integração de arquivos por nuvem da própria 

plataforma. 

2.3. Os objetivos dessa aquisição baseiam-se: 

2.3.1. Se adequar a demandas atuais de governos federal, estadual e em alguns municípios para 

o uso da metodologia BIM na contratação e execução de projetos e obras de infraestrutura; 

2.3.2. Potencial economia de divisas para o município com a geração de orçamentos mais 

precisos em projetos e obras civis com consequente redução de riscos e surgimento de 

aditivos após contratação de serviços; 

2.3.3. Maior produtividade em estudos de viabilidade, projetos básicos e executivos; 

2.3.4. Redução de retrabalho em canteiro de obras; 

2.3.5. Objetividade na comunicação entre órgãos da prefeitura, terceirizados na área de projetos, 

gestão e execução de obras; 
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2.3.6. Integração com sistemas GIS para levar a inteligência de informações cadastrais do 

município aos projetos e estudos de melhoria urbana; 

2.3.7. Maior assertividade em estudos e projetos de mobilidade urbana, urbanismo, 

saneamento, entre outras aplicações de infraestrutura e edificações; 

2.3.8. Preservação da compatibilidade entre novos documentos gerados e legado já existente. 

2.4. As soluções Autodesk para BIM demonstrou ser a ferramenta mais completa do mercado, onde 

atenderá as necessidades técnicas para concepção de estudos viários, projetos e simulação de 

implementações de novos traçados de arruamentos, loteamentos, simulações de inundações, 

estudo de trafego, cálculo de movimentação de terra, estudo e projeto de edificações levando em 

consideração o projeto arquitetônico, estrutural e de instalações prediais, ferramenta para 

compatibilização de projetos. 

 

3 - DA CONTRATAÇÃO 

Será contratada empresa para fornecimento das soluções abaixo relacionadas, nas quantidades 

indicadas, concomitantemente aos serviços de capacitação, implantação e consultoria técnica em cada 

uma das soluções individuais detalhadas em item específico. Os itens não poderão ser divididos em 

lotes distintos, já que a Divisão opta pelo uso completo da plataforma Autodesk em que os arquivos e 

projetos são utilizados de forma integrada na plataforma. Assim entende-se que o uso completo da 

plataforma na compatibilização de projetos proporcionará produtividade e rapidez nos processos de 

projeto.  

1Doc:          545/906



 

Município de Chopinzinho  
ESTADO DO PARANÁ 

 

CNPJ  76.995.414/0001-60       e-mail: planejamento@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefax (46) 3242-8600 – R. Miguel Procópio Kurpel, 3811-Bairro São Miguel  

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 

 

4 - DESCRIÇÕES DAS SOLUÇOES 

4.1 - Autodesk AutoCAD - Including specialized toolsets 

Software de CAD AutoCAD 2D e 3D, além de conjuntos de ferramentas específicas e 

bibliotecas especializadas para determinadas disciplinas, contendo: 

• Architecture 

• Mechanical 

• Electrical 

• MAP 3D 

• MEP 

Iten

m 

Descrição Quantidade Vlr Unit Vlr Total 

01 

AutoCAD - including specialized 

toolsets AD New Single-user ELD 3-

Year Subscription 

03 unidades 

31.562,78 94.688,34 

02 
AutoCAD Revit LT Suite 2023 New 

Single-user ELD 3-Year Subscription 

01 unidade 

12.570,38 12.570,38 

03 

Navisworks Manage 2023 New Single-user 

ELD 3-Year Subscription 01 unidade 

53.336,78 53.336,78 

04 
Civil 3D 2023 New Single-user ELD 3-Year 

Subscription 
01 unidade 

45.068,02 45.068,02 

05 

Pacote de Treinamentos EAD para 

usuários nomeados com acesso 

durante o período de 12 meses – 

Treinamento com estudo de caso real 

fornecido pela CONTRATADA 

02 unidades 

3.200,00 6.400,00 

06 

Consultoria com ACOMPANHAMENTO 

TÉCNICO VIRTUAL com projetos reais do 

Município para a equipe técnica do 

município com acesso pelo período de 24 

meses com um total de 20 horas. 

 

1 unidade 

9.000,00 9.000,00 

Valor Total 
R$ 221.063,52 
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• Raster Design 

• Plant 3D 

• Autodesk AutoCAD 

Software para elaboração e detalhamento de projetos 2D e 3D, ferramentas para 

renderização fotorealistias, com as principais características e funcionalidades: 

• Solução que facilita a criação e confecção de desenhos técnicos através de ferramentas para 

desenho de: pontos, linhas, polilinhas, multilinhas, arcos, polígonos, polilinha 3D, raio, 

donut, spline, elipse, entidades complexas (agrupamento de entidades mais simples). 

• Recursos para criação e edição de tabelas, fornecendo número de linhas e colunas. Recursos 

para manipulação de tabelas como inserção e remoção de linhas e colunas e mesclagem de 

células. Formatação de tabelas a partir de estilos. 

• Compartilhar as vistas de projeto publicando-as na nuvem. 

• Recurso para modificar geometrias, das mais simples às mais complexas. 

• Recurso para cortar um objeto que cruza outro, eliminando todo o desenho de um lado ou 

outro da interseção. 

• Recurso para estender um objeto para que interseccione com um outro. 

• Ferramentas para mover, rotacionar, escalar e esticar objetos. 

• Permite plotagem em background de arquivos de desenho. 

• Recursos para renderizações, incluindo estudo de iluminação solar e bibliotecas foto-

realistas de materiais. 

• Suporte a aplicativos desenvolvidos em linguagem Autolisp. 

• Recursos para simular câmeras e passeios virtuais em projetos tridimensionais. 

• Linhas de centro e marcas de centro inteligentes. Ao mover objetos associados, as linhas de 

centro e a marcas de centro se movem automaticamente com o 

objeto. 

• Disponibilidade de linha de comandos com atalhos de teclado para acionar recursos do 

software sem a necessidade de uso de menus, possibilitando ao usuário o uso das duas 

mãos para agilizar tarefas de projeto. 

• Suporte ao uso de cores em gradiente e a True Color (24 bits para representar a cor de cada 

pixel, o que possibilita a codificação de cerca de 16 milhões de cores). 

• Compatibilidade total com arquivos em formato DWG gerados pelas versões do AutoCAD 

até AutoCAD 2022. 
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• Recursos para modelagem e edição de objetos em 3 dimensões. 

• Ferramentas para a criação, subtração e edição de superfícies e sólidos em 3 dimensões que 

contenham faces definidas por superfícies complexas, em um único ambiente, sem a 

utilização de softwares externos. 

• Extraia contornos (curvas isolinha) através de um ponto específico de uma superfície ou face 

de um sólido para determinar as linhas de contorno de qualquer forma. A ferramenta exibe 

uma visualização da spline resultante antes da seleção do ponto. Você pode especificar a 

direção das linhas isométricas na direção U ou V. 

• Recursos para inserção de texturas em superfícies em 3 dimensões complexas. 

• Recursos para adicionar comportamentos dinâmicos a bibliotecas de blocos que permitem a 

duplicação, edição, rotação, movimentação e criação de blocos através de operações de 

selecionar e arrastar/selecionar. 

• Recurso para inclusão de assinatura digital no arquivo de desenho. 

• Anexar e visualizar modelos do Autodesk® Navisworks® e Autodesk® BIM 360™ Glue® 

diretamente no AutoCAD. 

• Linha de comando inteligente que reconhece o que o usuário está digitando esteja no 

começo, meio ou fim do nome do comando, e exibe os comandos relacionados à palavra 

digitada, como sinônimos, traduções. Efetua também a correspondência entre função e 

comando. 

• Disposição de desenhos em abas na parte superior à área de trabalho, com a facilidade de 

criar um novo arquivo apenas selecionando o sinal de adição, como em um navegador da 

Web. 

• Capacidade de importar arquivos em formato SKP (do programa Sketchup). 

• Ferramenta para captura de nuvens de pontos. 

• Extração da geometria da nuvem de pontos 

• Capacidade de alinhamento de texto de forma dinâmica reposicionando um dos nós. 

• Capacidade de transformação automática de texto fazendo uma fração de números 

separados por barra transformar-se na disposição de numerador sobre denominador 

separando-os por uma linha horizontal, possibilitando modificar as propriedades da fração 

para exibir o numerador e denominador com um separador diagonal. 

• Recurso que permite a criação de caixas de texto com transparência, mostrando os 

desenhos por detrás da caixa, e que possibilitem a modificação de seu tamanho de forma 
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intuitiva, pelos lados ou pelos cantos. 

• Capacidade de correção de texto quando se digita com a tecla Caps Lock ativada e se 

pressiona a tecla Shift, e desligamento automático da tecla de Caps Lock após dar um espaço 

ou pular uma linha, permitindo que continue a digitar sem interrupções. 

• Capacidade de otimização e enumeração de forma automática. Ao digitar em uma caixa de 

texto, no início de uma linha, um símbolo, letra ou número seguido de ".", ")", ">", "}", "," ou 

"]" cria-se uma lista. 

• Recursos de edição de texto como sobrescrito e subscrito, localizado em aba diferenciada no 

painel de recursos, disponível ao editar caixas de texto, tabelas, indicações e cotas. 

• Recursos de edição de texto que permitem a definição de tabulações, alinhamento de 

parágrafos e espaçamento entre linhasDimensionamento Inteligente. 

• Alinhamento de Texto. 

• Texto pesquisável em PDF exportado. 

• Importar a geometria de um arquivo PDF no seu desenho como objetos do AutoCAD. 

• Scripts LISP/ARX 

• Interface do usuário personalizável. 

• Recurso que permite uma interação colaborativa em equipe através de anotações 

compartilhadas no projeto em tempo real. 

• Compartilhamento no Facebook e no Twitter. 

• Capacidade de geolocalização através de uma biblioteca de sistemas de coordenadas que 

permite a introdução de Live Maps, no fundo do desenho, alterar tamanho de exibição, 

transparência, contraste e brilho do mapa (aéreo, de ruas, ou híbrido). 

• Recurso exclusivo de exportação de Modelos 3D para Serviço de Impressão, usando o 

software Autodesk Print Studio, que reconhece alguns tipos de Impressora 3D. 

• Software Autodesk Print Studio, incluído na instalação do AutoCAD 2018 e que permite 

preparar o modelo antes de enviar para impressão 3D, definindo materiais, layout, suportes 

e aparas. 

• Formatos nativos: 1.dwg, *.dws, *.dwt, *.dxf 

                                                           
1 Solução que permite ganho de produtividade no desenvolvimento de documentação 

para projetos arquitetônicos, baseada em objetos. 
• Solução que permite trabalhar em processos mistos 2D e 3D. 
• Recursos que permitem organização otimizada da área de trabalho, uma janela 

de desenho maior e acesso mais rápido às ferramentas e comandos. 
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• Formatos Suportados para importação: *.3ds, *.sat, *.CATPart; *.CATProduct, *.fbx, *.igs, 

*.iges, *.ipt, *.iam, *.jt, *.wmf, *.dgn, *.prt, *.x_b, *.x_t, *.prt, *.asm, *.g, *.neu, *.3dm, 

*.prt, *.sldprt, *.asm, *.sldasm, *.ste, *.stp, *.step, *.rcp, *.rcs. 

• Formatos suportados para exportação: *. dwf, *.dwfx, *.fbx, *.wmf, *.sat, *.stl, *.eps, *.dxx, 

*.bmp, *.dwg, *.dgn, *.iges, *.igs, *.pdf. 

• Suporte aos sistemas operacionais Microsoft Windows 10 (64bit); Microsoft Windows 8.1 

(32 e 64bit) e Microsoft Windows 7 (32 e 64bit). 

• Autodesk AutoCAD Architecture 

Solução CAD baseado em AutoCAD para projetos de arquitetura com as principais 

características e funcionalidades: 

• Solução que permite o cálculo automatizado de quantitativos por ambiente. 

• Navegação de Projeto com função CheckIn / CheckOut. 

• Diferenciação de versão por sistema Color-Coded. 

• Estilo de Importação e Pesquisa simplificados. 

• Pré-visualizar estilos de objetos arquitetônicos. 

• Visualizador de Estilos móvel. 

• Mudança em tempo real de Fillet/Chamfer. 

• Movimentação de paredes dinâmicas. 

• Limpeza de Seção. 

• Propriedades de telhado (roof) em tabelas de inventário. 

                                                                                                                                                                                                 
• Vasta biblioteca de componentes de pormenores e potentes ferramentas de 

anotações-chave. 
• Recurso que permite ao usuário desenhar e documentar seus projetos utilizando 

paredes, portas e janelas. 
• Possibilidade de marcar o desenho automaticamente com etiquetas, incluindo áreas de 

divisões. 
• Geração e atualização de cortes automáticos. 
• Capacidades de visualização do projeto totalmente integradas. 
• Compatibilidade total com arquivos em formato DWG gerados pelas versões do 

AutoCAD até AutoCAD 2018. 
• Disponibilidade de bibliotecas de elementos arquitetônicos e detalhes construtivos, para 

desenvolvimento de projetos e documentação. 
• Recursos de modelagem tridimensional de massas para estudos preliminares. 
• Biblioteca de materiais para aplicação em cenas e objetos. 
• Recurso de suporte à renderização foto realista. 
• Suporte a aplicativos desenvolvidos em linguagem Autolisp. 
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• Formatos nativos: 2.dwg, *.dws, *.dwt, *.dxf 

• Formatos Suportados para importação: *.3ds, *.sat, *.model t, *.session t, *.exp t, *.dlv3 t, 

*.CATPart; *.CATProduct, *.fbx, *.igs, *.iges, *.ipt, *.iam, *.jt, *.wmf, *.dgn, *.prt, *.x_b, 

*.x_t, *.prt, *.asm, *.g, *.neu, *.3dm, *.prt, *.sldprt, *.asm, *.sldasm, *.ste, *.stp, *.step, 

*.rcp, *.rcs 

• Formatos suportados para exportação: *. dwf, *.dwfx, *.fbx, *.wmf, *.sat, *.stl, *.eps, *.dxx, 

*.bmp, *.dwg, *.dgn, *.iges, *.igs , *.pdf, *.ifc, *.xml. 

• Autodesk AutoCAD Mechanical 

Solução CAD 2D baseado em AutoCAD para projetos mecânicos com as principais 

características e funcionalidades: 

• Capacidade de criação de componentes mecânicos normalizados segundo normas 

internacionais (DIN, ISO, JIS, ANSI, GB, CSN e BSI), dentre os componentes inclui-se: 

• Parafusos, porcas e arruelas; 

• Pinos, rebites e mancais; 

• Plugs, engraxadeiras e anéis de vedação; 

• Rolamentos e componentes para eixos; 

• Perfis estruturais; 

• Furos passantes, cego e oblongo; 

• Saídas de Ferramenta, chavetas e saídas de rosca. 

• Barra de ferramentas específicas para desenhos mecânicos, dentre as ferramentas inclui-se: 

• Linhas de interrupções; 

• Linhas de cortes; 

• Linhas de construção auxiliar que facilitam a criação de projeções de vistas; 

• Hachuras de acordo com normas mecânicas. 

• Ferramentas para dimensionamentos de acordo com normas mecânicas e com capacidade 

para: 

• Espaçamento entre dimensões automático e configurável; 

• Capacidade de juntar (somar) duas ou mais dimensões; 

• Capacidade para inserir novas dimensões a partir de dimensões já existentes; 

                                                           
2 Suporte a diferentes sistemas de coordenadas. 
• Suporte com FDO (Feature Data Object) para versões Oracle, MySQL e ArcGIS. 
• Suporte ao Provedor ArgGIS de 64bits. 
• Criação de novos sistemas de coordenadas. 
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• Capacidade de arranjar as dimensões de forma automática, ordenando as dimensões de 

acordo com espaçamentos pré-definidos; 

• Ferramenta que permita a inserção de desvios dimensionais (tolerâncias) de forma 

automática, bastando para isso selecionar a dimensão e o desvio desejado; 

• Ferramenta para criação de detalhes automáticos que permita criar vistas em detalhe 

ampliado ou reduzido mantendo vínculo com a vista de origem; 

• Funcionalidade de criação de Tabelas de Furações automáticas, mantendo relacionamento 

entre os itens da tabela e os furos na geometria; 

• Capacidade de criação de tabelas de revisões e legendas, de acordo com norma inglesa e 

métrica; 

• Capacidade de criação de Listas de Materiais automáticas e seus respectivos balões; 

• Funcionalidade de gerenciamento automático de Layers (camadas), orientado à tipo de 

objetos; 

• Capacidade de criação de linhas ocultas automáticas, bastando para isso selecionar os 

objetos que estão sobre as geometrias a serem definidas como ocultas (geometrias 

sobrepostas - tracejadas); 

• Ferramentas para criação de componentes de máquinas e cálculos mecânicos, dentre elas 

destacam-se: 

• Criação automática de eixos; 

• Criação e cálculos de cames; 

• Criação e cálculos de polias e correias; 

• Capacidade de cálculos por elementos finitos 2D. 

• Autodesk AutoCAD Electrical 

Solução CAD 2D baseado em AutoCAD para projetos elétricos com as principais 

características e funcionalidades: 

• Solução para desenhos elétricos baseada em AutoCAD. 

• Geração de desenhos esquemáticos a partir das instruções de E/S (Entrada/Saída) do CLP 

(Controlador Lógico Programável) definidos para o projeto e listados em uma planilha 

eletrônica. 

• Checagem de erros em tempo real, alerta sobre erros críticos como anilhas e tags 

duplicados, fios sem conexão, numeração de bornes e diversas outras inconsistências. 

• Ferramentas de criação e edição de esquemas 
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• Reutilização de circuitos 

• Reaproveitamento de desenhos criado no AutoCAD 

• Biblioteca de simbologia normalizada de dispositivos elétricos, pneumáticos, hidráulicos e 

P&ID seguindo padrões internacionais como: AS, GB, IEC, IEEE, JIC e JIS. 

• Anilhamento de fios e tagueamento de componentes automático 

• Geração automática de relatórios (BOM, De/Para, Borneiras e entre outros) 

• Criação inteligente de layout de painéis 

• Compartilhar desenhos elétricos através de formato nativo DWG 

• Associatividade com o Autodesk Inventor 

• Integração com componentes elétricos 3D no Inventor 

• Gerenciamento de Terminais e Jumpers 

• Referência cruzada e endereçamentos (Sinais De/Para) 

• Publicação em lote de desenhos para o formato PDF com hiperlink 

• Criação inteligente de diagramas com conectores 

• Catálogo com códigos de fabricantes (AB, ABB, GE, Schneider Electric, Siemens e entre 

outros). 

• Autodesk AutoCAD MAP 3D 

Software para elaboração de mapas temáticos e ferramentas para planejamento, 

projeto e gerenciamento de dados CAD e GIS, com as principais características e 

funcionalidades: • 

• Conversão entre diferentes sistemas de coordenadas. 

• Suporte aos seguintes formatos de dados vetoriais: DWG versão 2002 até 2018, DWF, DXF, 

ESRI ShapeFile, GML (Geographic Markup Language) Version 2, MapInfo MID/MIF, MapInfo 

TAB, MicroStation DGN, SDTS, VML, VPF. 

• Suporte aos seguintes formatos de dados raster: BMP, MrSID, ECW, TIFF, GeoTIFF, CALS-I, 

FLIC, GeoSpot, IG4, IGS, JFIF, JPEG 2000, PCX, PICT, PNG, RLC, TARGA, DEM. 

• Acesso nativo e direto a dados espaciais armazenados nos seguintes sistemas gerenciadores 

de banco de dados: Oracle Locator ou Spatial, MS SQL Server, MySQL, ESRI ArcSDE, 

Postgres/PostGIS. 

• Acesso nativo e direto a entidades pontuais armazenadas em qualquer banco de dados 

padrão ODBC. 

• Funcionalidade para criação de joins (associação) entre uma tabela de dados espaciais e 
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uma tabela de atributos de tal forma que pode-se visualizar os atributos provenientes da 

tabela associada juntamente com os dados da tabela espacial. 

• Leitura de serviços Web no padrão OGC Web Map Service (WMS) e Web Feature Service 

(WFS). 

• Permitir que vários usuários editem os mesmos arquivos simultaneamente. O sistema 

deverá fazer o controle de acesso multiusuário, não permitindo que dois ou mais usuários 

atualizem uma mesma entidade ao mesmo tempo. 

• Efetuar o controle de acesso multiusuário a entidades de banco de dados espacial. Efetuar o 

lock de entidades atualizadas, não permitindo atualização simultânea de uma mesma 

entidade por mais de um usuário. 

• Permitir o controle de usuários. Deve ser possível cadastrar os usuários com login e senha no 

sistema e atribuir permissões de acesso a funcionalidades específicas. 

• Capacidade de trabalhar com entidades 2D e 3D. 

• Capacidade de armazenar atributos de entidades junto com o arquivo do desenho ou em 

qualquer banco de dados relacional que atenda o padrão OLE DB/ODBC. 

• Funcionalidade para verificar se um arquivo está dentro de um padrão especificado (nomes 

de camadas, tipos de linhas, espessura de linhas, etc). 

• Recursos de snapping: ponto final, ponto médio, centro, nodo, quadrante, interseção, 

extensão, inserção, perpendicular, tangente, ponto mais próximo, interseção aparente, 

paralelo. 

• Recursos de vistas. 

• Recursos de coordenadas geométricas tanto na digitalização de objetos, quanto na consulta 

de coordenadas de objetos. 

• Funcionalidade para gerar automaticamente um caderno de mapas para plotagem a partir 

de um conjunto de arquivos de mapas, sem necessidade de abrir todos os arquivos de 

mapas. 

• Funcionalidade de rubber sheeting (ajuste não-uniforme) de dados vetoriais e imagens a 

partir de um conjunto de pontos de controle. Possibilidade de ajustar todas as entidades de 

um mapa ou um subconjunto delas. 

• Capacidade de quebrar automaticamente entidades em uma dada fronteira ou de gerar 

vértices na fronteira. 

• Funcionalidades para exibir apenas entidades resultantes de uma consulta, ao invés de 
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carregar todas as entidades do arquivo. Os critérios para definição da consulta deverão ser: 

propriedades das entidades (como cor, espessura de linha, camada, etc), atributos de dados 

ou critérios espaciais. 

• Capacidade de armazenar as definições de consultas em arquivos. 

• Capacidade de gerar resultado da consulta como arquivo texto. 

• Funcionalidades para correção (limpeza) de desenhos: remover duplicados, apagar 

entidades pequenas, quebrar objetos que se cruzam, estender undershoots, extensão de 

objetos que quase se cruzam (interseção aparente), convergir nodos próximos, dissolver 

pseudo-nodos, apagar objetos soltos, simplificar objetos, remover objetos de comprimento 

zero, adicionar ou remover vértices de poli linhas 3D. 

• Funcionalidade para gerar mapas temáticos a partir de propriedades das entidades ou 

atributos armazenados no próprio desenho ou em banco de dados. 

• Funcionalidade para configurar exibição de objetos em função da escala. 

• Capacidade de definir simbologia composta para entidades. Por exemplo, definir uma 

simbologia como combinação de dois tipos de linha diferentes, com cores e espessuras 

diferentes. 

• Capacidade de fazer mapas 2D e 3D de elevação, de declividade e de direção de superfícies 

usando arquivos DEM. 

• Funcionalidades para criação, edição e remoção de topologias dos tipos: nodo, rede e 

polígono. 

• Efetuar as seguintes análises de topologia: caminho mais curto, melhor rota, fluxo, overlay, 

dissolve, buffer. 

• Permitir associar documentos tais como arquivos texto, planilha, imagens a entidades. 

• Capacidade de gerar rótulos automáticos para as entidades a partir de propriedades ou 

atributos de dados das entidades armazenados no próprio arquivo de desenho ou em 

bancos de dados relacionais. 

• Capacidade de geolocalização através de uma biblioteca de sistemas de coordenadas que 

permita a introdução de Live Maps, no fundo do desenho. 

• Autodesk AutoCAD MEP 

Solução CAD baseado em AutoCAD para projetos de instalações elétricas, 
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hidráulicas e ar-condicionado com as principais características e funcionalidades: 3 

• Funcionalidade para criar e editar fiação e painéis. 

• Funcionalidade para criar e editar tubos e transições. 

• Catálogo de equipamentos de Hidráulica, Elétrica e Ar-Condicionado. 

• Recurso para verificar interferência entre tubos e dutos flexíveis. 

• Funcionalidade para criar e editar tubos e conexões. 

• Inserção de templates que permitem configurar os símbolos de hidráulica, elétrica e ar-

condicionado adotados como padrão pela empresa ou instituição. 

• Recurso para visualizar tubos por linha única e usar o tamanho do tubo para determinar a 

visualização. 

• Rota por classe de pressão. 

• Representação de cortes do projeto de hidráulica, elétrica e ar-condicionado. 

• Navegação de projeto com função CheckIn / CheckOut. 

• Diferenciação de versão por sistema Color-Coded. 

• Pré-visualização de objetos ancorados. 

• Backup de banco de dados de projetos elétricos (EPD). 

                                                           
3 Solução para projetos de instalações hidráulicas, elétricas e de ar-condicionado 

baseada em objetos. 
• Suporte a trabalhos em processos mistos 2D e 3D. 
• Possibilidade de anexar automaticamente e modificar definições de conjunto de 

propriedades. 
• Recursos para o usuário adicionar sistemas e estilos existentes mais rapidamente 

e restaurar arquivos corrompidos com o recurso de backup do projeto. 
• Facilidade para o usuário alterar as unidades de medida conforme o desenho 

mudar. 
• Recurso que permite alterar a camada de entidades de desenho em apenas um 

clique. 
• Facilidade de definir uma ordem para as camadas e visualizar as suas alterações. 
• Recurso de nuvem de pontos para todos os projetos de renovação. 
• Funcionalidade de entrada dinâmica para adicionar fios, tubos e muito mais. 
• Alternância de SNAPs do MEP ao objeto de forma independente. 
• Documentação para criar, racionalizar e documentar vistas 2D. 
• Busca de conteúdo integrado para facilitar o usuário a encontrar conteúdos mais 

facilmente. 
• Possibilidade de criar e gerenciar projetos conjuntos de folhas de desenho MEP. 
• Suporte de dados IFC. 
• Cálculo automático de medidas de área através de comandos. 
• Conexões escaláveis para clareza na plotagem. 
• Checagem de interferências (dutos, tubos, estrutura). 
• Funcionalidade para trabalhar com diagramas esquemáticos. 
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• Exibição esperada da linha de trabalho. 

• Visualizador Móvel de Estilos. 

• Mudança em tempo real de Revisão. 

• Formatos nativos: *.dwg, *.dws, *.dwt, *.dxf 

• Formatos Suportados para importação: *.3ds, *.sat, *.model t, *.session t, *.exp t, *.dlv3 t, 

*.CATPart; *.CATProduct, *.fbx, *.igs, *.iges, *.ipt, *.iam, *.jt, *.wmf, *.dgn, *.prt, *.x_b, 

*.x_t, *.prt, *.asm, *.g, *.neu, *.3dm, *.prt, *.sldprt, *.asm, *.sldasm, *.ste, *.stp, *.step, 

*.rcp, *.rcs, *.bdh, *.dat. 

• Formatos suportados para exportação: *. dwf, *.dwfx, *.fbx, *.wmf, *.sat, *.stl, *.eps, *.dxx, 

*.bmp, *.dwg, *.dgn, *.iges, *.igs , *.pdf, *.ifc, *.ddx, *.xml. 

• Autodesk AutoCAD Raster Design 

Solução para vetorização com as principais características e funcionalidades: 4 

• Autodesk AutoCAD Plant 3D 

Solução CAD 3D baseado em AutoCAD para projetos de plantas industriais com as 

principais características e funcionalidades: 

• Software para projetos de tubulações industriais dirigidas por especificações técnicas de 

tubulação 

                                                           
4 Solução que possibilita a conversão de desenhos técnicos impressos para 

entidades vetoriais identificando, linhas, arcos, curvas e curvas de nível. Permite 
atribuir elevação às curvas de nível durante o processo de vetorização. 

• Ferramenta de OCR (Optical Character Recognition) para conversão de raster 
para vetor. 

• Ferramenta de transformação de sistemas de coordenadas de imagens 
• Ferramentas para processamento de imagens: histograma para equalizar 

imagens, ajuste de brilho e contraste, converter imagens em tons de cinza ou 
coloridas para imagens bitonais, executar ajuste não linear de tons, ferramenta 
de suavização e de sombras. 

• Funcionalidade para inversão da parte clara e escura de imagens binárias, 
coloridas e em tons de cinza. 

• Ferramentas para manipulação de entidades raster: Permite apagar facilmente 
imagens raster, linhas, arcos e círculos. 

• Suporta os seguintes formatos de imagens: *.mrsid, *.ecw, *.jpeg 2000, , *.tiff, 
*.landsat fast-l7a, *.bmp, *.doq, *.geospot, *.ig4, , *.pcx, *.rlc, *.cals, *.esri, 
*.geotiff, *.jpeg, *.jfif, *.pict, *.tga, *. dem, *.flic, *.gif, *.dted, *.png, *.tiff. 

• Formatos nativos: *.dwg, *.dws, *.dwt, *.dxf 
• Formatos Suportados para importação: *.ds, *.sat, *.CATPart; *.CATProduct, 

*.fbx, *.igs, *.iges, *.ipt, *.iam, *.jt, *.wmf, *.dgn, *.prt, *.x_b, *.x_t, *.prt, 
*.asm, *.g, *.neu, *.3dm, *.prt, *.sldprt, *.asm, *.sldasm, *.ste, *.stp, *.step. 

• Formatos suportados para exportação: *. dwf, *.dwfx, *.fbx, *.wmf, *.sat, *.stl, 
*.eps, *.dxx, *.bmp, *.dwg, *.dgn, *.iges, *.igs, *.pdf. 
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• Possui as mesmas características e recursos do Autodesk AutoCAD com a adição de: 

• Ferramenta de modelagem de equipamentos simplificados parametrizados padrões na 

indústria com mais de 20 formas pré-definidas 

• Ferramentas voltadas para a modelagem conceitual de estruturas metálicas com bibliotecas 

de perfis internacionais (ANSI e DIN) viabilizando a modelagem de colunas, vigas, escadas, 

escadas tipo marinheiro, chapas, grades e guarda- corpos 

• Exportação de estruturas metálicas pelo formato SDNF 

• Ferramenta de roteamento de tubulações que reconhece pontos de interesse 

automaticamente (bocais, tubos, válvulas...) e indica rotas automáticas de modelagem 

• Reconhecimento de derivações automáticas baseados em specs 

• Reconhecimento automático de conexões (conexões flangeadas automaticamente 

adicionam flange, junta e parafuso conforme spec) 

• Biblioteca de suportes parametrizados 

• Componentes codificados com skeys padrões da indústria para interface total com softwares 

de análise de flexibilidade através do formato PCF. 

• Geração automática de isométricos e vistas ortográficas 

• Link de validação com elementos presentes no AutoCAD P&ID 

• Interface totalmente gráfica para configuração de isométricos e vistas ortográficas; 

4.2 - Autodesk AutoCAD Revit LT Suite 

• Autodesk Revit LT 

• Solução 3D de engenharia para projetos civil e arquitetura com as seguintes características: 

• Solução que permite o desenvolvimento de modelos de informação da construção (BIM), 

com recursos para modelagem (arquitetônica), anotação, documentação (layout e 

impressão), levantamento de quantitativos, geração de legendas e tabelas, geração de 

câmeras e renderizações na nuvem e geração de passeios interativos ("walkthroughs"). 

• Possui capacidade de associação bidirecional: Uma alteração em um ponto específico é uma 

alteração global. Neste software, todas as informações de modelos são armazenadas em um 

único banco de dados coordenado. As revisões e alterações efetuadas nas informações são 

automaticamente atualizadas em todo o modelo, reduzindo significativamente a quantidade 

de erros e omissões. Esses componentes oferecem um sistema gráfico aberto para 

considerações de design e criação de formas, ao mesmo tempo em que fornecem a 

oportunidade de ajustar e expressar a intenção de design em níveis cada vez mais 
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detalhados. Use componentes paramétricos para as peças de construção mais elementares, 

como paredes e colunas. O melhor de tudo é que nenhuma codificação ou linguagem de 

tabela é necessária. 

• A solução permite a publicação de arquivos nos formatos DWF (DWFx incluído), além de 

permitir a leitura e exportação de arquivos em formatos DWG, DGN e IFC (certificado para 

versão 2x3 e 4). 

• Mecanismo de renderização em nuvem. 

• Geração de imagens foto realistas em nuvem ("renderização") que possam ser aproveitadas 

na documentação ou exportadas para usos em apresentações e relatórios, além de 

possibilitar o desenvolvimento de modelos de informação da construção para arquitetura e 

a integração com modelos de estrutura, desenvolvidos preferencialmente no mesmo 

aplicativo ou ao menos no mesmo formato nativo de arquivo, para facilitar a integração dos 

modelos e garantir a confiabilidade do modelo único ou integrado. 

• Simulações de faseamento e de diferentes opções de projeto. 

• Decomposição de elementos: Recurso para calcular com precisão a quantidade dos 

materiais utilizados nos seus objetos ("Material Takeoff"). Conforme o projeto evolui, o 

motor paramétrico assegura que as quantidades e os elementos que compõem os objetos 

estejam sempre atualizados. 

• Eliminação de erros de documentação com a automatização de processos. 

• Possibilidade de trabalhar exclusivamente com a solução para gerar toda a documentação e 

pormenores do projeto. 

• Crie, gire e compartilhe os seus elementos de pormenorização entre a sua equipe de 

projeto. 

• Extrai a informação do projeto em DWG, criando um ambiente de trabalho mais rápido e 

dinâmico. 

• Suporta o processo que a maior parte dos escritórios usa com as equipes de engenharia, 

utilizando uma extração organizada, onde a estrutura de Layers poderá ser verificada 

conforme os standards necessários. 

• Assegura que nenhum elemento exportado em DWG possa estar na layer errada, evitando 

atrasos e perda de tempo na reorganização dos arquivos DWG. 

• Oferece e apresenta todos os seus elementos de tabela, folha de desenho, vista 2D e vista 

3D a partir de um único banco de dados fundamental, coordenando automaticamente as 
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alterações ao longo de todas as facetas e apresentações que compreendem o processo de 

desenvolvimento e evolução do seu projeto. 

• Permite calcular quantidades detalhadas de material. Uso em projetos de design sustentável 

e para a verificação precisa de quantidades de materiais em estimativas de custos. 

• À medida que os projetos evoluem, o mecanismo de alterações paramétricas do software 

ajuda a garantir que os quantitativos de materiais sempre permaneçam atualizados. 

• Linhas de rascunho. 

• Escadas. 

• Criação e edição de escadas de múltiplos andares. 

• Guarda-corpos com ajuste de posicionamento automático ao elemento hospedado. 

• Sistema de anti-aliasing (Anti-serrilhado). 

• Tabelas de quantitativos de materiais. 

• Permite vistas nas Folhas. 

• Permite duplicação de Vistas. 

• Permite referenciar Vistas. 

• Exportação e Importação de arquivos IFC. 

• Vinculação de arquivos IFC (IFC Linking). 

• Visualização prévia à inserção das famílias no modelo. 

• Configurações de Keynote. 

• Parâmetros Compartilhados (Shared Parameters) em títulos de vistas. 

• Linhas Escondidas (hidden lines) com mais recursos. 

• Revisões de projeto. 

• Caixa de gestão de links (arquivos importados com vínculo). 

• Percepção de Profundidade nas vistas de corte e elevação através da ferramenta 'depth 

cueing'. 

• Elementos fixados (Pinned Elements) configuráveis. 

• Ordenação personalizável de parâmetros de família. 

• Campo para comentários e dicas nos parâmetros de família. 

• Mais recursos de Tags, com possibilidade de realizar cálculos dentro das Tags. 

• Motor interno para edição e criação de layouts do texto. 

• Capacidade de importação de modelos de coordenação em formato *.nwd 

• Capacidade de listar em tabelas grupos e vínculos do modelo. 
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• Formatos nativos: *.rvt, *.rfa, *.rte, *.rft 

• Formatos suportados para abertura de arquivos: *.rvt, *.rfa, *.adsk, *.rte, *.rft 

• Formatos suportados para importação: *.dwg, *.dxf, *.dgn, *.sat, *.skp, *.XML, *.IFC 

• Formatos suportados para exportação: *.dwg, *.dxf, *.dgn, *.dwf, *.dwfx, *.fbx, *.txt, *.IFC, 

*.mdb, *.accdb, *.txt, *.csv, *.xls, *.xlsx, *.xlsm, *.xlsb, *.sqlserver, *.jpg, *.tif, *.bmp, *.tga, 

*.png, *.avi, *.nwc. 

• Autodesk AutoCAD LT 

• Interface com tecnologia Ribbon; 

• Suporte aos seguintes formatos de dados vetoriais: DWG versão 2000 até 2022 (nativo, sem 

a necessidade de conversões) e DXF; 

• Capacidade de abertura de arquivos DWGs que contenham objetos ARX; 

• Capacidade de criação de arquivos para colaboração DWFs; 

• Capacidade de criação de arquivos nativos no formato DWG. Os arquivos criados deverão 

ter a característica "Real DWG" (TrustedDWG); 

• Suporte a diferentes sistemas de coordenadas; 

• Capacidade de criação de novos sistemas de coordenadas (User Coordinate Systems); 

• Funcionalidades para verificar se um arquivo está dentro de um padrão especificado - 

auditoria (nomes de camadas, tipos de linhas, espessura de linhas, etc); 

• Recurso de Snapping: ponto final, ponto médio, centro, node, quadrante, intersecção, 

extensão, inserção, perpendicular, tangente, ponto mais próximo, intersecção aparente e 

paralelo; 

• Grips multifuncionais para manipulação das entidades geométricas; 

• Funcionalidade para seleção e visualização de entidades resultantes de uma pesquisa. Os 

critérios para definição da pesquisa deverão ter: propriedades da entidade (como: cor, 

espessura de linha, camada, etc), fontes, raios, diâmetros, área, coordenadas e atributos; 

• Funcionalidades para criação de geometrias 2D com dimensões paramétricas; 

• Funcionalidade de Array Associativo; 

• Comando para criação de nuvens de revisão; 

• Hachuras associativas e criação de sombreamento de desenhos; 

• Possuir ferramentas para desenhos de: pontos, polilinhas, multilinhas, arcos, polígonos, 

polilinha 3D, donut, spline, elipse; 

• Capacidade para trabalhos com blocos dinâmicos (permitir criar blocos que possam variar: 
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tamanho e quantidade de objetos dinamicamente); 

• Funcionalidade para criação de tabelas com extração de propriedades de entidades do 

desenho, capacidade de vinculação com Microsoft Excel e inclusão de fórmulas 

matemáticas; 

• Recursos de chanfros e arredondamentos; 

• Sistema de coordenada por geolocalização e mapas online; 

• Recurso para estender um objeto para que interseccione com um outro; 

• Recurso para prolongar um objeto através de porcentagem ou total; 

• Gerenciamento e compartilhamento de blocos e arquivos através de quadro 

dinâmico utilizando a tecnologia Drag and Drop; 

• Capacidade de conexão com storage online (por exemplo, Dropbox); 

• Capacidade para importação de arquivos PDF e vetorização de seu conteúdo; 

• Capacidade de compartilhar e utilizar dados de arquivos DGN e Bing Maps; 

• Ferramentas para rotacionar, mover e escalar; 

• Recurso para criação de múltiplas vistas em ambiente próprio para criação de vistas, 

permitindo escalas diferentes entre as vistas, mantendo todos os textos e dimensões com as 

mesmas alturas; 

• Dispor de Janela de Comando com atalhos de teclado customizáveis; 

• Múltiplos Undos e Redos; 

• Interface configurável; 

• Capacidade de trabalho com blocos de atributos; 

• Recurso para extração de atributos; 

• Capacidade de plotagem utilizando estilos de configuração; 

• Suporte a sistemas operacionais 64bit; 

• Compatível com Sistema Operacional Microsoft Windows 10. 

4.3 Autodesk Navisworks Manage  

Software de análise de projeto para coordenação (3D), planejamento (4D), visualização foto realística, 

simulação dinâmica e análise precisa. A solução permite agregar em apenas um modelo de projeto, várias 

disciplinas da construção, incluindo complexos modelos de informação de construção (BIM), prototipagem 

digital e os dados processuais. Com esta solução, pode-se compatibilizar, colaborar, coordenar e comunicar 

de forma mais eficaz, reduzindo os problemas durante o projeto e a construção. 

4.4 Autodesk Civil 3D  
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 Software para elaboração de projetos de infraestrutura, terreno, bacias hidrográficas, estradas e 

rodovias e loteamento. Ferramentas para criação de documentação executiva, levantamentos e 

quantitativos, ferramentas para renderização foto realísticas, com as principais características e 

funcionalidades:  

 Solução que permita criação de modelo de engenharia 3D e dinâmico. O software deve trabalhar com o 

conceito de objetos (superfícies, perfis, alinhamentos, platôs, redes de drenagem, etc) e a atualização em 

um objeto deve ser propagada automaticamente para todos os objetos relacionados, incluindo as etiquetas 

de texto.  

 Possibilidade de relacionar os padrões de projeto de forma referencial.  

 As etiquetas de texto devem ser geradas automaticamente pelo software a partir de parâmetros dos 

objetos. Deve existir um editor que permita compor as etiquetas, definindo a formatação, parâmetros e 

textos fixos. 

 Ambiente gerenciador de projeto: o software deverá prover recursos para compartilhamento dos 

diferentes objetos do projeto de engenharia civil, como superfícies, perfis, alinhamentos, etc, entre os 

diferentes membros da equipe de projeto. Apenas um usuário deverá ter permissão para atualizar um 

objeto em dado momento, enquanto os demais usuários terão acesso de leitura a este objeto, podendo 

utilizá‐lo no desenvolvimento de seu projeto.  

 Um único produto de software deverá prover funcionalidades de: topografia, projeto viário, projetos de 

terraplenagem, criação de loteamentos, redes de drenagem e esgoto.  

 A aparência dos objetos deverá ser configurável através de estilos de exibição. O software deverá 

fornecer funcionalidade para criar novos estilos e editar estilos existentes. A alteração de um estilo deverá 

alterar a aparências de todos os objetos que estejam usando este estilo.  

 O software deverá gerar relatórios e tabelas a partir das informações dos objetos. Deve ser possível criar 

novos relatórios e alterar relatórios existentes.  

 Funcionalidade para gerar folhas de impressão de planta e perfil em projetos viários.  

 Criação de memórias de cálculo horizontal dos alinhamentos, contendo estaqueamento no padrão 

brasileiro com coordenadas, norte e leste de todas as estacas conforme apresentado no projeto e de seus 

pontos de referência como (PC, PT, PI, TE, EPI, EC), além de dados geométricos de curvas e espirais, tais 

como: Comprimento, Raio, Azimute da Corda, Comprimento da Corda, XC, YC, Azimute SC, Ângulo Central, 

q, p, Teta entre outros.  
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 Criação de memoriais de cálculo vertical dos alinhamentos, contendo estaqueamento no padrão 

brasileiro com cotas, de todas as estacas conforme apresentado no projeto e de seus pontos de referência 

como (PCV, PTV, PIV), além de dados geométricos da curva como: Comprimento, rampa anterior e 

posterior, o K e o E.  

 Criação de Tabela de Detalhes dos PI (Ponto de Intersecção) contendo dados de Deflexão, dados da Curva 

de Transição, da Curva Circular das Estacas e das Coordenadas dos pontos geométricos.  

 Criação de memoriais descritivos de lotes, com a coordenada do ponto inicial, rumo e distância de todos 

os vértices, com valor de área em metros quadrados, hectares e perímetro.  

 Criação de tabela de volume contendo estaca no padrão brasileiro, área de corte, área de aterro, semi 

distância, volume de corte, volume de aterro geométrico e com empolamento, compensação da lateral e 

ordenada brukner.  

 Criação de Nota de Serviço padrão DER‐SP e DNIT.  

 Conter template com padrões brasileiros de projetos de estradas, padrão estadual e federal.  

 Possibilidade de criar plano de terraplanagem.  

 Possibilidade de criação de espiral do tipo NSW (New South Wales) Espiral cúbica.  Extrair linhas do 

corredor modelado de forma automática.  

 Capacidade de geolocalização através de biblioteca.  

 Apresentar suporte ao trabalho em unidades métricas e unidades imperiais.  

 Recurso que permita geração de cortes de estruturas de drenagem nas documentações.  

 Possibilidade de exportação de dados para extensões KML e KMZ.  

 Capacidade de geolocalização através de uma biblioteca de sistemas de coordenadas que permite a 

introdução de Live Maps, no fundo do desenho, alterar tamanho de exibição, transparência, contraste e 

brilho do mapa (aéreo, de ruas ou híbrido).  

 Possuir conjunto de funções e estilos compatíveis com as normas brasileiras.  

 Possibilidade de Exportar e Importar formatos IFC.  

 Possibilidade de criar sólidos 3D a partir de superfícies de terreno.  

 Possibilidade de abrir diretamente formatos do Infraworks Sqlite e importar estes modelos dentro do 

software.  

 Modelamento automático de rotatórias utilizando as normas brasileiras para projeto de rotatórias, com 

alinhamentos estaqueados, perfil longitudinal de todos os ramos, seções transversais, superfície final, 

relatórios e memoriais.  
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 Formatos nativos: *.dwg, *.dws, *.dwt, *.dxf  

 Formatos Suportados para importação: *.3ds, *.sat, *.CATPart; *.CATProduct, *.fbx, *.igs, *.iges, *.ipt, 

*.iam, *.jt, *.wmf, *.dgn, *.prt, *.x_b, *.x_t, *.prt, *.asm, *.g, *.neu, *.3dm, *.prt, *.sldprt, *.asm, *.sldasm, 

*.ste, *.stp, *.step, *.rcp, *.rcs, *.imx, *.xlm, *.ifc,  

 Formatos suportados para exportação: *. dwf, *.dwfx, *.fbx, *.wmf, *.sat, *.stl, *.eps, *.dxx, *.bmp, 

*.dwg, *.dgn, *.iges, *.igs, *.pdf, *.imx, *.xlm, *.vspcfg, *.sdf, *.geo, *.ifc.  Suporte ao sistema operacional 

Microsoft Windows 10 (64bit)-  

5 TREINAMENTOS 

5.1 - Treinamentos EAD 

Os treinamentos EAD que devem ser fornecidos são: 

5.1.1 - Treinamentos para 2 (dois) participantes nomeados em cada um dos treinamentos; 

5.1.2 - Esses treinamentos serão através da modalidade EAD (Ensino a distância), onde as aulas gravadas 

serão acessadas via web; 

5.1.3 – O Município de Chopinzinho enviará todas as informações de contato dos 2 (dois) participantes 

previamente, com no mínimo 5 (cinco) dias de antecedência, para que sejam criados os respectivos 

ITEM TREINAMENTO Quantidade 

01 Autodesk Revit - Módulo Introdutório  

02 Autodesk Revit - Módulo Arquitetura   

03 Autodesk Revit - Módulo Elétrica  

04 Autodesk Revit - Módulo Hidráulica  

05 Autodesk Revit - Módulo Estrutura de Concreto Armado   

06 Autodesk Revit - Módulo Estrutura Metálica   

07 Autodesk Civil 3D - Módulo Introdutório  2 

participantes 08 Autodesk Civil 3D - Módulo Estradas e Geotecnica   

09 
Autodesk Civil 3D - Módulo Drenagem e Estudos Hidrológicos    

10 
Autodesk Civil 3D - Módulo Loteamentos e Movimentação de Terra   

 

11 Autodesk Navisworks Manage   

12 Curso introdutórios ao sistema BIM   
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usuários no sistema EAD; 

5.1.4 - Os logins de acesso são pessoais e intransferíveis; 

5.1.5 - Os acessos serão liberados por 30 (trinta) dias, contados a partir do primeiro acesso ao sistema 

EAD. 

6 - ACOMPANHAMENTO TÉCNICO VIRTUAL 

A consultoria é uma fase de troca de conhecimento e consolidação. Esta fase é responsável pelo 

acompanhamento, entendimento e desenvolvimento do processo de trabalho em fluxo BIM para a equipe 

técnica do Município de Chopinzinho composta por 6 profissionais. 

6.1 Acompanhamento Técnico Virtual Edificações e Infraestrutura - 20 horas 

Após os treinamentos, um projeto deve ser escolhido a título de piloto, para que possamos dar 

continuidade ao processo de implantação, colocando em prática todo o aprendizado e a 

padronização dos procedimentos. Nesta etapa, um especialista da empresa contratada deverá acompanhar 

a equipe do Município de Chopinzinho, dando todo o suporte necessário para desenvolvimento deste 

através de: 

• Acompanhamento via conferência web; 

• Suporte técnico e dúvidas; 

• Compartilhamento de boas práticas para melhor produtividade; 

• Formalização de fluxos de trabalho evitando-se perda de informação na interface entre 

especialidades; 

• Acompanhamento do projeto para obter um modelo eficiente. 

6.1.1 Esse acompanhamento será executado virtualmente (web) em 5 (cinco) períodos de 04 (quatro) 

horas/período, em dias uteis, das 08:30 às 12:30 ou das 13:30 às 17:30 horas. 

6.1.2 O agendamento deverá ser realizado com no mínimo 15 dias de antecedência, de acordo com a 

disponibilidade da empresa contratante e do especialista. 

5.2.1.1 Obs.: A expertise e gestão dos trabalhos são de responsabilidade da contratante. 

Deverá ser fornecido arquivos modelos (templates como são comumente chamados) e serão a base de 

todos os projetos que serão desenvolvidos após a implantação. Nele estarão guardadas as configurações e 

padronizações da empresa, bem como folhas e carimbos padrão ISO, configurações de textos e cotas, 

dentre outros. Um arquivo template pré- configurado para trabalho nos softwares Autodesk Revit e Civil 

3D, segundo os padrões ABNT deverá fazer parte do pacote da implantação e sua disponibilização e 

instalação estão contemplados no serviço adquirido pela empresa. 
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Uma biblioteca básica para Autodesk Revit em LOD 300, contendo aproximadamente 1500 itens, deverá 

disponibilizada para início de algumas operações, evitando atrasos e posteriores inconsistências na 

modelagem ou na parametria. A contrata deve possuir o know-how técnico e estratégico necessário para 

garantir a qualidade superior dos objetos que serão disponibilizados, além da total consistência das 

informações, sem riscos para sua empresa. 

Observação: Para criação de bibliotecas específicas ou modificação do conteúdo oferecido acima, a 

contratada deve oferecer serviço especializado para este desenvolvimento. 

7 - REQUISITOS E OBSERVAÇÕES 

1) A Contratada deverá fornecer assinaturas de softwares por um período de trinta e seis meses e no 

formato de acesso single-user (standalone). 

2) As assinaturas deverão ser compatíveis com a plataforma 64bits para o sistema operacional Microsoft 

Windows 10. 

3) Os treinamentos serão executados através de ferramenta EAD (Aulas gravadas) limitados a 02 

participantes/treinamento. 

4) A consultoria de implantação/Acompanhamento deverá ser realizado através de reuniões virtuais 

(através de ferramenta web) de 04 (quatro) horas para cada uma das sessões. 

5) O agendamento dos treinamentos e serviços de consultoria serão feitos com no mínimo 15 dias de 

antecedência. 

6) Todos os serviços serão ministrados em dias úteis (segunda a sexta-feira) e em horário comercial 

(8:30/12:30 - 13:30/17:30h). 

7) O software contratado deve ter garantia de manutenções corretivas e de segurança bem como 

absorver evoluções de versão, sem ônus, durante a vigência do contrato. 

8) Todos os serviços previstos - Treinamentos / Acompanhamentos - deverão ser executados dentro do 

prazo de 12 meses. Esse prazo poderá ser estendido conforme entendimento entre a empresa 

contratante e a contratada. 

9) O serviço de Suporte Técnico terá validade durante todo o período da assinatura dos softwares. 

8 - SUPORTE TÉCNICO 

A Contratada deverá prover suporte técnico para os usuários que forem treinados, ajudando-os com as 

dúvidas em funcionalidades dos softwares. O suporte deve ser fornecido por telefone ou e-mail, em horário 

comercial de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 

Todo procedimento de instalação e autorização dos softwares deverá ser apoiado pela Contratada através 

do time e das ferramentas do suporte técnico descritos acima. 
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9 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Cumprir fielmente as exigências deste Termo de Referência, de modo que, no prazo estabelecido, o objeto 

contratado seja entregue. 

Disponibilizar a última versão disponível no mercado na data de entrega do produto. 

Atender prontamente quaisquer exigências da Contratante, inerentes ao objeto deste termo de referência. 

Ser empresa autorizada e certificada pelo fabricante para venda e entrega dos softwares e serviços de 

capacitação aqui especificados, apresentando para tal documento do fabricante que o comprove. 

(Comprovação que deverá ser feita no ato da assinatura do contrato). 

10 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Efetuar o empenho da despesa, garantindo o pagamento das obrigações assumidas. 

Receber provisoriamente o produto mediante regular aferição de quantitativos. 

Acompanhar e fiscalizar a execução do produto contratado, bem como atestar na nota fiscal/fatura a 

efetiva entrega do objeto contratado e o seu aceite. 

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada. 

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes deste Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivos. 

Verificar se os softwares entregues pela Contratada estão em conformidade com as especificações técnicas 

e funcionalidades constantes deste Termo de Referência, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou 

desfazer qualquer fornecimento de software que esteja em desacordo com as especificações técnicas 

descritas neste Termo de Referência. 

11 – HABILITAÇÃO 

Apresentar atestado de capacidade técnica, em nome da Licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, compatível com as especificações técnicas constante deste Termo de Referência, 

comprovando o fornecimento de subscrição de cessão de direito de uso de softwares aplicativos, com 

garantia de atualizações, de qualquer um dos produtos e em qualquer quantidade. 

 

12 DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

12.1 - O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do Contrato, podendo 

suspender sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria 

Municipal de Administração. 

12.2 - A gestão do Contrato ficará a cargo do Servidor Senhor Jovani Martins. 
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12.3 - A responsabilidade pela fiscalização do Contrato ficará a cargo da Servidora 

Kamila Villwock Harnisch e Fiscal Substituto a cargo da Servidora Talita Baseggio 

Kaminski Dalsasso, estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa 

na conformidade do item do objeto licitado. 

12.4  - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato 

as situações e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do 

Contrato, com os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

12.5 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do 

Contrato proceder conforme este instrumento, de acordo com a gravidade da 

situação e dos fatos a serem apurados. 

12.6  - Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, 

havendo necessidade de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o 

CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento específico para esse fim, assinado 

pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal do Contrato, 

sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o 

apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, 

mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA 

através dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, etc). 

 

13 - DA RESCISÃO 

  -O Contrato gerado desta Licitação poderá ser rescindido: 

13.1  - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da 

CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou 

sem a prévia comunicação ao CONTRATANTE. 

13.2  - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 

conveniência e oportunidade do CONTRATANTE. 

13.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de 

inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e 

demais dispositivos normativos aplicáveis. 

13.4 – O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 

79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

13.5 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 

reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

13.6  - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para 
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fazer face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que 

esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

data do recebimento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da 

rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

13.7  - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, 

o valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado 

judicialmente. 

13.8  - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato 

ocorrendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a 

execução do objeto contratado. 

13.9  - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou 

aplicação de alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos 

normativos que regem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre 

outras: 

13.10 - A não entrega dos produtos contratados. 

13.11 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 

CONTRATANTE. 

13.12  - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para 

acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 

13.13  - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 

observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

13.14 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações 

e dos fatos a serem apurados. 

13.15  - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do (a) Secretário (a) Municipal de Educação, 

Cultura e Esportes, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 

fatos a serem apurados. 

13.16  - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo 

gestor do Contrato. 

13.17 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município. 

13.18 - Decisão do Prefeito Municipal. 

13.19 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 

processo, em decisão irrecorrível. 

13.20  - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos 

normativos que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, 
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independentemente da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do 

contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e 

previstas neste Termo. 

13.21  - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93) 

13.22 - O Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de 

execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos 

casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

13.23  – O Prazo de execução será de 360 dias. 

13.24 – O prazo de vigência do contrato será de 420 dias. 

14 - DAS PENALIDADES 

14.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento da ARP e do(s) Contrato(s) e seus 

anexos, estarão sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: 

advertência escrita, advertência escrita com prazo para correção, penalidades 

pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão 

temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da 

Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

14.2 - O CONTRATANTE decide aplicar à ARP e ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese 

de inexecução das obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 

e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguintes penalidades: 

14.3 I - Advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não 

decorram de dolo ou naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, 

população, servidores e empregados públicos, nem em ato lesivo à Administração, 

caracterizando negligência administrativa. 

14.4 II - Advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de 

excessos, omissões ou dolo que configurem distorções médias ou graves, que 

possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (sessenta) dias. 

14.5 III - penalidades pecuniárias:  

14.6 a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da 

advertência disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero 

virgula cinco por cento) do valor total do Contrato.  

14.7 b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou 

atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, 

correspondente a 1% (um por cento) do valor total do Contrato, podendo ser 

imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa.  

14.8 c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando 
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verificada distorções médias.  

14.9 d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando 

verificada distorções graves.  

14.10 e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na 

hipótese de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial 

injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, nos termos da Lei nº 

8.666/93. 

14.11 f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na 

hipótese de rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, 

praticada em conjunto com agente público. 

14.12 IV - Suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações 

que resultem danos financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as 

normas regulamentares e legais. 

14.13 V - Rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta 

relevância ou em razão do interesse público, sem prejuízo das demais disposições 

deste Contrato. 

14.14 VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item 

anterior, implicará na apuração de perdas e danos e aplicação das demais 

penalidades legais cabíveis. 

14.15 VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os 

artigos 78, 79 e 80 da Lei nº 8.666/93. 

14.16  - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da 

Lei n° 8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

14.17  - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens 

anteriores, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas 

aplicadas, os créditos a que teria direito. 

14.18  - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes 

para fazer face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o 

CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, 

no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do 

comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre 

estes e os créditos retidos. 

14.19  - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item 

anterior, o valor correspondente será cobrado judicialmente. 

14.20  - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta 
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Cláusula, observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, 

nesta ordem: 

14.21  - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das 

situações e dos fatos a serem apurados. 

14.22 - Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do (a) Secretário(a) Municipal de 

Educação, Cultura e Esportes, com os documentos pertinentes à comprovação das 

situações e dos fatos a serem apurados. 

14.23 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa 

escrita, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e 

encaminhada pelo gestor do Contrato. 

14.24  - Parecer da Procuradoria-Geral do Município. 

14.25  - Decisão do Prefeito Municipal. 

14.26  - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao 

resultado do processo, em decisão irrecorrível. 

14.27  - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos 

normativos que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas 

imediatamente, independentemente da apresentação de defesa prévia da 

CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 

situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

 

15  - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

15.1  - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante 

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

15.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

15.3 a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 

processo de licitação ou na execução de contrato; 

15.4 b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

15.5 c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

15.6 d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 

em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
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15.7 e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 

inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do poder público, com o 

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista 

acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 

de o poder público promover inspeção ou auditoria. 

15.8  - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou 

município poderão impor sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive 

declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga 

de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, 

constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, 

em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 

participar da licitação ou da execução do Contrato. 

15.9  - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda 

e autoriza que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de 

Chopinzinho/PR, através de seu representante ou pessoas indicadas, possam 

inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 

relacionados à licitação e à execução do Contrato.  

16  - RESPONSÁVEL PELA PESQUISA DE PREÇOS 

 

16.1  - A pesquisa de preços ficou a cargo dos Servidores Jovani Martins e Renato 

Capelli. 

Chopinzinho, 13 de setembro de 2022. 

Jovani Martins 
Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos 

 

Kamila Villwock Harnisch 
Arquiteta 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 89/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL  
 
OBJETO:   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 

ASSINATURA DE LICENÇAS DE SOFTWARESAUTODESK E CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOSESPECIALIZADOS EM IMPLANTAÇÃO DE TECNOLOGIA BIM (BUIL-
DING INFORMATION MODELING) 

 
ANEXO – II 

 
MODELO- PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 
 
A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por 
............................., cargo, RG.................., CPF.................., (endereço), propõe fornecer ao Muni-
cípio de Chopinzinho-PR, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº 
89/2022, conforme abaixo discriminado: 
 

LOTE QUANT UNID DESCRIÇÃO UNIT. 
R$ 

TOTAL 
R$ 

      
VALOR TOTAL - R$  

 
Informar o item que pretende participar, a quantidade/unidade/descrição/marca/modelo. 
 
Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da 
abertura da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 
 
Prazo de pagamento: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a apresentação da 
Nota Fiscal. 
 
Prazo de entrega: Conforme Termo de Referência, em Chopinzinho-PR. 
 
Informar o código da agência e o número da conta corrente da empresa, para efeito de pagamen-
to. 
 

Local e data 
______________________________________________ 

(nome e assinatura do representante legal do licitante) 
RG : 
Cargo : 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 89/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL  
 
OBJETO:   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 

ASSINATURA DE LICENÇAS DE SOFTWARESAUTODESK E CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOSESPECIALIZADOS EM IMPLANTAÇÃO DE TECNOLOGIA BIM (BUIL-
DING INFORMATION MODELING) 

 
 
 

ANEXO - III 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

 

 
 

A empresa........................................................................, com sede na 
............................................................................................., nº ................., C.N.P.J. nº 
..........................................................................., DECLARA, sob as penas da lei, que não está 
sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obri-
gatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
 
 
 

Local e data. 
 
 
 
 

_________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal/procurador. 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 89/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL  
 
OBJETO:   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 

ASSINATURA DE LICENÇAS DE SOFTWARESAUTODESK E CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOSESPECIALIZADOS EM IMPLANTAÇÃO DE TECNOLOGIA BIM (BUIL-
DING INFORMATION MODELING) 

 
 
 

 ANEXO - IV 
 
 
MODELO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO DIS-
POSTO NO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
(papel timbrado da licitante) 

 
 
A empresa........................................................................, com sede na 
............................................................................................., nº ................., C.N.P.J. nº 
..........................................................................., DECLARA, sob as penas da lei, para fins do dis-
posto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 
nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notur-
no, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 
 
 
 

Local e data. 
 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 89/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL  
 
OBJETO:   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 

ASSINATURA DE LICENÇAS DE SOFTWARESAUTODESK E CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOSESPECIALIZADOS EM IMPLANTAÇÃO DE TECNOLOGIA BIM (BUIL-
DING INFORMATION MODELING) 

  
 

ANEXO - V 
 
 

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME/EPP 
(papel timbrado da licitante) 

 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado, DECLARA, sob as 
penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de: ---------- (indicar se é mi-
croempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa), nos termos da Lei Complementar nº 
123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes 
que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 
 
 
 

Local e data 
 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/CPF/RG) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 89/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL  
 
OBJETO:   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 

ASSINATURA DE LICENÇAS DE SOFTWARESAUTODESK E CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOSESPECIALIZADOS EM IMPLANTAÇÃO DE TECNOLOGIA BIM (BUIL-
DING INFORMATION MODELING) 

 
ANEXO – VI 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR, 
com sede na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3811, Bairro São Miguel, CEP: 85.560-000, Chopin-
zinho, Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.995.414/0001-60, neste ato representado pelo 
seu Prefeito, senhor Edson Luiz Cenci, inscrito no CPF sob o nº 518.894.719-68, RG nº 
3.533.593-5 SSP/PR, abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro a Em-
presa: --------, inscrita no CNPJ sob o nº ------- , com sede na Rua: -------, Cidade de--------, Estado 
-------,  doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência da licita-
ção realizada através do Pregão Eletrônico nº 89/2022, mediante as seguintes cláusulas e con-
dições. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

Ite
Quant. Unid. Descrição 

MARCA Unit. 
R$ Total – R$ 

       
   Total - R$    

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
2.1 – Os softwares deverão ser implantados na Prefeitura Municipal de Chopinzinho-Pr, na Secre-
taria de Administração/Divisão de Planejamento e Projetos, à Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, 
Bairro São Miguel, bem como a execução dos serviços, em conformidade com o disposto nos 
itens 4, 5, 6, 7 e 8 do Termo de Referência. 
2.1.1. A execução dos serviços deverá ser feita conforme termo de referência: 
2.2 – O prazo de início de implantação e dos serviços será de no máximo 10 (dez) dias, a partir da 
assinatura do contrato e a execução será de 36 (trinta e seis) meses. 
2.2.1. O prazo de vigência do contrato será de 36 (trinta e seis) meses, a contar da assinatura, 
sendo prorrogável a critério da Contratante e em caso de comprovada vantajosidade para esta 
Administração. 
2.3 - Os serviços serão analisados pela Secretaria Municipal de Secretaria de Administra-
ção/Divisão de Planejamento e Projetos. 
2.4 - A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento e execução dos 
serviços, sujeitará a contratada às sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que 
em caso de não aceitação dos serviços ou da necessidade de repô-los, todas as despesas relati-
vas, tais como impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais pre-
vistos na legislação pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, previdenciária, 
fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada. 
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2.5 - O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução dos serviços, 
encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital.  
2.6 - A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no todo ou 
em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresenta-
das pelos serviços executados, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a rescisão unila-
teral do contrato. 
2.7 - Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, o 
órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE CHO-
PINZINHO, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de processo de 
penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, 
para aplicação das penalidades.  
2.8 - O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a objetivando comprovar o disposto no item 
acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais.  
2.9 - Nos termos de art. 3° combinado com o art. 39, VIII da Lei no 8.078 de 11 de setembro de 
1.990 – Código do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto ou serviço em 
desacordo com as normas expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especifi-
cadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenci-
ada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO). 
2.10 - É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
3.1 - O pagamento será realizado em até trinta dias após a execução e apresentação da nota fis-
cal, que atestada pela Secretaria de Administração/Divisão de Planejamento e Projetos, serão 
encaminhadas para pagamento.  
3.1.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computa dos de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices 
oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 
3.2 - Por se tratar de Contrato mensal, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da con-
tratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
3.3 – Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 
que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 
partir da respectiva regularização. 
3.4 - O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “facto-
ring”. 
3.5 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 
3.6 - O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas 
ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
3.6.1 - Os preços não serão reajustados durante a vigência contratual. 
3.6.2 - Os valores só poderão ser revistos nas hipóteses previstas na alínea “d” do inciso “II” da 
Lei Federal nº 8.666/93. 
3.6.3 - Caso o Contrato venha a ser prorrogado, após a vigência inicial de 36 (trinta e seis) meses, 
fica estipulado como fator de correção monetária, o índice de Preços ao Consumidor Amplo - 
IPCA. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
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4.1 - Fica estimado o valor máximo de R$ 221.063,52 (duzentos e vinte e um mil e sessenta e três 
reais e cinquenta e dois centavos) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
4.2 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentá-
rias: Secretaria de Administração 03.01.041220002.2.006.3.3.90.40 (1103) F: 000 
03.01.041220002.2.006.3.3.90.40 (1104) F: 510 
4.3 O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial atuali-
zado do contrato, de acordo com o Art. 65, §1º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
5.1 Efetuar o empenho da despesa, garantindo o pagamento das obrigações assumidas. 
5.2 Receber provisoriamente o produto mediante regular aferição de quantitativos. 
5.3 Acompanhar e fiscalizar a execução do produto contratado, bem como atestar na nota fis-
cal/fatura a efetiva entrega do objeto contratado e o seu aceite. 
5.4 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada. 
5.5 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamen-
te com as especificações constantes deste Termo de Referência e da proposta, para fins de acei-
tação e recebimento definitivos. 
5.6 Verificar se os softwares entregues pela Contratada estão em conformidade com as especifi-
cações técnicas e funcionalidades constantes deste Termo de Referência, podendo sustar, recu-
sar, mandar fazer ou desfazer qualquer fornecimento de software que esteja em desacordo com 
as especificações técnicas descritas neste Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
6.1 – Compete à Contratada: 
6.1.1. - Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 
ainda: 
6.1.1.2 - Efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
6.1.1.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
6.1.1.4 - Caberá à empresa Contratada atender as exigências legais, bem como estabelecer dire-
trizes básicas para execução dos serviços e seus detalhamentos. 
6.1.1.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações as-
sumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
6.2 Cumprir todas as condições especificadas no Contrato; 
6.3 - Ser responsável por quaisquer acidentes de trabalho, referente ao seu pessoal, decorrente 
em função de serviços contratados e ou por ela causada a terceiros. 
6.4 - Obter, por sua conta, todas as licenças, franquias e impostos municipais, estaduais e fede-
rais que incidirem sobre a execução dos serviços.  
6.4.1 - Observar requisitos mínimos de qualidade, utilidade e segurança recomendados pelas 
normas técnicas em vigor.  
6.4.2 - Submeter-se a fiscalização do Município;  
6.4.3 - Prestar toda assistência técnico-administrativa necessária junto à Divisão de Recursos 
Humanos, verificando discrepâncias, esclarecendo dúvidas, estabelecendo prioridades, enfim, 
mantendo todos os entendimentos capazes de conduzir a perfeita execução do objeto.  
6.4.3.1 - Manter o Município informado com relação ao início e ao progresso da execução do obje-
to em seus vários estágios, encaminhando à fiscalização relatórios descritivos do seu andamento 
sempre que solicitado.  
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6.4.3.2 - Facilitar à fiscalização o pleno exercício de suas funções, prestando-lhe todos os escla-
recimentos e informações administrativas e/ou técnicas que lhe forem solicitadas, apresentando 
todos os documentos e dados de interesse para acompanhamento e fiscalização da execução do 
objeto.  
6.5 - Notificar a CONTRATANTE, por escrito, todas as ocorrências que porventura possam preju-
dicar ou embaraçar o perfeito desempenho das atividades dos serviços contratados;  
6.5.1 - Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumi-
das, todas as condições de qualificação e habilitação exigidas na licitação. 
6.5.2 - Exercer, por seu representante, acompanhamento e fiscalização sobre a execução dos 
serviços, providenciando as necessárias medidas para regularização de quaisquer irregularidades 
levantadas no cumprimento do contrato.  
6.5.3 - Observar o estrito atendimento dos valores e os compromissos morais que devem nortear 
as ações do contratado e a conduta de seus funcionários no exercício das atividades previstas no 
contrato; 
6.5.4 - Manter a regularidade fiscal e a capacidade técnico-operacional; 
6.5.5 - Não realizar qualquer cobrança dos serviços dos servidores do Contratante, a qualquer 
título;  
6.6 - Responsabilizar-se integralmente pelos colaboradores com os quais estabeleceu vínculo 
empregatício, procedendo os descontos e recolhimentos previstos em lei, inclusive os encargos 
trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais, cujos ônus e obrigatoriedades em ne-
nhuma hipótese poderão ser transfundidos para a Contratante; 
6.6.1 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Contratante, aos servidores desta, 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou redu-
zindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado, con-
forme art. 69 e 70 da Lei 8.666/93, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabí-
veis e assumindo o ônus decorrente; 
6.6.2 - Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Contratante, atendendo 
prontamente a quaisquer reclamações; 
6.7. Emitir ao gestor do contrato, relatórios mensais das atividades desenvolvidas, contendo todas 
as informações pertinentes à evolução dos serviços realizados e entregues;  
6.8 Cumprir fielmente as exigências deste Termo de Referência, de modo que, no prazo estabele-
cido, o objeto contratado seja entregue. 
6.9 Disponibilizar a última versão disponível no mercado na data de entrega do produto. 
6.10 Atender prontamente quaisquer exigências da Contratante, inerentes ao objeto deste termo 
de referência.  
6.11 Ser empresa autorizada e certificada pelo fabricante para venda e entrega dos softwares e 
serviços de capacitação aqui especificados, apresentando para tal documento do fabricante que o 
comprove. (Comprovação que deverá ser feita no ato da assinatura do contrato). 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 
7.1 - O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do Contrato, podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Administra-
ção/Divisão de Recursos Humanos. 
7.2 - A gestão do Contrato gerado ficará a cargo do Senhor Jovani Martins. 
7.3 - A responsabilidade pela fiscalização do Contrato gerado, ficará a cargo da Servidora, Kamila 
Villwock Harnisch, e Fiscal Substituto a cargo da Servidora Talita Baseggio Kaminski Dalsasso, 
estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do obje-
to licitado. 
7.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as situações 
e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os docu-
mentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
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7.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proceder 
con-forme os itens 9.8 e 11.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos 
fatos a se-rem apurados. 
7.5 - Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessida-
de de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de aposti-
lamento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo 
gestor e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, reali-
zando em segui-da o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos 
aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através 
dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO: 
8.1 - O(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
8.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRA-
TADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 
comunicação ao CONTRATANTE; 
8.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja con-
veniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
8.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositi-
vos normativos aplicáveis. 
8.2 - O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
8.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
8.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 
8.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmen-
te. 
8.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 
8.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
8.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
8.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CON-
TRATANTE; 
8.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
8.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
8.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
8.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Administração, 
com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
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8.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 
8.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
8.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
8.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 
8.8.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 8.7 deste Instrumen-
to. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES: 
9.1 - O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser alterado(s) mediante a celebração de termo aditivo e/ou 
apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao presente se aderirá passando a dele fazer parte 
(Artigo 57, §1º e ss.  e 65, da Lei 8.666/93). 
9.2 - Aplica-se ao presente Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. (Ar-
tigo 65, da Lei 8.666/93). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES: 
10.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão su-
jeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita 
com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressar-
cimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 
80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
10.2 - O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obriga-
ções pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguin-
tes penalidades: 
I - Advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligência administrativa. 
II - Advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 
III - Penalidades pecuniárias:  
a) Multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplina-
da no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total 
do Contrato;  
b) Multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cen-
to) do valor total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;  
c) Multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções 
médias;  
d) Multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções 
graves;  
e) Multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CON-
TRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 
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f) Multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão con-
tratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente públi-
co. 
IV - Suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - Rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei nº 8.666/93. 
10.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
10.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direi-
to. 
10.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRA-
TADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 
10.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 
10.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observa-
do o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
10.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
10.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Administração, 
com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
10.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 
10.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
10.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
10.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível; 
10.7.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Edital e no Contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO: 
11.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o pro-
cesso de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
11.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vanta-
gem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na exe-
cução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato; 
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c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pre-
ços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
11.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, me-
diante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor san-
ção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou 
por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 
da licitação ou da execução do Contrato. 
11.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autori-
za que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de 
seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO: 
12.1 - A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa ofi-
cial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até 
o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 
data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei.  

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO: 
13.1 - Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
neste Contrato. 
E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes firma-
rão o instrumento contratual em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais. 
 

Chopinzinho, ___ de _________ de 2022.         
   
 

Edson Luiz Cenci     Empresa 
                   PREFEITO                                                  CONTRATADA 
                     CONTRATANTE  
Gestor 
Fiscal 
Fiscal Substituto 
TESTEMUNHAS:  
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EDITAL DE PREGÃO Nº 89/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL  
 

 
OBJETO:   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 

ASSINATURA DE LICENÇAS DE SOFTWARESAUTODESK E CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOSESPECIALIZADOS EM IMPLANTAÇÃO DE TECNOLOGIA BIM (BUIL-
DING INFORMATION MODELING) 

ANEXO – VII 
 

(MODELO) 
DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO 
III DO ART. 9º DA LEI FEDERAL 8.666/93. 
 

A (Razão Social da licitante).........................................., inscrita no CNPJ sob nº..........................., com sede 
à Rua ...................., nº .................., no Município ......................, Estado ................., neste ato representada 
pelo Sr(a)....................., portador(a) da carteira de identidade RG nº .............. e inscrito(a) no CPF sob nº 
............., DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal 
da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou paren-
tes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 3º grau com as seguintes autoridades e servidores 
públicos:  

 
Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 
Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

 
Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive 
o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva 
pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabili-
zando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. 
(Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vincu-
lante nº 13 do STF, Acórdão nº 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendi-
mento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário nº 1273953-4/Paranavaí-PR-4ª Câmara 
Cível). 
DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modali-
dade _____ nº___, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou respon-
sáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contra-
tante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso III, do art. 9º da Lei 8.666/93. 

 
A presente declaração tem validade pelo prazo de 05 (cinco) anos, sendo obrigatório que a declarante co-
munique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as altera-
ções no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) veda-
ção(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário, dirigentes, 
responsável técnico ou legal, conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e Art. 9º, inciso III, 
da Lei nº 8.666/93. 

 
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Local e data. 
 

Assinatura de Representante Legal 
 

1Doc:          587/906



 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ 
 

 

OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da empresa ou 
com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 
Parentesco: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Pai/Mãe Filho (a) - 
2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (ã) 
3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

 
Afinidades decorrentes de Casamento/União Estável: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Sogro (a) Enteado (a) - 
2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) – Irmão (ã) do Cônjuge 
3° Avô (ó) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

 
Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes consanguíneos: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Padrasto/Madrasta Genro/Nora - 
2° Pai/Mãe do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) – Cônjuge do (a) irmão (ã) 
3° Avô (ó) do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio (a) 
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Memorando 38- 3.585/2022

De: Maria S. - PGM

Para: PGM-LIC - LICITAÇÕES  - A/C Marcio S.

Data: 14/09/2022 às 16:34:50

Setores envolvidos:

SMA, GAB, SMF, PGM, SMA-LC, SMA-PP, SMF-C, SMASMF-CLIFA, PGM-LIC, SMA-PP-ARQ

Licitação Software

 

 Faço esse autos conclusos.

_

 Maria Antonia Schizzi

Auxiliar Administrativa

Decreto 433/2018
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Memorando 39- 3.585/2022

De: Marcio S. - PGM-LIC

Para: SMA - Secretaria de Administração 

Data: 19/09/2022 às 16:06:42

Setores envolvidos:

SMA, GAB, SMF, PGM, SMA-LC, SMA-PP, SMF-C, SMASMF-CLIFA, PGM-LIC, SMA-PP-ARQ

Licitação Software

 

 Segue anexo parecer jurídico referente ao Memorando nº 3.585/2022, e Processo Licitatório nº 136/2022.

Atenciosamente,

_

Marcio Stringari 

Procurador Municipal

Anexos:

Parecer_132_2022_Mem_3_585_2022_PL_136_2022_Pregao_Eletronico_Aquisicao_de_assinaturas_de_licencas_de_software_autodesk_e_contratacao_de_servicos_em_implantacao_de_tecnologia_BIM.pdf
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MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 3.585/2022. 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 163/2022. 
 

PROCURADORIA GERAL MUNICIPAL 

PARECER JURÍDICO Nº 132/2022/PGM/MS 

 

 

1. DO RELATÓRIO 

Cuida-se de análise de legalidade do MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 

3.585/2022, no qual a Secretaria Municipal de Administração, através da Divisão de 
Licitações e Contratos, pretende realizar pregão eletrônico para a aquisição de assi-
natura de licenças de software Autodesk e contratação de serviços especializados 
em implantação de tecnologia BIM (Building Information Modeling), ao valor má-
ximo de R$ 221.063,52 (duzentos e vinte e um mil, sessenta e três reais e cinquenta e 
dois centavos). 

Os autos foram regularmente formalizados em processo eletrônico (1Doc)1, 
e encontram-se instruídos com os seguintes documentos a saber: solicitação, justifi-
cativa e termo de referência elaborado pela Secretaria Municipal interessada; pes-
quisa de preços praticados no mercado; indicação de disponibilidade orçamentária 
e financeira; autorização do Prefeito Municipal; manifestação do Presidente da Co-
missão Permanente de Licitações; decretos de nomeação do pregoeiro e membros 
da Comissão Permanente de Licitações; minutas do edital, contrato e demais ane-
xos. 

É o relatório. 
 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO 
2.1. DO CAMPO DE ANÁLISE DO PARECER JURÍDICO 

Nos termos do art. 38, inc. VI da Lei nº 8.666/1993, o processo administrati-
vo de contratação pública deve ser instruído, entres outros documentos, com “(...) 

pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade”. O 
parágrafo único desse mesmo dispositivo estabelece, ainda, que “(...) as minutas de 

editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser pre-

viamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração”. 

Porém, de acordo com o art. 4º, parágrafo único, do Decreto Municipal nº 
484/2021, “A responsabilidade pela correta instrução dos protocolados com toda a documen-

tação necessária, bem como pela regularidade das planilhas de quantitativos, valores, cálcu-

 
1 Processo eletrônico autorizado mediante o Decreto Municipal nº 291/2019 e Decreto Municipal nº 489/2020. 
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los e especificação técnica do objeto será dos agentes públicos responsáveis pela elaboração 

dos referidos documentos.”. 

Sem embargo, não se incluem no âmbito desta análise a regularidade das 
planilhas de quantitativos, valores, cálculos e especificação técnica do objeto, bem 
como os elementos técnicos ou discricionários pertinentes ao caso, cuja exatidão 
deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente. 
 
2.2. DA OBRIGATORIEDADE DA CONTRATAÇÃO VIA LICITAÇÃO E SUAS EXCEÇÕES 

Toda a vez que a Administração Pública pretende contratar terceiros para 
executar obras, prestar serviços e comprar, a regra é a licitação (art. 37, inc. XXI, da 
CRFB/19882) e a exceção a contratação direta, via dispensa ou inexigibilidade.  

O procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta 
mais vantajosa para a Administração, mas sim, visa assegurar o princípio constitu-
cional da isonomia entre os potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do 
objeto pretendido pelo Poder Público. 

Passa-se, doravante, à análise do caso concreto. 
 
2.3. DA ANÁLISE DO CASO CONCRETO 

A Secretaria Municipal de Administração, através da Divisão de Licitações 
e Contratos, pretende realizar pregão eletrônico para a aquisição de assinatura de 
licenças de software Autodesk e contratação de serviços especializados em implan-
tação de tecnologia BIM (Building Information Modeling), ao valor máximo de R$ 
221.063,52 (duzentos e vinte e um mil, sessenta e três reais e cinquenta e dois centa-
vos). 

2.3.1. DA MODALIDADE 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitações manifestou-se favorá-
vel à contratação, na modalidade Pregão, na forma Eletrônica. 

De fato, o Pregão é a modalidade de licitação mais adequada para o caso, 
quer pela possibilidade de flexibilização das propostas de preços e, com ela, o po-
tencial aumento da probabilidade da Administração obter uma proposta econômica 

 
2 “Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte: (...) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de con-
dições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econô-
mica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações;” 
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mais vantajosa, quer porque o objeto que almeja adquirir se enquadra no conceito 
de “serviços comuns”, previsto no parágrafo único do art. 1º da Lei nº 10.520/20023. 

O conceito de “bens e serviços comuns” inclui o simples, o padronizado, o 
rotineiro e, ainda, aqueles que podem ser descritos objetivamente. Afora isso, a 
doutrina, a jurisprudência e as Cortes de Contas têm admitido a adoção do pregão 
em licitações cujos objetos extrapolam o conceito legal. 

A complementar o raciocínio, o Tribunal de Contas da União decidiu em 
plenário que a modalidade licitatória Pregão somente não será utilizada “para a con-

tratação de serviços de natureza predominantemente intelectual, assim considerados aqueles 

que podem apresentar diferentes metodologias, tecnologias e níveis de desempenho e qualida-

de, sendo necessário avaliar as vantagens e desvantagens de cada solução”. (Acórdão 
1667/2017-Plenário). 

Para que não haja dúvida acerca da viabilidade do Pregão, à guisa de 
exemplos, temos a Súmula 257/2010 do TCU que assim estabelece: O uso do pregão 
nas contratações de serviços comuns de engenharia encontra amparo na Lei nº 
10.520/2002. 

Ainda, vejamos o entendimento exarado pelo TCU através do Acórdão 
2.749/2010 - Plenário:  

Pregão para serviços de coleta seletiva conteinerizada, 
reciclagem, compostagem, transbordo, transporte e des-
tinação final de resíduos. Representação oferecida ao 
TCU apontou possíveis irregularidades na Concorrência 
Pública n.º 06/2010, promovida pela Companhia de En-
trepostos e Armazéns Gerais de São Paulo (Ceagesp), 
tendo como objeto a prestação de serviços de coleta sele-
tiva conteinerizada, reciclagem, compostagem, transbor-
do, transporte e destinação final de resíduos provenien-
tes das áreas de operação e comercialização de produtos 
situados dentro do Entreposto Terminal de São Paulo. 
Instada a se manifestar quanto à não adoção da modali-
dade pregão, a Ceagesp argumentou que os serviços não 
seriam de natureza comum, envolvendo o objeto licitado 
a execução de obras, a produção de adubos e a coleta se-
letiva de milhares de toneladas de lixo, os quais deman-
dariam expertise por parte da empresa contratada e de 
seus profissionais. Acrescentou, ainda, que a responsabi-
 

3 “Art. 1º Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, 
que será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste 
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por 
meio de especificações usuais no mercado.” 
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lidade técnica pela execução dos serviços – incluindo a 
responsabilidade sanitária, ambiental, ecológica e civil – 
é de fundamental importância, cuja negligência traria o 
risco de comprometer os avanços ambientais, ecológicos 
e sanitários que a companhia teria alcançado nos últimos 
anos. Por essas razões, a Ceagesp considerou inadequada 
a modalidade pregão para a contratação dos serviços 
pretendidos. Para o relator, os argumentos oferecidos 
não eram suficientes para descaracterizar o fato de que o 
objeto do certame “trata-se de serviço de natureza co-
mum, a ser licitado mediante pregão, de acordo com a 
jurisprudência desta Corte”. Bastaria mencionar que, 
como o critério de classificação era o menor preço, o 
simples fato de a modalidade ser concorrência “não ga-
rante que será selecionada empresa capaz de executar o 
serviço. Necessário sim que os critérios de habilitação se-
jam bem delineados, independentemente da modalidade 
de licitação empregada”. Acolhendo o voto do relator, 
deliberou o Plenário no sentido de determinar à Ceagesp 
a anulação da Concorrência Pública n.º 06/2010 (TCU. 
Acórdão n.º 2.749/2010-Plenário, TC-017.914/2010-8, rel. 
Min. Raimundo Carreiro, 13.10.2010). 
 

Cumpre, a seguir, analisar se nos autos estão presentes os requisitos estabe-
lecidos no art. 3º, da Lei nº 10.520/20024 e Decreto nº 10.024/2019, que regulamenta a 
licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica.  
 
2.3.2. DA AUTORIDADE COMPETENTE 

O Prefeito Municipal autorizou a abertura do procedimento licitatório e, 
depois, a preparação da minuta e o encaminhamento dos autos à Procuradoria Ge-
ral do Município para emissão de parecer. 

 
4 “Art. 3º A fase preparatória do pregão observará o seguinte: I - a autoridade competente justificará a necessi-
dade de contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das 
propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para 
fornecimento; II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por 
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição; III - dos autos do procedimento constarão a 
justificativa das definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os 
quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação, 
dos bens ou serviços a serem licitados; e, IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão 
ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre 
outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a 
habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor.” 
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2.3.3. DA JUSTIFICATIVA 

Sob o ponto de vista técnico-jurídico, a justificativa apresentadas pelo ges-
tor da Secretaria Municipal interessada contempla motivos legítimos e expõe os be-
nefícios resultantes da contratação. 

 
2.3.4. DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 

As especificações dos produtos e serviços a serem contratados pela Admi-
nistração são claras, objetivas e vinculadas às necessidades apontadas, não indicam 
direcionamento e estão materializadas nos autos através do Termo de Referência. 

 
2.3.5. DAS MINUTAS DO EDITAL E ANEXOS 

As minutas do edital e dos anexos elaborados pela Divisão de Licitações e 
Contratos atendem as exigências dos artigos 40 e 55 da Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos c/c o art. 4º, inc. I, da Lei nº 10.520/2002 e Decreto Federal nº 
10.024/2019.  

Trazem seus elementos essenciais: sujeitos, objetos, prazo de vigência con-
tratual, condições de pagamento, dotação orçamentária, condições de execução, re-
visão, penalidades e rescisão. 

Da minuta do edital ainda se destaca a previsão expressa e objetiva dos se-
guintes itens: 

a) critério de julgamento; 

b) impedidos de licitar; 

c) habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e de regularidade 
fiscal e trabalhista; 

d) vigência; 

e) dotação orçamentária; 

f) gestão e fiscalização do contrato. 
2.3.6. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO  

A Secretaria interessada anexou aos autos orçamentos para aferição dos 
preços praticados no mercado, em relação aos produtos a serem adquiridos, e servi-
ços a serem contratados. 

Reitera-se que, de acordo com o art. 4º, parágrafo único, do Decreto Muni-
cipal nº 484/2021, “A responsabilidade pela correta instrução dos protocolados com toda a 

documentação necessária, bem como pela regularidade das planilhas de quantitativos, valo-

res, cálculos e especificação técnica do objeto será dos agentes públicos responsáveis pela ela-

boração dos referidos documentos.”. 
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Logo, não se incluem no âmbito desta análise jurídica a regularidade das 
planilhas de quantitativos, valores, cálculos e especificação técnica do objeto, bem 
como os elementos técnicos ou discricionários pertinentes ao caso, cuja exatidão 
deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente. 
 
2.3.7. DA LICITAÇÃO DE AMPLA PARTICIPAÇÃO, RESERVA DE COTAS E PARTICIPAÇÃO 

EXCLUSIVA PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS. 
De acordo com os artigos 3º5 e 48, inc. I,6 da LC nº 123/2006, alterada pelas 

LC nº 147/2014 e 155/2015, em vista do valor da licitação e o valor de cada lote, a 
restrição da participação às micro e pequenas empresas não se aplica, uma vez que 
o critério de julgamento é o menor preço por valor global, e os valor do lote único 
ultrapassa o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 
 
2.3.8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

A Secretaria Municipal de Finanças emitiu parecer favorável, assegurando a 
existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações. 
 
2.3.9. DA DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO  

Constam nos autos os respectivos decretos municipais, que comprovam a 
designação da Comissão Permanente de Licitações, Pregoeiros e Equipe de Apoio. 
 
2.3.10. DAS PUBLICAÇÕES  

A Divisão de Licitações e Contratos deverá garantir a devida publicidade 
do certame, como de praxe, anexando-as aos autos. 
 
3. DA CONCLUSÃO 

ANTE O EXPOSTO, a Procuradoria Geral do Município não vê óbice no pros-
seguimento do MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 3.585/2022, no qual a Secretaria Muni-
cipal de Administração, através da Divisão de Licitações e Contratos, pretende rea-
lizar pregão eletrônico para a aquisição de assinatura de licenças de software Auto-
desk e contratação de serviços especializados em implantação de tecnologia BIM 
(Building Information Modeling), ao valor máximo de R$ 221.063,52 (duzentos e 

 
5 “Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou empresas de pequeno por-
te, a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual de responsabilidade limitada e o empre-
sário a que se refere o art. 966 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados 
no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que: I - no 
caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos 
e sessenta mil reais); e II - no caso de empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta 
superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e 
oitocentos mil reais).” 
6 “Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a administração pública:  I - 
deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);” 
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vinte e um mil, sessenta e três reais e cinquenta e dois centavos), desde que atendi-
das as seguintes recomendações: 

 

Secretarias Municipal de Administração: 

Recomendação 1: retificar erros quanto às remissões de artigos no 
item 21.4 do edital. Devendo ser feitas remissões aos itens 22.8 e 24.7 
do edital. 

Recomendação 2: definir no termo de referência o prazo adequado de 
vigência do contrato. 

Recomendação 3: determinar de forma expressa, no descritivo do 
termo de referência (item 3) e condições de pagamento, que os itens 
que serão mensalmente, em 36 meses, nos casos dos itens relacionados 
aos softwares; definir, ainda, a forma de pagamento do treinamento, e 
também as condições de pagamento da consultoria com acompanha-
mento técnico virtual, devendo, no último caso, o pagamento ser men-
sal, pelo prazo de 36 meses, uma vez que no item 7, “9” do termo de 
referência, foi determinado que o suporte técnico terá validade duran-
te todo o período de assinatura dos softwares. 

Recomendação 4: retificar no item 3 do termo de referência (item 6: 
consultoria com acompanhamento técnico virtual), onde consta o pe-
ríodo de 24 meses de acesso, passando a constar 36 meses de acesso, 
ou justificar a inadequação da retificação, cabendo frisar que, em re-
gra, é vedado à Administração antecipar pagamentos de serviços não 
prestados, conforme estabelece a Lei 8666/937, e a Lei nº 4.320/19648 

Divisão de Licitações e Contratos: 

Recomendação 1: providenciar a adequação das minutas do edital e 
anexos de acordo com o termo de referência a ser reformulado. 

Recomendação 2: adequar a redação do item 3.1 do edital, excluindo o 
seguinte trecho:” desde que não se enquadrem em qualquer das exclusões 
relacionadas no § 4º do artigo 3º da Lei Complementar 123/2006.”, uma vez 
que o certame será realizado mediante ampla participação. 

 
7 Art. 65.  Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos 
seguintes casos:(...) 
c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias super-
venientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com relação ao 
cronograma financeiro fixado, sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou 
execução de obra ou serviço; 
8 Art. 62. O pagamento da despesa só será efetuado quando ordenado após sua regular liquidação. 
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Recomendação 3: retificar o item 17.2 do edital, considerando que a 
reserva orçamentária deverá ser previamente provisionada, conside-
rando que a contratante se vincula aos termos do contrato assinado, o 
que inclui as despesas decorrentes das obrigações pactuadas, ainda 
que se trate de pagamento mensal. 

Recomendação 4: providenciar as publicações, como de praxe, ane-
xando as respectivas cópias nos autos deste processo de licitação. 

 

Em atenção aos princípios da eficiência, celeridade e economicidade que 
norteiam os procedimentos administrativos, compete à Divisão de Licitações e Con-
tratos e à Secretaria Municipal interessada na contratação em comento, a observân-
cia, adequações cabíveis e o cumprimento das recomendações contidas no parecer 
jurídico, sendo desnecessário o retorno do processo à Procuradoria Geral do Muni-
cípio, salvo requerimento fundamentado contendo nova questão jurídica a ser re-
solvida. 

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às ques-
tões jurídicas observadas na instrução processual, nos termos do parágrafo único do 
art. 38 da Lei nº 8.666/93. Não se incluem no âmbito de análise da Procuradoria Ge-
ral do Município os elementos técnicos pertinentes à execução dos serviços e da 
contratação, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão de-
verá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

 

Chopinzinho, PR, datado e assinado eletronicamente. 

 

Márcio Stringari 
Procurador Municipal 

OAB/PR 82.108 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: CCC5-066E-6E0C-8124

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARCIO STRINGARI (CPF 248.XXX.XXX-23) em 19/09/2022 16:07:48 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC OAB G3  <<  AC Certisign G7  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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  Memorando 40- 3.585/2022

De: Roberto P. - SMA

Para: SMA-PP - Planejamento e Projetos  - A/C Jovani M.

Data: 21/09/2022 às 14:50:24

 

Prezado Jovani Martins - SMA-PP

Para atendimento das recomendações constantes do Parecer Jurídico.

_

Sem mais, aproveitamos o ensejo para renovar nossos protestos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente.

Roberto Alencar Przendziuk 

Secretário de Administração
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  Memorando 41- 3.585/2022

De: Jovani M. - SMA-PP

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 26/09/2022 às 11:37:16

 

Em atendimento ao Parecer Jurídico encaminhamos Termo de Referência com as devidas adequações.

_

Jovani Martins

Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos

Fone 46 3242 8624

Anexos:

Termo_de_referencia_V6.docx

Termo_de_referencia_V6.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jovani Martins 26/09/2022 11:37:28 1Doc JOVANI MARTINS CPF 675.XXX.XXX-34

Kamila Villwock Harnisch 26/09/2022 14:09:51 1Doc KAMILA VILLWOCK HARNISCH CPF 043.XXX.XXX-26

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: CD69-0ADD-8FED-7EF9 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

AQUISIÇÃO DE ASSINATURA DE LICENÇAS DE SOFTWARES 

AUTODESK E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS EM IMPLANTAÇÃO DE TECNOLOGIA BIM 

(BUILDING INFORMATION MODELING) 

 

1  OBJETO DE CONTRATAÇÃO 

Aquisição de assinaturas de uso de software Autodesk, por um período de 36 meses, de acordo com as 

condições e especificações constantes neste Termo de Referência, a fim de atender às necessidades do 

Município de Chopinzinho - Paraná. 

2 - JUSTIFICATIVA 

2.1. A aquisição de assinaturas de uso de softwares Autodesk atenderá às necessidades do Município 

de Chopinzinho. 

2.2. O Município de Chopinzinho já utiliza softwares Autodesk para projetos e obras e possui grande 

volume de documentos legados criados nessa plataforma. A escolha por continuar nessa 

plataforma deve-se à familiaridade dos servidores com a interface visual do AutoCad, comandos e 

arquivos. Uma eventual troca de interface de software causará atrasos nas entregas que lhes são 

demandadas. Plataformas CAD semelhantes foram testadas pelos servidores e a diferença de 

interface dificultou o trabalho.  Outro motivo se deve pelo pacote completo de softwares que a 

Autodesk oferece, assim mantemos todos os arquivos na mesma plataforma e ainda 

posteriormente poderemos utilizar o sistema de integração de arquivos por nuvem da própria 

plataforma. 

2.3. Os objetivos dessa aquisição baseiam-se: 

2.3.1. Se adequar a demandas atuais de governos federal, estadual e em alguns municípios para 

o uso da metodologia BIM na contratação e execução de projetos e obras de infraestrutura; 

2.3.2. Potencial economia de divisas para o município com a geração de orçamentos mais 

precisos em projetos e obras civis com consequente redução de riscos e surgimento de 

aditivos após contratação de serviços; 

2.3.3. Maior produtividade em estudos de viabilidade, projetos básicos e executivos; 

2.3.4. Redução de retrabalho em canteiro de obras; 

2.3.5. Objetividade na comunicação entre órgãos da prefeitura, terceirizados na área de projetos, 

gestão e execução de obras; 
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2.3.6. Integração com sistemas GIS para levar a inteligência de informações cadastrais do 

município aos projetos e estudos de melhoria urbana; 

2.3.7. Maior assertividade em estudos e projetos de mobilidade urbana, urbanismo, 

saneamento, entre outras aplicações de infraestrutura e edificações; 

2.3.8. Preservação da compatibilidade entre novos documentos gerados e legado já existente. 

2.4. As soluções Autodesk para BIM demonstrou ser a ferramenta mais completa do mercado, onde 

atenderá as necessidades técnicas para concepção de estudos viários, projetos e simulação de 

implementações de novos traçados de arruamentos, loteamentos, simulações de inundações, 

estudo de trafego, cálculo de movimentação de terra, estudo e projeto de edificações levando em 

consideração o projeto arquitetônico, estrutural e de instalações prediais, ferramenta para 

compatibilização de projetos. 

 

3 - DA CONTRATAÇÃO 

Será contratada empresa para fornecimento das soluções abaixo relacionadas, nas quantidades 

indicadas, concomitantemente aos serviços de capacitação, implantação e consultoria técnica em cada 

uma das soluções individuais detalhadas em item específico. Os itens não poderão ser divididos em 

lotes distintos, já que a Divisão opta pelo uso completo da plataforma Autodesk em que os arquivos e 

projetos são utilizados de forma integrada na plataforma. Assim entende-se que o uso completo da 

plataforma na compatibilização de projetos proporcionará produtividade e rapidez nos processos de 

projeto.  

A Contratação será feita pelo prazo de 36 (trinta e seis) meses, podendo ser prorrogado. 

Os pagamentos serão efetuados da seguinte maneira: 

1) Softwares – serão pagos mensalmente; 

2) Treinamento – será pago 30 (trinta) dias após a disponibilização na Plataforma; 

3) Consultoria – será pago 50 % do valor após a conclusão de 10 horas de consultoria e os 

outros 50% após a conclusão das 20 horas. 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  J
O

V
A

N
I M

A
R

T
IN

S
 e

 K
A

M
IL

A
 V

IL
LW

O
C

K
 H

A
R

N
IS

C
H

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ho

pi
nz

in
ho

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/C
D

69
-0

A
D

D
-8

F
E

D
-7

E
F

9 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 C
D

69
-0

A
D

D
-8

F
E

D
-7

E
F

9

1Doc:          604/906



 

Município de Chopinzinho  
ESTADO DO PARANÁ 

 

CNPJ  76.995.414/0001-60       e-mail: planejamento@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefax (46) 3242-8600 – R. Miguel Procópio Kurpel, 3811-Bairro São Miguel  

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 

 

4 - DESCRIÇÕES DAS SOLUÇOES 

4.1 - Autodesk AutoCAD - Including specialized toolsets 

Software de CAD AutoCAD 2D e 3D, além de conjuntos de ferramentas específicas e 

bibliotecas especializadas para determinadas disciplinas, contendo: 

• Architecture 

• Mechanical 

• Electrical 

• MAP 3D 

• MEP 

Iten

m 

Descrição Quantidade Vlr Unit Vlr Total 

01 

AutoCAD - including specialized 

toolsets AD New Single-user ELD 3-

Year Subscription 

03 unidades 

31.562,78 94.688,34 

02 
AutoCAD Revit LT Suite 2023 New 

Single-user ELD 3-Year Subscription 

01 unidade 

12.570,38 12.570,38 

03 

Navisworks Manage 2023 New Single-user 

ELD 3-Year Subscription 01 unidade 

53.336,78 53.336,78 

04 
Civil 3D 2023 New Single-user ELD 3-Year 

Subscription 
01 unidade 

45.068,02 45.068,02 

05 

Pacote de Treinamentos EAD para 

usuários nomeados com acesso 

durante o período de 12 meses – 

Treinamento com estudo de caso real 

fornecido pela CONTRATADA 

02 unidades 

3.200,00 6.400,00 

06 

Consultoria com ACOMPANHAMENTO 

TÉCNICO VIRTUAL com projetos reais do 

Município para a equipe técnica do 

município com acesso pelo período de 36 

meses com um total de 20 horas. 

 

1 unidade 

9.000,00 9.000,00 

Valor Total 
R$ 221.063,52 
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• Raster Design 

• Plant 3D 

• Autodesk AutoCAD 

Software para elaboração e detalhamento de projetos 2D e 3D, ferramentas para 

renderização fotorealistias, com as principais características e funcionalidades: 

• Solução que facilita a criação e confecção de desenhos técnicos através de ferramentas para 

desenho de: pontos, linhas, polilinhas, multilinhas, arcos, polígonos, polilinha 3D, raio, 

donut, spline, elipse, entidades complexas (agrupamento de entidades mais simples). 

• Recursos para criação e edição de tabelas, fornecendo número de linhas e colunas. Recursos 

para manipulação de tabelas como inserção e remoção de linhas e colunas e mesclagem de 

células. Formatação de tabelas a partir de estilos. 

• Compartilhar as vistas de projeto publicando-as na nuvem. 

• Recurso para modificar geometrias, das mais simples às mais complexas. 

• Recurso para cortar um objeto que cruza outro, eliminando todo o desenho de um lado ou 

outro da interseção. 

• Recurso para estender um objeto para que interseccione com um outro. 

• Ferramentas para mover, rotacionar, escalar e esticar objetos. 

• Permite plotagem em background de arquivos de desenho. 

• Recursos para renderizações, incluindo estudo de iluminação solar e bibliotecas foto-

realistas de materiais. 

• Suporte a aplicativos desenvolvidos em linguagem Autolisp. 

• Recursos para simular câmeras e passeios virtuais em projetos tridimensionais. 

• Linhas de centro e marcas de centro inteligentes. Ao mover objetos associados, as linhas de 

centro e a marcas de centro se movem automaticamente com o 

objeto. 

• Disponibilidade de linha de comandos com atalhos de teclado para acionar recursos do 

software sem a necessidade de uso de menus, possibilitando ao usuário o uso das duas 

mãos para agilizar tarefas de projeto. 

• Suporte ao uso de cores em gradiente e a True Color (24 bits para representar a cor de cada 

pixel, o que possibilita a codificação de cerca de 16 milhões de cores). 

• Compatibilidade total com arquivos em formato DWG gerados pelas versões do AutoCAD 

até AutoCAD 2022. 
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• Recursos para modelagem e edição de objetos em 3 dimensões. 

• Ferramentas para a criação, subtração e edição de superfícies e sólidos em 3 dimensões que 

contenham faces definidas por superfícies complexas, em um único ambiente, sem a 

utilização de softwares externos. 

• Extraia contornos (curvas isolinha) através de um ponto específico de uma superfície ou face 

de um sólido para determinar as linhas de contorno de qualquer forma. A ferramenta exibe 

uma visualização da spline resultante antes da seleção do ponto. Você pode especificar a 

direção das linhas isométricas na direção U ou V. 

• Recursos para inserção de texturas em superfícies em 3 dimensões complexas. 

• Recursos para adicionar comportamentos dinâmicos a bibliotecas de blocos que permitem a 

duplicação, edição, rotação, movimentação e criação de blocos através de operações de 

selecionar e arrastar/selecionar. 

• Recurso para inclusão de assinatura digital no arquivo de desenho. 

• Anexar e visualizar modelos do Autodesk® Navisworks® e Autodesk® BIM 360™ Glue® 

diretamente no AutoCAD. 

• Linha de comando inteligente que reconhece o que o usuário está digitando esteja no 

começo, meio ou fim do nome do comando, e exibe os comandos relacionados à palavra 

digitada, como sinônimos, traduções. Efetua também a correspondência entre função e 

comando. 

• Disposição de desenhos em abas na parte superior à área de trabalho, com a facilidade de 

criar um novo arquivo apenas selecionando o sinal de adição, como em um navegador da 

Web. 

• Capacidade de importar arquivos em formato SKP (do programa Sketchup). 

• Ferramenta para captura de nuvens de pontos. 

• Extração da geometria da nuvem de pontos 

• Capacidade de alinhamento de texto de forma dinâmica reposicionando um dos nós. 

• Capacidade de transformação automática de texto fazendo uma fração de números 

separados por barra transformar-se na disposição de numerador sobre denominador 

separando-os por uma linha horizontal, possibilitando modificar as propriedades da fração 

para exibir o numerador e denominador com um separador diagonal. 

• Recurso que permite a criação de caixas de texto com transparência, mostrando os 

desenhos por detrás da caixa, e que possibilitem a modificação de seu tamanho de forma 
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intuitiva, pelos lados ou pelos cantos. 

• Capacidade de correção de texto quando se digita com a tecla Caps Lock ativada e se 

pressiona a tecla Shift, e desligamento automático da tecla de Caps Lock após dar um espaço 

ou pular uma linha, permitindo que continue a digitar sem interrupções. 

• Capacidade de otimização e enumeração de forma automática. Ao digitar em uma caixa de 

texto, no início de uma linha, um símbolo, letra ou número seguido de ".", ")", ">", "}", "," ou 

"]" cria-se uma lista. 

• Recursos de edição de texto como sobrescrito e subscrito, localizado em aba diferenciada no 

painel de recursos, disponível ao editar caixas de texto, tabelas, indicações e cotas. 

• Recursos de edição de texto que permitem a definição de tabulações, alinhamento de 

parágrafos e espaçamento entre linhasDimensionamento Inteligente. 

• Alinhamento de Texto. 

• Texto pesquisável em PDF exportado. 

• Importar a geometria de um arquivo PDF no seu desenho como objetos do AutoCAD. 

• Scripts LISP/ARX 

• Interface do usuário personalizável. 

• Recurso que permite uma interação colaborativa em equipe através de anotações 

compartilhadas no projeto em tempo real. 

• Compartilhamento no Facebook e no Twitter. 

• Capacidade de geolocalização através de uma biblioteca de sistemas de coordenadas que 

permite a introdução de Live Maps, no fundo do desenho, alterar tamanho de exibição, 

transparência, contraste e brilho do mapa (aéreo, de ruas, ou híbrido). 

• Recurso exclusivo de exportação de Modelos 3D para Serviço de Impressão, usando o 

software Autodesk Print Studio, que reconhece alguns tipos de Impressora 3D. 

• Software Autodesk Print Studio, incluído na instalação do AutoCAD 2018 e que permite 

preparar o modelo antes de enviar para impressão 3D, definindo materiais, layout, suportes 

e aparas. 

• Formatos nativos: 1.dwg, *.dws, *.dwt, *.dxf 

                                                           
1 Solução que permite ganho de produtividade no desenvolvimento de documentação 

para projetos arquitetônicos, baseada em objetos. 
• Solução que permite trabalhar em processos mistos 2D e 3D. 
• Recursos que permitem organização otimizada da área de trabalho, uma janela 

de desenho maior e acesso mais rápido às ferramentas e comandos. 
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• Formatos Suportados para importação: *.3ds, *.sat, *.CATPart; *.CATProduct, *.fbx, *.igs, 

*.iges, *.ipt, *.iam, *.jt, *.wmf, *.dgn, *.prt, *.x_b, *.x_t, *.prt, *.asm, *.g, *.neu, *.3dm, 

*.prt, *.sldprt, *.asm, *.sldasm, *.ste, *.stp, *.step, *.rcp, *.rcs. 

• Formatos suportados para exportação: *. dwf, *.dwfx, *.fbx, *.wmf, *.sat, *.stl, *.eps, *.dxx, 

*.bmp, *.dwg, *.dgn, *.iges, *.igs, *.pdf. 

• Suporte aos sistemas operacionais Microsoft Windows 10 (64bit); Microsoft Windows 8.1 

(32 e 64bit) e Microsoft Windows 7 (32 e 64bit). 

• Autodesk AutoCAD Architecture 

Solução CAD baseado em AutoCAD para projetos de arquitetura com as principais 

características e funcionalidades: 

• Solução que permite o cálculo automatizado de quantitativos por ambiente. 

• Navegação de Projeto com função CheckIn / CheckOut. 

• Diferenciação de versão por sistema Color-Coded. 

• Estilo de Importação e Pesquisa simplificados. 

• Pré-visualizar estilos de objetos arquitetônicos. 

• Visualizador de Estilos móvel. 

• Mudança em tempo real de Fillet/Chamfer. 

• Movimentação de paredes dinâmicas. 

• Limpeza de Seção. 

• Propriedades de telhado (roof) em tabelas de inventário. 

                                                                                                                                                                                                 
• Vasta biblioteca de componentes de pormenores e potentes ferramentas de 

anotações-chave. 
• Recurso que permite ao usuário desenhar e documentar seus projetos utilizando 

paredes, portas e janelas. 
• Possibilidade de marcar o desenho automaticamente com etiquetas, incluindo áreas de 

divisões. 
• Geração e atualização de cortes automáticos. 
• Capacidades de visualização do projeto totalmente integradas. 
• Compatibilidade total com arquivos em formato DWG gerados pelas versões do 

AutoCAD até AutoCAD 2018. 
• Disponibilidade de bibliotecas de elementos arquitetônicos e detalhes construtivos, para 

desenvolvimento de projetos e documentação. 
• Recursos de modelagem tridimensional de massas para estudos preliminares. 
• Biblioteca de materiais para aplicação em cenas e objetos. 
• Recurso de suporte à renderização foto realista. 
• Suporte a aplicativos desenvolvidos em linguagem Autolisp. 
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• Formatos nativos: 2.dwg, *.dws, *.dwt, *.dxf 

• Formatos Suportados para importação: *.3ds, *.sat, *.model t, *.session t, *.exp t, *.dlv3 t, 

*.CATPart; *.CATProduct, *.fbx, *.igs, *.iges, *.ipt, *.iam, *.jt, *.wmf, *.dgn, *.prt, *.x_b, 

*.x_t, *.prt, *.asm, *.g, *.neu, *.3dm, *.prt, *.sldprt, *.asm, *.sldasm, *.ste, *.stp, *.step, 

*.rcp, *.rcs 

• Formatos suportados para exportação: *. dwf, *.dwfx, *.fbx, *.wmf, *.sat, *.stl, *.eps, *.dxx, 

*.bmp, *.dwg, *.dgn, *.iges, *.igs , *.pdf, *.ifc, *.xml. 

• Autodesk AutoCAD Mechanical 

Solução CAD 2D baseado em AutoCAD para projetos mecânicos com as principais 

características e funcionalidades: 

• Capacidade de criação de componentes mecânicos normalizados segundo normas 

internacionais (DIN, ISO, JIS, ANSI, GB, CSN e BSI), dentre os componentes inclui-se: 

• Parafusos, porcas e arruelas; 

• Pinos, rebites e mancais; 

• Plugs, engraxadeiras e anéis de vedação; 

• Rolamentos e componentes para eixos; 

• Perfis estruturais; 

• Furos passantes, cego e oblongo; 

• Saídas de Ferramenta, chavetas e saídas de rosca. 

• Barra de ferramentas específicas para desenhos mecânicos, dentre as ferramentas inclui-se: 

• Linhas de interrupções; 

• Linhas de cortes; 

• Linhas de construção auxiliar que facilitam a criação de projeções de vistas; 

• Hachuras de acordo com normas mecânicas. 

• Ferramentas para dimensionamentos de acordo com normas mecânicas e com capacidade 

para: 

• Espaçamento entre dimensões automático e configurável; 

• Capacidade de juntar (somar) duas ou mais dimensões; 

• Capacidade para inserir novas dimensões a partir de dimensões já existentes; 

                                                           
2 Suporte a diferentes sistemas de coordenadas. 
• Suporte com FDO (Feature Data Object) para versões Oracle, MySQL e ArcGIS. 
• Suporte ao Provedor ArgGIS de 64bits. 
• Criação de novos sistemas de coordenadas. 
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• Capacidade de arranjar as dimensões de forma automática, ordenando as dimensões de 

acordo com espaçamentos pré-definidos; 

• Ferramenta que permita a inserção de desvios dimensionais (tolerâncias) de forma 

automática, bastando para isso selecionar a dimensão e o desvio desejado; 

• Ferramenta para criação de detalhes automáticos que permita criar vistas em detalhe 

ampliado ou reduzido mantendo vínculo com a vista de origem; 

• Funcionalidade de criação de Tabelas de Furações automáticas, mantendo relacionamento 

entre os itens da tabela e os furos na geometria; 

• Capacidade de criação de tabelas de revisões e legendas, de acordo com norma inglesa e 

métrica; 

• Capacidade de criação de Listas de Materiais automáticas e seus respectivos balões; 

• Funcionalidade de gerenciamento automático de Layers (camadas), orientado à tipo de 

objetos; 

• Capacidade de criação de linhas ocultas automáticas, bastando para isso selecionar os 

objetos que estão sobre as geometrias a serem definidas como ocultas (geometrias 

sobrepostas - tracejadas); 

• Ferramentas para criação de componentes de máquinas e cálculos mecânicos, dentre elas 

destacam-se: 

• Criação automática de eixos; 

• Criação e cálculos de cames; 

• Criação e cálculos de polias e correias; 

• Capacidade de cálculos por elementos finitos 2D. 

• Autodesk AutoCAD Electrical 

Solução CAD 2D baseado em AutoCAD para projetos elétricos com as principais 

características e funcionalidades: 

• Solução para desenhos elétricos baseada em AutoCAD. 

• Geração de desenhos esquemáticos a partir das instruções de E/S (Entrada/Saída) do CLP 

(Controlador Lógico Programável) definidos para o projeto e listados em uma planilha 

eletrônica. 

• Checagem de erros em tempo real, alerta sobre erros críticos como anilhas e tags 

duplicados, fios sem conexão, numeração de bornes e diversas outras inconsistências. 

• Ferramentas de criação e edição de esquemas 
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• Reutilização de circuitos 

• Reaproveitamento de desenhos criado no AutoCAD 

• Biblioteca de simbologia normalizada de dispositivos elétricos, pneumáticos, hidráulicos e 

P&ID seguindo padrões internacionais como: AS, GB, IEC, IEEE, JIC e JIS. 

• Anilhamento de fios e tagueamento de componentes automático 

• Geração automática de relatórios (BOM, De/Para, Borneiras e entre outros) 

• Criação inteligente de layout de painéis 

• Compartilhar desenhos elétricos através de formato nativo DWG 

• Associatividade com o Autodesk Inventor 

• Integração com componentes elétricos 3D no Inventor 

• Gerenciamento de Terminais e Jumpers 

• Referência cruzada e endereçamentos (Sinais De/Para) 

• Publicação em lote de desenhos para o formato PDF com hiperlink 

• Criação inteligente de diagramas com conectores 

• Catálogo com códigos de fabricantes (AB, ABB, GE, Schneider Electric, Siemens e entre 

outros). 

• Autodesk AutoCAD MAP 3D 

Software para elaboração de mapas temáticos e ferramentas para planejamento, 

projeto e gerenciamento de dados CAD e GIS, com as principais características e 

funcionalidades: • 

• Conversão entre diferentes sistemas de coordenadas. 

• Suporte aos seguintes formatos de dados vetoriais: DWG versão 2002 até 2018, DWF, DXF, 

ESRI ShapeFile, GML (Geographic Markup Language) Version 2, MapInfo MID/MIF, MapInfo 

TAB, MicroStation DGN, SDTS, VML, VPF. 

• Suporte aos seguintes formatos de dados raster: BMP, MrSID, ECW, TIFF, GeoTIFF, CALS-I, 

FLIC, GeoSpot, IG4, IGS, JFIF, JPEG 2000, PCX, PICT, PNG, RLC, TARGA, DEM. 

• Acesso nativo e direto a dados espaciais armazenados nos seguintes sistemas gerenciadores 

de banco de dados: Oracle Locator ou Spatial, MS SQL Server, MySQL, ESRI ArcSDE, 

Postgres/PostGIS. 

• Acesso nativo e direto a entidades pontuais armazenadas em qualquer banco de dados 

padrão ODBC. 

• Funcionalidade para criação de joins (associação) entre uma tabela de dados espaciais e 
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uma tabela de atributos de tal forma que pode-se visualizar os atributos provenientes da 

tabela associada juntamente com os dados da tabela espacial. 

• Leitura de serviços Web no padrão OGC Web Map Service (WMS) e Web Feature Service 

(WFS). 

• Permitir que vários usuários editem os mesmos arquivos simultaneamente. O sistema 

deverá fazer o controle de acesso multiusuário, não permitindo que dois ou mais usuários 

atualizem uma mesma entidade ao mesmo tempo. 

• Efetuar o controle de acesso multiusuário a entidades de banco de dados espacial. Efetuar o 

lock de entidades atualizadas, não permitindo atualização simultânea de uma mesma 

entidade por mais de um usuário. 

• Permitir o controle de usuários. Deve ser possível cadastrar os usuários com login e senha no 

sistema e atribuir permissões de acesso a funcionalidades específicas. 

• Capacidade de trabalhar com entidades 2D e 3D. 

• Capacidade de armazenar atributos de entidades junto com o arquivo do desenho ou em 

qualquer banco de dados relacional que atenda o padrão OLE DB/ODBC. 

• Funcionalidade para verificar se um arquivo está dentro de um padrão especificado (nomes 

de camadas, tipos de linhas, espessura de linhas, etc). 

• Recursos de snapping: ponto final, ponto médio, centro, nodo, quadrante, interseção, 

extensão, inserção, perpendicular, tangente, ponto mais próximo, interseção aparente, 

paralelo. 

• Recursos de vistas. 

• Recursos de coordenadas geométricas tanto na digitalização de objetos, quanto na consulta 

de coordenadas de objetos. 

• Funcionalidade para gerar automaticamente um caderno de mapas para plotagem a partir 

de um conjunto de arquivos de mapas, sem necessidade de abrir todos os arquivos de 

mapas. 

• Funcionalidade de rubber sheeting (ajuste não-uniforme) de dados vetoriais e imagens a 

partir de um conjunto de pontos de controle. Possibilidade de ajustar todas as entidades de 

um mapa ou um subconjunto delas. 

• Capacidade de quebrar automaticamente entidades em uma dada fronteira ou de gerar 

vértices na fronteira. 

• Funcionalidades para exibir apenas entidades resultantes de uma consulta, ao invés de 
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carregar todas as entidades do arquivo. Os critérios para definição da consulta deverão ser: 

propriedades das entidades (como cor, espessura de linha, camada, etc), atributos de dados 

ou critérios espaciais. 

• Capacidade de armazenar as definições de consultas em arquivos. 

• Capacidade de gerar resultado da consulta como arquivo texto. 

• Funcionalidades para correção (limpeza) de desenhos: remover duplicados, apagar 

entidades pequenas, quebrar objetos que se cruzam, estender undershoots, extensão de 

objetos que quase se cruzam (interseção aparente), convergir nodos próximos, dissolver 

pseudo-nodos, apagar objetos soltos, simplificar objetos, remover objetos de comprimento 

zero, adicionar ou remover vértices de poli linhas 3D. 

• Funcionalidade para gerar mapas temáticos a partir de propriedades das entidades ou 

atributos armazenados no próprio desenho ou em banco de dados. 

• Funcionalidade para configurar exibição de objetos em função da escala. 

• Capacidade de definir simbologia composta para entidades. Por exemplo, definir uma 

simbologia como combinação de dois tipos de linha diferentes, com cores e espessuras 

diferentes. 

• Capacidade de fazer mapas 2D e 3D de elevação, de declividade e de direção de superfícies 

usando arquivos DEM. 

• Funcionalidades para criação, edição e remoção de topologias dos tipos: nodo, rede e 

polígono. 

• Efetuar as seguintes análises de topologia: caminho mais curto, melhor rota, fluxo, overlay, 

dissolve, buffer. 

• Permitir associar documentos tais como arquivos texto, planilha, imagens a entidades. 

• Capacidade de gerar rótulos automáticos para as entidades a partir de propriedades ou 

atributos de dados das entidades armazenados no próprio arquivo de desenho ou em 

bancos de dados relacionais. 

• Capacidade de geolocalização através de uma biblioteca de sistemas de coordenadas que 

permita a introdução de Live Maps, no fundo do desenho. 

• Autodesk AutoCAD MEP 

Solução CAD baseado em AutoCAD para projetos de instalações elétricas, 
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hidráulicas e ar-condicionado com as principais características e funcionalidades: 3 

• Funcionalidade para criar e editar fiação e painéis. 

• Funcionalidade para criar e editar tubos e transições. 

• Catálogo de equipamentos de Hidráulica, Elétrica e Ar-Condicionado. 

• Recurso para verificar interferência entre tubos e dutos flexíveis. 

• Funcionalidade para criar e editar tubos e conexões. 

• Inserção de templates que permitem configurar os símbolos de hidráulica, elétrica e ar-

condicionado adotados como padrão pela empresa ou instituição. 

• Recurso para visualizar tubos por linha única e usar o tamanho do tubo para determinar a 

visualização. 

• Rota por classe de pressão. 

• Representação de cortes do projeto de hidráulica, elétrica e ar-condicionado. 

• Navegação de projeto com função CheckIn / CheckOut. 

• Diferenciação de versão por sistema Color-Coded. 

• Pré-visualização de objetos ancorados. 

• Backup de banco de dados de projetos elétricos (EPD). 

                                                           
3 Solução para projetos de instalações hidráulicas, elétricas e de ar-condicionado 

baseada em objetos. 
• Suporte a trabalhos em processos mistos 2D e 3D. 
• Possibilidade de anexar automaticamente e modificar definições de conjunto de 

propriedades. 
• Recursos para o usuário adicionar sistemas e estilos existentes mais rapidamente 

e restaurar arquivos corrompidos com o recurso de backup do projeto. 
• Facilidade para o usuário alterar as unidades de medida conforme o desenho 

mudar. 
• Recurso que permite alterar a camada de entidades de desenho em apenas um 

clique. 
• Facilidade de definir uma ordem para as camadas e visualizar as suas alterações. 
• Recurso de nuvem de pontos para todos os projetos de renovação. 
• Funcionalidade de entrada dinâmica para adicionar fios, tubos e muito mais. 
• Alternância de SNAPs do MEP ao objeto de forma independente. 
• Documentação para criar, racionalizar e documentar vistas 2D. 
• Busca de conteúdo integrado para facilitar o usuário a encontrar conteúdos mais 

facilmente. 
• Possibilidade de criar e gerenciar projetos conjuntos de folhas de desenho MEP. 
• Suporte de dados IFC. 
• Cálculo automático de medidas de área através de comandos. 
• Conexões escaláveis para clareza na plotagem. 
• Checagem de interferências (dutos, tubos, estrutura). 
• Funcionalidade para trabalhar com diagramas esquemáticos. 
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• Exibição esperada da linha de trabalho. 

• Visualizador Móvel de Estilos. 

• Mudança em tempo real de Revisão. 

• Formatos nativos: *.dwg, *.dws, *.dwt, *.dxf 

• Formatos Suportados para importação: *.3ds, *.sat, *.model t, *.session t, *.exp t, *.dlv3 t, 

*.CATPart; *.CATProduct, *.fbx, *.igs, *.iges, *.ipt, *.iam, *.jt, *.wmf, *.dgn, *.prt, *.x_b, 

*.x_t, *.prt, *.asm, *.g, *.neu, *.3dm, *.prt, *.sldprt, *.asm, *.sldasm, *.ste, *.stp, *.step, 

*.rcp, *.rcs, *.bdh, *.dat. 

• Formatos suportados para exportação: *. dwf, *.dwfx, *.fbx, *.wmf, *.sat, *.stl, *.eps, *.dxx, 

*.bmp, *.dwg, *.dgn, *.iges, *.igs , *.pdf, *.ifc, *.ddx, *.xml. 

• Autodesk AutoCAD Raster Design 

Solução para vetorização com as principais características e funcionalidades: 4 

• Autodesk AutoCAD Plant 3D 

Solução CAD 3D baseado em AutoCAD para projetos de plantas industriais com as 

principais características e funcionalidades: 

• Software para projetos de tubulações industriais dirigidas por especificações técnicas de 

tubulação 

                                                           
4 Solução que possibilita a conversão de desenhos técnicos impressos para 

entidades vetoriais identificando, linhas, arcos, curvas e curvas de nível. Permite 
atribuir elevação às curvas de nível durante o processo de vetorização. 

• Ferramenta de OCR (Optical Character Recognition) para conversão de raster 
para vetor. 

• Ferramenta de transformação de sistemas de coordenadas de imagens 
• Ferramentas para processamento de imagens: histograma para equalizar 

imagens, ajuste de brilho e contraste, converter imagens em tons de cinza ou 
coloridas para imagens bitonais, executar ajuste não linear de tons, ferramenta 
de suavização e de sombras. 

• Funcionalidade para inversão da parte clara e escura de imagens binárias, 
coloridas e em tons de cinza. 

• Ferramentas para manipulação de entidades raster: Permite apagar facilmente 
imagens raster, linhas, arcos e círculos. 

• Suporta os seguintes formatos de imagens: *.mrsid, *.ecw, *.jpeg 2000, , *.tiff, 
*.landsat fast-l7a, *.bmp, *.doq, *.geospot, *.ig4, , *.pcx, *.rlc, *.cals, *.esri, 
*.geotiff, *.jpeg, *.jfif, *.pict, *.tga, *. dem, *.flic, *.gif, *.dted, *.png, *.tiff. 

• Formatos nativos: *.dwg, *.dws, *.dwt, *.dxf 
• Formatos Suportados para importação: *.ds, *.sat, *.CATPart; *.CATProduct, 

*.fbx, *.igs, *.iges, *.ipt, *.iam, *.jt, *.wmf, *.dgn, *.prt, *.x_b, *.x_t, *.prt, 
*.asm, *.g, *.neu, *.3dm, *.prt, *.sldprt, *.asm, *.sldasm, *.ste, *.stp, *.step. 

• Formatos suportados para exportação: *. dwf, *.dwfx, *.fbx, *.wmf, *.sat, *.stl, 
*.eps, *.dxx, *.bmp, *.dwg, *.dgn, *.iges, *.igs, *.pdf. 
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• Possui as mesmas características e recursos do Autodesk AutoCAD com a adição de: 

• Ferramenta de modelagem de equipamentos simplificados parametrizados padrões na 

indústria com mais de 20 formas pré-definidas 

• Ferramentas voltadas para a modelagem conceitual de estruturas metálicas com bibliotecas 

de perfis internacionais (ANSI e DIN) viabilizando a modelagem de colunas, vigas, escadas, 

escadas tipo marinheiro, chapas, grades e guarda- corpos 

• Exportação de estruturas metálicas pelo formato SDNF 

• Ferramenta de roteamento de tubulações que reconhece pontos de interesse 

automaticamente (bocais, tubos, válvulas...) e indica rotas automáticas de modelagem 

• Reconhecimento de derivações automáticas baseados em specs 

• Reconhecimento automático de conexões (conexões flangeadas automaticamente 

adicionam flange, junta e parafuso conforme spec) 

• Biblioteca de suportes parametrizados 

• Componentes codificados com skeys padrões da indústria para interface total com softwares 

de análise de flexibilidade através do formato PCF. 

• Geração automática de isométricos e vistas ortográficas 

• Link de validação com elementos presentes no AutoCAD P&ID 

• Interface totalmente gráfica para configuração de isométricos e vistas ortográficas; 

4.2 - Autodesk AutoCAD Revit LT Suite 

• Autodesk Revit LT 

• Solução 3D de engenharia para projetos civil e arquitetura com as seguintes características: 

• Solução que permite o desenvolvimento de modelos de informação da construção (BIM), 

com recursos para modelagem (arquitetônica), anotação, documentação (layout e 

impressão), levantamento de quantitativos, geração de legendas e tabelas, geração de 

câmeras e renderizações na nuvem e geração de passeios interativos ("walkthroughs"). 

• Possui capacidade de associação bidirecional: Uma alteração em um ponto específico é uma 

alteração global. Neste software, todas as informações de modelos são armazenadas em um 

único banco de dados coordenado. As revisões e alterações efetuadas nas informações são 

automaticamente atualizadas em todo o modelo, reduzindo significativamente a quantidade 

de erros e omissões. Esses componentes oferecem um sistema gráfico aberto para 

considerações de design e criação de formas, ao mesmo tempo em que fornecem a 

oportunidade de ajustar e expressar a intenção de design em níveis cada vez mais 
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detalhados. Use componentes paramétricos para as peças de construção mais elementares, 

como paredes e colunas. O melhor de tudo é que nenhuma codificação ou linguagem de 

tabela é necessária. 

• A solução permite a publicação de arquivos nos formatos DWF (DWFx incluído), além de 

permitir a leitura e exportação de arquivos em formatos DWG, DGN e IFC (certificado para 

versão 2x3 e 4). 

• Mecanismo de renderização em nuvem. 

• Geração de imagens foto realistas em nuvem ("renderização") que possam ser aproveitadas 

na documentação ou exportadas para usos em apresentações e relatórios, além de 

possibilitar o desenvolvimento de modelos de informação da construção para arquitetura e 

a integração com modelos de estrutura, desenvolvidos preferencialmente no mesmo 

aplicativo ou ao menos no mesmo formato nativo de arquivo, para facilitar a integração dos 

modelos e garantir a confiabilidade do modelo único ou integrado. 

• Simulações de faseamento e de diferentes opções de projeto. 

• Decomposição de elementos: Recurso para calcular com precisão a quantidade dos 

materiais utilizados nos seus objetos ("Material Takeoff"). Conforme o projeto evolui, o 

motor paramétrico assegura que as quantidades e os elementos que compõem os objetos 

estejam sempre atualizados. 

• Eliminação de erros de documentação com a automatização de processos. 

• Possibilidade de trabalhar exclusivamente com a solução para gerar toda a documentação e 

pormenores do projeto. 

• Crie, gire e compartilhe os seus elementos de pormenorização entre a sua equipe de 

projeto. 

• Extrai a informação do projeto em DWG, criando um ambiente de trabalho mais rápido e 

dinâmico. 

• Suporta o processo que a maior parte dos escritórios usa com as equipes de engenharia, 

utilizando uma extração organizada, onde a estrutura de Layers poderá ser verificada 

conforme os standards necessários. 

• Assegura que nenhum elemento exportado em DWG possa estar na layer errada, evitando 

atrasos e perda de tempo na reorganização dos arquivos DWG. 

• Oferece e apresenta todos os seus elementos de tabela, folha de desenho, vista 2D e vista 

3D a partir de um único banco de dados fundamental, coordenando automaticamente as 
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alterações ao longo de todas as facetas e apresentações que compreendem o processo de 

desenvolvimento e evolução do seu projeto. 

• Permite calcular quantidades detalhadas de material. Uso em projetos de design sustentável 

e para a verificação precisa de quantidades de materiais em estimativas de custos. 

• À medida que os projetos evoluem, o mecanismo de alterações paramétricas do software 

ajuda a garantir que os quantitativos de materiais sempre permaneçam atualizados. 

• Linhas de rascunho. 

• Escadas. 

• Criação e edição de escadas de múltiplos andares. 

• Guarda-corpos com ajuste de posicionamento automático ao elemento hospedado. 

• Sistema de anti-aliasing (Anti-serrilhado). 

• Tabelas de quantitativos de materiais. 

• Permite vistas nas Folhas. 

• Permite duplicação de Vistas. 

• Permite referenciar Vistas. 

• Exportação e Importação de arquivos IFC. 

• Vinculação de arquivos IFC (IFC Linking). 

• Visualização prévia à inserção das famílias no modelo. 

• Configurações de Keynote. 

• Parâmetros Compartilhados (Shared Parameters) em títulos de vistas. 

• Linhas Escondidas (hidden lines) com mais recursos. 

• Revisões de projeto. 

• Caixa de gestão de links (arquivos importados com vínculo). 

• Percepção de Profundidade nas vistas de corte e elevação através da ferramenta 'depth 

cueing'. 

• Elementos fixados (Pinned Elements) configuráveis. 

• Ordenação personalizável de parâmetros de família. 

• Campo para comentários e dicas nos parâmetros de família. 

• Mais recursos de Tags, com possibilidade de realizar cálculos dentro das Tags. 

• Motor interno para edição e criação de layouts do texto. 

• Capacidade de importação de modelos de coordenação em formato *.nwd 

• Capacidade de listar em tabelas grupos e vínculos do modelo. 
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• Formatos nativos: *.rvt, *.rfa, *.rte, *.rft 

• Formatos suportados para abertura de arquivos: *.rvt, *.rfa, *.adsk, *.rte, *.rft 

• Formatos suportados para importação: *.dwg, *.dxf, *.dgn, *.sat, *.skp, *.XML, *.IFC 

• Formatos suportados para exportação: *.dwg, *.dxf, *.dgn, *.dwf, *.dwfx, *.fbx, *.txt, *.IFC, 

*.mdb, *.accdb, *.txt, *.csv, *.xls, *.xlsx, *.xlsm, *.xlsb, *.sqlserver, *.jpg, *.tif, *.bmp, *.tga, 

*.png, *.avi, *.nwc. 

• Autodesk AutoCAD LT 

• Interface com tecnologia Ribbon; 

• Suporte aos seguintes formatos de dados vetoriais: DWG versão 2000 até 2022 (nativo, sem 

a necessidade de conversões) e DXF; 

• Capacidade de abertura de arquivos DWGs que contenham objetos ARX; 

• Capacidade de criação de arquivos para colaboração DWFs; 

• Capacidade de criação de arquivos nativos no formato DWG. Os arquivos criados deverão 

ter a característica "Real DWG" (TrustedDWG); 

• Suporte a diferentes sistemas de coordenadas; 

• Capacidade de criação de novos sistemas de coordenadas (User Coordinate Systems); 

• Funcionalidades para verificar se um arquivo está dentro de um padrão especificado - 

auditoria (nomes de camadas, tipos de linhas, espessura de linhas, etc); 

• Recurso de Snapping: ponto final, ponto médio, centro, node, quadrante, intersecção, 

extensão, inserção, perpendicular, tangente, ponto mais próximo, intersecção aparente e 

paralelo; 

• Grips multifuncionais para manipulação das entidades geométricas; 

• Funcionalidade para seleção e visualização de entidades resultantes de uma pesquisa. Os 

critérios para definição da pesquisa deverão ter: propriedades da entidade (como: cor, 

espessura de linha, camada, etc), fontes, raios, diâmetros, área, coordenadas e atributos; 

• Funcionalidades para criação de geometrias 2D com dimensões paramétricas; 

• Funcionalidade de Array Associativo; 

• Comando para criação de nuvens de revisão; 

• Hachuras associativas e criação de sombreamento de desenhos; 

• Possuir ferramentas para desenhos de: pontos, polilinhas, multilinhas, arcos, polígonos, 

polilinha 3D, donut, spline, elipse; 

• Capacidade para trabalhos com blocos dinâmicos (permitir criar blocos que possam variar: 
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tamanho e quantidade de objetos dinamicamente); 

• Funcionalidade para criação de tabelas com extração de propriedades de entidades do 

desenho, capacidade de vinculação com Microsoft Excel e inclusão de fórmulas 

matemáticas; 

• Recursos de chanfros e arredondamentos; 

• Sistema de coordenada por geolocalização e mapas online; 

• Recurso para estender um objeto para que interseccione com um outro; 

• Recurso para prolongar um objeto através de porcentagem ou total; 

• Gerenciamento e compartilhamento de blocos e arquivos através de quadro 

dinâmico utilizando a tecnologia Drag and Drop; 

• Capacidade de conexão com storage online (por exemplo, Dropbox); 

• Capacidade para importação de arquivos PDF e vetorização de seu conteúdo; 

• Capacidade de compartilhar e utilizar dados de arquivos DGN e Bing Maps; 

• Ferramentas para rotacionar, mover e escalar; 

• Recurso para criação de múltiplas vistas em ambiente próprio para criação de vistas, 

permitindo escalas diferentes entre as vistas, mantendo todos os textos e dimensões com as 

mesmas alturas; 

• Dispor de Janela de Comando com atalhos de teclado customizáveis; 

• Múltiplos Undos e Redos; 

• Interface configurável; 

• Capacidade de trabalho com blocos de atributos; 

• Recurso para extração de atributos; 

• Capacidade de plotagem utilizando estilos de configuração; 

• Suporte a sistemas operacionais 64bit; 

• Compatível com Sistema Operacional Microsoft Windows 10. 

4.3 Autodesk Navisworks Manage  

Software de análise de projeto para coordenação (3D), planejamento (4D), visualização foto realística, 

simulação dinâmica e análise precisa. A solução permite agregar em apenas um modelo de projeto, várias 

disciplinas da construção, incluindo complexos modelos de informação de construção (BIM), prototipagem 

digital e os dados processuais. Com esta solução, pode-se compatibilizar, colaborar, coordenar e comunicar 

de forma mais eficaz, reduzindo os problemas durante o projeto e a construção. 

4.4 Autodesk Civil 3D  
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 Software para elaboração de projetos de infraestrutura, terreno, bacias hidrográficas, estradas e 

rodovias e loteamento. Ferramentas para criação de documentação executiva, levantamentos e 

quantitativos, ferramentas para renderização foto realísticas, com as principais características e 

funcionalidades:  

 Solução que permita criação de modelo de engenharia 3D e dinâmico. O software deve trabalhar com o 

conceito de objetos (superfícies, perfis, alinhamentos, platôs, redes de drenagem, etc) e a atualização em 

um objeto deve ser propagada automaticamente para todos os objetos relacionados, incluindo as etiquetas 

de texto.  

 Possibilidade de relacionar os padrões de projeto de forma referencial.  

 As etiquetas de texto devem ser geradas automaticamente pelo software a partir de parâmetros dos 

objetos. Deve existir um editor que permita compor as etiquetas, definindo a formatação, parâmetros e 

textos fixos. 

 Ambiente gerenciador de projeto: o software deverá prover recursos para compartilhamento dos 

diferentes objetos do projeto de engenharia civil, como superfícies, perfis, alinhamentos, etc, entre os 

diferentes membros da equipe de projeto. Apenas um usuário deverá ter permissão para atualizar um 

objeto em dado momento, enquanto os demais usuários terão acesso de leitura a este objeto, podendo 

utilizá‐lo no desenvolvimento de seu projeto.  

 Um único produto de software deverá prover funcionalidades de: topografia, projeto viário, projetos de 

terraplenagem, criação de loteamentos, redes de drenagem e esgoto.  

 A aparência dos objetos deverá ser configurável através de estilos de exibição. O software deverá 

fornecer funcionalidade para criar novos estilos e editar estilos existentes. A alteração de um estilo deverá 

alterar a aparências de todos os objetos que estejam usando este estilo.  

 O software deverá gerar relatórios e tabelas a partir das informações dos objetos. Deve ser possível criar 

novos relatórios e alterar relatórios existentes.  

 Funcionalidade para gerar folhas de impressão de planta e perfil em projetos viários.  

 Criação de memórias de cálculo horizontal dos alinhamentos, contendo estaqueamento no padrão 

brasileiro com coordenadas, norte e leste de todas as estacas conforme apresentado no projeto e de seus 

pontos de referência como (PC, PT, PI, TE, EPI, EC), além de dados geométricos de curvas e espirais, tais 

como: Comprimento, Raio, Azimute da Corda, Comprimento da Corda, XC, YC, Azimute SC, Ângulo Central, 

q, p, Teta entre outros.  
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 Criação de memoriais de cálculo vertical dos alinhamentos, contendo estaqueamento no padrão 

brasileiro com cotas, de todas as estacas conforme apresentado no projeto e de seus pontos de referência 

como (PCV, PTV, PIV), além de dados geométricos da curva como: Comprimento, rampa anterior e 

posterior, o K e o E.  

 Criação de Tabela de Detalhes dos PI (Ponto de Intersecção) contendo dados de Deflexão, dados da Curva 

de Transição, da Curva Circular das Estacas e das Coordenadas dos pontos geométricos.  

 Criação de memoriais descritivos de lotes, com a coordenada do ponto inicial, rumo e distância de todos 

os vértices, com valor de área em metros quadrados, hectares e perímetro.  

 Criação de tabela de volume contendo estaca no padrão brasileiro, área de corte, área de aterro, semi 

distância, volume de corte, volume de aterro geométrico e com empolamento, compensação da lateral e 

ordenada brukner.  

 Criação de Nota de Serviço padrão DER‐SP e DNIT.  

 Conter template com padrões brasileiros de projetos de estradas, padrão estadual e federal.  

 Possibilidade de criar plano de terraplanagem.  

 Possibilidade de criação de espiral do tipo NSW (New South Wales) Espiral cúbica.  Extrair linhas do 

corredor modelado de forma automática.  

 Capacidade de geolocalização através de biblioteca.  

 Apresentar suporte ao trabalho em unidades métricas e unidades imperiais.  

 Recurso que permita geração de cortes de estruturas de drenagem nas documentações.  

 Possibilidade de exportação de dados para extensões KML e KMZ.  

 Capacidade de geolocalização através de uma biblioteca de sistemas de coordenadas que permite a 

introdução de Live Maps, no fundo do desenho, alterar tamanho de exibição, transparência, contraste e 

brilho do mapa (aéreo, de ruas ou híbrido).  

 Possuir conjunto de funções e estilos compatíveis com as normas brasileiras.  

 Possibilidade de Exportar e Importar formatos IFC.  

 Possibilidade de criar sólidos 3D a partir de superfícies de terreno.  

 Possibilidade de abrir diretamente formatos do Infraworks Sqlite e importar estes modelos dentro do 

software.  

 Modelamento automático de rotatórias utilizando as normas brasileiras para projeto de rotatórias, com 

alinhamentos estaqueados, perfil longitudinal de todos os ramos, seções transversais, superfície final, 

relatórios e memoriais.  
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 Formatos nativos: *.dwg, *.dws, *.dwt, *.dxf  

 Formatos Suportados para importação: *.3ds, *.sat, *.CATPart; *.CATProduct, *.fbx, *.igs, *.iges, *.ipt, 

*.iam, *.jt, *.wmf, *.dgn, *.prt, *.x_b, *.x_t, *.prt, *.asm, *.g, *.neu, *.3dm, *.prt, *.sldprt, *.asm, *.sldasm, 

*.ste, *.stp, *.step, *.rcp, *.rcs, *.imx, *.xlm, *.ifc,  

 Formatos suportados para exportação: *. dwf, *.dwfx, *.fbx, *.wmf, *.sat, *.stl, *.eps, *.dxx, *.bmp, 

*.dwg, *.dgn, *.iges, *.igs, *.pdf, *.imx, *.xlm, *.vspcfg, *.sdf, *.geo, *.ifc.  Suporte ao sistema operacional 

Microsoft Windows 10 (64bit)-  

5 TREINAMENTOS 

5.1 - Treinamentos EAD 

Os treinamentos EAD que devem ser fornecidos são: 

5.1.1 - Treinamentos para 2 (dois) participantes nomeados em cada um dos treinamentos; 

5.1.2 - Esses treinamentos serão através da modalidade EAD (Ensino a distância), onde as aulas gravadas 

serão acessadas via web; 

5.1.3 – O Município de Chopinzinho enviará todas as informações de contato dos 2 (dois) participantes 

previamente, com no mínimo 5 (cinco) dias de antecedência, para que sejam criados os respectivos 

ITEM TREINAMENTO Quantidade 

01 Autodesk Revit - Módulo Introdutório  

02 Autodesk Revit - Módulo Arquitetura   

03 Autodesk Revit - Módulo Elétrica  

04 Autodesk Revit - Módulo Hidráulica  

05 Autodesk Revit - Módulo Estrutura de Concreto Armado   

06 Autodesk Revit - Módulo Estrutura Metálica   

07 Autodesk Civil 3D - Módulo Introdutório  2 

participantes 08 Autodesk Civil 3D - Módulo Estradas e Geotecnica   

09 
Autodesk Civil 3D - Módulo Drenagem e Estudos Hidrológicos    

10 
Autodesk Civil 3D - Módulo Loteamentos e Movimentação de Terra   

 

11 Autodesk Navisworks Manage   

12 Curso introdutórios ao sistema BIM   
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usuários no sistema EAD; 

5.1.4 - Os logins de acesso são pessoais e intransferíveis; 

5.1.5 - Os acessos serão liberados por 30 (trinta) dias, contados a partir do primeiro acesso ao sistema 

EAD. 

6 - ACOMPANHAMENTO TÉCNICO VIRTUAL 

A consultoria é uma fase de troca de conhecimento e consolidação. Esta fase é responsável pelo 

acompanhamento, entendimento e desenvolvimento do processo de trabalho em fluxo BIM para a equipe 

técnica do Município de Chopinzinho composta por 6 profissionais. 

6.1 Acompanhamento Técnico Virtual Edificações e Infraestrutura - 20 horas 

Após os treinamentos, um projeto deve ser escolhido a título de piloto, para que possamos dar 

continuidade ao processo de implantação, colocando em prática todo o aprendizado e a 

padronização dos procedimentos. Nesta etapa, um especialista da empresa contratada deverá acompanhar 

a equipe do Município de Chopinzinho, dando todo o suporte necessário para desenvolvimento deste 

através de: 

• Acompanhamento via conferência web; 

• Suporte técnico e dúvidas; 

• Compartilhamento de boas práticas para melhor produtividade; 

• Formalização de fluxos de trabalho evitando-se perda de informação na interface entre 

especialidades; 

• Acompanhamento do projeto para obter um modelo eficiente. 

6.1.1 Esse acompanhamento será executado virtualmente (web) em 5 (cinco) períodos de 04 (quatro) 

horas/período, em dias uteis, das 08:30 às 12:30 ou das 13:30 às 17:30 horas. 

6.1.2 O agendamento deverá ser realizado com no mínimo 15 dias de antecedência, de acordo com a 

disponibilidade da empresa contratante e do especialista. 

5.2.1.1 Obs.: A expertise e gestão dos trabalhos são de responsabilidade da contratante. 

Deverá ser fornecido arquivos modelos (templates como são comumente chamados) e serão a base de 

todos os projetos que serão desenvolvidos após a implantação. Nele estarão guardadas as configurações e 

padronizações da empresa, bem como folhas e carimbos padrão ISO, configurações de textos e cotas, 

dentre outros. Um arquivo template pré- configurado para trabalho nos softwares Autodesk Revit e Civil 

3D, segundo os padrões ABNT deverá fazer parte do pacote da implantação e sua disponibilização e 

instalação estão contemplados no serviço adquirido pela empresa. 
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Uma biblioteca básica para Autodesk Revit em LOD 300, contendo aproximadamente 1500 itens, deverá 

disponibilizada para início de algumas operações, evitando atrasos e posteriores inconsistências na 

modelagem ou na parametria. A contrata deve possuir o know-how técnico e estratégico necessário para 

garantir a qualidade superior dos objetos que serão disponibilizados, além da total consistência das 

informações, sem riscos para sua empresa. 

Observação: Para criação de bibliotecas específicas ou modificação do conteúdo oferecido acima, a 

contratada deve oferecer serviço especializado para este desenvolvimento. 

7 - REQUISITOS E OBSERVAÇÕES 

1) A Contratada deverá fornecer assinaturas de softwares por um período de trinta e seis meses e no 

formato de acesso single-user (standalone). 

2) As assinaturas deverão ser compatíveis com a plataforma 64bits para o sistema operacional Microsoft 

Windows 10. 

3) Os treinamentos serão executados através de ferramenta EAD (Aulas gravadas) limitados a 02 

participantes/treinamento. 

4) A consultoria de implantação/Acompanhamento deverá ser realizado através de reuniões virtuais 

(através de ferramenta web) de 04 (quatro) horas para cada uma das sessões. 

5) O agendamento dos treinamentos e serviços de consultoria serão feitos com no mínimo 15 dias de 

antecedência. 

6) Todos os serviços serão ministrados em dias úteis (segunda a sexta-feira) e em horário comercial 

(8:30/12:30 - 13:30/17:30h). 

7) O software contratado deve ter garantia de manutenções corretivas e de segurança bem como 

absorver evoluções de versão, sem ônus, durante a vigência do contrato. 

8) Todos os serviços previstos - Treinamentos / Acompanhamentos - deverão ser executados dentro do 

prazo de 12 meses. Esse prazo poderá ser estendido conforme entendimento entre a empresa 

contratante e a contratada. 

9) O serviço de Suporte Técnico terá validade durante todo o período da assinatura dos softwares. 

8 - SUPORTE TÉCNICO 

A Contratada deverá prover suporte técnico para os usuários que forem treinados, ajudando-os com as 

dúvidas em funcionalidades dos softwares. O suporte deve ser fornecido por telefone ou e-mail, em horário 

comercial de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 

Todo procedimento de instalação e autorização dos softwares deverá ser apoiado pela Contratada através 

do time e das ferramentas do suporte técnico descritos acima. 
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9 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Cumprir fielmente as exigências deste Termo de Referência, de modo que, no prazo estabelecido, o objeto 

contratado seja entregue. 

Disponibilizar a última versão disponível no mercado na data de entrega do produto. 

Atender prontamente quaisquer exigências da Contratante, inerentes ao objeto deste termo de referência. 

Ser empresa autorizada e certificada pelo fabricante para venda e entrega dos softwares e serviços de 

capacitação aqui especificados, apresentando para tal documento do fabricante que o comprove. 

(Comprovação que deverá ser feita no ato da assinatura do contrato). 

10 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Efetuar o empenho da despesa, garantindo o pagamento das obrigações assumidas. 

Receber provisoriamente o produto mediante regular aferição de quantitativos. 

Acompanhar e fiscalizar a execução do produto contratado, bem como atestar na nota fiscal/fatura a 

efetiva entrega do objeto contratado e o seu aceite. 

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada. 

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes deste Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivos. 

Verificar se os softwares entregues pela Contratada estão em conformidade com as especificações técnicas 

e funcionalidades constantes deste Termo de Referência, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou 

desfazer qualquer fornecimento de software que esteja em desacordo com as especificações técnicas 

descritas neste Termo de Referência. 

11 – HABILITAÇÃO 

Apresentar atestado de capacidade técnica, em nome da Licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, compatível com as especificações técnicas constante deste Termo de Referência, 

comprovando o fornecimento de subscrição de cessão de direito de uso de softwares aplicativos, com 

garantia de atualizações, de qualquer um dos produtos e em qualquer quantidade. 

 

12 DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

12.1 - O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do Contrato, podendo 

suspender sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria 

Municipal de Administração. 

12.2 - A gestão do Contrato ficará a cargo do Servidor Senhor Jovani Martins. 
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12.3 - A responsabilidade pela fiscalização do Contrato ficará a cargo da Servidora 

Kamila Villwock Harnisch e Fiscal Substituto a cargo da Servidora Talita Baseggio 

Kaminski Dalsasso, estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa 

na conformidade do item do objeto licitado. 

12.4  - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato 

as situações e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do 

Contrato, com os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

12.5 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do 

Contrato proceder conforme este instrumento, de acordo com a gravidade da 

situação e dos fatos a serem apurados. 

12.6  - Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, 

havendo necessidade de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o 

CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento específico para esse fim, assinado 

pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal do Contrato, 

sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o 

apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, 

mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA 

através dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, etc). 

 

13 - DA RESCISÃO 

  -O Contrato gerado desta Licitação poderá ser rescindido: 

13.1  - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da 

CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou 

sem a prévia comunicação ao CONTRATANTE. 

13.2  - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 

conveniência e oportunidade do CONTRATANTE. 

13.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de 

inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e 

demais dispositivos normativos aplicáveis. 

13.4 – O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 

79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

13.5 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 

reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

13.6  - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para 
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fazer face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que 

esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

data do recebimento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da 

rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

13.7  - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, 

o valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado 

judicialmente. 

13.8  - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato 

ocorrendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a 

execução do objeto contratado. 

13.9  - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou 

aplicação de alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos 

normativos que regem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre 

outras: 

13.10 - A não entrega dos produtos contratados. 

13.11 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 

CONTRATANTE. 

13.12  - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para 

acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 

13.13  - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 

observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

13.14 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações 

e dos fatos a serem apurados. 

13.15  - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do (a) Secretário (a) Municipal de Educação, 

Cultura e Esportes, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 

fatos a serem apurados. 

13.16  - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo 

gestor do Contrato. 

13.17 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município. 

13.18 - Decisão do Prefeito Municipal. 

13.19 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 

processo, em decisão irrecorrível. 

13.20  - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos 

normativos que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, 
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independentemente da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do 

contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e 

previstas neste Termo. 

13.21  - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93) 

13.22 - O Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de 

execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos 

casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

13.23  – O Prazo de execução será de 360 dias. 

13.24 – O prazo de vigência do contrato será de 420 dias. 

14 - DAS PENALIDADES 

14.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento da ARP e do(s) Contrato(s) e seus 

anexos, estarão sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: 

advertência escrita, advertência escrita com prazo para correção, penalidades 

pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão 

temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da 

Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

14.2 - O CONTRATANTE decide aplicar à ARP e ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese 

de inexecução das obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 

e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguintes penalidades: 

14.3 I - Advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não 

decorram de dolo ou naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, 

população, servidores e empregados públicos, nem em ato lesivo à Administração, 

caracterizando negligência administrativa. 

14.4 II - Advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de 

excessos, omissões ou dolo que configurem distorções médias ou graves, que 

possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (sessenta) dias. 

14.5 III - penalidades pecuniárias:  

14.6 a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da 

advertência disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero 

virgula cinco por cento) do valor total do Contrato.  

14.7 b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou 

atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, 

correspondente a 1% (um por cento) do valor total do Contrato, podendo ser 

imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa.  

14.8 c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando 
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verificada distorções médias.  

14.9 d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando 

verificada distorções graves.  

14.10 e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na 

hipótese de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial 

injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, nos termos da Lei nº 

8.666/93. 

14.11 f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na 

hipótese de rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, 

praticada em conjunto com agente público. 

14.12 IV - Suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações 

que resultem danos financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as 

normas regulamentares e legais. 

14.13 V - Rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta 

relevância ou em razão do interesse público, sem prejuízo das demais disposições 

deste Contrato. 

14.14 VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item 

anterior, implicará na apuração de perdas e danos e aplicação das demais 

penalidades legais cabíveis. 

14.15 VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os 

artigos 78, 79 e 80 da Lei nº 8.666/93. 

14.16  - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da 

Lei n° 8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

14.17  - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens 

anteriores, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas 

aplicadas, os créditos a que teria direito. 

14.18  - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes 

para fazer face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o 

CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, 

no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do 

comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre 

estes e os créditos retidos. 

14.19  - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item 

anterior, o valor correspondente será cobrado judicialmente. 

14.20  - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta 
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Cláusula, observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, 

nesta ordem: 

14.21  - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das 

situações e dos fatos a serem apurados. 

14.22 - Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do (a) Secretário(a) Municipal de 

Educação, Cultura e Esportes, com os documentos pertinentes à comprovação das 

situações e dos fatos a serem apurados. 

14.23 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa 

escrita, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e 

encaminhada pelo gestor do Contrato. 

14.24  - Parecer da Procuradoria-Geral do Município. 

14.25  - Decisão do Prefeito Municipal. 

14.26  - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao 

resultado do processo, em decisão irrecorrível. 

14.27  - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos 

normativos que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas 

imediatamente, independentemente da apresentação de defesa prévia da 

CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 

situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

 

15  - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

15.1  - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante 

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

15.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

15.3 a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 

processo de licitação ou na execução de contrato; 

15.4 b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

15.5 c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

15.6 d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 

em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
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15.7 e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 

inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do poder público, com o 

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista 

acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 

de o poder público promover inspeção ou auditoria. 

15.8  - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou 

município poderão impor sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive 

declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga 

de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, 

constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, 

em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 

participar da licitação ou da execução do Contrato. 

15.9  - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda 

e autoriza que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de 

Chopinzinho/PR, através de seu representante ou pessoas indicadas, possam 

inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 

relacionados à licitação e à execução do Contrato.  

16  - RESPONSÁVEL PELA PESQUISA DE PREÇOS 

 

16.1  - A pesquisa de preços ficou a cargo dos Servidores Jovani Martins e Renato 

Capelli. 

Chopinzinho, 13 de setembro de 2022. 

Jovani Martins 
Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos 

 

Kamila Villwock Harnisch 
Arquiteta 
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Memorando 42- 3.585/2022

De: Marcio S. - PGM-LIC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 26/09/2022 às 13:18:16

Setores (CC):

SMA-LC, SMA-PP

Setores envolvidos:

SMA, GAB, SMF, PGM, SMA-LC, SMA-PP, SMF-C, SMASMF-CLIFA, PGM-LIC, SMA-PP-ARQ

Licitação Software

 

 Ciente das adequações realizadas. O processo licitatório poderá prosseguir nos moldes propostos.

Atenciosamente,

_

Marcio Stringari 

Procurador Municipal
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  Memorando 43- 3.585/2022

De: Jovani M. - SMA-PP

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 13/10/2022 às 13:48:44

 

Termo de referência ajustado nos prazos de execução e vigência.

_

Jovani Martins

Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos

Fone 46 3242 8624

Anexos:

Termo_de_referencia_V7.docx

Termo_de_referencia_V7.pdf
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TERMO DE REFERÊNCIA 

AQUISIÇÃO DE ASSINATURA DE LICENÇAS DE SOFTWARES 

AUTODESK E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS EM IMPLANTAÇÃO DE TECNOLOGIA BIM 

(BUILDING INFORMATION MODELING) 

 

1  OBJETO DE CONTRATAÇÃO 

Aquisição de assinaturas de uso de software Autodesk, por um período de 36 meses, de acordo com as 

condições e especificações constantes neste Termo de Referência, a fim de atender às necessidades do 

Município de Chopinzinho - Paraná. 

2 - JUSTIFICATIVA 

2.1. A aquisição de assinaturas de uso de softwares Autodesk atenderá às necessidades do Município 

de Chopinzinho. 

2.2. O Município de Chopinzinho já utiliza softwares Autodesk para projetos e obras e possui grande 

volume de documentos legados criados nessa plataforma. A escolha por continuar nessa 

plataforma deve-se à familiaridade dos servidores com a interface visual do AutoCad, comandos e 

arquivos. Uma eventual troca de interface de software causará atrasos nas entregas que lhes são 

demandadas. Plataformas CAD semelhantes foram testadas pelos servidores e a diferença de 

interface dificultou o trabalho.  Outro motivo se deve pelo pacote completo de softwares que a 

Autodesk oferece, assim mantemos todos os arquivos na mesma plataforma e ainda 

posteriormente poderemos utilizar o sistema de integração de arquivos por nuvem da própria 

plataforma. 

2.3. Os objetivos dessa aquisição baseiam-se: 

2.3.1. Se adequar a demandas atuais de governos federal, estadual e em alguns municípios para 

o uso da metodologia BIM na contratação e execução de projetos e obras de infraestrutura; 

2.3.2. Potencial economia de divisas para o município com a geração de orçamentos mais 

precisos em projetos e obras civis com consequente redução de riscos e surgimento de 

aditivos após contratação de serviços; 

2.3.3. Maior produtividade em estudos de viabilidade, projetos básicos e executivos; 

2.3.4. Redução de retrabalho em canteiro de obras; 

2.3.5. Objetividade na comunicação entre órgãos da prefeitura, terceirizados na área de projetos, 

gestão e execução de obras; 
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2.3.6. Integração com sistemas GIS para levar a inteligência de informações cadastrais do 

município aos projetos e estudos de melhoria urbana; 

2.3.7. Maior assertividade em estudos e projetos de mobilidade urbana, urbanismo, 

saneamento, entre outras aplicações de infraestrutura e edificações; 

2.3.8. Preservação da compatibilidade entre novos documentos gerados e legado já existente. 

2.4. As soluções Autodesk para BIM demonstrou ser a ferramenta mais completa do mercado, onde 

atenderá as necessidades técnicas para concepção de estudos viários, projetos e simulação de 

implementações de novos traçados de arruamentos, loteamentos, simulações de inundações, 

estudo de trafego, cálculo de movimentação de terra, estudo e projeto de edificações levando em 

consideração o projeto arquitetônico, estrutural e de instalações prediais, ferramenta para 

compatibilização de projetos. 

 

3 - DA CONTRATAÇÃO 

Será contratada empresa para fornecimento das soluções abaixo relacionadas, nas quantidades 

indicadas, concomitantemente aos serviços de capacitação, implantação e consultoria técnica em cada 

uma das soluções individuais detalhadas em item específico. Os itens não poderão ser divididos em 

lotes distintos, já que a Divisão opta pelo uso completo da plataforma Autodesk em que os arquivos e 

projetos são utilizados de forma integrada na plataforma. Assim entende-se que o uso completo da 

plataforma na compatibilização de projetos proporcionará produtividade e rapidez nos processos de 

projeto.  

A Contratação será feita pelo prazo de 36 (trinta e seis) meses, podendo ser prorrogado. 

Os pagamentos serão efetuados da seguinte maneira: 

1) Softwares – serão pagos mensalmente; 

2) Treinamento – será pago 30 (trinta) dias após a disponibilização na Plataforma; 

3) Consultoria – será pago 50 % do valor após a conclusão de 10 horas de consultoria e os 

outros 50% após a conclusão das 20 horas. 
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4 - DESCRIÇÕES DAS SOLUÇOES 

4.1 - Autodesk AutoCAD - Including specialized toolsets 

Software de CAD AutoCAD 2D e 3D, além de conjuntos de ferramentas específicas e 

bibliotecas especializadas para determinadas disciplinas, contendo: 

• Architecture 

• Mechanical 

• Electrical 

• MAP 3D 

• MEP 

Iten

m 

Descrição Quantidade Vlr Unit Vlr Total 

01 

AutoCAD - including specialized 

toolsets AD New Single-user ELD 3-

Year Subscription 

03 unidades 

31.562,78 94.688,34 

02 
AutoCAD Revit LT Suite 2023 New 

Single-user ELD 3-Year Subscription 

01 unidade 

12.570,38 12.570,38 

03 

Navisworks Manage 2023 New Single-user 

ELD 3-Year Subscription 01 unidade 

53.336,78 53.336,78 

04 
Civil 3D 2023 New Single-user ELD 3-Year 

Subscription 
01 unidade 

45.068,02 45.068,02 

05 

Pacote de Treinamentos EAD para 

usuários nomeados com acesso 

durante o período de 12 meses – 

Treinamento com estudo de caso real 

fornecido pela CONTRATADA 

02 unidades 

3.200,00 6.400,00 

06 

Consultoria com ACOMPANHAMENTO 

TÉCNICO VIRTUAL com projetos reais do 

Município para a equipe técnica do 

município com acesso pelo período de 36 

meses com um total de 20 horas. 

 

1 unidade 

9.000,00 9.000,00 

Valor Total 
R$ 221.063,52 
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• Raster Design 

• Plant 3D 

• Autodesk AutoCAD 

Software para elaboração e detalhamento de projetos 2D e 3D, ferramentas para 

renderização fotorealistias, com as principais características e funcionalidades: 

• Solução que facilita a criação e confecção de desenhos técnicos através de ferramentas para 

desenho de: pontos, linhas, polilinhas, multilinhas, arcos, polígonos, polilinha 3D, raio, 

donut, spline, elipse, entidades complexas (agrupamento de entidades mais simples). 

• Recursos para criação e edição de tabelas, fornecendo número de linhas e colunas. Recursos 

para manipulação de tabelas como inserção e remoção de linhas e colunas e mesclagem de 

células. Formatação de tabelas a partir de estilos. 

• Compartilhar as vistas de projeto publicando-as na nuvem. 

• Recurso para modificar geometrias, das mais simples às mais complexas. 

• Recurso para cortar um objeto que cruza outro, eliminando todo o desenho de um lado ou 

outro da interseção. 

• Recurso para estender um objeto para que interseccione com um outro. 

• Ferramentas para mover, rotacionar, escalar e esticar objetos. 

• Permite plotagem em background de arquivos de desenho. 

• Recursos para renderizações, incluindo estudo de iluminação solar e bibliotecas foto-

realistas de materiais. 

• Suporte a aplicativos desenvolvidos em linguagem Autolisp. 

• Recursos para simular câmeras e passeios virtuais em projetos tridimensionais. 

• Linhas de centro e marcas de centro inteligentes. Ao mover objetos associados, as linhas de 

centro e a marcas de centro se movem automaticamente com o 

objeto. 

• Disponibilidade de linha de comandos com atalhos de teclado para acionar recursos do 

software sem a necessidade de uso de menus, possibilitando ao usuário o uso das duas 

mãos para agilizar tarefas de projeto. 

• Suporte ao uso de cores em gradiente e a True Color (24 bits para representar a cor de cada 

pixel, o que possibilita a codificação de cerca de 16 milhões de cores). 

• Compatibilidade total com arquivos em formato DWG gerados pelas versões do AutoCAD 

até AutoCAD 2022. 
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• Recursos para modelagem e edição de objetos em 3 dimensões. 

• Ferramentas para a criação, subtração e edição de superfícies e sólidos em 3 dimensões que 

contenham faces definidas por superfícies complexas, em um único ambiente, sem a 

utilização de softwares externos. 

• Extraia contornos (curvas isolinha) através de um ponto específico de uma superfície ou face 

de um sólido para determinar as linhas de contorno de qualquer forma. A ferramenta exibe 

uma visualização da spline resultante antes da seleção do ponto. Você pode especificar a 

direção das linhas isométricas na direção U ou V. 

• Recursos para inserção de texturas em superfícies em 3 dimensões complexas. 

• Recursos para adicionar comportamentos dinâmicos a bibliotecas de blocos que permitem a 

duplicação, edição, rotação, movimentação e criação de blocos através de operações de 

selecionar e arrastar/selecionar. 

• Recurso para inclusão de assinatura digital no arquivo de desenho. 

• Anexar e visualizar modelos do Autodesk® Navisworks® e Autodesk® BIM 360™ Glue® 

diretamente no AutoCAD. 

• Linha de comando inteligente que reconhece o que o usuário está digitando esteja no 

começo, meio ou fim do nome do comando, e exibe os comandos relacionados à palavra 

digitada, como sinônimos, traduções. Efetua também a correspondência entre função e 

comando. 

• Disposição de desenhos em abas na parte superior à área de trabalho, com a facilidade de 

criar um novo arquivo apenas selecionando o sinal de adição, como em um navegador da 

Web. 

• Capacidade de importar arquivos em formato SKP (do programa Sketchup). 

• Ferramenta para captura de nuvens de pontos. 

• Extração da geometria da nuvem de pontos 

• Capacidade de alinhamento de texto de forma dinâmica reposicionando um dos nós. 

• Capacidade de transformação automática de texto fazendo uma fração de números 

separados por barra transformar-se na disposição de numerador sobre denominador 

separando-os por uma linha horizontal, possibilitando modificar as propriedades da fração 

para exibir o numerador e denominador com um separador diagonal. 

• Recurso que permite a criação de caixas de texto com transparência, mostrando os 

desenhos por detrás da caixa, e que possibilitem a modificação de seu tamanho de forma 
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intuitiva, pelos lados ou pelos cantos. 

• Capacidade de correção de texto quando se digita com a tecla Caps Lock ativada e se 

pressiona a tecla Shift, e desligamento automático da tecla de Caps Lock após dar um espaço 

ou pular uma linha, permitindo que continue a digitar sem interrupções. 

• Capacidade de otimização e enumeração de forma automática. Ao digitar em uma caixa de 

texto, no início de uma linha, um símbolo, letra ou número seguido de ".", ")", ">", "}", "," ou 

"]" cria-se uma lista. 

• Recursos de edição de texto como sobrescrito e subscrito, localizado em aba diferenciada no 

painel de recursos, disponível ao editar caixas de texto, tabelas, indicações e cotas. 

• Recursos de edição de texto que permitem a definição de tabulações, alinhamento de 

parágrafos e espaçamento entre linhasDimensionamento Inteligente. 

• Alinhamento de Texto. 

• Texto pesquisável em PDF exportado. 

• Importar a geometria de um arquivo PDF no seu desenho como objetos do AutoCAD. 

• Scripts LISP/ARX 

• Interface do usuário personalizável. 

• Recurso que permite uma interação colaborativa em equipe através de anotações 

compartilhadas no projeto em tempo real. 

• Compartilhamento no Facebook e no Twitter. 

• Capacidade de geolocalização através de uma biblioteca de sistemas de coordenadas que 

permite a introdução de Live Maps, no fundo do desenho, alterar tamanho de exibição, 

transparência, contraste e brilho do mapa (aéreo, de ruas, ou híbrido). 

• Recurso exclusivo de exportação de Modelos 3D para Serviço de Impressão, usando o 

software Autodesk Print Studio, que reconhece alguns tipos de Impressora 3D. 

• Software Autodesk Print Studio, incluído na instalação do AutoCAD 2018 e que permite 

preparar o modelo antes de enviar para impressão 3D, definindo materiais, layout, suportes 

e aparas. 

• Formatos nativos: 1.dwg, *.dws, *.dwt, *.dxf 

                                                           
1 Solução que permite ganho de produtividade no desenvolvimento de documentação 

para projetos arquitetônicos, baseada em objetos. 
• Solução que permite trabalhar em processos mistos 2D e 3D. 
• Recursos que permitem organização otimizada da área de trabalho, uma janela 

de desenho maior e acesso mais rápido às ferramentas e comandos. 
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• Formatos Suportados para importação: *.3ds, *.sat, *.CATPart; *.CATProduct, *.fbx, *.igs, 

*.iges, *.ipt, *.iam, *.jt, *.wmf, *.dgn, *.prt, *.x_b, *.x_t, *.prt, *.asm, *.g, *.neu, *.3dm, 

*.prt, *.sldprt, *.asm, *.sldasm, *.ste, *.stp, *.step, *.rcp, *.rcs. 

• Formatos suportados para exportação: *. dwf, *.dwfx, *.fbx, *.wmf, *.sat, *.stl, *.eps, *.dxx, 

*.bmp, *.dwg, *.dgn, *.iges, *.igs, *.pdf. 

• Suporte aos sistemas operacionais Microsoft Windows 10 (64bit); Microsoft Windows 8.1 

(32 e 64bit) e Microsoft Windows 7 (32 e 64bit). 

• Autodesk AutoCAD Architecture 

Solução CAD baseado em AutoCAD para projetos de arquitetura com as principais 

características e funcionalidades: 

• Solução que permite o cálculo automatizado de quantitativos por ambiente. 

• Navegação de Projeto com função CheckIn / CheckOut. 

• Diferenciação de versão por sistema Color-Coded. 

• Estilo de Importação e Pesquisa simplificados. 

• Pré-visualizar estilos de objetos arquitetônicos. 

• Visualizador de Estilos móvel. 

• Mudança em tempo real de Fillet/Chamfer. 

• Movimentação de paredes dinâmicas. 

• Limpeza de Seção. 

• Propriedades de telhado (roof) em tabelas de inventário. 

                                                                                                                                                                                                 
• Vasta biblioteca de componentes de pormenores e potentes ferramentas de 

anotações-chave. 
• Recurso que permite ao usuário desenhar e documentar seus projetos utilizando 

paredes, portas e janelas. 
• Possibilidade de marcar o desenho automaticamente com etiquetas, incluindo áreas de 

divisões. 
• Geração e atualização de cortes automáticos. 
• Capacidades de visualização do projeto totalmente integradas. 
• Compatibilidade total com arquivos em formato DWG gerados pelas versões do 

AutoCAD até AutoCAD 2018. 
• Disponibilidade de bibliotecas de elementos arquitetônicos e detalhes construtivos, para 

desenvolvimento de projetos e documentação. 
• Recursos de modelagem tridimensional de massas para estudos preliminares. 
• Biblioteca de materiais para aplicação em cenas e objetos. 
• Recurso de suporte à renderização foto realista. 
• Suporte a aplicativos desenvolvidos em linguagem Autolisp. 
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• Formatos nativos: 2.dwg, *.dws, *.dwt, *.dxf 

• Formatos Suportados para importação: *.3ds, *.sat, *.model t, *.session t, *.exp t, *.dlv3 t, 

*.CATPart; *.CATProduct, *.fbx, *.igs, *.iges, *.ipt, *.iam, *.jt, *.wmf, *.dgn, *.prt, *.x_b, 

*.x_t, *.prt, *.asm, *.g, *.neu, *.3dm, *.prt, *.sldprt, *.asm, *.sldasm, *.ste, *.stp, *.step, 

*.rcp, *.rcs 

• Formatos suportados para exportação: *. dwf, *.dwfx, *.fbx, *.wmf, *.sat, *.stl, *.eps, *.dxx, 

*.bmp, *.dwg, *.dgn, *.iges, *.igs , *.pdf, *.ifc, *.xml. 

• Autodesk AutoCAD Mechanical 

Solução CAD 2D baseado em AutoCAD para projetos mecânicos com as principais 

características e funcionalidades: 

• Capacidade de criação de componentes mecânicos normalizados segundo normas 

internacionais (DIN, ISO, JIS, ANSI, GB, CSN e BSI), dentre os componentes inclui-se: 

• Parafusos, porcas e arruelas; 

• Pinos, rebites e mancais; 

• Plugs, engraxadeiras e anéis de vedação; 

• Rolamentos e componentes para eixos; 

• Perfis estruturais; 

• Furos passantes, cego e oblongo; 

• Saídas de Ferramenta, chavetas e saídas de rosca. 

• Barra de ferramentas específicas para desenhos mecânicos, dentre as ferramentas inclui-se: 

• Linhas de interrupções; 

• Linhas de cortes; 

• Linhas de construção auxiliar que facilitam a criação de projeções de vistas; 

• Hachuras de acordo com normas mecânicas. 

• Ferramentas para dimensionamentos de acordo com normas mecânicas e com capacidade 

para: 

• Espaçamento entre dimensões automático e configurável; 

• Capacidade de juntar (somar) duas ou mais dimensões; 

• Capacidade para inserir novas dimensões a partir de dimensões já existentes; 

                                                           
2 Suporte a diferentes sistemas de coordenadas. 
• Suporte com FDO (Feature Data Object) para versões Oracle, MySQL e ArcGIS. 
• Suporte ao Provedor ArgGIS de 64bits. 
• Criação de novos sistemas de coordenadas. 
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• Capacidade de arranjar as dimensões de forma automática, ordenando as dimensões de 

acordo com espaçamentos pré-definidos; 

• Ferramenta que permita a inserção de desvios dimensionais (tolerâncias) de forma 

automática, bastando para isso selecionar a dimensão e o desvio desejado; 

• Ferramenta para criação de detalhes automáticos que permita criar vistas em detalhe 

ampliado ou reduzido mantendo vínculo com a vista de origem; 

• Funcionalidade de criação de Tabelas de Furações automáticas, mantendo relacionamento 

entre os itens da tabela e os furos na geometria; 

• Capacidade de criação de tabelas de revisões e legendas, de acordo com norma inglesa e 

métrica; 

• Capacidade de criação de Listas de Materiais automáticas e seus respectivos balões; 

• Funcionalidade de gerenciamento automático de Layers (camadas), orientado à tipo de 

objetos; 

• Capacidade de criação de linhas ocultas automáticas, bastando para isso selecionar os 

objetos que estão sobre as geometrias a serem definidas como ocultas (geometrias 

sobrepostas - tracejadas); 

• Ferramentas para criação de componentes de máquinas e cálculos mecânicos, dentre elas 

destacam-se: 

• Criação automática de eixos; 

• Criação e cálculos de cames; 

• Criação e cálculos de polias e correias; 

• Capacidade de cálculos por elementos finitos 2D. 

• Autodesk AutoCAD Electrical 

Solução CAD 2D baseado em AutoCAD para projetos elétricos com as principais 

características e funcionalidades: 

• Solução para desenhos elétricos baseada em AutoCAD. 

• Geração de desenhos esquemáticos a partir das instruções de E/S (Entrada/Saída) do CLP 

(Controlador Lógico Programável) definidos para o projeto e listados em uma planilha 

eletrônica. 

• Checagem de erros em tempo real, alerta sobre erros críticos como anilhas e tags 

duplicados, fios sem conexão, numeração de bornes e diversas outras inconsistências. 

• Ferramentas de criação e edição de esquemas 
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• Reutilização de circuitos 

• Reaproveitamento de desenhos criado no AutoCAD 

• Biblioteca de simbologia normalizada de dispositivos elétricos, pneumáticos, hidráulicos e 

P&ID seguindo padrões internacionais como: AS, GB, IEC, IEEE, JIC e JIS. 

• Anilhamento de fios e tagueamento de componentes automático 

• Geração automática de relatórios (BOM, De/Para, Borneiras e entre outros) 

• Criação inteligente de layout de painéis 

• Compartilhar desenhos elétricos através de formato nativo DWG 

• Associatividade com o Autodesk Inventor 

• Integração com componentes elétricos 3D no Inventor 

• Gerenciamento de Terminais e Jumpers 

• Referência cruzada e endereçamentos (Sinais De/Para) 

• Publicação em lote de desenhos para o formato PDF com hiperlink 

• Criação inteligente de diagramas com conectores 

• Catálogo com códigos de fabricantes (AB, ABB, GE, Schneider Electric, Siemens e entre 

outros). 

• Autodesk AutoCAD MAP 3D 

Software para elaboração de mapas temáticos e ferramentas para planejamento, 

projeto e gerenciamento de dados CAD e GIS, com as principais características e 

funcionalidades: • 

• Conversão entre diferentes sistemas de coordenadas. 

• Suporte aos seguintes formatos de dados vetoriais: DWG versão 2002 até 2018, DWF, DXF, 

ESRI ShapeFile, GML (Geographic Markup Language) Version 2, MapInfo MID/MIF, MapInfo 

TAB, MicroStation DGN, SDTS, VML, VPF. 

• Suporte aos seguintes formatos de dados raster: BMP, MrSID, ECW, TIFF, GeoTIFF, CALS-I, 

FLIC, GeoSpot, IG4, IGS, JFIF, JPEG 2000, PCX, PICT, PNG, RLC, TARGA, DEM. 

• Acesso nativo e direto a dados espaciais armazenados nos seguintes sistemas gerenciadores 

de banco de dados: Oracle Locator ou Spatial, MS SQL Server, MySQL, ESRI ArcSDE, 

Postgres/PostGIS. 

• Acesso nativo e direto a entidades pontuais armazenadas em qualquer banco de dados 

padrão ODBC. 

• Funcionalidade para criação de joins (associação) entre uma tabela de dados espaciais e 
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uma tabela de atributos de tal forma que pode-se visualizar os atributos provenientes da 

tabela associada juntamente com os dados da tabela espacial. 

• Leitura de serviços Web no padrão OGC Web Map Service (WMS) e Web Feature Service 

(WFS). 

• Permitir que vários usuários editem os mesmos arquivos simultaneamente. O sistema 

deverá fazer o controle de acesso multiusuário, não permitindo que dois ou mais usuários 

atualizem uma mesma entidade ao mesmo tempo. 

• Efetuar o controle de acesso multiusuário a entidades de banco de dados espacial. Efetuar o 

lock de entidades atualizadas, não permitindo atualização simultânea de uma mesma 

entidade por mais de um usuário. 

• Permitir o controle de usuários. Deve ser possível cadastrar os usuários com login e senha no 

sistema e atribuir permissões de acesso a funcionalidades específicas. 

• Capacidade de trabalhar com entidades 2D e 3D. 

• Capacidade de armazenar atributos de entidades junto com o arquivo do desenho ou em 

qualquer banco de dados relacional que atenda o padrão OLE DB/ODBC. 

• Funcionalidade para verificar se um arquivo está dentro de um padrão especificado (nomes 

de camadas, tipos de linhas, espessura de linhas, etc). 

• Recursos de snapping: ponto final, ponto médio, centro, nodo, quadrante, interseção, 

extensão, inserção, perpendicular, tangente, ponto mais próximo, interseção aparente, 

paralelo. 

• Recursos de vistas. 

• Recursos de coordenadas geométricas tanto na digitalização de objetos, quanto na consulta 

de coordenadas de objetos. 

• Funcionalidade para gerar automaticamente um caderno de mapas para plotagem a partir 

de um conjunto de arquivos de mapas, sem necessidade de abrir todos os arquivos de 

mapas. 

• Funcionalidade de rubber sheeting (ajuste não-uniforme) de dados vetoriais e imagens a 

partir de um conjunto de pontos de controle. Possibilidade de ajustar todas as entidades de 

um mapa ou um subconjunto delas. 

• Capacidade de quebrar automaticamente entidades em uma dada fronteira ou de gerar 

vértices na fronteira. 

• Funcionalidades para exibir apenas entidades resultantes de uma consulta, ao invés de 
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carregar todas as entidades do arquivo. Os critérios para definição da consulta deverão ser: 

propriedades das entidades (como cor, espessura de linha, camada, etc), atributos de dados 

ou critérios espaciais. 

• Capacidade de armazenar as definições de consultas em arquivos. 

• Capacidade de gerar resultado da consulta como arquivo texto. 

• Funcionalidades para correção (limpeza) de desenhos: remover duplicados, apagar 

entidades pequenas, quebrar objetos que se cruzam, estender undershoots, extensão de 

objetos que quase se cruzam (interseção aparente), convergir nodos próximos, dissolver 

pseudo-nodos, apagar objetos soltos, simplificar objetos, remover objetos de comprimento 

zero, adicionar ou remover vértices de poli linhas 3D. 

• Funcionalidade para gerar mapas temáticos a partir de propriedades das entidades ou 

atributos armazenados no próprio desenho ou em banco de dados. 

• Funcionalidade para configurar exibição de objetos em função da escala. 

• Capacidade de definir simbologia composta para entidades. Por exemplo, definir uma 

simbologia como combinação de dois tipos de linha diferentes, com cores e espessuras 

diferentes. 

• Capacidade de fazer mapas 2D e 3D de elevação, de declividade e de direção de superfícies 

usando arquivos DEM. 

• Funcionalidades para criação, edição e remoção de topologias dos tipos: nodo, rede e 

polígono. 

• Efetuar as seguintes análises de topologia: caminho mais curto, melhor rota, fluxo, overlay, 

dissolve, buffer. 

• Permitir associar documentos tais como arquivos texto, planilha, imagens a entidades. 

• Capacidade de gerar rótulos automáticos para as entidades a partir de propriedades ou 

atributos de dados das entidades armazenados no próprio arquivo de desenho ou em 

bancos de dados relacionais. 

• Capacidade de geolocalização através de uma biblioteca de sistemas de coordenadas que 

permita a introdução de Live Maps, no fundo do desenho. 

• Autodesk AutoCAD MEP 

Solução CAD baseado em AutoCAD para projetos de instalações elétricas, 
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hidráulicas e ar-condicionado com as principais características e funcionalidades: 3 

• Funcionalidade para criar e editar fiação e painéis. 

• Funcionalidade para criar e editar tubos e transições. 

• Catálogo de equipamentos de Hidráulica, Elétrica e Ar-Condicionado. 

• Recurso para verificar interferência entre tubos e dutos flexíveis. 

• Funcionalidade para criar e editar tubos e conexões. 

• Inserção de templates que permitem configurar os símbolos de hidráulica, elétrica e ar-

condicionado adotados como padrão pela empresa ou instituição. 

• Recurso para visualizar tubos por linha única e usar o tamanho do tubo para determinar a 

visualização. 

• Rota por classe de pressão. 

• Representação de cortes do projeto de hidráulica, elétrica e ar-condicionado. 

• Navegação de projeto com função CheckIn / CheckOut. 

• Diferenciação de versão por sistema Color-Coded. 

• Pré-visualização de objetos ancorados. 

• Backup de banco de dados de projetos elétricos (EPD). 

                                                           
3 Solução para projetos de instalações hidráulicas, elétricas e de ar-condicionado 

baseada em objetos. 
• Suporte a trabalhos em processos mistos 2D e 3D. 
• Possibilidade de anexar automaticamente e modificar definições de conjunto de 

propriedades. 
• Recursos para o usuário adicionar sistemas e estilos existentes mais rapidamente 

e restaurar arquivos corrompidos com o recurso de backup do projeto. 
• Facilidade para o usuário alterar as unidades de medida conforme o desenho 

mudar. 
• Recurso que permite alterar a camada de entidades de desenho em apenas um 

clique. 
• Facilidade de definir uma ordem para as camadas e visualizar as suas alterações. 
• Recurso de nuvem de pontos para todos os projetos de renovação. 
• Funcionalidade de entrada dinâmica para adicionar fios, tubos e muito mais. 
• Alternância de SNAPs do MEP ao objeto de forma independente. 
• Documentação para criar, racionalizar e documentar vistas 2D. 
• Busca de conteúdo integrado para facilitar o usuário a encontrar conteúdos mais 

facilmente. 
• Possibilidade de criar e gerenciar projetos conjuntos de folhas de desenho MEP. 
• Suporte de dados IFC. 
• Cálculo automático de medidas de área através de comandos. 
• Conexões escaláveis para clareza na plotagem. 
• Checagem de interferências (dutos, tubos, estrutura). 
• Funcionalidade para trabalhar com diagramas esquemáticos. 
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• Exibição esperada da linha de trabalho. 

• Visualizador Móvel de Estilos. 

• Mudança em tempo real de Revisão. 

• Formatos nativos: *.dwg, *.dws, *.dwt, *.dxf 

• Formatos Suportados para importação: *.3ds, *.sat, *.model t, *.session t, *.exp t, *.dlv3 t, 

*.CATPart; *.CATProduct, *.fbx, *.igs, *.iges, *.ipt, *.iam, *.jt, *.wmf, *.dgn, *.prt, *.x_b, 

*.x_t, *.prt, *.asm, *.g, *.neu, *.3dm, *.prt, *.sldprt, *.asm, *.sldasm, *.ste, *.stp, *.step, 

*.rcp, *.rcs, *.bdh, *.dat. 

• Formatos suportados para exportação: *. dwf, *.dwfx, *.fbx, *.wmf, *.sat, *.stl, *.eps, *.dxx, 

*.bmp, *.dwg, *.dgn, *.iges, *.igs , *.pdf, *.ifc, *.ddx, *.xml. 

• Autodesk AutoCAD Raster Design 

Solução para vetorização com as principais características e funcionalidades: 4 

• Autodesk AutoCAD Plant 3D 

Solução CAD 3D baseado em AutoCAD para projetos de plantas industriais com as 

principais características e funcionalidades: 

• Software para projetos de tubulações industriais dirigidas por especificações técnicas de 

tubulação 

                                                           
4 Solução que possibilita a conversão de desenhos técnicos impressos para 

entidades vetoriais identificando, linhas, arcos, curvas e curvas de nível. Permite 
atribuir elevação às curvas de nível durante o processo de vetorização. 

• Ferramenta de OCR (Optical Character Recognition) para conversão de raster 
para vetor. 

• Ferramenta de transformação de sistemas de coordenadas de imagens 
• Ferramentas para processamento de imagens: histograma para equalizar 

imagens, ajuste de brilho e contraste, converter imagens em tons de cinza ou 
coloridas para imagens bitonais, executar ajuste não linear de tons, ferramenta 
de suavização e de sombras. 

• Funcionalidade para inversão da parte clara e escura de imagens binárias, 
coloridas e em tons de cinza. 

• Ferramentas para manipulação de entidades raster: Permite apagar facilmente 
imagens raster, linhas, arcos e círculos. 

• Suporta os seguintes formatos de imagens: *.mrsid, *.ecw, *.jpeg 2000, , *.tiff, 
*.landsat fast-l7a, *.bmp, *.doq, *.geospot, *.ig4, , *.pcx, *.rlc, *.cals, *.esri, 
*.geotiff, *.jpeg, *.jfif, *.pict, *.tga, *. dem, *.flic, *.gif, *.dted, *.png, *.tiff. 

• Formatos nativos: *.dwg, *.dws, *.dwt, *.dxf 
• Formatos Suportados para importação: *.ds, *.sat, *.CATPart; *.CATProduct, 

*.fbx, *.igs, *.iges, *.ipt, *.iam, *.jt, *.wmf, *.dgn, *.prt, *.x_b, *.x_t, *.prt, 
*.asm, *.g, *.neu, *.3dm, *.prt, *.sldprt, *.asm, *.sldasm, *.ste, *.stp, *.step. 

• Formatos suportados para exportação: *. dwf, *.dwfx, *.fbx, *.wmf, *.sat, *.stl, 
*.eps, *.dxx, *.bmp, *.dwg, *.dgn, *.iges, *.igs, *.pdf. 
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• Possui as mesmas características e recursos do Autodesk AutoCAD com a adição de: 

• Ferramenta de modelagem de equipamentos simplificados parametrizados padrões na 

indústria com mais de 20 formas pré-definidas 

• Ferramentas voltadas para a modelagem conceitual de estruturas metálicas com bibliotecas 

de perfis internacionais (ANSI e DIN) viabilizando a modelagem de colunas, vigas, escadas, 

escadas tipo marinheiro, chapas, grades e guarda- corpos 

• Exportação de estruturas metálicas pelo formato SDNF 

• Ferramenta de roteamento de tubulações que reconhece pontos de interesse 

automaticamente (bocais, tubos, válvulas...) e indica rotas automáticas de modelagem 

• Reconhecimento de derivações automáticas baseados em specs 

• Reconhecimento automático de conexões (conexões flangeadas automaticamente 

adicionam flange, junta e parafuso conforme spec) 

• Biblioteca de suportes parametrizados 

• Componentes codificados com skeys padrões da indústria para interface total com softwares 

de análise de flexibilidade através do formato PCF. 

• Geração automática de isométricos e vistas ortográficas 

• Link de validação com elementos presentes no AutoCAD P&ID 

• Interface totalmente gráfica para configuração de isométricos e vistas ortográficas; 

4.2 - Autodesk AutoCAD Revit LT Suite 

• Autodesk Revit LT 

• Solução 3D de engenharia para projetos civil e arquitetura com as seguintes características: 

• Solução que permite o desenvolvimento de modelos de informação da construção (BIM), 

com recursos para modelagem (arquitetônica), anotação, documentação (layout e 

impressão), levantamento de quantitativos, geração de legendas e tabelas, geração de 

câmeras e renderizações na nuvem e geração de passeios interativos ("walkthroughs"). 

• Possui capacidade de associação bidirecional: Uma alteração em um ponto específico é uma 

alteração global. Neste software, todas as informações de modelos são armazenadas em um 

único banco de dados coordenado. As revisões e alterações efetuadas nas informações são 

automaticamente atualizadas em todo o modelo, reduzindo significativamente a quantidade 

de erros e omissões. Esses componentes oferecem um sistema gráfico aberto para 

considerações de design e criação de formas, ao mesmo tempo em que fornecem a 

oportunidade de ajustar e expressar a intenção de design em níveis cada vez mais 
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detalhados. Use componentes paramétricos para as peças de construção mais elementares, 

como paredes e colunas. O melhor de tudo é que nenhuma codificação ou linguagem de 

tabela é necessária. 

• A solução permite a publicação de arquivos nos formatos DWF (DWFx incluído), além de 

permitir a leitura e exportação de arquivos em formatos DWG, DGN e IFC (certificado para 

versão 2x3 e 4). 

• Mecanismo de renderização em nuvem. 

• Geração de imagens foto realistas em nuvem ("renderização") que possam ser aproveitadas 

na documentação ou exportadas para usos em apresentações e relatórios, além de 

possibilitar o desenvolvimento de modelos de informação da construção para arquitetura e 

a integração com modelos de estrutura, desenvolvidos preferencialmente no mesmo 

aplicativo ou ao menos no mesmo formato nativo de arquivo, para facilitar a integração dos 

modelos e garantir a confiabilidade do modelo único ou integrado. 

• Simulações de faseamento e de diferentes opções de projeto. 

• Decomposição de elementos: Recurso para calcular com precisão a quantidade dos 

materiais utilizados nos seus objetos ("Material Takeoff"). Conforme o projeto evolui, o 

motor paramétrico assegura que as quantidades e os elementos que compõem os objetos 

estejam sempre atualizados. 

• Eliminação de erros de documentação com a automatização de processos. 

• Possibilidade de trabalhar exclusivamente com a solução para gerar toda a documentação e 

pormenores do projeto. 

• Crie, gire e compartilhe os seus elementos de pormenorização entre a sua equipe de 

projeto. 

• Extrai a informação do projeto em DWG, criando um ambiente de trabalho mais rápido e 

dinâmico. 

• Suporta o processo que a maior parte dos escritórios usa com as equipes de engenharia, 

utilizando uma extração organizada, onde a estrutura de Layers poderá ser verificada 

conforme os standards necessários. 

• Assegura que nenhum elemento exportado em DWG possa estar na layer errada, evitando 

atrasos e perda de tempo na reorganização dos arquivos DWG. 

• Oferece e apresenta todos os seus elementos de tabela, folha de desenho, vista 2D e vista 

3D a partir de um único banco de dados fundamental, coordenando automaticamente as 
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alterações ao longo de todas as facetas e apresentações que compreendem o processo de 

desenvolvimento e evolução do seu projeto. 

• Permite calcular quantidades detalhadas de material. Uso em projetos de design sustentável 

e para a verificação precisa de quantidades de materiais em estimativas de custos. 

• À medida que os projetos evoluem, o mecanismo de alterações paramétricas do software 

ajuda a garantir que os quantitativos de materiais sempre permaneçam atualizados. 

• Linhas de rascunho. 

• Escadas. 

• Criação e edição de escadas de múltiplos andares. 

• Guarda-corpos com ajuste de posicionamento automático ao elemento hospedado. 

• Sistema de anti-aliasing (Anti-serrilhado). 

• Tabelas de quantitativos de materiais. 

• Permite vistas nas Folhas. 

• Permite duplicação de Vistas. 

• Permite referenciar Vistas. 

• Exportação e Importação de arquivos IFC. 

• Vinculação de arquivos IFC (IFC Linking). 

• Visualização prévia à inserção das famílias no modelo. 

• Configurações de Keynote. 

• Parâmetros Compartilhados (Shared Parameters) em títulos de vistas. 

• Linhas Escondidas (hidden lines) com mais recursos. 

• Revisões de projeto. 

• Caixa de gestão de links (arquivos importados com vínculo). 

• Percepção de Profundidade nas vistas de corte e elevação através da ferramenta 'depth 

cueing'. 

• Elementos fixados (Pinned Elements) configuráveis. 

• Ordenação personalizável de parâmetros de família. 

• Campo para comentários e dicas nos parâmetros de família. 

• Mais recursos de Tags, com possibilidade de realizar cálculos dentro das Tags. 

• Motor interno para edição e criação de layouts do texto. 

• Capacidade de importação de modelos de coordenação em formato *.nwd 

• Capacidade de listar em tabelas grupos e vínculos do modelo. 
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• Formatos nativos: *.rvt, *.rfa, *.rte, *.rft 

• Formatos suportados para abertura de arquivos: *.rvt, *.rfa, *.adsk, *.rte, *.rft 

• Formatos suportados para importação: *.dwg, *.dxf, *.dgn, *.sat, *.skp, *.XML, *.IFC 

• Formatos suportados para exportação: *.dwg, *.dxf, *.dgn, *.dwf, *.dwfx, *.fbx, *.txt, *.IFC, 

*.mdb, *.accdb, *.txt, *.csv, *.xls, *.xlsx, *.xlsm, *.xlsb, *.sqlserver, *.jpg, *.tif, *.bmp, *.tga, 

*.png, *.avi, *.nwc. 

• Autodesk AutoCAD LT 

• Interface com tecnologia Ribbon; 

• Suporte aos seguintes formatos de dados vetoriais: DWG versão 2000 até 2022 (nativo, sem 

a necessidade de conversões) e DXF; 

• Capacidade de abertura de arquivos DWGs que contenham objetos ARX; 

• Capacidade de criação de arquivos para colaboração DWFs; 

• Capacidade de criação de arquivos nativos no formato DWG. Os arquivos criados deverão 

ter a característica "Real DWG" (TrustedDWG); 

• Suporte a diferentes sistemas de coordenadas; 

• Capacidade de criação de novos sistemas de coordenadas (User Coordinate Systems); 

• Funcionalidades para verificar se um arquivo está dentro de um padrão especificado - 

auditoria (nomes de camadas, tipos de linhas, espessura de linhas, etc); 

• Recurso de Snapping: ponto final, ponto médio, centro, node, quadrante, intersecção, 

extensão, inserção, perpendicular, tangente, ponto mais próximo, intersecção aparente e 

paralelo; 

• Grips multifuncionais para manipulação das entidades geométricas; 

• Funcionalidade para seleção e visualização de entidades resultantes de uma pesquisa. Os 

critérios para definição da pesquisa deverão ter: propriedades da entidade (como: cor, 

espessura de linha, camada, etc), fontes, raios, diâmetros, área, coordenadas e atributos; 

• Funcionalidades para criação de geometrias 2D com dimensões paramétricas; 

• Funcionalidade de Array Associativo; 

• Comando para criação de nuvens de revisão; 

• Hachuras associativas e criação de sombreamento de desenhos; 

• Possuir ferramentas para desenhos de: pontos, polilinhas, multilinhas, arcos, polígonos, 

polilinha 3D, donut, spline, elipse; 

• Capacidade para trabalhos com blocos dinâmicos (permitir criar blocos que possam variar: 
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tamanho e quantidade de objetos dinamicamente); 

• Funcionalidade para criação de tabelas com extração de propriedades de entidades do 

desenho, capacidade de vinculação com Microsoft Excel e inclusão de fórmulas 

matemáticas; 

• Recursos de chanfros e arredondamentos; 

• Sistema de coordenada por geolocalização e mapas online; 

• Recurso para estender um objeto para que interseccione com um outro; 

• Recurso para prolongar um objeto através de porcentagem ou total; 

• Gerenciamento e compartilhamento de blocos e arquivos através de quadro 

dinâmico utilizando a tecnologia Drag and Drop; 

• Capacidade de conexão com storage online (por exemplo, Dropbox); 

• Capacidade para importação de arquivos PDF e vetorização de seu conteúdo; 

• Capacidade de compartilhar e utilizar dados de arquivos DGN e Bing Maps; 

• Ferramentas para rotacionar, mover e escalar; 

• Recurso para criação de múltiplas vistas em ambiente próprio para criação de vistas, 

permitindo escalas diferentes entre as vistas, mantendo todos os textos e dimensões com as 

mesmas alturas; 

• Dispor de Janela de Comando com atalhos de teclado customizáveis; 

• Múltiplos Undos e Redos; 

• Interface configurável; 

• Capacidade de trabalho com blocos de atributos; 

• Recurso para extração de atributos; 

• Capacidade de plotagem utilizando estilos de configuração; 

• Suporte a sistemas operacionais 64bit; 

• Compatível com Sistema Operacional Microsoft Windows 10. 

4.3 Autodesk Navisworks Manage  

Software de análise de projeto para coordenação (3D), planejamento (4D), visualização foto realística, 

simulação dinâmica e análise precisa. A solução permite agregar em apenas um modelo de projeto, várias 

disciplinas da construção, incluindo complexos modelos de informação de construção (BIM), prototipagem 

digital e os dados processuais. Com esta solução, pode-se compatibilizar, colaborar, coordenar e comunicar 

de forma mais eficaz, reduzindo os problemas durante o projeto e a construção. 

4.4 Autodesk Civil 3D  
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 Software para elaboração de projetos de infraestrutura, terreno, bacias hidrográficas, estradas e 

rodovias e loteamento. Ferramentas para criação de documentação executiva, levantamentos e 

quantitativos, ferramentas para renderização foto realísticas, com as principais características e 

funcionalidades:  

 Solução que permita criação de modelo de engenharia 3D e dinâmico. O software deve trabalhar com o 

conceito de objetos (superfícies, perfis, alinhamentos, platôs, redes de drenagem, etc) e a atualização em 

um objeto deve ser propagada automaticamente para todos os objetos relacionados, incluindo as etiquetas 

de texto.  

 Possibilidade de relacionar os padrões de projeto de forma referencial.  

 As etiquetas de texto devem ser geradas automaticamente pelo software a partir de parâmetros dos 

objetos. Deve existir um editor que permita compor as etiquetas, definindo a formatação, parâmetros e 

textos fixos. 

 Ambiente gerenciador de projeto: o software deverá prover recursos para compartilhamento dos 

diferentes objetos do projeto de engenharia civil, como superfícies, perfis, alinhamentos, etc, entre os 

diferentes membros da equipe de projeto. Apenas um usuário deverá ter permissão para atualizar um 

objeto em dado momento, enquanto os demais usuários terão acesso de leitura a este objeto, podendo 

utilizá‐lo no desenvolvimento de seu projeto.  

 Um único produto de software deverá prover funcionalidades de: topografia, projeto viário, projetos de 

terraplenagem, criação de loteamentos, redes de drenagem e esgoto.  

 A aparência dos objetos deverá ser configurável através de estilos de exibição. O software deverá 

fornecer funcionalidade para criar novos estilos e editar estilos existentes. A alteração de um estilo deverá 

alterar a aparências de todos os objetos que estejam usando este estilo.  

 O software deverá gerar relatórios e tabelas a partir das informações dos objetos. Deve ser possível criar 

novos relatórios e alterar relatórios existentes.  

 Funcionalidade para gerar folhas de impressão de planta e perfil em projetos viários.  

 Criação de memórias de cálculo horizontal dos alinhamentos, contendo estaqueamento no padrão 

brasileiro com coordenadas, norte e leste de todas as estacas conforme apresentado no projeto e de seus 

pontos de referência como (PC, PT, PI, TE, EPI, EC), além de dados geométricos de curvas e espirais, tais 

como: Comprimento, Raio, Azimute da Corda, Comprimento da Corda, XC, YC, Azimute SC, Ângulo Central, 

q, p, Teta entre outros.  
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 Criação de memoriais de cálculo vertical dos alinhamentos, contendo estaqueamento no padrão 

brasileiro com cotas, de todas as estacas conforme apresentado no projeto e de seus pontos de referência 

como (PCV, PTV, PIV), além de dados geométricos da curva como: Comprimento, rampa anterior e 

posterior, o K e o E.  

 Criação de Tabela de Detalhes dos PI (Ponto de Intersecção) contendo dados de Deflexão, dados da Curva 

de Transição, da Curva Circular das Estacas e das Coordenadas dos pontos geométricos.  

 Criação de memoriais descritivos de lotes, com a coordenada do ponto inicial, rumo e distância de todos 

os vértices, com valor de área em metros quadrados, hectares e perímetro.  

 Criação de tabela de volume contendo estaca no padrão brasileiro, área de corte, área de aterro, semi 

distância, volume de corte, volume de aterro geométrico e com empolamento, compensação da lateral e 

ordenada brukner.  

 Criação de Nota de Serviço padrão DER‐SP e DNIT.  

 Conter template com padrões brasileiros de projetos de estradas, padrão estadual e federal.  

 Possibilidade de criar plano de terraplanagem.  

 Possibilidade de criação de espiral do tipo NSW (New South Wales) Espiral cúbica.  Extrair linhas do 

corredor modelado de forma automática.  

 Capacidade de geolocalização através de biblioteca.  

 Apresentar suporte ao trabalho em unidades métricas e unidades imperiais.  

 Recurso que permita geração de cortes de estruturas de drenagem nas documentações.  

 Possibilidade de exportação de dados para extensões KML e KMZ.  

 Capacidade de geolocalização através de uma biblioteca de sistemas de coordenadas que permite a 

introdução de Live Maps, no fundo do desenho, alterar tamanho de exibição, transparência, contraste e 

brilho do mapa (aéreo, de ruas ou híbrido).  

 Possuir conjunto de funções e estilos compatíveis com as normas brasileiras.  

 Possibilidade de Exportar e Importar formatos IFC.  

 Possibilidade de criar sólidos 3D a partir de superfícies de terreno.  

 Possibilidade de abrir diretamente formatos do Infraworks Sqlite e importar estes modelos dentro do 

software.  

 Modelamento automático de rotatórias utilizando as normas brasileiras para projeto de rotatórias, com 

alinhamentos estaqueados, perfil longitudinal de todos os ramos, seções transversais, superfície final, 

relatórios e memoriais.  
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 Formatos nativos: *.dwg, *.dws, *.dwt, *.dxf  

 Formatos Suportados para importação: *.3ds, *.sat, *.CATPart; *.CATProduct, *.fbx, *.igs, *.iges, *.ipt, 

*.iam, *.jt, *.wmf, *.dgn, *.prt, *.x_b, *.x_t, *.prt, *.asm, *.g, *.neu, *.3dm, *.prt, *.sldprt, *.asm, *.sldasm, 

*.ste, *.stp, *.step, *.rcp, *.rcs, *.imx, *.xlm, *.ifc,  

 Formatos suportados para exportação: *. dwf, *.dwfx, *.fbx, *.wmf, *.sat, *.stl, *.eps, *.dxx, *.bmp, 

*.dwg, *.dgn, *.iges, *.igs, *.pdf, *.imx, *.xlm, *.vspcfg, *.sdf, *.geo, *.ifc.  Suporte ao sistema operacional 

Microsoft Windows 10 (64bit)-  

5 TREINAMENTOS 

5.1 - Treinamentos EAD 

Os treinamentos EAD que devem ser fornecidos são: 

5.1.1 - Treinamentos para 2 (dois) participantes nomeados em cada um dos treinamentos; 

5.1.2 - Esses treinamentos serão através da modalidade EAD (Ensino a distância), onde as aulas gravadas 

serão acessadas via web; 

5.1.3 – O Município de Chopinzinho enviará todas as informações de contato dos 2 (dois) participantes 

previamente, com no mínimo 5 (cinco) dias de antecedência, para que sejam criados os respectivos 

ITEM TREINAMENTO Quantidade 

01 Autodesk Revit - Módulo Introdutório  

02 Autodesk Revit - Módulo Arquitetura   

03 Autodesk Revit - Módulo Elétrica  

04 Autodesk Revit - Módulo Hidráulica  

05 Autodesk Revit - Módulo Estrutura de Concreto Armado   

06 Autodesk Revit - Módulo Estrutura Metálica   

07 Autodesk Civil 3D - Módulo Introdutório  2 

participantes 08 Autodesk Civil 3D - Módulo Estradas e Geotecnica   

09 
Autodesk Civil 3D - Módulo Drenagem e Estudos Hidrológicos    

10 
Autodesk Civil 3D - Módulo Loteamentos e Movimentação de Terra   

 

11 Autodesk Navisworks Manage   

12 Curso introdutórios ao sistema BIM   
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usuários no sistema EAD; 

5.1.4 - Os logins de acesso são pessoais e intransferíveis; 

5.1.5 - Os acessos serão liberados por 30 (trinta) dias, contados a partir do primeiro acesso ao sistema 

EAD. 

6 - ACOMPANHAMENTO TÉCNICO VIRTUAL 

A consultoria é uma fase de troca de conhecimento e consolidação. Esta fase é responsável pelo 

acompanhamento, entendimento e desenvolvimento do processo de trabalho em fluxo BIM para a equipe 

técnica do Município de Chopinzinho composta por 6 profissionais. 

6.1 Acompanhamento Técnico Virtual Edificações e Infraestrutura - 20 horas 

Após os treinamentos, um projeto deve ser escolhido a título de piloto, para que possamos dar 

continuidade ao processo de implantação, colocando em prática todo o aprendizado e a 

padronização dos procedimentos. Nesta etapa, um especialista da empresa contratada deverá acompanhar 

a equipe do Município de Chopinzinho, dando todo o suporte necessário para desenvolvimento deste 

através de: 

• Acompanhamento via conferência web; 

• Suporte técnico e dúvidas; 

• Compartilhamento de boas práticas para melhor produtividade; 

• Formalização de fluxos de trabalho evitando-se perda de informação na interface entre 

especialidades; 

• Acompanhamento do projeto para obter um modelo eficiente. 

6.1.1 Esse acompanhamento será executado virtualmente (web) em 5 (cinco) períodos de 04 (quatro) 

horas/período, em dias uteis, das 08:30 às 12:30 ou das 13:30 às 17:30 horas. 

6.1.2 O agendamento deverá ser realizado com no mínimo 15 dias de antecedência, de acordo com a 

disponibilidade da empresa contratante e do especialista. 

5.2.1.1 Obs.: A expertise e gestão dos trabalhos são de responsabilidade da contratante. 

Deverá ser fornecido arquivos modelos (templates como são comumente chamados) e serão a base de 

todos os projetos que serão desenvolvidos após a implantação. Nele estarão guardadas as configurações e 

padronizações da empresa, bem como folhas e carimbos padrão ISO, configurações de textos e cotas, 

dentre outros. Um arquivo template pré- configurado para trabalho nos softwares Autodesk Revit e Civil 

3D, segundo os padrões ABNT deverá fazer parte do pacote da implantação e sua disponibilização e 

instalação estão contemplados no serviço adquirido pela empresa. 
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Uma biblioteca básica para Autodesk Revit em LOD 300, contendo aproximadamente 1500 itens, deverá 

disponibilizada para início de algumas operações, evitando atrasos e posteriores inconsistências na 

modelagem ou na parametria. A contrata deve possuir o know-how técnico e estratégico necessário para 

garantir a qualidade superior dos objetos que serão disponibilizados, além da total consistência das 

informações, sem riscos para sua empresa. 

Observação: Para criação de bibliotecas específicas ou modificação do conteúdo oferecido acima, a 

contratada deve oferecer serviço especializado para este desenvolvimento. 

7 - REQUISITOS E OBSERVAÇÕES 

1) A Contratada deverá fornecer assinaturas de softwares por um período de trinta e seis meses e no 

formato de acesso single-user (standalone). 

2) As assinaturas deverão ser compatíveis com a plataforma 64bits para o sistema operacional Microsoft 

Windows 10. 

3) Os treinamentos serão executados através de ferramenta EAD (Aulas gravadas) limitados a 02 

participantes/treinamento. 

4) A consultoria de implantação/Acompanhamento deverá ser realizado através de reuniões virtuais 

(através de ferramenta web) de 04 (quatro) horas para cada uma das sessões. 

5) O agendamento dos treinamentos e serviços de consultoria serão feitos com no mínimo 15 dias de 

antecedência. 

6) Todos os serviços serão ministrados em dias úteis (segunda a sexta-feira) e em horário comercial 

(8:30/12:30 - 13:30/17:30h). 

7) O software contratado deve ter garantia de manutenções corretivas e de segurança bem como 

absorver evoluções de versão, sem ônus, durante a vigência do contrato. 

8) Todos os serviços previstos - Treinamentos / Acompanhamentos - deverão ser executados dentro do 

prazo de 12 meses. Esse prazo poderá ser estendido conforme entendimento entre a empresa 

contratante e a contratada. 

9) O serviço de Suporte Técnico terá validade durante todo o período da assinatura dos softwares. 

8 - SUPORTE TÉCNICO 

A Contratada deverá prover suporte técnico para os usuários que forem treinados, ajudando-os com as 

dúvidas em funcionalidades dos softwares. O suporte deve ser fornecido por telefone ou e-mail, em horário 

comercial de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 

Todo procedimento de instalação e autorização dos softwares deverá ser apoiado pela Contratada através 

do time e das ferramentas do suporte técnico descritos acima. 
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9 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Cumprir fielmente as exigências deste Termo de Referência, de modo que, no prazo estabelecido, o objeto 

contratado seja entregue. 

Disponibilizar a última versão disponível no mercado na data de entrega do produto. 

Atender prontamente quaisquer exigências da Contratante, inerentes ao objeto deste termo de referência. 

Ser empresa autorizada e certificada pelo fabricante para venda e entrega dos softwares e serviços de 

capacitação aqui especificados, apresentando para tal documento do fabricante que o comprove. 

(Comprovação que deverá ser feita no ato da assinatura do contrato). 

10 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Efetuar o empenho da despesa, garantindo o pagamento das obrigações assumidas. 

Receber provisoriamente o produto mediante regular aferição de quantitativos. 

Acompanhar e fiscalizar a execução do produto contratado, bem como atestar na nota fiscal/fatura a 

efetiva entrega do objeto contratado e o seu aceite. 

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada. 

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes deste Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivos. 

Verificar se os softwares entregues pela Contratada estão em conformidade com as especificações técnicas 

e funcionalidades constantes deste Termo de Referência, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou 

desfazer qualquer fornecimento de software que esteja em desacordo com as especificações técnicas 

descritas neste Termo de Referência. 

11 – HABILITAÇÃO 

Apresentar atestado de capacidade técnica, em nome da Licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, compatível com as especificações técnicas constante deste Termo de Referência, 

comprovando o fornecimento de subscrição de cessão de direito de uso de softwares aplicativos, com 

garantia de atualizações, de qualquer um dos produtos e em qualquer quantidade. 

 

12 DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

12.1 - O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do Contrato, podendo 

suspender sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria 

Municipal de Administração. 

12.2 - A gestão do Contrato ficará a cargo do Servidor Senhor Jovani Martins. 
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12.3 - A responsabilidade pela fiscalização do Contrato ficará a cargo da Servidora 

Kamila Villwock Harnisch e Fiscal Substituto a cargo da Servidora Talita Baseggio 

Kaminski Dalsasso, estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa 

na conformidade do item do objeto licitado. 

12.4  - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato 

as situações e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do 

Contrato, com os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

12.5 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do 

Contrato proceder conforme este instrumento, de acordo com a gravidade da 

situação e dos fatos a serem apurados. 

12.6  - Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, 

havendo necessidade de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o 

CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento específico para esse fim, assinado 

pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal do Contrato, 

sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o 

apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, 

mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA 

através dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, etc). 

 

13 - DA RESCISÃO 

  -O Contrato gerado desta Licitação poderá ser rescindido: 

13.1  - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da 

CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou 

sem a prévia comunicação ao CONTRATANTE. 

13.2  - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 

conveniência e oportunidade do CONTRATANTE. 

13.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de 

inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e 

demais dispositivos normativos aplicáveis. 

13.4 – O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 

79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

13.5 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 

reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

13.6  - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para 
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fazer face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que 

esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

data do recebimento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da 

rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

13.7  - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, 

o valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado 

judicialmente. 

13.8  - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato 

ocorrendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a 

execução do objeto contratado. 

13.9  - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou 

aplicação de alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos 

normativos que regem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre 

outras: 

13.10 - A não entrega dos produtos contratados. 

13.11 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 

CONTRATANTE. 

13.12  - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para 

acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 

13.13  - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 

observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

13.14 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações 

e dos fatos a serem apurados. 

13.15  - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do (a) Secretário (a) Municipal de Educação, 

Cultura e Esportes, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 

fatos a serem apurados. 

13.16  - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo 

gestor do Contrato. 

13.17 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município. 

13.18 - Decisão do Prefeito Municipal. 

13.19 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 

processo, em decisão irrecorrível. 

13.20  - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos 

normativos que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, 
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independentemente da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do 

contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e 

previstas neste Termo. 

13.21  - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93) 

13.22 - O Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de 

execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos 

casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

13.23  – O Prazo de execução será de 36 meses, a partir da ordem de serviço. 

13.24 – O prazo de vigência do contrato será de 40 meses, a partir da data de assinatura 

contrato. 

14 - DAS PENALIDADES 

14.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento da ARP e do(s) Contrato(s) e seus 

anexos, estarão sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: 

advertência escrita, advertência escrita com prazo para correção, penalidades 

pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão 

temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da 

Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

14.2 - O CONTRATANTE decide aplicar à ARP e ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese 

de inexecução das obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 

e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguintes penalidades: 

14.3 I - Advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não 

decorram de dolo ou naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, 

população, servidores e empregados públicos, nem em ato lesivo à Administração, 

caracterizando negligência administrativa. 

14.4 II - Advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de 

excessos, omissões ou dolo que configurem distorções médias ou graves, que 

possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (sessenta) dias. 

14.5 III - penalidades pecuniárias:  

14.6 a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da 

advertência disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero 

virgula cinco por cento) do valor total do Contrato.  

14.7 b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou 

atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, 

correspondente a 1% (um por cento) do valor total do Contrato, podendo ser 

imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa.  
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14.8 c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando 

verificada distorções médias.  

14.9 d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando 

verificada distorções graves.  

14.10 e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na 

hipótese de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial 

injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, nos termos da Lei nº 

8.666/93. 

14.11 f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na 

hipótese de rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, 

praticada em conjunto com agente público. 

14.12 IV - Suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações 

que resultem danos financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as 

normas regulamentares e legais. 

14.13 V - Rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta 

relevância ou em razão do interesse público, sem prejuízo das demais disposições 

deste Contrato. 

14.14 VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item 

anterior, implicará na apuração de perdas e danos e aplicação das demais 

penalidades legais cabíveis. 

14.15 VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os 

artigos 78, 79 e 80 da Lei nº 8.666/93. 

14.16  - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da 

Lei n° 8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

14.17  - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens 

anteriores, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas 

aplicadas, os créditos a que teria direito. 

14.18  - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes 

para fazer face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o 

CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, 

no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do 

comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre 

estes e os créditos retidos. 

14.19  - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item 

anterior, o valor correspondente será cobrado judicialmente. 
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14.20  - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta 

Cláusula, observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, 

nesta ordem: 

14.21  - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das 

situações e dos fatos a serem apurados. 

14.22 - Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do (a) Secretário(a) Municipal de 

Educação, Cultura e Esportes, com os documentos pertinentes à comprovação das 

situações e dos fatos a serem apurados. 

14.23 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa 

escrita, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e 

encaminhada pelo gestor do Contrato. 

14.24  - Parecer da Procuradoria-Geral do Município. 

14.25  - Decisão do Prefeito Municipal. 

14.26  - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao 

resultado do processo, em decisão irrecorrível. 

14.27  - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos 

normativos que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas 

imediatamente, independentemente da apresentação de defesa prévia da 

CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 

situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

 

15  - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

15.1  - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante 

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

15.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

15.3 a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 

processo de licitação ou na execução de contrato; 

15.4 b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

15.5 c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

15.6 d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
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em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

15.7 e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 

inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do poder público, com o 

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista 

acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 

de o poder público promover inspeção ou auditoria. 

15.8  - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou 

município poderão impor sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive 

declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga 

de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, 

constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, 

em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 

participar da licitação ou da execução do Contrato. 

15.9  - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda 

e autoriza que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de 

Chopinzinho/PR, através de seu representante ou pessoas indicadas, possam 

inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 

relacionados à licitação e à execução do Contrato.  

 

16  - RESPONSÁVEL PELA PESQUISA DE PREÇOS 

16.1  - A pesquisa de preços ficou a cargo dos Servidores Jovani Martins e Renato 

Capelli. 

Chopinzinho, 13 de outubro de 2022. 

Jovani Martins 
Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos 

 

Kamila Villwock Harnisch 
Arquiteta 
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Memorando 44- 3.585/2022

De: Onerio F. - SMA-LC

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 13/10/2022 às 14:47:09

Setores envolvidos:

SMA, GAB, SMF, PGM, SMA-LC, SMA-PP, SMF-C, SMASMF-CLIFA, PGM-LIC, SMA-PP-ARQ

Licitação Software

 

 EDITAL RETIFICADO PE 89-2022 - PE - SOFTWARE PLANEJAMENTO_13_10

_

Onerio Cambruzzi Filho 

Divisão de Licitação e Contratos
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Anexos:

Aviso_Republicado_PE_89_2022_PE_SOFTWARE_PLANEJAMENTO_13_10.pdf

EDITAL_RETIFICADO_PE_89_2022_PE_SOFTWARE_PLANEJAMENTO_13_10.pdf
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MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR 
REPUBLICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão, Edital nº 89/2022. Forma: Eletrônico. Data da Licitação: Dia 27 de outubro de 2022, às 
09:00 (NOVE) horas. Objeto: Contratação De Empresa Especializada Para Fornecimento De Assinatura De 
Licenças De Softwares autodesk E Contratação De Serviços Especializados Em Implantação De Tecnologia 
Bim (Building Information Modeling). Gênero: Serviços. Valor máximo estimado da licitação: R$ 221.063,52. 
O Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de 
Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, ou no Site 
www.chopinzinho.pr.gov.br Informações pelo fone: (46) 3242-8614. 
 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  E
D

S
O

N
 L

U
IZ

 C
E

N
C

I e
 A

N
D

R
E

 F
E

LI
P

E
 M

O
R

A
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/D

9E
D

-F
81

7-
31

92
-1

B
8C

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 D

9E
D

-F
81

7-
31

92
-1

B
8C

1Doc:          672/906



 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ 
 

 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

   
  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 163/2022 

  
   

PREGÃO 
 

 
 

EDITAL Nº 89/2022 

 

FORMA: ELETRÔNICO 
 

 

 

 

 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA FORNECIMENTO DE ASSINATURA DE LI-
CENÇAS DE SOFTWARESAUTODESK E CON-
TRATAÇÃO DE SERVIÇOSESPECIALIZADOS EM 
IMPLANTAÇÃO DE TECNOLOGIA BIM (BUILDING 
INFORMATION MODELING). 
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EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 89/2022 

 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 163/2022 

 
DATA DA REALIZAÇÃO: 27/10/2022 

 
HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas 

 
LOCAL: Prefeitura do Município de Chopinzinho – Paraná 

 
 

www.comprasgovernamentais.gov.br  
 

“Sistema COMPRASNET - Acesso Identificado” 
 

 
LICITAÇÃO DE AMPLA PARTICIPAÇÃO. 
 
O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 46.995.414/0001-
60, através da Secretaria de Administração, sediado à Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – 
Bairro São Miguel, Chopinzinho, Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, Senhor Edson 
Luiz Cenci, torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO – GLOBAL, para atender à solicitação da Secretaria Mu-
nicipal de Administração, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE ASSINATURA DE LICENÇAS DE SOFTWARESAUTODESK E CONTRA-
TAÇÃO DE SERVIÇOSESPECIALIZADOS EM IMPLANTAÇÃO DE TECNOLOGIA BIM (BUIL-
DING INFORMATION MODELING), em conformidade com as condições das cláusulas adiante 
estabelecidas. 
  

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
 

27 de outubro de 2022 às 09h00min 
 

UASG: 987503 – PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO/PR 
 
Local da Sessão Pública: www.comprasgovernamentais.gov.br (Sistema COMPRASNET) 
 
O certame será processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus 
Anexos, da Lei nº 10.520/02, da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar 
Federal n.º 147/14, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei Complementar Municipal 
nº. 086/2016 e legislação complementar aplicável e, no que couber, na Lei Federal n.º 8.666/1993. 
 
O Pregoeiro será um dos Servidores, designado pelo Decreto nº 15/2022, publicado no Diário 
Eletrônico DIOEMS - Edição n.º 2531, de 20/01/2022. 
 
1 – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA 
SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO ELETRÔNICO. 
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1.1 - Os documentos referentes às propostas comerciais, documentação de habilitação e 
anexos das empresas interessadas deverão ser encaminhados de forma concomitante, a partir da 
disponibilização do Edital no Sistema “COMPRASNET”, até 27 de outubro de 2022 às 
09h00min, no site www.comprasgovernamentais.gov.br  
 
1.2 - A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá 27 de outubro de 
2022 às 09h00min, no site www.comprasgovernamentais.gov.br, nos termos das condições 
descritas neste Edital. 
 
1.3 - É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, EM 
QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decre-
to nº 10.024/19, art. 30, § 5º). 

 
2 – DO OBJETO 

 
2.1 - Constitui objeto deste PREGÃO a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE ASSINATURA DE LICENÇAS DE SOFTWARESAUTODESK E CONTRA-
TAÇÃO DE SERVIÇOSESPECIALIZADOS EM IMPLANTAÇÃO DE TECNOLOGIA BIM (BUIL-
DING INFORMATION MODELING). 

 
2.1.1 - Conforme descrição, características e preços máximos a serem praticados, constante no 
Anexo 1 deste Edital. 

 
2.2 - Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 
www.comprasgovernamentais.gov.br e www.chopinzinho.pr.gov.br  
 
2.3 - As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor 
de Licitações pelo telefone nº (046) 3242-8614. 
2.4 - As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela 
Secretaria Municipal de Administração, telefone nº (46) 3242-8600. 
2.5 - A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facul-
tando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
2.6 - O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
2.7 - Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Compras 
Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 
                                                                                                                                                                                   
3 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
3.1 - Poderão participar empresas cujo objeto social seja pertinente e compatível com o objeto 
licitado, que atenderem a todas as exigências deste Edital e que estiverem regularmente creden-
ciados e em situação regular perante o sistema eletrônico do Portal COMPRASNET. 
 
3.2 - As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 
PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação junto ao Portal 
www.comprasgovernamentais.gov.br  
 
3.3 - Será vedada a participação de empresas: 
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a) Declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública; 
b) Impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos ter-

mos do art. 7º da Lei nº 10.520/2002; 
c) Suspensas, temporariamente, de participação em licitação e impedidas de contratar, nos ter-

mos do art. 87, III, da Lei nº 8.666/1993 conforme disposto no item 9.2 deste Edital; 
d) Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
e) Sob processo de falência, concordata ou recuperação judicial ou extrajudicial de crédito. 
f) Não poderão participar de qualquer fase da Licitação: 
f.1) Empresa que tenha dirigente, sócio, responsável técnico ou legal, que:  
a) Seja cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou colate-
ral até o 3º grau, do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e 
Procurador Geral do Município, e principalmente membros da comissão de licitação, pre-
goeiros ou qualquer outra autoridade ligada à contratação; 
b) Seja ocupante de cargo comissionado e servidor efetivo com função gratificada ou 
comissionada, inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem 
em processos licitatórios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados na Adminis-
tração Pública do Município de Chopinzinho, e incluindo seus cônjuges, companheiros ou 
parentes consanguíneos, por afinidade ou por adoção, em linha reta, colateral até o 3º 
grau; 
c) Seja Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual (art. 54, II da Constituição de 
1988) ou Vereador; 
d) Seja servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licita-
ção, nos termos do artigo 9º, da Lei 8.666/93). 
 
3.5 - Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
3.5.1 - que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  
3.5.1.1 - nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
3.5.1.2 - nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direi-
to ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microem-
presa, empresa de pequeno porte. 
3.5.1.3  - que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
3.5.1.4  - que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apre-
sentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
3.5.1.5 - que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatorieda-
de de declarar ocorrências posteriores;  
3.5.1.6 - que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos ter-
mos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
3.5.1.7 - que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
3.5.1.8  - que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Consti-
tuição Federal; 
3.5.1.9 - que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de     reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da 
Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 
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4 – DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS DO ATO CONVOCATÓRIO 

 
4.1 - Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou provi-
dências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça 
com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública 
do certame, conforme Art. 23 e 24 do Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019. 
4.1.1 - As impugnações ou pedidos de esclarecimentos ao Edital deverão ser dirigidos ao pregoei-
ro por e-mail: licita2@chopinzinho.pr.gov.br, Correio via SEDEX, ou protocolizados em dias úteis, 
das 08h00 às 17h00, na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Divisão de Licitações e Contratos, 
Bairro São Miguel, CEP: 85.560-000, Chopinzinho-PR. 
4.1.2 - Quando enviados por e-mail, todos os documentos deverão ser digitalizados e conter a 
identificação da empresa, endereço completo, nome e assinatura do responsável legal da propo-
nente e a solicitação de confirmação de recebimento. 
4.1.3 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, con-
tado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 
pela elaboração do edital e dos anexos. 
4.1.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
4.1.5 - Caso procedente e acolhido à impugnação do Edital, seus vícios serão sanados e nova 
data será designada para a realização do certame, salvo nos casos em que as alterações decor-
rentes da impugnação não alterarem a apresentação das propostas de preços. 
4.2 - A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando 
de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia 
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, 
que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da 
impugnante. 

 
5 – DO CREDENCIAMENTO 
 
5.1 - O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participa-
ção dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.   
5.2 - O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.  
5.3 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão.  
5.4 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos pratica-
dos diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou 
do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  
5.5 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SI-
CAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados.  
5.5.1 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação 
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6 – DO ENVIO CONCOMITANTE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA 
DE PREÇOS  

 
6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, en-
cerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
6.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
6.3 - Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
6.4 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
6.5 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
6.6 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
6.7 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
6.8 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encer-
ramento do envio de lances. 
 
7 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES  

 
7.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
7.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanha-
mento em tempo real por todos os participantes. 
7.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido con-
trário, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
7.7 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
7.8 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor con-
signado no registro. 
7.9 - O lance deverá ser ofertado pelo valor total dos serviços. 
7.10 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.11 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e regis-
trado pelo sistema. 
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7.12 - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de 
serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  
7.13 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fe-
chado. 
7.14 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse pra-
zo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automatica-
mente encerrada a recepção de lances. 
7.15 - Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerra-
mento deste prazo. 
7.16 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.17 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 
7.18 - Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem 
de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigilo-
so até o encerramento deste prazo. 
7.19 - Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigên-
cias de habilitação. 
7.20 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 
ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Se-
cretaria de Gestão do Ministério da Economia; 
7.21 - Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
7.22 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for rece-
bido e registrado em primeiro lugar.  
7.23 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
7.24 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
7.25 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação.  
7.26 - O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos.  
7.27 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.28 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pe-
queno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classi-
ficadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamenta-
da pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
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7.29 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance se-
rão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.30 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
7.31 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e em-
presa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
7.32 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será reali-
zado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor ofer-
ta. 
7.33 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao pro-
duto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que 
fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  
7.34 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou en-
tre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
7.35 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances , o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 
aos bens produzidos: 
7.35.1 - no pais; 
7.35.2 - por empresas brasileiras;  
7.35.3 - por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.35.4 - por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 
7.36 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas.  
7.37 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital. 
7.38 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.39 - O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados.  
7.40 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da pro-
posta. 

 
8 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 
8.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primei-
ro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo esti-
pulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único 
do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  
8.2 - O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 
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percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, 
em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.  
8.3 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao pre-
ço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifesta-
mente inexequível. 
8.4 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabe-
lecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.   
8.5 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilida-
de e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita; 
8.6 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligên-
cias, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocor-
rência será registrada em ata; 
8.7 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (horas), sob pena de não aceitação 
da proposta. 
8.8 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justifica-
da do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
8.9 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que conte-
nham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e proce-
dência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pre-
goeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
8.10 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.11 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horário para a sua continuidade. 
8.12 - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, veda-
da a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.13 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.14 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
8.15 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, have-
rá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 
45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
8.16 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital.  
 
9 – DA HABILITAÇÃO 

 
9.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
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condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
9.1.1 - SICAF; 
9.1.2 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 
9.1.3 - Comprovante de ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao 
TCE/PR https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx; 
9.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa proponente. 

9.2.1 - Consoante o entendimento consolidado pelo Tribunal de Contas da União (Acórdãos 
266/2019 e 269/2019 – Plenário) e Tribunal de Contas do Estado do Paraná (Acórdãos 3962/20 e 
301/21 – Tribunal Pleno), a sanção de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração possui efeitos restritos ao âmbito do órgão ou 
entidade que aplicou a penalidade. 
9.3 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.4- Os Licitantes deverão cumprir as seguintes exigências de habilitação: 
 
9.5.1 - A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 
 
9.5.2 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan-
tis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
9.5.3 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Jun-
ta Comercial da respectiva sede. 
9.5.4 - Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Mi-
croempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja acei-
tação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
9.6 - A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em: 
 
9.6.1 Certidão negativa de pedido de falência, concordata, recuperação judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial 
licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, 
se outro prazo não constar do documento.  
 
9.7 - A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 
 
9.7.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
9.7.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão 
Conjunta Relativa a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da 
Receita Federal do Ministério da Fazenda; 
9.7.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 
9.7.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
9.7.5 - Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS); 
9.7.6 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certi-
dão (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011; 
9.7.7 - Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição 
na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do A
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Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regula-
rização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar 
do momento em que for declarado vencedor do certame. 
9.7.7.1 - A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
9.7.8 - Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões positivas com 
efeito de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicial-
mente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 
9.8 - Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
 
9.9 - Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
9.9.1 - Declaração de inexistência de fatos impeditivos de licitar ou contratar com a Administração 
Pública, atestando a inexistência de circunstâncias que impeçam a empresa de participar do pro-
cesso licitatório, nos termos do modelo constante do Anexo deste Edital. (ANEXO III). 
9.9.2 - Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, con-
forme art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição de 1988 c/c Lei nº 9.854/99, regulamentada pelo De-
creto nº 4.358/02. (ANEXO IV). 
9.9.3 - Declaração de Não Parentesco - conforme o prejulgado nº 9 do Tribunal de Contas do Es-
tado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III do Art. 9º da Lei 
Federal nº 8.666/93. (conforme modelo em anexo). (ANEXO VII). 
9.9.4 - Declaração de enquadramento como ME ou EPP, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar nº 123/2006, de 14/12/2006, alterada pela Lei nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014 - 
(ANEXO V).  
9.9.5 - Apresentar atestado de capacidade técnica, em nome da Licitante, fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, compatível com as especificações técnicas 
constante deste Termo de Referência, comprovando o fornecimento de subscrição de ces-
são de direito de uso de softwares aplicativos, com garantia de atualizações, de qualquer 
um dos produtos e em qualquer quantidade. 
9.10 - No julgamento da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamen-
tado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habili-
tação e classificação. 
9.11 - O não atendimento das exigências constantes deste Edital implicará a inabilitação do licitan-
te. 
9.12 - Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
9.13 - No julgamento da habilitação, a pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamen-
tado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habili-
tação e classificação. 
9.14 - O não atendimento das exigências constantes do item 9 deste Edital implicará a inabilitação 
do licitante. 
9.15 - O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exi-
gências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 
sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
9.16 - Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação 
do licitante nos remanescentes. 
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9.17 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
 
10 – DO ENVIO DA PROPOSTA AJUSTADA 

 
10.1 - A proposta de preços classificada em primeiro lugar, contendo as especificações detalha-
das do objeto, com os preços unitários, adequados aos lances eventualmente ofertados, deverá 
ser anexada no sistema do Compras Governamentais, no prazo máximo de 02 (duas) horas, 
contados a partir da convocação pelo Pregoeiro. 
10.1.1 - A proposta deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante procura-
ção devidamente assinada, se for o caso, que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, 
para formular ofertas e lances de preços, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, devendo ser acompanhada do contrato ou estatuto social. 
10.2 - O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada no item 
anterior, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

 
10.3 - A proposta deverá conter: 
 
10.3.1 - proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do presente Edital, 
vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da 
proposta; 
10.3.2 - preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, 
sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 
10.3.3 - indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, segu-
ros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do obje-
to; 
10.3.4 - prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data 
estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2º combinado 
com o artigo 66, § 4º; 
10.3.5 - indicação/especificação dos serviços; 
10.3.6 - O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até du-
as casas decimais (0,00). 
10.3.7 - A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas 
as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação. 
10.3.8 - O Pregoeiro reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre 
informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que 
julgar necessários para os respectivos esclarecimentos. 
10.3.9 - A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado 
no dia de sua apresentação. 
10.3.10 - O percentual de desconto, obtido ao final da disputa, em relação ao valor fixado 
pela Administração, deverá ser aplicado de forma proporcional a todos os itens que com-
põem o LOTE, para efeito de cálculo do valor ajustado da proposta. 
10.4 - A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da 
PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão for-
muladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso 
de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 

 
11 - DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL OU AUTENTICADA 

 
11.1 - A documentação solicitada no item 9, em original ou cópias autenticadas, e a proposta ori-
ginal, deverão ser apresentadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da solicita- A
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ção do pregoeiro no sistema eletrônico, no seguinte endereço: Rua Miguel Procópio Kurpel, 
3811, Bairro São Miguel, CEP 85560-000, Chopinzinho – PR. Aos cuidados do Departamento 
de Compras, Licitações e Contratos. O envelope contendo os documentos deve estar lacrado e 
informar o nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ, número e ano do Pregão 
Eletrônico. 
11.2 - Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da 
documentação de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o 
pregoeiro o declarará vencedor. 
11.3 - Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para 
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de 
preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade 
estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

 
12 – DA VERIFICAÇAO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  
 
12.1 - Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas 
específicos, as seguintes situações: 
12.1.1 - Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – 
SICAF. 
12.1.2 - Ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente 
impeditivo da habilitação. 
12.1.3 - Ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil. 
12.1.4 - Ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as exi-
gências editalícias. 
12.1.5 - Ter declarado no sítio Compras Governamentais a “Elaboração Independente de Propos-
ta”. 
12.1.6 - Não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de Em-
presas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU), disponível no Por-
tal da Transparência (www.portaltransparência.gov.br/ceis)  e no Cadastro Nacional de Condena-
ções Civis por Ato de Improbidade Administrativa (CNIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do 
TCEPR (http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx). Caso haja 
algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame. 
12.2 - Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da docu-
mentação de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará ven-
cedor. 
12.3 - Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para 
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de 
preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabeleci-
do pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 
 
13 – DOS RECURSOS 

 
13.1 - Declarado o vencedor, o Pregoeiro declarará aberto o prazo de recurso, que será de 20 
(vinte) minutos, quando qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção 
de interpor recurso. Manifestada a intenção, lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis 
para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo 
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
13.2 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aprovei-
tamento. 
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13.3 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito 
de recurso e a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 
13.4 - Os procedimentos para interposição de recurso, compreendida a manifestação prévia do 
licitante, durante a sessão pública, o encaminhamento de memorial de eventuais razões e contrar-
razões pelos demais licitantes, serão realizados exclusivamente no âmbito no sistema eletrônico 
em formulários próprios.  
13.5 - Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem co-
mo os que forem enviados por fax, ou que não tiverem sido manifestados durante a sessão públi-
ca de PREGÃO ELETRÔNICO. 
13.6 - Os recursos terão efeito suspensivo. 
13.7 - Durante o prazo para apresentação das razões e contrarrazões de recurso, o processo fica-
rá custodiado junto à Comissão Permanente de Licitações, localizada no Prédio da Prefeitura. 
 
14 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
14.1 - Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em 
primeiro lugar será declarado vencedor. 
14.1.1 - Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será 
examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do edi-
tal, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação. 
14.2 - A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e 
só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro, 
ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 
14.2.1 - A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição do 
objeto licitado. 

 
15 - DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
 
15.1 - As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE CON-
TRATO, cuja minuta consta como Anexo VI deste Edital. 

 
15.2 - O Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço 
de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a im-
pressão e assinatura do instrumento em 03 (três) vias, providenciando a entrega da via origi-
nal na Divisão de Licitações e Contratos do Município, localizada no prédio da Prefeitura, em até 
05 (cinco) dias após o seu recebimento. 
15.3 - A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, 
será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Pa-
ço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no 
item anterior. 
15.4 - Para a assinatura do contrato, está deverá ser assinada pelo representante legal da adjudi-
catária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e 
procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante. 
15.5 - O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justifica-
do aceito pela Administração. 
 
16 - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
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16.1 – Os softwares deverão ser implantados na Prefeitura Municipal de Chopinzinho-Pr, na Se-
cretaria de Administração/Divisão de Planejamento e Projetos, à Rua Miguel Procópio Kurpel, 
3811, Bairro São Miguel, bem como a execução dos serviços, em conformidade com o disposto 
nos itens 4, 5, 6, 7 e 8 do Termo de Referência. 
16.1.1. A execução dos serviços deverá ser feita conforme termo de referência: 
16.2 – O prazo de início de implantação e dos serviços será de no máximo 10 (dez) dias, a partir 
da assinatura do contrato e a execução será de 36 (trinta e seis) meses a partir da ordem de ser-
viço. 
16.2.1. O prazo de vigência do contrato será de 40 (quarenta) meses, a contar da assinatura, sen-
do prorrogável a critério da Contratante e em caso de comprovada vantajosidade para esta Admi-
nistração. 
16.3 - Os serviços serão analisados pela Secretaria Municipal de Secretaria de Administra-
ção/Divisão de Planejamento e Projetos. 
16.4 - A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento e execução dos 
serviços, sujeitará a contratada às sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que 
em caso de não aceitação dos serviços ou da necessidade de repô-los, todas as despesas relati-
vas, tais como impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais pre-
vistos na legislação pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, previdenciária, 
fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada. 
16.5 - O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução dos serviços, 
encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital.  
16.6 - A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no todo 
ou em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresen-
tadas pelos serviços executados, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a rescisão uni-
lateral do contrato. 
16.7 - Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, 
o órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de proces-
so de penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e altera-
ções, para aplicação das penalidades.  
16.8 - O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a objetivando comprovar o disposto no item 
acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais.  
16.9 - Nos termos de art. 3° combinado com o art. 39, VIII da Lei no 8.078 de 11 de setembro de 
1.990 – Código do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto ou serviço em 
desacordo com as normas expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especifi-
cadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenci-
ada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO). 
16.10 - É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital.  
 
17 - DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
17.1 - A Contratação será feita pelo prazo de 36 (trinta e seis) meses, podendo ser prorrogado. 
Os pagamentos serão efetuados da seguinte maneira: 
1) Softwares – serão pagos mensalmente; 
2) Treinamento – será pago 30 (trinta) dias após a disponibilização na Plataforma; 
3) Consultoria – será pago 50 % do valor após a conclusão de 10 horas de consultoria e os 
outros 50% após a conclusão das 20 horas. 
17.1.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
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computa dos de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices 
oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 
17.2 – Ainda que se trate de Contrato mensal, a reserva orçamentária deverá ser previamente 
provisionada considerando que a contratante se vincula aos termos do contrato assinado, o que 
inclui as despesas decorrentes das obrigações pactuadas. 
17.3 – Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstân-
cia que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 
partir da respectiva regularização. 
17.4 - O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “facto-
ring”. 
17.5 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 
17.6 - O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas 
ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
17.6.1 - Os preços não serão reajustados durante a vigência contratual. 
17.6.2 - Os valores só poderão ser revistos nas hipóteses previstas na alínea “d” do inciso “II” da 
Lei Federal nº 8.666/93. 
17.6.3 - Caso o Contrato venha a ser prorrogado, após a vigência inicial de 36 (trinta e seis) me-
ses, fica estipulado como fator de correção monetária, o índice de Preços ao Consumidor Amplo - 
IPCA. 
 
18 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
18.1 - Fica estimado o valor máximo de R$ 221.063,52 (duzentos e vinte e um mil e sessenta e 
três reais e cinquenta e dois centavos) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
18.2 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamen-
tárias: Secretaria de Administração 03.01.041220002.2.006.3.3.90.40 (1103) F: 000 
03.01.041220002.2.006.3.3.90.40 (1104) F: 510 
18.3 O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial atuali-
zado do contrato, de acordo com o Art. 65, §1º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
19 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
19.1 Efetuar o empenho da despesa, garantindo o pagamento das obrigações assumidas. 
19.2 Receber provisoriamente o produto mediante regular aferição de quantitativos. 
19.3 Acompanhar e fiscalizar a execução do produto contratado, bem como atestar na nota fis-
cal/fatura a efetiva entrega do objeto contratado e o seu aceite. 
19.4 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada. 
19.5 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoria-
mente com as especificações constantes deste Termo de Referência e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivos. 
19.6 Verificar se os softwares entregues pela Contratada estão em conformidade com as especifi-
cações técnicas e funcionalidades constantes deste Termo de Referência, podendo sustar, recu-
sar, mandar fazer ou desfazer qualquer fornecimento de software que esteja em desacordo com 
as especificações técnicas descritas neste Termo de Referência. 
 
20 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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20.1 – Compete à Contratada: 
20.1.1. - Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 
ainda: 
20.1.1.2 - Efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 
e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
20.1.1.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os arti-
gos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
20.1.1.4 - Caberá à empresa Contratada atender as exigências legais, bem como estabelecer di-
retrizes básicas para execução dos serviços e seus detalhamentos. 
20.1.1.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
20.2 Cumprir todas as condições especificadas no Contrato; 
20.3 - Ser responsável por quaisquer acidentes de trabalho, referente ao seu pessoal, decorrente 
em função de serviços contratados e ou por ela causada a terceiros. 
20.4 - Obter, por sua conta, todas as licenças, franquias e impostos municipais, estaduais e fede-
rais que incidirem sobre a execução dos serviços.  
20.4.1 - Observar requisitos mínimos de qualidade, utilidade e segurança recomendados pelas 
normas técnicas em vigor.  
20.4.2 - Submeter-se a fiscalização do Município;  
20.4.3 - Prestar toda assistência técnico-administrativa necessária junto à Divisão de Recursos 
Humanos, verificando discrepâncias, esclarecendo dúvidas, estabelecendo prioridades, enfim, 
mantendo todos os entendimentos capazes de conduzir a perfeita execução do objeto.  
20.4.3.1 - Manter o Município informado com relação ao início e ao progresso da execução do 
objeto em seus vários estágios, encaminhando à fiscalização relatórios descritivos do seu anda-
mento sempre que solicitado.  
20.4.3.2 - Facilitar à fiscalização o pleno exercício de suas funções, prestando-lhe todos os escla-
recimentos e informações administrativas e/ou técnicas que lhe forem solicitadas, apresentando 
todos os documentos e dados de interesse para acompanhamento e fiscalização da execução do 
objeto.  
20.5 - Notificar a CONTRATANTE, por escrito, todas as ocorrências que porventura possam pre-
judicar ou embaraçar o perfeito desempenho das atividades dos serviços contratados;  
20.5.1 - Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumi-
das, todas as condições de qualificação e habilitação exigidas na licitação. 
20.5.2 - Exercer, por seu representante, acompanhamento e fiscalização sobre a execução dos 
serviços, providenciando as necessárias medidas para regularização de quaisquer irregularidades 
levantadas no cumprimento do contrato.  
20.5.3 - Observar o estrito atendimento dos valores e os compromissos morais que devem nortear 
as ações do contratado e a conduta de seus funcionários no exercício das atividades previstas no 
contrato; 
20.5.4 - Manter a regularidade fiscal e a capacidade técnico-operacional; 
20.5.5 - Não realizar qualquer cobrança dos serviços dos servidores do Contratante, a qualquer 
título;  
20.6 - Responsabilizar-se integralmente pelos colaboradores com os quais estabeleceu vínculo 
empregatício, procedendo os descontos e recolhimentos previstos em lei, inclusive os encargos 
trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais, cujos ônus e obrigatoriedades em ne-
nhuma hipótese poderão ser transfundidos para a Contratante; 
20.6.1 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Contratante, aos servidores des-
ta, ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado, 
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conforme art. 69 e 70 da Lei 8.666/93, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações 
cabíveis e assumindo o ônus decorrente; 
20.6.2 - Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Contratante, atendendo 
prontamente a quaisquer reclamações; 
20.7. Emitir ao gestor do contrato, relatórios mensais das atividades desenvolvidas, contendo to-
das as informações pertinentes à evolução dos serviços realizados e entregues;  
20.8 Cumprir fielmente as exigências deste Termo de Referência, de modo que, no prazo estabe-
lecido, o objeto contratado seja entregue. 
20.9 Disponibilizar a última versão disponível no mercado na data de entrega do produto. 
20.10 Atender prontamente quaisquer exigências da Contratante, inerentes ao objeto deste termo 
de referência.  
20.11 Ser empresa autorizada e certificada pelo fabricante para venda e entrega dos softwares e 
serviços de capacitação aqui especificados, apresentando para tal documento do fabricante que o 
comprove. (Comprovação que deverá ser feita no ato da assinatura do contrato). 
 
21 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
21.1 - O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do Contrato, podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Administra-
ção/Divisão de Recursos Humanos. 
21.2 - A gestão do Contrato gerado ficará a cargo do Senhor Jovani Martins. 
21.3 - A responsabilidade pela fiscalização do Contrato gerado, ficará a cargo da Servidora, Kami-
la Villwock Harnisch, e Fiscal Substituto a cargo da Servidora Talita Baseggio Kaminski Dalsasso, 
estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do obje-
to licitado. 
21.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as situa-
ções e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os 
documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
21.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proceder 
con-forme os itens 22.8 e 24.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos 
fatos a se-rem apurados. 
21.5 - Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessi-
dade de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de 
apostilamento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com 
novo gestor e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, 
realizando em segui-da o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e ter-
mos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA 
através dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 
 
22 - DA RESCISÃO 
 
22.1 - O(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
22.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRA-
TADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 
comunicação ao CONTRATANTE; 
22.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja con-
veniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
22.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de ine-
xecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais disposi-
tivos normativos aplicáveis. 
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22.2 - O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos arti-
gos 77 a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
22.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
22.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta reco-
lha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebi-
mento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 
22.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmen-
te. 
22.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 
22.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação 
de alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que re-
gem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
22.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
22.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CON-
TRATANTE; 
22.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
22.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observa-
do o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
22.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
22.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Administração, 
com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
22.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 
22.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
22.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
22.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível; 
22.8.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 22.7 deste Instrumen-
to. 
 
23 - DAS ALTERAÇÕES 
 
23.1 - O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser alterado(s) mediante a celebração de termo aditivo e/ou 
apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao presente se aderirá passando a dele fazer parte 
(Artigo 57, §1º e ss.  e 65, da Lei 8.666/93). 
23.2 - Aplica-se ao presente Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. (Ar-
tigo 65, da Lei 8.666/93). 
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24 - DAS PENALIDADES 
 
24.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão su-
jeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita 
com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressar-
cimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 
80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
24.2 - O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obriga-
ções pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguin-
tes penalidades: 
I - Advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligência administrativa. 
II - Advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 
III - Penalidades pecuniárias:  
a) Multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplina-
da no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total 
do Contrato;  
b) Multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cen-
to) do valor total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;  
c) Multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções 
médias;  
d) Multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções 
graves;  
e) Multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CON-
TRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 
f) Multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão con-
tratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente públi-
co. 
IV - Suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - Rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei nº 8.666/93. 
24.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
24.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direi-
to. 
24.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRA-
TADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  E
D

S
O

N
 L

U
IZ

 C
E

N
C

I e
 A

N
D

R
E

 F
E

LI
P

E
 M

O
R

A
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/D

9E
D

-F
81

7-
31

92
-1

B
8C

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 D

9E
D

-F
81

7-
31

92
-1

B
8C

1Doc:          692/906



 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ 
 

 

24.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 
24.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observa-
do o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
24.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
24.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Administração, 
com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
24.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 
24.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
24.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
24.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível; 
24.7.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Edital e no Contrato. 
 
28 - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
 
28.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o pro-
cesso de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
28.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vanta-
gem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na exe-
cução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pre-
ços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
28.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, me-
diante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor san-
ção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou 
por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 
da licitação ou da execução do Contrato. 
28.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autori-
za que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de 
seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 
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29 – DA PUBLICAÇÃO 
 
29.1 - A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa ofi-
cial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até 
o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 
data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei.  

  
30 - DO FORO 
 
30.1 - Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
neste Contrato. 
 
E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes firma-
rão o instrumento contratual em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais. 
 
31 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
31.1 - O extrato resumido, o resultado e demais atos do presente certame será divulgado nos Ór-
gãos Oficiais de Divulgação do Município, e no Portal de Transparência do Município através do 
endereço eletrônico www.chopinzinho.pr.gov.br/. 
31.2 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
ao Município de Chopinzinho não será, em caso algum, responsável por esses custos, indepen-
dentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
31.3 - Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos do-
cumentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
31.4 - Com fundamento na norma do art. 43, § 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93, é facultado ao Pre-
goeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência desti-
nada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de do-
cumento ou informação que deveria constar do processo desde a realização da sessão pública. 
31.5 - Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo 
Pregoeiro. 
31.6 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá, com base na legislação 
vigente. 
31.7 - No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá relevar omissões pura-
mente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 
31.8 - Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos 
licitantes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos 
que o integram. 
31.9 - Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer pro-
cesso de cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, 
ou ainda, excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pelo 
Pregoeiro, e serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo pertinente 
a esta licitação. 
31.10 - Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu represen-
tante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 
31.11 - Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio. 
31.12 - Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com 
número de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da ma-
triz. Se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela 
própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome 
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da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 
31.13 - Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não 
poderão, em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, 
não podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 
31.14 - O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
31.15 - O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as 
condições de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório. 
31.16 - Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos do-
cumentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
31.17 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realiza-
ção do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 
útil subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário. 
31.18 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Prefeitura Municipal de Chopinzinho.  
31.19 - Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo Pregoeiro. 
31.20 - As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a 
aferição da habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o 
afastamento de qualquer licitante. 
31.21 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

 
ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento; 
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial; 

ANEXO III Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo de Licitar ou Contratar 
com a Administração 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Regularidade com o Ministério do Trabalho 
ANEXO V Modelo de Declaração de Enquadramento – ME/EPP; 
ANEXO VI Modelo de Minuta do Contrato 
ANEXO VII Declaração de Não Parentesco. 

 
Chopinzinho, 13 de outubro de 2022. 

  
 

 
 

EDSON LUIZ CENCI 
PREFEITO 

 
 
 

ANDRE FELIPE MORAES 
PRESIDENTE DA CPL 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 89/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO  GLOBAL  
 
OBJETO:   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 

ASSINATURA DE LICENÇAS DE SOFTWARESAUTODESK E CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOSESPECIALIZADOS EM IMPLANTAÇÃO DE TECNOLOGIA BIM (BUIL-
DING INFORMATION MODELING) 

 
ANEXO – I  

 
TERMO DE REFERÊNCIA 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

AQUISIÇÃO DE ASSINATURA DE LICENÇAS DE SOFTWARES 

AUTODESK E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS EM IMPLANTAÇÃO DE TECNOLOGIA BIM 

(BUILDING INFORMATION MODELING) 

 

1  OBJETO DE CONTRATAÇÃO 

Aquisição de assinaturas de uso de software Autodesk, por um período de 36 meses, de acordo com as 

condições e especificações constantes neste Termo de Referência, a fim de atender às necessidades do 

Município de Chopinzinho - Paraná. 

2 - JUSTIFICATIVA 

2.1. A aquisição de assinaturas de uso de softwares Autodesk atenderá às necessidades do Município 

de Chopinzinho. 

2.2. O Município de Chopinzinho já utiliza softwares Autodesk para projetos e obras e possui grande 

volume de documentos legados criados nessa plataforma. A escolha por continuar nessa 

plataforma deve-se à familiaridade dos servidores com a interface visual do AutoCad, comandos e 

arquivos. Uma eventual troca de interface de software causará atrasos nas entregas que lhes são 

demandadas. Plataformas CAD semelhantes foram testadas pelos servidores e a diferença de 

interface dificultou o trabalho.  Outro motivo se deve pelo pacote completo de softwares que a 

Autodesk oferece, assim mantemos todos os arquivos na mesma plataforma e ainda 

posteriormente poderemos utilizar o sistema de integração de arquivos por nuvem da própria 

plataforma. 

2.3. Os objetivos dessa aquisição baseiam-se: 

2.3.1. Se adequar a demandas atuais de governos federal, estadual e em alguns municípios para 

o uso da metodologia BIM na contratação e execução de projetos e obras de infraestrutura; 

2.3.2. Potencial economia de divisas para o município com a geração de orçamentos mais 

precisos em projetos e obras civis com consequente redução de riscos e surgimento de 

aditivos após contratação de serviços; 

2.3.3. Maior produtividade em estudos de viabilidade, projetos básicos e executivos; 

2.3.4. Redução de retrabalho em canteiro de obras; 

2.3.5. Objetividade na comunicação entre órgãos da prefeitura, terceirizados na área de projetos, 

gestão e execução de obras; 
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2.3.6. Integração com sistemas GIS para levar a inteligência de informações cadastrais do 

município aos projetos e estudos de melhoria urbana; 

2.3.7. Maior assertividade em estudos e projetos de mobilidade urbana, urbanismo, 

saneamento, entre outras aplicações de infraestrutura e edificações; 

2.3.8. Preservação da compatibilidade entre novos documentos gerados e legado já existente. 

2.4. As soluções Autodesk para BIM demonstrou ser a ferramenta mais completa do mercado, onde 

atenderá as necessidades técnicas para concepção de estudos viários, projetos e simulação de 

implementações de novos traçados de arruamentos, loteamentos, simulações de inundações, 

estudo de trafego, cálculo de movimentação de terra, estudo e projeto de edificações levando em 

consideração o projeto arquitetônico, estrutural e de instalações prediais, ferramenta para 

compatibilização de projetos. 

 

3 - DA CONTRATAÇÃO 

Será contratada empresa para fornecimento das soluções abaixo relacionadas, nas quantidades 

indicadas, concomitantemente aos serviços de capacitação, implantação e consultoria técnica em cada 

uma das soluções individuais detalhadas em item específico. Os itens não poderão ser divididos em 

lotes distintos, já que a Divisão opta pelo uso completo da plataforma Autodesk em que os arquivos e 

projetos são utilizados de forma integrada na plataforma. Assim entende-se que o uso completo da 

plataforma na compatibilização de projetos proporcionará produtividade e rapidez nos processos de 

projeto.  

A Contratação será feita pelo prazo de 36 (trinta e seis) meses, podendo ser prorrogado. 

Os pagamentos serão efetuados da seguinte maneira: 

1) Softwares – serão pagos mensalmente; 

2) Treinamento – será pago 30 (trinta) dias após a disponibilização na Plataforma; 

3) Consultoria – será pago 50 % do valor após a conclusão de 10 horas de consultoria e os 

outros 50% após a conclusão das 20 horas. 
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4 - DESCRIÇÕES DAS SOLUÇOES 

4.1 - Autodesk AutoCAD - Including specialized toolsets 

Software de CAD AutoCAD 2D e 3D, além de conjuntos de ferramentas específicas e 

bibliotecas especializadas para determinadas disciplinas, contendo: 

• Architecture 

• Mechanical 

• Electrical 

• MAP 3D 

• MEP 

Iten

m 

Descrição Quantidade Vlr Unit Vlr Total 

01 

AutoCAD - including specialized 

toolsets AD New Single-user ELD 3-

Year Subscription 

03 unidades 

31.562,78 94.688,34 

02 
AutoCAD Revit LT Suite 2023 New 

Single-user ELD 3-Year Subscription 

01 unidade 

12.570,38 12.570,38 

03 

Navisworks Manage 2023 New Single-user 

ELD 3-Year Subscription 01 unidade 

53.336,78 53.336,78 

04 
Civil 3D 2023 New Single-user ELD 3-Year 

Subscription 
01 unidade 

45.068,02 45.068,02 

05 

Pacote de Treinamentos EAD para 

usuários nomeados com acesso 

durante o período de 12 meses – 

Treinamento com estudo de caso real 

fornecido pela CONTRATADA 

02 unidades 

3.200,00 6.400,00 

06 

Consultoria com ACOMPANHAMENTO 

TÉCNICO VIRTUAL com projetos reais do 

Município para a equipe técnica do 

município com acesso pelo período de 36 

meses com um total de 20 horas. 

 

1 unidade 

9.000,00 9.000,00 

Valor Total 
R$ 221.063,52 
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• Raster Design 

• Plant 3D 

• Autodesk AutoCAD 

Software para elaboração e detalhamento de projetos 2D e 3D, ferramentas para 

renderização fotorealistias, com as principais características e funcionalidades: 

• Solução que facilita a criação e confecção de desenhos técnicos através de ferramentas para 

desenho de: pontos, linhas, polilinhas, multilinhas, arcos, polígonos, polilinha 3D, raio, 

donut, spline, elipse, entidades complexas (agrupamento de entidades mais simples). 

• Recursos para criação e edição de tabelas, fornecendo número de linhas e colunas. Recursos 

para manipulação de tabelas como inserção e remoção de linhas e colunas e mesclagem de 

células. Formatação de tabelas a partir de estilos. 

• Compartilhar as vistas de projeto publicando-as na nuvem. 

• Recurso para modificar geometrias, das mais simples às mais complexas. 

• Recurso para cortar um objeto que cruza outro, eliminando todo o desenho de um lado ou 

outro da interseção. 

• Recurso para estender um objeto para que interseccione com um outro. 

• Ferramentas para mover, rotacionar, escalar e esticar objetos. 

• Permite plotagem em background de arquivos de desenho. 

• Recursos para renderizações, incluindo estudo de iluminação solar e bibliotecas foto-

realistas de materiais. 

• Suporte a aplicativos desenvolvidos em linguagem Autolisp. 

• Recursos para simular câmeras e passeios virtuais em projetos tridimensionais. 

• Linhas de centro e marcas de centro inteligentes. Ao mover objetos associados, as linhas de 

centro e a marcas de centro se movem automaticamente com o 

objeto. 

• Disponibilidade de linha de comandos com atalhos de teclado para acionar recursos do 

software sem a necessidade de uso de menus, possibilitando ao usuário o uso das duas 

mãos para agilizar tarefas de projeto. 

• Suporte ao uso de cores em gradiente e a True Color (24 bits para representar a cor de cada 

pixel, o que possibilita a codificação de cerca de 16 milhões de cores). 

• Compatibilidade total com arquivos em formato DWG gerados pelas versões do AutoCAD 

até AutoCAD 2022. 
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• Recursos para modelagem e edição de objetos em 3 dimensões. 

• Ferramentas para a criação, subtração e edição de superfícies e sólidos em 3 dimensões que 

contenham faces definidas por superfícies complexas, em um único ambiente, sem a 

utilização de softwares externos. 

• Extraia contornos (curvas isolinha) através de um ponto específico de uma superfície ou face 

de um sólido para determinar as linhas de contorno de qualquer forma. A ferramenta exibe 

uma visualização da spline resultante antes da seleção do ponto. Você pode especificar a 

direção das linhas isométricas na direção U ou V. 

• Recursos para inserção de texturas em superfícies em 3 dimensões complexas. 

• Recursos para adicionar comportamentos dinâmicos a bibliotecas de blocos que permitem a 

duplicação, edição, rotação, movimentação e criação de blocos através de operações de 

selecionar e arrastar/selecionar. 

• Recurso para inclusão de assinatura digital no arquivo de desenho. 

• Anexar e visualizar modelos do Autodesk® Navisworks® e Autodesk® BIM 360™ Glue® 

diretamente no AutoCAD. 

• Linha de comando inteligente que reconhece o que o usuário está digitando esteja no 

começo, meio ou fim do nome do comando, e exibe os comandos relacionados à palavra 

digitada, como sinônimos, traduções. Efetua também a correspondência entre função e 

comando. 

• Disposição de desenhos em abas na parte superior à área de trabalho, com a facilidade de 

criar um novo arquivo apenas selecionando o sinal de adição, como em um navegador da 

Web. 

• Capacidade de importar arquivos em formato SKP (do programa Sketchup). 

• Ferramenta para captura de nuvens de pontos. 

• Extração da geometria da nuvem de pontos 

• Capacidade de alinhamento de texto de forma dinâmica reposicionando um dos nós. 

• Capacidade de transformação automática de texto fazendo uma fração de números 

separados por barra transformar-se na disposição de numerador sobre denominador 

separando-os por uma linha horizontal, possibilitando modificar as propriedades da fração 

para exibir o numerador e denominador com um separador diagonal. 

• Recurso que permite a criação de caixas de texto com transparência, mostrando os 

desenhos por detrás da caixa, e que possibilitem a modificação de seu tamanho de forma 
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intuitiva, pelos lados ou pelos cantos. 

• Capacidade de correção de texto quando se digita com a tecla Caps Lock ativada e se 

pressiona a tecla Shift, e desligamento automático da tecla de Caps Lock após dar um espaço 

ou pular uma linha, permitindo que continue a digitar sem interrupções. 

• Capacidade de otimização e enumeração de forma automática. Ao digitar em uma caixa de 

texto, no início de uma linha, um símbolo, letra ou número seguido de ".", ")", ">", "}", "," ou 

"]" cria-se uma lista. 

• Recursos de edição de texto como sobrescrito e subscrito, localizado em aba diferenciada no 

painel de recursos, disponível ao editar caixas de texto, tabelas, indicações e cotas. 

• Recursos de edição de texto que permitem a definição de tabulações, alinhamento de 

parágrafos e espaçamento entre linhasDimensionamento Inteligente. 

• Alinhamento de Texto. 

• Texto pesquisável em PDF exportado. 

• Importar a geometria de um arquivo PDF no seu desenho como objetos do AutoCAD. 

• Scripts LISP/ARX 

• Interface do usuário personalizável. 

• Recurso que permite uma interação colaborativa em equipe através de anotações 

compartilhadas no projeto em tempo real. 

• Compartilhamento no Facebook e no Twitter. 

• Capacidade de geolocalização através de uma biblioteca de sistemas de coordenadas que 

permite a introdução de Live Maps, no fundo do desenho, alterar tamanho de exibição, 

transparência, contraste e brilho do mapa (aéreo, de ruas, ou híbrido). 

• Recurso exclusivo de exportação de Modelos 3D para Serviço de Impressão, usando o 

software Autodesk Print Studio, que reconhece alguns tipos de Impressora 3D. 

• Software Autodesk Print Studio, incluído na instalação do AutoCAD 2018 e que permite 

preparar o modelo antes de enviar para impressão 3D, definindo materiais, layout, suportes 

e aparas. 

• Formatos nativos: 1.dwg, *.dws, *.dwt, *.dxf 

                                                           
1 Solução que permite ganho de produtividade no desenvolvimento de documentação 

para projetos arquitetônicos, baseada em objetos. 
• Solução que permite trabalhar em processos mistos 2D e 3D. 
• Recursos que permitem organização otimizada da área de trabalho, uma janela 

de desenho maior e acesso mais rápido às ferramentas e comandos. 
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• Formatos Suportados para importação: *.3ds, *.sat, *.CATPart; *.CATProduct, *.fbx, *.igs, 

*.iges, *.ipt, *.iam, *.jt, *.wmf, *.dgn, *.prt, *.x_b, *.x_t, *.prt, *.asm, *.g, *.neu, *.3dm, 

*.prt, *.sldprt, *.asm, *.sldasm, *.ste, *.stp, *.step, *.rcp, *.rcs. 

• Formatos suportados para exportação: *. dwf, *.dwfx, *.fbx, *.wmf, *.sat, *.stl, *.eps, *.dxx, 

*.bmp, *.dwg, *.dgn, *.iges, *.igs, *.pdf. 

• Suporte aos sistemas operacionais Microsoft Windows 10 (64bit); Microsoft Windows 8.1 

(32 e 64bit) e Microsoft Windows 7 (32 e 64bit). 

• Autodesk AutoCAD Architecture 

Solução CAD baseado em AutoCAD para projetos de arquitetura com as principais 

características e funcionalidades: 

• Solução que permite o cálculo automatizado de quantitativos por ambiente. 

• Navegação de Projeto com função CheckIn / CheckOut. 

• Diferenciação de versão por sistema Color-Coded. 

• Estilo de Importação e Pesquisa simplificados. 

• Pré-visualizar estilos de objetos arquitetônicos. 

• Visualizador de Estilos móvel. 

• Mudança em tempo real de Fillet/Chamfer. 

• Movimentação de paredes dinâmicas. 

• Limpeza de Seção. 

• Propriedades de telhado (roof) em tabelas de inventário. 

                                                                                                                                                                                                 
• Vasta biblioteca de componentes de pormenores e potentes ferramentas de 

anotações-chave. 
• Recurso que permite ao usuário desenhar e documentar seus projetos utilizando 

paredes, portas e janelas. 
• Possibilidade de marcar o desenho automaticamente com etiquetas, incluindo áreas de 

divisões. 
• Geração e atualização de cortes automáticos. 
• Capacidades de visualização do projeto totalmente integradas. 
• Compatibilidade total com arquivos em formato DWG gerados pelas versões do 

AutoCAD até AutoCAD 2018. 
• Disponibilidade de bibliotecas de elementos arquitetônicos e detalhes construtivos, para 

desenvolvimento de projetos e documentação. 
• Recursos de modelagem tridimensional de massas para estudos preliminares. 
• Biblioteca de materiais para aplicação em cenas e objetos. 
• Recurso de suporte à renderização foto realista. 
• Suporte a aplicativos desenvolvidos em linguagem Autolisp. 
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• Formatos nativos: 2.dwg, *.dws, *.dwt, *.dxf 

• Formatos Suportados para importação: *.3ds, *.sat, *.model t, *.session t, *.exp t, *.dlv3 t, 

*.CATPart; *.CATProduct, *.fbx, *.igs, *.iges, *.ipt, *.iam, *.jt, *.wmf, *.dgn, *.prt, *.x_b, 

*.x_t, *.prt, *.asm, *.g, *.neu, *.3dm, *.prt, *.sldprt, *.asm, *.sldasm, *.ste, *.stp, *.step, 

*.rcp, *.rcs 

• Formatos suportados para exportação: *. dwf, *.dwfx, *.fbx, *.wmf, *.sat, *.stl, *.eps, *.dxx, 

*.bmp, *.dwg, *.dgn, *.iges, *.igs , *.pdf, *.ifc, *.xml. 

• Autodesk AutoCAD Mechanical 

Solução CAD 2D baseado em AutoCAD para projetos mecânicos com as principais 

características e funcionalidades: 

• Capacidade de criação de componentes mecânicos normalizados segundo normas 

internacionais (DIN, ISO, JIS, ANSI, GB, CSN e BSI), dentre os componentes inclui-se: 

• Parafusos, porcas e arruelas; 

• Pinos, rebites e mancais; 

• Plugs, engraxadeiras e anéis de vedação; 

• Rolamentos e componentes para eixos; 

• Perfis estruturais; 

• Furos passantes, cego e oblongo; 

• Saídas de Ferramenta, chavetas e saídas de rosca. 

• Barra de ferramentas específicas para desenhos mecânicos, dentre as ferramentas inclui-se: 

• Linhas de interrupções; 

• Linhas de cortes; 

• Linhas de construção auxiliar que facilitam a criação de projeções de vistas; 

• Hachuras de acordo com normas mecânicas. 

• Ferramentas para dimensionamentos de acordo com normas mecânicas e com capacidade 

para: 

• Espaçamento entre dimensões automático e configurável; 

• Capacidade de juntar (somar) duas ou mais dimensões; 

• Capacidade para inserir novas dimensões a partir de dimensões já existentes; 

                                                           
2 Suporte a diferentes sistemas de coordenadas. 
• Suporte com FDO (Feature Data Object) para versões Oracle, MySQL e ArcGIS. 
• Suporte ao Provedor ArgGIS de 64bits. 
• Criação de novos sistemas de coordenadas. 
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• Capacidade de arranjar as dimensões de forma automática, ordenando as dimensões de 

acordo com espaçamentos pré-definidos; 

• Ferramenta que permita a inserção de desvios dimensionais (tolerâncias) de forma 

automática, bastando para isso selecionar a dimensão e o desvio desejado; 

• Ferramenta para criação de detalhes automáticos que permita criar vistas em detalhe 

ampliado ou reduzido mantendo vínculo com a vista de origem; 

• Funcionalidade de criação de Tabelas de Furações automáticas, mantendo relacionamento 

entre os itens da tabela e os furos na geometria; 

• Capacidade de criação de tabelas de revisões e legendas, de acordo com norma inglesa e 

métrica; 

• Capacidade de criação de Listas de Materiais automáticas e seus respectivos balões; 

• Funcionalidade de gerenciamento automático de Layers (camadas), orientado à tipo de 

objetos; 

• Capacidade de criação de linhas ocultas automáticas, bastando para isso selecionar os 

objetos que estão sobre as geometrias a serem definidas como ocultas (geometrias 

sobrepostas - tracejadas); 

• Ferramentas para criação de componentes de máquinas e cálculos mecânicos, dentre elas 

destacam-se: 

• Criação automática de eixos; 

• Criação e cálculos de cames; 

• Criação e cálculos de polias e correias; 

• Capacidade de cálculos por elementos finitos 2D. 

• Autodesk AutoCAD Electrical 

Solução CAD 2D baseado em AutoCAD para projetos elétricos com as principais 

características e funcionalidades: 

• Solução para desenhos elétricos baseada em AutoCAD. 

• Geração de desenhos esquemáticos a partir das instruções de E/S (Entrada/Saída) do CLP 

(Controlador Lógico Programável) definidos para o projeto e listados em uma planilha 

eletrônica. 

• Checagem de erros em tempo real, alerta sobre erros críticos como anilhas e tags 

duplicados, fios sem conexão, numeração de bornes e diversas outras inconsistências. 

• Ferramentas de criação e edição de esquemas 
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• Reutilização de circuitos 

• Reaproveitamento de desenhos criado no AutoCAD 

• Biblioteca de simbologia normalizada de dispositivos elétricos, pneumáticos, hidráulicos e 

P&ID seguindo padrões internacionais como: AS, GB, IEC, IEEE, JIC e JIS. 

• Anilhamento de fios e tagueamento de componentes automático 

• Geração automática de relatórios (BOM, De/Para, Borneiras e entre outros) 

• Criação inteligente de layout de painéis 

• Compartilhar desenhos elétricos através de formato nativo DWG 

• Associatividade com o Autodesk Inventor 

• Integração com componentes elétricos 3D no Inventor 

• Gerenciamento de Terminais e Jumpers 

• Referência cruzada e endereçamentos (Sinais De/Para) 

• Publicação em lote de desenhos para o formato PDF com hiperlink 

• Criação inteligente de diagramas com conectores 

• Catálogo com códigos de fabricantes (AB, ABB, GE, Schneider Electric, Siemens e entre 

outros). 

• Autodesk AutoCAD MAP 3D 

Software para elaboração de mapas temáticos e ferramentas para planejamento, 

projeto e gerenciamento de dados CAD e GIS, com as principais características e 

funcionalidades: • 

• Conversão entre diferentes sistemas de coordenadas. 

• Suporte aos seguintes formatos de dados vetoriais: DWG versão 2002 até 2018, DWF, DXF, 

ESRI ShapeFile, GML (Geographic Markup Language) Version 2, MapInfo MID/MIF, MapInfo 

TAB, MicroStation DGN, SDTS, VML, VPF. 

• Suporte aos seguintes formatos de dados raster: BMP, MrSID, ECW, TIFF, GeoTIFF, CALS-I, 

FLIC, GeoSpot, IG4, IGS, JFIF, JPEG 2000, PCX, PICT, PNG, RLC, TARGA, DEM. 

• Acesso nativo e direto a dados espaciais armazenados nos seguintes sistemas gerenciadores 

de banco de dados: Oracle Locator ou Spatial, MS SQL Server, MySQL, ESRI ArcSDE, 

Postgres/PostGIS. 

• Acesso nativo e direto a entidades pontuais armazenadas em qualquer banco de dados 

padrão ODBC. 

• Funcionalidade para criação de joins (associação) entre uma tabela de dados espaciais e 
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uma tabela de atributos de tal forma que pode-se visualizar os atributos provenientes da 

tabela associada juntamente com os dados da tabela espacial. 

• Leitura de serviços Web no padrão OGC Web Map Service (WMS) e Web Feature Service 

(WFS). 

• Permitir que vários usuários editem os mesmos arquivos simultaneamente. O sistema 

deverá fazer o controle de acesso multiusuário, não permitindo que dois ou mais usuários 

atualizem uma mesma entidade ao mesmo tempo. 

• Efetuar o controle de acesso multiusuário a entidades de banco de dados espacial. Efetuar o 

lock de entidades atualizadas, não permitindo atualização simultânea de uma mesma 

entidade por mais de um usuário. 

• Permitir o controle de usuários. Deve ser possível cadastrar os usuários com login e senha no 

sistema e atribuir permissões de acesso a funcionalidades específicas. 

• Capacidade de trabalhar com entidades 2D e 3D. 

• Capacidade de armazenar atributos de entidades junto com o arquivo do desenho ou em 

qualquer banco de dados relacional que atenda o padrão OLE DB/ODBC. 

• Funcionalidade para verificar se um arquivo está dentro de um padrão especificado (nomes 

de camadas, tipos de linhas, espessura de linhas, etc). 

• Recursos de snapping: ponto final, ponto médio, centro, nodo, quadrante, interseção, 

extensão, inserção, perpendicular, tangente, ponto mais próximo, interseção aparente, 

paralelo. 

• Recursos de vistas. 

• Recursos de coordenadas geométricas tanto na digitalização de objetos, quanto na consulta 

de coordenadas de objetos. 

• Funcionalidade para gerar automaticamente um caderno de mapas para plotagem a partir 

de um conjunto de arquivos de mapas, sem necessidade de abrir todos os arquivos de 

mapas. 

• Funcionalidade de rubber sheeting (ajuste não-uniforme) de dados vetoriais e imagens a 

partir de um conjunto de pontos de controle. Possibilidade de ajustar todas as entidades de 

um mapa ou um subconjunto delas. 

• Capacidade de quebrar automaticamente entidades em uma dada fronteira ou de gerar 

vértices na fronteira. 

• Funcionalidades para exibir apenas entidades resultantes de uma consulta, ao invés de 
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carregar todas as entidades do arquivo. Os critérios para definição da consulta deverão ser: 

propriedades das entidades (como cor, espessura de linha, camada, etc), atributos de dados 

ou critérios espaciais. 

• Capacidade de armazenar as definições de consultas em arquivos. 

• Capacidade de gerar resultado da consulta como arquivo texto. 

• Funcionalidades para correção (limpeza) de desenhos: remover duplicados, apagar 

entidades pequenas, quebrar objetos que se cruzam, estender undershoots, extensão de 

objetos que quase se cruzam (interseção aparente), convergir nodos próximos, dissolver 

pseudo-nodos, apagar objetos soltos, simplificar objetos, remover objetos de comprimento 

zero, adicionar ou remover vértices de poli linhas 3D. 

• Funcionalidade para gerar mapas temáticos a partir de propriedades das entidades ou 

atributos armazenados no próprio desenho ou em banco de dados. 

• Funcionalidade para configurar exibição de objetos em função da escala. 

• Capacidade de definir simbologia composta para entidades. Por exemplo, definir uma 

simbologia como combinação de dois tipos de linha diferentes, com cores e espessuras 

diferentes. 

• Capacidade de fazer mapas 2D e 3D de elevação, de declividade e de direção de superfícies 

usando arquivos DEM. 

• Funcionalidades para criação, edição e remoção de topologias dos tipos: nodo, rede e 

polígono. 

• Efetuar as seguintes análises de topologia: caminho mais curto, melhor rota, fluxo, overlay, 

dissolve, buffer. 

• Permitir associar documentos tais como arquivos texto, planilha, imagens a entidades. 

• Capacidade de gerar rótulos automáticos para as entidades a partir de propriedades ou 

atributos de dados das entidades armazenados no próprio arquivo de desenho ou em 

bancos de dados relacionais. 

• Capacidade de geolocalização através de uma biblioteca de sistemas de coordenadas que 

permita a introdução de Live Maps, no fundo do desenho. 

• Autodesk AutoCAD MEP 

Solução CAD baseado em AutoCAD para projetos de instalações elétricas, 
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hidráulicas e ar-condicionado com as principais características e funcionalidades: 3 

• Funcionalidade para criar e editar fiação e painéis. 

• Funcionalidade para criar e editar tubos e transições. 

• Catálogo de equipamentos de Hidráulica, Elétrica e Ar-Condicionado. 

• Recurso para verificar interferência entre tubos e dutos flexíveis. 

• Funcionalidade para criar e editar tubos e conexões. 

• Inserção de templates que permitem configurar os símbolos de hidráulica, elétrica e ar-

condicionado adotados como padrão pela empresa ou instituição. 

• Recurso para visualizar tubos por linha única e usar o tamanho do tubo para determinar a 

visualização. 

• Rota por classe de pressão. 

• Representação de cortes do projeto de hidráulica, elétrica e ar-condicionado. 

• Navegação de projeto com função CheckIn / CheckOut. 

• Diferenciação de versão por sistema Color-Coded. 

• Pré-visualização de objetos ancorados. 

• Backup de banco de dados de projetos elétricos (EPD). 

                                                           
3 Solução para projetos de instalações hidráulicas, elétricas e de ar-condicionado 

baseada em objetos. 
• Suporte a trabalhos em processos mistos 2D e 3D. 
• Possibilidade de anexar automaticamente e modificar definições de conjunto de 

propriedades. 
• Recursos para o usuário adicionar sistemas e estilos existentes mais rapidamente 

e restaurar arquivos corrompidos com o recurso de backup do projeto. 
• Facilidade para o usuário alterar as unidades de medida conforme o desenho 

mudar. 
• Recurso que permite alterar a camada de entidades de desenho em apenas um 

clique. 
• Facilidade de definir uma ordem para as camadas e visualizar as suas alterações. 
• Recurso de nuvem de pontos para todos os projetos de renovação. 
• Funcionalidade de entrada dinâmica para adicionar fios, tubos e muito mais. 
• Alternância de SNAPs do MEP ao objeto de forma independente. 
• Documentação para criar, racionalizar e documentar vistas 2D. 
• Busca de conteúdo integrado para facilitar o usuário a encontrar conteúdos mais 

facilmente. 
• Possibilidade de criar e gerenciar projetos conjuntos de folhas de desenho MEP. 
• Suporte de dados IFC. 
• Cálculo automático de medidas de área através de comandos. 
• Conexões escaláveis para clareza na plotagem. 
• Checagem de interferências (dutos, tubos, estrutura). 
• Funcionalidade para trabalhar com diagramas esquemáticos. 
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• Exibição esperada da linha de trabalho. 

• Visualizador Móvel de Estilos. 

• Mudança em tempo real de Revisão. 

• Formatos nativos: *.dwg, *.dws, *.dwt, *.dxf 

• Formatos Suportados para importação: *.3ds, *.sat, *.model t, *.session t, *.exp t, *.dlv3 t, 

*.CATPart; *.CATProduct, *.fbx, *.igs, *.iges, *.ipt, *.iam, *.jt, *.wmf, *.dgn, *.prt, *.x_b, 

*.x_t, *.prt, *.asm, *.g, *.neu, *.3dm, *.prt, *.sldprt, *.asm, *.sldasm, *.ste, *.stp, *.step, 

*.rcp, *.rcs, *.bdh, *.dat. 

• Formatos suportados para exportação: *. dwf, *.dwfx, *.fbx, *.wmf, *.sat, *.stl, *.eps, *.dxx, 

*.bmp, *.dwg, *.dgn, *.iges, *.igs , *.pdf, *.ifc, *.ddx, *.xml. 

• Autodesk AutoCAD Raster Design 

Solução para vetorização com as principais características e funcionalidades: 4 

• Autodesk AutoCAD Plant 3D 

Solução CAD 3D baseado em AutoCAD para projetos de plantas industriais com as 

principais características e funcionalidades: 

• Software para projetos de tubulações industriais dirigidas por especificações técnicas de 

tubulação 

                                                           
4 Solução que possibilita a conversão de desenhos técnicos impressos para 

entidades vetoriais identificando, linhas, arcos, curvas e curvas de nível. Permite 
atribuir elevação às curvas de nível durante o processo de vetorização. 

• Ferramenta de OCR (Optical Character Recognition) para conversão de raster 
para vetor. 

• Ferramenta de transformação de sistemas de coordenadas de imagens 
• Ferramentas para processamento de imagens: histograma para equalizar 

imagens, ajuste de brilho e contraste, converter imagens em tons de cinza ou 
coloridas para imagens bitonais, executar ajuste não linear de tons, ferramenta 
de suavização e de sombras. 

• Funcionalidade para inversão da parte clara e escura de imagens binárias, 
coloridas e em tons de cinza. 

• Ferramentas para manipulação de entidades raster: Permite apagar facilmente 
imagens raster, linhas, arcos e círculos. 

• Suporta os seguintes formatos de imagens: *.mrsid, *.ecw, *.jpeg 2000, , *.tiff, 
*.landsat fast-l7a, *.bmp, *.doq, *.geospot, *.ig4, , *.pcx, *.rlc, *.cals, *.esri, 
*.geotiff, *.jpeg, *.jfif, *.pict, *.tga, *. dem, *.flic, *.gif, *.dted, *.png, *.tiff. 

• Formatos nativos: *.dwg, *.dws, *.dwt, *.dxf 
• Formatos Suportados para importação: *.ds, *.sat, *.CATPart; *.CATProduct, 

*.fbx, *.igs, *.iges, *.ipt, *.iam, *.jt, *.wmf, *.dgn, *.prt, *.x_b, *.x_t, *.prt, 
*.asm, *.g, *.neu, *.3dm, *.prt, *.sldprt, *.asm, *.sldasm, *.ste, *.stp, *.step. 

• Formatos suportados para exportação: *. dwf, *.dwfx, *.fbx, *.wmf, *.sat, *.stl, 
*.eps, *.dxx, *.bmp, *.dwg, *.dgn, *.iges, *.igs, *.pdf. 
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• Possui as mesmas características e recursos do Autodesk AutoCAD com a adição de: 

• Ferramenta de modelagem de equipamentos simplificados parametrizados padrões na 

indústria com mais de 20 formas pré-definidas 

• Ferramentas voltadas para a modelagem conceitual de estruturas metálicas com bibliotecas 

de perfis internacionais (ANSI e DIN) viabilizando a modelagem de colunas, vigas, escadas, 

escadas tipo marinheiro, chapas, grades e guarda- corpos 

• Exportação de estruturas metálicas pelo formato SDNF 

• Ferramenta de roteamento de tubulações que reconhece pontos de interesse 

automaticamente (bocais, tubos, válvulas...) e indica rotas automáticas de modelagem 

• Reconhecimento de derivações automáticas baseados em specs 

• Reconhecimento automático de conexões (conexões flangeadas automaticamente 

adicionam flange, junta e parafuso conforme spec) 

• Biblioteca de suportes parametrizados 

• Componentes codificados com skeys padrões da indústria para interface total com softwares 

de análise de flexibilidade através do formato PCF. 

• Geração automática de isométricos e vistas ortográficas 

• Link de validação com elementos presentes no AutoCAD P&ID 

• Interface totalmente gráfica para configuração de isométricos e vistas ortográficas; 

4.2 - Autodesk AutoCAD Revit LT Suite 

• Autodesk Revit LT 

• Solução 3D de engenharia para projetos civil e arquitetura com as seguintes características: 

• Solução que permite o desenvolvimento de modelos de informação da construção (BIM), 

com recursos para modelagem (arquitetônica), anotação, documentação (layout e 

impressão), levantamento de quantitativos, geração de legendas e tabelas, geração de 

câmeras e renderizações na nuvem e geração de passeios interativos ("walkthroughs"). 

• Possui capacidade de associação bidirecional: Uma alteração em um ponto específico é uma 

alteração global. Neste software, todas as informações de modelos são armazenadas em um 

único banco de dados coordenado. As revisões e alterações efetuadas nas informações são 

automaticamente atualizadas em todo o modelo, reduzindo significativamente a quantidade 

de erros e omissões. Esses componentes oferecem um sistema gráfico aberto para 

considerações de design e criação de formas, ao mesmo tempo em que fornecem a 

oportunidade de ajustar e expressar a intenção de design em níveis cada vez mais 
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detalhados. Use componentes paramétricos para as peças de construção mais elementares, 

como paredes e colunas. O melhor de tudo é que nenhuma codificação ou linguagem de 

tabela é necessária. 

• A solução permite a publicação de arquivos nos formatos DWF (DWFx incluído), além de 

permitir a leitura e exportação de arquivos em formatos DWG, DGN e IFC (certificado para 

versão 2x3 e 4). 

• Mecanismo de renderização em nuvem. 

• Geração de imagens foto realistas em nuvem ("renderização") que possam ser aproveitadas 

na documentação ou exportadas para usos em apresentações e relatórios, além de 

possibilitar o desenvolvimento de modelos de informação da construção para arquitetura e 

a integração com modelos de estrutura, desenvolvidos preferencialmente no mesmo 

aplicativo ou ao menos no mesmo formato nativo de arquivo, para facilitar a integração dos 

modelos e garantir a confiabilidade do modelo único ou integrado. 

• Simulações de faseamento e de diferentes opções de projeto. 

• Decomposição de elementos: Recurso para calcular com precisão a quantidade dos 

materiais utilizados nos seus objetos ("Material Takeoff"). Conforme o projeto evolui, o 

motor paramétrico assegura que as quantidades e os elementos que compõem os objetos 

estejam sempre atualizados. 

• Eliminação de erros de documentação com a automatização de processos. 

• Possibilidade de trabalhar exclusivamente com a solução para gerar toda a documentação e 

pormenores do projeto. 

• Crie, gire e compartilhe os seus elementos de pormenorização entre a sua equipe de 

projeto. 

• Extrai a informação do projeto em DWG, criando um ambiente de trabalho mais rápido e 

dinâmico. 

• Suporta o processo que a maior parte dos escritórios usa com as equipes de engenharia, 

utilizando uma extração organizada, onde a estrutura de Layers poderá ser verificada 

conforme os standards necessários. 

• Assegura que nenhum elemento exportado em DWG possa estar na layer errada, evitando 

atrasos e perda de tempo na reorganização dos arquivos DWG. 

• Oferece e apresenta todos os seus elementos de tabela, folha de desenho, vista 2D e vista 

3D a partir de um único banco de dados fundamental, coordenando automaticamente as 
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alterações ao longo de todas as facetas e apresentações que compreendem o processo de 

desenvolvimento e evolução do seu projeto. 

• Permite calcular quantidades detalhadas de material. Uso em projetos de design sustentável 

e para a verificação precisa de quantidades de materiais em estimativas de custos. 

• À medida que os projetos evoluem, o mecanismo de alterações paramétricas do software 

ajuda a garantir que os quantitativos de materiais sempre permaneçam atualizados. 

• Linhas de rascunho. 

• Escadas. 

• Criação e edição de escadas de múltiplos andares. 

• Guarda-corpos com ajuste de posicionamento automático ao elemento hospedado. 

• Sistema de anti-aliasing (Anti-serrilhado). 

• Tabelas de quantitativos de materiais. 

• Permite vistas nas Folhas. 

• Permite duplicação de Vistas. 

• Permite referenciar Vistas. 

• Exportação e Importação de arquivos IFC. 

• Vinculação de arquivos IFC (IFC Linking). 

• Visualização prévia à inserção das famílias no modelo. 

• Configurações de Keynote. 

• Parâmetros Compartilhados (Shared Parameters) em títulos de vistas. 

• Linhas Escondidas (hidden lines) com mais recursos. 

• Revisões de projeto. 

• Caixa de gestão de links (arquivos importados com vínculo). 

• Percepção de Profundidade nas vistas de corte e elevação através da ferramenta 'depth 

cueing'. 

• Elementos fixados (Pinned Elements) configuráveis. 

• Ordenação personalizável de parâmetros de família. 

• Campo para comentários e dicas nos parâmetros de família. 

• Mais recursos de Tags, com possibilidade de realizar cálculos dentro das Tags. 

• Motor interno para edição e criação de layouts do texto. 

• Capacidade de importação de modelos de coordenação em formato *.nwd 

• Capacidade de listar em tabelas grupos e vínculos do modelo. 
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• Formatos nativos: *.rvt, *.rfa, *.rte, *.rft 

• Formatos suportados para abertura de arquivos: *.rvt, *.rfa, *.adsk, *.rte, *.rft 

• Formatos suportados para importação: *.dwg, *.dxf, *.dgn, *.sat, *.skp, *.XML, *.IFC 

• Formatos suportados para exportação: *.dwg, *.dxf, *.dgn, *.dwf, *.dwfx, *.fbx, *.txt, *.IFC, 

*.mdb, *.accdb, *.txt, *.csv, *.xls, *.xlsx, *.xlsm, *.xlsb, *.sqlserver, *.jpg, *.tif, *.bmp, *.tga, 

*.png, *.avi, *.nwc. 

• Autodesk AutoCAD LT 

• Interface com tecnologia Ribbon; 

• Suporte aos seguintes formatos de dados vetoriais: DWG versão 2000 até 2022 (nativo, sem 

a necessidade de conversões) e DXF; 

• Capacidade de abertura de arquivos DWGs que contenham objetos ARX; 

• Capacidade de criação de arquivos para colaboração DWFs; 

• Capacidade de criação de arquivos nativos no formato DWG. Os arquivos criados deverão 

ter a característica "Real DWG" (TrustedDWG); 

• Suporte a diferentes sistemas de coordenadas; 

• Capacidade de criação de novos sistemas de coordenadas (User Coordinate Systems); 

• Funcionalidades para verificar se um arquivo está dentro de um padrão especificado - 

auditoria (nomes de camadas, tipos de linhas, espessura de linhas, etc); 

• Recurso de Snapping: ponto final, ponto médio, centro, node, quadrante, intersecção, 

extensão, inserção, perpendicular, tangente, ponto mais próximo, intersecção aparente e 

paralelo; 

• Grips multifuncionais para manipulação das entidades geométricas; 

• Funcionalidade para seleção e visualização de entidades resultantes de uma pesquisa. Os 

critérios para definição da pesquisa deverão ter: propriedades da entidade (como: cor, 

espessura de linha, camada, etc), fontes, raios, diâmetros, área, coordenadas e atributos; 

• Funcionalidades para criação de geometrias 2D com dimensões paramétricas; 

• Funcionalidade de Array Associativo; 

• Comando para criação de nuvens de revisão; 

• Hachuras associativas e criação de sombreamento de desenhos; 

• Possuir ferramentas para desenhos de: pontos, polilinhas, multilinhas, arcos, polígonos, 

polilinha 3D, donut, spline, elipse; 

• Capacidade para trabalhos com blocos dinâmicos (permitir criar blocos que possam variar: 
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tamanho e quantidade de objetos dinamicamente); 

• Funcionalidade para criação de tabelas com extração de propriedades de entidades do 

desenho, capacidade de vinculação com Microsoft Excel e inclusão de fórmulas 

matemáticas; 

• Recursos de chanfros e arredondamentos; 

• Sistema de coordenada por geolocalização e mapas online; 

• Recurso para estender um objeto para que interseccione com um outro; 

• Recurso para prolongar um objeto através de porcentagem ou total; 

• Gerenciamento e compartilhamento de blocos e arquivos através de quadro 

dinâmico utilizando a tecnologia Drag and Drop; 

• Capacidade de conexão com storage online (por exemplo, Dropbox); 

• Capacidade para importação de arquivos PDF e vetorização de seu conteúdo; 

• Capacidade de compartilhar e utilizar dados de arquivos DGN e Bing Maps; 

• Ferramentas para rotacionar, mover e escalar; 

• Recurso para criação de múltiplas vistas em ambiente próprio para criação de vistas, 

permitindo escalas diferentes entre as vistas, mantendo todos os textos e dimensões com as 

mesmas alturas; 

• Dispor de Janela de Comando com atalhos de teclado customizáveis; 

• Múltiplos Undos e Redos; 

• Interface configurável; 

• Capacidade de trabalho com blocos de atributos; 

• Recurso para extração de atributos; 

• Capacidade de plotagem utilizando estilos de configuração; 

• Suporte a sistemas operacionais 64bit; 

• Compatível com Sistema Operacional Microsoft Windows 10. 

4.3 Autodesk Navisworks Manage  

Software de análise de projeto para coordenação (3D), planejamento (4D), visualização foto realística, 

simulação dinâmica e análise precisa. A solução permite agregar em apenas um modelo de projeto, várias 

disciplinas da construção, incluindo complexos modelos de informação de construção (BIM), prototipagem 

digital e os dados processuais. Com esta solução, pode-se compatibilizar, colaborar, coordenar e comunicar 

de forma mais eficaz, reduzindo os problemas durante o projeto e a construção. 

4.4 Autodesk Civil 3D  
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 Software para elaboração de projetos de infraestrutura, terreno, bacias hidrográficas, estradas e 

rodovias e loteamento. Ferramentas para criação de documentação executiva, levantamentos e 

quantitativos, ferramentas para renderização foto realísticas, com as principais características e 

funcionalidades:  

 Solução que permita criação de modelo de engenharia 3D e dinâmico. O software deve trabalhar com o 

conceito de objetos (superfícies, perfis, alinhamentos, platôs, redes de drenagem, etc) e a atualização em 

um objeto deve ser propagada automaticamente para todos os objetos relacionados, incluindo as etiquetas 

de texto.  

 Possibilidade de relacionar os padrões de projeto de forma referencial.  

 As etiquetas de texto devem ser geradas automaticamente pelo software a partir de parâmetros dos 

objetos. Deve existir um editor que permita compor as etiquetas, definindo a formatação, parâmetros e 

textos fixos. 

 Ambiente gerenciador de projeto: o software deverá prover recursos para compartilhamento dos 

diferentes objetos do projeto de engenharia civil, como superfícies, perfis, alinhamentos, etc, entre os 

diferentes membros da equipe de projeto. Apenas um usuário deverá ter permissão para atualizar um 

objeto em dado momento, enquanto os demais usuários terão acesso de leitura a este objeto, podendo 

utilizá‐lo no desenvolvimento de seu projeto.  

 Um único produto de software deverá prover funcionalidades de: topografia, projeto viário, projetos de 

terraplenagem, criação de loteamentos, redes de drenagem e esgoto.  

 A aparência dos objetos deverá ser configurável através de estilos de exibição. O software deverá 

fornecer funcionalidade para criar novos estilos e editar estilos existentes. A alteração de um estilo deverá 

alterar a aparências de todos os objetos que estejam usando este estilo.  

 O software deverá gerar relatórios e tabelas a partir das informações dos objetos. Deve ser possível criar 

novos relatórios e alterar relatórios existentes.  

 Funcionalidade para gerar folhas de impressão de planta e perfil em projetos viários.  

 Criação de memórias de cálculo horizontal dos alinhamentos, contendo estaqueamento no padrão 

brasileiro com coordenadas, norte e leste de todas as estacas conforme apresentado no projeto e de seus 

pontos de referência como (PC, PT, PI, TE, EPI, EC), além de dados geométricos de curvas e espirais, tais 

como: Comprimento, Raio, Azimute da Corda, Comprimento da Corda, XC, YC, Azimute SC, Ângulo Central, 

q, p, Teta entre outros.  
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 Criação de memoriais de cálculo vertical dos alinhamentos, contendo estaqueamento no padrão 

brasileiro com cotas, de todas as estacas conforme apresentado no projeto e de seus pontos de referência 

como (PCV, PTV, PIV), além de dados geométricos da curva como: Comprimento, rampa anterior e 

posterior, o K e o E.  

 Criação de Tabela de Detalhes dos PI (Ponto de Intersecção) contendo dados de Deflexão, dados da Curva 

de Transição, da Curva Circular das Estacas e das Coordenadas dos pontos geométricos.  

 Criação de memoriais descritivos de lotes, com a coordenada do ponto inicial, rumo e distância de todos 

os vértices, com valor de área em metros quadrados, hectares e perímetro.  

 Criação de tabela de volume contendo estaca no padrão brasileiro, área de corte, área de aterro, semi 

distância, volume de corte, volume de aterro geométrico e com empolamento, compensação da lateral e 

ordenada brukner.  

 Criação de Nota de Serviço padrão DER‐SP e DNIT.  

 Conter template com padrões brasileiros de projetos de estradas, padrão estadual e federal.  

 Possibilidade de criar plano de terraplanagem.  

 Possibilidade de criação de espiral do tipo NSW (New South Wales) Espiral cúbica.  Extrair linhas do 

corredor modelado de forma automática.  

 Capacidade de geolocalização através de biblioteca.  

 Apresentar suporte ao trabalho em unidades métricas e unidades imperiais.  

 Recurso que permita geração de cortes de estruturas de drenagem nas documentações.  

 Possibilidade de exportação de dados para extensões KML e KMZ.  

 Capacidade de geolocalização através de uma biblioteca de sistemas de coordenadas que permite a 

introdução de Live Maps, no fundo do desenho, alterar tamanho de exibição, transparência, contraste e 

brilho do mapa (aéreo, de ruas ou híbrido).  

 Possuir conjunto de funções e estilos compatíveis com as normas brasileiras.  

 Possibilidade de Exportar e Importar formatos IFC.  

 Possibilidade de criar sólidos 3D a partir de superfícies de terreno.  

 Possibilidade de abrir diretamente formatos do Infraworks Sqlite e importar estes modelos dentro do 

software.  

 Modelamento automático de rotatórias utilizando as normas brasileiras para projeto de rotatórias, com 

alinhamentos estaqueados, perfil longitudinal de todos os ramos, seções transversais, superfície final, 

relatórios e memoriais.  
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 Formatos nativos: *.dwg, *.dws, *.dwt, *.dxf  

 Formatos Suportados para importação: *.3ds, *.sat, *.CATPart; *.CATProduct, *.fbx, *.igs, *.iges, *.ipt, 

*.iam, *.jt, *.wmf, *.dgn, *.prt, *.x_b, *.x_t, *.prt, *.asm, *.g, *.neu, *.3dm, *.prt, *.sldprt, *.asm, *.sldasm, 

*.ste, *.stp, *.step, *.rcp, *.rcs, *.imx, *.xlm, *.ifc,  

 Formatos suportados para exportação: *. dwf, *.dwfx, *.fbx, *.wmf, *.sat, *.stl, *.eps, *.dxx, *.bmp, 

*.dwg, *.dgn, *.iges, *.igs, *.pdf, *.imx, *.xlm, *.vspcfg, *.sdf, *.geo, *.ifc.  Suporte ao sistema operacional 

Microsoft Windows 10 (64bit)-  

5 TREINAMENTOS 

5.1 - Treinamentos EAD 

Os treinamentos EAD que devem ser fornecidos são: 

5.1.1 - Treinamentos para 2 (dois) participantes nomeados em cada um dos treinamentos; 

5.1.2 - Esses treinamentos serão através da modalidade EAD (Ensino a distância), onde as aulas gravadas 

serão acessadas via web; 

5.1.3 – O Município de Chopinzinho enviará todas as informações de contato dos 2 (dois) participantes 

previamente, com no mínimo 5 (cinco) dias de antecedência, para que sejam criados os respectivos 

ITEM TREINAMENTO Quantidade 

01 Autodesk Revit - Módulo Introdutório  

02 Autodesk Revit - Módulo Arquitetura   

03 Autodesk Revit - Módulo Elétrica  

04 Autodesk Revit - Módulo Hidráulica  

05 Autodesk Revit - Módulo Estrutura de Concreto Armado   

06 Autodesk Revit - Módulo Estrutura Metálica   

07 Autodesk Civil 3D - Módulo Introdutório  2 

participantes 08 Autodesk Civil 3D - Módulo Estradas e Geotecnica   

09 
Autodesk Civil 3D - Módulo Drenagem e Estudos Hidrológicos    

10 
Autodesk Civil 3D - Módulo Loteamentos e Movimentação de Terra   

 

11 Autodesk Navisworks Manage   

12 Curso introdutórios ao sistema BIM   
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usuários no sistema EAD; 

5.1.4 - Os logins de acesso são pessoais e intransferíveis; 

5.1.5 - Os acessos serão liberados por 30 (trinta) dias, contados a partir do primeiro acesso ao sistema 

EAD. 

6 - ACOMPANHAMENTO TÉCNICO VIRTUAL 

A consultoria é uma fase de troca de conhecimento e consolidação. Esta fase é responsável pelo 

acompanhamento, entendimento e desenvolvimento do processo de trabalho em fluxo BIM para a equipe 

técnica do Município de Chopinzinho composta por 6 profissionais. 

6.1 Acompanhamento Técnico Virtual Edificações e Infraestrutura - 20 horas 

Após os treinamentos, um projeto deve ser escolhido a título de piloto, para que possamos dar 

continuidade ao processo de implantação, colocando em prática todo o aprendizado e a 

padronização dos procedimentos. Nesta etapa, um especialista da empresa contratada deverá acompanhar 

a equipe do Município de Chopinzinho, dando todo o suporte necessário para desenvolvimento deste 

através de: 

• Acompanhamento via conferência web; 

• Suporte técnico e dúvidas; 

• Compartilhamento de boas práticas para melhor produtividade; 

• Formalização de fluxos de trabalho evitando-se perda de informação na interface entre 

especialidades; 

• Acompanhamento do projeto para obter um modelo eficiente. 

6.1.1 Esse acompanhamento será executado virtualmente (web) em 5 (cinco) períodos de 04 (quatro) 

horas/período, em dias uteis, das 08:30 às 12:30 ou das 13:30 às 17:30 horas. 

6.1.2 O agendamento deverá ser realizado com no mínimo 15 dias de antecedência, de acordo com a 

disponibilidade da empresa contratante e do especialista. 

5.2.1.1 Obs.: A expertise e gestão dos trabalhos são de responsabilidade da contratante. 

Deverá ser fornecido arquivos modelos (templates como são comumente chamados) e serão a base de 

todos os projetos que serão desenvolvidos após a implantação. Nele estarão guardadas as configurações e 

padronizações da empresa, bem como folhas e carimbos padrão ISO, configurações de textos e cotas, 

dentre outros. Um arquivo template pré- configurado para trabalho nos softwares Autodesk Revit e Civil 

3D, segundo os padrões ABNT deverá fazer parte do pacote da implantação e sua disponibilização e 

instalação estão contemplados no serviço adquirido pela empresa. 
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Uma biblioteca básica para Autodesk Revit em LOD 300, contendo aproximadamente 1500 itens, deverá 

disponibilizada para início de algumas operações, evitando atrasos e posteriores inconsistências na 

modelagem ou na parametria. A contrata deve possuir o know-how técnico e estratégico necessário para 

garantir a qualidade superior dos objetos que serão disponibilizados, além da total consistência das 

informações, sem riscos para sua empresa. 

Observação: Para criação de bibliotecas específicas ou modificação do conteúdo oferecido acima, a 

contratada deve oferecer serviço especializado para este desenvolvimento. 

7 - REQUISITOS E OBSERVAÇÕES 

1) A Contratada deverá fornecer assinaturas de softwares por um período de trinta e seis meses e no 

formato de acesso single-user (standalone). 

2) As assinaturas deverão ser compatíveis com a plataforma 64bits para o sistema operacional Microsoft 

Windows 10. 

3) Os treinamentos serão executados através de ferramenta EAD (Aulas gravadas) limitados a 02 

participantes/treinamento. 

4) A consultoria de implantação/Acompanhamento deverá ser realizado através de reuniões virtuais 

(através de ferramenta web) de 04 (quatro) horas para cada uma das sessões. 

5) O agendamento dos treinamentos e serviços de consultoria serão feitos com no mínimo 15 dias de 

antecedência. 

6) Todos os serviços serão ministrados em dias úteis (segunda a sexta-feira) e em horário comercial 

(8:30/12:30 - 13:30/17:30h). 

7) O software contratado deve ter garantia de manutenções corretivas e de segurança bem como 

absorver evoluções de versão, sem ônus, durante a vigência do contrato. 

8) Todos os serviços previstos - Treinamentos / Acompanhamentos - deverão ser executados dentro do 

prazo de 12 meses. Esse prazo poderá ser estendido conforme entendimento entre a empresa 

contratante e a contratada. 

9) O serviço de Suporte Técnico terá validade durante todo o período da assinatura dos softwares. 

8 - SUPORTE TÉCNICO 

A Contratada deverá prover suporte técnico para os usuários que forem treinados, ajudando-os com as 

dúvidas em funcionalidades dos softwares. O suporte deve ser fornecido por telefone ou e-mail, em horário 

comercial de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 

Todo procedimento de instalação e autorização dos softwares deverá ser apoiado pela Contratada através 

do time e das ferramentas do suporte técnico descritos acima. 
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9 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Cumprir fielmente as exigências deste Termo de Referência, de modo que, no prazo estabelecido, o objeto 

contratado seja entregue. 

Disponibilizar a última versão disponível no mercado na data de entrega do produto. 

Atender prontamente quaisquer exigências da Contratante, inerentes ao objeto deste termo de referência. 

Ser empresa autorizada e certificada pelo fabricante para venda e entrega dos softwares e serviços de 

capacitação aqui especificados, apresentando para tal documento do fabricante que o comprove. 

(Comprovação que deverá ser feita no ato da assinatura do contrato). 

10 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Efetuar o empenho da despesa, garantindo o pagamento das obrigações assumidas. 

Receber provisoriamente o produto mediante regular aferição de quantitativos. 

Acompanhar e fiscalizar a execução do produto contratado, bem como atestar na nota fiscal/fatura a 

efetiva entrega do objeto contratado e o seu aceite. 

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada. 

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes deste Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivos. 

Verificar se os softwares entregues pela Contratada estão em conformidade com as especificações técnicas 

e funcionalidades constantes deste Termo de Referência, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou 

desfazer qualquer fornecimento de software que esteja em desacordo com as especificações técnicas 

descritas neste Termo de Referência. 

11 – HABILITAÇÃO 

Apresentar atestado de capacidade técnica, em nome da Licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, compatível com as especificações técnicas constante deste Termo de Referência, 

comprovando o fornecimento de subscrição de cessão de direito de uso de softwares aplicativos, com 

garantia de atualizações, de qualquer um dos produtos e em qualquer quantidade. 

 

12 DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

12.1 - O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do Contrato, podendo 

suspender sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria 

Municipal de Administração. 

12.2 - A gestão do Contrato ficará a cargo do Servidor Senhor Jovani Martins. 
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12.3 - A responsabilidade pela fiscalização do Contrato ficará a cargo da Servidora 

Kamila Villwock Harnisch e Fiscal Substituto a cargo da Servidora Talita Baseggio 

Kaminski Dalsasso, estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa 

na conformidade do item do objeto licitado. 

12.4  - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato 

as situações e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do 

Contrato, com os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

12.5 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do 

Contrato proceder conforme este instrumento, de acordo com a gravidade da 

situação e dos fatos a serem apurados. 

12.6  - Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, 

havendo necessidade de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o 

CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento específico para esse fim, assinado 

pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal do Contrato, 

sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o 

apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, 

mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA 

através dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, etc). 

 

13 - DA RESCISÃO 

  -O Contrato gerado desta Licitação poderá ser rescindido: 

13.1  - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da 

CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou 

sem a prévia comunicação ao CONTRATANTE. 

13.2  - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 

conveniência e oportunidade do CONTRATANTE. 

13.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de 

inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e 

demais dispositivos normativos aplicáveis. 

13.4 – O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 

79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

13.5 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 

reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

13.6  - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para 
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fazer face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que 

esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

data do recebimento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da 

rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

13.7  - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, 

o valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado 

judicialmente. 

13.8  - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato 

ocorrendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a 

execução do objeto contratado. 

13.9  - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou 

aplicação de alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos 

normativos que regem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre 

outras: 

13.10 - A não entrega dos produtos contratados. 

13.11 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 

CONTRATANTE. 

13.12  - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para 

acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 

13.13  - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 

observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

13.14 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações 

e dos fatos a serem apurados. 

13.15  - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do (a) Secretário (a) Municipal de Educação, 

Cultura e Esportes, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 

fatos a serem apurados. 

13.16  - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo 

gestor do Contrato. 

13.17 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município. 

13.18 - Decisão do Prefeito Municipal. 

13.19 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 

processo, em decisão irrecorrível. 

13.20  - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos 

normativos que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, 
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independentemente da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do 

contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e 

previstas neste Termo. 

13.21  - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93) 

13.22 - O Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de 

execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos 

casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

13.23  – O Prazo de execução será de 36 meses, a partir da ordem de serviço. 

13.24 – O prazo de vigência do contrato será de 40 meses, a partir da data de assinatura 

contrato. 

14 - DAS PENALIDADES 

14.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento da ARP e do(s) Contrato(s) e seus 

anexos, estarão sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: 

advertência escrita, advertência escrita com prazo para correção, penalidades 

pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão 

temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da 

Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

14.2 - O CONTRATANTE decide aplicar à ARP e ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese 

de inexecução das obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 

e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguintes penalidades: 

14.3 I - Advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não 

decorram de dolo ou naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, 

população, servidores e empregados públicos, nem em ato lesivo à Administração, 

caracterizando negligência administrativa. 

14.4 II - Advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de 

excessos, omissões ou dolo que configurem distorções médias ou graves, que 

possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (sessenta) dias. 

14.5 III - penalidades pecuniárias:  

14.6 a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da 

advertência disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero 

virgula cinco por cento) do valor total do Contrato.  

14.7 b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou 

atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, 

correspondente a 1% (um por cento) do valor total do Contrato, podendo ser 

imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa.  
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14.8 c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando 

verificada distorções médias.  

14.9 d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando 

verificada distorções graves.  

14.10 e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na 

hipótese de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial 

injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, nos termos da Lei nº 

8.666/93. 

14.11 f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na 

hipótese de rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, 

praticada em conjunto com agente público. 

14.12 IV - Suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações 

que resultem danos financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as 

normas regulamentares e legais. 

14.13 V - Rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta 

relevância ou em razão do interesse público, sem prejuízo das demais disposições 

deste Contrato. 

14.14 VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item 

anterior, implicará na apuração de perdas e danos e aplicação das demais 

penalidades legais cabíveis. 

14.15 VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os 

artigos 78, 79 e 80 da Lei nº 8.666/93. 

14.16  - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da 

Lei n° 8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

14.17  - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens 

anteriores, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas 

aplicadas, os créditos a que teria direito. 

14.18  - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes 

para fazer face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o 

CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, 

no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do 

comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre 

estes e os créditos retidos. 

14.19  - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item 

anterior, o valor correspondente será cobrado judicialmente. 
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14.20  - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta 

Cláusula, observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, 

nesta ordem: 

14.21  - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das 

situações e dos fatos a serem apurados. 

14.22 - Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do (a) Secretário(a) Municipal de 

Educação, Cultura e Esportes, com os documentos pertinentes à comprovação das 

situações e dos fatos a serem apurados. 

14.23 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa 

escrita, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e 

encaminhada pelo gestor do Contrato. 

14.24  - Parecer da Procuradoria-Geral do Município. 

14.25  - Decisão do Prefeito Municipal. 

14.26  - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao 

resultado do processo, em decisão irrecorrível. 

14.27  - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos 

normativos que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas 

imediatamente, independentemente da apresentação de defesa prévia da 

CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 

situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

 

15  - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

15.1  - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante 

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

15.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

15.3 a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 

processo de licitação ou na execução de contrato; 

15.4 b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

15.5 c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

15.6 d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
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em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

15.7 e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 

inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do poder público, com o 

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista 

acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 

de o poder público promover inspeção ou auditoria. 

15.8  - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou 

município poderão impor sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive 

declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga 

de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, 

constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, 

em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 

participar da licitação ou da execução do Contrato. 

15.9  - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda 

e autoriza que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de 

Chopinzinho/PR, através de seu representante ou pessoas indicadas, possam 

inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 

relacionados à licitação e à execução do Contrato.  

 

16  - RESPONSÁVEL PELA PESQUISA DE PREÇOS 

16.1  - A pesquisa de preços ficou a cargo dos Servidores Jovani Martins e Renato 

Capelli. 

Chopinzinho, 13 de outubro de 2022. 

Jovani Martins 
Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos 

 

Kamila Villwock Harnisch 
Arquiteta 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  E
D

S
O

N
 L

U
IZ

 C
E

N
C

I e
 A

N
D

R
E

 F
E

LI
P

E
 M

O
R

A
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/D

9E
D

-F
81

7-
31

92
-1

B
8C

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 D

9E
D

-F
81

7-
31

92
-1

B
8C

1Doc:          727/906



 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ 
 

 

EDITAL DE PREGÃO Nº 89/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL  
 
OBJETO:   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 

ASSINATURA DE LICENÇAS DE SOFTWARESAUTODESK E CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOSESPECIALIZADOS EM IMPLANTAÇÃO DE TECNOLOGIA BIM (BUIL-
DING INFORMATION MODELING) 

 
ANEXO – II 

 
MODELO- PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 
 
A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por 
............................., cargo, RG.................., CPF.................., (endereço), propõe fornecer ao Muni-
cípio de Chopinzinho-PR, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº 
89/2022, conforme abaixo discriminado: 
 

LOTE QUANT UNID DESCRIÇÃO UNIT. 
R$ 

TOTAL 
R$ 

      
VALOR TOTAL - R$  

 
Informar o item que pretende participar, a quantidade/unidade/descrição/marca/modelo. 
 
Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da 
abertura da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 
 
Prazo de pagamento: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a apresentação da 
Nota Fiscal. 
 
Prazo de entrega: Conforme Termo de Referência, em Chopinzinho-PR. 
 
Informar o código da agência e o número da conta corrente da empresa, para efeito de pagamen-
to. 
 

Local e data 
______________________________________________ 

(nome e assinatura do representante legal do licitante) 
RG : 
Cargo : 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 89/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL  
 
OBJETO:   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 

ASSINATURA DE LICENÇAS DE SOFTWARESAUTODESK E CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOSESPECIALIZADOS EM IMPLANTAÇÃO DE TECNOLOGIA BIM (BUIL-
DING INFORMATION MODELING) 

 
 
 

ANEXO - III 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

 

 
 

A empresa........................................................................, com sede na 
............................................................................................., nº ................., C.N.P.J. nº 
..........................................................................., DECLARA, sob as penas da lei, que não está 
sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obri-
gatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
 
 
 

Local e data. 
 
 
 
 

_________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal/procurador. 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 89/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL  
 
OBJETO:   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 

ASSINATURA DE LICENÇAS DE SOFTWARESAUTODESK E CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOSESPECIALIZADOS EM IMPLANTAÇÃO DE TECNOLOGIA BIM (BUIL-
DING INFORMATION MODELING) 

 
 
 

 ANEXO - IV 
 
 
MODELO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO DIS-
POSTO NO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
(papel timbrado da licitante) 

 
 
A empresa........................................................................, com sede na 
............................................................................................., nº ................., C.N.P.J. nº 
..........................................................................., DECLARA, sob as penas da lei, para fins do dis-
posto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 
nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notur-
no, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 
 
 
 

Local e data. 
 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 89/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL  
 
OBJETO:   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 

ASSINATURA DE LICENÇAS DE SOFTWARESAUTODESK E CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOSESPECIALIZADOS EM IMPLANTAÇÃO DE TECNOLOGIA BIM (BUIL-
DING INFORMATION MODELING) 

  
 

ANEXO - V 
 
 

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME/EPP 
(papel timbrado da licitante) 

 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado, DECLARA, sob as 
penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de: ---------- (indicar se é mi-
croempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa), nos termos da Lei Complementar nº 
123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes 
que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 
 
 
 

Local e data 
 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/CPF/RG) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 89/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL  
 
OBJETO:   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 

ASSINATURA DE LICENÇAS DE SOFTWARESAUTODESK E CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOSESPECIALIZADOS EM IMPLANTAÇÃO DE TECNOLOGIA BIM (BUIL-
DING INFORMATION MODELING) 

 
ANEXO – VI 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR, 
com sede na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3811, Bairro São Miguel, CEP: 85.560-000, Chopin-
zinho, Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.995.414/0001-60, neste ato representado pelo 
seu Prefeito, senhor Edson Luiz Cenci, inscrito no CPF sob o nº 518.894.719-68, RG nº 
3.533.593-5 SSP/PR, abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro a Em-
presa: --------, inscrita no CNPJ sob o nº ------- , com sede na Rua: -------, Cidade de--------, Estado 
-------,  doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência da licita-
ção realizada através do Pregão Eletrônico nº 89/2022, mediante as seguintes cláusulas e con-
dições. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

Ite
Quant. Unid. Descrição 

MARCA Unit. 
R$ Total – R$ 

       
   Total - R$    

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
2.1 – Os softwares deverão ser implantados na Prefeitura Municipal de Chopinzinho-Pr, na Secre-
taria de Administração/Divisão de Planejamento e Projetos, à Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, 
Bairro São Miguel, bem como a execução dos serviços, em conformidade com o disposto nos 
itens 4, 5, 6, 7 e 8 do Termo de Referência. 
2.1.1. A execução dos serviços deverá ser feita conforme termo de referência: 
2.2 – O prazo de início de implantação e dos serviços será de no máximo 10 (dez) dias, a partir da 
assinatura do contrato e a execução será de 36 (trinta e seis) meses a partir da ordem de serviço. 
2.2.1. O prazo de vigência do contrato será de 40 (quarenta) meses, a contar da assinatura, sendo 
prorrogável a critério da Contratante e em caso de comprovada vantajosidade para esta Adminis-
tração. 
2.3 - Os serviços serão analisados pela Secretaria Municipal de Secretaria de Administra-
ção/Divisão de Planejamento e Projetos. 
2.4 - A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento e execução dos 
serviços, sujeitará a contratada às sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que 
em caso de não aceitação dos serviços ou da necessidade de repô-los, todas as despesas relati-
vas, tais como impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais pre-
vistos na legislação pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, previdenciária, 
fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada. 
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2.5 - O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução dos serviços, 
encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital.  
2.6 - A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no todo ou 
em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresenta-
das pelos serviços executados, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a rescisão unila-
teral do contrato. 
2.7 - Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, o 
órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE CHO-
PINZINHO, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de processo de 
penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, 
para aplicação das penalidades.  
2.8 - O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a objetivando comprovar o disposto no item 
acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais.  
2.9 - Nos termos de art. 3° combinado com o art. 39, VIII da Lei no 8.078 de 11 de setembro de 
1.990 – Código do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto ou serviço em 
desacordo com as normas expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especifi-
cadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenci-
ada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO). 
2.10 - É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
3.1 - A Contratação será feita pelo prazo de 36 (trinta e seis) meses, podendo ser prorrogado. 
Os pagamentos serão efetuados da seguinte maneira: 
1) Softwares – serão pagos mensalmente; 
2) Treinamento – será pago 30 (trinta) dias após a disponibilização na Plataforma; 
3) Consultoria – será pago 50 % do valor após a conclusão de 10 horas de consultoria e os 
outros 50% após a conclusão das 20 horas. 
3.1.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computa dos de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices 
oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 
3.2 - Ainda que se trate de Contrato mensal, a reserva orçamentária deverá ser previamente pro-
visionada considerando que a contratante se vincula aos termos do contrato assinado, o que inclui 
as despesas decorrentes das obrigações pactuadas. 
3.3 – Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 
que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 
partir da respectiva regularização. 
3.4 - O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “facto-
ring”. 
3.5 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 
3.6 - O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas 
ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
3.6.1 - Os preços não serão reajustados durante a vigência contratual. 
3.6.2 - Os valores só poderão ser revistos nas hipóteses previstas na alínea “d” do inciso “II” da 
Lei Federal nº 8.666/93. 
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3.6.3 - Caso o Contrato venha a ser prorrogado, após a vigência inicial de 36 (trinta e seis) meses, 
fica estipulado como fator de correção monetária, o índice de Preços ao Consumidor Amplo - 
IPCA. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
4.1 - Fica estimado o valor máximo de R$ 221.063,52 (duzentos e vinte e um mil e sessenta e três 
reais e cinquenta e dois centavos) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
4.2 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentá-
rias: Secretaria de Administração 03.01.041220002.2.006.3.3.90.40 (1103) F: 000 
03.01.041220002.2.006.3.3.90.40 (1104) F: 510 
4.3 O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial atuali-
zado do contrato, de acordo com o Art. 65, §1º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
5.1 Efetuar o empenho da despesa, garantindo o pagamento das obrigações assumidas. 
5.2 Receber provisoriamente o produto mediante regular aferição de quantitativos. 
5.3 Acompanhar e fiscalizar a execução do produto contratado, bem como atestar na nota fis-
cal/fatura a efetiva entrega do objeto contratado e o seu aceite. 
5.4 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada. 
5.5 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamen-
te com as especificações constantes deste Termo de Referência e da proposta, para fins de acei-
tação e recebimento definitivos. 
5.6 Verificar se os softwares entregues pela Contratada estão em conformidade com as especifi-
cações técnicas e funcionalidades constantes deste Termo de Referência, podendo sustar, recu-
sar, mandar fazer ou desfazer qualquer fornecimento de software que esteja em desacordo com 
as especificações técnicas descritas neste Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
6.1 – Compete à Contratada: 
6.1.1. - Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 
ainda: 
6.1.1.2 - Efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
6.1.1.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
6.1.1.4 - Caberá à empresa Contratada atender as exigências legais, bem como estabelecer dire-
trizes básicas para execução dos serviços e seus detalhamentos. 
6.1.1.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações as-
sumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
6.2 Cumprir todas as condições especificadas no Contrato; 
6.3 - Ser responsável por quaisquer acidentes de trabalho, referente ao seu pessoal, decorrente 
em função de serviços contratados e ou por ela causada a terceiros. 
6.4 - Obter, por sua conta, todas as licenças, franquias e impostos municipais, estaduais e fede-
rais que incidirem sobre a execução dos serviços.  
6.4.1 - Observar requisitos mínimos de qualidade, utilidade e segurança recomendados pelas 
normas técnicas em vigor.  
6.4.2 - Submeter-se a fiscalização do Município;  
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6.4.3 - Prestar toda assistência técnico-administrativa necessária junto à Divisão de Recursos 
Humanos, verificando discrepâncias, esclarecendo dúvidas, estabelecendo prioridades, enfim, 
mantendo todos os entendimentos capazes de conduzir a perfeita execução do objeto.  
6.4.3.1 - Manter o Município informado com relação ao início e ao progresso da execução do obje-
to em seus vários estágios, encaminhando à fiscalização relatórios descritivos do seu andamento 
sempre que solicitado.  
6.4.3.2 - Facilitar à fiscalização o pleno exercício de suas funções, prestando-lhe todos os escla-
recimentos e informações administrativas e/ou técnicas que lhe forem solicitadas, apresentando 
todos os documentos e dados de interesse para acompanhamento e fiscalização da execução do 
objeto.  
6.5 - Notificar a CONTRATANTE, por escrito, todas as ocorrências que porventura possam preju-
dicar ou embaraçar o perfeito desempenho das atividades dos serviços contratados;  
6.5.1 - Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumi-
das, todas as condições de qualificação e habilitação exigidas na licitação. 
6.5.2 - Exercer, por seu representante, acompanhamento e fiscalização sobre a execução dos 
serviços, providenciando as necessárias medidas para regularização de quaisquer irregularidades 
levantadas no cumprimento do contrato.  
6.5.3 - Observar o estrito atendimento dos valores e os compromissos morais que devem nortear 
as ações do contratado e a conduta de seus funcionários no exercício das atividades previstas no 
contrato; 
6.5.4 - Manter a regularidade fiscal e a capacidade técnico-operacional; 
6.5.5 - Não realizar qualquer cobrança dos serviços dos servidores do Contratante, a qualquer 
título;  
6.6 - Responsabilizar-se integralmente pelos colaboradores com os quais estabeleceu vínculo 
empregatício, procedendo os descontos e recolhimentos previstos em lei, inclusive os encargos 
trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais, cujos ônus e obrigatoriedades em ne-
nhuma hipótese poderão ser transfundidos para a Contratante; 
6.6.1 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Contratante, aos servidores desta, 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou redu-
zindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado, con-
forme art. 69 e 70 da Lei 8.666/93, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabí-
veis e assumindo o ônus decorrente; 
6.6.2 - Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Contratante, atendendo 
prontamente a quaisquer reclamações; 
6.7. Emitir ao gestor do contrato, relatórios mensais das atividades desenvolvidas, contendo todas 
as informações pertinentes à evolução dos serviços realizados e entregues;  
6.8 Cumprir fielmente as exigências deste Termo de Referência, de modo que, no prazo estabele-
cido, o objeto contratado seja entregue. 
6.9 Disponibilizar a última versão disponível no mercado na data de entrega do produto. 
6.10 Atender prontamente quaisquer exigências da Contratante, inerentes ao objeto deste termo 
de referência.  
6.11 Ser empresa autorizada e certificada pelo fabricante para venda e entrega dos softwares e 
serviços de capacitação aqui especificados, apresentando para tal documento do fabricante que o 
comprove. (Comprovação que deverá ser feita no ato da assinatura do contrato). 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 
7.1 - O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do Contrato, podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Administra-
ção/Divisão de Recursos Humanos. 
7.2 - A gestão do Contrato gerado ficará a cargo do Senhor Jovani Martins. 
7.3 - A responsabilidade pela fiscalização do Contrato gerado, ficará a cargo da Servidora, Kamila 
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Villwock Harnisch, e Fiscal Substituto a cargo da Servidora Talita Baseggio Kaminski Dalsasso, 
estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do obje-
to licitado. 
7.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as situações 
e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os docu-
mentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
7.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proceder 
con-forme os itens 22.8 e 24.7 do Edital, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a se-
rem apurados. 
7.5 - Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessida-
de de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de aposti-
lamento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo 
gestor e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, reali-
zando em segui-da o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos 
aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através 
dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO: 
8.1 - O(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
8.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRA-
TADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 
comunicação ao CONTRATANTE; 
8.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja con-
veniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
8.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositi-
vos normativos aplicáveis. 
8.2 - O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
8.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
8.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 
8.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmen-
te. 
8.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 
8.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
8.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
8.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CON-
TRATANTE; 
8.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
8.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
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8.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
8.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Administração, 
com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
8.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 
8.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
8.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
8.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 
8.8.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 8.7 deste Instrumen-
to. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES: 
9.1 - O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser alterado(s) mediante a celebração de termo aditivo e/ou 
apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao presente se aderirá passando a dele fazer parte 
(Artigo 57, §1º e ss.  e 65, da Lei 8.666/93). 
9.2 - Aplica-se ao presente Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. (Ar-
tigo 65, da Lei 8.666/93). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES: 
10.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão su-
jeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita 
com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressar-
cimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 
80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
10.2 - O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obriga-
ções pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguin-
tes penalidades: 
I - Advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligência administrativa. 
II - Advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 
III - Penalidades pecuniárias:  
a) Multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplina-
da no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total 
do Contrato;  
b) Multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cen-
to) do valor total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;  
c) Multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções 
médias;  
d) Multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções 
graves;  
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e) Multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CON-
TRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 
f) Multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão con-
tratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente públi-
co. 
IV - Suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - Rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei nº 8.666/93. 
10.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
10.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direi-
to. 
10.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRA-
TADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 
10.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 
10.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observa-
do o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
10.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
10.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Administração, 
com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
10.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 
10.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
10.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
10.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível; 
10.7.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Edital e no Contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO: 
11.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o pro-
cesso de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
11.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vanta-
gem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na exe-
cução de contrato; 
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b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pre-
ços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
11.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, me-
diante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor san-
ção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou 
por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 
da licitação ou da execução do Contrato. 
11.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autori-
za que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de 
seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO: 
12.1 - A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa ofi-
cial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até 
o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 
data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei.  

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO: 
13.1 - Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
neste Contrato. 
E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes firma-
rão o instrumento contratual em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais. 
 

Chopinzinho, ___ de _________ de 2022.         
   
 

Edson Luiz Cenci     Empresa 
                   PREFEITO                                                  CONTRATADA 
                     CONTRATANTE  
Gestor 
Fiscal 
Fiscal Substituto 
TESTEMUNHAS:  
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EDITAL DE PREGÃO Nº 89/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL  
 

 
OBJETO:   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 

ASSINATURA DE LICENÇAS DE SOFTWARESAUTODESK E CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOSESPECIALIZADOS EM IMPLANTAÇÃO DE TECNOLOGIA BIM (BUIL-
DING INFORMATION MODELING) 

ANEXO – VII 
 

(MODELO) 
DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO 
III DO ART. 9º DA LEI FEDERAL 8.666/93. 
 

A (Razão Social da licitante).........................................., inscrita no CNPJ sob nº..........................., com sede 
à Rua ...................., nº .................., no Município ......................, Estado ................., neste ato representada 
pelo Sr(a)....................., portador(a) da carteira de identidade RG nº .............. e inscrito(a) no CPF sob nº 
............., DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal 
da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou paren-
tes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 3º grau com as seguintes autoridades e servidores 
públicos:  

 
Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 
Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

 
Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive 
o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva 
pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabili-
zando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. 
(Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vincu-
lante nº 13 do STF, Acórdão nº 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendi-
mento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário nº 1273953-4/Paranavaí-PR-4ª Câmara 
Cível). 
DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modali-
dade _____ nº___, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou respon-
sáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contra-
tante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso III, do art. 9º da Lei 8.666/93. 

 
A presente declaração tem validade pelo prazo de 05 (cinco) anos, sendo obrigatório que a declarante co-
munique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as altera-
ções no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) veda-
ção(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário, dirigentes, 
responsável técnico ou legal, conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e Art. 9º, inciso III, 
da Lei nº 8.666/93. 

 
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Local e data. 
 

Assinatura de Representante Legal 
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OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da empresa ou 
com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 
Parentesco: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Pai/Mãe Filho (a) - 
2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (ã) 
3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

 
Afinidades decorrentes de Casamento/União Estável: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Sogro (a) Enteado (a) - 
2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) – Irmão (ã) do Cônjuge 
3° Avô (ó) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

 
Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes consanguíneos: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Padrasto/Madrasta Genro/Nora - 
2° Pai/Mãe do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) – Cônjuge do (a) irmão (ã) 
3° Avô (ó) do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio (a) 
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ASSINATURAS

Código para verificação: D9ED-F817-3192-1B8C
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Papel: Assinante
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(Assinatura ICP-Brasil)
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Papel: Assinante
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(Assinatura ICP-Brasil)
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  Memorando 45- 3.585/2022

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 14/10/2022 às 08:59:05

 

Segue em anexo a Republicação de Aviso de Edital.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

Republicacao_de_Aviso_AMP.pdf

Republicacao_de_Aviso_DIARIO_DO_SUDOESTE.pdf

Republicacao_de_Aviso_DIOEMS.pdf
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO REPUBLICADO PE 89-2022 - PE - SOFTWARE

PLANEJAMENTO_13_10

 
REPUBLICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: Pregão, Edital nº 89/2022. Forma: Eletrônico.
Data da Licitação: Dia 27 de outubro de 2022, às 09:00
(NOVE) horas. Objeto: Contratação De Empresa Especializada
Para Fornecimento De Assinatura De Licenças De Softwares
autodesk E Contratação De Serviços Especializados Em
Implantação De Tecnologia Bim (Building Information
Modeling). Gênero: Serviços. Valor máximo estimado da
licitação: R$ 221.063,52. O Edital encontra-se à disposição dos
interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão
de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº
3.811 – Chopinzinho/PR, ou no Site
www.chopinzinho.pr.gov.br Informações pelo fone: (46) 3242-
8614. 

 
Publicado por: 

Roberto Alencar Przendziuk 
Código Identificador:E3F3E75C

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 14/10/2022. Edição 2625 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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B3
 Edição nº 8246

DIÁRIO DO SUDOESTE
14 de outubro de 2022 Publicações legais

EXTRATO DO CONTRATO N.º 217/2022 
REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL N.º 076/2022 – PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR 
CONTRATADO: ATITUDE AMBIENTAL LTDA 
CNPJ/MF: 07.075.504/0001-10 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em execução de serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final dos 
resíduos sólidos do serviço de saúde (lixo hospitalar/infectante) dos grupos “A”, “B” e “E” proveniente de descarte das Unidades Básicas 
de Saúde do Município de Mangueirinha. 
VALOR: R$ 37.620,00 (trinta e sete mil seiscentos e vinte reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Os recursos financeiros decorrentes dos serviços do objeto deste edital correrão a conta do município de 
Mangueirinha, alocado na dotação 10.02.2.038.3.3.90.39.00.00.00.00 (271), consignada no orçamento 2022. 
EXECUÇÃO: CONFORME EDITAL 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA: 13 de outubro de 2022. 
PUBLIQUE-SE  
DIVISÃO DE CONTRATOS  
 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 215/2022 
REFERENTE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 034/2022 – PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR 
CONTRATADO: DANIELE DOS REIS AMARAL FERREIRA 08928586992 
CNPJ/MF: 25.358.629/0001-39 
OBJETO: Contratação de empresa para ministrar Palestra Motivacional, voltada ao público feminino em evento da Campanha Outubro 
Rosa, programada para ser realizada no dia 31 de outubro de 2022, a pedido da Secretaria de Saúde desta Municipalidade. 
VALOR: R$ 5.000,00 (cinco mil reais).  
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.02.2.038.3.3.90.39.00.00.00 (267), consignado no orçamento 2022. 
EXECUÇÃO: CONFORME EDITAL 
VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias. 
DATA DE ASSINATURA: 10 de outubro de 2022. 
PUBLIQUE-SE  
DIVISÃO DE CONTRATOS  
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº120/2022 
REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL Nº 056/2022– PMM 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR. 
FORNECEDOR REGISTRADO: RK2 PNEUS LTDA 
CNPJ/MF n.º 26.472.570/0001-78 
OBJETO: Aquisição de pneus e câmaras de ar e protetores de câmaras, para manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos 
desta municipalidade. 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
1 40,00  UN Bico Válvula Roda Disco de Pneu Sem 

Camara 195/65 r 15.  
 11,00  440,00  

2 25,00  UN Bico Válvula Roda Disco de Pneu Sem 
Camara 215/75 r 17.5  

SWG 13,00  325,00  

3 25,00  UN Bico Válvula Roda Disco de Pneu Sem 
Camara 275/80 r 22.5  

SWG 18,00  450,00  

5 10,00  UN CAMARA DE AR PARA PNEU 17.5X25 
embalagem com dados de identificação do 
produto e marca do fabricante. 

TORTUGA AG 270,00  2.700,00  

8 40,00  UN CAMARA DE AR, para retroescavadeira e pá 
carregadeira (17.5 x 25), embalagem c/ dados 
de identificação do produto e marca do 
fabricante. 

TORTUGA AG 270,00  10.800,00  

25 6,00  UN PNEU para rolo compactador (23.1 x 26), não 
remoldado, não remanufaturado, de 1ª linha. 

FORERRUNER 
R1 

6.340,00  38.040,00  

28 202,00  UN PNEU REFERÊNCIA 185/60 ARO 14, NÃO 
REMOLDADO, NÃO REMANUFATURADO, 
DE 1ª LINHA.  

CONFORSER 
CF510 

309,00  62.418,00  

32 120,00  UN PNEU REFERÊNCIA 195/65 ARO 15, NÃO 
REMOLDADO, NÃO REMANUFATURADO, 
DE 1ª LINHA. 

CONFORSER 
CF510 

318,50  38.220,00  

33 28,00  UN Pneu Referência 205/60 aro 16 não 
remoldado, não remanufaturado de 1ª linha  

CONFORSER 
CF510 

400,00  11.200,00  

VALOR TOTAL: R$ 164.593,00 (cento e sessenta e quatro mil quinhentos e noventa e três reais). 
DATA DA ASSINATURA: 06 de setembro de 2022 
Mangueirinha, 06 de setembro de 2022 
PUBLIQUE-SE 
DIVISÃO DE CONTRATOS 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº134/2022 
REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL Nº 072/2022– PMM 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR. 
FORNECEDOR REGISTRADO: DANIEL DA SILVA JUNIOR CONFECCOES 
CNPJ/MF n.º 17.835.808/0001-91 
OBJETO: Aquisição de kits Auxílio Maternidade para suprir a necessidade das gestantes assistidas pelos Equipamentos do SUAS da 
Secretaria de Assistência Social e Secretaria de Saúde desta Municipalidade. 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 
Unit. 

Preço Total 

3 200,00  UN Body em malha 100% algodão tamanho 
P. Cores neutras 

M Conf 18,25  3.650,00  

9 200,00  UN Fralda de Algodão kit contendo 5 
unidades de 60x60cm cores variadas 

Minasrey 19,50  3.900,00  

VALOR TOTAL: R$ 7.550,00 (sete mil quinhentos e cinquenta reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros decorrentes do objeto desta ATA correrão da conta do município de Mangueirinha, 
alocado nas dotações consignadas no orçamento 2022. 

ENTREGA: CONFORME edital 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
DATA DA ASSINATURA: 20 de setembro de 2022 
Mangueirinha, 20 de setembro de 2022 
PUBLIQUE-SE 
DIVISÃO DE CONTRATOS 

  

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 3359/2022 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste – PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.995.430/0001 – 52. 
Contratado: PB LED Instaladora Ltda – Me, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 47.171.676/0001 – 01. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
luminária de led destinada a manutenção da Iluminação Pública 
Municipal de Itapejara D’Oeste - PR, conforme objeto do Edital de 

Pregão Eletrônico Nº 089/2022. 
Valor do Contrato: R$ 685.722.20 (Seiscentos e oitenta e cinco mil, 
setecentos e vinte e dois reais e vinte centavos). 
Vigência: De 06 (seis) de Outubro de 2022 até 06 (seis) de Outubro de 
2023. 

Data do Contrato: 06 (seis) de Outubro de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 3360/2022 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste – PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.995.430/0001 – 52. 
Contratado: Rafael Zabot Korlikoski Eireli - Me, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 10.353.532/0001 - 66. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
luminária de led destinada a manutenção da Iluminação Pública 
Municipal de Itapejara D’Oeste - PR, conforme objeto do Edital de 
Pregão Eletrônico Nº 089/2022. 
Valor do Contrato: R$ 109.499,50 (Cento e nove mil, quatrocentos e 
noventa e nove reais e cinquenta centavos). 
Vigência: De 06 (seis) de Outubro de 2022 até 06 (seis) de Outubro de 

2023. 

Data do Contrato: 06 (seis) de Outubro de 2022. 

 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

Aditivo n° 08 – Contrato nº 162/2019 – Pregão Presencial nº 115/2019. Contratante: MUNICÍPIO DE 
CORONEL VIVIDA - Contratada: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, CNPJ nº 
61.198.164/0001-60. Considerando a solicitação do contratante, através do ofício nº 09/2022, expedido 
pela Sra. Evandra dos Santos e pelo Sr. Carlos Lopes, de comum acordo entre as partes, fica incluso na 
apólice o veículo ONIX PLUS, placa SDW-3G46, a partir de 06 de outubro de 2022 até dia 26 de 
dezembro de 2022. Pela inclusão da cobertura do veículo, conforme cláusula primeira, o CONTRATANTE 
pagará a CONTRATADA o valor total de R$ 433,17. Permanecem inalteradas as demais cláusulas.  
Coronel Vivida, 05 de outubro de 2022. Anderson Manique Barreto. Prefeito.  

 

Aditivo nº 02 - Contrato n° 61/2021 – Pregão Eletrônico nº 51/2021 – Contratante: Município de Coronel 
Vivida. Contratada: GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, CNPJ nº 
00.165.960/0001-01. Prorroga-se a vigência do contrato por mais 12 meses, de 02 de outubro de 2022 a 
01 de outubro de 2023. Os valores permanecem inalterados. O valor mensal a ser pago passa a ser de 
R$ 34.861,00. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 30 de setembro de 2022. 
Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
PARECER   E   ADJUDICAÇÃO (APÓS DESISTÊNCIA EMPRESA VALDOMIRO CAPRINI) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 75/2022 
DATA: 12/08/22      ABERTURA: 06/09/22         PROPOSTAS ATÉ: 08:00     DISPUTA: 10:00 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS COM EVENTUAL FORNECIMENTO DE PEÇAS NOVAS DE 
REPOSIÇÃO, SEM USO ANTERIOR, BEM COMO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA PARA A FROTA DE MÁQUINAS PESADAS DO MUNICÍPIO DE 
CORONEL VIVIDA-PR; conforme discriminado no objeto do presente edital. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO (APÓS DESISTÊNCIA EMPRESA VALDOMIRO CAPRINI) 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 75/2022 

DATA: 12/08/22      ABERTURA: 06/09/22         PROPOSTAS ATÉ: 08:00     DISPUTA: 10:00 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS COM EVENTUAL FORNECIMENTO DE PEÇAS NOVAS DE 
REPOSIÇÃO, SEM USO ANTERIOR, BEM COMO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA PARA A FROTA DE MÁQUINAS PESADAS DO MUNICÍPIO DE 
CORONEL VIVIDA-PR; conforme discriminado no objeto do presente edital. 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ - conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
PARECER   E   ADJUDICAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO N° 88/2022 

DATA: 20/09/22        ABERTURA: 04/10/22       PROPOSTAS ATÉ: 08:00     DISPUTA: 10:00 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) PARA LOCAÇÃO DE TELAS INTERATIVA (LOUSA 
DIGITAL) E SOFTWARES, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS MESMOS BEM COMO 
GERENCIAMENTO DE CANAL ELETRÔNICO COM TRANSMISSÃO DIÁRIA DE INFORMAÇÃO.; 
conforme discriminado no objeto do presente edital. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO N° 88/2022 
DATA: 20/09/22        ABERTURA: 04/10/22       PROPOSTAS ATÉ: 08:00     DISPUTA: 10:00 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) PARA LOCAÇÃO DE TELAS INTERATIVA (LOUSA 
DIGITAL) E SOFTWARES, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS MESMOS BEM COMO 
GERENCIAMENTO DE CANAL ELETRÔNICO COM TRANSMISSÃO DIÁRIA DE INFORMAÇÃO.; 
conforme discriminado no objeto do presente edital. 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ - conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
PARECER   E   ADJUDICAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL N° 90/2022 

DATA: 27/09/22                             ABERTURA: 11/10/22                      HORÁRIO: 09:00 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS, POR MEIO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS COM MOTORISTAS, 
SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, PARA ATENDIMENTO AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO; 
conforme discriminado no objeto do presente edital. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL N° 90/2022 
DATA: 27/09/22                             ABERTURA: 11/10/22                      HORÁRIO: 09:00 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS, POR MEIO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS COM MOTORISTAS, 
SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, PARA ATENDIMENTO AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO; 
conforme discriminado no objeto do presente edital. 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ - conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA 

PORTARIA N°225/2022 

 A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, RAFAELA MARTINS 

LOSI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, com seu Art. N° 43; 

RESOLVE: 

Art. 1º- Designar a servidora SILVIAMIR CORÁ, matrícula nº2342, nomeada pelo Decreto 

nº 0208/2016, no cargo de Engenheira Florestal, para desenvolver as funções inerentes ao ser cargo, junto a 

Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria 

n°295/2021 e as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, ESTADO DO 

PARANÁ EM 13 DE OUTUBRO DE 2022. 

 
 

RAFAELA MARTINS LOSI 

     Prefeita Municipal 

MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA 

DECRETO N°271/2022  

Nomeia MARISTELA DA CRUZ CHLEDER A para exercer 
o cargo de CHEFE DE DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO 
A FLORA. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, no uso de suas atribuições 

legais previstas no art. 43, inciso IV da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica nomeada a Sra. MARISTELA DA CRUZ CHLEDER, portadora 

do CPF n°029.918.449-81, para exercer as funções do cargo de Chefe do Departamento de 

Proteção a Flora. 

Art. 2°- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

 GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, ESTADO DO 

PARANÁ, EM 13 DE OUTUBRO DE 2022.  

 
RAFAELA MARTINS LOSI 
      Prefeita Municipal 

 

 

 

MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA 
DECRETO N°270/2022 

Exonera a pedido a servidora municipal MARISTELA DA 
CRUZ CHLEDER do cargo de CHEFE DE DEPARTAMENTO 
DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA MULHERES. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, no uso de suas atribuições 

legais previstas no art. 43, inciso IV da Lei Orgânica Municipal. 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica exonerada a pedido a Senhora MARISTELA DA CRUZ CHLEDER, 

matrícula n°2988-2, do cargo de Chefe do Departamento de Políticas Públicas para Mulheres, 

segundo protocolo n°50108. 

Art. 2° - Este decreto entre em vigor na data de sua publicação revogando o 

Decreto n°118/2022 e as demais disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, EM 13 DE 
OUTUBRO DE 2022. 
 
 

RAFAELA MARTINS LOSI 
PREFEITA MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 72/2.022  

UASG: 987509 

ITENS EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E ITENS DE AMPLA 

CONCORRÊNCIA. 
 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM  
 

O Município de Clevelândia, Estado do Paraná, avisa aos interessados que fará realizar licitação no dia 
28/10/22, às 09:00h, na Sala de Licitações, sito à Praça Getúlio Vargas, 71 – Centro – Clevelândia – PR, na 
modalidade de Pregão, na forma Eletrônica, através da plataforma do COMPRAGOVERNAMENTAIS, 
http://www.comprasgovernamentais.gov.br, o qual tem por objeto: “Registro de preços para futuras e eventuais 
aquisições de Artefatos de Cimento para atender a necessidade de todas as Secretaria Municipais pelo periodo 
de 12 meses.” ,  nas quantidades e especificações mencionadas no Termo de Referência. 
 
OBS: O edital e seus anexos poderão ser obtidos através da internet, pelos endereços eletrônicos:  
www.comprasgovernamentais.gov.br e www.clevelandia.pr.gov.br/licitacao, podendo também ser 
solicitado através do e-mail licitacao@clevelandia.pr.gov.br. Mais Informações pelo telefone: (46)3252-8007. 

 
 

Clevelândia, 13 DE OUTUBRO DE 2022 
 

RODRIGO A. MENDES DA SILVA 
PREGOEIRO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 73/2.022  

UASG: 987509 

ITENS EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E ITEM DE AMPLA 

CONCORRÊNCIA. 
 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM  
 

O Município de Clevelândia, Estado do Paraná, avisa aos interessados que fará realizar licitação no dia 
28/10/22, às 10:30h, na Sala de Licitações, sito à Praça Getúlio Vargas, 71 – Centro – Clevelândia – PR, na 
modalidade de Pregão, na forma Eletrônica, através da plataforma do COMPRAGOVERNAMENTAIS, 
http://www.comprasgovernamentais.gov.br, o qual tem por objeto: “Aquisição de um veículo tipo Pick Up, 
modelo Furgão, novo(0 km), ano de fabricação e modelo não inferior ao ano de 2022; Pallets ou Estrados e 
Caixas Plásticas Agrícolas para fins de implantação da Central Pública de Recebimento, Armazenamento e 
Distribuição de Alimentos orindos da Agricultura Familiar, em conformidade com as especificações, estimativas 
de aquisição e exigências estabelecidas no Termo de Referência, anexo "I" do Edital.” ,  nas quantidades e 
especificações mencionadas no Termo de Referência. 
 
OBS: O edital e seus anexos poderão ser obtidos através da internet, pelos endereços eletrônicos:  
www.comprasgovernamentais.gov.br e www.clevelandia.pr.gov.br/licitacao, podendo também ser 
solicitado através do e-mail licitacao@clevelandia.pr.gov.br. Mais Informações pelo telefone: (46)3252-8007. 

 
 

Clevelândia, 13 DE OUTUBRO DE 2022 
 

RODRIGO A. MENDES DA SILVA 
PREGOEIRO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 74/2.022  

UASG: 987509 

 

EDITAL EXCLUSIVA PARA ME, MEI E EPP 
 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM  
 

O Município de Clevelândia, Estado do Paraná, avisa aos interessados que fará realizar licitação no dia 
27/10/22, às 10:00h, na Sala de Licitações, sito à Praça Getúlio Vargas, 71 – Centro – Clevelândia – PR, na 
modalidade de Pregão, na forma Eletrônica, através da plataforma do COMPRAGOVERNAMENTAIS, 
http://www.comprasgovernamentais.gov.br, o qual tem por objeto: “Contratação de empresa especializada em 
instalações elétricas para montagem e desmontagem de decorações natalinas, com manutenção corretiva no 
período de permanência da decoração e instalação de todos os acessórios necessários.” ,  nas quantidades e 
especificações mencionadas no Termo de Referência. 
 
OBS: O edital e seus anexos poderão ser obtidos através da internet, pelos endereços eletrônicos:  
www.comprasgovernamentais.gov.br e www.clevelandia.pr.gov.br/licitacao, podendo também ser 
solicitado através do e-mail licitacao@clevelandia.pr.gov.br. Mais Informações pelo telefone: (46)3252-8007. 

 
Clevelândia, 13 DE OUTUBRO DE 2022 

 
RODRIGO A. MENDES DA SILVA 

PREGOEIRO 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 75/2.022  

UASG: 987509 

ITENS EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E ITENS DE AMPLA 

CONCORRÊNCIA. 
 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM  
 

O Município de Clevelândia, Estado do Paraná, avisa aos interessados que fará realizar licitação no dia 
03/11/22, às 08:00h, na Sala de Licitações, sito à Praça Getúlio Vargas, 71 – Centro – Clevelândia – PR, na 
modalidade de Pregão, na forma Eletrônica, através da plataforma do COMPRAGOVERNAMENTAIS, 
http://www.comprasgovernamentais.gov.br, o qual tem por objeto: “contratação de empresas especializadas 
na prestação de serviços de limpeza (corte de grama, capina, roçada, caixas d’água, bueiros e bocas de lobo); 
serviço de pintura de prédios públicos e meios fios; manutenção elétrica e hidráulica; serviços de carpintaria e 
marcenaria; pequenos reparos em construção civil; fornecimento, remoção e colocação de gesso; serviços de 
aplicação de textura e grafiato; serviços de conserto e reparos de calçadas e calçamento.” ,  nas quantidades 
e especificações mencionadas no Termo de Referência. 
 
OBS: O edital e seus anexos poderão ser obtidos através da internet, pelos endereços eletrônicos:  
www.comprasgovernamentais.gov.br e www.clevelandia.pr.gov.br/licitacao, podendo também ser 
solicitado através do e-mail licitacao@clevelandia.pr.gov.br. Mais Informações pelo telefone: (46)3252-8007. 

 
 

Clevelândia, 13 DE OUTUBRO DE 2022 
 

RODRIGO A. MENDES DA SILVA 
PREGOEIRO 

 
 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR 
REPUBLICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão, Edital nº 89/2022. Forma: Eletrônico. Data da Licitação: Dia 27 de outubro de 2022, às 
09:00 (NOVE) horas. Objeto: Contratação De Empresa Especializada Para Fornecimento De Assinatura De 
Licenças De Softwares autodesk E Contratação De Serviços Especializados Em Implantação De Tecnologia 
Bim (Building Information Modeling). Gênero: Serviços. Valor máximo estimado da licitação: R$ 221.063,52. 
O Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de 
Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, ou no Site 
www.chopinzinho.pr.gov.br Informações pelo fone: (46) 3242-8614. 
 

HOMOLOGAÇÃO 
O Prefeito Municipal, Elídio Zimerman de Moraes, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente pela Lei n.º 10.520/2002, a vista do Termo de 
Adjudicação exarado pela Pregoeiro, resolve HOMOLOGAR o 
Pregão Presencial nº 082/2022 - PMM, que tem por objeto: 
Seleção de propostas visando REGISTRAR EM ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS COMPROMISSO FORMAL DE PREÇOS 
PARA FUTURAS E EVENTUAIS contratação de serviços de 
locação de horas máquina para um trator de esteira e um rolo 
compactador, para atender a demanda de serviços da Secretaria 
de Viação e Infraestrutura Rural desta municipalidade, a empresa 
proponente vencedora: MARTINELLI LOCAÇÕES DE MAQUINAS 
EIRELI, foi vencedora do item 01 com o valor por hora de R$ 
295,00 (duzentos e noventa e cinco reais), em relação ao item 02 
foi declarado deserto (sem oferta de proposta). 

Mangueirinha, 13 de Outubro de 2022. 
ELIDÍO ZIMERMAN DE MORAES 

Prefeito Municipal 
 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 
 
RETIFICA-SE o edital referente ao AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 089/2022 – PMM, publicado no 
Jornal DIOEMS- Diário Oficial dos Municípios do Sudoeste do 
Paraná dia 06/10/2022, página n°27, edição n° 2710, Jornal 
DIARIO DO SUDOESTE dia 06/10/2022 edição 8241 pagina n° 
B4. 
OBJETO: Seleção de propostas visando à aquisição de 1 (um) 
veículo tipo Van passageiros 16 lugares, destinado ao transporte 
Sanitário no Município, no Programa de Qualificação de Atenção 
Primária à Saúde através da Resolução SESA Nº. 769/2021 e 
Resolução de Habilitação Nº 933/2021, conforme especificações 
técnicas mínimas contidas no Termo de Referência, Anexo I deste 
edital. 
ITENS RETIFICADOS: 
DO EDITAL: 
PREAMBULO 
DATA E HORA DE ABERTURA:  ALTERADO. 
DO TERMO DE REFERÊNCIA: 
ITEM 3. ESPECIFICAÇÕES DO ITEM E VALOR MÁXIMO: 
ALTERADO 
NOVA DATA DE ABERTURA:  09 de Novembro de 2022 às 
09h00min. 

Mangueirinha, 13 de Outubro de 2022. 
Publique-se  

Setor de Licitação 

 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 163/2022 – Pregão Presencial nº 90/2022 – Contratante: Município de 
Coronel Vivida. Detentora: VIAÇÃO SAN GENARO LTDA, CNPJ nº 78.554.458/0001-80. Objeto: registro de 
preços para futura e eventual prestação de serviços de transporte de passageiros, por meio de locação de 
veículos com motoristas, sem dedicação exclusiva, para atendimento as secretarias do município. Valor total 
estimado R$ 240.350,00. Prazo: 6 meses, de 14.10.2022 a 13.04.2023. Coronel Vivida, 13 de outubro de 
2022. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 

AVISO DE COBRANÇA 

 

A Unimed Pato Branco, em atendimento ao disposto na Sumula Normativa Nº 28, de 30 /11/2015, 

e artigo 13, inciso II da Lei 9656/98 publicada pela ANS – Agência Nacional de Saúde Suplementar, 

informa aos contratantes abaixo que até o momento desta publicação, encontram-se abertos em 

nosso sistema os títulos abaixo descritos. Desta forma, visando regularizar a situação conforme 

previsão contratual, solicitamos que no prazo máximo de 10 (dez) dias contados da data desta 

publicação, entre em contato com a Unimed Pato Branco para verificarmos a melhor forma de 

pagamento e regularizarmos a situação. 
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Página 1

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 14/10/2022.
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

http://dioems.com.br

Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do Paraná

[@cd_dtext]Sexta-Feira, 14 de Outubro de 2022[.@cd_dtext]  [@cd_nmredi]Ano XI – Edição Nº 2715 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

REPUBLICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: Pregão, Edital nº 89/2022. Forma: Eletrônico. Data da Licitação: Dia 27 de 
outubro de 2022, às 09:00 (NOVE) horas. Objeto: Contratação De Empresa Especializada 
Para Fornecimento De Assinatura De Licenças De Softwares autodesk E Contratação 
De Serviços Especializados Em Implantação De Tecnologia Bim (Building Information 
Modeling). Gênero: Serviços. Valor máximo estimado da licitação: R$ 221.063,52. O 
Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, 
Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/
PR, ou no Site www.chopinzinho.pr.gov.br Informações pelo fone: (46) 3242-8614.

Cod399762
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  Memorando 46- 3.585/2022

De: Silvio R. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 27/10/2022 às 13:55:46

 

Documentos e Habilitação e Proposta da Empresa Eng. Comércio de Computadores Ltda

_

Silvio Alves da Rosa

Anexos:

ACTBelasArtesCapacitacaoAdobeCaptivate.pdf

ACT_BelasArtes_adobe.pdf

ACT_Belas_Artes_Adobe.pdf

ACT_EspClubPinheiros_Autodesk.pdf

ACT_FIEB_MicrosoftPB.pdf

ACT_FundRotarSP_Adobe.pdf

ACT_IFBrasilia_Corel_Adobe_Autodesk.pdf

ACT_IFECT_Capacitacao.pdf

ACT_IFTGO_SuporteECapacit.pdf

ACT_INst_Maua.pdf

ACT_LaunicEscTec_Microsoft.pdf

ACT_Mackenzie_Autodesk.pdf

ACT_Microcamp_Microsoft.pdf

ACT_Pref_SaoPaulo_AutoCad.pdf

ACT_PUC_Corel_Adobe.pdf

ACT_UFSM_Autodesk_Corel_Microsoft.pdf

ACT_UnivCS_Treinam_Capac_MS.pdf

ACT_UNiv_CS_Autodesk.pdf

ACT_UNiv_VV_Sketchup_Wnds.pdf

Autodesk_Orientativo_MeE_ENG.pdf

BALANCO_SPED_2021_ENGCOM.pdf

Cartao_CNPJ_emitido_em_23_09_22.pdf

certidao_Improb_Socio_1.pdf

certidao_Improb_Socio_2.pdf

Certidao_negativa_Lista_Inabilitado_Socio_1.pdf

Certidao_negativa_Lista_Inabilitado_socio_2.pdf

Certidao_negativa_Lista_Inedoneo_Socio_1.pdf

Certidao_negativa_Lista_Inedoneo_Socio_2.pdf

certidao_publica_52913241000125_1659019584080.pdf

Certid_Falenc_Conc_emitida_21_10_22.pdf

CERTIFICADO_MICROSOFT_ENG_COM2.pdf

Cert_CNJ_Improb_emitido_em_10_08_22.pdf

Cert_Especifica_ENGCOM_emitida_em_27_06_22.pdf

Cert_FGTS_valida_ate_17_11_22.pdf

Cert_Inteiro_Teor_emit_em_20_06_22.pdf

Cert_Simplif_emitida_em_14_09_22.pdf

Cert_Trib_Imob_IPTU_valida_ate_08_03_23.pdf

CNDT_valida_ate_15_04_23.pdf
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CND_Estad_Deb_Nao_Insc_valida_ate_27_04_23.pdf

CND_Estad_valida_ate_04_11_22.pdf

CND_Federal_valida_ate_15_04_23.pdf

CND_Min_do_Trabalho_emitido_em_30_09_22.pdf

CND_Municipal_valida_ate_26_12_22.pdf

consultarSituacaoFornecedor_68_.pdf

consultarSituacaoFornecedor_SICAF.pdf

Consulta_CADIN_Mun_05_09_22.pdf

Consulta_CEIS_Portal_da_transparencia_emitido_em_10_08_22.pdf

Consulta_TCU_emitida_10_8_2022.pdf

CONTRATO_ENG_COM.pdf

CRC_Contador_Rubens_valido_ate_18_09_22.pdf

CRC_SICAF.pdf

Declaracao_Revenda_Autorizada_Autodesk.pdf

Declar_PE_89_2022.pdf

Docs_Socios.pdf

ENG_COM_COMP_Autodesk_Services_Marketplace.pdf

Ind_Contab_EngCom_2021.pdf

I_E_emitida_em_23_09_22.pdf

I_M_valida_ate_22_11_22.pdf

lvara_ENGCOM.pdf

nivel1Credenciamento_58_.pdf

nivel3RegFiscalFederal_62_.pdf

nivel4RegFiscalEstadualMunicipal_59_.pdf

nivel6QualificacaoEconomicaFinanceira_53_.pdf

Parceiro_Autoriz_Autodesk_site_autodesk_.pdf

Procuracao_Thiago_EGCOM_valida_ate_25_11_22.pdf

Procuracao_Thiago_ENG_COM_Assinada.pdf

Proposta_ajustada.pdf

Prop_PE89_2022.pdf

RG_e_CPF_Digital_Thiago_F_Bosco.pdf

TCE.pdf

TCU.pdf

TOTALCAD_Declaracao_de_Revendedor_Autorizado.pdf
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Ministério da Educação 
Universidade Federal de Santa Maria 

Pró-Reitoria de Administração 
Departamento de Material e Patrimônio 

 

 
DEMAPA - Reitoria, prédio 47 - Sala 648 - Av. Roraima nº 1000 - Cidade Universitária – Camobi – Santa Maria/RS – Cep: 97.105-900  

E-mail: demapa@ufsm.br - Fone: 55 32208303 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

Atestamos para os devidos fins a pedido da empresa ENG COMERCIO DE COMPUTADORES LIMITADA, 

CNPJ: 52.913.241/0001-25, localizada na RUA ALVARENGA Nº 744 - BUTANTÃ – SÃO PAULO – SP – CEP: 09509-

001 , o fornecimento dos itens abaixo descritos para a UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA, localizada a 

Av. Roraima, 1000 Bairro Camobi – Santa Maria/RS CEP: 97105-900, informamos ainda, que não existem 

pendências nas entregas e que não há nada que desabone comercialmente a referida, empresa até a presente 

data. 

Nota de 
Empenho 

Quant Valor Descrição 

805598 

10 80.790,00 

Autodesk AutoCAD New Single User Licenciamento de uso 12 meses Suporte por 01 
(um) ano Acesso ao AutoCAD para Windows ou AutoCAD para MAC - Conjuntos de 

ferramentas específicos do setor do AutoCAD Architecture, AutoCAD Electrical, 
AutoCAD Map 3D, AutoCAD Mechanical, AutoCAD MEP, AutoCAD Plant 3D e 

AutoCAD Raster Design (somente Windows) e dos aplicativos da web e móveis do 
Autocad. Licenciamento individual ou “single user”. 

6 70.890,00 

AEC - Architecture Engineering & Construction Collection - New Multi user Suporte 
por 01 (um) ano Architecture, Engineering & Construction Collection - Ferramentas 
BIM integradas para projetos de construção, infraestrutura civil e construção. Inclui 

o Revit, o AutoCAD, o Civil 3D, o InfraWorks, o Navisworks Manage e outros, em 
subscrição por 12 meses. 

3612, 
4338, 5118 

4 2.796,00 

LICENÇA EDUCACIONAL, SOFTWARE CORELDRAW GRAPHICS SUITE 2021 - EM 
SUBSCRIÇÃO 12 MESES - SINGLE USER. É uma ferramenta para criação de desenho 

vetorial e layout de página que possibilita a manipulação de vários produtos 
produzidos pela PR como, por exemplo: desenhos artísticos, publicitários, logotipos 

e etc. Fabricado pela empresa Corel. P/N: LCCDGS2021MNA11 

5058 

6 2.448,00 

LICENÇA COMERCIAL, MICROSOFT PROJECT PLAN 3, SAAS, NA MODALIDADE DE 
SUBSCRIÇÃO POR 12 MESES. LICENÇA POR USUÁRIO. É uma ferramenta para 
manter os projetos, recursos e equipes organizados e sob controle. Recursos: 

Project para a Web, Project Online, Cliente de Área de Trabalho do Project Online. 

1 745,00 

LICENÇA COMERCIAL, MICROSOFT PROJECT PLAN 5, SAAS, NA MODALIDADE DE 
SUBSCRIÇÃO POR 12 MESES. LICENÇA POR USUÁRIO. Ferramenta com intuito 

priorizar investimentos em portfólio de projetos e fornecer o valor de negócios 
pretendido. Recursos: Project para a Web, Project Online, Cliente de Área de 

Trabalho do Project Online. 

 

Santa Maria, 09 de agosto de 2022. 

 

Adm. Fernando Gazzoni 
Diretor Substituto do DEMAPA – UFSM 

Portaria nº 733/2022 
Siape: 1762724 

FERNANDO 

GAZZONI:002925650

03

Assinado de forma digital por 

FERNANDO 

GAZZONI:00292565003 

Dados: 2022.08.09 17:36:10 -03'00'
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ENG DTP & Mul�mídia
Licenciamento, Treinamentos e Cer�ficações

www.eng.com.br/autodesk

ENG SP: (11) 3816-3000 ENG PR: (41) 3287-3000

ENG DF: (61) 3224-3000 ENG RJ:  (21) 2543-8704
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ENG DTP & Mul�mídia
Licenciamento, Treinamentos e Cer�ficações

www.eng.com.br/autodesk

ENG SP: (11) 3816-3000 ENG PR: (41) 3287-3000

ENG DF: (61) 3224-3000 ENG RJ:  (21) 2543-8704 1Doc:          770/906



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

ENG COMERCIO DE COMPUTADORES LTDA

01/01/2021 a 31/12/2021 52.913.241/0001-25

Número de Ordem do Livro: 22

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial ENG COMERCIO DE COMPUTADORES LTDA

NIRE 35202546437

CNPJ 52.913.241/0001-25

Número de Ordem 22

Natureza do Livro Livro Diário Geral

Município SAO PAULO

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

14/09/1983

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2021

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

17109

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial ENG COMERCIO DE COMPUTADORES LTDA

Natureza do Livro Livro Diário Geral

Número de ordem 22

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

17109

Data de inicio 01/01/2021

Data de término 31/12/2021

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 9.0.3 do Visualizador 1Página 1 de
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

ENG COMERCIO DE COMPUTADORES LTDA

01/01/2021 a 31/12/2021 52.913.241/0001-25

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Número de Ordem do Livro: 22

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 4.175.825,82R$ 5.655.158,26

 CIRCULANTE R$ 1.726.556,52R$ 3.241.754,86

  DISPONIBILIDADES R$ 369.034,13R$ 505.371,27

   NUMERÁRIOS R$ 6.318,94R$ 1.723,37

    Caixa R$ 6.318,94R$ 1.723,37

   BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 11,00R$ 20,00

    Banco Santander ag. 4781 c/c 13-000294-7 R$ 0,00R$ 10,00

    Banco Bradesco Ag. 895 c/c 11134-1 R$ 1,00R$ 0,00

    Banco Itau S/A Ag. 0788 c/c 11090-6 R$ 10,00R$ 10,00

   APLICAÇÕES FINANCEIRAS R$ 201.682,28R$ 278.689,84

    Banco Bradesco - Aplicações R$ 855,39R$ 382,52

    Banco Itau - Aplicações R$ 30.809,36R$ 0,00

    Banco do Brasil - Aplicações R$ 170.017,53R$ 275.061,30

    Banco Santander - Aplicação Fundo R$ 0,00R$ 451,51

    Banco Itau S/A c/c 14749-0 R$ 0,00R$ 13,52

    Banco Itau S/A - 11090-6 R$ 0,00R$ 2.780,99

   ADIANTAMENTOS R$ 161.021,91R$ 224.938,06

    Adiantamento de Férias R$ 4.400,04R$ 4.314,54

    Adiantamento de 13º salario R$ 0,00R$ 2,67

    Adiantamento de Fornecedor R$ 0,00R$ 63.998,98

    Leasing R$ 156.621,87R$ 156.621,87

  ESTOQUES R$ 0,00R$ 55.790,39

   COMPRAS EM ESTOQUE R$ 0,00R$ 55.790,39

    Mercadoria para Revenda R$ 0,00R$ 55.790,39

  CRÉDITOS R$ 1.357.522,39R$ 2.680.593,20

   Adiantamentos a Fornecedores R$ 0,00R$ 543,00

    Cauções R$ 0,00R$ 543,00

   DUPLICATAS A RECEBER R$ 1.261.089,14R$ 2.609.282,19

    Fundação Valeparaibana de Ensino R$ 0,00R$ 61.536,06

    Banco do Estado do Rio G do Sul SA R$ 0,00R$ 4.450,00

    Cenect - Centro Integ. de Edu, Cien e Te R$ 0,00R$ 4.409,00

    Escolas Padre Anchieta Ltda R$ 0,00R$ 0,30
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    Target Solução em Distrib Ltda R$ 0,00R$ 7.605,08

    Universidade Federal de Santa Maria R$ 1.265,89R$ 0,00

    Advanced Corretora de Cambio R$ 0,00R$ 1.795,64

    Assoc. Santa Marcelina Fac Santan Marcel R$ 0,00R$ 4.828,47

    Alo Kids Comercio de Artigos Infantis Lt R$ 15.511,33R$ 16.775,39

    Interlagos Comercio de Livros e Informat R$ 0,00R$ 3.634,00

    Instituto Presbiteriano Mackenzie R$ 1.250,00R$ 0,00

    Faculdade de C. Medicas e Jurid.-
FACMED

R$ 0,00R$ 1.506,95

    Brinque Book Editora de Livros Ltda R$ 0,00R$ 5.170,76

    Gabinete do Secretario R$ 0,00R$ 6.192,00

    Universidade Federal de Itajuba R$ 75.150,00R$ 0,00

    Colegio Pedro ll R$ 70.890,00R$ 0,00

    Centro de Profissionalização Siprer Ltda R$ 0,00R$ 909,82

    Editora F T D SA R$ 978.930,00R$ 1.878.930,00

    Fundação de Ensino e Pesq do Sul de Mina R$ 0,00R$ 167.779,97

    Fundação Adib Jatene R$ 4.400,00R$ 4.221,64

    FIEB Fund Inst de Educ de Barueri R$ 15.495,00R$ 15.495,00

    MGE Engenharia e Serviços Ltda R$ 0,00R$ 1.980,00

    Interaxa Brasil Tec e Inf Ltda R$ 0,00R$ 3.594,69

    SND Distribuidora de Prod de Infor S/A R$ 0,00R$ 6.555,93

    Grupamento de Inf Est A S J C GIA R$ 0,00R$ 22.345,83

    Becton D Ind Cirurgica Ltda R$ 0,00R$ 9.648,90

    Ifood Com a Rest S/A R$ 0,00R$ 4.501,94

    Spar Brasil Serviços Ltda R$ 0,00R$ 4.603,78

    Mariana Fortunato dos Santos R$ 1.044,58R$ 0,00

    Sambaiba Arquitetura Ltda R$ 0,00R$ 23.551,00

    Solar Br Particações S.A R$ 0,00R$ 48.780,00

    Centro de Embarcações do Comando
Militar

R$ 1.581,45R$ 0,00

    Instituto Maua de Tecnologia - IMT R$ 16.170,00R$ 0,00

    Novus Midia S.A R$ 8.405,00R$ 0,00

    Municipio de Salvador R$ 49.992,00R$ 0,00
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    Colegio Dante Alighieri R$ 0,00R$ 25.266,66

    Fundação Univer. do Est de SC UDESC R$ 1.750,00R$ 0,00

    Inst Fed Educ Cienc e Tecn de M Gerais R$ 11.047,10R$ 208.350,00

    Oblatos de Maria Imaculada R$ 0,00R$ 13.270,00

    SECID - Sociedade Educ. Cid de R$ 0,00R$ 13.740,00

    Francal Feiras e Empreendimentos Ltda R$ 3.470,49R$ 0,00

    Tribunal Regional Eleitoral de SP R$ 0,00R$ 11.149,38

    Norsa Refrigerantes Ltda R$ 0,00R$ 26.704,00

    Labat Construtora e Incorporadora Ltda R$ 4.736,30R$ 0,00

   IMPOSTOS E CONTRIB. A REC./
COMPENSAR

R$ 70.247,59R$ 70.768,01

    IRRF a Recuperar R$ 0,00R$ 1.526,55

    PIS a Recuperar R$ 308,24R$ 0,00

    CSLL a Recuperar R$ 0,00R$ 303,25

    ICMS e Contribuições a Recuperar R$ 3.623,51R$ 5.194,87

    COFINS a Recuperar R$ 1.422,70R$ 3.072,08

    INSS a Recuperar R$ 4.761,74R$ 4.761,74

    ISS a Recuperar R$ 1.868,00R$ 2.330,00

    CSLL pago a maior R$ 18.607,42R$ 18.607,42

    IRPJ a Compensar R$ 1.838,19R$ 12.698,37

    IRPJ pago a maior R$ 14.535,06R$ 13.534,17

    Impostos retidos e não descontados no PG R$ 15,00R$ 0,00

    IRRF s/Aplicação R$ 2.030,96R$ 2.030,96

    Pis a Compensar R$ 5.977,90R$ 5.977,90

    CSLL a Compensar R$ 20,00R$ 355,76

    Cofins a Compensar R$ 374,94R$ 374,94

    Impostos a Compensar R$ 14.863,93R$ 0,00

   OUTROS CREDITOS R$ 26.185,66R$ 0,00

    Emprestimo Mutuo - ENG DTP R$ 26.185,66R$ 0,00

 NÃO CIRCULANTE R$ 2.449.269,30R$ 2.413.403,40

  INVESTIMENTOS R$ 57.059,91R$ 57.059,91

   INVESTIMENTOS R$ 57.059,91R$ 57.059,91
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    Consorcios R$ 57.059,91R$ 57.059,91

  IMOBILIZADO R$ 2.360.996,70R$ 2.325.130,80

   BENS IMÓVEIS R$ 2.554.616,14R$ 2.554.616,14

    Edifícios e Construções R$ 2.102.995,82R$ 2.102.995,82

    Imóveis R$ 451.620,32R$ 451.620,32

   BENS MÓVEIS R$ 801.950,49R$ 766.084,59

    Moveis e Utensilos R$ 219.252,33R$ 205.643,20

    Instalações R$ 68.516,28R$ 68.516,28

    Maquinas e Equipamentos R$ 222.790,78R$ 222.790,78

    Aparelhos R$ 6.730,00R$ 6.730,00

    Computadores e Periféricos R$ 55.953,47R$ 55.953,47

    Veiculos R$ 183.205,00R$ 183.205,00

    Outras Imobilizações R$ 42.998,03R$ 20.741,26

    Imobilizado de Pequeno valor R$ 2.504,60R$ 2.504,60

   (-) (-) Depr. Amortiz.e Quotas de Exaustão R$ (995.569,93)R$ (995.569,93)

    (-) (-) Depreciação de Veículos R$ (53.810,88)R$ (53.810,88)

    (-) (-) Depreciação de Equip. de Informatica R$ (55.953,47)R$ (55.953,47)

    (-) (-) Depreciação de Moveis e Utensilios R$ (131.599,15)R$ (131.599,15)

    (-) (-) Depreciação de Maq. e
Equipamentos

R$ (140.514,90)R$ (140.514,90)

    (-) (-) Depreciação de Instalações R$ (43.273,59)R$ (43.273,59)

    (-) (-) Depreciação de Imoveis R$ (569.841,98)R$ (569.841,98)

    (-) (-) Depreciação de Aparelhos R$ (575,96)R$ (575,96)

  INTANGÍVEL R$ 31.212,69R$ 31.212,69

   Intangivel R$ 31.212,69R$ 31.212,69

    Direito de Uso de Linha Telefonica R$ 31.212,69R$ 31.212,69

PASSIVO R$ 4.175.825,82R$ 5.655.158,26

 CIRCULANTE R$ 1.426.119,01R$ 1.158.022,16

  OBRIGAÇÕES DE CURTO PRAZO R$ 1.426.119,01R$ 1.158.022,16

   FORNECEDORES R$ 874.333,06R$ 464.974,63

    Certsign Certificadora Digitall S.A R$ 0,00R$ 395,00

    Kalunga Com. e Ind. Grafica Ltda R$ 42,20R$ 2.604,39
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    Locaweb Servicos de Internet S.A R$ 306,87R$ 1.254,44

    Emef Com. e Locação de Eq. Mecanicos
Ltd

R$ 0,00R$ 300,00

    Sales Equip. e Prod. de Hig. Prof. Ltda R$ 0,00R$ 18.153,91

    Nucleo de Informação e Cood. do Ponto R$ 0,00R$ 76,00

    RR Roma Serviços Contabeis Ltda R$ 2.623,26R$ 12.667,42

    Sisterquimica SA R$ 0,00R$ 105,66

    Sage Brasil Software S.A R$ 103,24R$ 280,00

    ADT Serviços de Monitoramento Ltda R$ 1.766,18R$ 58,56

    Officer Distribuidora de Produtos de Inf R$ 0,00R$ 3.663,97

    THOMAS CLOVIS MARCHETTI-04CP-
CNPJ:59.945

R$ 37,22R$ 0,00

    Siemens Ltda R$ 0,00R$ 6.688,28

    PARS Produtos de Proc.de Dados Ltda R$ 704.085,81R$ 89.180,46

    Consorcio Nac.de Licitação HQZ Ltda R$ 0,00R$ 876,28

    Melhoramentos Papeis Ltda R$ 0,00R$ 669,90

    Ingram Micro Brasil Ltda R$ 50.205,46R$ 69.499,96

    MIT2 Com. de Veiculos Ltda R$ 0,00R$ 457,22

    Talita Michele de Oliveira R$ 0,00R$ 1.918,77

    ABC Estacionamentos e Garagens Eireli R$ 0,00R$ 18,00

    Soc.Benef. Israelita Bras Albert Einsten R$ 0,00R$ 160,00

    Westcon Brasil Ltda R$ 139,70R$ 97.837,15

    WKP Distribuidora Varejista de Prod de L R$ 0,00R$ 150,20

    Starsonic Comercial e Serv Ltda EPP R$ 0,00R$ 400,00

    Qualy Service e Portaria Ltda R$ 0,00R$ 2.783,93

    Valcy Barbosa da Silva R$ 0,00R$ 3.825,46

    Allpark Empreendimentos, Part e Serviços R$ 0,00R$ 24,00

    INSPER - Inst.de Ensino e Pesquisa R$ 0,00R$ 3.836,00

    Operadora de Shopping Center Eldorado R$ 0,00R$ 18,00

    Giuliano de Simone Pallos R$ 0,00R$ 2.009,99

    Servtec Bombas e Serviços Ltda - ME R$ 0,00R$ 2.139,72

    Dell Computadores do Brasil Ltda R$ 7.612,77R$ 6.846,92

    Boxware Distribuidora de Informatica R$ 2.048,88R$ 0,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 9.0.3 do Visualizador 8Página 5 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
70.C4.C7.88.01.B9.3E.3E.2F.95.E0.1A.30.DF.8F.DC.10.E7.0B.CD-4, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.

1Doc:          776/906



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

ENG COMERCIO DE COMPUTADORES LTDA

01/01/2021 a 31/12/2021 52.913.241/0001-25

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Número de Ordem do Livro: 22

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

    Fats Shop S.A R$ 0,00R$ 2.079,18

    Grafica Tres Pontas Ltda R$ 0,00R$ 1.650,00

    Caraiga Veiculos Ltda Audi Mor R$ 238,68R$ 0,00

    Quimis Aparelhos Cientificos Ltda R$ 0,00R$ 11.947,76

    André Medeiros Toledo R$ 91,50R$ 1.957,75

    SND Distribuidora de Prod de Infor S/A R$ 0,00R$ 403,19

    Anatomic Comercio e Ass. Tec Eq Hosp
Edu

R$ 0,00R$ 572,81

    Time In Com e Serv Tecnicos Ltda R$ 0,00R$ 18.190,41

    Mundivox Telecomunicações Ltda R$ 0,00R$ 257,29

    A.R.Santos  Cia. LTDA. R$ 0,00R$ 159,32

    (-) Mayara Magri da Silva R$ 0,00R$ (22,00)

    AGP Tecnologia em Informatica do Brasil R$ 0,00R$ 1.506,95

    Tintas Famosas Comercial de Tintas Ltda R$ 0,00R$ 251,15

    Gabinete do Secretario R$ 0,00R$ 6.192,00

    F T Express Locações e Entregas Ltda R$ 0,00R$ 72,80

    Karimex Compeletronicos Ltda SC R$ 0,00R$ 2.825,90

    PAGSEGURO INTERNET S.A R$ 0,00R$ 1.024,20

    Instalserv Geradores Comercio e Serv R$ 301,90R$ 1.487,44

    IFOOD COM A REST S/A R$ 0,00R$ 4.501,94

    Roberval dos Prazeres Suzano R$ 0,00R$ 2.107,29

    Carlos Amaral Estacionamentos Eireli ME R$ 0,00R$ 22,00

    Soul Clean Prod de Limpeza e Terc R$ 0,00R$ 148,76

    Lustres Yamamura Ltda R$ 0,00R$ 4.717,42

    Total Toner Comercio e Serc Ltda ME R$ 0,00R$ 3.571,48

    BSS Serviços de Bindagem Ltda R$ 0,00R$ 70.450,00

    Centro De Integração Empresa Escola - Ci R$ 153,00R$ 0,00

    Ka Marques Serviços Administrativos Eire R$ 50.000,00R$ 0,00

    Flexform Ind. e Com. de Moveis Ltda R$ 4.536,39R$ 0,00

    CBCT Aurora Park Estacionamentos Ltda R$ 40,00R$ 0,00

    Magna Pax Serviços Administrativos Ltda R$ 25.000,00R$ 0,00

    Jafra Serviços Administrativos Ltda R$ 25.000,00R$ 0,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 9.0.3 do Visualizador 8Página 6 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
70.C4.C7.88.01.B9.3E.3E.2F.95.E0.1A.30.DF.8F.DC.10.E7.0B.CD-4, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.

1Doc:          777/906



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

ENG COMERCIO DE COMPUTADORES LTDA

01/01/2021 a 31/12/2021 52.913.241/0001-25

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Número de Ordem do Livro: 22

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

   Financ. a Curto Prazo - Sist.Fin. Nac. R$ 0,00R$ 241.848,82

    Financiamento Banco Itau R$ 0,00R$ 10.180,83

    Financiamento Banco do Brasil R$ 0,00R$ 231.667,99

   FINANCIAMENTOS A CURTO PRAZO -
OUTROS

R$ 310.565,25R$ 330.295,75

    Emprestimos e Financiamentos R$ 0,00R$ 230.295,75

    Pronampe R$ 72.000,00R$ 100.000,00

    Banco Itau - Contrato Giro 165662088-5 R$ 65.427,11R$ 0,00

    Banco Alfa S/A R$ 23.089,00R$ 0,00

    Banco Itau - Contr. FGI ag. 0788/11090-6 R$ 211.516,80R$ 0,00

    (-) Juros a Transcorrer R$ (61.467,66)R$ 0,00

   IMPOSTO TAXAS E CONTRIBUIÇÕES A
RECOLHER

R$ 93.532,84R$ 101.842,46

    ICMS e Contribuições a Recolher R$ 0,00R$ 367,39

    PIS a Recolher R$ 1.233,26R$ 5.914,57

    (-) CSLL a Recolher R$ 9.405,93R$ (1.838,19)

    IRPJ a Recolher R$ 13.063,01R$ 0,00

    Cofins a Recolher R$ 5.417,70R$ 45.151,66

    IRRF a Recolher R$ 1.049,75R$ 968,86

    Contribuição Sindical a Recolher R$ 492,53R$ 107,91

    INSS s/ nfs Serviços a Recolher R$ 0,00R$ 8.367,00

    PIS/COFINS/CSLL a recolher nfs R$ 671,30R$ 224,80

    ISS a recolher s/ nfs R$ 0,00R$ 1.404,10

    ISS a Recolher R$ 8.042,91R$ 40.565,88

    Impostos e Contribuições a Recolher R$ 51.546,48R$ 0,00

    IR s/ nfs R$ 0,00R$ 608,48

    Impostos Retidos e não descontados R$ 2.609,97R$ 0,00

   OBRIGAÇÕES C/ PESSOAL R$ 31.254,52R$ 18.775,84

    Salários a Pagar R$ 3.920,00R$ 3.162,00

    Pró-Labore a Pagar R$ 15.061,86R$ 4.806,07

    INSS a Recolher R$ 7.617,16R$ 6.208,44

    FGTS a Recolher R$ 1.769,11R$ 969,13

    Contribuição Sindical a recolher R$ 0,00R$ 1.197,62
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    IRRF s/ folha a pagar R$ 2.886,39R$ 2.432,58

   OUTRAS CONTAS A PAGAR R$ 116.433,34R$ 284,66

    Emprestimo Mutuo - Socios R$ 116.433,34R$ 0,00

    Emprestimo Mutuo - ENG DTP R$ 0,00R$ 284,66

 NÃO-CIRCULANTE R$ 1.419.698,51R$ 3.402.664,54

  OBRIGAÇÕES A LONGO PRAZO R$ 1.419.698,51R$ 3.402.664,54

   Fornecedores R$ 1.419.698,51R$ 3.402.664,54

    Contas a Pagar R$ 771.224,62R$ 516.439,51

    Leasing a pagar R$ 0,00R$ 50.000,00

    PARS Produtos de Proc de Dados Ltda R$ 0,00R$ 950.300,00

    Adiantamento de Cliente R$ 648.473,89R$ 785.925,03

    Westcon Brasil Ltda R$ 0,00R$ 200.000,00

    Editora F T D SA R$ 0,00R$ 900.000,00

 PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 1.330.008,30R$ 1.094.471,56

  CAPITAL REALIZADO R$ 10.000,00R$ 10.000,00

   CAPITAL SUBS. DE DOMICIL. E RES.
PAIS

R$ 10.000,00R$ 10.000,00

    Capital Integralizado R$ 10.000,00R$ 10.000,00

  RESERVAS R$ 1.320.008,30R$ 1.084.471,56

   OUTRAS CONTAS R$ 1.320.008,30R$ 1.084.471,56

    Lucros Acum.e/ou Saldo à Disp.Assembléia R$ 2.659.907,93R$ 2.345.840,52

    (-) (-) Prejuízos Acumulados R$ (1.339.899,63)R$ (1.176.644,29)

    (-) Resultado do Exercicio R$ 0,00R$ (74.392,37)

    (-) Lucro Distribuido a Alvaro Venegas R$ 0,00R$ (10.230,00)

    (-) Lucro Distribuido a Edith Venegas R$ 0,00R$ (102,30)
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

ENG COMERCIO DE COMPUTADORES LTDA

01/01/2021 a 31/12/2021 52.913.241/0001-25

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Número de Ordem do Livro: 22

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

 RECEITAS R$ 4.237.876,56R$ 3.047.980,39

  RECEITA BRUTA R$ 4.582.510,29R$ 3.462.017,20

   Rec. Revenda de Merc.no Mercado Interno R$ 12.275,00R$ 57.890,30

   Receita da Prest.Serv.- Mercado Interno R$ 4.570.235,29R$ 3.404.126,90

  (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA R$ (345.059,24)R$ (414.091,65)

   (-) (-) ICMS R$ (1.738,16)R$ (2.199,63)

   (-) (-) Cofins R$ (285.072,80)R$ (254.978,77)

   (-) (-) PIS/Pasep R$ (138.808,09)R$ (55.357,23)

   (-) (-) ISS R$ (137.059,65)R$ (101.556,02)

   Pis Crédito R$ 38.771,78R$ 0,00

   Cofins Crédito R$ 178.847,68R$ 0,00

  RECEITAS FINANCEIRAS R$ 402,86R$ 50,80

   Descontos obtidos R$ 74,00R$ 0,00

   Rendimento Aplicações Financeiras R$ 77,19R$ 36,13

   Juros Ativos/ Multas R$ 251,67R$ 14,67

  OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS R$ 22,65R$ 4,04

   Juros Ativos R$ 22,65R$ 4,04

 (-) DESPESAS R$ (3.921.828,83)R$ (3.503.421,15)

  (-) DESPESAS COM PESSOAL R$ (492.906,08)R$ (340.609,29)

   (-) Pró-Labore R$ (77.202,84)R$ (73.212,72)

   (-) Salarios / Ordenados R$ (123.405,38)R$ (106.371,80)

   (-) Outros Gastos com Pessoal R$ (7.009,60)R$ (220,00)

   (-) INSS R$ (58.652,77)R$ (54.866,08)

   (-) FGTS R$ (13.324,18)R$ (11.230,85)

   (-) Ferias R$ (14.183,39)R$ (11.058,95)

   (-) 13º Salario R$ (12.801,90)R$ (10.997,86)

   Indenizações / Rescisões Trabalhistas R$ 0,00R$ (1.753,20)

   (-) Vale Transportes R$ (5.784,96)R$ (13.141,10)

   (-) Assist.Médica, Odont.e Farm.a Empregados R$ (81.298,28)R$ 0,00

   (-) Vale Refeição / Vale Transporte R$ (17.750,00)R$ (1.260,00)

   Associação de Classes R$ 0,00R$ (2.945,67)

   FGTS s/ Rescisao R$ 0,00R$ (1.413,06)

   (-) 1/3 de Férias R$ (2.537,89)R$ 0,00

   (-) Abono Pecuniário R$ (1.443,75)R$ 0,00
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

ENG COMERCIO DE COMPUTADORES LTDA

01/01/2021 a 31/12/2021 52.913.241/0001-25

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Número de Ordem do Livro: 22

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

   (-) Estagios R$ (76.481,14)R$ (47.747,00)

   (-) Vale Refeição/Alimentação R$ (1.030,00)R$ (4.391,00)

  (-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (3.264.548,75)R$ (3.127.337,07)

   (-) Energia Eletrica R$ (16.670,93)R$ (12.228,60)

   (-) Serviços de Terceiros PJ R$ (3.020.182,46)R$ (2.637.984,83)

   (-) Telefone e Internet R$ (17.063,66)R$ (19.855,37)

   Fretes e Carretos R$ 0,00R$ (325,45)

   (-) Combustiveis e Lubrificantes R$ (2.754,96)R$ (2.165,05)

   (-) Material de Higiene/Limpeza R$ (1.540,30)R$ 0,00

   (-) Agua e Esgoto R$ (1.252,89)R$ (1.371,68)

   (-) Material de Uso e Consumo R$ (13.179,15)R$ (113.578,94)

   (-) Material de Escritorio R$ (932,87)R$ (908,41)

   (-) IPTU R$ (21.163,53)R$ (21.002,51)

   (-) Correios e Telegrafos R$ (2.097,25)R$ (4.109,75)

   (-) Honorários Contábeis R$ (24.609,34)R$ 0,00

   (-) Locação de Equipamentos R$ (2.200,00)R$ (2.082,75)

   (-) Lanches e Refeições R$ (12.475,86)R$ (13.362,88)

   (-) Seguros R$ (2.482,86)R$ (121.574,72)

   (-) Gastos com Cartao de Credito R$ (1.277,64)R$ 0,00

   (-) Estacionamentos R$ (276,00)R$ (546,00)

   (-) Contribuições  Sindicatos R$ (120,00)R$ (267,91)

   ICMS Substituição / GNRE R$ 0,00R$ (7.136,11)

   (-) Xerox/Cópias e Autenticações e Rec.Firma R$ (228,17)R$ (1.435,00)

   (-) Serviços de Terceiros PF R$ (21.415,00)R$ (18.526,25)

   (-) Aluguel/Condominio R$ (21.048,74)R$ (15.786,32)

   (-) Manutenção de Predio e Instalações R$ (45,00)R$ (1.729,33)

   (-) Cursos e Palestras R$ (221,11)R$ (557,33)

   (-) Manutenção de Maquinas e Equipamentos R$ (180,00)R$ 0,00

   Condução / Taxi R$ 0,00R$ (195,49)

   (-) Despesa com Viagem R$ (78.880,73)R$ (130.361,39)

   (-) Despesas Diversas R$ (2.250,30)R$ (245,00)

  (-) Outras Despesas R$ (64.407,81)R$ (24.066,65)

   (-) Tarifas Bancarias R$ (11.580,36)R$ (16.583,88)

   (-) Juros Passivos R$ (29.591,48)R$ (834,94)
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

ENG COMERCIO DE COMPUTADORES LTDA

01/01/2021 a 31/12/2021 52.913.241/0001-25

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Número de Ordem do Livro: 22

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

   (-) IOF R$ (1.469,92)R$ (125,13)

   (-) Taxas Diversas R$ (98,91)R$ (161,84)

   (-) Descontos Concedidos R$ (1.712,54)R$ 0,00

   (-) Multas de Transito R$ (704,32)R$ 0,00

   (-) IPVA / DPVAT/ Licenciamento R$ (18.304,48)R$ (5.196,00)

   (-) Impostos e Taxas Municipais R$ (545,20)R$ 0,00

   (-) Impostos e Taxas Estaduais R$ (128,00)R$ (382,40)

   (-) TFE-Taxa de Fisc. de Estabelecimento R$ (272,60)R$ (782,46)

  (-) PROV.P/CSLL E IRPJ (ATIVIDADES EM
GERAL) R$ (99.966,19)R$ (11.408,14)

   (-) (-) Contribuição Social s/ Lucro Líquido R$ (31.226,35)R$ (4.278,05)

   (-) (-) Prov.p/ Imposto de Renda - PJ R$ (68.739,84)R$ (7.130,09)

 (-) CUSTOS R$ (9.220,60)R$ 0,00

  (-) CUSTO DAS MERCADORIAS REVENDIDAS R$ (9.220,60)R$ 0,00

   (-) Custo das Mercadorias Revendidas R$ (9.220,60)R$ 0,00

 = Lucro R$ 306.827,13R$ (455.440,76)
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IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

52.913.241/0001-25

01/01/2021 a 31/12/2021

ENG COMERCIO DE COMPUTADORES LTDA

Versão: 9.0.3SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário

35202546437

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário Geral  22

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

70.C4.C7.88.01.B9.3E.3E.2F.95.E0.1A.30.DF.8F.DC.10.E7.0B.CD

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Contabilista 08321903819 RUBENS BEZERRA
GOMES:08321903819

111925774301321468
4

16/06/2022 a
16/06/2023 Não

Procurador 08321903819 RUBENS BEZERRA
GOMES:08321903819

111925774301321468
4

16/06/2022 a
16/06/2023 Sim

NÚMERO DO RECIBO:

70.C4.C7.88.01.B9.3E.3E.2F.95.E0.1A.
30.DF.8F.DC.10.E7.0B.CD-4 em às16/06/2022 11:21:57

8A.90.E0.15.5D.A2.5B.46
16.C5.7B.38.E3.D9.68.08

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
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SITUAÇÃO DO ARQUIVO DA ESCRITURAÇÃO

Nome Empresarial:

Período da Escrituração:

Forma de Escrituração Contábil:

ENG COMERCIO DE COMPUTADORES LTDA

01/01/2021

Livro Diário

31/12/2021a

Natureza do Livro: Livro Diário Geral

CNPJ:

Identificação do arquivo(hash): 70.C4.C7.88.01.B9.3E.3E.2F.95.E0.1A.30.DF.8F.DC.10.E7.0B.CD-

52.913.241/0001-25 Nire: 35202546437 Scp:

Consulta Realizada em: 21/06/2022 06:34:30

Resultado da Verificação

A escrituração visualizada é a mesma que se encontra na base de dados do SPED.

Situação Atual

Escrituração com NIRE AUTENTICADA
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
52.913.241/0001-25
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
23/09/1983 

 
NOME EMPRESARIAL 
ENG COMERCIO DE COMPUTADORES LIMITADA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
EPP 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
R ALVARENGA 

NÚMERO 
744 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
05.509-001 

BAIRRO/DISTRITO 
BUTANTA 

MUNICÍPIO 
SAO PAULO 

UF 
SP 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 

 
 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 23/09/2022 às 13:06:09 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (23/08/2022 às 16:34) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 040.215.718-41.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6305.2BC4.F333.D268 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 23/08/2022 as 16:34:29 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
1Doc:          786/906



Certidão Negativa

Certifico que nesta data (23/08/2022 às 16:36) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 990.577.788-15.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6305.2C2E.BB00.D374 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 23/08/2022 as 16:36:14 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA 

 
DE 

 
INABILITADOS 

 

 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

 

 

 

Nome completo: ALVARO JOSE VENEGAS DOS SANTOS 
 
CPF: 040.215.718-41 

 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração 
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei nº 
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.  

  

 

Certidão emitida às 16:39:15 do dia 23/08/2022, com validade de trinta dias a contar da 

emissão. 

 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:VERIFICA 

 

Código de controle da certidão: 9GG8230822163915 

 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA 

 
DE 

 
INABILITADOS 

 

 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

 

 

 

Nome completo: EDITH VENEGAS 
 
CPF: 990.577.788-15 

 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração 
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei nº 
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.  

  

 

Certidão emitida às 16:42:39 do dia 23/08/2022, com validade de trinta dias a contar da 

emissão. 

 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:VERIFICA 

 

Código de controle da certidão: 20YP230822164239 

 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 

 

 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

 

 

 

Nome completo: ALVARO JOSE VENEGAS DOS SANTOS 
 
CPF/CNPJ: 040.215.718-41 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 

  

 

Certidão emitida às 16:39:57 do dia 23/08/2022, com validade de trinta dias a contar da 

emissão. 

 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

 

Código de controle da certidão: C7DA230822163957 

 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 

 

 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

 

 

 

Nome completo: EDITH VENEGAS 
 
CPF/CNPJ: 990.577.788-15 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 

  

 

Certidão emitida às 16:43:18 do dia 23/08/2022, com validade de trinta dias a contar da 

emissão. 

 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

 

Código de controle da certidão: LZR5230822164318 

 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

              A CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA – DICOGE 1 CERTIFICA, atendendo solicitação formulada

por ENG COMERCIO DE COMPUTADORES LTDA,  inscrita no  CNPJ sob nº 52.913.241/0001-25,  para fins de

CONCORRÊNCIA PÚBLICA/LICITAÇÃO PÚBLICA/OUTRAS FINALIDADES,  a existência na Comarca de São

Paulo das seguintes Unidades Extrajudiciais:

OFICIAIS DE REGISTRO DE IMÓVEIS

• 1º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DA CAPITAL

◦ Rua Tabatinguera - nº 140 - Loja 1 - Térreo - 1020000

◦ Responsável: FLAUZILINO ARAUJO DOS SANTOS

• 2º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DA CAPITAL

◦ Rua Vitorino Carmilo - nº 576 - 11530000

◦ Responsável: JERSE RODRIGUES DA SILVA

• 3º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DA CAPITAL

◦ Rua Jacareí - nº 23 - 1319040

◦ Responsável: George Takeda

• 4º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DA CAPITAL

◦ Alameda Vicente Pinzon  - nº 173 - 11° andar - 4547130

◦ Responsável: IVAN JACOPETTI DO LAGO

• 5º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DA CAPITAL

◦ R. Marquês de Paranaguá - nº 359 - 1303050

◦ Responsável: Sergio Jacomino

• 6º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DA CAPITAL

◦ Av. Francisco Mesquita - nº 1000 - Ancora N - 3153001

◦ Responsável: RAFAEL RICARDO GRUBER

• 7º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DA CAPITAL

◦ Rua Augusta - nº 356 - 1304000

◦ Responsável: ADEMAR FIORANELLI

• 8º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DA CAPITAL

◦ Rua Bento Freitas - nº 256 - 1220000

◦ Responsável: JOELCIO ESCOBAR

• 9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DA CAPITAL

◦ Rua Augusta - nº 1062 - 1304001

◦ Responsável: Francisco Raymundo

• 10º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DA CAPITAL

◦ Rua Inácio Pereira da Rocha - nº 142 - 1º andar - 5432010

◦ Responsável: Flaviano Galhardo

• 11º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DA CAPITAL
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◦ Rua Nelson Gama de Oliveira - nº 235 e 365 - 5734150

◦ Responsável: PLÍNIO ANTONIO CHAGAS

• 12º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DA CAPITAL

◦ Rua Major Angelo Zanchi - nº 623 - 3633000

◦ Responsável: BENEDITO JOSÉ MORAIS DIAS

• 13º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DA CAPITAL

◦ Avenida São Gabriel - nº 201 - 1º andar - 1435001

◦ Responsável: CLAUDIR APARECIDO COUTINHO

• 14º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DA CAPITAL

◦ Rua Jundiaí - nº 50 - 7º andar - 4001140

◦ Responsável: RICARDO NAHAT

• 15º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DA CAPITAL

◦ Rua Conselheiro Crispiniano - nº 29 - 3º andar - 1037001

◦ Responsável: ROSVALDO CASSARO

• 16º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DA CAPITAL

◦ R. Pamplona - nº 1593 - 1405002

◦ Responsável: VANDA MARIA DE OLIVEIRA PENNA ANTUNES DA CRUZ

• 17º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DA CAPITAL

◦ Rua Japurá - nº 43 - 1º Subsolo - 1319030

◦ Responsável: FRANCISCO VENTURA DE TOLEDO

• 18º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DA CAPITAL

◦ Avenida Liberdade - nº 701 - 1503001

◦ Responsável: Bernardo Oswaldo Francez

OFICIAIS DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA

• 1º OFICIAL DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA

JURÍDICA DA COMARCA DA CAPITAL

◦ Rua Dr. Miguel Couto - nº 44 - 1008010

◦ Responsável: PAULO ROBERTO DE CARVALHO RÊGO

• 2º OFICIAL DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA

JURÍDICA DA COMARCA DA CAPITAL

◦ Rua Senador Paulo Egídio - nº 72 - Conjunto 110 - 1006010

◦ Responsável: GENTIL DOMINGUES DOS SANTOS

• 3º OFICIAL DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA

JURÍDICA DA COMARCA DA CAPITAL

◦ Praça Padre Manuel da Nóbrega - nº 20 - 1015010

◦ Responsável: José Maria Siviero

• 4º OFICIAL DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA

JURÍDICA DA COMARCA DA CAPITAL

◦ Rua XV de Novembro  - nº 251 - 5º Andar - 1013001

◦ Responsável: ROBSON DE ALVARENGA

• 5º OFICIAL DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA

JURÍDICA DA COMARCA DA CAPITAL

◦ Rua XV de Novembro - nº 251 - 4º andar - 1013000

◦ Responsável: Paula da Silva Pereira Zaccaron

• 6º OFICIAL DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA

JURÍDICA DA COMARCA DA CAPITAL

◦ Rua Benjamin Constant - nº 152 - térreo - 1005000

◦ Responsável: RADISLAU LAMOTTA
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• 7º OFICIAL DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA

JURÍDICA DA COMARCA DA CAPITAL

◦ Rua XV de Novembro   - nº 251 - 1º andar - 1013000

◦ Responsável: VLADIMIR SEGALLA AFANASIEFF

• 8º OFICIAL DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA

JURÍDICA DA COMARCA DA CAPITAL

◦ Praça Padre Manuel da Nobrega - nº 21 - 5º andar - 1015010

◦ Responsável: GERALDO JOSÉ FILIAGI CUNHA

• 9º OFICIAL DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA

JURÍDICA DA COMARCA DA CAPITAL

◦ Rua Boa Vista - nº 314 - 2º andar Cj. A - 1014000

◦ Responsável: ALFREDO CRISTIANO CARVALHO HOMEM

• 10º OFICIAL DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA

JURÍDICA DA COMARCA DA CAPITAL

◦ Rua XV de Novembro - nº 251 - 2º andar  - 1013001

◦ Responsável: Giovanni Cury Ramos Faria e Silva

TABELIÃES DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS

• 1º  TABELIÃO  DE  PROTESTO  DE  LETRAS  E  TÍTULOS  DA COMARCA DA

CAPITAL

◦ Avenida Brigadeiro Luis Antonio - nº 371 - Sobreloja - 1317000

◦ Responsável: JOSE CARLOS ALVES

• 2º  TABELIÃO  DE  PROTESTO  DE  LETRAS  E  TÍTULOS  DA COMARCA DA

CAPITAL

◦ Rua Boa Vista  - nº 314 - 1º andar - 1014000

◦ Responsável: MARIA PALMYRA RODRIGUES SILVA KRISTALAS

• 3º  TABELIÃO  DE  PROTESTO  DE  LETRAS  E  TÍTULOS  DA COMARCA DA

CAPITAL

◦ Largo São Francisco - nº 34 - 1º, 2º e 3º andares - 1005010

◦ Responsável: CLAUDIO MARÇAL FREIRE

• 4º  TABELIÃO  DE  PROTESTO  DE  LETRAS  E  TÍTULOS  DA COMARCA DA

CAPITAL

◦ Avenida Brigadeiro Luís Antônio  - nº 319 - 1317000

◦ Responsável: VALDIRENE LUZIA DE LIMA

• 5º  TABELIÃO  DE  PROTESTO  DE  LETRAS  E  TÍTULOS  DA COMARCA DA

CAPITAL

◦ Rua da Glória - nº 168 - 1510000

◦ Responsável: RUBEM GARCIA

• 6º  TABELIÃO  DE  PROTESTO  DE  LETRAS  E  TÍTULOS  DA COMARCA DA

CAPITAL

◦ Rua Francisca Miquelina - nº 325 - 1316000

◦ Responsável: CLAUDIA MARTINS JALES

• 7º  TABELIÃO  DE  PROTESTO  DE  LETRAS  E  TÍTULOS  DA COMARCA DA

CAPITAL

◦ Rua da Glória  - nº 152 - 1º/2º andares - 1510000

◦ Responsável: SONIA MURACA GALVANI

• 8º  TABELIÃO  DE  PROTESTO  DE  LETRAS  E  TÍTULOS  DA COMARCA DA

CAPITAL

◦ XV de Novembro - nº 331 - 1013001
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◦ Responsável: JOSÉ ROBERTO FERREIRA GOUVÊA

• 9º  TABELIÃO  DE  PROTESTO  DE  LETRAS  E  TÍTULOS  DA COMARCA DA

CAPITAL

◦ Praça João Mendes - nº 52 - 2ª Sobreloja - 1501000

◦ Responsável: MARISA DE FREITAS MORAIS

• 10º  TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E  TÍTULOS DA COMARCA DA

CAPITAL

◦ Praça João Mendes - nº 39 - Sobreloja - 1501001

◦ Responsável: JOSÉ OTAVIO DOS SANTOS PINTO

TABELIÃES DE NOTAS

• 1º TABELIÃO DE NOTAS DA COMARCA DA CAPITAL

◦ Rua das Palmeiras - nº 353 - 1226010

◦ Responsável: Miriam da Silva Arbex

• 2º TABELIÃO DE NOTAS DA COMARCA DA CAPITAL

◦ Avenida Paulista - nº 1776 - 1310921

◦ Responsável: ANDERSON HENRIQUE TEIXEIRA NOGUEIRA

• 3º TABELIÃO DE NOTAS DA COMARCA DA CAPITAL

◦ Avenida São Luis - nº 192 - Lojas  23 e 24 - Térreo - 1046913

◦ Responsável: EDUARDO DA SILVA RESSUREICAO

• 4º TABELIÃO DE NOTAS DA COMARCA DA CAPITAL

◦ Avenida 9 de Julho  - nº 4.407 - 1407100

◦ Responsável: OSVALDO CANHEO

• 5º TABELIÃO DE NOTAS DA COMARCA DA CAPITAL

◦ Rua Americo Brasiliense - nº 1863 - 4715005

◦ Responsável: ALEXSANDRO SILVA TRINDADE

• 6º TABELIÃO DE NOTAS DA COMARCA DA CAPITAL

◦ Avenida Francisco Matarazzo - nº 682 - Prédio Azul - 5001200

◦ Responsável: HENRIQUE DE ALMEIDA PRADO FRANCESCHI

• 7º TABELIÃO DE NOTAS DA COMARCA DA CAPITAL

◦ Rua Benjamin Constant  - nº 177 - 1005000

◦ Responsável: EDUARDO MARTINES JÚNIOR

• 8º TABELIÃO DE NOTAS DA COMARCA DA CAPITAL (acervo recolhido ao 9º 

TN Capital)

◦ Rua Marconi - nº 124 - 1º ao 6º andar - 1047000

◦ Responsável: PAULO ROBERTO FERNANDES

• 9º TABELIÃO DE NOTAS DA COMARCA DA CAPITAL

◦ Rua Marconi - nº 124 - 1º ao 6º andar - 1047000

◦ Responsável: PAULO ROBERTO FERNANDES

• 10º TABELIÃO DE NOTAS DA COMARCA DA CAPITAL

◦ Rua Pedro de Toledo - nº 214 -   - 4039000

◦ Responsável: MARIA PAULA PACHI MONTEIRO DA SILVA

• 11º TABELIÃO DE NOTAS DA COMARCA DA CAPITAL

◦ Rua Domingos de Morais - nº 1062 - 4010100

◦ Responsável: PAULO AUGUSTO RODRIGUES CRUZ

• 12º TABELIÃO DE NOTAS DA COMARCA DA CAPITAL

◦ Alameda Santos - nº 1470 - 1418100

◦ Responsável: JOÃO ALBERTO GAUDENCI

• 13º TABELIÃO DE NOTAS DA COMARCA DA CAPITAL
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◦ Rua Princesa Isabel - nº 363 - 4601001

◦ Responsável: AVELINO LUIS MARQUES

• 14º TABELIÃO DE NOTAS DA COMARCA DA CAPITAL

◦ Rua Antonio Bicudo - nº 64 - 5418010

◦ Responsável: PAULO TUPINAMBÁ VAMPRÉ

• 15º TABELIÃO DE NOTAS DA COMARCA DA CAPITAL

◦ Av. Dr. Cardoso de Melo - nº 1855 - Loja 01 -Térreo e Conj. 31 - 3º. andar -

4548005

◦ Responsável: JOÃO ROBERTO DE OLIVEIRA LIMA

• 16º TABELIÃO DE NOTAS DA COMARCA DA CAPITAL

◦ Rua Augusta - nº 1638 - loja - 1304001

◦ Responsável: FABIO TADEU BISOGNIN

• 17º TABELIÃO DE NOTAS DA COMARCA DA CAPITAL

◦ RUA VERGUEIRO - nº 128 - 2º ANDAR - 1504000

◦ Responsável: JUSSARA CITRONI MODANEZE

• 18º TABELIÃO DE NOTAS DA COMARCA DA CAPITAL

◦ Avenida Paes de Barros - nº 3287 - 3149100

◦ Responsável: LUCIANA DE VITA ARRUDA

• 19º TABELIÃO DE NOTAS DA COMARCA DA CAPITAL

◦ Avenida Rebouças - nº 3839 - 5401450

◦ Responsável: ANDRÉ MEDEIROS TOLEDO

• 20º TABELIÃO DE NOTAS DA COMARCA DA CAPITAL

◦ Rua Joaquim Floriano - nº 889 - 4534013

◦ Responsável: ANDRÉ RIBEIRO JEREMIAS

• 21º TABELIÃO DE NOTAS DA COMARCA DA CAPITAL

◦ Rua Libero Badaró - nº 386 - 1008000

◦ Responsável: LUIZ AFFONSO SPAGNUOLO MEDINA

• 22º TABELIÃO DE NOTAS DA COMARCA DA CAPITAL

◦ Avenida Brigadeiro Luis Antonio - nº 3745/3729 - 1401001

◦ Responsável: ANA PAULA FRONTINI

• 23º TABELIÃO DE NOTAS DA COMARCA DA CAPITAL

◦ Rua Duarte de Azevedo - nº 190 - 2036021

◦ Responsável: GISELLE DIAS RODRIGUES OLIVEIRA DE BARROS

• 24º TABELIÃO DE NOTAS DA COMARCA DA CAPITAL

◦ Rua Alvares Penteado - nº 97 - Sobreloja- 1º e 2º andares - 1012001

◦ Responsável: LUCAS MARÇON BORGES

• 25º TABELIÃO DE NOTAS DA COMARCA DA CAPITAL

◦ Rua Afonso Sardinha - nº 290 - 5076000

◦ Responsável: DANIELE GRACE MAXIMO LINHARES

• 26º TABELIÃO DE NOTAS DA COMARCA DA CAPITAL

◦ Praça João Mendes - nº 42 - 1º, 2º e 3º andares - 1501000

◦ Responsável: PAULO ROBERTO GAIGER FERREIRA

• 27º TABELIÃO DE NOTAS DA COMARCA DA CAPITAL

◦ Avenida São Luís - nº 59 - 1046001

◦ Responsável: Alexandre Gonçalves Kassama

• 28º TABELIÃO DE NOTAS DA COMARCA DA CAPITAL

◦ Rua Coelho Lisboa - nº 233 - 3323040

◦ Responsável: CARLA WATANABE

• 29º TABELIÃO DE NOTAS DA COMARCA DA CAPITAL

◦ Avenida Açocê - nº 308 - térreo - 4075021

◦ Responsável: PRISCILA DE CASTRO TEIXEIRA PINTO LOPES AGAPITO
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• 30º TABELIÃO DE NOTAS DA COMARCA DA CAPITAL

◦ Avenida Brigadeiro Faria Lima - nº 2859 - 1452000

◦ Responsável: FERNANDO DOMINGOS CARVALHO BLASCO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

OFICIAIS DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

• OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO DISTRITO DE

CAPÃO REDONDO DA COMARCA DA CAPITAL

◦ ESTRADA DE ITAPECERICA - nº 3.732 - 5835004

◦ Responsável: CLAUDINEI JOSÉ PIRES

• OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO DISTRITO DE

JARDIM SÃO LUIS DA COMARCA DA CAPITAL

◦ Estrada de Itapecerica - nº 305 - 5835001

◦ Responsável: EVANICE CALLADO RODRIGUES DOS SANTOS

• OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO DISTRITO DE

SAPOPEMBA DA COMARCA DA CAPITAL

◦ Avenida Vila Ema - nº 5956 - 3282001

◦ Responsável: ALFREDO DE OLIVEIRA SANTOS NETO

• OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO DISTRITO DE

SÃO MATEUS DA COMARCA DA CAPITAL

◦ Avenida Ragueb Chohfi - nº 370 - 8375000

◦ Responsável: DANIELA SILVA MROZ

• OFICIAL DE  REGISTRO  CIVIL  DAS  PESSOAS  NATURAIS  E  TABELIÃO  DE

NOTAS DO DISTRITO DE ERMELINO MATARAZZO DA COMARCA DA CAPITAL

◦ Rua Boaventura Rodrigues da Silva - nº 112 - 3801120

◦ Responsável: MARIA BEATRIZ LIMA FURLAN

• OFICIAL DE  REGISTRO  CIVIL  DAS  PESSOAS  NATURAIS  E  TABELIÃO  DE

NOTAS DO DISTRITO DE GUAIANASES DA COMARCA DA CAPITAL

◦ Rua Evaldo Calabrez - nº 120 - 8410070

◦ Responsável: MAURICIO RONALDO DE NOVAES CORREIA

• OFICIAL DE  REGISTRO  CIVIL  DAS  PESSOAS  NATURAIS  E  TABELIÃO  DE

NOTAS DO DISTRITO DE ITAIM PAULISTA DA COMARCA DA CAPITAL

◦ Rua Tiburcio de Sousa - nº 215 - 8140000

◦ Responsável: RODRIGO FERACINE ÁLVARES

• OFICIAL DE  REGISTRO  CIVIL  DAS  PESSOAS  NATURAIS  E  TABELIÃO  DE

NOTAS DO DISTRITO DE ITAQUERA DA COMARCA DA CAPITAL

◦ Rua Américo Salvador Novelli - nº 389 - 8210090

◦ Responsável: FRANCISCO MARCIO RIBAS

• OFICIAL DE  REGISTRO  CIVIL  DAS  PESSOAS  NATURAIS  E  TABELIÃO  DE
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NOTAS DO DISTRITO DE JARAGUÁ DA COMARCA DA CAPITAL

◦ Avenida  Raimundo  Pereira  de  Magalhães  -  nº  11001  -  Loja  2001-A

CANTAREIRA NORTE SHOPPING - 2984035

◦ Responsável: MONETE HIPOLITO SERRA

• OFICIAL DE  REGISTRO  CIVIL  DAS  PESSOAS  NATURAIS  E  TABELIÃO  DE

NOTAS DO DISTRITO DE PARELHEIROS DA COMARCA DA CAPITAL

◦ Estrada Ecoturística de Parelheiros - nº 1762 - 4881005

◦ Responsável: ODÉLIO ANTONIO DE LIMA

• OFICIAL DE  REGISTRO  CIVIL  DAS  PESSOAS  NATURAIS  E  TABELIÃO  DE

NOTAS DO DISTRITO DE PERUS DA COMARCA DA CAPITAL

◦ Rua Crispim do Amaral - nº 10 - 5207180

◦ Responsável: ATHARYE DIOGO DE FARIA

• OFICIAL DE  REGISTRO  CIVIL  DAS  PESSOAS  NATURAIS  E  TABELIÃO  DE

NOTAS DO DISTRITO DE SÃO MIGUEL PAULISTA DA COMARCA DA CAPITAL

◦ Avenida Marechal Tito - nº 108 - 8010090

◦ Responsável: ANDREA SANTOS GIGLIOTTI

• OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES

E TUTELAS DO 1º SUBDISTRITO - SÉ - COMARCA DA CAPITAL

◦ Avenida Rangel Pestana - nº 271/273 - 1º  andar - 1017000

◦ Responsável: GENY DE JESUS MACEDO MORELLI

• OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 2º SUBDISTRITO

- LIBERDADE - COMARCA DA CAPITAL

◦ Rua  Tamandaré  -  nº  768  -  Em  frente  ao  Hospital  ACCamargo  (Ant.

Hosp.Modelo) - 1525000

◦ Responsável: SILVANA MITIKO KOTI

• OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 3º SUBDISTRITO

- PENHA DE FRANÇA - COMARCA DA CAPITAL

◦ Travessa Nossa Senhora da Penha - nº 24 - 3632010

◦ Responsável: MARIO LUIS MIGOTTO

• OFICIAL DE  REGISTRO  CIVIL  DAS  PESSOAS  NATURAIS  E  TABELIÃO  DE

NOTAS  DO  4º  SUBDISTRITO  -  NOSSA SENHORA DO  Ó  -  COMARCA DA

CAPITAL

◦ Avenida Miguel Conejo  - nº 969/979 - 2731060

◦ Responsável: RODRIGO DA COSTA DANTAS

• OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 5º SUBDISTRITO

- SANTA EFIGÊNIA - COMARCA DA CAPITAL

◦ Avenida Ipiranga - nº 1092 - loja térrea - 1040000

◦ Responsável: CARLOS EDUARDO RODRIGUES

• OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 6º SUBDISTRITO

- BRÁS - COMARCA DA CAPITAL

◦ Rua Casemiro de Abreu - nº 89 - 3013000

◦ Responsável: VIRGILIO MAURÍCIO DE MATTOS BARROSO FILHO

• OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 7º SUBDISTRITO

- CONSOLAÇÃO - COMARCA DA CAPITAL

◦ Rua da Consolação - nº 2222 - 1302001

◦ Responsável: ALDEGAR FIORI

• OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 8º SUBDISTRITO

- SANTANA - COMARCA DA CAPITAL
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◦ Rua Voluntários da Pátria  - nº 2182 - Santana Shopping - 2010820

◦ Responsável: VINICIUS BARBOSA OLIVEIRA

• OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 9º SUBDISTRITO

- VILA MARIANA - COMARCA DA CAPITAL

◦ Praça Oswaldo Cruz - nº 39 - 4004070

◦ Responsável: JOÃO BAPTISTA MARTELLETTO

• OFICIAL  DE  REGISTRO  CIVIL  DAS  PESSOAS  NATURAIS  DO  10º

SUBDISTRITO - BELENZINHO - COMARCA DA CAPITAL

◦ Rua Fernandes Vieira - nº 265 - 3059023

◦ Responsável: JESSE ALVES DOS SANTOS

• OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 11º SUBDISTRITO

- SANTA CECÍLIA - COMARCA DA CAPITAL

◦ Avenida Pacaembu - nº 1207 - 1234001

◦ Responsável: FERNANDO NAVARRO

• OFICIAL  DE  REGISTRO  CIVIL  DAS  PESSOAS  NATURAIS  DO  12º

SUBDISTRITO - CAMBUCI - COMARCA DA CAPITAL

◦ Rua Albuquerque Maranhão - nº 102 - 1540020

◦ Responsável: Andreia Ruzzante Gagliardi

• OFICIAL  DE  REGISTRO  CIVIL  DAS  PESSOAS  NATURAIS  DO  13º

SUBDISTRITO - BUTANTÃ - COMARCA DA CAPITAL

◦ Rua Pirajussara - nº 432 - 5501020

◦ Responsável: EVANDRO DA CUNHA

• OFICIAL  DE  REGISTRO  CIVIL  DAS  PESSOAS  NATURAIS  DO  14º

SUBDISTRITO - LAPA - COMARCA DA CAPITAL

◦ Rua Coriolano - nº 2030 - 5047002

◦ Responsável: JULIANA PATU REBELLO PINHO

• OFICIAL  DE  REGISTRO  CIVIL  DAS  PESSOAS  NATURAIS  DO  15º

SUBDISTRITO - BOM RETIRO - COMARCA DA CAPITAL

◦ Rua Amazonas - nº 57 - 1123030

◦ Responsável: AMANDA DE REZENDE COUTO PINHEIRO

• OFICIAL  DE  REGISTRO  CIVIL  DAS  PESSOAS  NATURAIS  DO  16º

SUBDISTRITO - MOOCA - COMARCA DA CAPITAL

◦ Rua da Mooca - nº 2338 - 3104002

◦ Responsável: LUIZ ORLANDO DE BARROS SEGALA

• OFICIAL  DE  REGISTRO  CIVIL  DAS  PESSOAS  NATURAIS  DO  17º

SUBDISTRITO - BELA VISTA - COMARCA DA CAPITAL

◦ Avenida Brigadeiro Luis Antonio - nº 1702 - 1318002

◦ Responsável: FLAVIA BENITO TEIXEIRA

• OFICIAL  DE  REGISTRO  CIVIL  DAS  PESSOAS  NATURAIS  DO  18º

SUBDISTRITO - IPIRANGA - COMARCA DA CAPITAL

◦ Rua dos Sorocabanos - nº 249 - 4202000

◦ Responsável: KARINE MARIA FAMER ROCHA BOSELLI

• OFICIAL  DE  REGISTRO  CIVIL  DAS  PESSOAS  NATURAIS  DO  19º

SUBDISTRITO - PERDIZES - COMARCA DA CAPITAL

◦ Rua Monte Alegre - nº 342 - 5014000

◦ Responsável: César Augusto Di Natale Nobre

• OFICIAL  DE  REGISTRO  CIVIL  DAS  PESSOAS  NATURAIS  DO  20º

SUBDISTRITO - JARDIM AMÉRICA - COMARCA DA CAPITAL
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◦ Rua Henrique Schaumann - nº 518 - 5413010

◦ Responsável: LIANA VARZELLA MIMARY

• OFICIAL  DE  REGISTRO  CIVIL  DAS  PESSOAS  NATURAIS  DO  21º

SUBDISTRITO - SAÚDE - COMARCA DA CAPITAL

◦ Avenida Jabaquara - nº 1535 - 4045002

◦ Responsável: Giovanna Truffi Rinaldi

• OFICIAL DE  REGISTRO  CIVIL  DAS  PESSOAS  NATURAIS  E  TABELIÃO  DE

NOTAS DO 22º SUBDISTRITO - TUCURUVI - COMARCA DA CAPITAL

◦ Nova Cantareira - nº 2503 - 2330001

◦ Responsável: MARIA ELENA CASTAGNOLI COSTA NEVES

• OFICIAL  DE  REGISTRO  CIVIL  DAS  PESSOAS  NATURAIS  DO  23º

SUBDISTRITO - CASA VERDE - COMARCA DA CAPITAL

◦ Avenida Baruel - nº 294 - 2522000

◦ Responsável: Stael Bahiense de Araújo

• OFICIAL  DE  REGISTRO  CIVIL  DAS  PESSOAS  NATURAIS  DO  24º

SUBDISTRITO - INDIANÓPOLIS - COMARCA DA CAPITAL

◦ Avenida dos Eucaliptos - nº 679 - 4517050

◦ Responsável: RICARDO ALEXANDRE DE ALCANTARA

• OFICIAL  DE  REGISTRO  CIVIL  DAS  PESSOAS  NATURAIS  DO  25º

SUBDISTRITO - PARI - COMARCA DA CAPITAL

◦ Rua Rio Bonito - nº 1478 - 3023000

◦ Responsável: MARIA DO ROSARIO PEREIRA DA SILVA

• OFICIAL  DE  REGISTRO  CIVIL  DAS  PESSOAS  NATURAIS  DO  26º

SUBDISTRITO - VILA PRUDENTE - COMARCA DA CAPITAL

◦ Rua Ibitirama - nº 614 - 3134001

◦ Responsável: RENATO LUIZ DE PAULA SOUSA JUNIOR

• OFICIAL  DE  REGISTRO  CIVIL  DAS  PESSOAS  NATURAIS  DO  27º

SUBDISTRITO - TATUAPÉ - COMARCA DA CAPITAL

◦ Rua Coronel Luis Americano - nº 228/242 - 3308020

◦ Responsável: FLAVIO APARECIDO RODRIGUES GUMIERI

• OFICIAL  DE  REGISTRO  CIVIL  DAS  PESSOAS  NATURAIS  DO  28º

SUBDISTRITO - JARDIM PAULISTA - COMARCA DA CAPITAL

◦ Rua Comendador Calfat - nº 70 - 4537080

◦ Responsável: KATIA CRISTINA SILENCIO POSSAR

• OFICIAL DE  REGISTRO  CIVIL  DAS  PESSOAS  NATURAIS  E  TABELIÃO  DE

NOTAS DO 29º SUBDISTRITO - SANTO AMARO - COMARCA DA CAPITAL

◦ Avenida Santo Amaro - nº 6635 - 4701100

◦ Responsável: MARCO ANTONIO CORRÊA MONTEIRO

• OFICIAL DE  REGISTRO  CIVIL  DAS  PESSOAS  NATURAIS  E  TABELIÃO  DE

NOTAS DO 30º SUBDISTRITO - IBIRAPUERA - COMARCA DA CAPITAL

◦ Avenida Padre Antonio José dos Santos - nº 1572 - 4563004

◦ Responsável: RODRIGO VALVERDE DINAMARCO

• OFICIAL DE  REGISTRO  CIVIL  DAS  PESSOAS  NATURAIS  E  TABELIÃO  DE

NOTAS DO 31º SUBDISTRITO - PIRITUBA - COMARCA DA CAPITAL

◦ Avenida Mutinga - nº 201 - 5154000

◦ Responsável: EMIR XAVIER DE OLIVEIRA

• OFICIAL DE  REGISTRO  CIVIL  DAS  PESSOAS  NATURAIS  E  TABELIÃO  DE

NOTAS  DO  32º  SUBDISTRITO  -  CAPELA DO  SOCORRO  -  COMARCA DA
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CAPITAL

◦ Rua Olivia Guedes Penteado - nº 94 - 4766000

◦ Responsável: MARILIA PATU REBELLO PINHO

• OFICIAL  DE  REGISTRO  CIVIL  DAS  PESSOAS  NATURAIS  DO  33º

SUBDISTRITO - ALTO DA MOOCA - COMARCA DA CAPITAL

◦ Rua da Mooca - nº 3878 - 3165002

◦ Responsável: ILZETE VERDERAMO MARQUES

• OFICIAL  DE  REGISTRO  CIVIL  DAS  PESSOAS  NATURAIS  DO  34º

SUBDISTRITO - CERQUEIRA CÉSAR - COMARCA DA CAPITAL

◦ Rua Frei Caneca - nº 371 - 1307001

◦ Responsável: ADOLPHO JOSÉ BASTOS DA CUNHA

• OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 35 SUBDISTRITO

BARRA FUNDA - COMARCA DA CAPITAL

◦ Rua Barra Funda - nº 452 - 1152000

◦ Responsável: MICHELLE MESSIAS ESTEVAM RENOSTO

• OFICIAL  DE  REGISTRO  CIVIL  DAS  PESSOAS  NATURAIS  DO  36º

SUBDISTRITO - VILA MARIA - COMARCA DA CAPITAL

◦ rua Curuça - nº 361 - 2120000

◦ Responsável: Silvia Maria Costa Tymonczak

• OFICIAL  DE  REGISTRO  CIVIL  DAS  PESSOAS  NATURAIS  DO  37º

SUBDISTRITO - ACLIMAÇÃO - COMARCA DA CAPITAL

◦ Rua Pires da Mota - nº 984 - 1529010

◦ Responsável: Cilene Soares

• OFICIAL  DE  REGISTRO  CIVIL  DAS  PESSOAS  NATURAIS  DO  38º

SUBDISTRITO - VILA MATILDE - COMARCA DA CAPITAL

◦ Rua Doutor José Paulo - nº 104 - 3509040

◦ Responsável: AMILTON NAVARRO

• OFICIAL  DE  REGISTRO  CIVIL  DAS  PESSOAS  NATURAIS  DO  39º

SUBDISTRITO - VILA MADALENA - COMARCA DA CAPITAL

◦ Rua dos Pinheiros - nº 1065 - 5422012

◦ Responsável: ANDREIA RUZZANTE GAGLIARDI 

• OFICIAL  DE  REGISTRO  CIVIL  DAS  PESSOAS  NATURAIS  DO  40º

SUBDISTRITO - BRASILÂNDIA - COMARCA DA CAPITAL

◦ Av. Deputado Cantidio Sampaio - nº 1457 - Vila Brasilândia - 2860001

◦ Responsável: WILLIAN SANTANA DE BARROS

• OFICIAL  DE  REGISTRO  CIVIL  DAS  PESSOAS  NATURAIS  DO  41º

SUBDISTRITO - CANGAÍBA - COMARCA DA CAPITAL

◦ Avenida Cangaíba - nº 950 - 3712000

◦ Responsável: MÁRIO LUIS MIGOTTO

• OFICIAL  DE  REGISTRO  CIVIL  DAS  PESSOAS  NATURAIS  DO  42º

SUBDISTRITO - JABAQUARA - COMARCA DA CAPITAL

◦ Avenida Fagundes Filho - nº 343 - 4304000

◦ Responsável: JULIA CLAUDIA RODRIGUES DA CUNHA MOTA

• OFICIAL  DE  REGISTRO  CIVIL  DAS  PESSOAS  NATURAIS  DO  44º

SUBDISTRITO - LIMÃO - COMARCA DA CAPITAL

◦ Avenida Mandaqui - nº 98 - 2550000

◦ Responsável: CARLOS ALBERTO GALLEGO

• OFICIAL  DE  REGISTRO  CIVIL  DAS  PESSOAS  NATURAIS  DO  46º
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SUBDISTRITO - VILA FORMOSA - COMARCA DA CAPITAL

◦ Avenida Doutor Eduardo Cotching - nº 1649 - 3356001

◦ Responsável: DJALMA SEMEGHINI TOMBI

• OFICIAL  DE  REGISTRO  CIVIL  DAS  PESSOAS  NATURAIS  DO  47º

SUBDISTRITO - VILA GUILHERME - COMARCA DA CAPITAL

◦ Avenida General Ataliba Leonel - nº 1498 - 2033020

◦ Responsável: ERICA BARBOSA E SILVA

• OFICIAL  DE  REGISTRO  CIVIL  DAS  PESSOAS  NATURAIS  DO  48º

SUBDISTRITO - VILA NOVA CACHOEIRINHA - COMARCA DA CAPITAL

◦ Rua Edson Andrade Silva -  nº  2-A -  esquina com a Avenida Deputado

Emílio Carlos - 2765050

◦ Responsável: ANDRÉ LUIZ PANCIONI

NADA  MAIS. O  referido  é  verdade  e  dá  fé.  São  Paulo,  28  de  Julho  de

2022.-.-.-..-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
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 21/10/2022  0061280594 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   1296614  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 20/10/2022,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: ***************** 

 ENG   COMERCIO   DE   COMPUTADORES   LTDA  ,   CNPJ:   52.913.241/0001-25,   conforme   indicação 
 constante do pedido de certidão.*************************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais   do 
 Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e   às 
 filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes   do 
 nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 21 de outubro de 2022. 

                0061280594 
 PEDIDO N°:  

1Doc:          803/906



Anexo não disponível para exportação

CERTIFICADO_MICROSOFT_ENG_COM2.pdf

Consulte o documento digital na plataforma 1Doc para ter acesso a este arquivo: 

Memorando 3.585/2022

1Doc:          804/906



Certidão Negativa

Certifico que nesta data (10/08/2022 às 15:22) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 52.913.241/0001-25.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

62F3.F76D.7B92.7757 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 10/08/2022 as 15:22:37 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
1Doc:          805/906



CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

 

AS INFORMAÇÕES DO CAMPO “OUTROS ARQUIVAMENTOS” SÃO RELATOS DOS ELEMENTOS CONSTANTES DE ARQUIVAMENTOS

SELECIONADOS PELO REQUERENTE E PODEM TER SOFRIDO ALTERAÇÕES POSTERIORES.

 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE.

 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ALTERAÇÕES POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO SITE

WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 

EMPRESA

NIRE 

35202546437

REGISTRO DATA DA CONSTITUIÇÃO 

14/09/1983

INÍCIO DAS ATIVIDADES 

14/09/1983

PRAZO DE DURAÇÃO 

NOME COMERCIAL 

ENG COMERCIO DE COMPUTADORES LTDA.

TIPO JURÍDICO 

SOCIEDADE LIMITADA

(E.P.P.)

C.N.P.J. 

52.913.241/0001-25

ENDEREÇO 

RUA ALVARENGA

NÚMERO 

774

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

LAPA

MUNICÍPIO 

SAO PAULO

UF 

SP

CEP 

05509-000

MOEDA 

R$      

VALOR CAPITAL 

1.000,00

OBJETO SOCIAL

DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS

COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET

SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL

EXISTEM OUTRAS ATIVIDADES

SÓCIO

NOME 

ALVARO JOSE VENEGAS DOS SANTOS

ENDEREÇO 

RUA DOM ARMANDOLOMBARDI

NÚMERO 

777

COMPLEMENTO 

APTO. 32

BAIRRO 

MORUMBI

MUNICÍPIO 

SAO PAULO

UF 

SP

CEP RG 

13128717

CPF 

040.215.718-41

CARGO 

SÓCIO

QUANTIDADE COTAS 

999,00

SÓCIO

NOME 

EDITH VENEGAS

ENDEREÇO 

RUA CHEMIM DEL PRA

NÚMERO 

266

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

SANTANA

MUNICÍPIO 

SAO PAULO

UF 

SP

CEP RG 

1566580

CPF 

990.577.788-15

CARGO 

SÓCIO

QUANTIDADE COTAS 

1,00

Página 1 de 2Documento Gratuito
Proibida a Comercialização

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

CERTIDÃO ESPECÍFICA

1Doc:          806/906



DENOMINAÇÕES ANTERIORES

NÃO CONSTAM EM NOSSOS REGISTROS DENOMINAÇÕES ANTERIORES

OUTROS ARQUIVAMENTOS

DATA 

29/06/2016

NÚMERO 

293.536/16-8

ARQUIVAMENTO DE A.G.E., DATADA DE: 25/04/2016. APROVACAO DAS DEMONSTRACOES FINANCEIRAS CONFORME ANEXO I,

REFERENTES AOS EXERCICIOS ENCERRADOS EM 31 DEZEMBRO DE 2015.

FILIAIS

NIRE 

35902249958

CNPJ 

ENDEREÇO 

RUA VEREADOR JOAO AQUINO SOARES

NÚMERO 

50

COMPLEMENTO 

A

BAIRRO 

CENTRO

MUNICÍPIO 

JUQUITIBA

UF 

SP

CEP 

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO

DATA 

29/06/2016

NÚMERO 

293.536/16-8

ARQUIVAMENTO DE A.G.E., DATADA DE: 25/04/2016. APROVACAO DAS DEMONSTRACOES FINANCEIRAS CONFORME ANEXO I,

REFERENTES AOS EXERCICIOS ENCERRADOS EM 31 DEZEMBRO DE 2015.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35202546437

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 27/06/2022

Certidão Específica. Documento certificado por GISELA SIMIEMA CESCHIN, Secretária Geral da Jucesp. A Junta

Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal

www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de autenticidade 174029640, segunda-feira, 27 de junho de 2022 às

10:11:26.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 52.913.241/0001-25
Razão Social:ENG COMERCIO DE COMPUTADORES LIMITADA
Endereço: RUA ALVARENGA 744 / BUTANTA / SAO PAULO / SP / 05509-001

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:19/10/2022 a 17/11/2022 
 
Certificação Número: 2022101900470220764030

Informação obtida em 26/10/2022 14:47:17

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

1Doc:          808/906



DOCUMENTO EMITIDO PELA INTERNET

  

DADOS DA EMPRESA

NOME EMPRESARIAL 

ENG COMERCIO DE COMPUTADORES LTDA.

TIPO JURÍDICO 

SOCIEDADE LIMITADA (E.P.P.)

NIRE 

35202546437

CNPJ 

52.913.241/0001-25

NÚMERO DO ARQUIVAMENTO 

293.536/16-8

DATA DO ARQUIVAMENTO 

29/06/2016

DADOS DA CERTIDÃO

DATA DE EXPEDIÇÃO 

20/06/2022

HORA DE EXPEDIÇÃO 

12:24:05

CÓDIGO DE CONTROLE 

173605266

A AUTENTICIDADE DO PRESENTE DOCUMENTO, BEM COMO O ARQUIVO NA FORMA ELETRÔNICA PODEM SER VERIFICADOS NO

ENDEREÇO WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR

 

          ESTA CÓPIA FOI AUTENTICADA DIGITALMENTE E ASSINADA EM 20/06/2022 PELA SECRETÁRIA GERAL DA JUCESP – GISELA SIMIEMA

CESCHIN, CONFORME ART. 1º DA MP2200-2 DE 24/08/2001, QUE INSTITUI A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRAS – ICP

BRASIL, EM VIGOR CONSOANTE E.C Nº32 DE 11/09/2001 M- ART.2º.

 

          ART 1º. FICA INSTITUÍDA A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA – ICP BRASIL, PARA GARANTIR AUTENTICIDADE,

INTEGRIDADE E VALIDADE JURÍDICA DE DOCUMENTOS EM FORMA ELETRÔNICA, DAS APLICAÇÕES DE SUPORTE E DAS APLICAÇÕES

HABILITADAS QUE UTILIZEM CERTIFICADOS DIGITAIS, BEM COMO A REALIZAÇÃO DE TRANSAÇÕES ELETRÔNICAS SEGURAS.

        

 

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO PARA EMPRESA SUPRACITADA.

 

Certifico o registro sob o nº 293.536/16-8 em 29/06/2016 da empresa ENG COMERCIO DE COMPUTADORES LTDA., NIRE nº 35202546437, protocolado sob o nº 0616179169. Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 20/06/2022 por GISELA SIMIEMA CESCHIN – Secretária Geral. Autenticação: 173605266. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão

de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR
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JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo 

Ministério do Desenvo1v'intertiq,.liidiistr a r Extéfior 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento de Rdcjistit%mpresprial eInovação -DREI. 
Secretaria de Dese .volvlaoento Ec net eeb Cienciá : : 
Tecnologia e lnovattãb, 

1113 IIII 111111 1111 1111111 1 

DADOS CADASTRAIS 

ETI OLI FTA_PROTf 1C01_EI 

JUCESP PROTOCOLO 

iau i 

0.616.179/16-9 

i 

CAPA DO REQUERIMENTO 

CONTROLE INTERNET 

018996369-7 

i i i i i i u i i 

ATO 

Arquivamento de Ata; 
9 

NOME EMPRESARIAL 

ENG COMERCIO DE COMPUTADORES LTDA - EPP 
CNPJ - SEDE 

52.913.241/0001- 5 

LOGRADOURO 

Rua Alvarenga 
NÚMERO 

744 
COMPLEMENTO CEP 

05509-001 PF 

MUNICÍPIO 

São Paulo 
OF 

SP 
TELEFONE 

03816-3000 
EMAIL 

adiministrativo@eng com.br 
N OÚMERO EXIGÊNCIA (S) NIRE -SEDE 

3520254643-7 
1111 

I Ill I 
III 

I 
III 

I Ill 1011 I 

IDENTIFICAÇÃO SIGNATÁRIO ASSINANT QUERIMENTO C 

NOME: ALVARO JOSE i ; ..% S DO SANTO iretor Administrativo) 

ASSINATURA: ./ 'v DATA: 21/06/2016 

VALORES RECOLHIDOS 

DARE: R$ 129,36 

DARF: R$ 21,00 

SEQ. DOC. 

4 / 4 

PA SOLXC 

LARO, SOB AS PENAS D I, AS INFORMAÇÕES CONSTANTES DO REQUERIMENTO/PROCESSO SÃO EXPRESSÃO DA VERDADE. 
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ANEXOS: EXCLUSIVO SETOR DE ANALISE 

( ) DBE ( ) DÕCS PESSOAIS 

( ) PROCURAÇÃO ( ) LAUDO AVALIAÇÃO 

( ) ALVARÁ JUDICIAL ( ) JORNAL 

( ) FORMAL DE PARTILHA ( ) PROTOCOLO/JUSTIFICAÇÃO 

( ) BALANÇO PATRIMONIAL ( ) OUTROS 

( ) CERTIDÃO 

OBSERVAÇÕES: 

2 Jl 

OTC 

Vers3o VRE : 2.0.6011.26363 21/06/201612:06:17- Página 1 de 2 

Certifico o registro sob o nº 293.536/16-8 em 29/06/2016 da empresa ENG COMERCIO DE COMPUTADORES LTDA., NIRE nº 35202546437, protocolado sob o nº 0616179169. Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 20/06/2022 por GISELA SIMIEMA CESCHIN – Secretária Geral. Autenticação: 173605266. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão

de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br. 1Doc:          810/906



.... . .. . ... 000 
. . ... 

. . ., 0400. 

.. .. ... 0000 
... 

."ATA DE AS,S,EMBLEIA EXTRAORDINÁRIA .. . 0000 
0. . 

... .0. 
. .. 

. . . 
0 . 

000. .. .. .. 
. . 

REALIZADA NA DATA DE 25 DE ABRIL DE 2016 

"ENG COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTDA - EPP" 

CNPJ/MJ 52.913.241/0001-25 

N I RE: 35.202.546.437 

Aos vinte e cinco dias do mês de abril do Ano de 2016 (Dois Mil e Dezesseis), a 

Assembleia Extraordinária da sociedade empresária limitada denominada "ENG 

COMÉRCIO DE COMPUTADORES LIDA -EPP" inscrita no CNPJ sob n2 52.913.241. /0001- 

25, com sede na Rua Alvarenga, 744- Bairro Butantã, São Paulo, SP, CEP: 05509-001, com 

seu contrato social arquivado na JUCESP sob nº 35.202.546.437 em sessão de 

14/09/1983, reúnem-se, na forma dos artigos 123,124 da lei 6.404/76, dispensando as 

formalidades da lei, no que tange a publicação de edital de convocação em virtude da 

presença espontânea de todos os sócios, como presidente da mesa, o Sr. ÁLVARO JOSE 

VENEGAS DOS SANTOS, brasileiro, casado com regime de separação parcial de bens, 

engenheiro civil, portador da Cédula de identidade RG: n9 13.128.717-SSP/SP, inscrito 

no CPF/MF sob nº 040.215.718-41, residente e domiciliado à Rua Desembargador 

Amorim de lima, n2 212 Apto. 51 - Bairro Morumbi, São Paulo, SP, CEP: 05613-030, 

como secretaria a Sra. EDITH VENEGAS, brasileira, solteira, empresária, portadora da 

cédula de identidade RG: nº 1.566.580- SSP/SP, inscrita no CPF/MF nº 990.557.788-15, 

residente e domiciliada à Rua Clovis de Oliveira, n9 211- apto 22 -Bairro Morumbi, São 

Paulo, SP CEP: 05616-000, que deliberaram sobre os seguintes assuntos como ordem do 

dia, a saber: 

Aprovação das Demonstrações Financeiras conforme anexo I, referentes aos Exercícios 

encerrados em 31 dezembro de 2015. 

Certifico o registro sob o nº 293.536/16-8 em 29/06/2016 da empresa ENG COMERCIO DE COMPUTADORES LTDA., NIRE nº 35202546437, protocolado sob o nº 0616179169. Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 20/06/2022 por GISELA SIMIEMA CESCHIN – Secretária Geral. Autenticação: 173605266. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão

de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br. 1Doc:          811/906



0.00 . 
. .. 
.. .. 

. . .,. : DELIBERQO: 

. 
A) Após discussão e votação, não havendo qualquer objeção ou pedido de 

esclarecimento, foram aprovados o relatório da diretoria e a Demonstração 

financeira, referente ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2015, na 

forma que faculta o artigo 1.065, da lei 10.406, de 10/01/2002. 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar o Senhor Presidente ofereceu a palavra 

a quem dela quisesse fazer uso e como ninguém se manifestou, declarou suspensos os 

trabalhos pelo tempo necessário à lavratura desta ata após, ler e aprovar, será levada 

para registro em órgão competente. 

São Paulo, 25 de abril de 2016. 

o 

Secretaria da Mesa: Edith Venegas 

'UCiESp 

29 JUN 2016 
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JUCESP - Junta ÇQrpercial 49 Ç tado,de São Paulo 
Ministério do Desenvolvimento, Ìndústr±a e Co cio x . ericr , ° 
Secretaria de Comércio e Servigbs .. ' 
Departamento Nacional de Registro do Comércios DNR c 
Secretaria de Desenvolvjmentg, Econômico, Ciência e Tec+ ologia 

J . .,. t . t r 
ARQUIVAMENTO DE ATA.'...' 

.. r. 
b . 

.. e r 4 

N° DO PROTOCOLO NIRE NOME EMPRESARIAL 

018996369-7 3520254643-7 ENG COMERCIO DE COMPUTADORES LTDA - EPP 

DATA DA ATA 

25/04/2016 

TIPO DE ATA 

Ata de Assembléia Geral Extraordinária 

RESUMO DA ATA 

APROVAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS CONFORME ANEXO I, REFERENTES AOS EXERCÍCIOS ENCERRADOS EM 31 
DEZEMBRO DE 2015. 

6/21/2016 12:08:34 PM - Página 1 de 1 
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CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE.

 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO

SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 

EMPRESA

NIRE 

35202546437

REGISTRO DATA DA CONSTITUIÇÃO 

14/09/1983

INÍCIO DAS ATIVIDADES 

14/09/1983

PRAZO DE DURAÇÃO 

NOME COMERCIAL 

ENG COMERCIO DE COMPUTADORES LTDA.

TIPO JURÍDICO 

SOCIEDADE LIMITADA

(E.P.P.)

C.N.P.J. 

52.913.241/0001-25

ENDEREÇO 

RUA ALVARENGA

NÚMERO 

774

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

LAPA

MUNICÍPIO 

SAO PAULO

UF 

SP

CEP 

05509-000

MOEDA 

R$      

VALOR CAPITAL 

1.000,00

OBJETO SOCIAL

DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS

COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET

SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL

EXISTEM OUTRAS ATIVIDADES

SÓCIO

NOME 

ALVARO JOSE VENEGAS DOS SANTOS

ENDEREÇO 

RUA DOM ARMANDOLOMBARDI

NÚMERO 

777

COMPLEMENTO 

APTO. 32

BAIRRO 

MORUMBI

MUNICÍPIO 

SAO PAULO

UF 

SP

CEP RG 

13128717

CPF 

040.215.718-41

CARGO 

SÓCIO

QUANTIDADE COTAS 

999,00

SÓCIO

NOME 

EDITH VENEGAS

ENDEREÇO 

RUA CHEMIM DEL PRA

NÚMERO 

266

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

SANTANA

MUNICÍPIO 

SAO PAULO

UF 

SP

CEP RG 

1566580

CPF 

990.577.788-15

CARGO 

SÓCIO

QUANTIDADE COTAS 

1,00

FILIAIS

Página 1 de 2Documento Gratuito
Proibida a Comercialização

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

1Doc:          814/906



NIRE 

35902249958

CNPJ 

ENDEREÇO 

RUA VEREADOR JOAO AQUINO SOARES

NÚMERO 

50

COMPLEMENTO 

A

BAIRRO 

CENTRO

MUNICÍPIO 

JUQUITIBA

UF 

SP

CEP 

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO

DATA 

29/06/2016

NÚMERO 

293.536/16-8

ARQUIVAMENTO DE A.G.E., DATADA DE: 25/04/2016. APROVACAO DAS DEMONSTRACOES FINANCEIRAS CONFORME ANEXO I,

REFERENTES AOS EXERCICIOS ENCERRADOS EM 31 DEZEMBRO DE 2015.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35202546437

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 14/09/2022

Certidão Simplificada. Documento certificado por GISELA SIMIEMA CESCHIN, Secretária Geral da Jucesp. A Junta

Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal

www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de autenticidade 178906378, quarta-feira, 14 de setembro de 2022 às

17:21:04.
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0000809460-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR. . 

082.424.0024-5

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R ALVARENGA                              , 744  , LT 24 QD 70         , BUTANTA                  - 
CEP: 05509-001

05509-001

09/09/2022

08/03/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: 807B0C81

Certidão emitida às 15:01:48 horas do dia 09/09/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários

1Doc:          816/906



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ENG COMERCIO DE COMPUTADORES LIMITADA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 52.913.241/0001-25

Certidão nº: 35059345/2022

Expedição: 17/10/2022, às 14:29:02

Validade: 15/04/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ENG COMERCIO DE COMPUTADORES LIMITADA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 52.913.241/0001-25, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Classif. documental 018.02.02.071

Governo do Estado de São Paulo

Secretaria da Fazenda e Planejamento

DRTC III/PFC - POSTO FISCAL DA CAPITAL - BUTANTA

 Despacho

 CERTIDÃO DE DÉBITOS NÃO INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVAAssunto:

DRTC III - POSTO FISCAL DA CAPITAL - BUTANTÃ
SFP-EXP-2022/212910

CNPJ: 52.913.241/0001-25

- Certifico que NÃO EXISTEM débitos exigíveis não inscritos na dívida ativa de ICMS e IPVA.

AVISOS:
1- Tributos pesquisados: ICMS e IPVA.
2- A presente certidão só é valida em relação ao interessado. Tratando-se de pessoa física, não é 
pesquisado na base de dados a existência de débito para pessoa jurídica da qual possa ser sócio.
3- Fica ressalvado o direito à Fazenda do Estado de exigir, a qualquer tempo, créditos tributários 
que venham a ser apurados.
4- Prazo de validade: 6 (seis) meses, conforme Portaria CAT 20/1998 (DOE de ).02/04/98

São Paulo, 29 de agosto de 2022.

ALEXANDRE LUIS SCHREURS PIRES 
ASSISTENTE FISCAL I 

DRTC III/PFC - POSTO FISCAL DA CAPITAL - BUTANTA
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Assinado com senha por ALEXANDRE LUIS SCHREURS PIRES - 29/08/2022 às 16:58:40.
Documento Nº: 51077574-4422 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=51077574-4422
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários

da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 52.913.241

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_
_

_

_

_

_

_
_

_

_

_
_

_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 40036125

Data e hora da emissão 06/10/2022 11:20:03 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ENG COMERCIO DE COMPUTADORES LIMITADA
CNPJ: 52.913.241/0001-25 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:27:07 do dia 17/10/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 15/04/2023.
Código de controle da certidão: 0F38.BCA4.E895.B0B1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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REFERENTEA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR ENG COMERCIO DECOMPUTADORES LIMITADA - INSCRIÇÃO 52.913.241/ 0001-25

Página 1 de 1

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS

NEGATIVA

EMPREGADOR: ENG COMERCIO DE COMPUTADORES LIMITADA

INSCRIÇÃO: 52 .913 .241/ 0001 -25

DATA EHORA DA EMISSÃO: 30/ 09 / 2022 , à s 15 :36 :11 , con fo rm e ho rá rio o ficia l d e Bra sília

CERTIFICA-SE, d e a co rdo com as in fo rm açõe s re gist ra d a s no sistem a de Con t ro le d e Pro ce sso s d e Mu lta s e

Re cu rso s que , n e sta d a ta , NÃO CONSTAM dé b ito s d e co rre n te s d e au tu a çõ e s em fa ce do em p re gado r a cim a

id e n t ificado .

1 . Esta ce rt id ão ab range todo s o s e sta b e le cim e n to s do em p re gado r.

2 . A p re se n te ce rt id ão não m od ifica a sit u a ção do em p re gado r que con ste do cada st ro p re visto n a Po rta ria In te rm in iste ria l MTE/ SDH n° 2 , d e 12 de m a io

de 2011 , que d iscip lin a o Cada st ro d e Em pre gado re s que te nham subm e t ido t ra b a lh ado re s a cond içõ e s aná loga s a de e scravo .

3. Conforme artigo 103, § 2º da Portaria MTP n° 667/ 2021, a ce rtidão ora instituída re fle tirá sempre a última situação ocorrida em cadastros
administrativos pe lo emitente , de modo que , havendo proce ssos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a e ste s, poderá se r
obtida ce rtidão e specífica perante aque le órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos.
4 . Expe d id a com ba se na Po rta ria MTP n° 667 , d e 8 de novem b ro de 2021 . Em it id a gra t u itam e n te .

MINISTÉRIO DO TRABALHO EPREVIDÊNCIA
SECRETARIA DETRABALHO
Coordenação -Geral de Recursos

Dado s pa ra con fe rê n cia d a au te n t icid ade de sta ce rt id ão :

Ende re ço : https:/ / eproce sso .sit.trabalho .gov.br/ Certidao / Validar

Cód igo : LLGL23PHQY

A au te n t icid ade tam bém pode se r ve rificad a a pa rt ir do QR Code ao lado .
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Certidão Número:

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte:

Unidades Tributárias:

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é: 
REGULAR. 

0573803 - 2022

CCM 9.065.153-7- Inicio atv :14/09/1983 (R ALVARENGA, 00744 - CEP: 05509-001 )

52.913.241/

ENG COMERCIO DE COMPUTADORES LTDA - EPP

Liberação:

Validade:

Tributos Abrangidos:

29/06/2022

26/12/2022

Imposto Sobre Serviços - ISS

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS (incidência a partir de Jan/2011) 

Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: AFF3E353

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 11:45:09 horas do dia 26/07/2022 (hora e data de Brasília).

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 52.913.241/0001-25 DUNS®: 899369052
Razão Social: ENG COMERCIO DE COMPUTADORES LIMITADA
Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 18/08/2023
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 12/04/2023
FGTS 29/10/2022
Trabalhista Validade: 08/01/2023(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:

Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 10/09/2022 (*)

Receita Municipal Validade: 26/12/2022
VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2023Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 27/10/2022 10:28 de
CPF: 062.575.819-66      Nome: ONERIO CAMBRUZZI FILHO

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 52.913.241/0001-25 DUNS®: 89*****52
Razão Social: ENG COMERCIO DE COMPUTADORES LIMITADA
Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 18/08/2022
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 16/10/2022
FGTS 14/08/2022
Trabalhista Validade: 08/01/2023(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:

Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 10/09/2022
Receita Municipal Validade: 26/12/2022

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2023Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 10/08/2022 17:09 de
CPF: 059.127.545-70      Nome: RENATA PORTUGAL DANTAS DA SILVA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal
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Página 1 de 105/09/2022 11:04:37

CADASTRO INFORMATIVO MUNICIPAL - CADIN

Comprovante de Inexistência de Registros

Não foram encontradas pendências inscritas no Cadastro Informativo Municipal – CADIN para Pessoa
Jurídica abaixo qualificada na data e hora indicada:

CNPJ Raiz: 46.573.488/0000-00 Data: 05/09/2022

Razão Social: ALPHA 1707 ASSESSORIA EM

DOCUMENTACAO LTDA

Hora: 11:04:36

Número de Controle: 2022-0905-0232-2952

Artigo 7º da Lei Municipal nº 14.094, de 06 de dezembro de 2005: "A inexistência de registro no CADIN
MUNICIPAL não configura reconhecimento de regularidade de situação, nem elide a apresentação dos
documentos exigidos em lei, decreto e demais atos normativos." 

Este comprovante é expedido gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada no Portal CADIN
da Secretaria Municipal Fazenda do Município de São Paulo, no endereço:
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cadin/ por meio do código: 2022-0905-0232-2952.
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CPF / CNPJ: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

52913241000125

Data da consulta: 10/08/2022 14:22:39 
Data da última atualização: 10/08/2022 12:00:04

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

TIPO DA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 
 
 
Consulta realizada em: 10/08/2022 15:16:18 
 
 
Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: ENG COMERCIO DE COMPUTADORES LIMITADA 

CNPJ: 52.913.241/0001-25 
 
 
Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 

Cadastro: Licitantes Inidôneos 

Resultado da consulta: Nada Consta 

 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: CNJ 

Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade 

Resultado da consulta: Nada Consta 

 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 

Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

Resultado da consulta: Nada Consta 

 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 

Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

Resultado da consulta: Nada Consta 

 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
 
Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL
NǑ 2022/073130

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO certifica que o(a)
profissional identificado(a) no presente documento encontra-se habilitado para o exercício
da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

................:NOME RUBENS BEZERRA GOMES
.......:REGISTRO 1SP185081/O-7

.................:
....:CATEGORIA CONTADOR

CPF 083.219.038-19

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro,
sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão:   São Paulo, 20/06/2022 às 15:12:20

Válido até: 18/09/2022

Código de Controle: 5295.5527.2822.9985

Para verificar a autenticidade deste documento, consulte o site do CRCSP.
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa  nº 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 52.913.241/0001-25
Razão Social: ENG COMERCIO DE COMPUTADORES LIMITADA

Atividade Econômica Principal:

6202-3/00 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE
COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS

Endereço:

RUA ALVARENGA, 744 - BUTANTA - São Paulo / São Paulo

Emitido em: 06/06/2022 14:26 de 11

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei nº  8.666, de 1993.

Observações:
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Autodesk do Brasil Ltda. 
Rua James Joule, 65 – conj. 42 – São Paulo – SP – 04576-080 – Brasil 
Phone: +55 11 2344 0630 | www.autodesk.com.br 

São Paulo, 4 de julho de 2022. 

 
 
 

DECLARAÇÃO 
 

 

 

 

Declaramos, para os devidos fins, que a empresa Eng Comercio De Computadores Ltda - 

Epp, inscrita no CNPJ: 52.913.241/0001-25, localizada na Rua Alvarenga nº 744 - Butantã – 

São Paulo – SP – CEP: 09509-001, até a presente data, é um revendedor credenciado da 

Autodesk Inc., estando autorizado a comercializar e fornecer suporte para os produtos 

Autodesk, no Brasil. 

 
 
 
 
Atenciosamente, 

 

 
 
 

 

 

 

Michael Zemlenoi   
Gerente de Canais - Brasil 
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Certificado de Conclusão

Identificação de envelope: CB9D1EE130264296A91D14831FB35F6D Status: Concluído

Assunto: DocuSign: Eng Comércio - Declaração Autodesk.docx

Envelope fonte: 

Documentar páginas: 1 Assinaturas: 1 Remetente do envelope: 

Certificar páginas: 2 Rubrica: 0 Michael Zemlenoi

Assinatura guiada: Desativado

Selo com EnvelopeId (ID do envelope): Desativado

Fuso horário: (UTC-08:00) Hora do Pacífico (EUA e Canadá)

Accounts Payable PO Box 8250

San Rafael, CA  94912-8250

michael.zemlenoi@autodesk.com

Endereço IP: 216.98.211.75  

Rastreamento de registros

Status: Original

             04/07/2022 08:31:37

Portador: Michael Zemlenoi

             michael.zemlenoi@autodesk.com

Local: DocuSign

Eventos do signatário Assinatura Registro de hora e data

Michael Zemlenoi

michael.zemlenoi@autodesk.com

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma)

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Assinado pelo link enviado para 

michael.zemlenoi@autodesk.com

Usando endereço IP: 216.98.211.75

Enviado: 04/07/2022 08:31:47

Visualizado: 04/07/2022 08:31:59 

Assinado: 04/07/2022 08:32:53

Assinatura de forma livre

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Não disponível através da DocuSign

Eventos do signatário presencial Assinatura Registro de hora e data

Eventos de entrega do editor Status Registro de hora e data

Evento de entrega do agente Status Registro de hora e data

Eventos de entrega intermediários Status Registro de hora e data

Eventos de entrega certificados Status Registro de hora e data

Eventos de cópia Status Registro de hora e data

Jefferson Hinz

jefferson.hinz@eng.com.br

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma)

Copiado Enviado: 04/07/2022 08:32:53

Visualizado: 04/07/2022 13:06:12 

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Não disponível através da DocuSign

Eventos com testemunhas Assinatura Registro de hora e data

Eventos do tabelião Assinatura Registro de hora e data

Eventos de resumo do envelope Status Carimbo de data/hora

Envelope enviado Com hash/criptografado 04/07/2022 08:31:47

Entrega certificada Segurança verificada 04/07/2022 08:31:59

Assinatura concluída Segurança verificada 04/07/2022 08:32:53

Concluído Segurança verificada 04/07/2022 08:32:53
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Eventos de pagamento Status Carimbo de data/hora
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ENG COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTDA - EPP 
Rua Alvarenga, 744 – Butantã - São Paulo / SP    05509-001 

ENG DF: (61) 3224-3000 | ENG PR: (41) 3287-3000 | ENG SP: (11) 3816-3000 
CNPJ: 52.913.241/0001-25 

www.eng.com.br – licitacao@eng.com.br   
 

São Paulo, 26 de outubro de 2022. 
 
Ao 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO  
Setor de Compras e Licitações 
 
Ref.: Pregão Eletrônico n.º 89/2022 
 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 
 
A empresa ENG COMERCIO DE COMPUTADORES LTDA, inscrita no CNPJ sob o número 52.913.241/0001-
01, com sede na Rua ALVARENGA, 744, BUTANTÃ, SÃO PAULO - SP, Fone: (11) 3816-3000 – Site: 
www.eng.com.br – E-mail: licitacao@eng.com.br, neste ato representada por seu Procurador o sr. Thiago 
Fernando Bosco, portador do RG nº 42.199.742-4 e inscrito no CPF/MF sob o nº 314.796.908-80, no uso 
de suas atribuições legais vem por meio desta declarar o que segue:  
 
• que não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
• para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

• NÃO possui grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou parentes) ou afim, em linha 
reta, colateral ou por adoção até o 3º grau com as seguintes autoridades e servidores públicos:  
 

Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 
Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros.  
 
Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive 
o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva 
pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, 
responsabilizando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta 
Declaração. (Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, 
Súmula Vinculante nº 13 do STF, Acórdão nº 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; 
ressaltamos o entendimento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário nº 1273953-
4/Paranavaí-PR-4ª Câmara Cível).  
 
DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a 
modalidade Pregão Eletrônico n.º 89/2022, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os 
proprietários, dirigentes, e/ou responsáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou 
dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso III, 
do art. 9º da Lei 8.666/93.  
 
A presente declaração tem validade pelo prazo de 05 (cinco) anos, sendo obrigatório que a declarante 
comunique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as 
alterações no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) 
vedação(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário, 
dirigentes, responsável técnico ou legal, conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e Art. 
9º, inciso III, da Lei nº 8.666/93.  
 
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

 
 

_______________________________ 
Thiago Fernando Bosco 

Gestor de Licitação / Procurador 
CPF: 314.796.908-80 

THIAGO FERNANDO 

BOSCO:31479690880

Assinado de forma digital por 

THIAGO FERNANDO 

BOSCO:31479690880 

Dados: 2022.10.27 10:50:39 -03'00'
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ENG COM COMP | SP PR DF RJ


Services Success Stories Team Reviews

English|Create Account | Sign In

Services Marketplace

Search for software exper… 

Overview Consulting Software Management Training

ENG COM COMP LTDA | SP PR DF
RJ
Empresa de tecnologia desde 1983, quando da chegada do CAD
ao mercado de projetos de Arquitetura e Engenharia CIvil, a ENG
COM COMP LTDA, tem operações em São Paulo, Curitiba, Brasília
e Rio de Janeiro.

Você vai encontrar na ENG:

Consultoria Técnica 

 2 Reviews

Recommended by 2
reviewers

 Share Provider

Show Phone Number

CONTACT PROVIDER



WRITE A REVIEW

Browse Providers ̌
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Treinamentos Oficiais Autodesk
Certificações Profissionais Autodesk
Licenciamento de Software Autodesk

Destaque BIM
Há mais de 15 anos, a ENG vem divulgando e capacitando o
mundo do BIM (Building Information Modeling), junto a dezenas
de empresas e Instituições Ensino. Mas em 2009, desenvolveu
em BIM, o projeto de construção de sua sede em São Paulo, com
uso do Autodesk Revit, com grandes ganhos devido à inovação.

Em 2011 realizamos juntamente com a UFPR - Universidade
Federal do Paraná, Painel de Atualização Tecnológica, com a
apresentação da Metodologia BIM, juntamente com a Autodesk.
Como resultado, a adoção de BIM aconteceu já em 2012.

Daquela experiência, a ENG passou a repliá-la juntamente a
outras Universidades Públicas e Privasda no país, já tendo
Atualizado Tecnologicamente mais de 300 professores
universitários.

Licenciamento de Tecnologia

Dada a proximidade com Instituições Ensino, temos participado
como Conferencistas junto à ABENGE - Associação Brasileira de
Ensino de Engenharia, e à ABEA - Associação Brasileira de
Ensino de Arquitetura.

Também desenas de Empresas de Projeto e Construtoras
compõe a lista de parceiros tecnológicos em BIM e de negócios
da ENG COM COMP, através de licenciamentos nossos Serviços
de Treinamentos e Consultoria.

Mais do que projeto: Manutenção
Predial
Hoje, estamos com a Metodoligia BIM bastante atualizada, e
chegamos a todas as Dimensões do BIM: 
 

3D: Projeto em 3D com Realida Virtual. Com desenvolvimento
Colaborativo em Nuvem 
 
4D: Projeto integrado a Sistemas de Controle e gestão de
Obra 
 
5D: Projeto Integrado com Orçamentação...

Service Types
Expand List

Websites

Home Page

Company Size

Medium (21-99 employees)

Typical Project
Duration

1 to 4 weeks

Autodesk Affiliations

Consulting & Professional
Services



Software Management

Training

Value Added Reseller

Autodesk Partner
Specialization



Autodesk Learning Partner
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Architecture,
Engineering &
Construction

Collection

BIM 360 Docs BIM 360 Ops

Read more >

Software Expertise

Other Information

Locations Served

Office Locations

Sede Nacional/ Head Quarter: São Paulo, São Paulo, Brazil

Paraná: Curitiba, Paraná, Brazil

Rio de Janeiro: Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul, Brazil

Brasília: Brasília, Distrito Federal, Brazil

South America

Industries

Service Specialties
Architecture, Engineering & Construction

Collaboration & Data Management

Design & Drafting

Reality Capture

Sustainability Services

Visualization
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FOLLOW AUTODESK

  Facebook

  Instagram

  Twitter

  LinkedIn

All social media
PRODUCTS

Free product trials

3D CAD software

Civil engineering

Drafting

Manufacturing

Product design

Find by industry

BUYING

Buy online

Special offers

Manage your account

Help with buying

Download your software

Returns & refunds

Subscription renewal

SUPPORT & LEARNING

Product support

Software installation, registration & licensing

Updates & service packs

System requirements

Students & educators

Classes on demand

Workshops and seminars

Training & certification

Autodesk University
AUTODESK

Autodesk is a leader in 3D design, engineering and entertainment software.

About us

Careers

Contact us

Investor relations

Trust Center

Newsroom

Suppliers

Affiliate program

Languages

Portuguese (Brazilian)

Associations & Memberships

ABDi - Associação Brasiliera de Design de Intertiores
Brasil Startups
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ENG COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTDA - EPP 
Rua Alvarenga, 744 – Butantã - São Paulo / SP    05509-001 

ENG DF: (61) 3224-3000 | ENG PR: (41) 3287-3000 | ENG SP: (11) 3816-3000 
CNPJ: 52.913.241/0001-25 

www.eng.com.br 

COMPROVAÇÃO DA SITUAÇÃO ECONOMICA FINANCEIRA  

INDICES CONTABEIS 2021 

 

A empresa ENG COMERCIO DE COMPUTADORES LTDA., CNPJ: 
52.913.241/0001-25, com sede na RUA ALVARENGA, 744 – BUTANTÃ – SÃO 
PAULO - SP, vem por meio de seu representante legal abaixo identificado, demonstrar as 
seguintes condições, conforme Balanço Patrimonial encerrado em 31/12/2020: 

 

1.1 Liquidez Geral 
 

__ATIVO CIRCULANTE + ATIVO NÃO CIRCULANTE___ 
PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

 

 

LG = 
        1.726.556,52    +  2.449.269,30  

= 
4.175.825,82  

= 1,47  
        1.426.119,01    +   1.419.698,51  2.845.717,52  

 

1.2 Solvência Geral 
 

________________ATIVO TOTAL_________________ 
PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

 

 

SG = 

4.175.825,82  

= 

    4.175.825,82  

=  1,47  

              1.426.119,01  
  
+          1.419.698,51      2.845.817,52  

 

1.3 Liquidez Corrente 
 

____Ativo Circulante___ 
Passivo Circulante 

 

 
LC = 

        1.726.556,52  
=   

      
 1,21  

        1.426.119,01        
 

 

 

São Paulo, 31 de maio de 2022. 

 

 

 

__________________________ 
Engº. Álvaro José Venegas dos Santos                                 
CPF: 040.215.718-41      
Diretor                                            

 

 

________________________________                  
Rubens Bezerra Gomes 
CRC: 1SP 185081/O-7 
Contador Responsável 

RUBENS BEZERRA 

GOMES:0832190

3819

Assinado de forma digital 

por RUBENS BEZERRA 

GOMES:08321903819 

Dados: 2022.06.21 15:20:06 

-03'00'

ALVARO JOSE 

VENEGAS 

DOS SANTOS

Assinado de forma 

digital por ALVARO JOSE 

VENEGAS DOS SANTOS 

Dados: 2022.06.21 

16:34:26 -03'00'
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Consulta Pública ao Cadastro
ICMS

Cadastro de Contribuintes de
ICMS - Cadesp

 

Código de controle da consulta: e1e74067-adc3-4b6e-bca2-8d16028f5590

 

Estabelecimento
 

IE: 110.970.253.119

CNPJ: 52.913.241/0001-25

Nome Empresarial: ENG COMERCIO DE COMPUTADORES LIMITADA

Nome Fantasia:

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

 

Endereço
 

Logradouro: RUA ALVARENGA

Nº: 744 Complemento:

CEP: 05.509-001 Bairro: BUTANTA

Município: SAO PAULO UF: SP

 

Informações Complementares
 

Situação Cadastral: Ativo Data da Situação Cadastral: 19/10/1983

Ocorrência Fiscal: Ativa Posto Fiscal: PFC-10 - BUTANTÃ

Regime de Apuração: NORMAL - REGIME PERIÓDICO DE
APURAÇÃO

Atividades Econômicas:

Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
Comércio varejista de equipamentos para escritório
Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis
Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na
internet
Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

 

Informações NF-e
 

Data de Credenciamento como emissor de NF-
e: 13/12/2010

Indicador de Obrigatoriedade de NF-e: Obrigatoriedade Total

Data de Início da Obrigatoriedade de NF-e: 01/12/2010

 

 

 

Voltar

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios contribuintes
cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são
oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com
eles ajustadas.

 

Versão: 4.16.0
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Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo
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Contribuinte : ENG COMERCIO DE COMPUTADORES LTDA - EPP

Pessoa Jurídica : Comum

Tipo de unidade : Produtiva

Endereço : R ALVARENGA 00744 

Bairro : BUTANTA

CEP : 05509-001

Telefone : (11) 3721-2104

Início de Funcionamento : 14/09/1983

Data de Inscrição : 07/10/1983

CCM Centralizador : Não consta 

Tipo de Endereço : Comercial

Nro. do Contribuinte de IPTU : 082.424.0024-5

Última Atualização Cadastral : 07/10/2020

CNAE

Código Descrição Tipo Data Início

4789-0/07 Comércio varejista de equipamentos para escritório Secundário 12/12/2013

6202-3/00 Desenvolvimento e licenciamento de programas de 
computador customizáveis

Principal 12/12/2013

6203-1/00 Desenvolvimento e licenciamento de programas de 
computador não-customizáveis

Secundário 12/12/2013

6209-1/00 Suporte técnico, manutenção e outros serviços em 
tecnologia da informação

Secundário 12/12/2013

6311-9/00 Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação 
e serviços de hospedagem na internet

Secundário 12/12/2013

7020-4/00 Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto 
consultoria técnica específica

Secundário 12/12/2013

7733-1/00 Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório Secundário 12/12/2013

8599-6/04 Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial Secundário 12/12/2013

Credenciamento DEC : 07/05/2016

 1 de 2

Prefeitura do Município de São Paulo 

Secretaria Municipal de Finanças 

Departamento de Arrecadação e Cobrança

FDC - Ficha de dados cadastrais

Cadastro de Contribuintes Mobiliários-CCM
 

CNPJ: 52.913.241/0001-25

C.C.M: 9.065.153-7
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Código(s) de tributo(s) 

Código Data de Início Tributo Alíquota do Imposto Qtd.Anúncios

1899 12/12/2013 ISS 5

2038 12/12/2013 ISS 5

2684 13/02/2018 ISS 2,9

2692 01/02/2018 ISS 2,9

2800 13/02/2018 ISS 2,9

2919 13/02/2018 ISS 2,9

3115 17/10/2013 ISS 5

3654 12/12/2013 ISS 5

5762 01/03/2004 ISS 5

7285 12/12/2013 ISS 5

32301 12/12/2013 TFE -

51314 01/07/2011 TFA - 1

51314 01/10/2013 TFA - 1

A Ficha de Dados Cadastrais (FDC) tem os mesmos efeitos da Declaração Cadastral, informando a condição 
cadastral mobiliária do contribuinte perante a municipalidade (ativo ou cancelado), além de outros dados 
cadastrados no órgão fiscal emissor do presente documento, sendo válida por 3 meses a contar da data de 
emissão.

Código para verificação de autenticidade:  y9P2CtLg 
Data de validade: 22/11/2022                                  

Expedida em 22/08/2022 via Internet com base na Portaria SF nº 018/2004, de 25 de março de 2004.

 2 de 2

Prefeitura do Município de São Paulo 

Secretaria Municipal de Finanças 

Departamento de Arrecadação e Cobrança

FDC - Ficha de dados cadastrais

Cadastro de Contribuintes Mobiliários-CCM
 

CNPJ: 52.913.241/0001-25

C.C.M: 9.065.153-7
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor
CNPJ: 52.913.241/0001-25 DUNS®: 899369052
Razão Social: ENG COMERCIO DE COMPUTADORES LIMITADA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 18/08/2023

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Fornecedor
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno Porte
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA MEI: Não
Capital Social: R$ 0,00 Data de Abertura da Empresa: 23/09/1983
CNAE Primário: 6202-3/00 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS

DE COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS

CNAE Secundário 1: 4789-0/07 - COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA
CNAE Secundário 2: 6203-1/00 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS
CNAE Secundário 3: 6209-1/00 - SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS
CNAE Secundário 4: 6311-9/00 - TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE
CNAE Secundário 5: 7020-4/00 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL,
CNAE Secundário 6: 7733-1/00 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
CNAE Secundário 7: 8599-6/04 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E

Dados para Contato
CEP: 05.509-001
Endereço: RUA ALVARENGA, 744 - BUTANTA
Município / UF: São Paulo / São Paulo
Telefone:
E-mail:

Dados do Responsável Legal
040.215.718-41CPF:

Nome: ALVARO JOSE VENEGAS DOS SANTOS

Emitido em: 27/10/2022 10:30 de
CPF: 062.575.819-66      Nome: ONERIO CAMBRUZZI FILHO
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Relatório de Credenciamento

Dados do Responsável pelo Cadastro
059.127.545-70CPF:

Nome: RENATA PORTUGAL DANTAS DA SILVA
E-mail: renataportugal.dantas@gmail.com

Sócios / Administradores
Dados do Sócio/Administrador 1

CPF: 990.577.788-15 Participação Societária: 0,08%
Nome: EDITH VENEGAS
Número do Documento: 1566580 Órgão Expedidor: SP
Data de Expedição: 15/01/1958 Data de Nascimento: 11/03/1933
Filiação Materna: FRANCISCA VENEGAS
Estado Civil: Solteiro(a)

CEP: 05.616-000
Endereço: RUA DR CLOVIS DE OLIVEIRA, 211 - AP 22 - VILA PROGREDIOR
Município / UF: São Paulo / São Paulo
Telefone: (11) 37220996
E-mail: ALVARO@ENG.COM.BR

Dados do Sócio/Administrador 2

CPF: 040.215.718-41 Participação Societária: 99,92%
Nome: ALVARO JOSE VENEGAS DOS SANTOS
Número do Documento: 13128717 Órgão Expedidor: SP
Data de Expedição: 10/11/1978 Data de Nascimento: 15/01/1963
Filiação Materna: EDITH VENEGAS
Estado Civil: Casado(a)

Carteira de Identidade: 19.502.387-0 Órgão Expedidor: SAO PAULO
Data de Expedição: 04/03/2005

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)
Não CPF:
PATRICIA RODOVALHO AGRUMI DOS SANTOSNome:

073.508.888-80Estrangeiro:

CEP: 05.613-030
Endereço: RUA DESEMBARGADOR AMORIM LIMA, 212 - AP 51 - JARDIM GUEDALA
Município / UF: São Paulo / São Paulo
Telefone: (11) 94212810
E-mail: ALVARO@ENG.COM.BR

Linhas Fornecimento

Materiais
6110 - EQUIPAMENTOS DE CONTROLE ELÉTRICO
7010 - COMPUTADORES
7025 - UNIDADES DE ARMAZENAMENTO DE ENTRADA E SAÍDA DE DADOS

Emitido em: 27/10/2022 10:30 de
CPF: 062.575.819-66      Nome: ONERIO CAMBRUZZI FILHO
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Relatório de Credenciamento

Materiais
7030 - EQUIPAMENTOS DE ARMAZENAMENTO DE DADOS
7045 - ARTIGOS DIVERSOS PARA PROCESSAMENTO AUTOMÁTICO DE DADOS
7510 - ARTIGOS PARA ESCRITÓRIO
7520 - ACESSÓRIOS E DISPOSITIVOS PARA ESCRITÓRIO
Serviços
809 - Consultoria / Assessoria - Engenharia
1279 - Informática - Programas Fechados (Software)
1287 - Informática - Serviço de Bureau
3840 - Treinamento Informática - Sistema / Software
4006 - Locação de computadores / Periféricos
5673 - Rede - Programa ( Software ) de Gerenciamento
13668 - Estudos e Projetos de Instalação de Rede Local de Microcomputador
13684 - Estudos e Projetos de Instalação de Rede Comunicação / Local

Emitido em: 27/10/2022 10:30 de
CPF: 062.575.819-66      Nome: ONERIO CAMBRUZZI FILHO
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Dados do Fornecedor
CNPJ: 52.913.241/0001-25 DUNS®: 899369052

Razão Social: ENG COMERCIO DE COMPUTADORES LIMITADA

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 18/08/2023

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Comprovante de Regularidade da Receita Federal e PGFN
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 12/04/2023

Código de Controle: 3DD3C79377B275A2

Comprovante de Regularidade do FGTS
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 29/10/2022

Código de Controle: 2022093000495457589550

Comprovante de Regularidade do TST
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 08/01/2023

Código de Controle: 219342022022

Emitido em: 27/10/2022 10:31 de
CPF: 062.575.819-66      Nome: ONERIO CAMBRUZZI FILHO
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório Nível IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Comprovante de Regularidade Estadual/Distrital
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 10/09/2022

Código de Controle: 38249739

Dados do Fornecedor
CNPJ: 52.913.241/0001-25 DUNS®: 899369052

Razão Social: ENG COMERCIO DE COMPUTADORES LIMITADA

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado - Possui pendência

Inscrição Estadual e Municipal
Inscrição Estadual: 110970253119

Inscrição Municipal: 9065157

Comprovante de Regularidade Municipal
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 26/12/2022

Código de Controle: 0573803 - 2022

Emitido em: 27/10/2022 10:31 de
CPF: 062.575.819-66      Nome: ONERIO CAMBRUZZI FILHO
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório Nível VI -  Qualificação Econômico-Financeira

Dados do Fornecedor
CNPJ: 52.913.241/0001-25 DUNS®: 899369052

Razão Social: ENG COMERCIO DE COMPUTADORES LIMITADA

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Balanço Anual - 06/2021

Exercício Financeiro:
Período: 01/2021 a 12/2021 Validade: 05/2023

Emitido em: 27/10/2022 10:32 de
CPF: 062.575.819-66      Nome: ONERIO CAMBRUZZI FILHO
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Especializações
 

AutoCAD
Open
Architecture, Engineering & Construction
Government

Voltar para Resultados
da Pesquisa

Partner Locator

ENG Comercio de Computadores LTDA

Informações de Contato

R Alvarenga 744
Sao Paulo 05509-001 SP
Brazil

autodesk@eng.com.br
+55113816-3000

Dados cartográ�cos ©2021 Google
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ENG COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTDA - EPP 
Rua Alvarenga, 744 – Butantã - São Paulo / SP    05509-001 

ENG DF: (61) 3224-3000 | ENG PR: (41) 3287-3000 | ENG SP: (11) 3816-3000 
CNPJ: 52.913.241/0001-25 

www.eng.com.br 

PROCURAÇÃO 

A ENG COMERCIO DE COMPUTADORES LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 
52.913.241/0001-25, neste ato representando pelo seu sócio administrador, sr. 
ALVARO JOSE VENEGAS DOS SANTOS, RG.: 13.128.717 SSPSP, CPF: 
040.215.718-41 nomeia e constitui seu bastante procurador, o sr. THIAGO 
FERNANDO BOSCO, RG: 42.199.742-4 SSPSP E CPF: 314.796.908-80, GESTOR 
DE LICITAÇÕES, para o fim especifico de participação em todas as etapas de licitações, 
que envolva fornecimento de EQUIPAMENTOS, SOFTWARES, TREINAMENTOS, 
CAPACITAÇÃO, TRANSFERENCIA DE TECNOLOGIA E CONSULTORIA, bem como propor 
seu credenciamento, atuar em nome da representada, confecção e emissão de 
propostas, participação em todas as etapas de negociações comerciais, emitir 
declarações em nome da empresa, ofertar lances em processos licitatórios, registrar 
ocorrências, formular impugnações, recursos, renunciar ao direito de recursos e de 
contrarrazões, assinar declarações e propostas, assinar contratos de fornecimento de 
materiais ou prestação de serviços, firmar compromissos, enfim, todos aqueles atos 
que se fizerem necessários para o bom e fiel cumprimento do presente mandato. 

A presente procuração de validade de 180 (cento e oitenta) dias. 

São Paulo, 26 de maio de 2022. 

___________________________ 
Engº Álvaro José Venegas dos Santos 
CPF: 040.215.718-41 
Diretor 

ALVARO JOSE 

VENEGAS 

DOS SANTOS

Assinado de forma 

digital por ALVARO 

JOSE VENEGAS DOS 

SANTOS 

Dados: 2022.05.27 

07:09:04 -03'00'
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ENG COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTDA - EPP 
Rua Alvarenga, 744 – Butantã - São Paulo / SP    05509-001 

ENG DF: (61) 3224-3000 | ENG PR: (41) 3287-3000 | ENG SP: (11) 3816-3000 
CNPJ: 52.913.241/0001-25 

www.eng.com.br – licitacao@eng.com.br   
 

São Paulo, 26 de outubro de 2022. 
 
Ao 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO  
Setor de Compras e Licitações 
 
Ref.: Pregão Eletrônico n.º 89/2022 
 
Prezados Senhores: 
 
Vimos através desta, apresentar proposta para fornecimento dos produtos/serviços abaixo descritos de 
acordo com as condições citadas nesta. 

Item Qtd Und Descrição Marca Preço 
Unitário 

(R$) 

Preço  
Total 
(R$) 

01 03 Srv Licença para uso de software AutoCAD - including 
specialized toolsets AD Commercial New Single-user ELD 
3-Year Subscription 

Autodesk 31.562,78 94.688,34 

02 01 Srv Licença para uso de software AutoCAD Revit LT Suite 
2023 Commercial New Single-user ELD 3-Year 
Subscription 

Autodesk 12.570,38 12.570,38 

03 01 Srv Licença para uso de software Navisworks Manage 2023 
Commercial New Single-user ELD 3-Year Subscription 

Autodesk 53.336,78 53.336,78 

04 01 Srv Licença para uso de software Civil 3D 2023 Commercial 
New Single-user ELD 3-Year Subscription 

Autodesk 45.068,02 45.068,02 

05 02 Srv Pacote de Treinamentos EAD para  usuários nomeados 
com acesso  durante o período de 12 meses 

ENG 3.200,00 6.400,00 

06 01 Srv Consultoria com ACOMPANHAMENTO TÉCNICO VIRTUAL 
com projetos reais do Município para a equipe técnica 
do município com acesso pelo período de 36 meses com 
um total de 20 horas. 

ENG 9.000,00 9.000,00 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA.......................................................................... 221.063,52 

 
CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 
VALIDADE DA PROPOSTA: Conforme Edital. 
 
PRAZO DE ENTREGA: Conforme Edital. 
 
PRAZO DE PAGAMENTO: Conforme Edital. 
 
FABRICANTE: AUTODESK BRASIL LTDA. 
 
PROCEDÊNCIA: NACIONAL. 
 
DADOS BANCÁRIOS: BANCO DO BRASIL - AGÊNCIA: 2801 - CONTA CORRENTE: 73.021-1 
 
Declaramos que em nossos preços encontra-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, frete até o destino e 
quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação e que 
estamos de acordo com todas as normas do Edital e seus Anexos. 
 
 
 
 
 
 
_______________________________ 
Thiago Fernando Bosco 
Gestor de Licitação / Procurador 
CPF: 314.796.908-80 

 

THIAGO FERNANDO 

BOSCO:31479690880

Assinado de forma digital por 

THIAGO FERNANDO 

BOSCO:31479690880 

Dados: 2022.10.27 09:52:41 -03'00'
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ENG COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTDA - EPP 
Rua Alvarenga, 744 – Butantã - São Paulo / SP    05509-001 

ENG DF: (61) 3224-3000 | ENG PR: (41) 3287-3000 | ENG SP: (11) 3816-3000 
CNPJ: 52.913.241/0001-25 

www.eng.com.br – licitacao@eng.com.br   
 

São Paulo, 26 de outubro de 2022. 
 
Ao 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO  
Setor de Compras e Licitações 
 
Ref.: Pregão Eletrônico n.º 85/2022 
 
Prezados Senhores: 
 
Vimos através desta, apresentar proposta para fornecimento dos produtos/serviços abaixo descritos de 
acordo com as condições citadas nesta. 

Item Qtd Und Descrição Marca Preço 
Unitário 

(R$) 

Preço  
Total 
(R$) 

01 03 Srv Licença para uso de software AutoCAD - including 
specialized toolsets AD Commercial New Single-user ELD 
3-Year Subscription 

Autodesk 31.560,00 94.680,00 

02 01 Srv Licença para uso de software AutoCAD Revit LT Suite 
2023 Commercial New Single-user ELD 3-Year 
Subscription 

Autodesk 12.570,00 12.570,00 

03 01 Srv Licença para uso de software Navisworks Manage 2023 
Commercial New Single-user ELD 3-Year Subscription 

Autodesk 53.330,00 53.330,00 

04 01 Srv Licença para uso de software Civil 3D 2023 Commercial 
New Single-user ELD 3-Year Subscription 

Autodesk 45.068,00 45.068,00 

05 02 Srv Pacote de Treinamentos EAD para  usuários nomeados 
com acesso  durante o período de 12 meses 

ENG 5.000,00 10.000,00 

06 01 Srv Consultoria com ACOMPANHAMENTO TÉCNICO VIRTUAL 
com projetos reais do Município para a equipe técnica 
do município com acesso pelo período de 36 meses com 
um total de 20 horas. 

ENG 10.000,00 10.000,00 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA.......................................................................... 225.648,00 

 
CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 
VALIDADE DA PROPOSTA: Conforme Edital. 
 
PRAZO DE ENTREGA: Conforme Edital. 
 
PRAZO DE PAGAMENTO: Conforme Edital. 
 
FABRICANTE: AUTODESK BRASIL LTDA. 
 
PROCEDÊNCIA: NACIONAL. 
 
DADOS BANCÁRIOS: BANCO DO BRASIL - AGÊNCIA: 2801 - CONTA CORRENTE: 73.021-1 
 
Declaramos que em nossos preços encontra-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, frete até o destino e 
quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação e que 
estamos de acordo com todas as normas do Edital e seus Anexos. 
 
 
 
 
 
 
_______________________________ 
Thiago Fernando Bosco 
Gestor de Licitação / Procurador 
CPF: 314.796.908-80 

 

THIAGO FERNANDO 

BOSCO:31479690880

Assinado de forma digital por 

THIAGO FERNANDO 

BOSCO:31479690880 

Dados: 2022.10.26 17:23:11 -03'00'
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Consulta de Impedidos de Licitar

CNPJ: 52913241000125

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

1Doc:          866/906



 
 
 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 
 
 
Consulta realizada em: 27/10/2022 10:34:07 
 
 
Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: ENG COMERCIO DE COMPUTADORES LIMITADA 

CNPJ: 52.913.241/0001-25 
 
 
Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 

Cadastro: Licitantes Inidôneos 

Resultado da consulta: Nada Consta 

 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: CNJ 

Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade 

Resultado da consulta: Nada Consta 

 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 

Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

Resultado da consulta: Nada Consta 

 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 

Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

Resultado da consulta: Nada Consta 

 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
 
Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 

1Doc:          867/906



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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JOSE AUGUSTO DA 

SILVA:01316398897

Assinado de forma digital por JOSE 

AUGUSTO DA SILVA:01316398897 

Dados: 2022.02.22 11:51:44 -03'00'
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Memorando 47- 3.585/2022

De: Silvio R. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 27/10/2022 às 14:00:19

Setores envolvidos:

SMA, GAB, SMF, PGM, SMA-LC, SMA-PP, SMF-C, SMASMF-CLIFA, PGM-LIC, SMA-PP-ARQ

Licitação Software

 

Ata da Sessão e Resultado por Fornecedor 

Anexos:

Ata_da_Sessao.pdf

Resultado_por_fornecedor.pdf
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Pregão/Concorrência Eletrônica

987503.892022 .5836 .4443 .48283536

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO
 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico
Nº 00089/2022

 
Às 09:00 horas do dia 27 de outubro de 2022, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da
Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal DECRETO 15/2022 de 19/01/2022, em atendimento às disposições
contidas na Lei nº Nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto Nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, referente ao
Processo nº 163/2022, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão nº 00089/2022. Modo de disputa:
Aberto/Fechado. Objeto: Contratação de Empresa Especializada para Fornecimento de Assinatura de Licenças de Softwares
Autodesk e Contratação de Serviços Especializados em Implantação de Tecnologia BIM (Building Information Modeling).. O
Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas.
Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados.

Item: 1
Descrição: Cessão temporária de direitos sobre programas de computador locação de software
Descrição Complementar: Cessão temporária de direitos sobre programas de computador locação de software
Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 221.063,5200 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Aceito para: ENG COMERCIO DE COMPUTADORES LIMITADA, pelo melhor lance de R$ 225.600,0000 e com valor
negociado a R$ 221.063,5200 .

Histórico
Item: 1 - Cessão temporária de direitos sobre programas de computador locação de software

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor Unit. Valor Global Data/Hora

Registro
52.913.241/0001-25 ENG COMERCIO

DE
COMPUTADORES
LIMITADA

Sim Não 1 R$ 225.648,0000 R$ 225.648,0000 26/10/2022
17:25:32

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Aquisição de assinaturas de uso de software Autodesk, por um período
de 36 meses, de acordo com as condições e especificações constantes no Termo de Referência, a fim de atender às
necessidades do Município de Chopinzinho - Paraná. 
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluídos)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 225.648,0000 52.913.241/0001-25 27/10/2022 09:00:03:610
R$ 225.600,0000 52.913.241/0001-25 27/10/2022 09:16:21:247

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 27/10/2022
09:00:06 Item aberto para lances.

Encerramento
etapa aberta

27/10/2022
09:15:52 Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa
fechada

27/10/2022
09:15:52

Convocados os fornecedores para a 1º etapa fechada que apresentaram lance no valor de R$
225.648,0000.

Encerramento 27/10/2022
09:20:53 Item encerrado para lances.

Encerramento
etapa fechada

27/10/2022
09:20:53 Item com etapa fechada encerrada.

Abertura do
prazo -
Convocação
anexo

27/10/2022
09:46:47

Convocado para envio de anexo o fornecedor ENG COMERCIO DE COMPUTADORES LIMITADA,
CNPJ/CPF: 52.913.241/0001-25.

Encerramento 27/10/2022 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor ENG COMERCIO DE COMPUTADORES
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do prazo -
Convocação
anexo

10:01:15 LIMITADA, CNPJ/CPF: 52.913.241/0001-25.

Abertura do
prazo -
Convocação
anexo

27/10/2022
10:14:34

Convocado para envio de anexo o fornecedor ENG COMERCIO DE COMPUTADORES LIMITADA,
CNPJ/CPF: 52.913.241/0001-25.

Encerramento
do prazo -
Convocação
anexo

27/10/2022
10:51:15

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor ENG COMERCIO DE COMPUTADORES
LIMITADA, CNPJ/CPF: 52.913.241/0001-25.

Aceite de
proposta

27/10/2022
10:56:28

Aceite individual da proposta. Fornecedor: ENG COMERCIO DE COMPUTADORES LIMITADA,
CNPJ/CPF: 52.913.241/0001-25, pelo melhor lance de R$ 225.600,0000 e com valor negociado a
R$ 221.063,5200. Motivo: Valor ajustado com anuência da proponente

Habilitação de
fornecedor

27/10/2022
11:27:01

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: ENG COMERCIO DE COMPUTADORES LIMITADA -
CNPJ/CPF: 52.913.241/0001-25

Não existem intenções de recurso para o item

 

Troca de Mensagens
Data Mensagem

Sistema 27/10/2022
09:00:04

A sessão pública está aberta. Nesta compra foi realizada a análise de propostas
automática e todas foram classificadas para a fase de lances. Até 20 itens poderão estar
em disputa simultaneamente e o período de abertura para disputa será entre 08:00 e

18:00. Mantenham-se conectados.
Sistema 27/10/2022

09:00:06
O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 27/10/2022
09:15:52

A etapa fechada foi iniciada para o item 1. Fornecedor que apresentou lance no valor de
R$ 225.648,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:20:52 do dia

27/10/2022.
Sistema 27/10/2022

09:20:53
A etapa fechada do item 1 foi encerrada. Os seguintes lances foram registrados pelos

fornecedores convocados: R$ 225.600,0000.
Sistema 27/10/2022

09:20:53
O item 1 está encerrado.

Sistema 27/10/2022
09:21:45

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Acompanhe essa etapa na funcionalidade
"Acompanhar Julgamento / Habilitação / Admissibilidade".

Pregoeiro 27/10/2022
09:24:17

Para ENG COMERCIO DE COMPUTADORES LIMITADA - Bom dia senhor licitante,
agradecemos sua participação em nosso certame

52.913.241/0001-
25

27/10/2022
09:25:09

Bom dia sr.(a) pregoeiro(a) !!!

Pregoeiro 27/10/2022
09:25:15

Para ENG COMERCIO DE COMPUTADORES LIMITADA - Seu valor esta acima do valor
máximo aceitável pelo edital, tem interesse em ajustar esse valor?

52.913.241/0001-
25

27/10/2022
09:26:41

Bem primeiramente sr.(a) pregoeiro(a) que confirmar com vossa senhoria como será feito
o pagamento das licenças dos softwares licitadas neste certame ... poderia me esclarecer

por favor ?
Pregoeiro 27/10/2022

09:30:01
Para ENG COMERCIO DE COMPUTADORES LIMITADA - 17.1 - A Contratação será feita pelo

prazo de 36 (trinta e seis) meses, podendo ser prorrogado. Os pagamentos serão
efetuados da seguinte maneira: 1) Softwares – serão pagos mensalmente; 2)

Treinamento – será pago 30 (trinta) dias após a disponibilização na Plataforma;
Pregoeiro 27/10/2022

09:30:22
Para ENG COMERCIO DE COMPUTADORES LIMITADA - 3) Consultoria – será pago 50 % do
valor após a conclusão de 10 horas de consultoria e os outros 50% após a conclusão das

20 horas.
52.913.241/0001-

25
27/10/2022
09:32:27

Certo ... entendi ... é realmente como haviamos lido no edital.

52.913.241/0001-
25

27/10/2022
09:33:22

Por que assim ... vamos deixar claro, que, licenças de softwares sejam 12 meses ou 36
meses, são pagos de uma vez em uma única parcela.

52.913.241/0001-
25

27/10/2022
09:33:59

O fabricante não libera compra de licença para 12 meses ou 36 meses, pagos de forma
mensal.

Pregoeiro 27/10/2022
09:35:39

Para ENG COMERCIO DE COMPUTADORES LIMITADA - Vou conversar com a Secretaria
responsável, mas conforme edital o pagamento seria mensalmente

52.913.241/0001-
25

27/10/2022
09:35:48

A ENG caso venha a firmar esse fornecimento com a Pref. de Chopinzinho, terá que
bancar essa liberação com o fabricante, pois ele só vai repassar as licenças após as

mesmas serem pagas de forma integral.
52.913.241/0001-

25
27/10/2022
09:36:58

Certo, sr.(a) pregoeiro(a) entramos nesta licitação já prevendo essa situação sazonal ...
peço tb alguns minutos para estar conversando com a diretoria para autorização dessa

possivl redução, para chegarmos no valor referencia do edital.
Pregoeiro 27/10/2022

09:40:08
Para ENG COMERCIO DE COMPUTADORES LIMITADA - Com relação aos pagamentos serão

realizados conforme edital
52.913.241/0001-

25
27/10/2022
09:43:36

Ok, senhor(a) pregoeiro(a) ... vamos reduzir nossa proposta para o valor referencia do
edital.

Pregoeiro 27/10/2022 Para ENG COMERCIO DE COMPUTADORES LIMITADA - Solicito a proposta ajustada
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09:46:41 conforme edital
Sistema 27/10/2022

09:46:47
Senhor fornecedor ENG COMERCIO DE COMPUTADORES LIMITADA, CNPJ/CPF:

52.913.241/0001-25, solicito o envio do anexo referente ao ítem 1.
Sistema 27/10/2022

10:01:15
Senhor Pregoeiro, o fornecedor ENG COMERCIO DE COMPUTADORES LIMITADA,

CNPJ/CPF: 52.913.241/0001-25, enviou o anexo para o ítem 1.
52.913.241/0001-

25
27/10/2022
10:01:54

Acabamos de enviar a proposta readequada e estaremos conectados e a disposição ao
que mais for necessário.

Pregoeiro 27/10/2022
10:13:47

Para ENG COMERCIO DE COMPUTADORES LIMITADA - Verificando a documentação
enviada, não encontreis as declarações contidas nos anexos do edital

Pregoeiro 27/10/2022
10:14:09

Para ENG COMERCIO DE COMPUTADORES LIMITADA - Vou convocar novamente o anexo
para que sejam encaminhadas

Sistema 27/10/2022
10:14:34

Senhor fornecedor ENG COMERCIO DE COMPUTADORES LIMITADA, CNPJ/CPF:
52.913.241/0001-25, solicito o envio do anexo referente ao ítem 1.

52.913.241/0001-
25

27/10/2022
10:16:49

Sr.(a) pregoeiro(a) ... mas as declarações não são ticadas no proprio sistema,
dispensando o envio em forma de documento ?

Pregoeiro 27/10/2022
10:25:43

Para ENG COMERCIO DE COMPUTADORES LIMITADA - É preciso que envie os anexos
constantes no edital, tem o modelos prontos dos anexos III, IV, V E VII

52.913.241/0001-
25

27/10/2022
10:51:00

Ok, estamos anexando neste instante.

Sistema 27/10/2022
10:51:15

Senhor Pregoeiro, o fornecedor ENG COMERCIO DE COMPUTADORES LIMITADA,
CNPJ/CPF: 52.913.241/0001-25, enviou o anexo para o ítem 1.

Sistema 27/10/2022
11:27:03

Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos para os
itens/grupos na situação de ´aceito e habilitado´ ou ´cancelado no julgamento´.

Pregoeiro 27/10/2022
11:27:39

Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 27/10/2022 às
11:50:00.

 

Eventos da Licitação
Evento Data/Hora Observações

Alteração equipe 27/10/2022 08:11:33
Abertura da sessão

pública 27/10/2022 09:00:03 Abertura da sessão pública

Julgamento de
propostas 27/10/2022 09:21:45 Início da etapa de julgamento de propostas

Abertura do prazo 27/10/2022 11:27:03 Abertura de prazo para intenção de recurso
Fechamento do

prazo 27/10/2022 11:27:39 Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 27/10/2022 às 11:50:00.

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos itens. Foi
divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o artigo 45 , do Decreto Nº 10.024
de 20 de setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 13:06 horas do dia 27 de outubro de 2022,
cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio.

 
ONERIO CAMBRUZZI FILHO 
Pregoeiro Oficial

MICHELI LETICIA DIETRICH
Equipe de Apoio

Voltar   
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Resultado por Fornecedor

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO
 

Pregão   Nº 00089/2022 - (Decreto Nº 10.024/2019) 
 

RESULTADO POR FORNECEDOR

52.913.241/0001-25 - ENG COMERCIO DE COMPUTADORES LIMITADA

ItemDescrição Unidade de
Fornecimento Quantidade Critério de

Valor (*)
Valor

Unitário Valor Global

1 Cessão temporária de direitos sobre
programas de computador locação de
software

UNIDADE 1 R$
221.063,5200

R$
221.063,5200

R$
221.063,5200

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Aquisição de assinaturas de uso de software Autodesk, por um período de 36 meses, de
acordo com as condições e especificações constantes no Termo de Referência, a fim de atender às necessidades do Município de
Chopinzinho - Paraná.

Total do Fornecedor: R$
221.063,5200

 
 

Valor Global da Ata: R$
221.063,5200

(*) É necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referência ou Máximo Aceitável.
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 8873-852B-8F16-5D93

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ONERIO CAMBRUZZI FILHO (CPF 062.XXX.XXX-66) em 27/10/2022 14:53:33 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

MICHELI LETICIA DIETRICH (CPF 081.XXX.XXX-05) em 31/10/2022 11:21:03 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/8873-852B-8F16-5D93

1Doc:          875/906



Memorando 48- 3.585/2022

De: Silvio R. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 27/10/2022 às 14:01:04

Setores envolvidos:

SMA, GAB, SMF, PGM, SMA-LC, SMA-PP, SMF-C, SMASMF-CLIFA, PGM-LIC, SMA-PP-ARQ

Licitação Software

 

 Adjudicação

_

Silvio Alves da Rosa

Anexos:

ADJUDICACAO.pdf
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ADJUDICAÇÃO 
 
 
 

REF. Pregão Eletrônico Nº 89/2022 
 
 

 Tendo em vista o resultado do Pregão Eletrônico nº 89/2022, de 03 de agosto de 2022 e 
não havendo interposição recursal, eu, Onerio Cambruzzi Filho Pregoeiro, ADJUDICO o procedimento 
licitatório em epígrafe da seguinte forma:  
 

Item Valor Total – R$ Empresa(s) 
1 221.063,52 ENG COMERCIO DE COMPUTADORES LTDA 

 
 
 
 

CHOPINZINHO, PR., 27 de outubro de 2022 
 
 
 
 

Onerio Cambruzzi Filho 
Pregoeiro 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 8E05-5F3D-C73D-33C7

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ONERIO CAMBRUZZI FILHO (CPF 062.XXX.XXX-66) em 27/10/2022 14:54:21 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/8E05-5F3D-C73D-33C7

1Doc:          878/906



Memorando 49- 3.585/2022

De: Silvio R. - SMA-LC

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 27/10/2022 às 14:02:27

Setores envolvidos:

SMA, GAB, SMF, PGM, SMA-LC, SMA-PP, SMF-C, SMASMF-CLIFA, PGM-LIC, SMA-PP-ARQ

Licitação Software

 

Homologação 

_

Silvio Alves da Rosa

Anexos:

HOMOLOGACAO.pdf
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HOMOLOGAÇÃO 
 

 
 
 

REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão Eletrônico Nº 89/2022 
 
  
 
 
 Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do processo 
licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço Item - Serviços nº 89/2022, de 03/08/22, e após 
expirado o prazo recursal, eu EDSON LUIZ CENCI, Prefeito, torno público o RESULTADO e a 
HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, inclusive o Ato de ADJUDICAÇÃO do objeto à(s) 
empresa(s): 
 

Empresa(s) Valor Total – R$ 
ENG COMERCIO DE COMPUTADORES LTDA                                                               221.063,52 

 
 

VALOR TOTAL R$ 221.063,52 
 
 
Que apresentou o Menor Preço Item.       
 
 
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a elaboração do Contrato. 
 
 
 
É A DECISÃO. 

 
 
 
 
GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 27 de outubro de 2022 
 
 
 
 
 
 

EDSON LUIZ CENCI 
Prefeito 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: CAEB-62DF-87C4-4A5D

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDSON LUIZ CENCI (CPF 518.XXX.XXX-68) em 27/10/2022 14:27:35 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/CAEB-62DF-87C4-4A5D

1Doc:          881/906



  Memorando 50- 3.585/2022

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 07/11/2022 às 11:04:43

 

Segue em anexo o Extrato do Contrato.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

Extrato_Contrato_467_2022_PE_89_2022.pdf

1Doc:          882/906



 
Espécie: Extrato do Contrato do Pregão Eletrônico n° 89/2022. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE ASSINATURA DE LICENÇAS DE SOFTWARESAUTODESK E 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOSESPECIALIZADOS EM IMPLANTAÇÃO DE TECNOLOGIA BIM (BUILDING 
INFORMATION MODELING). DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO: Os softwares deverão ser 
implantados na Prefeitura Municipal de Chopinzinho-Pr, na Secretaria de Administração/Divisão de Planejamento 
e Projetos, à Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel, bem como a execução dos serviços, em 
conformidade com o disposto nos itens 4, 5, 6, 7 e 8 do Termo de Referência. A execução dos serviços deverá ser 
feita conforme termo de referência: O prazo de início de implantação e dos serviços será de no máximo 10 (dez) 
dias, a partir da assinatura do contrato e a execução será de 36 (trinta e seis) meses a partir da ordem de serviço. 
O prazo de vigência do contrato será de 40 (quarenta) meses, a contar da assinatura, sendo prorrogável a critério 
da Contratante e em caso de comprovada vantajosidade para esta Administração. Os serviços serão analisados 
pela Secretaria Municipal de Secretaria de Administração/Divisão de Planejamento e Projetos. DA FORMA E 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados da seguinte maneira: 1) Softwares – serão 
pagos mensalmente; 2) Treinamento – será pago 30 (trinta) dias após a disponibilização na Plataforma; 3) 
Consultoria – será pago 50 % do valor após a conclusão de 10 horas de consultoria e os outros 50% após a 
conclusão das 20 horas. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais 
devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computa dos de forma 
equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos 
do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos 
para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentárias: Secretaria de Administração 
03.01.041220002.2.006.3.3.90.40 (1103) F: 000 03.01.041220002.2.006.3.3.90.40 (1104) F: 510 Contratante: 
Município de Chopinzinho. Contrato nº 467/2022. Contratada: Eng. Comércio de Computadores Ltda. Valor Total: 
R$ 221.063,52. Edson Luiz Cenci, Prefeito.   
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  Memorando 51- 3.585/2022

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: SMA-PP - Planejamento e Projetos  - A/C Jovani M.

Data: 07/11/2022 às 11:15:22

Setores (CC):

SMA-PP, SMA-PP-ARQ

 

Prezados, 

Referente ao item 6.11 do Contrato 467-2022 - PE 89-2022:

6.11 Ser empresa autorizada e certificada pelo fabricante para venda e entrega dos softwares e
serviços de capacitação aqui especificados, apresentando para tal documento do fabricante que o
comprove. (Comprovação que deverá ser feita no ato da assinatura do contrato) .

Segue em anexo documento enviado pela empresa, para análise e aprovação desta divisão, quanto a comprovação mencionada
acima.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

Declaracao_Autodesk_Revenda_Autorizada_2_.pdf
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Autodesk do Brasil Ltda. 
Rua James Joule, 65 – conj. 42 – São Paulo – SP – 04576-080 – Brasil 
Phone: +55 11 2344 0630 | www.autodesk.com.br 

São Paulo, 25 de julho de 2022. 

 
 
 

DECLARAÇÃO 
 

 

 

 

Declaramos, para os devidos fins, que a empresa Eng Comercio De Computadores Ltda - 

Epp, inscrita no CNPJ: 52.913.241/0001-25, localizada na Rua Alvarenga nº 744 - Butantã – 

São Paulo – SP – CEP: 09509-001, até a presente data, é um revendedor credenciado da 

Autodesk Inc., estando autorizado a comercializar e fornecer suporte para os produtos 

Autodesk, no Brasil. 

 
 
 
 
Atenciosamente, 

 

 
 
 

 

 

 

Michael Zemlenoi   
Gerente de Canais - Brasil 
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Memorando 52- 3.585/2022

De: Jovani M. - SMA-PP

Para: SMA - Secretaria de Administração 

Data: 08/11/2022 às 13:30:11

Setores envolvidos:

SMA, GAB, SMF, PGM, SMA-LC, SMA-PP, SMF-C, SMASMF-CLIFA, PGM-LIC, SMA-PP-ARQ

Licitação Software

 

6.11 Ser empresa autorizada e certificada pelo fabricante para venda e entrega dos softwares e
serviços de capacitação aqui especificados, apresentando para tal documento do fabricante que o
comprove. (Comprovação que deverá ser feita no ato da assinatura do contrato) . 

Atestado, ok.

_

Jovani Martins

Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos

Fone 46 3242 8624
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: E9F3-91A0-C0DE-8AC0

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JOVANI MARTINS (CPF 675.XXX.XXX-34) em 08/11/2022 13:30:20 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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  Memorando 53- 3.585/2022

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: GAB-LC - Licitações e Contratos 

Data: 09/11/2022 às 10:20:52

 

Segue em anexo o Contrato 467/2022, para assinatura.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

Contrato_467_2022_Eng_Comercio_de_Computadores_Assinado_pela_empresa.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Edson Luiz Cenci 09/11/2022 10:23:52 ICP-Brasil EDSON LUIZ CENCI CPF 518.XXX.XXX-68

Jovani Martins 09/11/2022 10:31:21 1Doc JOVANI MARTINS CPF 675.XXX.XXX-34

Kamila Villwock Harnisch 09/11/2022 10:39:40 1Doc KAMILA VILLWOCK HARNISCH CPF 043.XXX.XXX-26

Talita Baseggio Kaminski D... 09/11/2022 11:02:10 1Doc TALITA BASEGGIO KAMINSKI DALSASSO CPF 059.XX...

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: C507-5E87-2F57-B9A4 

1Doc:          889/906



 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ 
 

 

EDITAL DE PREGÃO Nº 89/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL  
 
OBJETO:   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 

ASSINATURA DE LICENÇAS DE SOFTWARESAUTODESK E CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOSESPECIALIZADOS EM IMPLANTAÇÃO DE TECNOLOGIA BIM (BUIL-
DING INFORMATION MODELING) 

 
ANEXO – VI 

TERMO DE CONTRATO 467/2022 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR, 
com sede na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3811, Bairro São Miguel, CEP: 85.560-000, Chopin-
zinho, Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.995.414/0001-60, neste ato representado pelo 
seu Prefeito, senhor Edson Luiz Cenci, inscrito no CPF sob o nº 518.894.719-68, RG nº 
3.533.593-5 SSP/PR, abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro a Em-
presa: Eng Comércio De Computadores Ltda - Epp, inscrita no CNPJ sob o nº 
52.913.241/0001-25, com sede na Rua Alvarenga, 774, Bairro Butantã, Cidade de São Paulo, Es-
tado de São Paulo, Fone (11) 3816-3000, E-mail licitacao@eng.com.br, doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representado pelo Senhor Thiago Fernando Bosco, inscrito no CPF 
sob nº 314.796.908-80, portado do RG nº 42.199.742-4 SSP/SP, Representante Legal; estando as 
partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente 
contrato em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº 89/2022, median-
te as seguintes cláusulas e condições. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
Item Qtd. Unid Descrição Marca Unit. R$ Total – R$ 

1 3 Unid. AutoCAD - including specialized 
toolsets AD New Single-user ELD 
3- Year Subscription 

 
Autodesk 

31.562,78  94.688,34 

2 1  
Unid. 

AutoCAD Revit LT Suite 2023 
New 
Single-user ELD 3-Year Subscrip-
tion 

 Autodesk 12.570,38  12.570,38 

3 1  
Unid. 

Navisworks Manage 2023 New 
Single-user ELD 3-Year Subscrip-
tion 

Autodesk 53.336,78  53.336,78 

4 1  
Unid. 

Civil 3D 2023 New Single-user 
ELD 3-Year Subscription 

Autodesk 45.068,02  45.068,02 

5 2  
 

Unid. 

Pacote de Treinamentos EAD 
para usuários nomeados com 
acesso durante o período de 12 
meses – Treinamento com estudo 
de caso real fornecido pela CON-
TRATADA 

 
 

Eng. 

3.200,00  6.400,00 

6 1  
 

Consultoria com ACOMPANHA-
MENTO TÉCNICO VIRTUAL com 

 
 

9.000,00  9.000,00 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ 
 

 

Unid. projetos reais do Município para a 
equipe técnica do município com 
acesso pelo período de 36 meses 
com um total de 20 horas. 

Eng. 

VALOR TOTAL 221.063,52 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
2.1 – Os softwares deverão ser implantados na Prefeitura Municipal de Chopinzinho-Pr, na Secre-
taria de Administração/Divisão de Planejamento e Projetos, à Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, 
Bairro São Miguel, bem como a execução dos serviços, em conformidade com o disposto nos 
itens 4, 5, 6, 7 e 8 do Termo de Referência. 
2.1.1. A execução dos serviços deverá ser feita conforme termo de referência: 
2.2 – O prazo de início de implantação e dos serviços será de no máximo 10 (dez) dias, a partir da 
assinatura do contrato e a execução será de 36 (trinta e seis) meses a partir da ordem de serviço. 
2.2.1. O prazo de vigência do contrato será de 40 (quarenta) meses, a contar da assinatura, sendo 
prorrogável a critério da Contratante e em caso de comprovada vantajosidade para esta Adminis-
tração. 
2.3 - Os serviços serão analisados pela Secretaria Municipal de Secretaria de Administra-
ção/Divisão de Planejamento e Projetos. 
2.4 - A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento e execução dos 
serviços, sujeitará a contratada às sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que 
em caso de não aceitação dos serviços ou da necessidade de repô-los, todas as despesas relati-
vas, tais como impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais pre-
vistos na legislação pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, previdenciária, 
fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada. 
2.5 - O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução dos serviços, 
encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital.  
2.6 - A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no todo ou 
em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresenta-
das pelos serviços executados, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a rescisão unila-
teral do contrato. 
2.7 - Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, o 
órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE CHO-
PINZINHO, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de processo de 
penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, 
para aplicação das penalidades.  
2.8 - O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a objetivando comprovar o disposto no item 
acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais.  
2.9 - Nos termos de art. 3° combinado com o art. 39, VIII da Lei no 8.078 de 11 de setembro de 
1.990 – Código do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto ou serviço em 
desacordo com as normas expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especifi-
cadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenci-
ada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO). 
2.10 - É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
3.1 - A Contratação será feita pelo prazo de 36 (trinta e seis) meses, podendo ser prorrogado. 
Os pagamentos serão efetuados da seguinte maneira: 
1) Softwares – serão pagos mensalmente; 
2) Treinamento – será pago 30 (trinta) dias após a disponibilização na Plataforma; 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ 
 

 

3) Consultoria – será pago 50 % do valor após a conclusão de 10 horas de consultoria e os 
outros 50% após a conclusão das 20 horas. 
3.1.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computa dos de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices 
oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 
3.2 - Ainda que se trate de Contrato mensal, a reserva orçamentária deverá ser previamente pro-
visionada considerando que a contratante se vincula aos termos do contrato assinado, o que inclui 
as despesas decorrentes das obrigações pactuadas. 
3.3 – Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 
que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 
partir da respectiva regularização. 
3.4 - O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “facto-
ring”. 
3.5 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 
3.6 - O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas 
ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
3.6.1 - Os preços não serão reajustados durante a vigência contratual. 
3.6.2 - Os valores só poderão ser revistos nas hipóteses previstas na alínea “d” do inciso “II” da 
Lei Federal nº 8.666/93. 
3.6.3 - Caso o Contrato venha a ser prorrogado, após a vigência inicial de 36 (trinta e seis) meses, 
fica estipulado como fator de correção monetária, o índice de Preços ao Consumidor Amplo - 
IPCA. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
4.1 - Fica estimado o valor máximo de R$ 221.063,52 (duzentos e vinte e um mil e sessenta e três 
reais e cinquenta e dois centavos) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
4.2 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentá-
rias: Secretaria de Administração 03.01.041220002.2.006.3.3.90.40 (1103) F: 000 
03.01.041220002.2.006.3.3.90.40 (1104) F: 510 
4.3 O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial atuali-
zado do contrato, de acordo com o Art. 65, §1º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
5.1 Efetuar o empenho da despesa, garantindo o pagamento das obrigações assumidas. 
5.2 Receber provisoriamente o produto mediante regular aferição de quantitativos. 
5.3 Acompanhar e fiscalizar a execução do produto contratado, bem como atestar na nota fis-
cal/fatura a efetiva entrega do objeto contratado e o seu aceite. 
5.4 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada. 
5.5 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamen-
te com as especificações constantes deste Termo de Referência e da proposta, para fins de acei-
tação e recebimento definitivos. 
5.6 Verificar se os softwares entregues pela Contratada estão em conformidade com as especifi-
cações técnicas e funcionalidades constantes deste Termo de Referência, podendo sustar, recu-
sar, mandar fazer ou desfazer qualquer fornecimento de software que esteja em desacordo com 
as especificações técnicas descritas neste Termo de Referência. 
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CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
6.1 – Compete à Contratada: 
6.1.1. - Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 
ainda: 
6.1.1.2 - Efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
6.1.1.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
6.1.1.4 - Caberá à empresa Contratada atender as exigências legais, bem como estabelecer dire-
trizes básicas para execução dos serviços e seus detalhamentos. 
6.1.1.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações as-
sumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
6.2 Cumprir todas as condições especificadas no Contrato; 
6.3 - Ser responsável por quaisquer acidentes de trabalho, referente ao seu pessoal, decorrente 
em função de serviços contratados e ou por ela causada a terceiros. 
6.4 - Obter, por sua conta, todas as licenças, franquias e impostos municipais, estaduais e fede-
rais que incidirem sobre a execução dos serviços.  
6.4.1 - Observar requisitos mínimos de qualidade, utilidade e segurança recomendados pelas 
normas técnicas em vigor.  
6.4.2 - Submeter-se a fiscalização do Município;  
6.4.3 - Prestar toda assistência técnico-administrativa necessária junto à Divisão de Recursos 
Humanos, verificando discrepâncias, esclarecendo dúvidas, estabelecendo prioridades, enfim, 
mantendo todos os entendimentos capazes de conduzir a perfeita execução do objeto.  
6.4.3.1 - Manter o Município informado com relação ao início e ao progresso da execução do obje-
to em seus vários estágios, encaminhando à fiscalização relatórios descritivos do seu andamento 
sempre que solicitado.  
6.4.3.2 - Facilitar à fiscalização o pleno exercício de suas funções, prestando-lhe todos os escla-
recimentos e informações administrativas e/ou técnicas que lhe forem solicitadas, apresentando 
todos os documentos e dados de interesse para acompanhamento e fiscalização da execução do 
objeto.  
6.5 - Notificar a CONTRATANTE, por escrito, todas as ocorrências que porventura possam preju-
dicar ou embaraçar o perfeito desempenho das atividades dos serviços contratados;  
6.5.1 - Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumi-
das, todas as condições de qualificação e habilitação exigidas na licitação. 
6.5.2 - Exercer, por seu representante, acompanhamento e fiscalização sobre a execução dos 
serviços, providenciando as necessárias medidas para regularização de quaisquer irregularidades 
levantadas no cumprimento do contrato.  
6.5.3 - Observar o estrito atendimento dos valores e os compromissos morais que devem nortear 
as ações do contratado e a conduta de seus funcionários no exercício das atividades previstas no 
contrato; 
6.5.4 - Manter a regularidade fiscal e a capacidade técnico-operacional; 
6.5.5 - Não realizar qualquer cobrança dos serviços dos servidores do Contratante, a qualquer 
título;  
6.6 - Responsabilizar-se integralmente pelos colaboradores com os quais estabeleceu vínculo 
empregatício, procedendo os descontos e recolhimentos previstos em lei, inclusive os encargos 
trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais, cujos ônus e obrigatoriedades em ne-
nhuma hipótese poderão ser transfundidos para a Contratante; 
6.6.1 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Contratante, aos servidores desta, 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou redu-
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zindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado, con-
forme art. 69 e 70 da Lei 8.666/93, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabí-
veis e assumindo o ônus decorrente; 
6.6.2 - Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Contratante, atendendo 
prontamente a quaisquer reclamações; 
6.7. Emitir ao gestor do contrato, relatórios mensais das atividades desenvolvidas, contendo todas 
as informações pertinentes à evolução dos serviços realizados e entregues;  
6.8 Cumprir fielmente as exigências deste Termo de Referência, de modo que, no prazo estabele-
cido, o objeto contratado seja entregue. 
6.9 Disponibilizar a última versão disponível no mercado na data de entrega do produto. 
6.10 Atender prontamente quaisquer exigências da Contratante, inerentes ao objeto deste termo 
de referência.  
6.11 Ser empresa autorizada e certificada pelo fabricante para venda e entrega dos softwares e 
serviços de capacitação aqui especificados, apresentando para tal documento do fabricante que o 
comprove. (Comprovação que deverá ser feita no ato da assinatura do contrato). 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 
7.1 - O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do Contrato, podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Administra-
ção/Divisão de Recursos Humanos. 
7.2 - A gestão do Contrato gerado ficará a cargo do Senhor Jovani Martins. 
7.3 - A responsabilidade pela fiscalização do Contrato gerado, ficará a cargo da Servidora, Kamila 
Villwock Harnisch, e Fiscal Substituto a cargo da Servidora Talita Baseggio Kaminski Dalsasso, 
estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do obje-
to licitado. 
7.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as situações 
e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os docu-
mentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
7.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proceder 
con-forme os itens 22.8 e 24.7 do Edital, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a se-
rem apurados. 
7.5 - Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessida-
de de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de aposti-
lamento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo 
gestor e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, reali-
zando em segui-da o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos 
aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através 
dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO: 
8.1 - O(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
8.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRA-
TADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 
comunicação ao CONTRATANTE; 
8.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja con-
veniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
8.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositi-
vos normativos aplicáveis. 
8.2 - O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
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8.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
8.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 
8.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmen-
te. 
8.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 
8.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
8.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
8.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CON-
TRATANTE; 
8.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
8.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
8.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
8.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Administração, 
com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
8.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 
8.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
8.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
8.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 
8.8.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 8.7 deste Instrumen-
to. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES: 
9.1 - O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser alterado(s) mediante a celebração de termo aditivo e/ou 
apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao presente se aderirá passando a dele fazer parte 
(Artigo 57, §1º e ss.  e 65, da Lei 8.666/93). 
9.2 - Aplica-se ao presente Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. (Ar-
tigo 65, da Lei 8.666/93). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES: 
10.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão su-
jeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita 
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com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressar-
cimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 
80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
10.2 - O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obriga-
ções pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguin-
tes penalidades: 
I - Advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligência administrativa. 
II - Advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 
III - Penalidades pecuniárias:  
a) Multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplina-
da no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total 
do Contrato;  
b) Multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cen-
to) do valor total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;  
c) Multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções 
médias;  
d) Multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções 
graves;  
e) Multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CON-
TRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 
f) Multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão con-
tratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente públi-
co. 
IV - Suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - Rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei nº 8.666/93. 
10.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
10.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direi-
to. 
10.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRA-
TADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 
10.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 
10.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observa-
do o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
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10.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
10.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Administração, 
com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
10.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 
10.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
10.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
10.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível; 
10.7.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Edital e no Contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO: 
11.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o pro-
cesso de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
11.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vanta-
gem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na exe-
cução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pre-
ços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
11.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, me-
diante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor san-
ção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou 
por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 
da licitação ou da execução do Contrato. 
11.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autori-
za que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de 
seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO: 
12.1 - A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa ofi-
cial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até 
o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 
data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei.  

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO: 
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13.1 - Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
neste Contrato. 
E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes firma-
rão o instrumento contratual em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais. 
 

Chopinzinho, 27 de outubro de 2022 
   

 
 
 

Munícipio de Chopinzinho - Contratante 
Edson Luiz Cenci – Prefeito 

 
 
 
 

Eng Comércio De Computadores Ltda - Epp - Contratada 
Thiago Fernando Bosco - Representante Legal 

                                                                      
                      
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Senhor Jovani Martins 
Divisão de Planejamento e Projetos 
Gestor Contrato 
 
 
 
 
Kamila Villwock Harnisch 
Divisão de Planejamento e Projetos 
Fiscal Contrato 
 
 
 
 
Talita Baseggio Kaminski Dalsasso 
Divisão de Planejamento e Projetos 
Fiscal Substituta Contrato 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS:  
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: F792-DDAA-D8FE-40BB

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

THIAGO FERNANDO BOSCO (CPF 314.XXX.XXX-80) em 09/11/2022 10:16:13 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC Imprensa Oficial SP RFB G5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz

Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/F792-DDAA-D8FE-40BB
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: C507-5E87-2F57-B9A4

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDSON LUIZ CENCI (CPF 518.XXX.XXX-68) em 09/11/2022 10:23:41 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

JOVANI MARTINS (CPF 675.XXX.XXX-34) em 09/11/2022 10:31:18 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

KAMILA VILLWOCK HARNISCH (CPF 043.XXX.XXX-26) em 09/11/2022 10:39:37 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

TALITA BASEGGIO KAMINSKI DALSASSO (CPF 059.XXX.XXX-76) em 09/11/2022 11:02:09

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/C507-5E87-2F57-B9A4
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  Memorando 54- 3.585/2022

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 10/11/2022 às 10:39:12

 

Segue em anexo as publicações da Homologação e Extrato do Contrato.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

Extrato_de_Contrato_AMP.pdf

Extrato_de_Contrato_DIOEMS.pdf

Homologacao_AMP.pdf

Homologacao_DIOEMS.pdf

1Doc:          902/906



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO CONTRATO 467- 2022 - PE 89-2022

 
Espécie: Extrato do Contrato do Pregão Eletrônico n° 89/2022.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA FORNECIMENTO DE ASSINATURA DE LICENÇAS
DE SOFTWARESAUTODESK E CONTRATAÇÃO DE
SERVIÇOSESPECIALIZADOS EM IMPLANTAÇÃO DE
TECNOLOGIA BIM (BUILDING INFORMATION
MODELING). DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO
OBJETO: Os softwares deverão ser implantados na Prefeitura
Municipal de Chopinzinho-Pr, na Secretaria de
Administração/Divisão de Planejamento e Projetos, à Rua
Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel, bem como
a execução dos serviços, em conformidade com o disposto nos
itens 4, 5, 6, 7 e 8 do Termo de Referência. A execução dos
serviços deverá ser feita conforme termo de referência: O prazo
de início de implantação e dos serviços será de no máximo 10
(dez) dias, a partir da assinatura do contrato e a execução será
de 36 (trinta e seis) meses a partir da ordem de serviço. O prazo
de vigência do contrato será de 40 (quarenta) meses, a contar
da assinatura, sendo prorrogável a critério da Contratante e em
caso de comprovada vantajosidade para esta Administração. Os
serviços serão analisados pela Secretaria Municipal de
Secretaria de Administração/Divisão de Planejamento e
Projetos. DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Os
pagamentos serão efetuados da seguinte maneira: 1) Softwares
– serão pagos mensalmente; 2) Treinamento – será pago 30
(trinta) dias após a disponibilização na Plataforma; 3)
Consultoria – será pago 50 % do valor após a conclusão de 10
horas de consultoria e os outros 50% após a conclusão das 20
horas. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que
a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para
tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios
mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além
dos juros de mora, os quais serão computa dos de forma
equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os
índices oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da
Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para o
pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações
orçamentárias: Secretaria de Administração
03.01.041220002.2.006.3.3.90.40 (1103) F: 000
03.01.041220002.2.006.3.3.90.40 (1104) F: 510 Contratante:
Município de Chopinzinho. Contrato nº 467/2022. Contratada:
Eng. Comércio de Computadores Ltda. Valor Total: R$
221.063,52.
 
EDSON LUIZ CENCI,
Prefeito.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

Espécie: Extrato do Contrato do Pregão Eletrônico n° 89/2022.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 
ASSINATURA DE LICENÇAS DE SOFTWARESAUTODESK E CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOSESPECIALIZADOS EM IMPLANTAÇÃO DE TECNOLOGIA BIM (BUILDING 
INFORMATION MODELING). DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
Os softwares deverão ser implantados na Prefeitura Municipal de Chopinzinho-Pr, na 
Secretaria de Administração/Divisão de Planejamento e Projetos, à Rua Miguel Procópio 
Kurpel, 3811, Bairro São Miguel, bem como a execução dos serviços, em conformidade 
com o disposto nos itens 4, 5, 6, 7 e 8 do Termo de Referência. A execução dos serviços 
deverá ser feita conforme termo de referência: O prazo de início de implantação e dos 
serviços será de no máximo 10 (dez) dias, a partir da assinatura do contrato e a execução 
será de 36 (trinta e seis) meses a partir da ordem de serviço. O prazo de vigência do 
contrato será de 40 (quarenta) meses, a contar da assinatura, sendo prorrogável a critério 
da Contratante e em caso de comprovada vantajosidade para esta Administração. Os 
serviços serão analisados pela Secretaria Municipal de Secretaria de Administração/
Divisão de Planejamento e Projetos. DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
Os pagamentos serão efetuados da seguinte maneira: 1) Softwares – serão pagos 
mensalmente; 2) Treinamento – será pago 30 (trinta) dias após a disponibilização na 
Plataforma; 3) Consultoria – será pago 50 % do valor após a conclusão de 10 horas de 
consultoria e os outros 50% após a conclusão das 20 horas. Nos casos de eventuais 
atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma 
para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais devidos 
pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computa 
dos de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices 
oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada 
pela Lei 11.960/091. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para o pagamento do 
referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentárias: Secretaria de Administração 
03.01.041220002.2.006.3.3.90.40 (1103) F: 000 03.01.041220002.2.006.3.3.90.40 (1104) 
F: 510 Contratante: Município de Chopinzinho. Contrato nº 467/2022. Contratada: Eng. 
Comércio de Computadores Ltda. Valor Total: R$ 221.063,52. Edson Luiz Cenci, Prefeito.
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Empresa(s) Valor Total – R$

ENG COMERCIO DE COMPUTADORES LTDA 221.063,52

VALOR TOTAL R$ 221.063,52

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
HOMOLOGAÇÃO PE 89-2022

 
HOMOLOGAÇÃO
REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão Eletrônico Nº
89/2022
 
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o
resultado do processo licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico,
tipoMenor Preço Item - Serviços nº 89/2022, de 03/08/22, e após
expirado o prazo recursal, eu EDSON LUIZ CENCI, Prefeito, torno
público o RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do procedimento
licitatório em epígrafe, inclusive o Ato de ADJUDICAÇÃO do objeto
à(s) empresa(s):
 

 
Que apresentou o Menor Preço Item.
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a
elaboração do Contrato.
 
É A DECISÃO.
 
GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 27 de outubro
de 2022
 
EDSON LUIZ CENCI
Prefeito
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

HOMOLOGAÇÃO

REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão Eletrônico Nº 89/2022
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do 
processo licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, tipoMenor Preço Item–Serviços 
nº 89/2022, de 03/08/22, e após expirado o prazo recursal, eu EDSON LUIZ CENCI, 
Prefeito, torno público o RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório 
em epígrafe, inclusive o Ato de ADJUDICAÇÃO do objeto à(s) empresa(s):

Empresa(s) Valor Total – R$

ENG COMERCIO DE COMPUTADORES LTDA 221.063,52

VALOR TOTAL R$ 221.063,52

Que apresentou o Menor Preço Item. Após constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, autorizo a elaboração do Contrato.
É A DECISÃO. GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 27 de outubro de 
2022 - EDSON LUIZ CENCI - Prefeito
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